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AS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS E AS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO: LEI FEDE-

RAL Nº 9.637/98 E LEI FEDERAL Nº 9.790/99

LEI Nº 9.637, DE 15 DEMAIO DE 1998.

Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações so-
ciais, a criação do Programa Nacional de Publicização, a extinção 

dos órgãos e entidades que menciona e a absorção de suas ativida-
des por organizações sociais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Façosaberque o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

SEÇÃO I
DA QUALIFICAÇÃO

Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações 
sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao 
desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 
ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos 
nesta Lei.

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades priva-
das referidas no artigo anterior habilitem-se à qualificação como 
organização social:

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo so-
bre:

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área 
de atuação;

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investi-
mento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das pró-
prias atividades;

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de delibe-
ração superior e de direção, um conselho de administração e uma 
diretoria definidos nos termos do estatuto, asseguradas àquele 
composição e atribuições normativas e de controle básicas previs-
tas nesta Lei;

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação 
superior, de representantes do Poder Público e de membros da co-
munidade, de notória capacidade profissional e idoneidade moral;

e) composição e atribuições da diretoria;
f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da 

União, dos relatórios financeiros e do relatório de execução do con-
trato de gestão;

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, 
na forma do estatuto;

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimô-
nio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de desliga-
mento, retirada ou falecimento de associado ou membro da enti-
dade;

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados 
ou das doações que lhe foram destinados, bem como dos exceden-
tes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção 
ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social quali-
ficada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patri-
mônio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
na proporção dos recursos e bens por estes alocados;

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de 
sua qualificação como organização social, do Ministro ou titular de 
órgão supervisor ou regulador da área de atividade correspondente 
ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração Fe-
deral e Reforma do Estado.

SEÇÃO II
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 3º O conselho de administração deve estar estruturado 
nos termos que dispuser o respectivo estatuto, observados, para 
os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintes 
critérios básicos:

I - ser composto por:
a) 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos 

representantes do Poder Público, definidos pelo estatuto da enti-
dade;

b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos repre-
sentantes de entidades da sociedade civil, definidos pelo estatuto;

c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de mem-
bros eleitos dentre os membros ou os associados;

d) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos 
demais integrantes do conselho, dentre pessoas de notória capaci-
dade profissional e reconhecida idoneidade moral;

e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na 
forma estabelecida pelo estatuto;

II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho 
devem ter mandato de quatro anos, admitida uma recondução;

III - os representantes de entidades previstos nas alíneas “a” e 
“b” do inciso I devem corresponder a mais de 50% (cinqüenta por 
cento) do Conselho;

IV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou 
indicados deve ser de dois anos, segundo critérios estabelecidos no 
estatuto;

V - o dirigente máximo da entidade deve participar das reuni-
ões do conselho, sem direito a voto;

VI - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três 
vezes a cada ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo;

VII - os conselheiros não devem receber remuneração pelos 
serviços que, nesta condição, prestarem à organização social, res-
salvada a ajuda de custo por reunião da qual participem;

VIII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a direto-
ria da entidade devem renunciar ao assumirem funções executivas.

Art. 4º Para os fins de atendimento dos requisitos de qualifica-
ção, devem ser atribuições privativas do Conselho de Administra-
ção, dentre outras:

I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do 
seu objeto;

II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;
III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa 

de investimentos;
IV - designar e dispensar os membros da diretoria;
V - fixar a remuneração dos membros da diretoria;
VI - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a ex-

tinção da entidade por maioria, no mínimo, de dois terços de seus 
membros;

VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, 
no mínimo, sobre a estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e 
respectivas competências;

VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus 
membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos que 
deve adotar para a contratação de obras, serviços, compras e alie-
nações e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados 
da entidade;
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IX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do 
contrato de gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da enti-
dade, elaborados pela diretoria;

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e 
aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anu-
ais da entidade, com o auxílio de auditoria externa.

SEÇÃO III
DO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de 
gestão o instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade 
qualificada como organização social, com vistas à formação de par-
ceria entre as partes para fomento e execução de atividades relati-
vas às áreas relacionadas no art. 1o.

Art. 6º O contrato de gestão, elaborado de comum acordo 
entre o órgão ou entidade supervisora e a organização social, dis-
criminará as atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder 
Público e da organização social.

Parágrafo único. O contrato de gestão deve ser submetido, 
após aprovação pelo Conselho de Administração da entidade, ao 
Ministro de Estado ou autoridade supervisora da área correspon-
dente à atividade fomentada.

Art. 7º Na elaboração do contrato de gestão, devem ser ob-
servados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e, também, os seguintes preceitos:

I - especificação do programa de trabalho proposto pela organi-
zação social, a estipulação das metas a serem atingidas e os respec-
tivos prazos de execução, bem como previsão expressa dos critérios 
objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, median-
te indicadores de qualidade e produtividade;

II - a estipulação dos limites e critérios para despesa com re-
muneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas 
pelos dirigentes e empregados das organizações sociais, no exercí-
cio de suas funções.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado ou autoridades super-
visoras da área de atuação da entidade devem definir as demais 
cláusulas dos contratos de gestão de que sejam signatários.

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 8º A execução do contrato de gestão celebrado por organi-
zação social será fiscalizada pelo órgão ou entidade supervisora da 
área de atuação correspondente à atividade fomentada.

§ 1º A entidade qualificada apresentará ao órgão ou entida-
de do Poder Público supervisora signatária do contrato, ao término 
de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o 
interesse público, relatório pertinente à execução do contrato de 
gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com 
os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas 
correspondente ao exercício financeiro.

§ 2º Os resultados atingidos com a execução do contrato de 
gestão devem ser analisados, periodicamente, por comissão de ava-
liação, indicada pela autoridade supervisora da área corresponden-
te, composta por especialistas de notória capacidade e adequada 
qualificação.

§ 3º A comissão deve encaminhar à autoridade supervisora re-
latório conclusivo sobre a avaliação procedida.

Art. 9º Os responsáveis pela fiscalização da execução do contra-
to de gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularida-
de ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem públi-
ca por organização social, dela darão ciência ao Tribunal de Contas 
da União, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 10. Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo ante-
rior, quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse públi-
co, havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos 
de origem pública, os responsáveis pela fiscalização representarão 
ao Ministério Público, à Advocacia-Geral da União ou à Procurado-
ria da entidade para que requeira ao juízo competente a decretação 
da indisponibilidade dos bens da entidade e o seqüestro dos bens 
dos seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que 
possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimô-
nio público.

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o 
disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exa-
me e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas 
pelo demandado no País e no exterior, nos termos da lei e dos tra-
tados internacionais.

§ 3º Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como 
depositário e gestor dos bens e valores seqüestrados ou indisponí-
veis e velará pela continuidade das atividades sociais da entidade.

SEÇÃO V
DO FOMENTO ÀS ATIVIDADES SOCIAIS

Art. 11. As entidades qualificadas como organizações sociais 
são declaradas como entidades de interesse social e utilidade públi-
ca, para todos os efeitos legais.

Art. 12. Às organizações sociais poderão ser destinados recur-
sos orçamentários e bens públicos necessários ao cumprimento do 
contrato de gestão.

§ 1o São assegurados às organizações sociais os créditos previs-
tos no orçamento e as respectivas liberações financeiras, de acordo 
com o cronograma de desembolso previsto no contrato de gestão.

§ 2o Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários desti-
nados ao custeio do contrato de gestão parcela de recursos para 
compensar desligamento de servidor cedido, desde que haja justifi-
cativa expressa da necessidade pela organização social.

§ 3o Os bens de que trata este artigo serão destinados às orga-
nizações sociais, dispensada licitação, mediante permissão de uso, 
consoante cláusula expressa do contrato de gestão.

Art. 13. Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão 
ser permutados por outros de igual ou maior valor, condicionado a 
que os novos bens integrem o patrimônio da União.

Parágrafo único. A permuta de que trata este artigo dependerá 
de prévia avaliação do bem e expressa autorização do Poder Públi-
co.

Art. 14. É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de 
servidor para as organizações sociais, com ônus para a origem.

§ 1o Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração 
de origem do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que 
vier a ser paga pela organização social.

§ 2o Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária 
permanente por organização social a servidor cedido com recur-
sos provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipótese de 
adicional relativo ao exercício de função temporária de direção e 
assessoria.

§ 3o O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que 
fizer juz no órgão de origem, quando ocupante de cargo de primeiro 
ou de segundo escalão na organização social.

Art. 15. São extensíveis, no âmbito da União, os efeitos dos 
arts. 11 e 12, § 3o, para as entidades qualificadas como organiza-
ções sociais pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 
quando houver reciprocidade e desde que a legislação local não 
contrarie os preceitos desta Lei e a legislação específica de âmbito 
federal.
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SEÇÃO VI
DA DESQUALIFICAÇÃO

Art. 16. O Poder Executivo poderá proceder à desqualificação 
da entidade como organização social, quando constatado o des-
cumprimento das disposições contidas no contrato de gestão.

§ 1o A desqualificação será precedida de processo administra-
tivo, assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigen-
tes da organização social, individual e solidariamente, pelos danos 
ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.

§ 2o A desqualificação importará reversão dos bens permitidos 
e dos valores entregues à utilização da organização social, sem pre-
juízo de outras sanções cabíveis.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. A organização social fará publicar, no prazo máximo de 
noventa dias contado da assinatura do contrato de gestão, regu-
lamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a 
contratação de obras e serviços, bem como para compras com em-
prego de recursos provenientes do Poder Público.

Art. 18. A organização social que absorver atividades de enti-
dade federal extinta no âmbito da área de saúde deverá conside-
rar no contrato de gestão, quanto ao atendimento da comunidade, 
os princípios do Sistema Único de Saúde, expressos no art. 198 da 
Constituição Federal e no art. 7o da Lei no 8.080, de 19 de setembro 
de 1990.

Art. 19. As entidades que absorverem atividades de rádio e te-
levisão educativa poderão receber recursos e veicular publicidade 
institucional de entidades de direito público ou privado, a título de 
apoio cultural, admitindo-se o patrocínio de programas, eventos 
e projetos, vedada a veiculação remunerada de anúncios e outras 
práticas que configurem comercialização de seus intervalos. (Regu-
lamento)

Art. 20. Será criado, mediante decreto do Poder Executivo, o 
Programa Nacional de Publicização - PNP, com o objetivo de esta-
belecer diretrizes e critérios para a qualificação de organizações so-
ciais, a fim de assegurar a absorção de atividades desenvolvidas por 
entidades ou órgãos públicos da União, que atuem nas atividades 
referidas no art. 1o, por organizações sociais, qualificadas na forma 
desta Lei, observadas as seguintes diretrizes:(Regulamento)

I - ênfase no atendimento do cidadão-cliente;
II - ênfase nos resultados, qualitativos e quantitativos nos pra-

zos pactuados;
III - controle social das ações de forma transparente.
Art. 21. São extintos o Laboratório Nacional de Luz Síncrotron, 

integrante da estrutura do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - CNPq, e a Fundação Roquette Pinto, enti-
dade vinculada à Presidência da República.

§ 1o Competirá ao Ministério da Administração Federal e Re-
forma do Estado supervisionar o processo de inventário do Labo-
ratório Nacional de Luz Síncrotron, a cargo do Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, cabendo-lhe 
realizá-lo para a Fundação Roquette Pinto.

§ 2o No curso do processo de inventário da Fundação Roquette 
Pinto e até a assinatura do contrato de gestão, a continuidade das 
atividades sociais ficará sob a supervisão da Secretaria de Comuni-
cação Social da Presidência da República.

§ 3o É o Poder Executivo autorizado a qualificar como organi-
zações sociais, nos termos desta Lei, as pessoas jurídicas de direito 
privado indicadas no Anexo I, bem assim a permitir a absorção de 
atividades desempenhadas pelas entidades extintas por este artigo.

§ 4o Os processos judiciais em que a Fundação Roquette Pinto 
seja parte, ativa ou passivamente, serão transferidos para a União, 
na qualidade de sucessora, sendo representada pela Advocacia-Ge-
ral da União.

Art. 22. As extinções e a absorção de atividades e serviços por 
organizações sociais de que trata esta Lei observarão os seguintes 
preceitos:

I - os servidores integrantes dos quadros permanentes dos ór-
gãos e das entidades extintos terão garantidos todos os direitos e 
vantagens decorrentes do respectivo cargo ou emprego e integra-
rão quadro em extinção nos órgãos ou nas entidades indicados no 
Anexo II, sendo facultada aos órgãos e entidades supervisoras, ao 
seu critério exclusivo, a cessão de servidor, irrecusável para este, 
com ônus para a origem, à organização social que vier a absorver 
as correspondentes atividades, observados os §§ 1o e 2o do art. 14;

II - a desativação das unidades extintas será realizada mediante 
inventário de seus bens imóveis e de seu acervo físico, documental 
e material, bem como dos contratos e convênios, com a adoção de 
providências dirigidas à manutenção e ao prosseguimento das ati-
vidades sociais a cargo dessas unidades, nos termos da legislação 
aplicável em cada caso;

III - os recursos e as receitas orçamentárias de qualquer nature-
za, destinados às unidades extintas, serão utilizados no processo de 
inventário e para a manutenção e o financiamento das atividades 
sociais até a assinatura do contrato de gestão;

IV - quando necessário, parcela dos recursos orçamentários po-
derá ser reprogramada, mediante crédito especial a ser enviado ao 
Congresso Nacional, para o órgão ou entidade supervisora dos con-
tratos de gestão, para o fomento das atividades sociais, assegurada 
a liberação periódica do respectivo desembolso financeiro para a 
organização social;

V - encerrados os processos de inventário, os cargos efetivos 
vagos e os em comissão serão considerados extintos;

VI - a organização social que tiver absorvido as atribuições das 
unidades extintas poderá adotar os símbolos designativos destes, 
seguidos da identificação “OS”.

§ 1o A absorção pelas organizações sociais das atividades das 
unidades extintas efetivar-se-á mediante a celebração de contrato 
de gestão, na forma dos arts. 6o e 7o.

§ 2o Poderá ser adicionada às dotações orçamentárias referi-
das no inciso IV parcela dos recursos decorrentes da economia de 
despesa incorrida pela União com os cargos e funções comissiona-
dos existentes nas unidades extintas.

Art. 23. É o Poder Executivo autorizado a ceder os bens e os 
servidores da Fundação Roquette Pinto no Estado do Maranhão ao 
Governo daquele Estado.

Art. 23-A.Os servidores oriundos da extinta Fundação Roquet-
te Pinto e do extinto Território Federal de Fernando de Noronha 
poderão ser redistribuídos ou cedidos para órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, independentemente do disposto 
no inciso II do art. 37 e no inciso I do art. 93 da Lei no 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, assegurados todos os direitos e vanta-
gens, inclusive o pagamento de gratificação de desempenho ou de 
produtividade, sem alteração de cargo ou de tabela remuneratória.
(Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)

Parágrafo único.As disposições do caput aplicam-se aos servi-
dores que se encontram cedidos nos termos do inciso I do art. 22 e 
do art. 23 desta Lei.(Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)

Art. 24. São convalidados os atos praticados com base na Medi-
da Provisória no 1.648-7, de 23 de abril de 1998.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 demaiode 1998; 177o da Independência e 110o da 
República.
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LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999.

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Inte-
resse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras 

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL
DE INTERESSE PÚBLICO

Art. 1o Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado 
sem fins lucrativos que tenham sido constituídas e se encontrem 
em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, desde que 
os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos 
requisitos instituídos por esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.019, 
de 2014)(Vigência)

§ 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos 
a pessoa jurídica de direito privado que não distribui, entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doa-
dores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, divi-
dendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 
integralmente na consecução do respectivo objeto social.

§ 2o A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vincu-
lado ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei.

Art. 2o Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de 
qualquer forma às atividades descritas no art. 3o desta Lei:

I - as sociedades comerciais;
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação 

de categoria profissional;
III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 

de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas 

fundações;
V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar 

bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios;
VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saú-

de e assemelhados;
VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas 

mantenedoras;
VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratui-

to e suas mantenedoras;
IX - as organizações sociais;
X - as cooperativas;
XI - as fundações públicas;
XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito 

privado criadas por órgão público ou por fundações públicas;
XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de 

vinculação com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 
192 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Não constituem impedimento à qualificação 
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público as opera-
ções destinadas a microcrédito realizadas com instituições financei-
ras na forma de recebimento de repasses, venda de operações rea-
lizadas ou atuação como mandatárias.(Incluído pela Lei nº 13.999, 
de 2020)

Art. 3o A qualificação instituída por esta Lei, observado em 
qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, no res-
pectivo âmbito de atuação das Organizações, somente será conferi-
da às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujos 
objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades:

I - promoção da assistência social;
II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III - promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata esta 
Lei;

IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma com-
plementar de participação das organizações de que trata esta Lei;

V - promoção da segurança alimentar e nutricional;
VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 

promoção do desenvolvimento sustentável;
VII - promoção do voluntariado;
VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e com-

bate à pobreza;
IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-

-produtivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, em-
prego e crédito;

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar;

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos huma-
nos, da democracia e de outros valores universais;

XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias al-
ternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas 
neste artigo.

XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponi-
bilização e a implementação de tecnologias voltadas à mobilidade 
de pessoas, por qualquer meio de transporte. (Incluído pela Lei nº 
13.019, de 2014) (Vigência)

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às ati-
vidades nele previstas configura-se mediante a execução direta 
de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da 
doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela 
prestação de serviços intermediários de apoio a outras organiza-
ções sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em 
áreas afins.

Art. 4o Atendido o disposto no art. 3o, exige-se ainda, para 
qualificarem-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público, que as pessoas jurídicas interessadas sejam regidas por es-
tatutos cujas normas expressamente disponham sobre:

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência;

II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e 
suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 
benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação 
no respectivo processo decisório;

III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dota-
do de competência para opinar sobre os relatórios de desempenho 
financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, 
emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade;

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o 
respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídi-
ca qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha o 
mesmo objeto social da extinta;
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V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a 
qualificação instituída por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial 
disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em 
que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra pessoa 
jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que te-
nha o mesmo objeto social;

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os diri-
gentes da entidade que atuem efetivamente na gestão executiva 
e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, respeitados, 
em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região 
correspondente a sua área de atuação;

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela 
entidade, que determinarão, no mínimo:

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade 
e das Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerra-
mento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demons-
trações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas 
de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para 
exame de qualquer cidadão;

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos 
objeto do termo de parceria conforme previsto em regulamento;

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem 
pública recebidos pelas Organizações da Sociedade Civil de Interes-
se Público será feita conforme determina o parágrafo único do art. 
70 da Constituição Federal.

Parágrafo único.É permitida a participação de servidores pú-
blicos na composição de conselho ou diretoria de Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público. (Redação dada pela Lei nº 
13.019, de 2014)(Vigência)

Art. 5o Cumpridos os requisitos dos arts. 3o e 4o desta Lei, a 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, interessada 
em obter a qualificação instituída por esta Lei, deverá formular re-
querimento escrito ao Ministério da Justiça, instruído com cópias 
autenticadas dos seguintes documentos:

I - estatuto registrado em cartório;
II - ata de eleição de sua atual diretoria;
III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exer-

cício;
IV - declaração de isenção do imposto de renda;
V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes.
Art. 6o Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o 

Ministério da Justiça decidirá, no prazo de trinta dias, deferindo ou 
não o pedido.

§ 1o No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, 
no prazo de quinze dias da decisão, certificado de qualificação da 
requerente como Organização da Sociedade Civil de Interesse Pú-
blico.

§ 2o Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, no prazo do § 
1o, dará ciência da decisão, mediante publicação no Diário Oficial.

§ 3o O pedido de qualificação somente será indeferido quando:
I - a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no art. 

2o desta Lei;
II - a requerente não atender aos requisitos descritos nos arts. 

3o e 4o desta Lei;
III - a documentação apresentada estiver incompleta.
Art. 7o Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público, a pedido ou mediante decisão proferida 
em processo administrativo ou judicial, de iniciativa popular ou do 
Ministério Público, no qual serão assegurados, ampla defesa e o de-
vido contraditório.

Art. 8o Vedado o anonimato, e desde que amparado por funda-
das evidências de erro ou fraude, qualquer cidadão, respeitadas as 
prerrogativas do Ministério Público, é parte legítima para requerer, 
judicial ou administrativamente, a perda da qualificação instituída 
por esta Lei.

CAPÍTULO II
DO TERMO DE PARCERIA

Art. 9o Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o 
instrumento passível de ser firmado entre o Poder Público e as en-
tidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Inte-
resse Público destinado à formação de vínculo de cooperação entre 
as partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse 
público previstas no art. 3o desta Lei.

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre 
o Poder Público e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público discriminará direitos, responsabilidades e obrigações das 
partes signatárias.

§ 1o A celebração do Termo de Parceria será precedida de con-
sulta aos Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes 
de atuação existentes, nos respectivos níveis de governo.

§ 2o São cláusulas essenciais do Termo de Parceria:
I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de 

trabalho proposto pela Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público;

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingi-
dos e os respectivos prazos de execução ou cronograma;

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação 
de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resul-
tado;

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em 
seu cumprimento, estipulando item por item as categorias contá-
beis usadas pela organização e o detalhamento das remunerações 
e benefícios de pessoal a serem pagos, com recursos oriundos ou 
vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, empregados e 
consultores;

V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Inte-
resse Público, entre as quais a de apresentar ao Poder Público, ao 
término de cada exercício, relatório sobre a execução do objeto do 
Termo de Parceria, contendo comparativo específico das metas pro-
postas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação 
de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados, indepen-
dente das previsões mencionadas no inciso IV;

VI - a de publicação, na imprensa oficial do Município, do Esta-
do ou da União, conforme o alcance das atividades celebradas entre 
o órgão parceiro e a Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público, de extrato do Termo de Parceria e de demonstrativo da sua 
execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabe-
lecido no regulamento desta Lei, contendo os dados principais da 
documentação obrigatória do inciso V, sob pena de não liberação 
dos recursos previstos no Termo de Parceria.

Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será acom-
panhada e fiscalizada por órgão do Poder Público da área de atua-
ção correspondente à atividade fomentada, e pelos Conselhos de 
Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, 
em cada nível de governo.

§ 1o Os resultados atingidos com a execução do Termo de Par-
ceria devem ser analisados por comissão de avaliação, composta de 
comum acordo entre o órgão parceiro e a Organização da Socieda-
de Civil de Interesse Público.

§ 2o A comissão encaminhará à autoridade competente relató-
rio conclusivo sobre a avaliação procedida.
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§ 3o Os Termos de Parceria destinados ao fomento de ativida-
des nas áreas de que trata esta Lei estarão sujeitos aos mecanismos 
de controle social previstos na legislação.

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parce-
ria, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ile-
galidade na utilização de recursos ou bens de origem pública pela 
organização parceira, darão imediata ciência ao Tribunal de Contas 
respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade 
solidária.

Art. 13. Sem prejuízo da medida a que se refere o art. 12 desta 
Lei, havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos 
de origem pública, os responsáveis pela fiscalização representarão 
ao Ministério Público, à Advocacia-Geral da União, para que requei-
ram ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos 
bens da entidade e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem 
como de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido ili-
citamente ou causado dano ao patrimônio público, além de outras 
medidas consubstanciadas na Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, 
e na Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990.

§ 1o O pedido de seqüestro será processado de acordo com o 
disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.

§ 2o Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exa-
me e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas 
pelo demandado no País e no exterior, nos termos da lei e dos tra-
tados internacionais.

§ 3o Até o término da ação, o Poder Público permanecerá 
como depositário e gestor dos bens e valores seqüestrados ou in-
disponíveis e velará pela continuidade das atividades sociais da or-
ganização parceira.

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no prazo máximo 
de trinta dias, contado da assinatura do Termo de Parceria, regu-
lamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a 
contratação de obras e serviços, bem como para compras com em-
prego de recursos provenientes do Poder Público, observados os 
princípios estabelecidos no inciso I do art. 4o desta Lei.

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com recursos 
provenientes da celebração do Termo de Parceria, este será gravado 
com cláusula de inalienabilidade.

Art. 15-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vi-
gência)

Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo 
de Parceria perante o órgão da entidade estatal parceira refere-se 
à correta aplicação dos recursos públicos recebidos e ao adimple-
mento do objeto do Termo de Parceria, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência)

I - relatório anual de execução de atividades, contendo espe-
cificamente relatório sobre a execução do objeto do Termo de Par-
ceria, bem como comparativo entre as metas propostas e os resul-
tados alcançados; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na 
execução; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

III - extrato da execução física e financeira; (Incluído pela Lei nº 
13.019, de 2014) (Vigência)

IV - demonstração de resultados do exercício; (Incluído pela Lei 
nº 13.019, de 2014) (Vigência)

V - balanço patrimonial; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência)

VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos; 
(Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

VII - demonstração das mutações do patrimônio social; (Incluí-
do pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso ne-
cessário; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso. (Incluído pela 
Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16. É vedada às entidades qualificadas como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público a participação em campa-
nhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer 
meios ou formas.

Art. 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante requeri-
mento dos interessados, livre acesso público a todas as informações 
pertinentes às Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.

Art. 18.As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucra-
tivos, qualificadas com base em outros diplomas legais, poderão 
qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Pú-
blico, desde que atendidos aos requisitos para tanto exigidos, sen-
do-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, 
até cinco anos contados da data de vigência desta Lei. (Vide Medida 
Provisória nº 2.123-29, de 2001)(Redação dada pela Medida Provi-
sória nº 2.216-37, de 2001)

§ 1oFindo o prazo de cinco anos, a pessoa jurídica interessada 
em manter a qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, 
fato que implicará a renúncia automática de suas qualificações an-
teriores. (Vide Medida Provisória nº 2.123-29, de 2001)(Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

§ 2o Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, 
a pessoa jurídica perderá automaticamente a qualificação obtida 
nos termos desta Lei.

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
trinta dias.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de março de 1999; 178o da Independência e 111o 
da República.

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995.

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá 

outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o As concessões de serviços públicos e de obras públicas 
e as permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do 
art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, pelas normas legais 
pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios promoverão a revisão e as adaptações necessárias de 
sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender as pecu-
liaridades das diversas modalidades dos seus serviços.

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:
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I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou 
o Município, em cuja competência se encontre o serviço público, 
precedido ou não da execução de obra pública, objeto de concessão 
ou permissão;

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, 
feita pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade 
concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio 
de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por 
sua conta e risco e por prazo determinado; (Redação dada pela Lei 
nº 14.133, de 2021)

III - concessão de serviço público precedida da execução de 
obra pública: a construção, total ou parcial, conservação, refor-
ma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse 
público, delegados pelo poder concedente, mediante licitação, na 
modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica 
ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua 
realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da 
concessionária seja remunerado e amortizado mediante a explora-
ção do serviço ou da obra por prazo determinado; (Redação dada 
pela Lei nº 14.133, de 2021)

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precá-
rio, mediante licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo 
poder concedente à pessoa física ou jurídica que demonstre capaci-
dade para seu desempenho, por sua conta e risco.

Art. 3o As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização 
pelo poder concedente responsável pela delegação, com a coope-
ração dos usuários.

Art. 4o A concessão de serviço público, precedida ou não da 
execução de obra pública, será formalizada mediante contrato, que 
deverá observar os termos desta Lei, das normas pertinentes e do 
edital de licitação.

Art. 5o O poder concedente publicará, previamente ao edital 
de licitação, ato justificando a conveniência da outorga de conces-
são ou permissão, caracterizando seu objeto, área e prazo.

CAPÍTULO II
DO SERVIÇO ADEQUADO

Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação 
de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, confor-
me estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato.

§ 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regula-
ridade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalida-
de, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

§ 2o A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do 
equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como a 
melhoria e expansão do serviço.

§ 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua 
interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, quan-
do:

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das 
instalações; e,

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da 
coletividade.

§ 4ºA interrupção do serviço na hipótese prevista no inciso II do 
§ 3º deste artigo não poderá iniciar-se na sexta-feira, no sábado ou 
no domingo, nem em feriado ou no dia anterior a feriado. (Incluído 
pela Lei nº 14.015, de 2020)

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de se-
tembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários:

I - receber serviço adequado;
II - receber do poder concedente e da concessionária informa-

ções para a defesa de interesses individuais ou coletivos;
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre 

vários prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as 
normas do poder concedente.(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessioná-
ria as irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao 
serviço prestado;

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos prati-
cados pela concessionária na prestação do serviço;

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens 
públicos através dos quais lhes são prestados os serviços.

Art. 7º-A. As concessionárias de serviços públicos, de direito 
público e privado, nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a 
oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do mês de vencimen-
to, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de 
vencimento de seus débitos. (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999)

Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999)

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 8o (VETADO)
Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo 

preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras 
de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato.

§ 1o A tarifa não será subordinada à legislação específica an-
terior e somente nos casos expressamente previstos em lei, sua 
cobrança poderá ser condicionada à existência de serviço público 
alternativo e gratuito para o usuário. (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998)

§ 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das 
tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro.

§ 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, altera-
ção ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a 
apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, impli-
cará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o 
seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o poder concedente de-
verá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração.

§ 5ºA concessionária deverá divulgar em seu sítio eletrônico, 
de forma clara e de fácil compreensão pelos usuários, tabela com 
o valor das tarifas praticadas e a evolução das revisões ou reajustes 
realizados nos últimos cinco anos.(Incluído pela Lei nº 13.673, de 
2018)

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, 
considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço 
público, poderá o poder concedente prever, em favor da conces-
sionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes 
provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias 
ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a 
favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 
desta Lei.

Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo se-
rão obrigatoriamente consideradas para a aferição do inicial equilí-
brio econômico-financeiro do contrato.
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Art. 12. (VETADO)
Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das ca-

racterísticas técnicas e dos custos específicos provenientes do aten-
dimento aos distintos segmentos de usuários.

CAPÍTULO V
DA LICITAÇÃO

Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não 
da execução de obra pública, será objeto de prévia licitação, nos 
termos da legislação própria e com observância dos princípios da 
legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por 
critérios objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório.

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos 
seguintes critérios: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado;(Re-
dação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder conce-
dente pela outorga da concessão;(Redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 1998)

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos 
I, II e VII;(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital;(Inclu-
ído pela Lei nº 9.648, de 1998)

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de 
menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado com o de 
melhor técnica;(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de 
maior oferta pela outorga da concessão com o de melhor técnica; 
ou(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualifica-
ção de propostas técnicas.(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 1o A aplicação do critério previsto no inciso III só será admiti-
da quando previamente estabelecida no edital de licitação, inclusi-
ve com regras e fórmulas precisas para avaliação econômico-finan-
ceira.(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 2o Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e 
VII, o edital de licitação conterá parâmetros e exigências para for-
mulação de propostas técnicas. (Redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 1998)

§ 3o O poder concedente recusará propostas manifestamente 
inexequíveis ou financeiramente incompatíveis com os objetivos da 
licitação. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 4o Em igualdade de condições, será dada preferência à pro-
posta apresentada por empresa brasileira. (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998)

Art. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá caráter 
de exclusividade, salvo no caso de inviabilidade técnica ou econô-
mica justificada no ato a que se refere o art. 5o desta Lei.

Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para 
sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não es-
tejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 
concorrentes.

§ 1o Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de 
entidade estatal alheia à esfera político-administrativa do poder 
concedente que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios do poder público controlador da referida entidade.(Renu-
merado do parágrafo único pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 2o Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este arti-
go, qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que 
em conseqüência da natureza jurídica do licitante, que comprome-
ta a isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os concorren-
tes. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder conce-
dente, observados, no que couber, os critérios e as normas gerais 
da legislação própria sobre licitações e contratos e conterá, espe-
cialmente:

I - o objeto, metas e prazo da concessão;
II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada 

do serviço;
III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da 

licitação e assinatura do contrato;
IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interes-

sados, os dados, estudos e projetos necessários à elaboração dos 
orçamentos e apresentação das propostas;

V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a afe-
rição da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regulari-
dade jurídica e fiscal;

VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementa-
res ou acessórias, bem como as provenientes de projetos associa-
dos;

VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da conces-
sionária em relação a alterações e expansões a serem realizadas no 
futuro, para garantir a continuidade da prestação do serviço;

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa;
IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem 

utilizados no julgamento técnico e econômico-financeiro da propos-
ta;

X - a indicação dos bens reversíveis;
XI - as características dos bens reversíveis e as condições em 

que estes serão postos à disposição, nos casos em que houver sido 
extinta a concessão anterior;

XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desa-
propriações necessárias à execução do serviço ou da obra pública, 
ou para a instituição de servidão administrativa;

XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hi-
pótese em que for permitida a participação de empresas em con-
sórcio;

XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, 
que conterá as cláusulas essenciais referidas no art. 23 desta Lei, 
quando aplicáveis;

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da 
execução de obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais 
os elementos do projeto básico que permitam sua plena caracteri-
zação, bem assim as garantias exigidas para essa parte específica 
do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão 
a ser firmado.

Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases 
de habilitação e julgamento, hipótese em que: (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005)

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o ofere-
cimento de lances, será aberto o invólucro com os documentos de 
habilitação do licitante mais bem classificado, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital;(Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005)

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante 
será declarado vencedor; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados 
os documentos habilitatórios do licitante com a proposta classifica-
da em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante 
classificado atenda às condições fixadas no edital; (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005)

IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será ad-
judicado ao vencedor nas condições técnicas e econômicas por ele 
ofertadas.(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
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Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação de em-
presas em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de 
constituição de consórcio, subscrito pelas consorciadas;

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio;
III - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII 

do artigo anterior, por parte de cada consorciada;
IV - impedimento de participação de empresas consorciadas 

na mesma licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou 
isoladamente.

§ 1o O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e registro do consórcio, nos 
termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

§ 2o A empresa líder do consórcio é a responsável perante o 
poder concedente pelo cumprimento do contrato de concessão, 
sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais consorcia-
das.

Art. 20. É facultado ao poder concedente, desde que previsto 
no edital, no interesse do serviço a ser concedido, determinar que 
o licitante vencedor, no caso de consórcio, se constitua em empresa 
antes da celebração do contrato.

Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, 
obras e despesas ou investimentos já efetuados, vinculados à con-
cessão, de utilidade para a licitação, realizados pelo poder con-
cedente ou com a sua autorização, estarão à disposição dos inte-
ressados, devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios 
correspondentes, especificados no edital.

Art. 22. É assegurada a qualquer pessoa a obtenção de certidão 
sobre atos, contratos, decisões ou pareceres relativos à licitação ou 
às próprias concessões.

CAPÍTULO VI
DO CONTRATO DE CONCESSÃO

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as 
relativas:

I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão;
II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço;
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definido-

res da qualidade do serviço;
IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o 

reajuste e a revisão das tarifas;
V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente 

e da concessionária, inclusive os relacionados às previsíveis neces-
sidades de futura alteração e expansão do serviço e conseqüente 
modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e 
das instalações;

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utiliza-
ção do serviço;

VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, 
dos métodos e práticas de execução do serviço, bem como a indica-
ção dos órgãos competentes para exercê-la;

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se su-
jeita a concessionária e sua forma de aplicação;

IX - aos casos de extinção da concessão;
X - aos bens reversíveis;
XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das 

indenizações devidas à concessionária, quando for o caso;
XII - às condições para prorrogação do contrato;
XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de 

contas da concessionária ao poder concedente;
XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras 

periódicas da concessionária; e

XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências 
contratuais.

Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço 
público precedido da execução de obra pública deverão, adicional-
mente:

I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das 
obras vinculadas à concessão; e

II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das 
obrigações relativas às obras vinculadas à concessão.

Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego 
de mecanismos privados para resolução de disputas decorrentes ou 
relacionadas ao contrato, inclusive a arbitragem, a ser realizada no 
Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei no 9.307, de 23 de 
setembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

Art. 24. (VETADO)
Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço con-

cedido, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados ao 
poder concedente, aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscaliza-
ção exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa respon-
sabilidade.

§ 1o Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este ar-
tigo, a concessionária poderá contratar com terceiros o desenvolvi-
mento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao 
serviço concedido, bem como a implementação de projetos asso-
ciados. (Vide ADC 57)

§ 2o Os contratos celebrados entre a concessionária e os ter-
ceiros a que se refere o parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito 
privado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os 
terceiros e o poder concedente.

§ 3o A execução das atividades contratadas com terceiros pres-
supõe o cumprimento das normas regulamentares da modalidade 
do serviço concedido.

Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no 
contrato de concessão, desde que expressamente autorizada pelo 
poder concedente.

§ 1o A outorga de subconcessão será sempre precedida de con-
corrência.

§ 2o O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e 
obrigações da subconcedente dentro dos limites da subconcessão.

Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário 
da concessionária sem prévia anuência do poder concedente impli-
cará a caducidade da concessão.

§ 1o Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput 
deste artigo, o pretendente deverá:(Renumerado do parágrafo úni-
co pela Lei nº 11.196, de 2005)

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade fi-
nanceira e regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do 
serviço; e

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato 
em vigor.

§ 2o(Revogado).(Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)
§ 3o(Revogado).(Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)
§ 4o(Revogado).(Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)
Art. 27-A.Nas condições estabelecidas no contrato de conces-

são, o poder concedente autorizará a assunção do controle ou da 
administração temporária da concessionária por seus financiadores 
e garantidores com quem não mantenha vínculo societário direto, 
para promover sua reestruturação financeira e assegurar a conti-
nuidade da prestação dos serviços. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 
2015)
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§ 1oNa hipótese prevista no caput, o poder concedente exigi-
rá dos financiadores e dos garantidores que atendam às exigências 
de regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar ou dispensar os 
demais requisitos previstos no inciso I do parágrafo único do art. 
27.(Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2oA assunção do controle ou da administração temporária 
autorizadas na forma do caput deste artigo não alterará as obriga-
ções da concessionária e de seus controladores para com terceiros, 
poder concedente e usuários dos serviços públicos.(Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

§ 3oConfigura-se o controle da concessionária, para os fins 
dispostos no caput deste artigo, a propriedade resolúvel de ações 
ou quotas por seus financiadores e garantidores que atendam os 
requisitos do art. 116 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
(Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 4oConfigura-se a administração temporária da concessioná-
ria por seus financiadores e garantidores quando, sem a transfe-
rência da propriedade de ações ou quotas, forem outorgados os 
seguintes poderes: (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

I - indicar os membros do Conselho de Administração, a serem 
eleitos em Assembleia Geral pelos acionistas, nas sociedades regi-
das pela Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976; ou administradores, 
a serem eleitos pelos quotistas, nas demais sociedades;(Incluído 
pela Lei nº 13.097, de 2015)

II - indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos pe-
los acionistas ou quotistas controladores em Assembleia Geral;(In-
cluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

III - exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida 
à votação dos acionistas ou quotistas da concessionária, que re-
presentem, ou possam representar, prejuízos aos fins previstos no 
caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

IV - outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos no 
caput deste artigo.(Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 5oA administração temporária autorizada na forma deste ar-
tigo não acarretará responsabilidade aos financiadores e garantido-
res em relação à tributação, encargos, ônus, sanções, obrigações ou 
compromissos com terceiros, inclusive com o poder concedente ou 
empregados. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 6oO Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da adminis-
tração temporária. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias po-
derão oferecer em garantia os direitos emergentes da concessão, 
até o limite que não comprometa a operacionalização e a continui-
dade da prestação do serviço.

Parágrafo único.(Revogado pela Lei no 9.074, de 1995)
Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, 

destinados a investimentos relacionados a contratos de concessão, 
em qualquer de suas modalidades, as concessionárias poderão ce-
der ao mutuante, em caráter fiduciário, parcela de seus créditos 
operacionais futuros, observadas as seguintes condições:(Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em 
Cartório de Títulos e Documentos para ter eficácia perante tercei-
ros;

II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, 
a cessão do crédito não terá eficácia em relação ao Poder Público 
concedente senão quando for este formalmente notificado; (Incluí-
do pela Lei nº 11.196, de 2005)

III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão 
constituídos sob a titularidade do mutuante, independentemente 
de qualquer formalidade adicional; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005)

IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para efe-
tuar a cobrança e receber os pagamentos dos créditos cedidos ou 
permitir que a concessionária o faça, na qualidade de representan-
te e depositária; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, con-
forme previsto no inciso IV do caput deste artigo, fica a concessio-
nária obrigada a apresentar a essa os créditos para cobrança; (Inclu-
ído pela Lei nº 11.196, de 2005)

VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser deposita-
dos pela concessionária ou pela instituição encarregada da cobran-
ça em conta corrente bancária vinculada ao contrato de mútuo;(In-
cluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os va-
lores recebidos ao mutuante à medida que as obrigações do con-
trato de mútuo tornarem-se exigíveis; e(Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005)

VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à con-
cessionária dos recursos excedentes, sendo vedada a retenção do 
saldo após o adimplemento integral do contrato. (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005)

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados 
contratos de longo prazo aqueles cujas obrigações tenham prazo 
médio de vencimento superior a 5 (cinco) anos.(Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005)

CAPÍTULO VII
DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE

Art. 29. Incumbe ao poder concedente:
I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanente-

mente a sua prestação;
II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições pre-

vistos em lei;
IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na 

forma prevista no contrato;
V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na for-

ma desta Lei, das normas pertinentes e do contrato;
VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do 

serviço e as cláusulas contratuais da concessão;
VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solu-

cionar queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados, 
em até trinta dias, das providências tomadas;

VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execu-
ção do serviço ou obra pública, promovendo as desapropriações, di-
retamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso 
em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de 
instituição de servidão administrativa, os bens necessários à exe-
cução de serviço ou obra pública, promovendo-a diretamente ou 
mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será 
desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preserva-
ção do meio-ambiente e conservação;

XI - incentivar a competitividade; e
XII - estimular a formação de associações de usuários para de-

fesa de interesses relativos ao serviço.
Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá 

acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, recursos 
técnicos, econômicos e financeiros da concessionária.
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Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por inter-
médio de órgão técnico do poder concedente ou por entidade com 
ele conveniada, e, periodicamente, conforme previsto em norma 
regulamentar, por comissão composta de representantes do poder 
concedente, da concessionária e dos usuários.

CAPÍTULO VIII
DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA

Art. 31. Incumbe à concessionária:
I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas 

normas técnicas aplicáveis e no contrato;
II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados 

à concessão;
III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e 

aos usuários, nos termos definidos no contrato;
IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas 

contratuais da concessão;
V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 

qualquer época, às obras, aos equipamentos e às instalações inte-
grantes do serviço, bem como a seus registros contábeis;

VI - promover as desapropriações e constituir servidões auto-
rizadas pelo poder concedente, conforme previsto no edital e no 
contrato;

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do 
serviço, bem como segurá-los adequadamente; e

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários 
à prestação do serviço.

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, 
feitas pela concessionária serão regidas pelas disposições de direito 
privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qual-
quer relação entre os terceiros contratados pela concessionária e 
o poder concedente.

CAPÍTULO IX
DA INTERVENÇÃO

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com 
o fim de assegurar a adequação na prestação do serviço, bem como 
o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e le-
gais pertinentes.

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder 
concedente, que conterá a designação do interventor, o prazo da 
intervenção e os objetivos e limites da medida.

Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, 
no prazo de trinta dias, instaurar procedimento administrativo para 
comprovar as causas determinantes da medida e apurar responsa-
bilidades, assegurado o direito de ampla defesa.

§ 1o Se ficar comprovado que a intervenção não observou os 
pressupostos legais e regulamentares será declarada sua nulidade, 
devendo o serviço ser imediatamente devolvido à concessionária, 
sem prejuízo de seu direito à indenização.

§ 2o O procedimento administrativo a que se refere o caput 
deste artigo deverá ser concluído no prazo de até cento e oitenta 
dias, sob pena de considerar-se inválida a intervenção.

Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, 
a administração do serviço será devolvida à concessionária, prece-
dida de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos 
atos praticados durante a sua gestão.

CAPÍTULO X
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

Art. 35. Extingue-se a concessão por:
I - advento do termo contratual;
II - encampação;
III - caducidade;
IV - rescisão;
V - anulação; e
VI - falência ou extinção da empresa concessionária e faleci-

mento ou incapacidade do titular, no caso de empresa individual.
§ 1o Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos 

os bens reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessio-
nário conforme previsto no edital e estabelecido no contrato.

§ 2o Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do servi-
ço pelo poder concedente, procedendo-se aos levantamentos, ava-
liações e liquidações necessários.

§ 3o A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações 
e a utilização, pelo poder concedente, de todos os bens reversíveis.

§ 4o Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder 
concedente, antecipando-se à extinção da concessão, procederá 
aos levantamentos e avaliações necessários à determinação dos 
montantes da indenização que será devida à concessionária, na for-
ma dos arts. 36 e 37 desta Lei.

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á 
com a indenização das parcelas dos investimentos vinculados a 
bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que te-
nham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 
atualidade do serviço concedido.

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo 
poder concedente durante o prazo da concessão, por motivo de in-
teresse público, mediante lei autorizativa específica e após prévio 
pagamento da indenização, na forma do artigo anterior.

Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, 
a critério do poder concedente, a declaração de caducidade da 
concessão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as 
disposições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas 
entre as partes.

§ 1o A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo po-
der concedente quando:

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou 
deficiente, tendo por base as normas, critérios, indicadores e parâ-
metros definidores da qualidade do serviço;

II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou dispo-
sições legais ou regulamentares concernentes à concessão;

III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tan-
to, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força 
maior;

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técni-
cas ou operacionais para manter a adequada prestação do serviço 
concedido;

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por 
infrações, nos devidos prazos;

VI - a concessionária não atender a intimação do poder conce-
dente no sentido de regularizar a prestação do serviço; e

VII - a concessionária não atender a intimação do poder conce-
dente para, em 180 (cento e oitenta) dias, apresentar a documenta-
ção relativa a regularidade fiscal, no curso da concessão, na forma 
do art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação dada 
pela Lei nº 12.767, de 2012)

§ 2o A declaração da caducidade da concessão deverá ser pre-
cedida da verificação da inadimplência da concessionária em pro-
cesso administrativo, assegurado o direito de ampla defesa.
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§ 3o Não será instaurado processo administrativo de inadim-
plência antes de comunicados à concessionária, detalhadamente, 
os descumprimentos contratuais referidos no § 1º deste artigo, 
dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões aponta-
das e para o enquadramento, nos termos contratuais.

§ 4o Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por decreto do poder 
concedente, independentemente de indenização prévia, calculada 
no decurso do processo.

§ 5o A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devi-
da na forma do art. 36 desta Lei e do contrato, descontado o valor 
das multas contratuais e dos danos causados pela concessionária.

§ 6o Declarada a caducidade, não resultará para o poder con-
cedente qualquer espécie de responsabilidade em relação aos en-
cargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com 
empregados da concessionária.

Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por ini-
ciativa da concessionária, no caso de descumprimento das normas 
contratuais pelo poder concedente, mediante ação judicial espe-
cialmente intentada para esse fim.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os 
serviços prestados pela concessionária não poderão ser interrom-
pidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado.

CAPÍTULO XI
DAS PERMISSÕES

Art. 40. A permissão de serviço público será formalizada me-
diante contrato de adesão, que observará os termos desta Lei, das 
demais normas pertinentes e do edital de licitação, inclusive quanto 
à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato pelo poder 
concedente.

Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 41. O disposto nesta Lei não se aplica à concessão, permis-
são e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens.

Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anterior-
mente à entrada em vigor desta Lei consideram-se válidas pelo pra-
zo fixado no contrato ou no ato de outorga, observado o disposto 
no art. 43 desta Lei.(Vide Lei nº 9.074, de 1995)

§ 1oVencido o prazo mencionado no contrato ou ato de ou-
torga, o serviço poderá ser prestado por órgão ou entidade do po-
der concedente, ou delegado a terceiros, mediante novo contrato. 
(Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007). (Vigência)(Vide ADIN 
4058)

§ 2o As concessões em caráter precário, as que estiverem com 
prazo vencido e as que estiverem em vigor por prazo indetermina-
do, inclusive por força de legislação anterior, permanecerão válidas 
pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações 
indispensáveis à organização das licitações que precederão a ou-
torga das concessões que as substituirão, prazo esse que não será 
inferior a 24 (vinte e quatro) meses.

§ 3ºAs concessões a que se refere o § 2o deste artigo, inclusive 
as que não possuam instrumento que as formalize ou que possu-
am cláusula que preveja prorrogação, terão validade máxima até o 
dia 31 de dezembro de 2010, desde que, até o dia 30 de junho de 
2009, tenham sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes con-
dições:(Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007). (Vigência)

I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elemen-
tos físicos constituintes da infra-estrutura de bens reversíveis e dos 
dados financeiros, contábeis e comerciais relativos à prestação dos 
serviços, em dimensão necessária e suficiente para a realização do 
cálculo de eventual indenização relativa aos investimentos ainda 
não amortizados pelas receitas emergentes da concessão, observa-
das as disposições legais e contratuais que regulavam a prestação 
do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos anteriores ao da 
publicação desta Lei;(Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007). (Vigên-
cia)

II - celebração de acordo entre o poder concedente e o conces-
sionário sobre os critérios e a forma de indenização de eventuais 
créditos remanescentes de investimentos ainda não amortizados 
ou depreciados, apurados a partir dos levantamentos referidos no 
inciso I deste parágrafo e auditados por instituição especializada 
escolhida de comum acordo pelas partes; e(Incluído pela Lei nº 
11.445, de 2007). (Vigência)

III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade 
do poder concedente, autorizando a prestação precária dos servi-
ços por prazo de até 6 (seis) meses, renovável até 31 de dezembro 
de 2008, mediante comprovação do cumprimento do disposto nos 
incisos I e II deste parágrafo.(Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007). 
(Vigência)

§ 4oNão ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3o des-
te artigo, o cálculo da indenização de investimentos será feito com 
base nos critérios previstos no instrumento de concessão antes ce-
lebrado ou, na omissão deste, por avaliação de seu valor econômi-
co ou reavaliação patrimonial, depreciação e amortização de ativos 
imobilizados definidos pelas legislações fiscal e das sociedades por 
ações, efetuada por empresa de auditoria independente escolhi-
da de comum acordo pelas partes.(Incluído pela Lei nº 11.445, de 
2007). (Vigência)

§ 5oNo caso do § 4o deste artigo, o pagamento de eventual 
indenização será realizado, mediante garantia real, por meio de 4 
(quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da parte ainda não 
amortizada de investimentos e de outras indenizações relacionadas 
à prestação dos serviços, realizados com capital próprio do conces-
sionário ou de seu controlador, ou originários de operações de fi-
nanciamento, ou obtidos mediante emissão de ações, debêntures e 
outros títulos mobiliários, com a primeira parcela paga até o último 
dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a reversão. (Incluído 
pela Lei nº 11.445, de 2007). (Vigência)

§ 6oOcorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 
5o deste artigo ser paga mediante receitas de novo contrato que ve-
nha a disciplinar a prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 11.445, 
de 2007). (Vigência)

Art. 43. Ficam extintas todas as concessões de serviços públicos 
outorgadas sem licitação na vigência da Constituição de 1988.(Vide 
Lei nº 9.074, de 1995)

Parágrafo único. Ficam também extintas todas as concessões 
outorgadas sem licitação anteriormente à Constituição de 1988, 
cujas obras ou serviços não tenham sido iniciados ou que se encon-
trem paralisados quando da entrada em vigor desta Lei.

Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se encon-
trem atrasadas, na data da publicação desta Lei, apresentarão ao 
poder concedente, dentro de cento e oitenta dias, plano efetivo de 
conclusão das obras. (Vide Lei nº 9.074, de 1995)

Parágrafo único. Caso a concessionária não apresente o plano 
a que se refere este artigo ou se este plano não oferecer condições 
efetivas para o término da obra, o poder concedente poderá decla-
rar extinta a concessão, relativa a essa obra.

Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os arts. 43 e 44 desta Lei, 
o poder concedente indenizará as obras e serviços realizados so-
mente no caso e com os recursos da nova licitação.
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Parágrafo único. A licitação de que trata o caput deste artigo 
deverá, obrigatoriamente, levar em conta, para fins de avaliação, 
o estágio das obras paralisadas ou atrasadas, de modo a permitir 
a utilização do critério de julgamento estabelecido no inciso III do 
art. 15 desta Lei.

Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1995; 174o da Independência e 
107o da República.

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995.

Estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e 
permissões de serviços públicos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1o Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando cou-
ber, de permissão, nos termos da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de competência da 
União:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pú-

blica;
V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, con-

tenções, eclusas ou outros dispositivos de transposição hidroviária 
de níveis, diques, irrigações, precedidas ou não da execução de 
obras públicas;(Redação dada pela Lei nº 13.081, de 2015)

VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de 
uso público, não instalados em área de porto ou aeroporto, prece-
didos ou não de obras públicas.

VII - os serviços postais.(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
§ 1o(Revogado pela Lei nº 11.668, de 2007).
§ 2o O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso 

VI deste artigo será de vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado 
por dez anos.(Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003)

§ 3o Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, 
mencionadas no § 2o, incluídas as anteriores à Lei no 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo prazo previsto no § 
2o.(Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003)

Art. 2o É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios executarem obras e serviços públicos por meio de 
concessão e permissão de serviço público, sem lei que lhes autorize 
e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos casos de sanea-
mento básico e limpeza urbana e nos já referidos na Constituição 
Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito 
Federal e Municípios, observado, em qualquer caso, os termos da 
Lei no 8.987, de 1995.

§ 1o A contratação dos serviços e obras públicas resultantes 
dos processos iniciados com base na Lei no 8.987, de 1995, entre 
a data de sua publicação e a da presente Lei, fica dispensada de lei 
autorizativa.

§ 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o 
transporte de cargas pelos meios rodoviário e aquaviário.(Redação 
dada pela Lei no 9.432, de 1997)

§ 3o Independe de concessão ou permissão o transporte:

I - aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre por-
tos organizados;

II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operado-
ras de turismo no exercício dessa atividade;

III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas 
ou privadas, ainda que em forma regular.

Art. 3o Na aplicação dos arts. 42, 43 e 44 da Lei no 8.987, de 
1995, serão observadas pelo poder concedente as seguintes deter-
minações:

I - garantia da continuidade na prestação dos serviços públicos;
II - prioridade para conclusão de obras paralisadas ou em atra-

so;
III - aumento da eficiência das empresas concessionárias, vi-

sando à elevação da competitividade global da economia nacional;
IV - atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das 

populações de baixa renda e das áreas de baixa densidade popula-
cional inclusive as rurais;

V - uso racional dos bens coletivos, inclusive os recursos natu-
rais.

CAPÍTULO II
DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

SEÇÃO I
DAS CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES

Art. 4o As concessões, permissões e autorizações de explora-
ção de serviços e instalações de energia elétrica e de aproveitamen-
to energético dos cursos de água serão contratadas, prorrogadas ou 
outorgadas nos termos desta e da Lei no 8.987, e das demais.

§ 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este 
artigo poderão ser feitas a título oneroso em favor da União.

§ 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores 
a 11 de dezembro de 2003 terão o prazo necessário à amortização 
dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da 
data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorro-
gado por até 20 (vinte) anos, a critério do Poder Concedente, obser-
vadas as condições estabelecidas nos contratos.(Redação dada pela 
Lei nº 10.848, de 2004)

§ 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia 
elétrica, contratadas a partir desta Lei, terão o prazo necessário à 
amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado da 
data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorro-
gado no máximo por igual período, a critério do poder concedente, 
nas condições estabelecidas no contrato.

§ 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeri-
das pelo concessionário ou permissionário, no prazo de até trinta e 
seis meses anteriores à data final do respectivo contrato, devendo o 
poder concedente manifestar-se sobre o requerimento até dezoito 
meses antes dessa data.

§ 5ºAs concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de 
serviço público de distribuição de energia elétrica que atuem no 
Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão desenvolver ativi-
dades:(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

I - de geração de energia elétrica;(Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004)

II - de transmissão de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004)
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III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 
15 e 16 desta Lei, exceto às unidades consumidoras localizadas na 
área de concessão ou permissão da empresa distribuidora, sob as 
mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais consumidores 
não abrangidos por aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos, res-
salvado o disposto no § 13;(Redação dada pela Lei nº 13.360, de 
2016)

IV - de participação em outras sociedades de forma direta 
ou indireta, ressalvado o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei no 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nos respectivos contratos de 
concessão; ou (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autoriza-
ção, exceto nos casos previstos em lei e nos respectivos contratos 
de concessão. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 6o Não se aplica o disposto no § 5o deste artigo às conces-
sionárias, permissionárias e autorizadas de distribuição e às coope-
rativas de eletrificação rural: (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 
2006)

I - no atendimento a sistemas elétricos isolados;(Incluído pela 
Lei nº 10.848, de 2004)

II – no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja in-
ferior a 500 (quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada 
seja a ele destinada;(Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos finan-
ceiros destinados ao próprio agente ou a sociedade coligada, con-
trolada, controladora ou vinculada a controladora comum, desde 
que destinados ao serviço público de energia elétrica, mediante 
anuência prévia da ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do 
art. 3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação 
dada pelo art. 17 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, garantida 
a modicidade tarifária e atendido ao disposto na Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia 
elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não pode-
rão ser coligadas ou controladoras de sociedades que desenvolvam 
atividades de distribuição de energia elétrica no SIN. (Incluído pela 
Lei nº 10.848, de 2004)

§ 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descum-
primento do disposto nos §§ 5o, 6o e 7o deste artigo após o período 
estabelecido para a desverticalização.(Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004)

§ 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas 
a partir da Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003, 
terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado 
a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do impres-
cindível contrato.(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 10.Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autori-
zada a celebrar aditivos aos contratos de concessão de uso de bem 
público de aproveitamentos de potenciais hidráulicos feitos a título 
oneroso em favor da União, mediante solicitação do respectivo titu-
lar, com a finalidade de permitir que o início do pagamento pelo uso 
de bem público coincida com uma das seguintes situações, a que 
ocorrer primeiro: (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comer-
cialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou(Incluído 
pela Lei nº 11.488, de 2007)

II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamen-
to.(Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

§ 11.Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo 
resultar postergação do início de pagamento pelo uso de bem públi-
co, a celebração do aditivo contratual estará condicionada à análise 
e à aceitação pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo titu-
lar da concessão para a postergação solicitada.(Incluído pela Lei nº 
11.488, de 2007)

§ 12.No caso de postergação do início do pagamento, sobre 
o valor não pago incidirá apenas atualização monetária mediante 
a aplicação do índice previsto no contrato de concessão.(Incluído 
pela Lei nº 11.488, de 2007)

§ 13.As concessionárias do serviço público de distribuição de 
energia elétrica poderão, conforme regulação da Aneel, negociar 
com consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei, afasta-
da a vedação de que trata o inciso III do § 5o, contratos de venda de 
energia elétrica lastreados no excesso de energia contratada para 
atendimento à totalidade do mercado.(Incluído pela Lei nº 13.360, 
de 2016)

Art. 4o-A.Os concessionários de geração de aproveitamentos 
hidrelétricos outorgados até 15 de março de 2004 que não entra-
rem em operação até 30 de junho de 2013 terão o prazo de 30 (trin-
ta) dias para requerer a rescisão de seus contratos de concessão, 
sendo-lhes assegurado, no que couber: (Incluído pela Lei nº 12.839, 
de 2013)

I - a liberação ou restituição das garantias de cumprimento das 
obrigações do contrato de concessão; (Incluído pela Lei nº 12.839, 
de 2013)

II - o não pagamento pelo uso de bem público durante a vigên-
cia do contrato de concessão;(Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013)

III - o ressarcimento dos custos incorridos na elaboração de es-
tudos ou projetos que venham a ser aprovados para futura licitação 
para exploração do aproveitamento, nos termos do art. 28 da Lei 
no 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 12.839, 
de 2013)

§ 1oO poder concedente poderá expedir diretrizes comple-
mentares para fins do disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 
12.839, de 2013)

§ 2oA fim de garantir a condição estabelecida no inciso II do 
caput, fica assegurada ao concessionário a devolução do valor de 
Uso de Bem Público - UBP efetivamente pago e ou a remissão dos 
encargos de mora contratualmente previstos. (Incluído pela Lei nº 
12.839, de 2013)

Art. 4o-B.As concessionárias de distribuição de energia elétrica 
sujeitas a controle societário comum que, reunidas, atendam a cri-
térios de racionalidade operacional e econômica, conforme regula-
mento, poderão solicitar o reagrupamento das áreas de concessão 
com a unificação do termo contratual.(Incluído pela Lei nº 12.839, 
de 2013)

Art. 4o-C.O concessionário, permissionário ou autorizatário de 
serviços e instalações de energia elétrica poderá apresentar plano 
de transferência de controle societário como alternativa à extin-
ção da outorga, conforme regulação da Aneel. (Incluído pela Lei nº 
13.360, de 2016)

§ 1o O plano de transferência de controle societário deverá 
demonstrar a viabilidade da troca de controle e o benefício dessa 
medida para a adequação do serviço prestado.(Incluído pela Lei nº 
13.360, de 2016)

§ 2oA aprovação do plano de transferência de controle socie-
tário pela Aneel suspenderá o processo de extinção da concessão.
(Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016)

§ 3oA transferência do controle societário, dentro do prazo de-
finido pela Aneel, ensejará o arquivamento do processo de extinção 
da concessão.(Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016)

Art. 4o-D.(VETADO).(Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016)
Art. 5º São objeto de concessão, mediante licitação:
I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos e a implantação 

de usinas termoelétricas de potência superior a 50.000 kW (cin-
quenta mil quilowatts) destinados a execução de serviço público; 
(Redação dada pela Lei nº 13.360, de 2016)
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II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência 
superior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) destinados a pro-
dução independente de energia elétrica;(Redação dada pela Lei nº 
13.360, de 2016)

III - de UBP, o aproveitamento de potenciais hidráulicos de po-
tência superior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) destinados 
a uso exclusivo de autoprodutor, resguardado direito adquirido re-
lativo às concessões existentes. (Redação dada pela Lei nº 13.360, 
de 2016)

§ 1o Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder 
concedente deverá especificar as finalidades do aproveitamento ou 
da implantação das usinas.

§ 2o Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado 
sem a definição do “aproveitamento ótimo” pelo poder conceden-
te, podendo ser atribuída ao licitante vencedor a responsabilidade 
pelo desenvolvimento dos projetos básico e executivo.

§ 3o Considera-se “aproveitamento ótimo”, todo potencial de-
finido em sua concepção global pelo melhor eixo do barramento, 
arranjo físico geral, níveis d’água operativos, reservatório e potên-
cia, integrante da alternativa escolhida para divisão de quedas de 
uma bacia hidrográfica.

Art. 6º As usinas termelétricas destinadas à produção inde-
pendente poderão ser objeto de concessão mediante licitação ou 
autorização.

Art. 7o São objeto de autorização:
I - a implantação de usinas termoelétricas de potência superior 

a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) destinadas a uso exclusivo do au-
toprodutor e a produção independente de energia;(Redação dada 
pela Lei nº 13.360, de 2016)

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência su-
perior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 
kW (cinquenta mil quilowatts) destinados a uso exclusivo do auto-
produtor e a produção independente de energia.(Redação dada 
pela Lei nº 13.360, de 2016)

Parágrafo único. As usinas termelétricas referidas neste e nos 
arts. 5º e 6º não compreendem aquelas cuja fonte primária de 
energia é a nuclear.

Art. 8oO aproveitamento de potenciais hidráulicos e a implan-
tação de usinas termoelétricas de potência igual ou inferior a 5.000 
kW (cinco mil quilowatts) estão dispensados de concessão, permis-
são ou autorização, devendo apenas ser comunicados ao poder 
concedente. (Redação dada pela Lei nº 13.360, de 2016)

§ 1oNão poderão ser implantados aproveitamentos hidráulicos 
descritos no caput que estejam localizados em trechos de rios em 
que outro interessado detenha Registro Ativo para desenvolvimen-
to de Projeto Básico ou Estudo de Viabilidade no âmbito da Aneel, 
ou ainda em que já haja aproveitamento outorgado. (Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2oNo caso de empreendimento hidroelétrico igual ou inferior 
a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) construído em rio sem inventário 
aprovado pela Aneel, na eventualidade de o empreendimento ser 
afetado por aproveitamento ótimo do curso de água, não caberá 
qualquer ônus ao poder concedente ou à Aneel.(Redação dada pela 
Lei nº 13.360, de 2016)

§ 3oOs empreendimentos hidroelétricos de potência igual ou 
inferior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) deverão respeitar a par-
tição de quedas aprovada no inventário do respectivo rio.(Incluído 
pela Lei nº 13.360, de 2016)

Art. 9o É o poder concedente autorizado a regularizar, median-
te outorga de autorização, o aproveitamento hidrelétrico existente 
na data de publicação desta Lei, sem ato autorizativo.

Parágrafo único. O requerimento de regularização deverá ser 
apresentado ao poder concedente no prazo máximo de cento e oi-
tenta dias da data de publicação desta Lei.

Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação ou institui-
ção de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação 
de instalações de concessionários, permissionários e autorizados 
de energia elétrica.(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

SEÇÃO II
DO PRODUTOR INDEPENDENTE DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétri-
ca a pessoa jurídica ou empresas reunidas em consórcio que rece-
bam concessão ou autorização do poder concedente, para produzir 
energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia 
produzida, por sua conta e risco.

Parágrafo único.O Produtor Independente de energia elétrica 
estará sujeito às regras de comercialização regulada ou livre, aten-
dido ao disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no contrato de 
concessão ou no ato de autorização, sendo-lhe assegurado o direito 
de acesso à rede das concessionárias e permissionárias do serviço 
público de distribuição e das concessionárias do serviço público de 
transmissão.(Redação dada pela Lei nº 11.943, de 2009)

Art. 12. A venda de energia elétrica por produtor independente 
poderá ser feita para:

I - concessionário de serviço público de energia elétrica;
II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas 

nos arts. 15 e 16;
III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo 

industrial ou comercial, aos quais o produtor independente tam-
bém forneça vapor oriundo de processo de co-geração;

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, indepen-
dentemente de tensão e carga, nas condições previamente ajusta-
das com o concessionário local de distribuição;

V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente 
não ter o concessionário local lhe assegurado o fornecimento no 
prazo de até cento e oitenta dias contado da respectiva solicitação.

Parágrafo único.A comercialização na forma prevista nos inci-
sos I, IV e V do caput deste artigo deverá ser exercida de acordo com 
critérios gerais fixados pelo Poder Concedente.(Redação dada pela 
Lei nº 10.848, de 2004)

Art. 13. O aproveitamento de potencial hidráulico, para fins de 
produção independente, dar-se-á mediante contrato de concessão 
de uso de bem público, na forma desta Lei.

Art. 14. As linhas de transmissão de interesse restrito aos apro-
veitamentos de produção independente poderão ser concedidas ou 
autorizadas, simultânea ou complementarmente, aos respectivos 
contratos de uso do bem público.

SEÇÃO III
DAS OPÇÕES DE COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA POR PARTE 

DOS CONSUMIDORES

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, 
a prorrogação das atuais e as novas concessões serão feitas sem 
exclusividade de fornecimento de energia elétrica a consumidores 
com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual 
ou superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu forneci-
mento, no todo ou em parte, com produtor independente de ener-
gia elétrica.

§ 1o Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumi-
dores referidos neste artigo poderão estender sua opção de compra 
a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de ener-
gia elétrica do sistema interligado.(Redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 1998)



LEGISLAÇÃO - DIREITO ADMINISTRATIVO

16

§ 2o Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consu-
midores com carga igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em ten-
são igual ou superior a 69 kV, poderão optar pela compra de energia 
elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado 
de energia elétrica do mesmo sistema interligado.

§ 2o-A.A partir de 1o de janeiro de 2019, os consumidores que, 
em 7 de julho de 1995, consumirem carga igual ou superior a 3.000 
kW (três mil quilowatts) e forem atendidos em tensão inferior a 69 
kV poderão optar pela compra de energia elétrica a qualquer con-
cessionário, permissionário ou autorizatário de energia elétrica do 
sistema.(Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016)

§ 3o Após oito anos da publicação desta Lei, o poder conceden-
te poderá diminuir os limites de carga e tensão estabelecidos neste 
e no art. 16.

§ 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo de-
terminado em seus contratos de fornecimento só poderão exercer a 
opção de que trata este artigo de acordo com prazos, formas e con-
dições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum 
prazo poderá exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da 
data de manifestação formal à concessionária, à permissionária ou 
à autorizada de distribuição que os atenda.(Redação dada pela Lei 
nº 10.848, de 2004)

§ 5o O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar 
em aumento tarifário para os consumidores remanescentes da con-
cessionária de serviços públicos de energia elétrica que haja perdi-
do mercado.(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 6o É assegurado aos fornecedores e respectivos consumido-
res livre acesso aos sistemas de distribuição e transmissão de con-
cessionário e permissionário de serviço público, mediante ressar-
cimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em 
critérios fixados pelo poder concedente.

§ 7oO consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e 
no art. 16 desta Lei deverá garantir o atendimento à totalidade de 
sua carga, mediante contratação, com um ou mais fornecedores, 
sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, obser-
vado o disposto no art. 3o, inciso X, da Lei no 9.427, de 26 de de-
zembro de 1996.(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 8oOs consumidores que exercerem a opção prevista neste 
artigo e no art. 16 desta Lei poderão retornar à condição de consu-
midor atendido mediante tarifa regulada, garantida a continuidade 
da prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, 
desde que informem à concessionária, à permissionária ou à auto-
rizada de distribuição local, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
anos.(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 9oOs prazos definidos nos §§ 4o e 8o deste artigo poderão 
ser reduzidos, a critério da concessionária, da permissionária ou 
da autorizada de distribuição local.(Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004)

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vi-
gentes, será facultada aos consumidores que pretendam utilizar, em 
suas unidades industriais, energia elétrica produzida por geração 
própria, em regime de autoprodução ou produção independente, 
a redução da demanda e da energia contratadas ou a substituição 
dos contratos de fornecimento por contratos de uso dos sistemas 
elétricos, mediante notificação à concessionária de distribuição ou 
geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias.
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga 
seja igual ou maior que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, 
o fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica.

SEÇÃO IV
DAS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO E DOS CONSÓRCIOS DE 

GERAÇÃO

Art. 17.O poder concedente deverá definir, dentre as instala-
ções de transmissão, as que se destinam à formação da rede básica 
dos sistemas interligados, as de âmbito próprio do concessionário 
de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e 
as destinadas a interligações internacionais.(Redação dada pela Lei 
nº 12.111, de 2009)

§ 1oAs instalações de transmissão de energia elétrica compo-
nentes da rede básica do Sistema Interligado Nacional - SIN serão 
objeto de concessão, mediante licitação, na modalidade de con-
corrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema elétrico, 
com regras operativas aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar 
a otimização dos recursos eletroenergéticos existentes ou futuros.
(Redação dada pela Lei nº 11.943, de 2009)

§ 2o As instalações de transmissão de âmbito próprio do con-
cessionário de distribuição poderão ser consideradas pelo poder 
concedente parte integrante da concessão de distribuição.

§ 3o As instalações de transmissão de interesse restrito das 
centrais de geração poderão ser consideradas integrantes das res-
pectivas concessões, permissões ou autorizações.(Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 4o As instalações de transmissão, existentes na data de pu-
blicação desta Lei, serão classificadas pelo poder concedente, para 
efeito de prorrogação, de conformidade com o disposto neste ar-
tigo.

§ 5o As instalações de transmissão, classificadas como inte-
grantes da rede básica, poderão ter suas concessões prorrogadas, 
segundo os critérios estabelecidos nos arts. 19 e 22, no que couber.

§ 6oAs instalações de transmissão de energia elétrica destina-
das a interligações internacionais outorgadas a partir de 1o de ja-
neiro de 2011 e conectadas à rede básica serão objeto de concessão 
de serviço público de transmissão, mediante licitação na modalida-
de de concorrência ou leilão, devendo ser precedidas de Tratado 
Internacional.(Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

§ 7oAs instalações de transmissão necessárias aos intercâm-
bios internacionais de energia elétrica outorgadas até 31 de de-
zembro de 2010 poderão ser equiparadas, para efeitos técnicos e 
comerciais, aos concessionários de serviço público de transmissão 
de que trata o § 6o, conforme regulação da Aneel, que definirá, em 
especial, a receita do agente, as tarifas de que tratam os incisos 
XVIII e XX do art. 3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 
a forma de ajuste dos contratos atuais de importação e exportação 
de energia.(Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

§ 8oFica vedada a celebração de novos contratos de importa-
ção ou exportação de energia elétrica pelo agente que for equipa-
rado ao concessionário de serviço público de transmissão de que 
trata o § 7o.(Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o obje-
tivo de geração de energia elétrica para fins de serviços públicos, 
para uso exclusivo dos consorciados, para produção independente 
ou para essas atividades associadas, conservado o regime legal pró-
prio de cada uma, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 
23 da Lei nº 8.987, de 1995.

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o dis-
posto no parágrafo único do art. 21, podem manifestar ao poder 
concedente, até seis meses antes do funcionamento da central ge-
radora de energia elétrica, opção por um dos regimes legais previs-
tos neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo 
ato de constituição.(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
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SEÇÃO V
DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES ATUAIS

Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do aten-
dimento aos consumidores a custos adequados, prorrogar, pelo 
prazo de até vinte anos, as concessões de geração de energia elé-
trica, alcançadas pelo art. 42 da Lei no 8.987, de 1995, desde que 
requerida a prorrogação, pelo concessionário, permissionário ou 
titular de manifesto ou de declaração de usina termelétrica, obser-
vado o disposto no art. 25 desta Lei.(Vide Medida Provisória nº 579, 
de 2012) (Vide Lei nº 12.783, de 2013)

§ 1o Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados, em 
até um ano, contado da data da publicação desta Lei.

§ 2o Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for 
superior a um ano, o pedido de prorrogação deverá ser apresenta-
do em até seis meses do advento do termo final respectivo.

§ 3o Ao requerimento de prorrogação deverão ser anexados os 
elementos comprobatórios de qualificação jurídica, técnica, finan-
ceira e administrativa do interessado, bem como comprovação de 
regularidade e adimplemento de seus encargos junto a órgãos pú-
blicos, obrigações fiscais e previdenciárias e compromissos contra-
tuais, firmados junto a órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, referentes aos serviços de energia elétrica, inclusive ao 
pagamento de que trata o § 1o do art. 20 da Constituição Federal.

§ 4o Em caso de não apresentação do requerimento, no prazo 
fixado nos §§ 1o e 2o deste artigo, ou havendo pronunciamento do 
poder concedente contrário ao pleito, as concessões, manifestos ou 
declarações de usina termelétrica serão revertidas para a União, no 
vencimento do prazo da concessão, e licitadas.

§ 5o (VETADO)
Art. 20. As concessões e autorizações de geração de energia 

elétrica alcançadas pelo parágrafo único do art. 43 e pelo art. 44 da 
Lei no 8.987, de 1995, exceto aquelas cujos empreendimentos não 
tenham sido iniciados até a edição dessa mesma Lei, poderão ser 
prorrogadas pelo prazo necessário à amortização do investimento, 
limitado a trinta e cinco anos, observado o disposto no art. 24 desta 
Lei e desde que apresentado pelo interessado:

I - plano de conclusão aprovado pelo poder concedente;
II - compromisso de participação superior a um terço de inves-

timentos privados nos recursos necessários à conclusão da obra e à 
colocação das unidades em operação.

Parágrafo único. Os titulares de concessão que não procederem 
de conformidade com os termos deste artigo terão suas concessões 
declaradas extintas, por ato do poder concedente, de acordo com o 
autorizado no parágrafo único do art. 44 da Lei no 8.987, de 1995.

Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de con-
clusão das obras, referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de 
viabilizá-la, proposta de sua associação com terceiros na modalida-
de de consórcio empresarial do qual seja a empresa líder, mantida 
ou não a finalidade prevista originalmente para a energia produzi-
da.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consór-
cios empresariais formados ou cuja formação se encontra em curso 
na data de publicação desta Lei, desde que já manifestada ao poder 
concedente pelos interessados, devendo as concessões ser revistas 
para adaptá-las ao estabelecido no art. 23 da Lei no 8.987, de 1995, 
observado o disposto no art. 20, inciso II e no art. 25 desta Lei.

Art. 22. As concessões de distribuição de energia elétrica al-
cançadas pelo art. 42 da Lei no 8.987, de 1995, poderão ser prorro-
gadas, desde que reagrupadas segundo critérios de racionalidade 
operacional e econômica, por solicitação do concessionário ou ini-
ciativa do poder concedente.

§ 1o Na hipótese de a concessionária não concordar com o re-
agrupamento, serão mantidas as atuais áreas e prazos das conces-
sões.

§ 2o A prorrogação terá prazo único, igual ao maior remanes-
cente dentre as concessões reagrupadas, ou vinte anos, a contar da 
data da publicação desta Lei, prevalecendo o maior.

§ 3o (VETADO)
Art. 23. Na prorrogação das atuais concessões para distribuição 

de energia elétrica, o poder concedente diligenciará no sentido de 
compatibilizar as áreas concedidas às empresas distribuidoras com 
as áreas de atuação de cooperativas de eletrificação rural, exami-
nando suas situações de fato como prestadoras de serviço público, 
visando enquadrar as cooperativas como permissionárias de servi-
ço público de energia elétrica.(Vide Decreto nº 4.855, de 9.10.2003)

§ 1o Constatado, em processo administrativo, que a cooperati-
va exerce, em situação de fato ou com base em permissão anterior-
mente outorgada, atividade de comercialização de energia elétrica 
a público indistinto localizado em sua área de atuação é facultado 
ao poder concedente promover a regularização da permissão, pre-
servado o atual regime jurídico próprio das cooperativas.(Redação 
dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

§ 2o O processo de regularização das cooperativas de eletrifi-
cação rural será definido em regulamentação própria, preservando 
suas peculiaridades associativistas.(Incluído pela Lei nº 11.292, de 
2006)

§ 3oAs autorizações e permissões serão outorgadas às Coo-
perativas de Eletrificação Rural pelo prazo de até 30 (trinta) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período, a juízo do poder conce-
dente.(Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

Art. 24. O disposto nos §§ 1o, 2o, 3o e 4o do art. 19 aplica-se às 
concessões referidas no art. 22.

Parágrafo único. Aplica-se, ainda, às concessões referidas no 
art. 20, o disposto nos §§ 3o e 4o do art. 19.

Art. 25. As prorrogações de prazo, de que trata esta Lei, so-
mente terão eficácia com assinatura de contratos de concessão que 
contenham cláusula de renúncia a eventuais direitos preexistentes 
que contrariem a Lei no 8.987, de 1995.

§ 1o Os contratos de concessão e permissão conterão, além do 
estabelecido na legislação em vigor, cláusulas relativas a requisitos 
mínimos de desempenho técnico do concessionário ou permissio-
nário, bem assim, sua aferição pela fiscalização através de índices 
apropriados.

§ 2o No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas re-
lativas à qualidade técnica, referidas no parágrafo anterior, serão 
vinculadas a penalidades progressivas, que guardarão proporcio-
nalidade com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao mercado.

CAPÍTULO III
DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDI-

DOS

Art. 26. Exceto para os serviços públicos de telecomunicações, 
é a União autorizada a:

I - promover cisões, fusões, incorporações ou transformações 
societárias dos concessionários de serviços públicos sob o seu con-
trole direto ou indireto;

II - aprovar cisões, fusões e transferências de concessões, estas 
últimas nos termos do disposto no art. 27 da Lei no 8.987, de 1995;

III - cobrar, pelo direito de exploração de serviços públicos, nas 
condições preestabelecidas no edital de licitação.

Parágrafo único. O inadimplemento do disposto no inciso III 
sujeitará o concessionário à aplicação da pena de caducidade, nos 
termos do disposto na Lei no 8.987, de 1995.
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Art. 27. Nos casos em que os serviços públicos, prestados por 
pessoas jurídicas sob controle direto ou indireto da União, para pro-
mover a privatização simultaneamente com a outorga de nova con-
cessão ou com a prorrogação das concessões existentes a União, 
exceto quanto aos serviços públicos de telecomunicações, poderá:

I - utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, 
observada a necessidade da venda de quantidades mínimas de quo-
tas ou ações que garantam a transferência do controle societário;

II - fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua pro-
priedade a serem alienadas, e proceder a licitação na modalidade 
de concorrência.

§ 1o Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por pra-
zos diferenciados, de forma a que os termos finais de todas as con-
cessões prorrogadas ocorram no mesmo prazo que será o necessá-
rio à amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado 
a partir da assinatura do novo contrato de concessão.

§ 2o Na elaboração dos editais de privatização de empresas 
concessionárias de serviço público, a União deverá atender às exi-
gências das Leis noS 8.031, de 1990 e 8.987, de 1995, inclusive 
quanto à publicação das cláusulas essenciais do contrato e do prazo 
da concessão.

§ 3o O disposto neste artigo poderá ainda ser aplicado no caso 
de privatização de concessionário de serviço público sob controle 
direto ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municí-
pios, no âmbito de suas respectivas competências.

§ 4o A prorrogação de que trata este artigo está sujeita às con-
dições estabelecidas no art. 25.

Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo ante-
rior, é facultado ao poder concedente outorgar novas concessões 
sem efetuar a reversão prévia dos bens vinculados ao respectivo 
serviço público.

§ 1o Em caso de privatização de empresa detentora de con-
cessão ou autorização de geração de energia elétrica, é igualmente 
facultado ao poder concedente alterar o regime de exploração, no 
todo ou em parte, para produção independente, inclusive, quanto 
às condições de extinção da concessão ou autorização e de encam-
pação das instalações, bem como da indenização porventura devi-
da.(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 2o A alteração de regime referida no parágrafo anterior de-
verá observar as condições para tanto estabelecidas no respecti-
vo edital, previamente aprovado pela ANEEL.(Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998)

§ 3o É vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, 
em benefício da produção de energia elétrica, qualquer forma de 
garantia ou prioridade sobre o uso da água da bacia hidrográfica, 
salvo nas condições definidas em ato conjunto dos Ministros de Es-
tado de Minas e Energia e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos 
e da Amazônia Legal, em articulação com os Governos dos Estados 
onde se localiza cada bacia hidrográfica.(Incluído pela Lei nº 9.648, 
de 1998)

§ 4o O edital referido no § 2o deve estabelecer as obrigações 
dos sucessores com os programas de desenvolvimento sócio-eco-
nômico regionais em andamento, conduzidos diretamente pela 
empresa ou em articulação com os Estados, em áreas situadas na 
bacia hidrográfica onde se localizam os aproveitamentos de poten-
ciais hidráulicos, facultado ao Poder Executivo, previamente à pri-
vatização, separar e destacar os ativos que considere necessários 
à condução desses programas.(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 29. A modalidade de leilão poderá ser adotada nas lici-
tações relativas à outorga de nova concessão com a finalidade de 
promover a transferência de serviço público prestado por pessoas 
jurídicas, a que se refere o art. 27, incluídas, para os fins e efeitos 

da Lei no 8.031, de 1990, no Programa Nacional de Desestatização, 
ainda que não haja a alienação das quotas ou ações representativas 
de seu controle societário.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, os bens vin-
culados ao respectivo serviço público serão utilizados, pelo novo 
concessionário, mediante contrato de arrendamento a ser celebra-
do com o concessionário original.

Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos 
em que o titular da concessão ou autorização de competência da 
União for empresa sob controle direto ou indireto dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem 
quanto às regras estabelecidas.(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Nas licitações para concessão e permissão de serviços 
públicos ou uso de bem público, os autores ou responsáveis eco-
nomicamente pelos projetos básico ou executivo podem participar, 
direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obras ou 
serviços.

Art. 32. A empresa estatal que participe, na qualidade de lici-
tante, de concorrência para concessão e permissão de serviço pú-
blico, poderá, para compor sua proposta, colher preços de bens ou 
serviços fornecidos por terceiros e assinar pré-contratos com dis-
pensa de licitação.

§ 1o Os pré-contratos conterão, obrigatoriamente, cláusula re-
solutiva de pleno direito, sem penalidades ou indenizações, no caso 
de outro licitante ser declarado vencedor.

§ 2o Declarada vencedora a proposta referida neste artigo, os 
contratos definitivos, firmados entre a empresa estatal e os forne-
cedores de bens e serviços, serão, obrigatoriamente, submetidos à 
apreciação dos competentes órgãos de controle externo e de fisca-
lização específica.

Art. 33. Em cada modalidade de serviço público, o respectivo 
regulamento determinará que o poder concedente, observado o 
disposto nos arts. 3o e 30 da Lei no 8.987, de 1995, estabeleça for-
ma de participação dos usuários na fiscalização e torne disponível 
ao público, periodicamente, relatório sobre os serviços prestados.

Art. 34. A concessionária que receber bens e instalações da 
União, já revertidos ou entregues à sua administração, deverá:

I - arcar com a responsabilidade pela manutenção e conserva-
ção dos mesmos;

II - responsabilizar-se pela reposição dos bens e equipamentos, 
na forma do disposto no art. 6o da Lei no 8.987, de 1995.

Art. 35. A estipulação de novos benefícios tarifários pelo po-
der concedente, fica condicionada à previsão, em lei, da origem dos 
recursos ou da simultânea revisão da estrutura tarifária do conces-
sionário ou permissionário, de forma a preservar o equilíbrio eco-
nômico-financeiro do contrato.

Parágrafo único. A concessão de qualquer benefício tarifário 
somente poderá ser atribuída a uma classe ou coletividade de usu-
ários dos serviços, vedado, sob qualquer pretexto, o benefício sin-
gular.

Art. 36. Sem prejuízo do disposto no inciso XII do art. 21 e no 
inciso XI do art. 23 da Constituição Federal, o poder concedente 
poderá, mediante convênio de cooperação, credenciar os Estados e 
o Distrito Federal a realizarem atividades complementares de fisca-
lização e controle dos serviços prestados nos respectivos territórios.

Art. 37. É inexigível a licitação na outorga de serviços de teleco-
municações de uso restrito do outorgado, que não sejam passíveis 
de exploração comercial.

Art. 38. (VETADO)
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Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 40. Revogam-se o parágrafo único do art. 28 da Lei no 

8.987, de 1995, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1995; 174o da Independência e 107o da 
República.

PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS: LEI FEDERAL
 Nº 11.079/04

LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004.

Institui normas gerais para licitação e contratação de parceria 
público-privada no âmbito da administração pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e contrata-
ção de parceria público-privada no âmbito dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se aos órgãos da administração 
pública direta dos Poderes Executivo e Legislativo, aos fundos espe-
ciais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às 
sociedades de economia mista e às demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios. (Redação dada pela Lei nº 13.137, de 2015)

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo de 
concessão, na modalidade patrocinada ou administrativa.

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos 
ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de feverei-
ro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos 
usuários contraprestação pecuniária do parceiro público ao parcei-
ro privado.

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de 
serviços de que a Administração Pública seja a usuária direta ou 
indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e 
instalação de bens.

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão co-
mum, assim entendida a concessão de serviços públicos ou de 
obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro 
público ao parceiro privado.

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria público-
-privada:

I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais); (Redação dada pela Lei nº 13.529, de 2017)

II – cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) 
anos; ou

III – que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-
-obra, o fornecimento e instalação de equipamentos ou a execução 
de obra pública.

Art. 3º As concessões administrativas regem-se por esta Lei, 
aplicando-se-lhes adicionalmente o disposto nos arts. 21, 23, 25 e 
27 a 39 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no art. 31 da 
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. (Regulamento)

§ 1º As concessões patrocinadas regem-se por esta Lei, aplican-
do-se-lhes subsidiariamente o disposto na Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, e nas leis que lhe são correlatas. (Regulamento)

§ 2º As concessões comuns continuam regidas pela Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e pelas leis que lhe são correla-
tas, não se lhes aplicando o disposto nesta Lei.

§ 3º Continuam regidos exclusivamente pela Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e pelas leis que lhe são correlatas os contratos 
administrativos que não caracterizem concessão comum, patroci-
nada ou administrativa.

Art. 4º Na contratação de parceria público-privada serão obser-
vadas as seguintes diretrizes:

I – eficiência no cumprimento das missões de Estado e no em-
prego dos recursos da sociedade;

II – respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos ser-
viços e dos entes privados incumbidos da sua execução;

III – indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional, 
do exercício do poder de polícia e de outras atividades exclusivas 
do Estado;

IV – responsabilidade fiscal na celebração e execução das par-
cerias;

V – transparência dos procedimentos e das decisões;
VI – repartição objetiva de riscos entre as partes;
VII – sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicas 

dos projetos de parceria.

Capítulo II
DOS CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA

Art. 5º As cláusulas dos contratos de parceria público-privada 
atenderão ao disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, no que couber, devendo também prever:

I – o prazo de vigência do contrato, compatível com a amorti-
zação dos investimentos realizados, não inferior a 5 (cinco), nem 
superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo eventual prorrogação;

II – as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao 
parceiro privado em caso de inadimplemento contratual, fixadas 
sempre de forma proporcional à gravidade da falta cometida, e às 
obrigações assumidas;

III – a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referen-
tes a caso fortuito, força maior, fato do príncipe e álea econômica 
extraordinária;

IV – as formas de remuneração e de atualização dos valores 
contratuais;

V – os mecanismos para a preservação da atualidade da pres-
tação dos serviços;

VI – os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do 
parceiro público, os modos e o prazo de regularização e, quando 
houver, a forma de acionamento da garantia;

VII – os critérios objetivos de avaliação do desempenho do par-
ceiro privado;

VIII – a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de exe-
cução suficientes e compatíveis com os ônus e riscos envolvidos, 
observados os limites dos §§ 3º e 5º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e, no que se refere às concessões patrocinadas, o 
disposto no inciso XV do art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995 ;

IX – o compartilhamento com a Administração Pública de ga-
nhos econômicos efetivos do parceiro privado decorrentes da redu-
ção do risco de crédito dos financiamentos utilizados pelo parceiro 
privado;

X – a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o par-
ceiro público reter os pagamentos ao parceiro privado, no valor ne-
cessário para reparar as irregularidades eventualmente detectadas.
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XI - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro pri-
vado das parcelas do aporte de recursos, na fase de investimentos 
do projeto e/ou após a disponibilização dos serviços, sempre que 
verificada a hipótese do § 2º do art. 6º desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 12.766, de 2012)

§ 1º As cláusulas contratuais de atualização automática de va-
lores baseadas em índices e fórmulas matemáticas, quando houver, 
serão aplicadas sem necessidade de homologação pela Administra-
ção Pública, exceto se esta publicar, na imprensa oficial, onde hou-
ver, até o prazo de 15 (quinze) dias após apresentação da fatura, 
razões fundamentadas nesta Lei ou no contrato para a rejeição da 
atualização.

§ 2º Os contratos poderão prever adicionalmente:
I - os requisitos e condições em que o parceiro público autori-

zará a transferência do controle ou a administração temporária da 
sociedade de propósito específico aos seus financiadores e garan-
tidores com quem não mantenha vínculo societário direto, com o 
objetivo de promover a sua reestruturação financeira e assegurar a 
continuidade da prestação dos serviços, não se aplicando para este 
efeito o previsto no inciso I do parágrafo único do art. 27 da Lei 
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 ; (Redação dada pela Lei nº 
13.097, de 2015)

II – a possibilidade de emissão de empenho em nome dos fi-
nanciadores do projeto em relação às obrigações pecuniárias da 
Administração Pública;

III – a legitimidade dos financiadores do projeto para receber 
indenizações por extinção antecipada do contrato, bem como paga-
mentos efetuados pelos fundos e empresas estatais garantidores de 
parcerias público-privadas.

Art. 5º-A. Para fins do inciso I do § 2º do art. 5º , considera-se: 
(Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

I - o controle da sociedade de propósito específico a proprieda-
de resolúvel de ações ou quotas por seus financiadores e garantido-
res que atendam os requisitos do art. 116 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 ; (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

II - A administração temporária da sociedade de propósito es-
pecífico, pelos financiadores e garantidores quando, sem a trans-
ferência da propriedade de ações ou quotas, forem outorgados os 
seguintes poderes: (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

a) indicar os membros do Conselho de Administração, a serem 
eleitos em Assembleia Geral pelos acionistas, nas sociedades regi-
das pela Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976; ou administradores, 
a serem eleitos pelos quotistas, nas demais sociedades; (Incluído 
pela Lei nº 13.097, de 2015)

b) indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos pelos 
acionistas ou quotistas controladores em Assembleia Geral; (Incluí-
do pela Lei nº 13.097, de 2015)

c) exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida 
à votação dos acionistas ou quotistas da concessionária, que re-
presentem, ou possam representar, prejuízos aos fins previstos no 
caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

d) outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos no 
caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 1º A administração temporária autorizada pelo poder conce-
dente não acarretará responsabilidade aos financiadores e garanti-
dores em relação à tributação, encargos, ônus, sanções, obrigações 
ou compromissos com terceiros, inclusive com o poder concedente 
ou empregados. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2º O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da adminis-
tração temporária. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

Art. 6º A contraprestação da Administração Pública nos contra-
tos de parceria público-privada poderá ser feita por:

I – ordem bancária;
II – cessão de créditos não tributários;

III – outorga de direitos em face da Administração Pública;
IV – outorga de direitos sobre bens públicos dominicais;
V – outros meios admitidos em lei.
§ 1º O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro priva-

do de remuneração variável vinculada ao seu desempenho, confor-
me metas e padrões de qualidade e disponibilidade definidos no 
contrato. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 2º O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor do 
parceiro privado para a realização de obras e aquisição de bens re-
versíveis, nos termos dos incisos X e XI do caput do art. 18 da Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, desde que autorizado no edital 
de licitação, se contratos novos, ou em lei específica, se contratos 
celebrados até 8 de agosto de 2012. (Incluído pela Lei nº 12.766, 
de 2012)

§ 3º O valor do aporte de recursos realizado nos termos do § 2º 
poderá ser excluído da determinação: (Incluído pela Lei nº 12.766, 
de 2012)

I - do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base 
de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e 
(Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

II - da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 
(Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

III - da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - CPRB devida pelas empresas referidas nos arts. 7º 
e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, a partir de 1º 
de janeiro de 2015. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência

§ 4º Até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o 
art. 75 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e até 31 de dezem-
bro de 2014, para os não optantes, a parcela excluída nos termos do 
§ 3º deverá ser computada na determinação do lucro líquido para 
fins de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base 
de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, na propor-
ção em que o custo para a realização de obras e aquisição de bens 
a que se refere o § 2º deste artigo for realizado, inclusive mediante 
depreciação ou extinção da concessão, nos termos do art. 35 da 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 
13.043, de 2014) Vigência

§ 5º Por ocasião da extinção do contrato, o parceiro privado 
não receberá indenização pelas parcelas de investimentos vincu-
lados a bens reversíveis ainda não amortizadas ou depreciadas, 
quando tais investimentos houverem sido realizados com valores 
provenientes do aporte de recursos de que trata o § 2º . (Incluído 
pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2014, para os optantes con-
forme o art. 75 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e de 1º 
de janeiro de 2015, para os não optantes, a parcela excluída nos 
termos do § 3º deverá ser computada na determinação do lucro 
líquido para fins de apuração do lucro real, da base de cálculo da 
CSLL e da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins em cada período de apuração durante o prazo restante do 
contrato, considerado a partir do início da prestação dos serviços 
públicos. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência

§ 7º No caso do § 6º , o valor a ser adicionado em cada perí-
odo de apuração deve ser o valor da parcela excluída dividida pela 
quantidade de períodos de apuração contidos no prazo restante do 
contrato. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência

§ 8º Para os contratos de concessão em que a concessionária já 
tenha iniciado a prestação dos serviços públicos nas datas referidas 
no § 6º , as adições subsequentes serão realizadas em cada período 
de apuração durante o prazo restante do contrato, considerando 
o saldo remanescente ainda não adicionado. (Incluído pela Lei nº 
13.043, de 2014) Vigência
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§ 9º A parcela excluída nos termos do inciso III do § 3º deverá 
ser computada na determinação da base de cálculo da contribuição 
previdenciária de que trata o inciso III do § 3º em cada período de 
apuração durante o prazo restante previsto no contrato para cons-
trução, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da in-
fraestrutura que será utilizada na prestação de serviços públicos. 
(Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência

§ 10. No caso do § 9º , o valor a ser adicionado em cada período 
de apuração deve ser o valor da parcela excluída dividida pela quan-
tidade de períodos de apuração contidos no prazo restante previsto 
no contrato para construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura que será utilizada na prestação de 
serviços públicos. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência

§ 11. Ocorrendo a extinção da concessão antes do advento do 
termo contratual, o saldo da parcela excluída nos termos do § 3º , 
ainda não adicionado, deverá ser computado na determinação do 
lucro líquido para fins de apuração do lucro real, da base de cálculo 
da CSLL e da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, da 
Cofins e da contribuição previdenciária de que trata o inciso III do § 
3º no período de apuração da extinção. (Incluído pela Lei nº 13.043, 
de 2014) Vigência

§ 12. Aplicam-se às receitas auferidas pelo parceiro privado nos 
termos do § 6º o regime de apuração e as alíquotas da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis às suas receitas decorrentes 
da prestação dos serviços públicos. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 
2014) Vigência

Art. 7º A contraprestação da Administração Pública será obri-
gatoriamente precedida da disponibilização do serviço objeto do 
contrato de parceria público-privada.

§ 1º É facultado à administração pública, nos termos do con-
trato, efetuar o pagamento da contraprestação relativa a parcela 
fruível do serviço objeto do contrato de parceria público-privada. 
(Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 2º O aporte de recursos de que trata o § 2º do art. 6º , quando 
realizado durante a fase dos investimentos a cargo do parceiro pri-
vado, deverá guardar proporcionalidade com as etapas efetivamen-
te executadas. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

Capítulo III
DAS GARANTIAS

Art. 8º As obrigações pecuniárias contraídas pela Administra-
ção Pública em contrato de parceria público-privada poderão ser 
garantidas mediante:

I – vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV do 
art. 167 da Constituição Federal ;

II – instituição ou utilização de fundos especiais previstos em 
lei;

III – contratação de seguro-garantia com as companhias segu-
radoras que não sejam controladas pelo Poder Público;

IV – garantia prestada por organismos internacionais ou insti-
tuições financeiras que não sejam controladas pelo Poder Público;

V – garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa esta-
tal criada para essa finalidade;

VI – outros mecanismos admitidos em lei.
Parágrafo único. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.043, de 

2014) Vigência

Capítulo IV
DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO

Art. 9º Antes da celebração do contrato, deverá ser constituída 
sociedade de propósito específico, incumbida de implantar e gerir 
o objeto da parceria.

§ 1º A transferência do controle da sociedade de propósito 
específico estará condicionada à autorização expressa da Admi-
nistração Pública, nos termos do edital e do contrato, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995.

§ 2º A sociedade de propósito específico poderá assumir a for-
ma de companhia aberta, com valores mobiliários admitidos a ne-
gociação no mercado.

§ 3º A sociedade de propósito específico deverá obedecer a pa-
drões de governança corporativa e adotar contabilidade e demons-
trações financeiras padronizadas, conforme regulamento.

§ 4º Fica vedado à Administração Pública ser titular da maioria 
do capital votante das sociedades de que trata este Capítulo.

§ 5º A vedação prevista no § 4º deste artigo não se aplica à 
eventual aquisição da maioria do capital votante da sociedade de 
propósito específico por instituição financeira controlada pelo Po-
der Público em caso de inadimplemento de contratos de financia-
mento.

Capítulo V
DA LICITAÇÃO

Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedi-
da de licitação na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, 
estando a abertura do processo licitatório condicionada a:(Redação 
dada pela Lei nº 14.133, de 2021)

I – autorização da autoridade competente, fundamentada em 
estudo técnico que demonstre:

a) a conveniência e a oportunidade da contratação, mediante 
identificação das razões que justifiquem a opção pela forma de par-
ceria público-privada;

b) que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as me-
tas de resultados fiscais previstas no Anexo referido no § 1º do art. 
4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, devendo 
seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados 
pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente 
de despesa; e

c) quando for o caso, conforme as normas editadas na forma do 
art. 25 desta Lei, a observância dos limites e condições decorrentes 
da aplicação dos arts. 29, 30 e 32 da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, pelas obrigações contraídas pela Administração 
Pública relativas ao objeto do contrato;

II – elaboração de estimativa do impacto orçamentário-finan-
ceiro nos exercícios em que deva vigorar o contrato de parceria pú-
blico-privada;

III – declaração do ordenador da despesa de que as obrigações 
contraídas pela Administração Pública no decorrer do contrato são 
compatíveis com a lei de diretrizes orçamentárias e estão previstas 
na lei orçamentária anual;

IV – estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o 
cumprimento, durante a vigência do contrato e por exercício finan-
ceiro, das obrigações contraídas pela Administração Pública;

V – seu objeto estar previsto no plano plurianual em vigor no 
âmbito onde o contrato será celebrado;

VI – submissão da minuta de edital e de contrato à consulta 
pública, mediante publicação na imprensa oficial, em jornais de 
grande circulação e por meio eletrônico, que deverá informar a jus-
tificativa para a contratação, a identificação do objeto, o prazo de 
duração do contrato, seu valor estimado, fixando-se prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias para recebimento de sugestões, cujo termo dar-
-se-á pelo menos 7 (sete) dias antes da data prevista para a publi-
cação do edital; e
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VII – licença ambiental prévia ou expedição das diretrizes para 
o licenciamento ambiental do empreendimento, na forma do regu-
lamento, sempre que o objeto do contrato exigir.

§ 1º A comprovação referida nas alíneas b e c do inciso I do 
caput deste artigo conterá as premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas, observadas as normas gerais para consolidação das con-
tas públicas, sem prejuízo do exame de compatibilidade das despe-
sas com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 2º Sempre que a assinatura do contrato ocorrer em exercício 
diverso daquele em que for publicado o edital, deverá ser precedida 
da atualização dos estudos e demonstrações a que se referem os 
incisos I a IV do caput deste artigo.

§ 3º As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta 
por cento) da remuneração do parceiro privado for paga pela Admi-
nistração Pública dependerão de autorização legislativa específica.

§ 4º Os estudos de engenharia para a definição do valor do 
investimento da PPP deverão ter nível de detalhamento de antepro-
jeto, e o valor dos investimentos para definição do preço de referên-
cia para a licitação será calculado com base em valores de mercado 
considerando o custo global de obras semelhantes no Brasil ou no 
exterior ou com base em sistemas de custos que utilizem como in-
sumo valores de mercado do setor específico do projeto, aferidos, 
em qualquer caso, mediante orçamento sintético, elaborado por 
meio de metodologia expedita ou paramétrica. (Incluído pela Lei 
nº 12.766, de 2012)

Art. 11. O instrumento convocatório conterá minuta do con-
trato, indicará expressamente a submissão da licitação às normas 
desta Lei e observará, no que couber, os §§ 3º e 4º do art. 15, os 
arts. 18, 19 e 21 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, poden-
do ainda prever:

I – exigência de garantia de proposta do licitante, observado 
o limite do inciso III do art. 31 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 ;

II – (VETADO)
III – o emprego dos mecanismos privados de resolução de dis-

putas, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua 
portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, 
para dirimir conflitos decorrentes ou relacionados ao contrato.

Parágrafo único. O edital deverá especificar, quando houver, as 
garantias da contraprestação do parceiro público a serem concedi-
das ao parceiro privado.

Art. 12. O certame para a contratação de parcerias público-pri-
vadas obedecerá ao procedimento previsto na legislação vigente 
sobre licitações e contratos administrativos e também ao seguinte:

I – o julgamento poderá ser precedido de etapa de qualificação 
de propostas técnicas, desclassificando-se os licitantes que não al-
cançarem a pontuação mínima, os quais não participarão das eta-
pas seguintes;

II – o julgamento poderá adotar como critérios, além dos pre-
vistos nos incisos I e V do art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, os seguintes:

a) menor valor da contraprestação a ser paga pela Administra-
ção Pública;

b) melhor proposta em razão da combinação do critério da alí-
nea a com o de melhor técnica, de acordo com os pesos estabele-
cidos no edital;

III – o edital definirá a forma de apresentação das propostas 
econômicas, admitindo-se:

a) propostas escritas em envelopes lacrados; ou
b) propostas escritas, seguidas de lances em viva voz;

IV – o edital poderá prever a possibilidade de saneamento de 
falhas, de complementação de insuficiências ou ainda de correções 
de caráter formal no curso do procedimento, desde que o licitante 
possa satisfazer as exigências dentro do prazo fixado no instrumen-
to convocatório.

§ 1º Na hipótese da alínea b do inciso III do caput deste artigo:
I - os lances em viva voz serão sempre oferecidos na ordem 

inversa da classificação das propostas escritas, sendo vedado ao 
edital limitar a quantidade de lances;

II – o edital poderá restringir a apresentação de lances em viva 
voz aos licitantes cuja proposta escrita for no máximo 20% (vinte 
por cento) maior que o valor da melhor proposta.

§ 2º O exame de propostas técnicas, para fins de qualificação 
ou julgamento, será feito por ato motivado, com base em exigên-
cias, parâmetros e indicadores de resultado pertinentes ao objeto, 
definidos com clareza e objetividade no edital.

Art. 13. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases 
de habilitação e julgamento, hipótese em que:

I – encerrada a fase de classificação das propostas ou o ofere-
cimento de lances, será aberto o invólucro com os documentos de 
habilitação do licitante mais bem classificado, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital;

II – verificado o atendimento das exigências do edital, o licitan-
te será declarado vencedor;

III – inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados 
os documentos habilitatórios do licitante com a proposta classifi-
cada em 2º (segundo) lugar, e assim, sucessivamente, até que um 
licitante classificado atenda às condições fixadas no edital;

IV – proclamado o resultado final do certame, o objeto será 
adjudicado ao vencedor nas condições técnicas e econômicas por 
ele ofertadas.

Capítulo VI
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS À UNIÃO

Art. 14. Será instituído, por decreto, órgão gestor de parcerias 
público-privadas federais, com competência para: (Vide Decreto nº 
5.385, de 2005)

I – definir os serviços prioritários para execução no regime de 
parceria público-privada;

II – disciplinar os procedimentos para celebração desses con-
tratos;

III – autorizar a abertura da licitação e aprovar seu edital;
IV – apreciar os relatórios de execução dos contratos.
§ 1º O órgão mencionado no caput deste artigo será composto 

por indicação nominal de um representante titular e respectivo su-
plente de cada um dos seguintes órgãos:

I – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao qual 
cumprirá a tarefa de coordenação das respectivas atividades;

II – Ministério da Fazenda;
III – Casa Civil da Presidência da República.
§ 2º Das reuniões do órgão a que se refere o caput deste artigo 

para examinar projetos de parceria público-privada participará um 
representante do órgão da Administração Pública direta cuja área 
de competência seja pertinente ao objeto do contrato em análise.

§ 3º Para deliberação do órgão gestor sobre a contratação de 
parceria público-privada, o expediente deverá estar instruído com 
pronunciamento prévio e fundamentado:

I – do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sobre 
o mérito do projeto;

II – do Ministério da Fazenda, quanto à viabilidade da conces-
são da garantia e à sua forma, relativamente aos riscos para o Te-
souro Nacional e ao cumprimento do limite de que trata o art. 22 
desta Lei.
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§ 4º Para o desempenho de suas funções, o órgão citado no 
caput deste artigo poderá criar estrutura de apoio técnico com a 
presença de representantes de instituições públicas.

§ 5º O órgão de que trata o caput deste artigo remeterá ao 
Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da União, com periodi-
cidade anual, relatórios de desempenho dos contratos de parceria 
público-privada.

§ 6º Para fins do atendimento do disposto no inciso V do art. 4º 
desta Lei, ressalvadas as informações classificadas como sigilosas, 
os relatórios de que trata o § 5º deste artigo serão disponibilizados 
ao público, por meio de rede pública de transmissão de dados.

Art. 14-A. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, por 
meio de atos das respectivas Mesas, poderão dispor sobre a maté-
ria de que trata o art. 14 no caso de parcerias público-privadas por 
eles realizadas, mantida a competência do Ministério da Fazenda 
descrita no inciso II do § 3º do referido artigo. (Incluído pela Lei nº 
13.137, de 2015)

Art. 15. Compete aos Ministérios e às Agências Reguladoras, 
nas suas respectivas áreas de competência, submeter o edital de 
licitação ao órgão gestor, proceder à licitação, acompanhar e fiscali-
zar os contratos de parceria público-privada.

Parágrafo único. Os Ministérios e Agências Reguladoras enca-
minharão ao órgão a que se refere o caput do art. 14 desta Lei, com 
periodicidade semestral, relatórios circunstanciados acerca da exe-
cução dos contratos de parceria público-privada, na forma definida 
em regulamento.

Art. 16. Ficam a União, seus fundos especiais, suas autarquias, 
suas fundações públicas e suas empresas estatais dependentes au-
torizadas a participar, no limite global de R$ 6.000.000.000,00 (seis 
bilhões de reais), em Fundo Garantidor de Parcerias Público-Priva-
das - FGP que terá por finalidade prestar garantia de pagamento de 
obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos federais, 
distritais, estaduais ou municipais em virtude das parcerias de que 
trata esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 1º O FGP terá natureza privada e patrimônio próprio separa-
do do patrimônio dos cotistas, e será sujeito a direitos e obrigações 
próprios.

§ 2º O patrimônio do Fundo será formado pelo aporte de bens 
e direitos realizado pelos cotistas, por meio da integralização de co-
tas e pelos rendimentos obtidos com sua administração.

§ 3º Os bens e direitos transferidos ao Fundo serão avaliados 
por empresa especializada, que deverá apresentar laudo funda-
mentado, com indicação dos critérios de avaliação adotados e ins-
truído com os documentos relativos aos bens avaliados.

§ 4º A integralização das cotas poderá ser realizada em dinhei-
ro, títulos da dívida pública, bens imóveis dominicais, bens móveis, 
inclusive ações de sociedade de economia mista federal excedentes 
ao necessário para manutenção de seu controle pela União, ou ou-
tros direitos com valor patrimonial.

§ 5º O FGP responderá por suas obrigações com os bens e direi-
tos integrantes de seu patrimônio, não respondendo os cotistas por 
qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas 
que subscreverem.

§ 6º A integralização com bens a que se refere o § 4º deste 
artigo será feita independentemente de licitação, mediante prévia 
avaliação e autorização específica do Presidente da República, por 
proposta do Ministro da Fazenda.

§ 7º O aporte de bens de uso especial ou de uso comum no 
FGP será condicionado a sua desafetação de forma individualizada.

§ 8º A capitalização do FGP, quando realizada por meio de re-
cursos orçamentários, dar-se-á por ação orçamentária específica 
para esta finalidade, no âmbito de Encargos Financeiros da União. 
(Redação dada pela Lei nº 12.409, de 2011)

§ 9º (VETADO). (Incluído e vetado pela Lei nº 12.766, de 2012)
Art. 17. O FGP será criado, administrado, gerido e representado 

judicial e extrajudicialmente por instituição financeira controlada, 
direta ou indiretamente, pela União, com observância das normas 
a que se refere o inciso XXII do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964.

§ 1º O estatuto e o regulamento do FGP serão aprovados em 
assembléia dos cotistas.

§ 2º A representação da União na assembléia dos cotistas dar-
-se-á na forma do inciso V do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de 
fevereiro de 1967.

§ 3º Caberá à instituição financeira deliberar sobre a gestão e 
alienação dos bens e direitos do FGP, zelando pela manutenção de 
sua rentabilidade e liquidez.

Art. 18. O estatuto e o regulamento do FGP devem deliberar so-
bre a política de concessão de garantias, inclusive no que se refere 
à relação entre ativos e passivos do Fundo. (Redação dada pela Lei 
nº 12.409, de 2011)

§ 1º A garantia será prestada na forma aprovada pela assem-
bléia dos cotistas, nas seguintes modalidades:

I – fiança, sem benefício de ordem para o fiador;
II – penhor de bens móveis ou de direitos integrantes do pa-

trimônio do FGP, sem transferência da posse da coisa empenhada 
antes da execução da garantia;

III – hipoteca de bens imóveis do patrimônio do FGP;
IV – alienação fiduciária, permanecendo a posse direta dos 

bens com o FGP ou com agente fiduciário por ele contratado antes 
da execução da garantia;

V – outros contratos que produzam efeito de garantia, desde 
que não transfiram a titularidade ou posse direta dos bens ao par-
ceiro privado antes da execução da garantia;

VI – garantia, real ou pessoal, vinculada a um patrimônio de 
afetação constituído em decorrência da separação de bens e direi-
tos pertencentes ao FGP.

§ 2º O FGP poderá prestar contra-garantias a seguradoras, ins-
tituições financeiras e organismos internacionais que garantirem o 
cumprimento das obrigações pecuniárias dos cotistas em contratos 
de parceria público-privadas.

§ 3º A quitação pelo parceiro público de cada parcela de débito 
garantido pelo FGP importará exoneração proporcional da garantia.

§ 4º O FGP poderá prestar garantia mediante contratação de 
instrumentos disponíveis em mercado, inclusive para complemen-
tação das modalidades previstas no § 1º . (Redação dada pela Lei nº 
12.766, de 2012)

§ 5º O parceiro privado poderá acionar o FGP nos casos de: 
(Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)

I - crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e 
não pago pelo parceiro público após 15 (quinze) dias contados da 
data de vencimento; e (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

II - débitos constantes de faturas emitidas e não aceitas pelo 
parceiro público após 45 (quarenta e cinco) dias contados da data 
de vencimento, desde que não tenha havido rejeição expressa por 
ato motivado. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 6º A quitação de débito pelo FGP importará sua subrogação 
nos direitos do parceiro privado.

§ 7º Em caso de inadimplemento, os bens e direitos do Fundo 
poderão ser objeto de constrição judicial e alienação para satisfazer 
as obrigações garantidas.

§ 8º O FGP poderá usar parcela da cota da União para prestar 
garantia aos seus fundos especiais, às suas autarquias, às suas fun-
dações públicas e às suas empresas estatais dependentes. (Incluído 
pela Lei nº 12.409, de 2011)

§ 9º O FGP é obrigado a honrar faturas aceitas e não pagas pelo 
parceiro público. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)
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§ 10. O FGP é proibido de pagar faturas rejeitadas expressa-
mente por ato motivado. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 11. O parceiro público deverá informar o FGP sobre qualquer 
fatura rejeitada e sobre os motivos da rejeição no prazo de 40 (qua-
renta) dias contado da data de vencimento. (Incluído pela Lei nº 
12.766, de 2012)

§ 12. A ausência de aceite ou rejeição expressa de fatura por 
parte do parceiro público no prazo de 40 (quarenta) dias contado 
da data de vencimento implicará aceitação tácita. (Incluído pela Lei 
nº 12.766, de 2012)

§ 13. O agente público que contribuir por ação ou omissão para 
a aceitação tácita de que trata o § 12 ou que rejeitar fatura sem 
motivação será responsabilizado pelos danos que causar, em con-
formidade com a legislação civil, administrativa e penal em vigor. 
(Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

Art. 19 O FGP não pagará rendimentos a seus cotistas, assegu-
rando-se a qualquer deles o direito de requerer o resgate total ou 
parcial de suas cotas, correspondente ao patrimônio ainda não uti-
lizado para a concessão de garantias, fazendo-se a liquidação com 
base na situação patrimonial do Fundo.

Art. 20. A dissolução do FGP, deliberada pela assembléia dos 
cotistas, ficará condicionada à prévia quitação da totalidade dos dé-
bitos garantidos ou liberação das garantias pelos credores.

Parágrafo único. Dissolvido o FGP, o seu patrimônio será rate-
ado entre os cotistas, com base na situação patrimonial à data da 
dissolução.

Art. 21. É facultada a constituição de patrimônio de afetação 
que não se comunicará com o restante do patrimônio do FGP, fi-
cando vinculado exclusivamente à garantia em virtude da qual tiver 
sido constituído, não podendo ser objeto de penhora, arresto, se-
qüestro, busca e apreensão ou qualquer ato de constrição judicial 
decorrente de outras obrigações do FGP.

Parágrafo único. A constituição do patrimônio de afetação será 
feita por registro em Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
ou, no caso de bem imóvel, no Cartório de Registro Imobiliário cor-
respondente.

Art. 22. A União somente poderá contratar parceria público-
-privada quando a soma das despesas de caráter continuado deri-
vadas do conjunto das parcerias já contratadas não tiver excedido, 
no ano anterior, a 1% (um por cento) da receita corrente líquida do 
exercício, e as despesas anuais dos contratos vigentes, nos 10 (dez) 
anos subseqüentes, não excedam a 1% (um por cento) da receita 
corrente líquida projetada para os respectivos exercícios.

Capítulo VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Fica a União autorizada a conceder incentivo, nos ter-
mos do Programa de Incentivo à Implementação de Projetos de In-
teresse Social – PIPS, instituído pela Lei nº 10.735, de 11 de setem-
bro de 2003, às aplicações em fundos de investimento, criados por 
instituições financeiras, em direitos creditórios provenientes dos 
contratos de parcerias público-privadas.

Art. 24. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá, na forma 
da legislação pertinente, as diretrizes para a concessão de crédito 
destinado ao financiamento de contratos de parcerias público-pri-
vadas, bem como para participação de entidades fechadas de pre-
vidência complementar.

Art. 25. A Secretaria do Tesouro Nacional editará, na forma da 
legislação pertinente, normas gerais relativas à consolidação das 
contas públicas aplicáveis aos contratos de parceria público-priva-
da.

Art. 26. O inciso I do § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 56 ....................................................................................
§ 1º .........................................................................................
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo 

estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

.........................................................................................” (NR)
Art. 27. As operações de crédito efetuadas por empresas públi-

cas ou sociedades de economia mista controladas pela União não 
poderão exceder a 70% (setenta por cento) do total das fontes de 
recursos financeiros da sociedade de propósito específico, sendo 
que para as áreas das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, onde 
o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH seja inferior à média 
nacional, essa participação não poderá exceder a 80% (oitenta por 
cento).

§ 1º Não poderão exceder a 80% (oitenta por cento) do total 
das fontes de recursos financeiros da sociedade de propósito es-
pecífico ou 90% (noventa por cento) nas áreas das regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, onde o Índice de Desenvolvimento Hu-
mano – IDH seja inferior à média nacional, as operações de crédito 
ou contribuições de capital realizadas cumulativamente por:

I – entidades fechadas de previdência complementar;
II – empresas públicas ou sociedades de economia mista con-

troladas pela União.
§ 2º Para fins do disposto neste artigo, entende-se por fonte 

de recursos financeiros as operações de crédito e contribuições de 
capital à sociedade de propósito específico.

Art. 28. A União não poderá conceder garantia ou realizar 
transferência voluntária aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
se a soma das despesas de caráter continuado derivadas do con-
junto das parcerias já contratadas por esses entes tiver excedido, 
no ano anterior, a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida 
do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 
10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% (cinco por cento) da 
receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios. 
(Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que con-
tratarem empreendimentos por intermédio de parcerias público-
-privadas deverão encaminhar ao Senado Federal e à Secretaria do 
Tesouro Nacional, previamente à contratação, as informações ne-
cessárias para cumprimento do previsto no caput deste artigo.

§ 2º Na aplicação do limite previsto no caput deste artigo, se-
rão computadas as despesas derivadas de contratos de parceria ce-
lebrados pela administração pública direta, autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e de-
mais entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo respecti-
vo ente, excluídas as empresas estatais não dependentes. (Redação 
dada pela Lei nº 12.024, de 2009)

§ 3º (VETADO)
Art. 29. Serão aplicáveis, no que couber, as penalidades pre-

vistas no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 – Lei de Improbidade 
Administrativa, na Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000 - Lei dos 
Crimes Fiscais, no Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, e 
na Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, sem prejuízo das penalida-
des financeiras previstas contratualmente.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 
116º da República.
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CONSÓRCIO PÚBLICO: LEI FEDERAL Nº 11.107/05

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005.

Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios 
públicos para a realização de objetivos de interesse comum e dá 
outras providências.

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pes-
soa jurídica de direito privado.

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em 
que também façam parte todos os Estados em cujos territórios es-
tejam situados os Municípios consorciados.

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obede-
cer aos princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único 
de Saúde – SUS.

§ 4º Aplicam-se aos convênios de cooperação, no que couber, 
as disposições desta Lei relativas aos consórcios públicos.(Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020)

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determina-
dos pelos entes da Federação que se consorciarem, observados os 
limites constitucionais.

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público 
poderá:

I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, 
receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas 
de outras entidades e órgãos do governo;

II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, 
promover desapropriações e instituir servidões nos termos de de-
claração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, 
realizada pelo Poder Público; e

III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos 
entes da Federação consorciados, dispensada a licitação.

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de 
cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros 
preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga 
de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante auto-
rização específica, pelo ente da Federação consorciado.

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, per-
missão ou autorização de obras ou serviços públicos mediante au-
torização prevista no contrato de consórcio público, que deverá 
indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão ou 
autorização e as condições a que deverá atender, observada a legis-
lação de normas gerais em vigor.

Art. 3º O consórcio público será constituído por contrato cuja 
celebração dependerá da prévia subscrição de protocolo de inten-
ções.

Art. 4º São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as 
que estabeleçam:

I – a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede 
do consórcio;

II – a identificação dos entes da Federação consorciados;
III – a indicação da área de atuação do consórcio;
IV – a previsão de que o consórcio público é associação pública 

ou pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos;

V – os critérios para, em assuntos de interesse comum, autori-
zar o consórcio público a representar os entes da Federação consor-
ciados perante outras esferas de governo;

VI – as normas de convocação e funcionamento da assembléia 
geral, inclusive para a elaboração, aprovação e modificação dos es-
tatutos do consórcio público;

VII – a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima 
do consórcio público e o número de votos para as suas delibera-
ções;

VIII – a forma de eleição e a duração do mandato do represen-
tante legal do consórcio público que, obrigatoriamente, deverá ser 
Chefe do Poder Executivo de ente da Federação consorciado;

IX – o número, as formas de provimento e a remuneração dos 
empregados públicos, bem como os casos de contratação por tem-
po determinado para atender a necessidade temporária de excep-
cional interesse público;

X – as condições para que o consórcio público celebre contrato 
de gestão ou termo de parceria;

XI – a autorização para a gestão associada de serviços públicos, 
explicitando:

a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio 
público;

b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em 
que serão prestados;

c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão 
ou autorização da prestação dos serviços;

d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, 
no caso de a gestão associada envolver também a prestação de ser-
viços por órgão ou entidade de um dos entes da Federação consor-
ciados;

e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de 
outros preços públicos, bem como para seu reajuste ou revisão; e

XII – o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplen-
te com suas obrigações, de exigir o pleno cumprimento das cláusu-
las do contrato de consórcio público.

§ 1º Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se 
como área de atuação do consórcio público, independentemente 
de figurar a União como consorciada, a que corresponde à soma 
dos territórios:

I – dos Municípios, quando o consórcio público for constituído 
somente por Municípios ou por um Estado e Municípios com terri-
tórios nele contidos;

II – dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando 
o consórcio público for, respectivamente, constituído por mais de 
1 (um) Estado ou por 1 (um) ou mais Estados e o Distrito Federal;

III – (VETADO)
IV – dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio 

for constituído pelo Distrito Federal e os Municípios; e
V – (VETADO)
§ 2º O protocolo de intenções deve definir o número de votos 

que cada ente da Federação consorciado possui na assembléia ge-
ral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente consorciado.

§ 3º É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja 
determinadas contribuições financeiras ou econômicas de ente da 
Federação ao consórcio público, salvo a doação, destinação ou ces-
são do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou ces-
sões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços 
públicos.

§ 4º Os entes da Federação consorciados, ou os com eles con-
veniados, poderão ceder-lhe servidores, na forma e condições da 
legislação de cada um.

§ 5º O protocolo de intenções deverá ser publicado na impren-
sa oficial.
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Art. 5º O contrato de consórcio público será celebrado com a 
ratificação, mediante lei, do protocolo de intenções.

§ 1º O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláu-
sula, pode ser celebrado por apenas 1 (uma) parcela dos entes da 
Federação que subscreveram o protocolo de intenções.

§ 2º A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita 
pelos demais entes subscritores, implicará consorciamento parcial 
ou condicional.

§ 3º A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do 
protocolo de intenções dependerá de homologação da assembléia 
geral do consórcio público.

§ 4º É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo 
o ente da Federação que, antes de subscrever o protocolo de in-
tenções, disciplinar por lei a sua participação no consórcio público.

Art. 6º O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:
I – de direito público, no caso de constituir associação pública, 

mediante a vigência das leis de ratificação do protocolo de inten-
ções;

II – de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos 
da legislação civil.

§ 1º O consórcio público com personalidade jurídica de direito 
público integra a administração indireta de todos os entes da Fede-
ração consorciados.

§ 2º O consórcio público, com personalidade jurídica de direi-
to público ou privado, observará as normas de direito público no 
que concerne à realização de licitação, à celebração de contratos, à 
prestação de contas e à admissão de pessoal, que será regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Redação dada pela Lei nº 13.822, 
de 2019)

Art. 7º Os estatutos disporão sobre a organização e o funciona-
mento de cada um dos órgãos constitutivos do consórcio público.

Art. 8º Os entes consorciados somente entregarão recursos ao 
consórcio público mediante contrato de rateio.

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício fi-
nanceiro, e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações 
que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto 
exclusivamente projetos consistentes em programas e ações con-
templados em plano plurianual.(Redação dada pela Lei nº 14.026, 
de 2020)

§ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de 
contrato de rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclu-
sive transferências ou operações de crédito.

§ 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem 
como o consórcio público, são partes legítimas para exigir o cumpri-
mento das obrigações previstas no contrato de rateio.

§ 4º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio 
público deve fornecer as informações necessárias para que sejam 
consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despe-
sas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de 
rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada 
ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e 
das atividades ou projetos atendidos.

§ 5º Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia sus-
pensão, o ente consorciado que não consignar, em sua lei orçamen-
tária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para supor-
tar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio.

Art. 9º A execução das receitas e despesas do consórcio público 
deverá obedecer às normas de direito financeiro aplicáveis às enti-
dades públicas.

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização 
contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas compe-
tente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo repre-
sentante legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimi-
dade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de 
receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão 
de cada um dos contratos de rateio.

Art. 10. (VETADO)
Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de 

consórcio não responderão pessoalmente pelas obrigações contra-
ídas pelo consórcio público, mas responderão pelos atos praticados 
em desconformidade com a lei ou com as disposições dos respec-
tivos estatutos.

Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público 
dependerá de ato formal de seu representante na assembléia geral, 
na forma previamente disciplinada por lei.

§ 1º Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado 
que se retira somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de 
expressa previsão no contrato de consórcio público ou no instru-
mento de transferência ou de alienação.

§ 2º A retirada ou a extinção de consórcio público ou convênio 
de cooperação não prejudicará as obrigações já constituídas, inclu-
sive os contratos, cuja extinção dependerá do pagamento das inde-
nizações eventualmente devidas.(Redação dada pela Lei nº 14.026, 
de 2020)

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio pú-
blico dependerá de instrumento aprovado pela assembléia geral, 
ratificado mediante lei por todos os entes consorciados.

§ 1º Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da 
gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outra 
espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos respecti-
vos serviços.(Revogado pela Lei nº 14.026, de 2020)

§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada 
obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente pe-
las obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso em 
face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de 
programa, como condição de sua validade, as obrigações que um 
ente da Federação constituir para com outro ente da Federação ou 
para com consórcio público no âmbito de gestão associada em que 
haja a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou 
parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à con-
tinuidade dos serviços transferidos.

§ 1º O contrato de programa deverá:
I – atender à legislação de concessões e permissões de servi-

ços públicos e, especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas 
e de outros preços públicos, à de regulação dos serviços a serem 
prestados; e

II – prever procedimentos que garantam a transparência da 
gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada 
um de seus titulares.

§ 2º No caso de a gestão associada originar a transferência total 
ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à con-
tinuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa, sob 
pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam:

I – os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da 
entidade que os transferiu;

II – as penalidades no caso de inadimplência em relação aos 
encargos transferidos;

III – o momento de transferência dos serviços e os deveres re-
lativos a sua continuidade;

IV – a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do 
pessoal transferido;
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V – a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e 
administração transferidas e o preço dos que sejam efetivamente 
alienados ao contratado;

VI – o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação 
dos bens reversíveis que vierem a ser amortizados mediante recei-
tas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos serviços.

§ 3º É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao 
contratado o exercício dos poderes de planejamento, regulação e 
fiscalização dos serviços por ele próprio prestados.

§ 4º O contrato de programa continuará vigente mesmo quan-
do extinto o consórcio público ou o convênio de cooperação que 
autorizou a gestão associada de serviços públicos.

§ 5º Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de 
convênio de cooperação, o contrato de programa poderá ser cele-
brado por entidades de direito público ou privado que integrem a 
administração indireta de qualquer dos entes da Federação consor-
ciados ou conveniados.

§ 6º (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 14.026, de 2020)
§ 7º Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações 

cujo descumprimento não acarrete qualquer ônus, inclusive finan-
ceiro, a ente da Federação ou a consórcio público.

§ 8º Os contratos de prestação de serviços públicos de sanea-
mento básico deverão observar o art. 175 da Constituição Federal, 
vedada a formalização de novos contratos de programa para esse 
fim.(Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios 
públicos, com o objetivo de viabilizar a descentralização e a presta-
ção de políticas públicas em escalas adequadas.

Parágrafo único. Para a celebração dos convênios de que trata 
o caput deste artigo, as exigências legais de regularidade aplicar-se-
-ão ao próprio consórcio público envolvido, e não aos entes federa-
tivos nele consorciados. (Incluído pela Lei nº 13.821, de 2019)

Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcio-
namento dos consórcios públicos serão disciplinados pela legisla-
ção que rege as associações civis.

Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 - Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41. ...................................................................................
................................................................................................
IV – as autarquias, inclusive as associações públicas;
........................................................................................” (NR)
Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 23. ...................................................................................
................................................................................................
§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos 

valores mencionados no caput deste artigo quando formado por 
até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado por 
maior número.” (NR)

“Art. 24. ...................................................................................
................................................................................................
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da 

Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a 
prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação.

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do 
caput deste artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, obras 
e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de eco-
nomia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualifi-
cadas, na forma da lei, como Agências Executivas.” (NR)

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade re-
feridas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, como condição para a eficácia dos atos.

......................................................................................” (NR)
“Art. 112. ................................................................................
§ 1º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, 

nos termos do edital, decorram contratos administrativos celebra-
dos por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados.

§ 2º É facultado à entidade interessada o acompanhamento da 
licitação e da execução do contrato.” (NR)

Art. 18. O art. 10 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes incisos:

“Art. 10. ...................................................................................
................................................................................................
XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por 

objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associa-
da sem observar as formalidades previstas na lei;

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem sufi-
ciente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formali-
dades previstas na lei.” (NR)

Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de co-
operação, contratos de programa para gestão associada de serviços 
públicos ou instrumentos congêneres, que tenham sido celebrados 
anteriormente a sua vigência.

Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto 
nesta Lei, inclusive as normas gerais de contabilidade pública que 
serão observadas pelos consórcios públicos para que sua gestão fi-
nanceira e orçamentária se realize na conformidade dos pressupos-
tos da responsabilidade fiscal.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de abril de 2005; 184º da Independência e 117º da 
República.

LEI Nº 443/1981 - ESTATUTO DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 443, DE 1º DE JULHO DE 1981.

Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Miliatres do Estado do Rio de 
Janeiro e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de 

Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

ESTATUTO DOS POLICIAIS-MILITARES
TÍTULO I

GENERALIDADES
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O presente Estatuto regula a situação, obrigações, de-
veres, direitos e prerrogativas dos policiais-militares do Estado do 
Rio de Janeiro.
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Art. 2º - A Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, subordi-
nada ao Secretário de Estado de Segurança Pública, é uma institui-
ção permanente, organizada com base na hierarquia e na disciplina, 
destinada à manutenção da ordem pública no Estado do Rio de Ja-
neiro, sendo considerada Força Auxiliar, reserva do Exército.

Art. 3º - Os integrantes da Polícia Militar, em razão de sua des-
tinação constitucional, formam uma categoria de servidores do Es-
tado e são denominados policiais-militares.

§ 1º - Os policiais-militares encontram-se em uma das seguin-
tes situações:

1. na ativa:
a) os policiais-militares de carreira;
b) os incluídos na Polícia Militar voluntariamente, durante os 

prazos a que se obrigaram a servir;
c) os componentes da reserva remunerada da Polícia Militar, 

quando convocados; e
d) os alunos de órgãos de formação de policiais-militares da 

ativa.
2. na inatividade:
a) na reserva remunerada, quando pertencem à reserva da 

Corporação e percebem remuneração do Estado, porém sujeitos, 
ainda, à prestação de serviço na ativa, mediante convocação;

b) reformados, quando, tendo passado por uma das situações 
anteriores, estão dispensados, definitivamente, da prestação de 
serviço na ativa, mas continuam a perceber remuneração do Esta-
do.

*c) reserva remunerada e, excepcionalmente, os reformados, 
executando tarefa por tempo certo. (NR)

*Alínea incluída pela Lei nº 5271/2008.
§ 2º - Os policiais-militares de carreira são os da ativa que, no 

desempenho voluntário e permanente do serviço policial-militar, 
têm vitaliciedade assegurada ou presumida.

Art. 4º - O serviço policial-militar consiste no exercício de ativi-
dades inerentes à Polícia Militar e compreende todos os encargos 
previstos na legislação específica, relacionados com a manutenção 
da ordem pública.

Art. 5º - A carreira policial-militar é caracterizada por atividade 
continuada e inteiramente devotada às finalidades precípuas da Po-
lícia Militar, denominada atividade policial-militar.

§ 1º - A carreira policial-militar é privativa do pessoal da ativa; 
inicia-se com o ingresso na Polícia Militar e obedece à seqüência de 
graus hierárquicos.

§ 2º - É privativa de brasileiro nato a carreira de Oficial da Po-
lícia Militar.

§ 3º - Constitui requisito indispensável para ingresso no Quadro 
de Oficiais Policiais-Militares a conclusão do Curso da Escola de For-
mação de Oficiais da Corporação.

Art. 6º - São equivalentes as expressões na ativa, em serviço 
ativo, em serviço na ativa, em serviço, em atividade ou em atividade 
policial-militar conferidas aos policiais-militares no desempenho de 
cargo, comissão, encargo, incumbência ou missão, serviço ou ativi-
dade policial-militar ou considerada de natureza policial-militar nas 
organizações policiais-militares, bem como em outros órgãos do Es-
tado, quando previstos em lei ou regulamento.

“Ficam incluídos nos dispositivos do art. 6º in fine da Lei nº 443, 
de 1º de julho de 1981, e do art. 6º in fine da lei nº 880, de 25 de 
julho de 1985, respectivamente, os servidores militares, no limite 
de 4 (quatro), lotados na Companhia Estadual de Águas e Esgotos 
(CEDAE) .

(Decreto nº 41503, de 3 de outubro de 2008)
Art. 7º - A condição jurídica dos policiais-militares é definida 

pelos dispositivos constitucionais que lhes forem aplicáveis, por 
este Estatuto e pela legislação que lhes outorgam direitos e prerro-
gativas e lhes impõem deveres e obrigações.

Art. 8º - Os policiais-militares da reserva remunerada poderão 
ser convocados para o serviço ativo, em caráter transitório e me-
diante aceitação voluntária, por ato do Governador do Estado, des-
de que haja conveniência para o serviço.

Art. 9º - O disposto neste Estatuto aplica-se no que couber, aos 
policiais-militares reformados, da reserva remunerada e aos cape-
lães policiais-militares.

Parágrafo único - Os Capelães policiais-militares são regidos 
por legislação própria.

CAPÍTULO II
DO INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR

Art. 10 - O ingresso na Polícia Militar é facultado a todos os 
brasileiros natos, sem distinção de raça ou de crença religiosa, me-
diante inclusão, matrícula ou nomeação, observadas as condições 
prescritas neste Estatuto, em lei e nos regulamentos da Corporação.

Art. 11 - Para a matrícula nos estabelecimentos de ensino po-
licial-militar destinados à formação de oficiais, de graduados e de 
soldados, além das condições relativas à nacionalidade, idade, ap-
tidão intelectual, capacidade física e mental e idoneidade moral, é 
necessário que o candidato não exerça, nem tenha exercido, ativi-
dades prejudiciais ou perigosas à Segurança Nacional.

* § 1º - O disposto no caput deste artigo e no art. 10 desta 
Lei aplica-se aos candidatos ao ingresso nos Quadros de Oficiais em 
que é também exigido o diploma de estabelecimentos de ensino 
superior reconhecido pelo Governo Federal e aos Capelães Poli-
ciais-Militares.

* Incluído pela Lei 7858/2018.
* § 2º – Para ingresso no Curso de Formação de Oficiais da Polí-

cia Militar – CFO – QOPM, além dos requisitos do caput deste artigo 
e do art. 10 desta Lei, é exigido o título de bacharel em Direito, 
obtido em estabelecimento reconhecido pelo sistema de ensino fe-
deral, estadual ou do Distrito Federal.

* Incluído pela Lei 7858/2018.

CAPÍTULO III
DA HIERARQUIA E DA DISCIPLINA

Art. 12 - A hierarquia e a disciplina são a base institucional da 
Polícia Militar. A autoridade e a responsabilidade crescem com o 
grau hierárquico.

§ 1º - A hierarquia policial-militar é a ordenação da autoridade 
em níveis diferentes, dentro da estrutura da Polícia Militar. A or-
denação se faz por postos ou graduações; dentro de uma mesmo 
posto ou de uma mesma graduação se faz pela antigüidade no pos-
to ou na graduação. O respeito à hierarquia é consubstanciado no 
espírito de acatamento à seqüência de autoridade.

§ 2º - Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento inte-
gral das leis, regulamentos, normas e disposições que fundamen-
tam o organismo policial-militar e coordenam seu funcionamento 
regular e harmônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do 
dever por parte de todos e de cada um dos componentes desse 
organismo.

§ 3º - A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos 
em todas as circunstâncias da vida, entre policiais-militares da ativa, 
da reserva remunerada e reformados.

Art. 13 - Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência en-
tre os policiais-militares da mesma categoria e têm a finalidade de 
desenvolver o espírito de camaradagem em ambiente de estima e 
confiança, sem prejuízo do respeito mútuo.

Art. 14 - Os círculos hierárquicos e a escala hierárquica na Polí-
cia Militar são fixados no Quadro e parágrafo seguintes:

CÍRCULOS DE OFICIAIS POSTOS
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Superiores Coronel PM
Tenente-Coronel PM
Major PM
Intermediários Capitão PM
Subalternos Primeiro-Tenente PM
Segundo-Tenente PM
CÍRCULO DE PRAÇAS GRADUAÇÕES
Subtenentes e Sargentos Subtenente PM
Primeiro-Sargento PM
Segundo-Sargento PM
Terceiro-Sargento PM
Cabos e Soldados Cabo PM
Soldado PM de 1ª Classe
Soldado PM de 2ª Classe
*Cabo PM
Soldado PM - Classe A
Soldado PM - Classe B
Soldado PM - Classe C
* nova redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 1008/1986.
PRAÇAS ESPECIAIS
Freqüentam o Círculo de Aspirante-a-Oficial PM
Oficiais Subalternos
Excepcionalmente ou em reuniões Aluno-Oficial PM
sociais têm acesso ao Círculo
de Oficiais
§ 1º - Posto é o grau hierárquico do oficial, conferido por ato do 

Governador do Estado e confirmado em Carta Patente.
§ 2º - Graduação é o grau hierárquico da praça, conferido pelo 

Comandante Geral da Polícia Militar.
§ 3º - Os Aspirantes-a-Oficial PM e os Alunos-Oficiais PM são 

denominados praças especiais.
§ 4º - Revogado
* § 5º - A inclusão do Soldado PM dar-se-á sempre na Classe C 

de sua graduação; se não for aprovado no Curso de Formação de 
Soldados, será excluído da Corporação, por conveniência do serviço 
e inaptidão para a carreira policial-militar; se for aprovado, perma-
necerá nessa Classe durante os 5 (cinco) primeiros anos de serviço 
efetivo na Corporação.

* Nova redação dada pela Lei nº 1008/1986.
* § 6º - Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, o Soldado PM - 

Classe C terá declarado seu acesso à Classe B, na qual permanecerá 
até completar mais 10 (dez) anos de serviço efetivo findos os quais 
será incluído na Classe A, até sua promoção ou exclusão.

* Nova redação dada pela Lei nº 1008/1986.
* § 7º - Além das condições precedentes para o acesso de Clas-

ses, outras poderão ser estabelecidas por Decreto do Governador 
do Estado.

* Nova redação dada pela Lei nº 1008/1986.
§ 8º - Os graus hierárquicos inicial e final dos diversos Quadros 

e Qualificações são fixados, separadamente, para cada caso, em lei 
especial.

§ 9º - Sempre que o policial-militar da reserva remunerada ou 
reformado fizer uso do posto ou graduação, deverá fazê-lo com as 
abreviaturas indicativas de sua situação.

Art. 15 - A precedência entre policiais-militares da ativa, do 
mesmo grau hierárquico, é assegurada pela antigüidade no posto 
ou na graduação, salvo nos casos de precedência funcional estabe-
lecida em lei ou regulamento.

§ 1º - A antigüidade em cada posto ou graduação é contada a 
partir da data da assinatura do ato da respectiva promoção, nome-
ação, declaração ou inclusão, salvo quando estiver taxativamente 
fixada outra data.

§ 2º - No caso de ser igual a antigüidade referida no parágrafo 
anterior, a antigüidade é estabelecida:

1 - entre policiais-militares do mesmo Quadro, pela posição nas 
respectivas escalas numéricas ou registro existentes na Corporação, 
na conformidade do art. 17;

2 - nos demais casos, pela antigüidade no posto ou na gradu-
ação anterior; se, ainda assim, subsistir a igualdade, recorrer-se-á, 
sucessivamente, aos graus hierárquicos anteriores, à data de inclu-
são e à data de nascimento para definir a precedência e, neste últi-
mo caso, o mais velho será considerado mais antigo;

3 - na existência de mais de uma data de inclusão, prevalece 
a antigüidade do policial-militar que tiver maior tempo de efetivo 
serviço prestado na Corporação; e

4 - entre os alunos de uma mesmo órgão de formação de poli-
ciais-militares, de acordo com o regulamento do respectivo órgão, 
se não estiverem especificamente enquadrados nos itens 1, 2 e 3.

§ 4º - Em igualdade de posto ou de graduação, a precedência 
entre policiais-militares de carreira na ativa e os da reserva remu-
nerada que estiverem convocados é definida pelo tempo de efetivo 
serviço no posto ou graduação.

§ 5º - Nos casos de nomeações simultâneas resultantes de con-
curso, a precedência será estabelecida pela ordem de classificação 
final dos candidatos.

Art. 16 - A precedência entre as praças especiais e as demais 
praças é assim regulada:

I - Os Aspirantes-a-Oficial PM são hierarquicamente superiores 
às demais praças;

II - Os Alunos-Oficiais PM são hierarquicamente superiores aos 
subtenentes PM.

Art. 17 - A Polícia Militar manterá registros de todos os dados 
referentes ao seu pessoal da ativa e da reserva remunerada, dentro 
das respectivas escalas numéricas, segundo as instruções baixadas 
pelo Comandante Geral da Corporação.

Art. 18 - Os Alunos Oficiais PM são declarados Aspirantes-a-O-
ficial PM, ao final do curso da Escola de Formação de Oficiais, pelo 
Comandante Geral da Polícia Militar, na forma especificada em seu 
regulamento.

CAPÍTULO IV
DO CARGO E DA FUNÇÃO POLICIAIS-MILITARES

Art. 19 - Cargo policial-militar é um conjunto de atribuições, 
deveres e responsabilidades cometidos a um policial-militar em ser-
viço ativo.

§ 1º - O cargo policial-militar a que se refere este artigo é o que 
se encontra especificado nos Quadros de Organização ou previsto, 
caracterizado ou definido como tal em outras disposições legais.

§ 2º - As obrigações inerentes ao cargo policial-militar devem 
ser compatíveis com o correspondente grau hierárquico e definidas 
em legislação ou regulamentação própria.

Art. 20 - Os cargos policiais-militares são providos com pessoal 
que satisfaça aos requisitos de grau hierárquico e de qualificação 
exigidos para o seu desempenho.

Parágrafo único - O provimento de cargo policial-militar se fará 
por ato de nomeação ou determinação expressa de autoridade 
competente.

Art. 21 - O cargo policial-militar é considerado vago a partir de 
su criação e até que um policial-militar nele tome posse, ou desde o 
momento em que o policial-militar exonerado, ou que tenha recebi-
do determinação expressa de autoridade competente, o deixe e até 
que outro policial-militar nele tome posse, de acordo com as nor-
mas de provimento previstas no parágrafo único do artigo anterior.

Parágrafo único - Consideram-se também vagos os cargos poli-
ciais-militares cujos ocupantes tenham:

1 - falecido;
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2 - sido considerados extraviados; e
3 - sido considerados desertores.
Art. 22 - Função policial-militar é o exercício das obrigações ine-

rentes ao cargo policial-militar.
Art. 23 - Dentro de uma mesma organização policial-militar, a 

seqüência de substituições para assumir ou responder por funções, 
bem como as normas, atribuições e responsabilidades relativas, são 
as estabelecidas na legislação ou regulamentação próprias, respei-
tadas a precedência e qualificações exigidas para o cargo ou o exer-
cício da função.

Art. 24 - O policial-militar ocupante de cargo provido em cará-
ter efetivo ou interino, de acordo com o parágrafo único do art. 20, 
faz jus aos direitos correspondentes ao cargo, conforme previsto 
em dispositivo legal.

Art. 25 - As obrigações que, pela generalidade, peculiaridade, 
duração, vulto ou natureza, não são catalogadas como posições ti-
tuladas em Quadro de Organização ou dispositivo legal, são cum-
pridas como Encargo, Incumbência, Comissão, Serviço ou Atividade 
policial-militar ou de natureza policial-militar.

Parágrafo único - Aplica-se, no que couber, ao Encargo, Incum-
bência, Comissão, Serviço ou Atividade policial-militar ou de natu-
reza policial-militar, o disposto neste Capítulo para Cargo Policial-
-Militar.

TÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES POLICIAIS-MILITARES

CAPÍTULO I
DAS OBRIGAÇÕES POLICIAIS-MILITARES

SEÇÃO I
DO VALOR POLICIAL-MILITAR

Art. 26 - São manifestações essenciais do valor policial-militar:
I - o patriotismo, traduzido pela vontade inabalável de cumprir 

o dever policial-militar e pelo solene juramento de fidelidade Pátria 
e integral devotamento à manutenção da ordem pública, até com o 
sacrifício da própria vida;

II - o civismo e o culto das tradições históricas;
III - a fé na elevada missão da Polícia Militar;
IV - o espírito de corpo, orgulho do policial-militar pela organi-

zação onde serve;
V - o amor à profissão policial-militar e o entusiasmo com que 

é exercida; e
VI - o aprimoramento técnico-profissional.

SEÇÃO II
DA ÉTICA POLICIAL-MILITAR

Art. 27 - O sentimento do dever, o pundonor policial-militar e o 
decoro da classe impõem, a cada um dos integrantes da Polícia Mi-
litar, conduta moral e profissional irrepreensíveis, com observância 
dos seguintes preceitos da ética policial-militar:

I - amar a verdade e a responsabilidade como fundamento de 
dignidade pessoal;

II - exercer com autoridade, eficiência e probidade as funções 
que lhe couberem em decorrência do cargo;

III - respeitar a dignidade da pessoa humana;
IV - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instru-

ções e as ordens das autoridades competentes;
V - ser justo e imparcial no julgamento dos atos e na apreciação 

do mérito dos subordinados;
VI - zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual e físico e, 

também, pelo dos subordinados, tendo em vista o cumprimento da 
missão comum;

VII - empregar todas as suas energias em benefício do serviço;
VIII - praticar a camaradagem e desenvolver permanentemente 

o espírito de cooperação;
IX - ser discreto em suas atitudes, maneiras e em sua linguagem 

escrita e falada;
X - abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado, de matéria 

sigilosa de qualquer natureza;
XI - acatar as autoridades civis;
XII - cumprir seus deveres de cidadão;
XIII - proceder de maneira ilibada na vida pública e na particu-

lar;
XIV - observar as normas da boa educação;
XV - garantir assistência moral e material aos seu lar e conduzir-

-se como chefe de família modelar;
XVI - conduzir-se, mesmo fora do serviço ou quando já na inati-

vidade, de modo que não sejam prejudicados os princípios da disci-
plina, no respeito e do decoro policial-militar;

XVII - abster-se de fazer uso do posto ou da graduação para ob-
ter facilidades pessoais de qualquer natureza ou para encaminhar 
negócios particulares ou de terceiros;

XVIII - abster-se, na inatividade, do uso das designações hie-
rárquicas:

1 - em atividades político-partidárias;
2 - em atividades comerciais;
3 - em atividades industriais;
4 - para discutir ou provocar discussões pela imprensa a res-

peito de assuntos políticos ou policiais-militares, excetuando-se os 
de natureza exclusivamente técnica, se devidamente autorizado; e

5 - no exercício de cargo ou função de natureza não policial-mi-
litar, mesmo que seja da Administração Pública; e

XIX - zelar pelo nome da Polícia Militar e de cada um dos seus 
integrantes, obedecendo e fazendo obedecer os preceitos da ética 
policial-militar.

Art. 28 - Ao policial-militar da ativa é vedado comerciar ou to-
mar parte da administração ou gerência de sociedade ou dela ser 
sócio ou participar, exceto como acionista ou quotista em sociedade 
anônima ou por quotas de responsabilidade limitada.

§ 1º - Os policiais-militares na reserva remunerada, quando 
convocados, ficam proibidos de tratar, nas organizações policiais-
-militares e nas repartições públicas civis, dos interesses de organi-
zações ou empresas privadas de qualquer natureza.

§ 2º - Os policiais-militares da ativa podem exercer, diretamen-
te, a gestão de seus bens, desde que não infrinjam o disposto no 
presente artigo.

§ 3º - No intuito de desenvolver a prática profissional dos inte-
grantes do Quadro de Oficiais de Saúde, é-lhes permitido o exercício 
de atividade técnico-profissional, no meio civil, desde que tal prá-
tica não prejudique o serviço e não infrinja o disposto neste artigo.

Art. 29 - O comandante Geral da Polícia Militar poderá determi-
nar aos policiais-militares da ativa que, no interesse da salvaguarda 
da dignidade dos mesmos, informem sobre a origem e natureza dos 
seus bens, sempre que houver razões que recomendem tal medida.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES POLICIAIS-MILITARES

SEÇÃO I
CONCEITUAÇÃO

Art. 30 - Os deveres policiais-militares emanam de um conjunto 
de vínculos racionais, bem como morais, que ligam o policial-militar 
à Pátria, à comunidade estadual e à sua segurança e compreendem, 
essencialmente:
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* I - A dedicação integral ao serviço policial-militar, salvo as ex-
ceções previstas em Lei, e a fidelidade à Pátria e à instituição a que 
pertence, mesmo com sacrifício da própria vida.

* Nova redação dada pela Lei nº 2216/1994
II - o culto aos símbolos nacionais;
III - a probidade e a lealdade em todas as circunstâncias;
IV - a disciplina e o respeito à hierarquia;
V - o rigoroso cumprimento das obrigações e ordens; e
VI - a obrigação de tratar o subordinado dignamente e com ur-

banidade.

SEÇÃO II
DO COMPROMISSO POLICIAL-MILITAR

Art. 31 - Todo cidadão, após ingressar na Polícia Militar me-
diante inclusão, matrícula ou nomeação, prestará compromisso de 
honra, no qual firmará a sua aceitação consciente das obrigações e 
dos deveres policiais-militares e manifestará a sua firme disposição 
de bem cumpri-los.

Art. 32 - O compromisso a que se refere o artigo anterior terá 
caráter solene e será sempre prestado sob a forma de juramento à 
Bandeira e na presença de tropa formada, tão logo o policial-militar 
tenha adquirido um grau de instrução compatível com o perfeito 
entendimento de seus deveres como integrante da Polícia Militar, 
conforme os seguintes dizeres: Ao ingressar na Polícia Militar do 
Estado do Rio de Janeiro, prometo regular a minha conduta pelos 
preceitos da moral, cumprir rigorosamente as ordens das autorida-
des a que estiver subordinado e dedicar-me inteiramente ao ser-
viço da Pátria, ao serviço policial-militar, à manutenção da ordem 
pública e à segurança da comunidade, mesmo com o sacrifício da 
própria vida.

§ 1º - O compromisso do Aspirante-a-Oficial PM será presta-
do no estabelecimento de formação de Oficiais, de acordo com o 
cerimonial constante do regulamento daquele estabelecimento de 
ensino. Esse compromisso obedecerá os seguintes dizeres: Ao ser 
declarado Aspirante-a-Oficial da Polícia Militar do Estado do Rio de 
Janeiro assumo o compromisso de cumprir rigorosamente as or-
dens legais das autoridades a que estiver subordinado e dedicar-me 
inteiramente ao serviço da Pátria, à manutenção da ordem pública 
e à segurança da comunidade, mesmo com o sacrifício da própria 
vida.

§ 2º - Ao ser promovido ou nomeado ao primeiro posto, o Ofi-
cial PM prestará o compromisso de Oficial, em solenidade especial-
mente programada, de acordo com os seguintes dizeres: Perante a 
Bandeira do Brasil e pela minha honra, prometo cumprir os deveres 
de oficial da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, e dedicar-
-me inteiramente ao seu serviço.

SEÇÃO III
DO COMANDO E DA SUBORDINAÇÃO

Art. 33 - Comando é a soma de autoridade, deveres e respon-
sabilidades de que o policial-militar é investido legalmente, quando 
conduz homens ou dirige uma organização policial-militar. O Co-
mando é vinculado ao grau hierárquico e constitui uma prerroga-
tiva impessoal, em cujo exercício o policial-militar se define e se 
caracteriza como Chefe.

Parágrafo único - Aplica-se à Direção e à Chefia de Organização 
Policial-Militar, no que couber, o estabelecido para o Comando.

Art. 34 - A subordinação não afeta, de modo algum, a dignidade 
pessoal do policial-militar e decorre, exclusivamente, da estrutura 
hierarquizada da Polícia Militar.

Art. 35 - O Oficial é preparado, ao longo da carreira, para o 
exercício de funções de Comando, de Chefia e de Direção.

Art. 36 - Os Subtenentes e Sargentos auxiliam e complemen-
tam as atividades dos Oficiais, quer no adestramento e no empre-
go dos meios, quer na instrução e na administração; deverão ser 
empregados na execução de atividades de policiamento ostensivo 
peculiares à Polícia Militar.

Parágrafo único - No exercício das atividades mencionadas 
neste artigo e no comando de elementos subordinados, os subte-
nentes e sargentos deverão impor-se pela lealdade, pelo exemplo e 
pela capacidade profissional e técnica, incumbindo-lhes assegurar 
a observância minuciosa e ininterrupta das ordens, das regras do 
serviço e das normas operativas, pelas praças que lhe estiverem di-
retamente subordinadas e a manutenção da coesão e do moral das 
mesmas praças em todas as circunstâncias.

Art. 37 - Os Cabos e Soldados são, essencialmente, os elemen-
tos de execução.

Art. 38 - Às praças especiais cabe a rigorosa observância das 
prescrições dos regulamentos que lhes são pertinentes, exigindo-
-se-lhes inteira dedicação ao estudo e ao aprendizado técnico-pro-
fissional.

Art. 39 - Cabe ao policial-militar a responsabilidade integral pe-
las decisões que tomar, pelas ordens que emitir e pelos atos que 
praticar.

CAPÍTULO III
DA VIOLAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES

SEÇÃO I
CONCEITUAÇÃO

Art. 40 - A violação das obrigações ou dos deveres policiais-mi-
litares constituirá crime, contravenção ou transgressão disciplinar, 
conforme dispuserem a legislação ou regulamentação específicas 
ou peculiares.

§ 1º - A violação dos preceitos da ética policial-militar será tão 
mais grave quanto elevado for o grau hierárquico de quem a come-
ter.

§ 2º - No concurso de crime militar e de contravenção ou de 
transgressão disciplinar, quando forem da mesma natureza, será 
aplicada somente a pena relativa ao crime.

Art. 41 - A inobservância dos deveres especificados nas leis e 
regulamentos ou a falta de exação no cumprimento dos mesmos, 
acarreta para o policial-militar responsabilidade funcional, pecuni-
ária, disciplinar ou penal, consoante a legislação específica ou pe-
culiar.

Parágrafo único - A apuração da responsabilidade funcional, 
pecuniária, disciplinar ou penal poderá concluir pela incompatibi-
lidade do policial-militar com o cargo ou pela incapacidade para o 
exercício das funções policiais-militares a ele inerentes.

Art. 42 - O policial-militar que, por sua atuação, se tornar in-
compatível com o cargo ou demonstrar incapacidade no exercício 
de funções policiais-militares a ele inerentes, será afastado do car-
go.

§ 1º - São competentes para determinar o imediato afastamen-
to do cargo ou impedimento do exercício da função:

1 - o Governador do Estado;
2 - o Secretário de Estado de Segurança Pública;
3 - o Comandante Geral da Polícia Militar; e
4 - os Comandantes, os Chefes e os Diretores, na conformidade 

da legislação ou regulamentação da Corporação.
§ 2º - O policial-militar afastado do cargo, nas condições men-

cionadas neste artigo, ficará privado do exercício de qualquer fun-
ção policial-militar, até a solução do processo ou das providências 
legais cabíveis.
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* Art. 42 A – O policial-militar que responder por malversação, 
alcance de dinheiro ou valores públicos ou outra infração de que 
possa resultar demissão, licenciamento ex offício ou exclusão, po-
derá ser suspenso preventivamente, a qualquer tempo, a critério da 
autoridade que determinar a abertura da respectiva apuração, até 
decisão final do processo.

* Declarado inconstitucional. Tribunal de Justiça - Órgão Espe-
cial - Representação por Inconstitucionalidade nº 35/02.

§ 2º - A suspensão preventiva de que trata este artigo é medida 
acautelatória e não constitui pena.

* Artigo acrescentado pela Lei nº 3598/2001.
Art. 43 - São proibidas quaisquer manifestações, tanto sobre 

atos superiores, quanto as de caráter reivindicatórios ou político.

SEÇÃO II
DOS CRIMES MILITARES

Art. 44 - O Código Penal Militar (CPM) relaciona e classifica os 
crimes militares, em tempo de paz e em tempo de guerra e dispõe 
sobre a aplicação aos militares das penas correspondentes aos cri-
mes por eles cometidos, aplicando-se no que couber, aos integran-
tes da Polícia Militar, as disposições estabelecidas no referido CPM.

Parágrafo único - Compete ao Tribunal estadual competente 
processar e julgar os policiais-militares em segunda instância, nos 
crimes definidos em lei como militares.

SEÇÃO III
DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES

Art. 45 - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar especifi-
cará e classificará as transgressões disciplinares e estabelecerá as 
normas relativas à amplitude e aplicação das penas disciplinares, à 
classificação do comportamento policial-militar e à interposição de 
recursos contra as penas disciplinares.

§ 1º - Ao Aluno-Oficial PM aplicam-se, também, as disposições 
disciplinares previstas no estabelecimento de ensino onde estiver 
matriculado.

§ 2º - As penas disciplinares de detenção ou prisão não podem 
ultrapassar a trinta dias.

SEÇÃO IV
DOS CONSELHOS DE JUSTIFICAÇÃO E DISCIPLINA

Art. 46 - O Oficial presumivelmente incapaz de permanecer 
como policial-militar da ativa será submetido a Conselho de Justifi-
cação, na forma da legislação própria.

§ 1º - O Oficial, ao ser submetido a Conselho de Justificação, 
será afastado do exercício de suas funções, a critério do Coman-
dante Geral da Polícia Militar, conforme estabelecido em legislação 
própria.

§ 2º - O Tribunal estadual competente julgará os processos 
oriundos dos Conselhos de Justificação, na forma estabelecida em 
lei.

§ 3º - A Conselho de Justificação poderá ser submetido o Oficial 
da reserva remunerada ou reformado, presumivelmente incapaz de 
permanecer na situação de inatividade em que se encontra.

Art. 47 - O Aspirante-a-Oficial PM, bem como as praças com es-
tabilidade assegurada, presumivelmente incapazes de permanece-
rem como policiais-militares da ativa, serão submetidos a Conselho 
de Disciplina e afastados das atividades que estiverem exercendo, 
na forma da regulamentação própria.

§ 1º - Compete ao Comandante Geral da Polícia Militar julgar, 
em última instância, os processos oriundos dos Conselhos de Disci-
plina convocados no âmbito da Corporação.

§ 2º - A conselho de Disciplina poderá, também, ser submeti-
da a praça na reserva remunerada ou reformada, presumivelmente 
incapaz de permanecer na situação de inatividade em que se en-
contra.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS-MILI-

TARES
CAPÍTULO I

DOS DIREITOS
SEÇÃO I

ENUMERAÇÃO

Art. 48 - São direitos dos policiais-militares:
I - a garantia da patente, em toda a sua plenitude, com as van-

tagens, prerrogativas e deveres a ela inerentes, quando oficial, nos 
termos da legislação específica;

* II - a percepção de remuneração correspondente ao grau hie-
rárquico superior ou melhoria da mesma, quando, ao ser transfe-
rido para a inatividade contar mais de 30 (trinta) anos de serviço 
ou nos casos previstos nos incisos II, III e IV do art. 96, sendo que, 
em todos estes, terá direito à percepção integral do adicional de 
inatividade.

* Nova redação dada pela Lei nº 23145/1994.
* III - a remuneração calculada com base no saldo integral 

do posto ou graduação quando, não contando 30 (trinta) anos de 
serviço, for transferido para a reserva remunerada ex-officio, por 
ter atingido ou a idade limite de permanência na Corporação ou o 
tempo de permanência no posto ou, ainda, ter sido abrangido pela 
quota compulsória.

* Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993.
IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação própria:
1 - a estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais anos de 

tempo de efetivo serviço;
2 - o uso das designações hierárquicas;
3 - a ocupação de cargo correspondente ao posto ou à gradu-

ação;
4 - a percepção de remuneração;
5 - a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, 

assim entendida como o conjunto de atividades relacionadas com 
a prevenção, conservação ou recuperação da saúde, abrangendo 
serviços profissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem 
como o fornecimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais 
atos médicos e paramédicos necessários;

6 - o funeral para si e seus dependentes constituindo-se no 
conjunto de medidas tomadas pelo Estado, quando solicitado, des-
de o óbito até o sepultamento condigno;

7 - a alimentação, assim entendida como as refeições forneci-
das aos policiais-militares em atividade;

8 - o fardamento, constituindo-se no conjunto de uniformes, 
roupa branca e de cama, fornecidos ao policial-militar na ativa de 
graduação inferior a 3º Sargento e, em casos especiais, a outros po-
liciais-militares;

9 - a moradia para o policial-militar em atividade, compreen-
dendo:

a) alojamento, em organização policial-militar, quando aquar-
telado; e

b) habitação para si e seus dependentes, em imóvel sob a res-
ponsabilidade do Estado, de acordo com a disponibilidade existen-
te;
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10 - o transporte, assim entendido como os meios fornecidos 
ao policial-militar para seu deslocamento, por interesse do serviço 
quando o deslocamento implicar em mudança de sede ou de mo-
radia; compreende também as passagens para seus dependentes e 
a translação das respectivas bagagens, de residência a residência;

11 - a constituição de pensão policial-militar;
12 - a promoção;
13 - a transferência a pedido para a reserva remunerada;
14 - as férias, os afastamentos temporários dos serviços e as 

licenças;
15 - a demissão e o licenciamento voluntários;
16 - o porte de arma, quando oficial em serviço ativo ou em 

inatividade, salvo o caso de inatividade por alienação mental ou 
condenação por crimes contra a segurança do Estado ou por ativi-
dades que desaconselhem aquele porte;

17 - o porte de arma, pelas praças, com as restrições impostas 
pela Polícia Militar;

18 assistência judiciária quando for praticada a infração penal 
no exercício da função policial-militar ou em razão dela, conforme 
estabelecer a regulamentação especial; e

19 - outros direitos previstos em legislação específica ou pe-
culiar.

*V - Jornada de 6 (seis) horas para o trabalho em turnos ininter-
ruptos de revezamento;

*VI - A duração do trabalho normal não superior a 8 (oito) ho-
ras diárias e 40 (quarenta) horas semanais;

*VII - A remuneração do serviço extraordinário superior, no mí-
nimo, em cinqüenta por cento à do normal.

(incisos acrescentados pela Lei nº 1900/91)
§ 1º - A percepção da remuneração correspondente ao grau 

hierárquico superior ou melhoria da mesma, de que trata o inciso II 
deste artigo, obedecerá ao seguinte:

1 - o oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, após 
o ingresso na inatividade, terá seus proventos calculados sobre o 
soldo correspondente ao posto imediato, se existir na Polícia Militar 
posto superior ao seu, mesmo que de outro Quadro; se ocupan-
te do último posto da hierarquia da Corporação, o oficial terá os 
proventos calculados, tomando-se por base o soldo do seu próprio 
posto acrescido de percentual fixado em legislação própria.

2 - os Subtenentes, quando transferidos para a inatividade, te-
rão os proventos calculados sobre o soldo correspondente ao pos-
to de Segundo-Tenente PM, desde que contem mais de 30 (trinta) 
anos de serviço; e

3 - as demais praças que contem mais de 30 (trinta) anos de 
serviço, ao serem transferidas para a inatividade, terão os proven-
tos calculados sobre o soldo correspondente à graduação imediata-
mente superior.

§ 2º - São considerados dependentes do policial-militar:
1 - a esposa
2 - o filho menor de 21 (vinte e um) anos, ou inválido ou inter-

dito;
3 - a filha solteira, desde que não receba remuneração;
4 - o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos, desde 

que não receba remuneração;
5 - a mão viúva, desde que não receba remuneração;
6 - o enteado, o filho adotivo e o tutela, nas mesmas condições 

dos itens 2, 3 e 4;
7 - a viúva do policial-militar, enquanto permanecer neste es-

tado, e os demais dependentes mencionados nos itens 2, 3, 4, 5 
e 6 deste parágrafo, desde que vivam sob a responsabilidade da 
viúva; e

8 - a ex-esposa, com direito a pensão alimentícia estabelecida 
por sentença transitada em julgado, enquanto não contrair novo 
matrimônio.

* 9 - a(o) companheira(o), nos termos da legislação em vigor; 
que viva sob sua exclusiva dependência econômica, comprovada a 
união estável mediante procedimento administrativo de justifica-
ção.

* Item acrescentado pelo art. 4º da Lei nº 4300/2004.
§ 3º - São ainda considerados dependentes do policial-militar, 

desde que vivam sob sua dependência econômica, sob o mesmo 
teto e quando expressamente declarados na organização policial-
-militar competente:

1 - a filha, a enteada e a tutelada, quer viúvas, separadas judi-
cialmente ou divorciadas, desde que não recebam remuneração;

2 - a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou solteira, 
bem como separadas judicialmente ou divorciadas, desde que, em 
qualquer dessas situações, não recebam remuneração;

3 - os avós e os pais, quando inválidos ou interditos, e respecti-
vos cônjuges, estes desde que não recebam remuneração;

4 - o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu respectivo cônjuge, 
desde que ambos não recebam remuneração;

5 - o irmão, o cunha e o sobrinho, quando menores, ou inváli-
dos ou interditos sem outro arrimo;

6 - a irmã, a cunhada e a sobrinha solteiras, viúvas, separadas 
judicialmente ou divorciadas, desde que não recebam remunera-
ção;

7 - o neto, órgão, menor inválido ou interdito;
* 8 - a pessoa que viva no mínimo há cinco anos sob a sua ex-

clusiva dependência econômica, comprovada mediante procedi-
mento administrativo de justificação;

* Nova redação dada pelo art. 6º da Lei nº 4300/2004.
* 9 -* Item revogado pelo art. 8º da Lei nº 4300/2004.
10 - o menor que esteja sob sua guarda, sustento e responsabi-

lidade, mediante autorização judicial.
§ 4º - Para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, não 

serão considerados como remuneração os rendimentos não pro-
venientes do trabalho assalariado, ainda que recebidos dos cofres 
públicos, ou a remuneração que, mesmo resultante de relação de 
trabalho, não enseje ao dependente do policial-militar qualquer di-
reito à assistência previdenciária oficial.

Art. 49 - O policial-militar que se julgar prejudicado ou ofendido 
por qualquer ato administrativo ou disciplinar de superior hierár-
quico poderá recorrer ou interpor pedido de reconsideração, quei-
xa ou representação, segundo legislação vigente na Corporação.

§ 1º - O direito de recorrer na esfera administrativa prescre-
verá:

1 - em 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da co-
municação oficial, quanto a ato que decorra da inclusão em quota 
compulsória ou de composição de Quadro de Acesso; e

2 - em 120 (cento e vinte) dias corridos, nos demais casos.
§ 2º - O pedido de reconsideração, a queixa e a representação 

não podem ser feitos coletivamente.
§ 3º - O policial-militar só poderá recorrer ao Judiciário após 

esgotados ou recursos administrativos e deverá participar esta ini-
ciativa antecipadamente à autoridade à qual estiver subordinado.

Art. 50 - Os policiais-militares são alistáveis, como eleitores, 
desde que oficiais, aspirantes-a-oficial, alunos-oficiais, subtenentes 
e sargentos.

Parágrafo único - Os policiais-militares alistáveis são elegíveis, 
atendidas as seguintes condições:

1 - se contarem menos de 5 (cinco) anos de serviço serão, ao se 
candidatarem a cargo eletivo, excluídos do serviço ativo, mediante 
demissão ou licenciamento ex-officio; e
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2 - se em atividade, com 5(cinco) ou mais anos de serviço, ao 
se candidatarem a cargo eletivo, serão afastados, temporariamen-
te, do serviço ativo e agregados, considerados em licença para tra-
tar de interesse particular, se eleitos, serão, no ato da diplomação 
transferidos para a reserva remunerada, percebendo a remunera-
ção a que fizerem jus, em função do tempo de serviço.

SEÇÃO II
DA REMUNERAÇÃO

Art. 51 - A remuneração dos policiais-militares, devida com ba-
ses estabelecidas em legislação própria, compreende:

I - na ativa:
1 - vencimentos, constituídos de soldo e gratificações; e
2 - indenizações; e
II - na inatividade:
1 - proventos, constituídos de soldo ou quotas de soldo e grati-

ficações incorporáveis; e
2 - indenizações na inatividade.
Parágrafo único - O policial-militar fará jus, ainda, a outros di-

reitos pecuniários em casos especiais.
Art. 52 - O soldo é irredutível e não está sujeito a penhora, se-

qüestro ou arresto, exceto nos casos previstos em lei.
Art. 53 - O valor do soldo é igual para o policial-militar da ativa, 

da reserva remunerado ou reformado, de um mesmo grau hierár-
quico, ressalvado o disposto no inciso II do caput do art. 48.

Art. 54 - Por ocasião de sua passagem para a inatividade, o po-
licial-militar terá direito a tantas quotas do soldo quantos forem os 
anos de serviço, computáveis para a inatividade, até o máximo de 
30 (trinta) anos, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 
48.

Parágrafo único - Para efeito de contagem de quotas, a fração 
de tempo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias, será consi-
derada 1 (um) anos.

Art. 55 - É proibido acumular remuneração de inatividade.
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos po-

liciais-militares da reserva remunerada e aos reformados quanto ao 
exercício de mandato eletivo, quanto ao de função de magistério ou 
cargo em comissão ou quanto ao contrato para prestação de servi-
ços técnicos ou especializados.

Art. 56 - Os proventos da inatividade serão revistos sempre 
que, por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se mo-
dificarem os vencimentos dos policiais-militares em serviço ativo.

Parágrafo único - Ressalvados os casos previstos em lei, os pro-
ventos da inatividade não poderão exceder à remuneração perce-
bida pelo policial-militar da ativa no posto ou na graduação corres-
pondente aos dos seus proventos.

SEÇÃO III
DA PROMOÇÃO

Art. 57 - O acesso na hierarquia da Polícia Militar, fundamenta-
do principalmente no valor moral e profissional, é seletivo, gradual 
e sucessivo e será feito mediante promoções, de conformidade com 
a legislação e regulamentação de promoções de oficiais e praças, de 
modo a obter-se um fluxo regular e equilibrado de carreira para os 
policiais-militares.

§ 1º - O planejamento da carreira dos oficiais e das praças é 
atribuição do Comandante Geral da Polícia Militar.

§ 2º - A promoção é um ato administrativo e tem como fina-
lidade básica a seleção dos policiais-militares para o exercício de 
funções pertinentes ao grau hierárquico superior.

* § 3º - O Policial Militar não será promovido se estiver conde-
nado por crime comum ou especial, inclusive o militar, por sentença 
transitada em julgado, ou se estiver sendo submetido aos Conse-
lhos de Justificação, de Disciplina ou à Comissão de Revisão Disci-
plinar e, ainda, se não satisfizer as demais condições previstas no 
Decreto-Lei nº 216, de 18.07.1975, e no RPP aprovado pelo Decreto 
nº 7.766 de 28.11.84.

* Nova redação dada pela Lei nº 2109/1993.
* Art. 58 - As promoções serão efetuadas pelos critérios de anti-

güidade, merecimento, tempo de serviço, bravura e “post-mortem.
* Nova redação dada pela Lei nº 3793/2002.
§ 1º - Em casos extraordinários e independentemente de vagas, 

poderá haver promoções em ressarcimento de preterição.
§ 2º - A promoção de policial-militar feita em ressarcimento 

de preterição será efetuada segundo os critérios de antigüidade ou 
merecimento, recebendo ele o número que lhe competir na escala 
hierárquica como se houvesse sido promovido, na época devida, 
pelo critério em que seria feita sua promoção.

Art. 59 - Não haverá promoção de policial-militar por ocasião 
de sua transferência para a reserva remunerada ou reforma.

*Art. 60 - A fim de manter a renovação, o equilíbrio e a regula-
ridade de acesso nos diferentes Quadros, haverá anual e obrigato-
riamente um número fixado de vagas à promoção nas proporções 
a seguir indicadas:

* Nova redação dada pela Lei nº 794/1984.
* I – Coronéis: 1/6 (um sexto) do efetivo previsto, nos respecti-

vos Quadros; (NR)
Nova redação dada pela Lei 8976/2020.
* II – Tenentes-Coronéis: 1/10 (um décimo) do efetivo previsto, 

nos respectivos Quadros;
*( Nova redação dada pelo art.1º da Lei 3498/2000)
* III – majores: 1/15 (um quinze avos) do efetivo previsto, nos 

respectivos Quadros.
*( Nova redação dada pelo art.1º da Lei 3498/2000)
* IV . - Nos Quadros de que trata o item 3 do inciso I do art. 96:
* Nova redação dada pela Lei nº 794/1984.
1 - Oficiais do último posto previsto na hierarquia do seu Qua-

dro: 1/10 do respectivo Quadro;
2 - Oficiais do penúltimo posto previsto na hierarquia do seu 

Quadro: 1/12 do respectivo Quadro.
§ 1º - O número de vagas para promoção obrigatória em cada 

ano-base para os postos relativos aos incisos I, II, III e IV deste ar-
tigo, será fixado pelo Comandante Geral até o dia 15 de janeiro do 
ano seguinte.

§ 2º - As frações que resultarem da aplicação das proporções 
estabelecidas neste artigo, serão adicionadas cumulativamente aos 
cálculos correspondentes dos anos seguintes, até completar-se, 
pelo menos 1 (um) inteiro, que, então será computado para obten-
ção de uma vaga para promoção obrigatória.

§ 3º - As vagas serão consideradas abertas:
1 - na data da assinatura do ato que promover, passar para a 

inatividade, transferir de Quadro, demitir ou agregar o policial-mi-
litar;

2 - na data fixada na Lei de Promoções de Oficiais (LPO) da ativa 
da Polícia Militar ou seus regulamentos, em casos neles indicados; e

3 - na data oficial do óbito do policial-militar.
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SEÇÃO IV
DAS FÉRIAS E OUTROS AFASTAMENTOS TEMPORÁRIOS DO 

SERVIÇO

Art. 61 - Férias são afastamentos totais do serviço, anual e obri-
gatoriamente concedidos aos policiais-militares para descanso, a 
partir do último mês do ano a que se referem e durante todo o ano 
seguinte.

§ 1º - O Poder Executivo Estadual fixará a duração das férias.
§ 2º - Compete ao Comandante Geral da Polícia Militar a regu-

lamentação da concessão das férias anuais.
§ 3º - A concessão de férias não é prejudicada pelo gozo ante-

rior de licença para tratamento de saúde, licença especial, por pu-
nição anterior decorrente de transgressão disciplinar, pelo estado 
de guerra ou para que sejam cumpridos atos de serviço, bem como 
não anula o direito àquelas licenças.

§ 4º - Somente em casos de interesse da Segurança Nacional, 
de manutenção da ordem, de extrema necessidade do serviço ou 
de transferência para a inatividade, ou para cumprimento de puni-
ção decorrente de transgressão disciplinar de natureza grave e em 
caso de baixa a hospital, os policiais-militares terão interrompido 
ou deixarão de gozar, na época prevista, o período de férias a que 
tiverem direito, registrando-se o fato em seus assentamentos.

§ 5º - Na impossibilidade de gozo de férias no ano seguinte pe-
los motivos previstos no parágrafo anterior, ressalvados os casos de 
transgressão disciplinar de natureza grave, o período de férias não 
gozado será computado dia a dia, pelo dobro, no momento da pas-
sagem do policial-militar para a inatividade e nesta situação para 
todos os efeitos legais.

Art. 62 - Os policiais-militares têm direito, ainda, aos seguintes 
períodos de afastamento total do serviço, obedecidas as disposi-
ções legais e regulamentares, por motivo de:

I - núpcias: 8 (oito) dias;
II - luto: 8 (oito)dias;
III - instalação: até 10 (dez) dias;
IV - trânsito: até 15 (quinze) dias.
Art. 63 - As férias e outros afastamentos mencionados nesta 

seção são concedidos com a remuneração prevista na legislação 
própria e computados como tempo de efetivo serviço para todos 
os efeitos legais.

SEÇÃO V
DAS LICENÇAS

Art. 64 - Licença é a autorização para o afastamento total do 
serviço, em caráter temporário, concedida ao policial-militar, obe-
decidas as disposições legais e regulamentares.

§ 1º - A licença pode ser:
1 - especial;
2 - para tratar de interesse particular;
3 - para tratamento de saúde de pessoa da família; e
4 - para tratamento de saúde própria.
§ 2º - A remuneração do policial-militar licenciado será regula-

da em legislação própria.
§ 3º - A concessão de licença é regulada pelo Comandante Ge-

ral da Policia Militar.
Art. 65 - A licença especial é a autorização para afastamento 

total do serviço, relativa a cada decênio de tempo de efetivo serviço 
prestado, concedida ao policial-militar que a requeira, sem que im-
plique em qualquer restrição para a sua carreira.

§ 1º - A licença especial tem a duração de 6 (seis) meses, a 
ser gozada de uma só vez, podendo ser parcelada em 2 (dois) ou 3 
(três) meses, quando solicitado pelo interessado e julgado conve-
niente pelo Comandante Geral da Corporação.

§ 2º - O período de licença especial não interrompe a contagem 
de tempo de efetivo serviço.

§ 3º - Os períodos de licença especial não gozados pelo poli-
cial-militar são computados em dobro para fins exclusivos de conta-
gem de tempo para a passagem para a inatividade e, nesta situação, 
para todos os efeitos legais.

§ 4º - A licença especial não é prejudicada pelo gozo anterior 
de qualquer licença para tratamento de saúde e para que sejam 
cumpridos atos de serviço, bem como não anula o direito àquelas 
licenças.

§ 5º - Uma vez concedida a licença especial, o policial-militar 
será exonerado do cargo ou dispensado do exercício das funções 
que exerce e ficará à disposição do órgão de pessoal da Polícia Mili-
tar, adido à organização policial-militar onde servir.

* Art. 66 - A licença para tratar de interesse particular é a auto-
rização para afastamento total do serviço, concedida ao policial mi-
litar com mais de 05 (cinco) anos de efetivo serviço, que a requeira 
com aquela finalidade, e somente poderá ser requerida a cada 10 
(dez) anos da primeira concessão.

* Nova redação dada pela Lei 7714/2017.
§ 1º - A licença de que trata este artigo será sempre concedida 

com prejuízo da remuneração e da contagem do tempo de efetivo 
serviço, exceto, quanto a este último, para fins de indicação para a 
quota compulsória.

§ 2º - A policial-militar (PM-Fem) casada terá direito a licen-
ça para tratar de interesse particular, independentemente de seu 
tempo de efetivo serviço, quando o marido for mandado servir, 
ex-officio, fora do Estado do Rio de Janeiro, seja em outro ponto 
do território nacional ou no estrangeiro, dependendo a licença de 
requerimento devidamente instruído.

Art. 67 - À policial-militar (PM-Fem) gestante será concedida, 
mediante inspeção médica, licença para tratamento de saúde pró-
pria, por quatro meses, sem qualquer prejuízo dos vencimentos a 
que fizer jus.

Parágrafo único - Salvo prescrição médica em contrário, a licen-
ça a que se refere este artigo será concedida a partir do início do 
oitavo mês de gestação.

Art. 68 - As licenças poderão ser interrompidas a pedido ou nas 
condições estabelecidas neste artigo.

§ 1º - A interrupção da licença especial ou de licença para tratar 
de interesse particular poderá ocorrer:

1 - em caso de mobilização e estado de guerra;
2 - em caso de decretação de estado de emergência ou de es-

tado de sítio;
3 - em caso de emergente necessidade da segurança pública;
4 - para cumprimento de sentença que importe em restrição da 

liberdade individual;
5 - para cumprimento de punição disciplinar, conforme regula-

do pelo Comandante Geral da Polícia Militar; e
6 - em caso de denúncia ou pronúncia em processo criminal 

ou indicação em inquérito policial-militar, a juízo da autoridade que 
efetivou a denúncia, a pronúncia ou a indiciação.

§ 2º - A interrupção de licença para tratar de interesse particu-
lar será definitiva quando o policial-militar for reformado ou trans-
ferido ex-officio para a reserva remunerada.

§ 3º - A interrupção da licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, para cumprimento de pena disciplinar que im-
porte em restrição da liberdade individual, será regulada pelo Co-
mandante Geral da Polícia Militar.
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SEÇÃO VI
DA PENSÃO POLICIAL-MILITAR

Art. 69 - A pensão policial-militar destina-se a amparar os be-
neficiários do policial-militar falecido ou extraviado e será paga con-
forme o disposto em legislação própria.

Art. 70 - A pensão policial-militar defere-se nas prioridades e 
condições estabelecidas em legislação própria.

CAPÍTULO II
DAS PRERROGATIVAS

SEÇÃO I
CONSTITUIÇÃO E ENUMERAÇÃO

Art. 71 - As prerrogativas dos policiais-militares são constituí-
das pelas honras, dignidades e distinções devidas aos graus hierár-
quicos e cargos.

Parágrafo único - São prerrogativas dos policiais-militares:
1 - uso de títulos, uniformes, distintivos, insígnias e emblemas 

policiais-militares, correspondentes ao posto ou à graduação, qua-
dro ou cargo;

2 - honras, tratamento e sinais de respeito que lhes sejam asse-
gurados em leis e regulamentos;

3 - cumprimento de pena de prisão, reclusão ou detenção so-
mente em organização policial-militar, cujo Comandante, Chefe ou 
Diretor tenha precedência hierárquica sobre o preso ou detido; e

4 - julgamento em foro especial, nos crimes militares.
Art. 72 - Somente em caso de flagrante delito, o policial-militar 

poderá ser preso por autoridade policial, ficando esta obrigada a 
entregá-lo imediatamente à autoridade policial-militar mais próxi-
ma, só podendo retê-lo na delegacia ou posto policial durante o 
tempo necessário à lavratura do flagrante.

§ 1º - O Comandante Geral da Polícia Militar deverá ter a ini-
ciativa de responsabilizar a autoridade policial que não cumprir o 
disposto neste artigo e a que maltratar ou consentir que seja mal-
tratado qualquer preso policial-militar ou não lhe der o tratamento 
devido ao seu posto ou à sua graduação.

§ 2º - Se durante o processo e julgamento no foro civil, houver 
perigo de vida para qualquer preso policial-militar, o Comandante 
Geral da Polícia Militar, mediante requisição da autoridade judici-
ária, mandará guardar os pretórios ou tribunais por força policial-
-militar.

Art. 73 - Os policiais-militares da ativa, no exercício de funções 
policiais-militares, são dispensados do serviço na instituição do Júri 
e do serviço na Justiça Eleitoral.

SEÇÃO II
DO USO DOS UNIFORMES DA POLÍCIA MILITAR

Art. 74 - Os uniformes da Polícia Militar, com seus distintivos, 
insígnias e emblemas, são privativos dos policiais-militares e sim-
bolizam a autoridade policial-militar com as prerrogativas que lhe 
são inerentes.

Parágrafo único - Constituem crimes previstos na legislação 
específica o desrespeito aos uniformes, distintivos, insígnias e em-
blemas policiais-militares, bem como seu uso por quem a eles não 
tiver direito.

Art. 75 - O uso dos uniformes com seus distintivos, insígnias e 
emblemas, bem como os modelos, descrição, composição, peças 
acessórias e outras disposições, são os estabelecidos na regulamen-
tação própria da Polícia Militar.

§ 1º - É proibido ao policial-militar o uso de uniformes:
1 - em reuniões, propaganda ou qualquer outra manifestação 

de caráter político-partidário;

2 - na inatividade, salvo para comparecer a solenidades milita-
res e policiais-militares e, quando autorizado, a cerimônias cívicas 
comemorativas de datas nacionais ou a atos sociais solenes de ca-
ráter particular; e

3 - no estrangeiro, quando em atividades não relacionadas com 
a missão policial-militar, salvo expressamente determinado ou au-
torizado.

§ 2º - Os policiais-militares na inatividade, cuja conduta possa 
ser considerada como ofensiva à dignidade da classe, poderão ser 
definitivamente proibidos de usar uniformes, por decisão do Co-
mandante Geral da Polícia Militar.

Art. 76 - O policial-militar fardado tem as obrigações corres-
pondentes ao uniforme que use e aos distintivos, aos emblemas ou 
às insígnias que ostente.

Art. 77 - É vedado a qualquer elemento civil ou organizações 
civis usar uniformes ou ostentar distintivos, insígnias ou emblemas 
que possam ser confundidos com os adotados na Polícia Militar.

Parágrafo único - São responsáveis pela infração das disposi-
ções deste artigo, além dos indivíduos que a tenham cometido, os 
diretores ou chefes de repartições, organizações de qualquer na-
tureza, firma ou empregadores, empresas e institutos ou departa-
mentos que tenham adotado ou consentido sejam usados unifor-
mes ou ostentado distintivos, insígnias ou emblemas que possam 
ser confundidos com os adotados na Polícia Militar.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS

CAPÍTULO I
DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS

SEÇÃO I
DA AGREGAÇÃO

Art. 78 - A agregação é a situação na qual o policial-militar da 
ativa deixa de ocupar vaga na escala hierárquica do seu Quadro, 
nela permanecendo sem número.

Art. 79 - O policial-militar será agregado e considerado, para 
todos os efeitos legais, como em serviço ativo, quando:

I - For nomeado para cargo policial-militar ou considerado de 
natureza policial-militar ou de interesse policial-militar estabeleci-
do em lei ou decreto, não previsto nos quadro de organização da 
Polícia Militar, exceção feita aos membros das comissões de estudo 
ou de aquisição feita aos membros das comissões de estudo ou de 
aquisição de material e aos estagiários para aperfeiçoamento de 
conhecimentos policiais-militares em organizações militares ou in-
dustriais, ainda que no estrangeiro;

II - for posto à disposição exclusiva de outra Corporação para 
ocupar cargo policial-militar ou considerado de natureza policial-
-militar;

III - aguardar a transferência ex-officio para a reserva remune-
rada, por ter sido enquadrado em quaisquer requisitos que a mo-
tivaram; e

IV - o órgão competente para formalizar o respectivo processo 
tiver conhecimento oficial do pedido de transferência do policial-
-militar para a reserva remunerada.

§ 1º - A agregação do policial-militar nos casos dos incisos I e 
II é contada a partir da data da posse do novo cargo, até o regresso 
à Polícia Militar ou a transferência ex-officio para a reserva remu-
nerada.

§ 2º - A agregação de policial-militar no caso do inciso III é con-
tada a partir da data indicada no ato que tornar público o respectivo 
evento.

§ 3º - A agregação de policial-militar no caso do inciso IV é con-
tada a partir da data indicada no ato que tornar pública a comunica-
ção oficial, até a transferência para a reserva remunerada.
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Art. 80 - O policial-militar será agregado quando for afastado 
temporariamente do serviço ativo por motivo de:

I - ter sido julgado incapaz temporariamente, após um ano con-
tínuo de tratamento;

II - haver ultrapassado um ano contínuo de licença para trata-
mento de saúde própria;

III - haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos de licença para 
tratar de interesse particular;

IV - haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença 
para tratamento de saúde de pessoa da família;

V - ter sido julgado incapaz definitivamente, enquanto tramita 
o processo de reforma;

VI - ter sido considerado oficialmente extraviado;
VII - haver sido esgotado o prazo que caracteriza o crime de 

deserção previsto no Código Penal Militar, se oficial ou praça com 
estabilidade assegurada;

VIII - como desertor, ter-se apresentado voluntariamente, ou 
ter sido capturado e reincluído a fim de se ver processar;

IX - se ver processar, após ficar exclusivamente à disposição da 
Justiça Comum;

X - ter sido condenado a pena restritiva de liberdade superior a 
6 (seis) meses, em sentença transitada em julgado, enquanto durar 
a execução, excluído o período de sua suspensão condicional, se 
concedida esta, ou até ser declarado indigno de pertencer à Polícia 
Militar ou com ela incompatível;

XI - ter sido condenado à pena de suspensão do exercício do 
posto, graduação, cargo ou função prevista no Código Penal Militar;

XII - ter passado à disposição de qualquer Ministério, de órgãos 
do Governo Federal, dos Governos Estaduais, dos Territórios ou do 
Distrito Federal, para exercer função de natureza civil;

XIII - ter sido nomeado para qualquer cargo público civil tempo-
rário, não eletivo, inclusive da administração indireta; e

XIV - ter-se candidatado a cargo eletivo desde que conte 5 (cin-
co) ou mais anos de serviço.

§ 1º - A agregação de policial-militar nos casos dos incisos I, II, 
III e IV é contada a partir do primeiro dias após os respectivos prazos 
e enquanto durar o evento.

§ 2º - A agregação de policial-militar nos casos dos incisos V, 
VI, VII, VIII, IX, X e XI é contada a partir da data indicada no ato que 
tornar público o respectivo evento.

§ 3º - A agregação de policial-militar nos casos dos incisos XII 
e XIII é contada a partir da data de posse no novo cargo, até o re-
gresso à Polícia Militar ou transferência ex-officio para a reserva 
remunerada.

§ 4º - A agregação de policial-militar no caso do inciso XIV é 
contada a partir da data do registro como candidato, até sua diplo-
mação ou seu regresso à Polícia Militar, se não houver sido eleito.

Art. 81 - O policial-militar agregado fica sujeito às obrigações 
disciplinares concernentes às suas relações com outros policiais-mi-
litares, militares e autoridades civis, salvo quando titular de cargo 
que lhe dê precedência funcional sobre outros policiais-militares ou 
militares mais graduados ou mais antigos.

Art. 82 - O policial-militar agregado ficará adido, para efeito de 
alterações e remuneração, à organização policial-militar, que lhe for 
designada, continuando a figurar no respectivo registro, sem núme-
ro no lugar que até então ocupava, com a abreviatura AG e anota-
ções esclarecedoras de sua situação.

Art. 83 - A agregação se faz por ato do Governador do Estado, 
para os Oficiais, e pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para as 
praças.

SEÇÃO II
DA REVERSÃO

Art. 84 - Reversão é o ato pelo qual o policial-militar agregado 
retorna ao respectivo Quadro tão logo cesse o motivo que determi-
nou a sua agregação, voltando a ocupar o lugar que lhe competir na 
respectiva escala numérica, na primeira vaga que ocorrer, observa-
do o disposto no § 3º do art. 98.

Parágrafo único - A qualquer tempo poderá ser determinada a 
reversão do policial-militar agregado, nos casos previstos nos inci-
sos IX, XII e XIII do art. 80.

Art. 85 - A reversão será efetuada mediante ato do Governador 
do Estado ou do Comandante Geral da Polícia Militar, quando se 
tratar, respectivamente, de oficiais ou de praças.

SEÇÃO III
* DO EXCEDENTE E DO NÃO NUMERADO

* NOVA DENOMINAÇÃO DADA PELA LEI Nº 3793/2002.

Art. 86 - Excedente é a situação transitória a que, automatica-
mente, passa o policial-militar que:

I - tendo cessado o motivo que determinou a sua agregação, 
reverta ao respectivo Quadro, estando com seu efetivo completo;

II - aguarde a colocação a que faz jus na escala hierárquica após 
haver sido transferido de Quadro, estando o mesmo com seu efe-
tivo completo;

*III - é promovido por bravura ou por tempo de serviço sem 
haver vaga;

* Nova redação dada pela Lei nº 764/1984
IV - é promovido indevidamente;
V - sendo o mais moderno da respectiva escala hierárquica, ul-

trapasse o efetivo do seu Quadro, em virtude de promoção de outro 
policial-militar em ressarcimento de preterição; e

VI - tendo cessado o motivo que determinou sua reforma por 
incapacidade definitiva, retorne ao respectivo Quadro, estando este 
com seu efetivo completo.

§ 1º - O policial-militar cuja situação é excedente, salvo o inde-
vidamente promovido, ocupa a mesma posição relativa, em antigüi-
dade, que lhe cabe na escala hierárquica, com a abreviatura do Excd 
e receberá o número que lhe competir, em conseqüência da primei-
ra vaga que se verificar, observado o disposto no § 3º do art. 98.

§ 2º - O policial-militar, cuja situação é a de excedente, é con-
siderado como em efetivo serviço para todos os efeitos e concorre, 
respeitados os requisitos legais, em igualdade de condições e sem 
nenhuma restrição, a qualquer cargo policial-militar, bem como à 
promoção e à quota compulsória.

§ 3º - O Policial-Militar promovido por bravura ou por tempo de 
serviço, sem haver vaga, ocupará a primeira vaga aberta, observado 
o disposto no § 3º do art. 98, deslocando o critério de promoção a 
ser seguido para a vaga seguinte.

* Nova redação dada pela Lei nº 764/1984
§ 4º - O policial-militar promovido indevidamente só contará 

antigüidade e receberá o número que lhe competir na escala hie-
rárquica, quando a vaga que deverá preencher corresponder ao cri-
tério pelo qual deveria ter sido promovido, desde que satisfaça os 
requisitos para a promoção.

* § 5º - Não numerado é a situação na qual se encontra o Po-
licial Militar promovido por força de Lei de iniciativa privativa do 
Governador do Estado, conforme dispõe o art. 112, § 1º, inciso II, 
alínea “a” da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, sem ocupar 
vaga no Quadro, situação esta que ficará inalterada enquanto per-
manecer no posto ou graduação que a motivou, sendo respeitada 
sua antigüidade com todos os direitos assegurados pelos diversos 
diplomas legais afetos ao Policial Militar.
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* Acrescentado pela Lei nº 3793/2002.

SEÇÃO IV
DO AUSENTE E DO DESERTOR

Art. 87 - É considerado ausente o policial-militar que, por mais 
de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas:

I - deixar de comparecer à sua organização policial-militar, sem 
comunicar qualquer motivo de impedimento; e

II - ausentar-se, sem licença, da organização policial-militar 
onde serve ou local onde deve permanecer.

Parágrafo único - Decorrido o prazo mencionado neste artigo, 
serão observadas as formalidades previstas em legislação específi-
ca.

Art. 88 - O policial-militar é considerado desertor nos casos pre-
vistos na legislação penal militar.

SEÇÃO V
DO DESAPARECIDO E DO EXTRAVIADO

Art. 89 - É considerado desaparecido o policial-militar da ativa 
que, no desempenho de qualquer serviço, em viagem, em opera-
ções policiais-militares ou em caso de calamidade pública, tiver pa-
radeiro ignorado por mais de 8 (oito) dias.

Parágrafo único - A situação de desaparecimento só será consi-
derada quando não houver indício de deserção.

Art. 90 - O policial-militar que, na forma do artigo anterior, per-
manecer desaparecido por mais de 30 (trinta) dias, será oficialmen-
te considerado extraviado.

CAPÍTULO II
DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO

SEÇÃO I
DA OCORRÊNCIA

Art. 91 - A exclusão do serviço ativo da Polícia Militar e o con-
seqüente desligamento da organização policial-militar a que estiver 
vinculado o policial-militar, decorre dos seguinte motivos:

I - transferência para a reserva remunerada;
II - reforma;
III - demissão;
IV - perda de posto e patente;
V - licenciamento;
VI - exclusão a bem da disciplina;
VII - deserção;
VIII - falecimento; e
IX - extravio.
Parágrafo único - A exclusão do serviço ativo será processada 

após a expedição de ato do Governador do Estado, quando oficial, 
ou do Comandante Geral da Polícia Militar, quando praça.

Art. 92 - O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos inci-
sos I, II e V do artigo anterior ou demissionário a pedido, continuará 
no exercício de funções até ser desligado da organização policial-
-militar em que serve.

§ 1º - O desligamento da organização policial-militar em que 
serve deverá ser feito após a publicação, em Diário Oficial ou em 
Boletim da Corporação, do ato oficial correspondente e não poderá 
exceder 45 (quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação 
oficial.

§ 2º - Ultrapassado o prazo a que se refere o parágrafo anterior, 
o policial-militar será considerado desligado da organização a que 
estiver vinculado, deixando de contar tempo de serviço para fins de 
transferência para a inatividade.

SEÇÃO II
DA TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA

Art. 93 - A passagem do policial-militar à situação de inativida-
de, mediante transferência para a reserva remunerada, se efetua:

I - a pedido; e
II - ex-officio.
* Art. 94 - A transferência do policial militar para a reserva re-

munerada pode ser suspensa, apenas, na vigência do estado de de-
fesa ou de sítio, bem como em caso de mobilização.

* Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993.
Art. 95 - A transferência para a reserva remunerada, a pedi-

do, será concedida, mediante requerimento, ao policial-militar que 
contar, no mínimo de, 30 (trinta) anos de serviço.

§ 1º - O oficial da ativa pode pleitear transferência para a reser-
va remunerada mediante inclusão voluntária na quota compulsória.

* § 2º - No caso de o policial militar haver realizado qualquer 
curso ou estágio de duração superior a 06 (seis) meses, por conta 
do Erário, no exterior ou em outro Estado da Federação, sem ha-
ver decorrido 03 (três) anos de seu término, a transferência para 
a reserva remunerada só será concedida mediante indenização de 
todas as despesas correspondentes a realização do referido curso 
ou estágio, inclusive as diferenças de vencimentos. (NR)

* Nova redação dada pela Lei nº 4475/2004.
* § 3º Poderá ser concedida transferência para a reserva remu-

nerada, a pedido, e a título precário,após apreciação e deliberação 
da Comissão de Promoção, ao Policial Militar que estiver respon-
dendo à sindicância ou a inquérito policial ou extra-policial, ou a 
processo penal ou administrativo condicionada a sua efetivação no 
transitado em julgado daqueles procedimentos legais.(NR)

* Nova redação dada pela Lei 5919/2011.
§ 4º - Facultar-se-á ao Policial Militar, mesmo não integrante do 

Quadro de Acesso, requerer passagem para reserva remunerada, 
desde que conte 25 (vinte e cinco) anos ou mais de efetivo serviço 
prestados à corporação.

* Nova redação dada pela Lei nº 1900/1991.
* Art. 96 - A transferência ex-officio do policial militar para a 

reserva remunerada ocorrerá em um dos seguintes casos:
I - quando completar 60 (sessenta) anos de idade;
* Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993
* II – Quando completar o Coronel PM do Quadro de Oficiais 

da Polícia Militar (QOPM) 6 (seis) anos de permanência no posto, 
desde que conte com 30 (trinta) anos de efetivo serviço; (NR)

* Nova redação dada pela Lei 8976/2020.
* III – quando completarem os demais Oficiais Superiores 06 

(seis) anos de permanência no último posto previsto na hierarquia 
de seus respectivos Quadros, desde que contem com 30 (trinta) 
anos de efetivo serviço;

* Nova redação dada pela Lei nº 5233/2008.
* IV*( Inciso revogado pelo art.3º da Lei 3498/2000)
* V - quando, se Oficial, concorrendo à constituição de Quadro 

de Acesso, estiver considerado inabilitado para promoção, em ca-
ráter definitivo;

* Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993
* VI- quando, em se tratando de Tenente-Coronel:
1 - ou deixar de figurar no Quadro de Acesso pelo número de 

vezes fixado na legislação disciplinadora das promoções, desde que 
conte, no mínimo, 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço;

2 - ou contar, no mínimo, 28 (vinte e oito) anos de efetivo servi-
ço e for considerado inabilitado.

a) ou para o acesso, por estar definitivamente impedido de re-
alizar o Curso exigido para promoção a Coronel PM;
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b) ou para o acesso a Coronel PM, por 2 (duas) vezes, consecu-
tivas ou não, pela Comissão de Promoção de Oficiais, mesmo sem 
concorrer à constituição do Quadro de Acesso;

* 3 – ou por não ter sido escolhido após a inclusão em 04 (qua-
tro) quadros de acesso, consecutivos ou não, para a promoção ao 
posto de Coronel PM, desde que conte com 30 (trinta) anos de efe-
tivo serviço prestado à Corporação.

* Incluído pela Lei nº 5233/2008.
VII - quando ultrapassar 2 (dois) anos, contínuos ou não, em 

licença para tratamento de interesse particular;
* Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993
VIII - quando ultrapassar 2 (dois) anos contínuos, em licença 

para tratamento de saúde de pessoa da família;
* Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993
* IX - quando passar a exercer cargo público civil permanente 

(art. 42, § 3º, da Constituição Federal);
* Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993
* X - quando, aceitando cargo, emprego ou função pública civil 

temporária, não eletiva, da administração direta, indireta ou fun-
dacional, permanecer, na condição de agregado, afastado por mais 
de 2 (dois) anos, contínuos ou não (art. 42, § 4º, da Constituição 
Federal);

* Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993
* XI - quando for diplomado em cargo eletivo, na forma do inci-

so II do § 8º do art. 14 da Constituição Federal;
* Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993
* XII - quando, em se tratando de Subtenente PM ou 1º Sar-

gento PM, for considerado pela Comissão de Promoções de Praças 
com conceito profissional desfavorável para ingresso no Curso de 
Habilitação ao QOA/QOE, por 2 (duas) vezes, consecutivas ou não, 
desde que tenha, no mínimo, ou venha a ter, também no mínimo, 
30 (trinta) anos de efetivo exercício.

* Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993
XIII - ser diplomado em cargo eletivo, na forma do item 2, pará-

grafo único, do art. 50.
* XIV - For o Subtenente PM ou 1º. Sargento PM considerado 

inabilitado para inclusão em Quadro de Acesso ao Curso de Habili-
tação ao QOA/QOE, por 2 (duas) vezes, consecutivas ou não, pela 
Comissão de Promoções de Praças, desde que conte mais de 30 
(trinta) anos de efetivo serviço.

* Inciso acrescentado pelo artigo 4º da Lei nº 820/1984
* XV- Revogado pela Lei nº 1900/91
* § 1º Excetuam-se da regra o caput deste artigo os Oficiais 

Superiores ocupantes dos cargos de Secretário de Estado, de Sub-
secretário de Estado da Secretaria de Estado da Polícia Militar; de 
Coordenador Militar da Secretaria de Estado da Casa Civil e Gover-
nança, de funções similares na Assessoria Militar da Presidência da 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro – ALERJ, na Dire-
toria-Geral de Segurança Institucional do Tribunal de Justiça, na Co-
ordenadoria de Segurança e Inteligência do Ministério Público, de 
Comando Geral da Polícia Militar, de Coordenador Adjunto da Coor-
denadoria Militar da Secretaria de Estado da Casa Civil e Governan-
ça, de Chefe do Estado-Maior Geral da Polícia Militar, de Subchefe 
Operacional do Estado-Maior Geral de Subchefe-Administrativo do 
Estado-Maior Geral, de Chefe de Gabinete do Comando-Geral da 
Polícia Militar, de Corregedor Interno da Polícia Militar, de Coorde-
nador de Inteligência, de Comandantes dos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 
7º Comando de Policiamento da Área, Comandantes do Comando 
de Operações Especiais, Comando de Policiamento Especializado, 
Comando de Polícia Ambiental, Coordenadoria de Polícia Pacifica-
dora, bem como os demais Oficiais Superiores da Polícia Militar em 
exercício de cargo ou função na Coordenadoria Militar da Casa Civil 
e Governança, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro 
e da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, os quais, 

preenchidos os requisitos elencados neste artigo, serão transferi-
dos para a inatividade quando de suas exonerações ou dispensas 
dos respectivos cargos ou funções.

* Nova redação dada pela Lei 8483/2019.
* I – os praças em exercício de cargo ou função na Coordena-

doria Militar da Casa Civil e Governança, do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro e da Assembleia Legislativa do Estado do 
Rio de Janeiro, os quais, preenchidos os requisitos elencados neste 
artigo, serão transferidos para a inatividade quando de suas exone-
rações ou dispensas dos respectivos cargos ou funções.

* Incluído pela Lei 8483/2019.
* § 2º - A transferência para a reserva do policial-militar en-

quadrado no inciso IX deste artigo será efetivada no posto ou na 
graduação que tinha na ativa, podendo acumular os proventos a 
que fizer jus na inatividade com a remuneração do cargo público 
para o qual for nomeado.

* Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993
* § 3º - A nomeação do policial-militar para os cargos, empre-

gos, ou função pública de que tratam os incisos IX e X deste artigo 
somente poderá ser feita:

1- pela autoridade federal competente, mediante requisição ao 
Governador do Estado, quando o cargo for da alçada federal; e

2 - pelo Governador do Estado ou mediante sua autorização, 
nos demais casos.

* Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993
* § 4º - Enquanto o policial-militar permanecer no cargo de que 

trata o inciso X:
1 - é-lhe assegurada a opção entre a remuneração do cargo, 

emprego ou função pública e a do posto ou graduação;
2 - somente poderá ser promovido por antigüidade; e
3 - o tempo de serviço é contado apenas para aquela promoção 

e para a transferência para inatividade.
* Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993
* § 5º - Ficam excetuados da regra fixada no inciso X deste ar-

tigo os policiais militares que servem na Secretaria de Estado da 
Polícia Militar e no Gabinete Militar da Governadoria do Estado, os 
quais, por exercerem funções de natureza tipicamente policial mi-
litar, não passarão à condição de agregados (art. 42, § 4º, da Cons-
tituição Federal).

* Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993
§ 6º * Revogado pela Lei nº 6351/2012.
§ 7º * Revogado pela Lei nº 6351/2012.
§ 8 º * Revogado pela Lei nº 6351/2012.
Nota: o art. 2º da Lei nº 4024, de 11/12/2002 “Art. 2º - Será 

promovido ao posto de Coronel PM o Tenente Coronel PM, inte-
grante do Quadro de Acesso por Merecimento (QAM), contando, 
no mínimo, com 32 (trinta e dois) anos de serviço, que requerer 
promoção à Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia Militar 
(CPOPM).

§ 1º - O requerimento que trata este artigo deverá ser protoco-
lizado até 10 (dez) dias antes das datas de promoções previstas na 
legislação em vigor, e as vagas porventura surgidas, serão preenchi-
das a partir de 1º de janeiro de 2003.

§ 2º - O Coronel PM promovido com base neste artigo passa-
rá, automaticamente, para a reserva remunerada, na data de sua 
promoção.”

Art. 97 - A quota compulsória, a que se refere o inciso IV do 
artigo anterior, é destinada a assegurar a renovação, o equilíbrio, a 
regularidade de acesso e a adequação dos efetivos da Corporação.

Art. 98 - Para assegurar o número de vagas à promoção na for-
ma estabelecida no art. 60, quando este número não tenha sido 
alcançado com as vagas ocorridas durante o ano considerado ano-
-base, aplicar-se-á a quota compulsória a que se refere o artigo an-
terior.
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§ 1º - A quota compulsória é calculada deduzindo-se das vagas 
fixadas para o ano-base para um determinado posto:

1 - as vagas fixadas para o posto imediatamente superior no 
referido ano-base; e

2 - as vagas havidas durante o ano-base e abertas a partir de 1º 
de janeiro até 31 de dezembro, inclusive.

§ 2º - Não estão enquadradas no item 2 do parágrafo anterior 
as vagas que:

1 - resultarem da fixação de quota compulsória para o ano an-
terior ao ano-base; e

2 - abertas durante o ano-base, tiverem sido preenchidas por 
Oficiais excedentes nos Quadros ou que a eles houverem revertido 
em virtude de terem cessado as causas que deram motivos à agre-
gação, observado o disposto no § 3º deste artigo.

§ 3º - As vagas decorrentes da aplicação direta da quota com-
pulsória e as resultantes das promoções efetivadas nos diversos 
postos em face daquela aplicação inicial, não serão preenchidas por 
oficiais excedentes ou agregados que reverterem virtude de have-
rem cessado as causas da agregação.

§ 4º - As quotas compulsórias só serão aplicadas quando hou-
ver, no posto imediatamente abaixo, oficiais que satisfaçam as con-
dições de acesso.

Art. 99 - A indicação dos oficiais que integrarem a quota com-
pulsória obedecerá às seguintes prescrições:

* I - Inicialmente, serão apreciados os requerimentos apresen-
tados pelos Oficiais da ativa que, contando, no mínimo 20 (vinte) 
anos de efetivo serviço prestado à Corporação, pedirem a sua in-
clusão na Cota Compulsória, dando-se atendimento, por prioridade 
em cada posto, aos mais idosos;

* Nova redação dada pela Lei nº 2109/1993.
II – Se o número de Oficiais voluntários na forma do inciso I não 

atingir o total de vagas da quota fixada em cada posto, este total 
será completado, ex offício, pelos Oficiais que forem os mais idosos 
e, em caso de mesma idade, os mais antigos.

*( Nova redação dada ao § 1º, pelo art. 1º da Lei 3408/2000)
1 - contarem, no mínimo 28 (vinte e oito) anos de efetivo ser-

viço se Coronel PM ou 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço se 
Tenente-Coronel PM ou Major PM;

2 - possuírem interstício para promoção, quando for o caso;
3 - integrarem as faixas dos que concorrem à constituição dos 

Quadro de Acesso por antigüidade ou merecimento; e
4 - satisfizerem as condições dos itens 1, 2 e 3, na seguinte or-

dem de prioridade:
a - não possuírem as condições regulamentares para a promo-

ção, ressalvada a incapacidade física até 6 (seis) meses contínuos 
ou 12 (doze) meses descontínuos; dentre eles, os de menor mereci-
mento a ser apreciado pelo órgão competente da Polícia Militar; em 
igualdade de merecimento os de mais idade e, em caso de mesma 
idade, ou mais modernos;

b - deixarem de integrar os Quadros de Acesso por merecimen-
to pelo maior número de vezes no posto, quando neles tenha entra-
do oficial mais moderno, em igualdade de condições, os de menor 
merecimento a ser apreciado pelo órgão competente da Polícia Mi-
litar; em igualdade de merecimento, os de mais idade e, em caso de 
mesma idade, os mais moderno; e

* c) Forem os de menor merecimento e, em igualdade de con-
dições, os mais Idosos.

* Nova redação dada pela Lei nº 2109/1993.
* § 1º - O Oficial indicado para integrar a quota compulsória, na 

forma do inciso II, passará a condição de Não Numerado (NN), po-
dendo permanecer nesta situação até incidir em outro dispositivo 
do art. 96 desta Lei.

*( Nova redação dada ao § 1º, pelo art. 1º da Lei 3408/2000)

* § 2º - O Oficial que permanecer na situação indicada no pa-
rágrafo anterior gozará dos direitos de sua antigüidade e ocupará 
o mesmo lugar na escala hierárquica, substituindo-se a numeração 
ordinária no Almanaque pela designação Não Numerado (NN).

*( Nova redação dada ao § 1º, pelo art. 1º da Lei 3408/2000)
* § 3º * Revogado pela Lei nº 2109/1993.
* § 4º - * Revogado pela Lei nº 2109/1993.
*§ 5º - Durante os anos de 1991, 1992, 1993 e 1994 a fração a 

que se refere o inciso I do art. 60 será de ¼ do efetivo existente nos 
respectivos Quadros.

* Acrescentado pela Lei nº 1900/1991.
* § 6º - Os Oficiais ocupantes dos cargos mencionados na alí-

nea “a” do § 1º do art. 96 não serão apreciados pelo órgão próprio 
da Polícia Militar nem concorrerão à indicação para integrarem a 
quota compulsória.

* Acrescentado pela Lei nº 2315/1994.
Art. 100 - O órgão competente da Polícia Militar organizará, até 

o dia 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano, a lista dos oficiais 
destinados a integrarem a quota compulsória, na forma do artigo 
anterior.

§ 1º - Os Oficiais indicados para integrarem a quota compulsó-
ria anual serão notificados imediatamente e terão, para apresentar 
recursos contra essa medida, o prazo previsto no item 1 do § 1º do 
art. 49.

§ 2º - Não serão relacionados para integrarem a quota compul-
sória os oficiais que estiverem agregados por terem sido declarados 
extraviados ou desertores.

SEÇÃO III
DA REFORMA

Art. 101 - A passagem do policial-militar à situação de inativida-
de, mediante reforma, se efetua ex-officio.

Art. 102 - A reforma de que trata o artigo anterior será aplicada 
ao policial-militar que:

* I - Atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade;
* Nova redação dada pela Lei nº 2109/1993.
II - for julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo da 

Polícia Militar;
III - estiver agregado por mais de 2 (dois) anos, por ter sido 

julgado incapaz temporariamente, mediante homologação de Junta 
Superior de Saúde, ainda que se trate de moléstia curável;

IV - for condenado à pena de reforma, prevista no Código Penal 
Militar, por sentença transitada em julgado;

V - sendo oficial, a tiver determinada pelo Tribunal estadual 
competente, em julgamento por ele efetuado em conseqüência de 
Conselho de Justificação a que foi submetido; e

VI - sendo Aspirante-a-Oficial PM ou Praça com estabilidade 
assegurada, for para tal indicado, ao Comandante Geral da Polícia 
Militar, em julgamento de Conselho de Disciplina.

Parágrafo único - O policial-militar reformado, na base dos inci-
sos V ou VI, só poderá readquirir a situação policial-militar anterior:

1 - no caso do inciso V, por outra sentença do Tribunal estadual 
competente e nas condições nela estabelecidas; e

2 - no caso do inciso VI, por decisão do Comandante Geral.
Art. 103 - Anualmente, no mês de fevereiro, o órgão compe-

tente da Corporação organizará a relação dos policiais-militares que 
houverem atingido a idade-limite de permanência na reserva remu-
nerada, a fim de serem reformados.

Parágrafo único - A situação de inatividade de policial-militar 
da reserva remunerada, quando reformado por limite de idade, não 
sofre solução de continuidade, exceto quanto às condições de con-
vocação.
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Art. 104 - A incapacidade definitiva pode sobrevir em conse-
qüência de:

I - ferimento recebido na manutenção da ordem pública ou en-
fermidade contraída nessa situação, ou que nela tenha sua causa 
eficiente;

II - acidente em serviço;
III - doença, moléstia ou enfermidades adquirida, com relação 

de causa e efeito a condições inerentes ao serviço;
* IV - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia malígna, 

cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 
grave, mal de Parkinson, pêndigo, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar com base nas 
conclusões da medicina especializada; e

* Síndrome de Imunodeficiência Adquirida ( SIDA/AIDS ), inclu-
ída pela Lei nº 1493/1989.

V - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação 
de causa e efeito com o serviço.

§ 1º - Os casos de que tratam os incisos I, II, e III deste artigo 
serão provados por atestado de origem ou inquérito sanitário de 
origem, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeletas 
de tratamento nas enfermarias e hospitais e os registros de baixa, 
utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação.

§ 2º - Os policiais-militares julgados incapazes por um dos moti-
vos constantes do inciso IV deste artigo, somente poderão ser refor-
mados após a homologação, por Junta Superior de Saúde, da inspe-
ção de saúde que concluiu pela incapacidade definitiva, obedecida 
a regulamentação própria da Polícia Militar.

§ 3º - Nos casos de tuberculose, as Juntas de Saúde deverão ba-
sear seus julgamentos, obrigatoriamente, em observações clínicas, 
acompanhadas de repetidos exames subsidiários, de modo a com-
provar, com segurança, a atividade da doença, após acompanhar 
sua evolução até 3 (três) períodos de 6 (seis) meses de tratamento 
clínico-cirúrgico metódico atualizado e, sempre que necessário, no-
socomial, salvo quando se tratar de formas grandemente avançadas 
no conceito clínico e sem qualquer possibilidade de regressão com-
pleta, as quais terão parecer imediato de incapacidade definitiva.

§ 4 º - O parecer definitivo a adotar, nos casos de tuberculose, 
para os portadores de lesões aparentemente inativas, ficará con-
dicionado a um período de consolidação extranosocomial, nunca 
inferior a 6 (seis) meses, contados a partir da época da cura.

§ 5º - Considera-se alienação mental todo caso de distúrbio 
mental ou neuromental grave persistente, no qual esgotados os 
meios habituais de tratamento, permaneça alteração completa ou 
considerável na personalidade, destruindo a autodeterminação do 
pragmatismo e tornando o indivíduo total e permanentemente im-
possibilitado para qualquer trabalho.

§ 6º - Ficam excluídas do conceito de alienação mental as epi-
lepsias psíquicas e neurológicas, assim julgadas pelas Juntas de Saú-
de.

§ 7º - Considera-se paralisia todo o caso de neuropatia grave e 
definitiva que afeta a motilidade, sensibilidade, troficidade e mais 
funções nervosas, no qual, esgotados os meios habituais de trata-
mento, permaneçam distúrbios graves extensos e definitivos, que 
tornem o indivíduo total e permanentemente impossibilitado para 
qualquer trabalho.

§ 8º - São também equiparados às paralisias os casos de afec-
ção ósteo-músculo-articulares graves e crônicos (reumatismos gra-
ves e crônicos ou progressivos e doenças similares), nas quais, es-
gotados os meios habituais de tratamento, permaneçam distúrbios 
extensos e definitivos, quer ósteo-músculo-articulares residuais, 
quer secundários das funções nervosas, motilidade, troficidade ou 
mais funções, que tornem o indivíduo total e permanentemente 
impossibilitado para qualquer trabalho.

§ 9º - São equiparados à cegueira, não só os casos de afecções 
crônicas, progressivas e incuráveis, que conduzirão à cegueira to-
tal, como também os de visão rudimentar que apenas permitam a 
percepção de vultos, não suscetíveis de correção por lentes, nem 
removíveis por tratamento médico-cirúrgico.

Art. 105 - O policial-militar da ativa, julgado incapaz definiti-
vamente por um dos motivos constantes dos incisos I, II, III e IV do 
artigo anterior, será reformado com qualquer tempo de serviço.

Art. 106 - O policial-militar da ativa, julgado incapaz definitiva-
mente por um dos motivos constantes do inciso I do art. 104, será 
reformado com a remuneração calculada com base no soldo cor-
respondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir na ativa.

Nota: art. 4º da Lei nº 4024, de 11/12/2002 “Art. 4º - O Policial 
Militar ou Bombeiro Militar que for transferido para a inatividade 
incapaz para o serviço militar fará jus a gratificação de tempo de 
serviço nos seus valores máximos.”

* § 1º - Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos 
incisos II, III e IV do artigo 104.

* Nova redação dada pela Lei nº 1008/1986
§ 2º - Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico 

imediato.
1 - o de Primeiro-Tenente PM, para Aspirante-a-Oficial PM e 

Subtenente PM;
2 - o de Segundo-Tenente PM, para Primeiro-Sargento PM, Se-

gundo-Sargento PM e Terceiro-Sargento PM; e
3 - o de Terceiro-Sargento PM, para Cabo PM e Soldado PM.
§ 3º - Aos benefícios previstos neste artigo e seus parágrafos 

poderão ser acrescidos outros relativos à remuneração, estabele-
cidos em leis tanto específicas como peculiares, desde que o po-
licial-militar, ao ser reformado, já satisfaça às condições por elas 
exigidas.

§ 4º - O direito do policial-militar previsto no art. 48, inciso II, 
independerá de qualquer dos benefícios referidos no caput e no § 
1º deste artigo, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
146.

§ 5º - Quando a praça fizer jus ao direito previsto no art. 48, 
inciso II, e, conjuntamente, a um dos benefícios a que se refere o 
parágrafo anterior, aplicar-se-á somente o disposto no § 2º deste 
artigo.

Art. 107 - O policial-militar da ativa, julgado incapaz definitiva-
mente por um dos motivos constantes do inciso V do art. 104, será 
reformado:

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se ofi-
cial ou praça com estabilidade assegurada; e

II - com remuneração calculada com base no soldo integral, do 
posto ou graduação, desde que, com qualquer tempo de serviço, 
seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanen-
temente para qualquer trabalho.

Art. 108 - O policial militar reformado por incapacidade defini-
tiva que for julgado apto em inspeção de saúde por Junta Superior, 
em grau de recurso ou revisão, poderá retornar ao serviço ativo ou 
ser transferido para a reserva remunerada, conforme dispuser re-
gulamentação especial.

§ 1º - O retorno ao serviço ativo ocorrerá se o tempo decorrido 
na situação de reformado não ultrapassar 2 (dois) anos e na forma 
do disposto no § 1º do art. 86.

§ 2º - A transferência para a reserva remunerada, observado o 
limite de idade para permanência nessa reserva, ocorrerá se o tem-
po transcorrido na situação de reformado ultrapassar 2 (dois) anos.

Art. 109 - O policial-militar reformado por alienação mental, 
enquanto não ocorrer a designação judicial do curador, terá sua re-
muneração paga aos seus beneficiários, desde que estes o tenham 
sob sua guarda e responsabilidade e lhe dispensem tratamento hu-
mano e condigno.
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§ 1º - A interdição judicial do policial-militar reformado, por 
alienação mental, deverá ser providenciada junto ao Juízo compe-
tente, por iniciativa de beneficiários, parentes ou responsáveis, até 
60 (sessenta) dias a contar da data do ato da reforma.

§ 2º - A interdição judicial do policial-militar e seu internamen-
to em instituição apropriada, policial-militar ou não, deverão ser 
providenciados pela Corporação quando:

1 - não existirem beneficiários ou responsáveis ou estes não 
promoverem a interdição conforme previsto no parágrafo anterior; 
ou

2 - não forem satisfeitas as condições de tratamento exigidas 
neste artigo.

§ 3º - Os processos e os atos de registro de interdição do poli-
cial-militar terão andamento sumário, serão instruídos com laudo 
proferido por junta policial-militar de saúde e isentos de custas.

Art. 110 - Para fins de passagem à situação de inatividade, me-
diante reforma ex-officio, as praças especiais e demais praças, cons-
tantes do quadro a que se refere o art. 14, são considerados como:

I - Segundo-Tenente PM: os Aspirantes-a-Oficial PM;
II - Aspirante-a-Oficial PM: os Alunos-Oficiais PM, qualquer que 

seja o ano;
III - Terceiro-Sargento PM: os alunos do Curso de Formação de 

Sargentos PM; e
IV - Cabo PM: os alunos do Curso de Formação de Cabos PM.

SEÇÃO IV
DA DEMISSÃO, DA PERDA DO POSTO E DA PATENTE E DA DE-

CLARAÇÃO DE INDIGNIDADE OU INCOMPATIBILIDADE COM O 
OFICIALATO

Art. 111 - A demissão da Polícia Militar, aplicada exclusivamen-
te aos Oficiais, se efetua:

I - a pedido; e
II - ex-officio.
Art. 112 - A demissão a pedido será concedida mediante reque-

rimento do interessado:
I - sem indenização aos cofres públicos, quando contar mais de 

5 (cinco) anos de oficialato na Polícia Militar, ressalvado o disposto 
no § 1º deste artigo; e

* II - com indenização das despesas feitas pelo Estado com sua 
preparação e formação, quando Aspirante-a-Oficial ou, se Oficial, 
contar menos de 5 (cinco) anos de Oficialato.

* Nova redação dada pela Lei nº 2315/1994.
* § 1º - A demissão a pedido só será concedida mediante a 

indenização de todas as despesas correspondentes, acrescida, se 
for o caso, das previstas no inciso II, quando o Aspirante-a-Oficial 
ou Oficial tiver realizado qualquer curso ou estágio, no País ou no 
exterior, e não tenham decorrido os seguintes prazos:

* Nova redação dada pela Lei nº 2315/1994.
1 - 2 (dois) anos, para curso ou estágio de duração igual ou 

superior a 2 (dois) meses e inferior a 6 (seis) meses;
2 - 3 (três) anos, para curso ou estágio de duração igual ou su-

perior a 6 (seis) meses e igual ou inferior a 18 (dezoito) meses; e
3 - 5 (cinco) anos, para curso ou estágio de duração superior a 

18 (dezoito) meses.
§ 2º - O cálculo das indenizações a que se refere o inciso II e o 

parágrafo anterior, será efetuado pela Polícia Militar.
* § 3º - O Aspirante-a-Oficial ou Oficial demissionário, a pedido, 

não terá direito a qualquer remuneração, sendo a sua situação mili-
tar definida pela Lei do Serviço Militar.

* Nova redação dada pela Lei nº 2315/1994.

§ 4º - O direito à demissão a pedido pode ser suspenso na vi-
gência de estado de guerra, estado de emergência, estado de sítio 
ou em caso de mobilização.

Art. 113 - O oficial da ativa que passar a exercer cargo ou em-
prego público permanente, estranho à sua carreira e cuja função 
não seja de magistério, será, imediatamente, mediante demissão 
ex-officio, transferido para a reserva, onde ingressará com o posto 
que possuía na ativa, não podendo acumular qualquer provento de 
inatividade com a remuneração do cargo ou emprego público per-
manente.

Art. 114 - O oficial perderá o posto e a patente se for declarado 
indigno do oficialato, ou com ele incompatível por decisão do Tri-
bunal estadual competente, em decorrência de julgamento a que 
for submetido.

Parágrafo único - O Oficial declarado indigno do oficialato, ou 
com ele incompatível, e condenado à perda de posto e patente só 
poderá readquirir a situação policial-militar anterior por outras sen-
tença do Tribunal mencionado neste artigo e nas condições nela 
estabelecidas.

Art. 115 - O Oficial que houver perdido o posto e a patente 
será demitido ex-officio, sem direito a qualquer remuneração ou in-
denização e terá a sua situação militar definida pela Lei do Serviço 
Militar.

Art. 116 - Ficará sujeito à declaração de indignidade para o ofi-
cialato, ou de incompatibilidade com o mesmo, o oficial que:

I - for condenado, por tribunal civil ou militar, em sentença 
transitada em julgado, a pena restritiva de liberdade individual su-
perior a 2 (dois) anos;

II - for condenado, em sentença transitada em julgado, por cri-
mes para os quais o Código Penal Militar comina essas penas aces-
sórias e por crimes previstos na legislação especial concernente à 
Segurança do Estado;

III - incidir nos casos, previstos em lei própria, que motivam o 
julgamento por Conselho de Justificação e neste for considerado 
culpado; e

IV - houver perdido a nacionalidade brasileira.

SEÇÃO V
DO LICENCIAMENTO

Art. 117 - O licenciamento do serviço ativo se efetua:
I - a pedido; e
II - ex-officio.
§ 1º - O licenciamento a pedido poderá ser concedido, desde 

que não haja prejuízo para o serviço, à praça engajada ou reenga-
jada, desde que conte, no mínimo, a metade do tempo de serviço 
a que se obrigou.

§ 2º - A praça com estabilidade assegurada, quando licenciada 
para fins de matrícula em Estabelecimento de Ensino, de Formação 
ou Preparatório de outra Força Auxiliar ou das Forças Armadas, caso 
não conclua o curso onde foi matriculado, poderá ser reincluído na 
Polícia Militar, mediante requerimento ao Comandante Geral.

§ 3º - O licenciamento ex-officio será feito na forma da legisla-
ção própria:

1 - por conclusão de tempo de serviço;
2 - por conveniência do serviço; e
3 - a bem da disciplina.
§ 4º - O policial-militar licenciado não tem direito a qualquer 

remuneração e terá sua situação militar definida pela Lei do Serviço 
Militar.

§ 5º - O policial-militar licenciado ex-officio, a bem da discipli-
na, receberá o Certificado de Isenção do Serviço Militar, previsto na 
legislação que trata do serviço militar.
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Art. 118 - O Aspirante-a-Oficial PM e as demais praças empos-
sadas em cargo público permanente, estranho à sua carreira e cuja 
função não seja de magistério, serão imediatamente licenciados ex-
-officio, sem remuneração e terão sua situação militar definida pela 
Lei do Serviço Militar.

Art. 119 - O licenciamento poderá ser suspenso na vigência do 
estado de guerra, estado de emergência, estado de sítio, em caso 
de mobilização, calamidade pública ou perturbação da ordem pú-
blica.

SEÇÃO VI
DA EXCLUSÃO DA PRAÇA A BEM DA DISCIPLINA

Art. 120 - A exclusão a bem da disciplina será aplicada ex-officio 
ao Aspirante-a-Oficial PM ou às Praças com estabilidade assegura-
da:

I - quando assim se pronunciar o Conselho Permanente de Jus-
tiça ou tribunal civil, após terem sido essas praças condenadas, em 
sentença transitada em julgado, a pena restritiva de liberdade indi-
vidual superior a 2 (dois) anos ou, nos crimes previstos na legislação 
especial concernente à Segurança do Estado, a pena de qualquer 
duração;

II - quando assim se pronunciar o Conselho Permanente de Jus-
tiça, por haverem perdido a nacionalidade brasileira; e

III - que incidirem nos casos que motivarem o julgamento pelo 
Conselho de Disciplina previsto no art. 47 e nele forem considera-
dos culpados.

Parágrafo único - O Aspirante-a-Oficial PM ou a praça com es-
tabilidade assegurada que houver sido excluído a bem da disciplina, 
só poderá readquirir a situação policial-militar anterior:

1 - por outra sentença do Conselho Permanente de Justiça e 
nas condições nela estabelecidas, se a exclusão for conseqüência de 
sentença daquele Conselho; e

2 - por decisão do Comandante Geral da Polícia Militar, se a 
exclusão for conseqüência de ter sido julgado culpado em Conselho 
de Disciplina.

Art. 121 - É da competência do Comandante Geral da Polícia 
Militar o ato de exclusão a bem da disciplina do Aspirante-a-Oficial 
PM, bem como das praças com estabilidade assegurada.

Art. 122 - A exclusão da praça a bem da disciplina acarreta a 
perda do seu grau hierárquico e não a isenta da indenização dos 
prejuízos causados à Fazenda Estadual ou a terceiros, nem das pen-
sões decorrentes de sentença judicial.

Parágrafo único - A praça excluída a bem da disciplina receberá 
o Certificado de Isenção Militar, previsto na legislação que trata do 
serviço militar, sem direito a qualquer remuneração ou indenização.

SEÇÃO VII
DA DESERÇÃO

Art. 123 - A deserção do policial-militar acarreta a interrupção 
do serviço policial-militar, com a conseqüente demissão ex-officio, 
para oficial, ou exclusão do serviço ativo, para a praça.

§ 1º - A demissão do oficial, ou a exclusão da praça com estabi-
lidade assegurada, processar-se-á após 1 (um) ano de agregação, se 
não houver captura ou apresentação voluntária antes desse prazo.

§ 2º - A praça sem estabilidade assegurada será automatica-
mente excluída após oficialmente declarada desertora.

§ 3º - O policial-militar desertor, que for capturado ou que se 
apresente voluntariamente depois de haver sido demitido ou exclu-
ído, será reincluído no serviço ativo e a seguir agregado para se ver 
processar.

§ 4º - A reinclusão em definitivo do policial-militar de que trata 
o parágrafo anterior dependerá da sentença do Conselho de Justiça.

SEÇÃO VIII
DO FALECIMENTO E DO EXTRAVIO

Art. 124 - O policial-militar na ativa que vier a falecer será exclu-
ído do serviço ativo e desligado da organização a que estiver vincu-
lado, a partir da data da ocorrência do óbito.

Art. 125 - O extravio do policial-militar da ativa acarreta inter-
rupção do serviço policial-militar com o conseqüente afastamento 
temporário do serviço ativo, a partir da data em que o mesmo for 
oficialmente considerado extraviado.

§ 1º - A exclusão do serviço ativo será feita 6 (seis) meses após 
a agregação por motivo de extravio.

§ 2º - Em caso de naufrágio, sinistro aéreo, catástrofe, cala-
midade pública ou outros acidentes oficialmente reconhecidos, o 
extravio ou o desaparecimento do policial-militar da ativa será con-
siderado como falecimento, para fins deste Estatuto, tão logo sejam 
esgotados os prazos máximos de possível sobrevivência ou quando 
se dêem por encerradas as providências de salvamento.

Art. 126 - O policial-militar reaparecido será submetido a Con-
selho de Justificação ou a Conselho de Disciplina, por decisão do Co-
mandante Geral da Polícia Militar, se assim for julgado necessário.

Parágrafo único - O reaparecimento do policial-militar extravia-
do, já excluído do serviço ativo, resultará em sua reinclusão e nova 
agregação, enquanto se apuram as causas que deram origem ao seu 
afastamento.

CAPÍTULO III
DA REABILITAÇÃO

Art. 127 - A reabilitação do policial-militar será efetuada:
I - de acordo com o Código Penal Militar (CPM) e o Código de 

Processo Penal Militar (CPPM), se tiver sido condenado, por senten-
ça definitiva, a quaisquer penas prevista no CPM; e

II - de acordo com a legislação que trata do serviço militar, se 
tiver sido excluído ou licenciado a bem da disciplina.

Parágrafo único - Nos casos em que a condenação do policial-
-militar acarretar sua exclusão a bem da disciplina, a reabilitação 
prevista na legislação que trata do serviço militar poderá anteceder 
à efetuada de acordo com o CPM e o CPPM.

Art. 128 - A concessão de reabilitação implica em que sejam 
cancelados, mediante averbação, os antecedentes criminais do 
policial-militar e os registros constantes de seus assentamentos 
policiais-militares ou alterações, ou substituídos seus documentos 
comprobatórios de situação militar pelos adequados à nova situa-
ção.

CAPÍTULO IV
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 129 - Os policiais-militares começam a contar tempo de 
serviço na Polícia Militar a partir da data de seu ingresso na Cor-
poração.

§ 1º - Considera-se como data de ingresso, para fins deste ar-
tigo:

1 - a do ato em que o policial-militar é considerado incluído em 
uma Organização Policial-Militar;

2 - a de matrícula em órgão de formação de policiais-militares; 
e

3 - a do ato de nomeação.
§ 2º - O policial-militar reincluído recomeça a contar tempo de 

serviço a partir da data de sua reinclusão.
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§ 3º - Quando, por motivo de força maior, oficialmente reco-
nhecida, decorrente de inundação, naufrágio, incêndio, sinistro aé-
reo e outras calamidades, faltarem dados para contagem do tempo 
de serviço, caberá ao Comandante Geral da Polícia Militar arbitrar o 
tempo a ser computado, para cada caso particular, de acordo com 
os elementos disponíveis.

Art. 130 - Na apuração do tempo de serviço policial-militar será 
feita a distinção entre:

I - tempo de efetivo serviço; e
II - anos de serviço.
* III - anos ou tempo de efetivo serviço prestado à Corporação.
* Acrescido pela Lei nº 2109/1993.
Art. 131 - Tempo de efetivo Serviço é o espaço de tempo, com-

putado dia a dia, entre a data de ingresso e a data-limite estabele-
cida para a contagem ou a data do desligamento do serviço ativo, 
mesmo que tal espaço de tempo seja parcelado.

§ 1º - Será, também, computado como tempo de efetivo ser-
viço:

1 - o tempo de efetivo serviço prestado nas Forças Armadas ou 
Auxiliares; e

2 - o tempo passado dia a dia, nas Organizações Policiais-Mili-
tares, pelo policial-militar da reserva remunerada da Corporação, 
que for convocado para o exercício de funções policiais-militares.

§ 2º - Não serão deduzidos do tempo de efetivo serviço, além 
dos afastamentos previstos no art. 63, os períodos em que o po-
licial-militar estiver afastado de suas funções em gozo de licença 
especial.

§ 3º - Ao tempo de efetivo serviço de que tratam este artigo 
e seus parágrafos, apurado e totalizado em dias, será aplicado o 
divisor 365 (trezentos e sessenta e cinco), para a correspondente 
obtenção dos anos de efetivo serviço.

* § 4º - Para contagem do tempo ou dos anos de efetivo serviço 
prestado à Corporação, será computado, exclusivamente, o tempo 
de serviço prestado à Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro ou 
às Corporações às quais ela sucedeu.

* Acrescido pela Lei nº 2109/1993.
Art. 132 - Anos de Serviço é a expressão que designa o tempo 

de efetivo serviço a que se refere o artigo anterior e seus parágra-
fos, com os seguintes acréscimos:

I - tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, 
prestado pelo policial-militar anteriormente à sua inclusão, nomea-
ção ou reinclusão na Polícia Militar;

II - 1 (um) ano para cada 5 (cinco) anos de tempo de efetivo 
serviço prestado pelo Oficial do Quadro de Saúde, até que esse 
acréscimo complete o total de anos de duração normal do curso 
universitário correspondente, sem superposição a qualquer tempo 
de serviço policial-militar ou público eventualmente prestado du-
rante a realização deste mesmo curso;

III - o tempo de serviço computável como anos de serviço em 
legislação específica ou peculiar, prestado nas Forças Armadas ou 
Auxiliares;

IV - tempo relativo a cada licença especial não gozada, contado 
em dobro; e

V - tempo relativo a férias não gozadas, contado em dobro.
§ 1º - Os acréscimos a que se referem os incisos II, IV e V serão 

computados somente no momento da passagem do policial-militar 
à situação de inatividade e, nessa situação, para todos os efeitos 
legais, inclusive quanto à percepção definitiva de gratificação de 
tempo de serviço, ressalvado o disposto no § 2º do art. 99.

§ 2º - Os acréscimos a que se referem os incisos I e III serão 
computados somente no momento da passagem do policial-militar 
à situação de inatividade e para esse fim.

§ 3º - Não é computável, para efeito algum, salvo para fins de 
indicação para a quota compulsória, o tempo:

1 - que ultrapassar de 1 (um) ano, contínuo ou não, em licença 
para tratamento de saúde de pessoa da família;

2 - passado em licença para tratar de interesse particular;
3 - passado como desertor;
4 - decorrido em cumprimento de pena de suspensão de exer-

cício do posto, graduação, cargo ou função, por sentença transitada 
em julgado; e

5 - decorrido em cumprimento de pena restritiva de liberda-
de, por sentença transitada em julgado, desde que não tenha sido 
concedida suspensão condicional da pena, quando, então, o tempo 
correspondente ao período da pena será computado apenas para 
fins de indicação para a quota compulsória e o que dele exceder, 
para todos os efeitos, caso as condições estipuladas na sentença 
não o impeçam.

§ 4º - Uma vez computado o tempo de efetivo serviço e seus 
acréscimos, previstos nos arts. 131 e 132, e no momento da passa-
gem do militar à situação de inatividade, por motivos previstos nos 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII do art. 96 e nos incisos II e II do art. 102, 
a fração de tempo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias será 
considerada 1 (um) ano para todos os efeitos legais.

Art. 133 - O tempo que o policial-militar passou ou vier a pas-
sar afastado do exercício de suas funções, em conseqüência de fe-
rimentos recebidos em acidentes quando em serviço, na defesa da 
pátria, na garantia dos poderes constituídos e na manutenção da lei 
e da ordem, ou de moléstia adquirida no exercício de qualquer fun-
ção policial-militar, será computado como se ele o tivesse passado 
no exercício daquelas funções.

Art. 134 - O tempo de serviço passado pelo policial-militar no 
exercício de atividades decorrentes ou dependentes de operações 
de guerra, será regulado em legislação específica.

Art. 135 - O tempo de serviço dos policiais-militares beneficia-
dos por anistia será contado como estabelecer o ato legal que a 
conceder.

Art. 136 - A data limite estabelecida para final da contagem dos 
anos de serviço, para fins de passagem para a inatividade, será a do 
desligamento em conseqüência da exclusão do serviço ativo.

Art. 137 - Na contagem dos anos de serviço não poderá ser 
computada qualquer superposição dos tempos de serviço público 
(federal, estadual e municipal ou passado em órgão da administra-
ção indireta) entre si, nem com os acréscimos de tempo, para os 
possuidores de curso universitário, e nem com o tempo de serviço 
computável após a inclusão na Polícia Militar, matrícula em órgão 
de formação de policial-militar ou nomeação para posto ou gradu-
ação na Corporação.

CAPÍTULO V
DO CASAMENTO

Art. 138 - O policial-militar da ativa pode contrair matrimônio, 
desde que observada a legislação civil específica.

§ 1º - *( Inciso revogado pelo art.3º da Lei 3498/2000)
*§ 2º - *( revogado pelo art.9º da Lei 1900/1991)
Art. 139 -*( Inciso revogado pelo art.3º da Lei 3498/2000)

CAPÍTULO VI
DAS RECOMPENSAS E DAS DISPENSAS DO SERVIÇO

Art. 140 - As recompensas constituem reconhecimento dos 
bons serviços prestados pelos policiais-militares.

§ 1º - São recompensas policiais-militares:
1 - os prêmios de Honra ao Mérito;
2 - as condecorações por serviços prestados;
3 - os elogios, louvores e referências elogiosas; e
4 - as dispensas de serviço.
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§ 2º - As recompensas serão concedidas de acordo com as nor-
mas estabelecidas nos regulamentos da Polícia Militar.

Art. 141 - As dispensas de serviço são autorizações concedidas 
aos policiais-militares para afastamento total do serviço, em caráter 
temporário.

Art. 142 - As dispensas de serviço podem ser concedidas aos 
policiais-militares:

I - como recompensa;
II - para desconto em férias; e
III - em decorrência de prescrição médica.
Parágrafo único - As dispensas de serviço serão concedidas com 

a remuneração integral e computadas como tempo de efetivo ser-
viço.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 143 - A transferência para a reserva remunerada ou a re-
forma não isentam o policial-militar da indenização dos prejuízos 
causados à Fazenda ou a terceiros, nem do pagamento das pensões 
decorrentes de sentença judicial.Art. 144 - A assistência religiosa à 
Polícia Militar é regulada em legislação própria.

Art. 145 - É vedado o uso, por parte de organização civil, de 
designações que possam sugerir sua vinculação à Polícia Militar.

Parágrafo único - Excetuam-se das prescrições deste artigo as 
associações, clubes, círculos e outras organizações que congreguem 
membros da Polícia Militar, e que se destinem, exclusivamente, a 
promover intercâmbio social e assistencial entre policiais-militares 
e seus familiares e entre esses e a sociedade civil.

Art. 146 - Ao policial-militar beneficiado por uma ou mais das 
Leis nºs 288, de 08.06.48, 616, de 02.02.49, 1156, de 12.07.50 e 
1267, de 09.12.50, que em virtude do disposto no art. 60 deste Es-
tatuto não mais usufruirá as promoções previstas naquelas leis, fica 
assegurada, por ocasião da transferência para a reserva remunera-
da ou da reforma, a remuneração de inatividade relativa ao posto 
ou graduação a que seria promovido em decorrência da aplicação 
das referidas leis.

Parágrafo único - A remuneração de inatividade assegurada 
neste artigo não poderá exceder, em nenhum caso, à que caberia 
ao policial-militar, se fosse ele promovido até 2 (dois) graus hierár-
quicos acima daquele que tiver por ocasião do processamento de 
sua transferência para a reserva ou reforma, incluindo-se, nesta li-
mitação, a aplicação do disposto no § 1º do art. 48 e no art. 106 e 
seu § 1º.

Art. 147 - Aos policiais-militares integrantes da Polícia Militar 
do antigo Estado do Rio de Janeiro, fica assegurada a aplicação da 
Lei Estadual nº 3775, de 19.11.58.

Art. 148 - Aos policiais-militares integrantes da Polícia Militar do 
antigo Distrito Federal, transferidos para o ex-Estado da Guanabara 
ou nele reincluídos, por força da Lei Federal nº 3752, de 14.04.60, 
e do Decreto-Lei Federal nº 10, de 28.06.66, além do estabelecido 
no Decreto-Lei Estadual nº 92, de 06.05.75, e neste Estatuto, apli-
car-se-á, também, no que couber, o disposto na Lei Federal nº 5959, 
de 10.12.73.

Art. 149 - O Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias, pro-
videnciará a designação de uma Comissão composta de represen-
tantes das Secretarias de Estado de Segurança Pública, de Adminis-
tração, de Fazenda e de Planejamento e Coordenação Geral, para 
elaborar projeto de lei relativo à pensão policial-militar.

Art. 150 - O cônjuge de policial-militar, sendo servidor estadual 
ou municipal, será, se o requerer, designado para a sede do Municí-
pio onde servir o policial-militar, sem prejuízo de qualquer dos seus 
direitos, passando, se necessário, à condição de adido, ou posto à 
disposição de qualquer órgão do serviço público estadual.

Art. 151 - Quando, por necessidade do serviço, o policial-militar 
mudar a sede de seu domicílio, terá assegurado o direito de trans-
ferência e matrícula, para si e seus dependentes, para qualquer es-
tabelecimento de ensino do Estado independentemente de vaga e 
em qualquer grau ou nível.

Parágrafo único - O Poder Executivo regulamentará, mediante 
decreto, a aplicação do disposto neste artigo.

Art. 152 - As disposições deste Estatuto não retroagem para 
alcançar situações definidas anteriormente à data de sua vigência.

Art. 153 - Após a vigência do presente Estatuto, serão a ele 
ajustados todos os dispositivos legais e regulamentares que com 
ele tenham ou venham a ter pertinência.

Art. 154 - São adotados na Polícia Militar, em matéria não re-
gulada na legislação estadual, as leis e regulamentos em vigor no 
Exército Brasileiro, no que lhe for pertinente.

Art. 155 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogados os Decretos-Leis nºs 215, de 18.07.75, e 323, de 
01.09.76, a Lei nº 323 Controle de Leis, de 18.06.80, e as demais 
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de julho de 1981.

LEI ANTICORRUPÇÃO: LEI FEDERAL Nº 12.846/13

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pesso-
as jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva ad-
ministrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades 
empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, in-
dependentemente da forma de organização ou modelo societário 
adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entida-
des ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial 
ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de 
direito, ainda que temporariamente.

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetiva-
mente, nos âmbitos administrativo e civil, pelos atos lesivos pre-
vistos nesta Lei praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo 
ou não.

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a res-
ponsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores ou 
de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato 
ilícito.

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemen-
te da responsabilização individual das pessoas naturais referidas no 
caput .
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§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsa-
bilizados por atos ilícitos na medida da sua culpabilidade.

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipó-
tese de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou 
cisão societária.

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade 
da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e re-
paração integral do dano causado, até o limite do patrimônio trans-
ferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta 
Lei decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou 
incorporação, exceto no caso de simulação ou evidente intuito de 
fraude, devidamente comprovados.

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no 
âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamen-
te responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringin-
do-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e 
reparação integral do dano causado.

CAPÍTULO II
DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIONAL 

OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacio-
nal ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados 
pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º 
, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 
contra princípios da administração pública ou contra os compromis-
sos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vanta-
gem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacio-
nada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de 
qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei;

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física 
ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qual-

quer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento li-
citatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 
de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, 

de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 
entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive 
no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
sistema financeiro nacional.

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos 
e entidades estatais ou representações diplomáticas de país estran-
geiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas 
jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público 
de país estrangeiro.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração 
pública estrangeira as organizações públicas internacionais.

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta 
Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerça 
cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou 
em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como 
em pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo po-
der público de país estrangeiro ou em organizações públicas inter-
nacionais.

CAPÍTULO III
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas ju-
rídicas consideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta 
Lei as seguintes sanções:

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 
por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao 
da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a 
qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 
sua estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.
§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada 

ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso con-
creto e com a gravidade e natureza das infrações.

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será prece-
dida da manifestação jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou 
pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente público.

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, 
em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano 
causado.

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput , caso não seja possível 
utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, 
a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (ses-
senta milhões de reais).

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocor-
rerá na forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídi-
ca, em meios de comunicação de grande circulação na área da prá-
tica da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 
publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação 
de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio esta-
belecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível 
ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.

§ 6º (VETADO).
Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das san-

ções:
I - a gravidade da infração;
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
III - a consumação ou não da infração;
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;
V - o efeito negativo produzido pela infração;
VI - a situação econômica do infrator;
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das in-

frações;
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e 
a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da 
pessoa jurídica;

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o 
órgão ou entidade pública lesados; e

X - (VETADO).
Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e 

procedimentos previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos 
em regulamento do Poder Executivo federal.
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CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrati-
vo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica cabem à 
autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos Poderes Execu-
tivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provo-
cação, observados o contraditório e a ampla defesa.

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do pro-
cesso administrativo de apuração de responsabilidade da pessoa 
jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-
-Geral da União - CGU terá competência concorrente para instaurar 
processos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas 
ou para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, 
para exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apu-
ração, o processo e o julgamento dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei, praticados contra a administração pública estrangeira, obser-
vado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 
30 de novembro de 2000.

Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsa-
bilidade de pessoa jurídica será conduzido por comissão designada 
pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou mais ser-
vidores estáveis.

§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação 
judicial, ou equivalente, a pedido da comissão a que se refere o 
caput , poderá requerer as medidas judiciais necessárias para a in-
vestigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e 
apreensão.

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade 
instauradora que suspenda os efeitos do ato ou processo objeto da 
investigação.

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da data da publicação do ato que a 
instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os fatos apurados e 
eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma 
motivada as sanções a serem aplicadas.

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, mediante 
ato fundamentado da autoridade instauradora.

Art. 11. No processo administrativo para apuração de respon-
sabilidade, será concedido à pessoa jurídica prazo de 30 (trinta) dias 
para defesa, contados a partir da intimação.

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comis-
são, será remetido à autoridade instauradora, na forma do art. 10, 
para julgamento.

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de 
reparação integral do dano não prejudica a aplicação imediata das 
sanções estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo paga-
mento, o crédito apurado será inscrito em dívida ativa da fazenda 
pública.

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, observados o contraditório e 
a ampla defesa.

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabili-
dade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento admi-
nistrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua existên-
cia, para apuração de eventuais delitos.

CAPÍTULO V
DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pú-
blica poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas 
responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei que colabo-
rem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, 
sendo que dessa colaboração resulte:

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando 
couber; e

II - a obtenção célere de informações e documentos que com-
provem o ilícito sob apuração.

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebra-
do se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu 
interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito;

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento 
na infração investigada a partir da data de propositura do acordo;

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coo-
pere plena e permanentemente com as investigações e o processo 
administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que soli-
citada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.

2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídi-
ca das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 
19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa aplicável.

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obri-
gação de reparar integralmente o dano causado.

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias 
para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do 
processo.

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pes-
soas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, de fato e 
de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as 
condições nele estabelecidas.

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pú-
blica após a efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse das 
investigações e do processo administrativo.

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito 
investigado a proposta de acordo de leniência rejeitada.

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a 
pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo 
de 3 (três) anos contados do conhecimento pela administração pú-
blica do referido descumprimento.

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo 
prescricional dos atos ilícitos previstos nesta Lei.

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão compe-
tente para celebrar os acordos de leniência no âmbito do Poder Exe-
cutivo federal, bem como no caso de atos lesivos praticados contra 
a administração pública estrangeira.

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acor-
do de leniência com a pessoa jurídica responsável pela prática de 
ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com vistas 
à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas 
em seus arts. 86 a 88.
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CAPÍTULO VI
DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa 
jurídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização na es-
fera judicial.

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta 
Lei, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio 
das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de representação ju-
dicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 
com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas 
infratoras:

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem 
vantagem ou proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, 
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;
III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;
IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, do-

ações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de insti-
tuições financeiras públicas ou controladas pelo poder público, pelo 
prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determi-
nada quando comprovado:

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual 
para facilitar ou promover a prática de atos ilícitos; ou

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilí-
citos ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados.

§ 2º (VETADO).
§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativa.
§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de 

representação judicial, ou equivalente, do ente público poderá re-
querer a indisponibilidade de bens, direitos ou valores necessários 
à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 
causado, conforme previsto no art. 7º , ressalvado o direito do ter-
ceiro de boa-fé.

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão 
ser aplicadas as sanções previstas no art. 6º , sem prejuízo daque-
las previstas neste Capítulo, desde que constatada a omissão das 
autoridades competentes para promover a responsabilização admi-
nistrativa.

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o 
rito previsto na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de re-
parar, integralmente, o dano causado pelo ilícito, cujo valor será 
apurado em posterior liquidação, se não constar expressamente da 
sentença.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Ca-
dastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará 
publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de 
governo com base nesta Lei.

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar 
e manter atualizados, no Cnep, os dados relativos às sanções por 
eles aplicadas.

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações 
acerca das sanções aplicadas:

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou en-
tidade no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - tipo de sanção; e

III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador 
ou impeditivo da sanção, quando for o caso.

§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos 
de leniência previstos nesta Lei, também deverão prestar e manter 
atualizadas no Cnep, após a efetivação do respectivo acordo, as in-
formações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse 
procedimento vier a causar prejuízo às investigações e ao processo 
administrativo.

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo 
de leniência, além das informações previstas no § 3º , deverá ser 
incluída no Cnep referência ao respectivo descumprimento.

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão ex-
cluídos depois de decorrido o prazo previamente estabelecido no 
ato sancionador ou do cumprimento integral do acordo de leniência 
e da reparação do eventual dano causado, mediante solicitação do 
órgão ou entidade sancionadora.

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legisla-
tivo e Judiciário de todas as esferas de governo deverão informar e 
manter atualizados, para fins de publicidade, no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, ins-
tituído no âmbito do Poder Executivo federal, os dados relativos às 
sanções por eles aplicadas, nos termos do disposto nos arts. 87 e 88 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores 
aplicados com fundamento nesta Lei serão destinados preferencial-
mente aos órgãos ou entidades públicas lesadas.

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas 
nesta Lei, contados da data da ciência da infração ou, no caso de 
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescri-
ção será interrompida com a instauração de processo que tenha por 
objeto a apuração da infração.

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo admi-
nistrativo na forma do seu estatuto ou contrato social.

§ 1º As sociedades sem personalidade jurídica serão represen-
tadas pela pessoa a quem couber a administração de seus bens.

§ 2º A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo ge-
rente, representante ou administrador de sua filial, agência ou su-
cursal aberta ou instalada no Brasil.

Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento 
das infrações previstas nesta Lei, não adotar providências para a 
apuração dos fatos será responsabilizada penal, civil e administrati-
vamente nos termos da legislação específica aplicável.

Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pessoa 
jurídica brasileira contra a administração pública estrangeira, ainda 
que cometidos no exterior.

Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica, do Ministério da 
Justiça e do Ministério da Fazenda para processar e julgar fato que 
constitua infração à ordem econômica.

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta 
os processos de responsabilização e aplicação de penalidades de-
correntes de:

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992 ; e

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ou outras normas de licitações e contratos da administração 
pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado de Contrata-
ções Públicas - RDC instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 
a data de sua publicação.
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EXERCÍCIOS

1. (DPE-AM - 2012) As Organizações Sociais são pessoas jurídi-
cas de direito privado, qualificadas pelo Poder Executivo, nos ter-
mos da Lei Federal nº 9.637/98, com vistas à formação de parceria 
para execução de atividades de interesse público. NÃO está entre as 
características das Organizações Sociais, nos termos da referida lei,

(A) a necessidade de aprovação de sua qualificação, por meio 
de ato vinculado do Ministro ou titular de órgão supervisor ou 
regulador da área de atividade correspondente ao seu objeto 
social e do Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão.
(B) a previsão de participação, no órgão colegiado de delibera-
ção superior, de representantes do Poder Público e de mem-
bros da comunidade, de notória capacidade profissional e ido-
neidade moral.
(C) a proibição de distribuição de bens ou de parcela do pa-
trimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de 
desligamento, retirada ou falecimento de associado ou mem-
bro da entidade.
(D) o desempenho de atividades relacionadas a pelo menos um 
dos seguintes campos: ensino, pesquisa científica, desenvolvi-
mento tecnológico, proteção e preservação do meio ambiente, 
cultura e saúde.
(E) a atuação com finalidade não-lucrativa, com a obrigatorie-
dade de investimento de seus excedentes financeiros no de-
senvolvimento das próprias atividades.

2. (VUNESP - 2018 - Câmara de Olímpia - SP - Procurador Ju-
rídico) Determinado Município celebrou contrato de gestão com 
uma Organização Social (OS), para fins de fomento e execução de 
atividades na área cultural. Essa OS, que foi declarada como entida-
de de utilidade pública, tem, em seus quadros, um servidor muni-
cipal cedido pelo Poder Executivo, remunerado pelo próprio poder 
público. Nessa hipótese, considerando o que dispõe a Lei Federal nº 
9.637/98 em relação à matéria, é correto afirmar sobre a referida 
situação jurídica que

(A) apresenta nulidade, uma vez que não poderia ser contrata-
da OS para atividades na área cultural.
(B) está de acordo com a Lei, não contendo vício no que tange 
aos elementos apresentados.
(C) está eivada de vício, tendo em vista que a lei veda a cessão 
de servidor público à OS por parte do Município contratante.
(D) não seria nula pela cessão do servidor público se sua remu-
neração não fosse de responsabilidade do poder público.
(E) contém duas violações à Lei, ou sejam, a declaração da OS 
como entidade de utilidade pública e a cessão remunerada de 
servidor público.

3. (TRF - 4ª REGIÃO - 2004) De acordo com a Lei Federal nº 
9.790/99, podem se qualificar como OSCIP

(A) as instituições religiosas e confessionais, as entidades de 
benefício mútuo restritas a seus sócios e as entidades de pro-
moção da assistência social.
(B) as fundações públicas, as cooperativas e as organizações de 
desenvolvimento econômico e social e de combate à pobreza.
(C) as organizações de promoção do voluntariado, de preserva-
ção do meio ambiente e de promoção da cultura.
(D) as entidades de promoção do desenvolvimento econômico 
e social, de combate à pobreza e as organizações sociais.
(E) os sindicatos, as organizações sociais e as instituições reli-
giosas e confessionais.

4. (FGV - 2015 - TJ-BA - Analista Judiciário - Área Administrati-
va) A Lei Federal nº 9.790/99 instituiu as Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público – OSCIP, na esfera federal de Governo. A 
lei propõe a qualificação de pessoas jurídicas como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público, e institui e disciplina o Termo 
de Parceria, de maneira semelhante ao contrato de gestão firmado 
entre o Poder Público e a entidade qualificada como Organização 
Social.

A OSCIP tem como finalidade:
(A) gerir serviços públicos, por delegação do ente federativo;
(B) prestar atividade social de interesse público, sem fins lucra-
tivos, com a ajuda do poder público;
(C) prestar atividade social de interesse público, sem fins lucra-
tivos, por delegação do ente federativo;
(D) gerir serviços públicos, sem fins lucrativos, com a ajuda do 
poder público;
(E) prestar atividade social de interesse público, com a ajuda 
do poder público.

5. (FCC - 2014 - MPE-PA - Promotor de Justiça) No tocante ao 
regime de delegação de serviços públicos, disciplinado pela Lei Fe-
deral nº 8.987/95, é correto afirmar:

(A) A sentença de procedência proferida em ação promovida 
pela concessionária, para rescisão do contrato de concessão 
em face do descumprimento das normas contratuais pelo 
poder concedente, produz efeitos imediatos, desobrigando o 
particular à prestação do serviço, que deve ser assumido pelo 
poder concedente.
(B) No caso de haver inadimplência da concessionária, não será 
instaurado processo administrativo antes de lhe serem comu-
nicados, detalhadamente, os descumprimentos contratuais, 
concedendo-lhe prazo para corrigir as falhas e transgressões 
apontadas e para o enquadramento, nos termos contratuais.
(C) É dispensável a licitação para outorga de permissão de ser-
viço público a particular, desde que a exploração de tal serviço 
se dê por prazo inferior a 12 (doze) meses e para atender a 
relevante interesse público.
(D) Somente os serviços uti singuli são passíveis de exploração 
por particulares, visto que as concessões e permissões de ser-
viço público sempre dependem da cobrança de tarifa para a 
remuneração do concessionário ou permissionário.
(E) A reversão consiste na retomada do serviço pelo poder con-
cedente durante o prazo da concessão, por motivo de interesse 
público, mediante lei autorizativa específica e após prévio pa-
gamento da indenização.

6. (Quadrix - 2012 - DATAPREV - Analista de Tecnologia da In-
formação - Advocacia) Sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto na Lei Federal nº 8.987/95, 
assinale a alternativa correta.

(A) Considera-se caducidade a retomada do serviço pelo poder 
concedente durante o prazo da concessão, por motivo de inte-
resse público, mediante lei autorizativa específica e após prévio 
pagamento da indenização.
(B) Declarada a caducidade, não resultará para o poder con-
cedente qualquer espécie de responsabilidade em relação aos 
encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou 
com empregados da concessionária.
(C) A encampação da concessão poderá ser declarada pelo po-
der concedente quando a concessionária não cumprir as pena-
lidades impostas por infrações, nos devidos prazos.
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(D) A encampação da concessão poderá ser declarada pelo po-
der concedente quando a concessionária descumprir cláusulas 
contratuais ou disposições legais ou regulamentares concer-
nentes à concessão.
(E) A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a crité-
rio do poder concedente, a declaração de encampação da con-
cessão e/ou a aplicação das sanções contratuais.

7. (UEPA - 2012 - PGE-PA - Procurador do Estado) Sobre con-
cessões e permissões de serviços públicos, bem como parcerias pú-
blico-privadas, analise as proposições a seguir:

I – Segundo a lei nº 9.074/95, que estabelece normas para 
outorga e prorrogação de concessões de serviços públicos, a con-
cessão é forma de gestão de serviço público por meio da qual a 
Administração Pública transfere contratualmente para o particular 
a incumbência de prestá-lo. Só é possível a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios instituírem o regime de concessão à vista de 
lei específica que os autorize a tanto, excetuados os casos de sane-
amento básico, limpeza urbana e demais hipóteses previstas nas 
Constituições Estaduais e Leis Orgânicas. É o que se depreende da 
dicção da lei nº 8.987/95.

II – Segundo a lei federal nº 11.079/04 que instituiu as parce-
rias público-privadas (PPP), é possível o contrato de PPP dispor li-
vremente sobre a forma de distribuição de riscos mais eficiente à 
consecução da parceria, inclusive aqueles decorrentes de fato do 
príncipe, caso fortuito e força maior e álea econômica extraordi-
nária, até então, de forma geral e tradicionalmente na seara con-
tratual imputados como ônus ao contratante público. É a chamada 
repartição solidária dos riscos, inovação da lei das parcerias públi-
co- privadas.

III – A lei federal nº 11.079/04 que instituiu as parcerias públi-
co-privadas (PPP) veda à Administração Pública ser titular da maio-
ria do capital votante das Sociedades de Propósito Específico - SPE, 
exceto no caso em que a citada SPE esteja inadimplente com as 
metas de implantação e gerência do objeto da parceria. Nesse caso, 
a lei admite a aquisição de maioria do capital votante da SPE por 
instituição financeira controlada pelo Poder Público.

IV – Segundo a lei federal nº 8.987/95, que dispõe sobre o regi-
me de concessões e permissões de serviço público, no contrato de 
concessão firmado com consórcio de empresas há a indicação de 
uma empresa líder, responsável pelo cumprimento do contrato pe-
rante o concedente, o que não afasta a responsabilidade subsidiária 
das demais consorciadas.

De acordo com as proposições apresentadas, assinale a alter-
nativa CORRETA:

(A) apenas III e IV estão incorretas
(B) apenas II e III estão incorretas
(C) apenas I e IV estão incorretas
(D) todas estão incorretas
(E)todas estão corretas

8. (FGV - 2015 - TCM-SP - Agente de Fiscalização - Ciências 
Contábeis) A Lei Federal nº 11.079/04 institui normas gerais para 
licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da 
Administração Pública. De acordo com tal lei, é vedada a celebração 
de contrato de parceria público-privada:

(A) para a concessão de serviços públicos ou de obras públicas 
de que trata a Lei nº 8.987/95, quando envolver, adicionalmen-
te à tarifa cobrada dos usuários, contraprestação pecuniária do 
parceiro público ao parceiro privado;
(B) que preveja o compartilhamento com a Administração Pú-
blica de ganhos econômicos efetivos do parceiro privado de-
correntes da redução do risco de crédito dos financiamentos 
utilizados pelo parceiro privado;

(C) que contenha cláusula dispondo sobre a repartição de ris-
cos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, força 
maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária;
(D) para a prestação de serviços de que a Administração Públi-
ca seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução 
de obra ou fornecimento e instalação de bens;
(E) que tenha como objeto único o fornecimento de mão de 
obra, o fornecimento e instalação de equipamentos ou a exe-
cução de obra pública.

9. (VUNESP - 2016 - Prefeitura de Mogi das Cruzes - SP - Procu-
rador Jurídico) Afirma a Lei Federal nº 11.107/05 que os consórcios 
públicos podem ser contratados por União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios para a realização de objetivos de interesse comum 
e que o consórcio público

(A) integra a administração direta de todos os entes da Federa-
ção consorciados, quer sua personalidade jurídica seja de direi-
to público ou privado.
(B) não integra, em hipótese alguma, a administração direta ou 
indireta dos entes da Federação consorciados.
(C) integra a administração indireta de todos os entes da Fede-
ração consorciados, se possuir personalidade jurídica de direito 
público.
(D) integra a administração indireta de todos os entes da Fe-
deração consorciados, quer sua personalidade jurídica seja de 
direito público ou privado.
(E) não integra a administração indireta da União, mas pode-
rá integrá-la em relação aos Estados e Municípios, desde que 
constituído como associação pública.

10. (FGV - 2015 - Prefeitura de Niterói - RJ - Fiscal de Posturas) 
De acordo com a Lei Federal nº 12.846/13, na esfera administrativa, 
serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas responsáveis pe-
los atos lesivos previstos na Lei Anticorrupção as seguintes sanções:

(A) multa e publicação extraordinária da decisão condenatória;
(B) suspensão das atividades e pena restritiva de direitos;
(C) proibição de receber incentivos fiscais e sequestro de bens;
(D) prestação pecuniária e pena privativa de liberdade aos ad-
ministradores;
)E) ressarcimento ao erário e alteração compulsória do objeto 
social.

GABARITO

1 A

2 B

3 C

4 B

5 B

6 B

7 A

8 E

9 C

10 A
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SÚMULA VINCULANTE (LEI Nº 11.417/2006)

LEI Nº 11.417, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a 
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a 

revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo 
Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei disciplina a edição, a revisão e o cancelamento 
de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal 
e dá outras providências.

Art. 2º O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 
provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na im-
prensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua re-
visão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

§ 1º O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a in-
terpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais 
haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pú-
blica, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.

§ 2º O Procurador-Geral da República, nas propostas que não 
houver formulado, manifestar-se-á previamente à edição, revisão 
ou cancelamento de enunciado de súmula vinculante.

§ 3º A edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmu-
la com efeito vinculante dependerão de decisão tomada por 2/3 (dois 
terços) dos membros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária.

§ 4º No prazo de 10 (dez) dias após a sessão em que editar, 
rever ou cancelar enunciado de súmula com efeito vinculante, o Su-
premo Tribunal Federal fará publicar, em seção especial do Diário 
da Justiça e do Diário Oficial da União, o enunciado respectivo.

Art. 3º São legitimados a propor a edição, a revisão ou o cance-
lamento de enunciado de súmula vinculante:

I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;
III – a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV – o Procurador-Geral da República;
V - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
VI - o Defensor Público-Geral da União;
VII – partido político com representação no Congresso Nacio-

nal;
VIII – confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 

nacional;
IX – a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa 

do Distrito Federal;
X - o Governador de Estado ou do Distrito Federal;
XI - os Tribunais Superiores, os Tribunais de Justiça de Estados 

ou do Distrito Federal e Territórios, os Tribunais Regionais Federais, 
os Tribunais Regionais do Trabalho, os Tribunais Regionais Eleitorais 
e os Tribunais Militares.

§ 1º O Município poderá propor, incidentalmente ao curso de 
processo em que seja parte, a edição, a revisão ou o cancelamento 
de enunciado de súmula vinculante, o que não autoriza a suspensão 
do processo.

§ 2º No procedimento de edição, revisão ou cancelamento de 
enunciado da súmula vinculante, o relator poderá admitir, por deci-
são irrecorrível, a manifestação de terceiros na questão, nos termos 
do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

Art. 4º A súmula com efeito vinculante tem eficácia imediata, 
mas o Supremo Tribunal Federal, por decisão de 2/3 (dois terços) 
dos seus membros, poderá restringir os efeitos vinculantes ou deci-
dir que só tenha eficácia a partir de outro momento, tendo em vista 
razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse público.

Art. 5º Revogada ou modificada a lei em que se fundou a edição 
de enunciado de súmula vinculante, o Supremo Tribunal Federal, de 
ofício ou por provocação, procederá à sua revisão ou cancelamento, 
conforme o caso.

Art. 6º A proposta de edição, revisão ou cancelamento de 
enunciado de súmula vinculante não autoriza a suspensão dos pro-
cessos em que se discuta a mesma questão.

Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contra-
riar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência ou aplicá-
-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, 
sem prejuízo dos recursos ou outros meios admissíveis de impug-
nação.

§ 1º Contra omissão ou ato da administração pública, o uso da 
reclamação só será admitido após esgotamento das vias adminis-
trativas.

§ 2º Ao julgar procedente a reclamação, o Supremo Tribunal 
Federal anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial 
impugnada, determinando que outra seja proferida com ou sem 
aplicação da súmula, conforme o caso.

Art. 8º O art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 3º :

“Art. 56. ............................
........................................
§ 3º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contra-

ria enunciado da súmula vinculante, caberá à autoridade prolatora 
da decisão impugnada, se não a reconsiderar, explicitar, antes de 
encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da aplicabili-
dade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.” (NR)

Art. 9º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 64-A e 64-B:

“ Art. 64-A. Se o recorrente alegar violação de enunciado da 
súmula vinculante, o órgão competente para decidir o recurso ex-
plicitará as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, 
conforme o caso.”

“ Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a recla-
mação fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, 
dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para 
o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões 
administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabiliza-
ção pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.”

Art. 10. O procedimento de edição, revisão ou cancelamento 
de enunciado de súmula com efeito vinculante obedecerá, subsidia-
riamente, ao disposto no Regimento Interno do Supremo Tribunal 
Federal.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a sua pu-
blicação.

AÇÕES CONSTITUCIONAIS: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA (LEI Nº 12.016/2009)

LEI Nº 12.016, DE 7 DE AGOSTO DE 2009

Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1o  Conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer 
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de 
sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam 
quais forem as funções que exerça. 

§ 1o  Equiparam-se às autoridades, para os efeitos desta Lei, os 
representantes ou órgãos de partidos políticos e os administradores 
de entidades autárquicas, bem como os dirigentes de pessoas jurí-
dicas ou as pessoas naturais no exercício de atribuições do poder 
público, somente no que disser respeito a essas atribuições. 

§ 2o  Não cabe mandado de segurança contra os atos de gestão 
comercial praticados pelos administradores de empresas públicas, 
de sociedade de economia mista e de concessionárias de serviço 
público. 

§ 3o  Quando o direito ameaçado ou violado couber a várias 
pessoas, qualquer delas poderá requerer o mandado de segurança. 

Art. 2o  Considerar-se-á federal a autoridade coatora se as con-
sequências de ordem patrimonial do ato contra o qual se requer o 
mandado houverem de ser suportadas pela União ou entidade por 
ela controlada. 

Art. 3o  O titular de direito líquido e certo decorrente de direi-
to, em condições idênticas, de terceiro poderá impetrar mandado 
de segurança a favor do direito originário, se o seu titular não o 
fizer, no prazo de 30 (trinta) dias, quando notificado judicialmente. 

Parágrafo único.  O exercício do direito previsto no caput deste 
artigo submete-se ao prazo fixado no art. 23 desta Lei, contado da 
notificação. 

Art. 4o  Em caso de urgência, é permitido, observados os requi-
sitos legais, impetrar mandado de segurança por telegrama, radio-
grama, fax ou outro meio eletrônico de autenticidade comprovada. 

§ 1o  Poderá o juiz, em caso de urgência, notificar a autoridade 
por telegrama, radiograma ou outro meio que assegure a autentici-
dade do documento e a imediata ciência pela autoridade. 

§ 2o  O texto original da petição deverá ser apresentado nos 5 
(cinco) dias úteis seguintes. 

§ 3o  Para os fins deste artigo, em se tratando de documento 
eletrônico, serão observadas as regras da Infra-Estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Art. 5o  Não se concederá mandado de segurança quando se 
tratar: 

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito sus-
pensivo, independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspen-
sivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado. 
Parágrafo único.  (VETADO) 
Art. 6o  A petição inicial, que deverá preencher os requisitos 

estabelecidos pela lei processual, será apresentada em 2 (duas) vias 
com os documentos que instruírem a primeira reproduzidos na se-
gunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica que 
esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições. 

§ 1o  No caso em que o documento necessário à prova do ale-
gado se ache em repartição ou estabelecimento público ou em po-
der de autoridade que se recuse a fornecê-lo por certidão ou de ter-
ceiro, o juiz ordenará, preliminarmente, por ofício, a exibição desse 
documento em original ou em cópia autêntica e marcará, para o 
cumprimento da ordem, o prazo de 10 (dez) dias. O escrivão extrai-
rá cópias do documento para juntá-las à segunda via da petição. 

§ 2o  Se a autoridade que tiver procedido dessa maneira for a 
própria coatora, a ordem far-se-á no próprio instrumento da noti-
ficação. 

§ 3o  Considera-se autoridade coatora aquela que tenha prati-
cado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática. 

§ 4o  (VETADO)
§ 5o  Denega-se o mandado de segurança nos casos previstos 

pelo art. 267 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil. 

§ 6o  O pedido de mandado de segurança poderá ser renovado 
dentro do prazo decadencial, se a decisão denegatória não lhe hou-
ver apreciado o mérito. 

Art. 7o  Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 
I - que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial, en-

viando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documen-
tos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações; 

II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial 
da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem 
documentos, para que, querendo, ingresse no feito; 

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando 
houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a 
ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo faculta-
do exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo 
de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica. 

§ 1o  Da decisão do juiz de primeiro grau que conceder ou de-
negar a liminar caberá agravo de instrumento, observado o disposto 
na Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

§ 2o  Não será concedida medida liminar que tenha por objeto 
a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias 
e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação 
de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de 
vantagens ou pagamento de qualquer natureza. 

§ 3o  Os efeitos da medida liminar, salvo se revogada ou cassa-
da, persistirão até a prolação da sentença. 

§ 4o  Deferida a medida liminar, o processo terá prioridade para 
julgamento. 

§ 5o  As vedações relacionadas com a concessão de liminares 
previstas neste artigo se estendem à tutela antecipada a que se re-
ferem os arts. 273 e 461 da Lei no 5.869, de 11 janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil. 

Art. 8o  Será decretada a perempção ou caducidade da medida 
liminar ex officio ou a requerimento do Ministério Público quando, 
concedida a medida, o impetrante criar obstáculo ao normal anda-
mento do processo ou deixar de promover, por mais de 3 (três) dias 
úteis, os atos e as diligências que lhe cumprirem. 

Art. 9o  As autoridades administrativas, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas da notificação da medida liminar, remeterão ao 
Ministério ou órgão a que se acham subordinadas e ao Advogado-
-Geral da União ou a quem tiver a representação judicial da União, 
do Estado, do Município ou da entidade apontada como coatora có-
pia autenticada do mandado notificatório, assim como indicações 
e elementos outros necessários às providências a serem tomadas 
para a eventual suspensão da medida e defesa do ato apontado 
como ilegal ou abusivo de poder. 

Art. 10.  A inicial será desde logo indeferida, por decisão moti-
vada, quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar 
algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal para 
a impetração. 

§ 1o  Do indeferimento da inicial pelo juiz de primeiro grau ca-
berá apelação e, quando a competência para o julgamento do man-
dado de segurança couber originariamente a um dos tribunais, do 
ato do relator caberá agravo para o órgão competente do tribunal 
que integre. 

§ 2o  O ingresso de litisconsorte ativo não será admitido após o 
despacho da petição inicial. 

Art. 11.  Feitas as notificações, o serventuário em cujo cartório 
corra o feito juntará aos autos cópia autêntica dos ofícios endere-
çados ao coator e ao órgão de representação judicial da pessoa ju-
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rídica interessada, bem como a prova da entrega a estes ou da sua 
recusa em aceitá-los ou dar recibo e, no caso do art. 4o desta Lei, a 
comprovação da remessa. 

Art. 12.  Findo o prazo a que se refere o inciso I do caput do art. 
7o desta Lei, o juiz ouvirá o representante do Ministério Público, 
que opinará, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único.  Com ou sem o parecer do Ministério Público, 
os autos serão conclusos ao juiz, para a decisão, a qual deverá ser 
necessariamente proferida em 30 (trinta) dias. 

Art. 13.  Concedido o mandado, o juiz transmitirá em ofício, 
por intermédio do oficial do juízo, ou pelo correio, mediante corres-
pondência com aviso de recebimento, o inteiro teor da sentença à 
autoridade coatora e à pessoa jurídica interessada. 

Parágrafo único.  Em caso de urgência, poderá o juiz observar o 
disposto no art. 4o desta Lei. 

Art. 14.  Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, 
cabe apelação. 

§ 1o  Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obriga-
toriamente ao duplo grau de jurisdição. 

§ 2o  Estende-se à autoridade coatora o direito de recorrer. 
§ 3o  A sentença que conceder o mandado de segurança pode 

ser executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada 
a concessão da medida liminar. 

§ 4o  O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias 
assegurados em sentença concessiva de mandado de segurança 
a servidor público da administração direta ou autárquica federal, 
estadual e municipal somente será efetuado relativamente às pres-
tações que se vencerem a contar da data do ajuizamento da inicial. 

Art. 15.  Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito pú-
blico interessada ou do Ministério Público e para evitar grave lesão à 
ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, o presidente do tri-
bunal ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso suspender, 
em decisão fundamentada, a execução da liminar e da sentença, dessa 
decisão caberá agravo, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, 
que será levado a julgamento na sessão seguinte à sua interposição. 

§ 1o  Indeferido o pedido de suspensão ou provido o agravo a 
que se refere o caput deste artigo, caberá novo pedido de suspen-
são ao presidente do tribunal competente para conhecer de even-
tual recurso especial ou extraordinário. 

§ 2o  É cabível também o pedido de suspensão a que se refere 
o § 1o deste artigo, quando negado provimento a agravo de instru-
mento interposto contra a liminar a que se refere este artigo. 

§ 3o  A interposição de agravo de instrumento contra liminar 
concedida nas ações movidas contra o poder público e seus agentes 
não prejudica nem condiciona o julgamento do pedido de suspen-
são a que se refere este artigo. 

§ 4o  O presidente do tribunal poderá conferir ao pedido efeito 
suspensivo liminar se constatar, em juízo prévio, a plausibilidade do 
direito invocado e a urgência na concessão da medida. 

§ 5o  As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspen-
sas em uma única decisão, podendo o presidente do tribunal esten-
der os efeitos da suspensão a liminares supervenientes, mediante 
simples aditamento do pedido original.

Art. 16.  Nos casos de competência originária dos tribunais, 
caberá ao relator a instrução do processo, sendo assegurada a de-
fesa oral na sessão do julgamento do mérito ou do pedido liminar.                     
(Redação dada pela Lei nº 13.676, de 2018)

Parágrafo único.  Da decisão do relator que conceder ou dene-
gar a medida liminar caberá agravo ao órgão competente do tribu-
nal que integre. 

Art. 17.  Nas decisões proferidas em mandado de segurança 
e nos respectivos recursos, quando não publicado, no prazo de 30 
(trinta) dias, contado da data do julgamento, o acórdão será substi-
tuído pelas respectivas notas taquigráficas, independentemente de 
revisão. 

Art. 18.  Das decisões em mandado de segurança proferidas em 
única instância pelos tribunais cabe recurso especial e extraordiná-
rio, nos casos legalmente previstos, e recurso ordinário, quando a 
ordem for denegada. 

Art. 19.  A sentença ou o acórdão que denegar mandado de 
segurança, sem decidir o mérito, não impedirá que o requerente, 
por ação própria, pleiteie os seus direitos e os respectivos efeitos 
patrimoniais. 

Art. 20.  Os processos de mandado de segurança e os respec-
tivos recursos terão prioridade sobre todos os atos judiciais, salvo 
habeas corpus. 

§ 1o  Na instância superior, deverão ser levados a julgamento 
na primeira sessão que se seguir à data em que forem conclusos ao 
relator. 

§ 2o  O prazo para a conclusão dos autos não poderá exceder 
de 5 (cinco) dias. 

Art. 21.  O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por partido político com representação no Congresso Nacional, na 
defesa de seus interesses legítimos relativos a seus integrantes ou à 
finalidade partidária, ou por organização sindical, entidade de clas-
se ou associação legalmente constituída e em funcionamento há, 
pelo menos, 1 (um) ano, em defesa de direitos líquidos e certos da 
totalidade, ou de parte, dos seus membros ou associados, na forma 
dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, dis-
pensada, para tanto, autorização especial. 

Parágrafo único.  Os direitos protegidos pelo mandado de segu-
rança coletivo podem ser: 

I - coletivos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os transin-
dividuais, de natureza indivisível, de que seja titular grupo ou cate-
goria de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma 
relação jurídica básica; 

II - individuais homogêneos, assim entendidos, para efeito des-
ta Lei, os decorrentes de origem comum e da atividade ou situação 
específica da totalidade ou de parte dos associados ou membros do 
impetrante. 

Art. 22.  No mandado de segurança coletivo, a sentença fará 
coisa julgada limitadamente aos membros do grupo ou categoria 
substituídos pelo impetrante. 

§ 1o  O mandado de segurança coletivo não induz litispendên-
cia para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada não be-
neficiarão o impetrante a título individual se não requerer a desis-
tência de seu mandado de segurança no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da ciência comprovada da impetração da segurança coletiva. 

§ 2o  No mandado de segurança coletivo, a liminar só poderá 
ser concedida após a audiência do representante judicial da pessoa 
jurídica de direito público, que deverá se pronunciar no prazo de 72 
(setenta e duas) horas. 

Art. 23.  O direito de requerer mandado de segurança extinguir-
-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo 
interessado, do ato impugnado. 

Art. 24.  Aplicam-se ao mandado de segurança os arts. 46 a 49 
da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

Art. 25.  Não cabem, no processo de mandado de segurança, 
a interposição de embargos infringentes e a condenação ao paga-
mento dos honorários advocatícios, sem prejuízo da aplicação de 
sanções no caso de litigância de má-fé. 

Art. 26.  Constitui crime de desobediência, nos termos do art. 
330 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o não 
cumprimento das decisões proferidas em mandado de segurança, 
sem prejuízo das sanções administrativas e da aplicação da Lei no 
1.079, de 10 de abril de 1950, quando cabíveis. 

Art. 27.  Os regimentos dos tribunais e, no que couber, as leis 
de organização judiciária deverão ser adaptados às disposições des-
ta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da sua publi-
cação. 
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Art. 28.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 29.  Revogam-se as Leis nos 1.533, de 31 de dezembro de 

1951, 4.166, de 4 de dezembro de 1962, 4.348, de 26 de junho de 
1964, 5.021, de 9 de junho de 1966; o art. 3o da Lei no 6.014, de 
27 de dezembro de 1973, o art. 1o da Lei no 6.071, de 3 de julho de 
1974, o art. 12 da Lei no 6.978, de 19 de janeiro de 1982, e o art. 2o 
da Lei no 9.259, de 9 de janeiro de 1996. 

MANDADO DE INJUNÇÃO (LEI Nº 13.300/2016)

LEI Nº 13.300, DE 23 DE JUNHO DE 2016

Disciplina o processo e o julgamento dos mandados de injun-
ção individual e coletivo e dá outras providências.

O VICE - PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei disciplina o processo e o julgamento dos manda-
dos de injunção individual e coletivo, nos termos do inciso LXXI do 
art. 5º da Constituição Federa l.

Art. 2º Conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 
total ou parcial de norma regulamentadora torne inviável o exer-
cício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania.

Parágrafo único. Considera-se parcial a regulamentação quan-
do forem insuficientes as normas editadas pelo órgão legislador 
competente.

Art. 3º São legitimados para o mandado de injunção, como im-
petrantes, as pessoas naturais ou jurídicas que se afirmam titulares 
dos direitos, das liberdades ou das prerrogativas referidos no art. 2º 
e, como impetrado, o Poder, o órgão ou a autoridade com atribui-
ção para editar a norma regulamentadora.

Art. 4º A petição inicial deverá preencher os requisitos estabe-
lecidos pela lei processual e indicará, além do órgão impetrado, a 
pessoa jurídica que ele integra ou aquela a que está vinculado.

§ 1º Quando não for transmitida por meio eletrônico, a petição 
inicial e os documentos que a instruem serão acompanhados de 
tantas vias quantos forem os impetrados.

§ 2º Quando o documento necessário à prova do alegado en-
contrar-se em repartição ou estabelecimento público, em poder de 
autoridade ou de terceiro, havendo recusa em fornecê-lo por cer-
tidão, no original, ou em cópia autêntica, será ordenada, a pedido 
do impetrante, a exibição do documento no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo, nesse caso, ser juntada cópia à segunda via da petição.

§ 3º Se a recusa em fornecer o documento for do impetrado, a 
ordem será feita no próprio instrumento da notificação.

Art. 5º Recebida a petição inicial, será ordenada:
I - a notificação do impetrado sobre o conteúdo da petição 

inicial, devendo-lhe ser enviada a segunda via apresentada com as 
cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, 
preste informações;

II - a ciência do ajuizamento da ação ao órgão de representação 
judicial da pessoa jurídica interessada, devendo-lhe ser enviada có-
pia da petição inicial, para que, querendo, ingresse no feito.

Art. 6º A petição inicial será desde logo indeferida quando a 
impetração for manifestamente incabível ou manifestamente im-
procedente.

Parágrafo único. Da decisão de relator que indeferir a petição 
inicial, caberá agravo, em 5 (cinco) dias, para o órgão colegiado 
competente para o julgamento da impetração.

Art. 7º Findo o prazo para apresentação das informações, será 
ouvido o Ministério Público, que opinará em 10 (dez) dias, após o 
que, com ou sem parecer, os autos serão conclusos para decisão.

Art. 8º Reconhecido o estado de mora legislativa, será deferida 
a injunção para:

I - determinar prazo razoável para que o impetrado promova a 
edição da norma regulamentadora;

II - estabelecer as condições em que se dará o exercício dos 
direitos, das liberdades ou das prerrogativas reclamados ou, se for 
o caso, as condições em que poderá o interessado promover ação 
própria visando a exercê-los, caso não seja suprida a mora legislati-
va no prazo determinado.

Parágrafo único. Será dispensada a determinação a que se refe-
re o inciso I do caput quando comprovado que o impetrado deixou 
de atender, em mandado de injunção anterior, ao prazo estabeleci-
do para a edição da norma.

Art. 9º A decisão terá eficácia subjetiva limitada às partes e pro-
duzirá efeitos até o advento da norma regulamentadora.

§ 1º Poderá ser conferida eficácia ultra partes ou erga omnes à 
decisão, quando isso for inerente ou indispensável ao exercício do 
direito, da liberdade ou da prerrogativa objeto da impetração.

§ 2º Transitada em julgado a decisão, seus efeitos poderão ser 
estendidos aos casos análogos por decisão monocrática do relator.

§ 3º O indeferimento do pedido por insuficiência de prova não 
impede a renovação da impetração fundada em outros elementos 
probatórios.

Art. 10. Sem prejuízo dos efeitos já produzidos, a decisão po-
derá ser revista, a pedido de qualquer interessado, quando sobre-
vierem relevantes modificações das circunstâncias de fato ou de 
direito.

Parágrafo único. A ação de revisão observará, no que couber, o 
procedimento estabelecido nesta Lei.

Art. 11. A norma regulamentadora superveniente produzirá 
efeitos ex nunc em relação aos beneficiados por decisão transita-
da em julgado, salvo se a aplicação da norma editada lhes for mais 
favorável.

Parágrafo único. Estará prejudicada a impetração se a norma 
regulamentadora for editada antes da decisão, caso em que o pro-
cesso será extinto sem resolução de mérito.

Art. 12. O mandado de injunção coletivo pode ser promovido:
I - pelo Ministério Público, quando a tutela requerida for es-

pecialmente relevante para a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático ou dos interesses sociais ou individuais indisponíveis;

II - por partido político com representação no Congresso Nacio-
nal, para assegurar o exercício de direitos, liberdades e prerrogati-
vas de seus integrantes ou relacionados com a finalidade partidária;

III - por organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos 1 (um) 
ano, para assegurar o exercício de direitos, liberdades e prerrogati-
vas em favor da totalidade ou de parte de seus membros ou asso-
ciados, na forma de seus estatutos e desde que pertinentes a suas 
finalidades, dispensada, para tanto, autorização especial;

IV - pela Defensoria Pública, quando a tutela requerida for es-
pecialmente relevante para a promoção dos direitos humanos e a 
defesa dos direitos individuais e coletivos dos necessitados, na for-
ma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal .

Parágrafo único. Os direitos, as liberdades e as prerrogativas 
protegidos por mandado de injunção coletivo são os pertencentes, 
indistintamente, a uma coletividade indeterminada de pessoas ou 
determinada por grupo, classe ou categoria.

Art. 13. No mandado de injunção coletivo, a sentença fará coisa 
julgada limitadamente às pessoas integrantes da coletividade, do 
grupo, da classe ou da categoria substituídos pelo impetrante, sem 
prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º.
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Parágrafo único. O mandado de injunção coletivo não induz 
litispendência em relação aos individuais, mas os efeitos da coisa 
julgada não beneficiarão o impetrante que não requerer a desistên-
cia da demanda individual no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
ciência comprovada da impetração coletiva.

Art. 14. Aplicam-se subsidiariamente ao mandado de injun-
ção as normas do mandado de segurança, disciplinado pela Lei nº 
12.016, de 7 de agosto de 2009 , e do Código de Processo Civil, 
instituído pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 , e pela Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 , observado o disposto em seus 
arts. 1.045 e 1.046 .

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÇÃO POPULAR (LEI Nº 4.717/1965)

LEI Nº 4.717, DE 29 DE JUNHO DE 1965.

Regula a ação popular.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a 
anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio 
da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de enti-
dades autárquicas, de sociedades de economia mista (Constituição, 
art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas quais a União 
represente os segurados ausentes, de empresas públicas, de servi-
ços sociais autônomos, de instituições ou fundações para cuja cria-
ção ou custeio o tesouro público haja concorrido ou concorra com 
mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita ânua, de 
empresas incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito Federal, 
dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas ou 
entidades subvencionadas pelos cofres públicos.

§ 1º - Consideram-se patrimônio público para os fins referidos 
neste artigo, os bens e direitos de valor econômico, artístico, estéti-
co, histórico ou turístico. (Redação dada pela Lei nº 6.513, de 1977)

§ 2º Em se tratando de instituições ou fundações, para cuja 
criação ou custeio o tesouro público concorra com menos de cin-
qüenta por cento do patrimônio ou da receita ânua, bem como de 
pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas, as conseqüências 
patrimoniais da invalidez dos atos lesivos terão por limite a reper-
cussão deles sobre a contribuição dos cofres públicos.

§ 3º A prova da cidadania, para ingresso em juízo, será feita 
com o título eleitoral, ou com documento que a ele corresponda.

§ 4º Para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às enti-
dades, a que se refere este artigo, as certidões e informações que 
julgar necessárias, bastando para isso indicar a finalidade das mes-
mas.

§ 5º As certidões e informações, a que se refere o parágrafo 
anterior, deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da en-
trega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só poderão ser 
utilizadas para a instrução de ação popular.

§ 6º Somente nos casos em que o interesse público, devida-
mente justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou 
informação.

§ 7º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá 
ser proposta desacompanhada das certidões ou informações nega-
das, cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, 
e salvo em se tratando de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de 
justiça, que cessará com o trânsito em julgado de sentença conde-
natória.

Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades 
mencionadas no artigo anterior, nos casos de:

a) incompetência;
b) vício de forma;
c) ilegalidade do objeto;
d) inexistência dos motivos;
e) desvio de finalidade.
Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade ob-

servar-se-ão as seguintes normas:
a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se in-

cluir nas atribuições legais do agente que o praticou;
b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância in-

completa ou irregular de formalidades indispensáveis à existência 
ou seriedade do ato;

c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato 
importa em violação de lei, regulamento ou outro ato normativo;

d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de 
fato ou de direito, em que se fundamenta o ato, é materialmente 
inexistente ou juridicamente inadequada ao resultado obtido;

e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o 
ato visando a fim diverso daquele previsto, explícita ou implicita-
mente, na regra de competência.

Art. 3º Os atos lesivos ao patrimônio das pessoas de direito pú-
blico ou privado, ou das entidades mencionadas no art. 1º, cujos 
vícios não se compreendam nas especificações do artigo anterior, 
serão anuláveis, segundo as prescrições legais, enquanto compatí-
veis com a natureza deles.

Art. 4º São também nulos os seguintes atos ou contratos, pra-
ticados ou celebrados por quaisquer das pessoas ou entidades re-
feridas no art. 1º.

I - A admissão ao serviço público remunerado, com desobe-
diência, quanto às condições de habilitação, das normas legais, re-
gulamentares ou constantes de instruções gerais.

II - A operação bancária ou de crédito real, quando:
a) for realizada com desobediência a normas legais, regula-

mentares, estatutárias, regimentais ou internas;
b) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor for inferior 

ao constante de escritura, contrato ou avaliação.
III - A empreitada, a tarefa e a concessão do serviço público, 

quando:
a) o respectivo contrato houver sido celebrado sem prévia con-

corrência pública ou administrativa, sem que essa condição seja es-
tabelecida em lei, regulamento ou norma geral;

b) no edital de concorrência forem incluídas cláusulas ou condi-
ções, que comprometam o seu caráter competitivo;

c) a concorrência administrativa for processada em condições 
que impliquem na limitação das possibilidades normais de compe-
tição.

IV - As modificações ou vantagens, inclusive prorrogações que 
forem admitidas, em favor do adjudicatário, durante a execução 
dos contratos de empreitada, tarefa e concessão de serviço público, 
sem que estejam previstas em lei ou nos respectivos instrumentos.,

V - A compra e venda de bens móveis ou imóveis, nos casos em 
que não cabível concorrência pública ou administrativa, quando:

a) for realizada com desobediência a normas legais, regula-
mentares, ou constantes de instruções gerais;

b) o preço de compra dos bens for superior ao corrente no mer-
cado, na época da operação;

c) o preço de venda dos bens for inferior ao corrente no merca-
do, na época da operação.

VI - A concessão de licença de exportação ou importação, qual-
quer que seja a sua modalidade, quando:
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a) houver sido praticada com violação das normas legais e re-
gulamentares ou de instruções e ordens de serviço;

b) resultar em exceção ou privilégio, em favor de exportador 
ou importador.

VII - A operação de redesconto quando sob qualquer aspecto, 
inclusive o limite de valor, desobedecer a normas legais, regula-
mentares ou constantes de instruções gerais.

VIII - O empréstimo concedido pelo Banco Central da Repúbli-
ca, quando:

a) concedido com desobediência de quaisquer normas legais, 
regulamentares,, regimentais ou constantes de instruções gerias:

b) o valor dos bens dados em garantia, na época da operação, 
for inferior ao da avaliação.

IX - A emissão, quando efetuada sem observância das normas 
constitucionais, legais e regulamentadoras que regem a espécie.

DA COMPETÊNCIA

Art. 5º Conforme a origem do ato impugnado, é competente 
para conhecer da ação, processá-la e julgá-la o juiz que, de acordo 
com a organização judiciária de cada Estado, o for para as causas 
que interessem à União, ao Distrito Federal, ao Estado ou ao Mu-
nicípio.

§ 1º Para fins de competência, equiparam-se atos da União, do 
Distrito Federal, do Estado ou dos Municípios os atos das pessoas 
criadas ou mantidas por essas pessoas jurídicas de direito público, 
bem como os atos das sociedades de que elas sejam acionistas e os 
das pessoas ou entidades por elas subvencionadas ou em relação às 
quais tenham interesse patrimonial.

§ 2º Quando o pleito interessar simultaneamente à União e a 
qualquer outra pessoas ou entidade, será competente o juiz das 
causas da União, se houver; quando interessar simultaneamente ao 
Estado e ao Município, será competente o juiz das causas do Estado, 
se houver.

§ 3º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para 
todas as ações, que forem posteriormente intentadas contra as 
mesmas partes e sob os mesmos fundamentos.

§ 4º Na defesa do patrimônio público caberá a suspensão limi-
nar do ato lesivo impugnado. (Incluído pela Lei nº 6.513, de 1977)

DOS SUJEITOS PASSIVOS DA AÇÃO E DOS ASSISTENTES

Art. 6º A ação será proposta contra as pessoas públicas ou pri-
vadas e as entidades referidas no art. 1º, contra as autoridades, fun-
cionários ou administradores que houverem autorizado, aprovado, 
ratificado ou praticado o ato impugnado, ou que, por omissas, tive-
rem dado oportunidade à lesão, e contra os beneficiários diretos 
do mesmo.

§ 1º Se não houver benefício direto do ato lesivo, ou se for ele 
indeterminado ou desconhecido, a ação será proposta somente 
contra as outras pessoas indicadas neste artigo.

§ 2º No caso de que trata o inciso II, item “b”, do art. 4º, quando 
o valor real do bem for inferior ao da avaliação, citar-se-ão como 
réus, além das pessoas públicas ou privadas e entidades referidas 
no art. 1º, apenas os responsáveis pela avaliação inexata e os bene-
ficiários da mesma.

§ 3º A pessoas jurídica de direito público ou de direito privado, 
cujo ato seja objeto de impugnação, poderá abster-se de contestar 
o pedido, ou poderá atuar ao lado do autor, desde que isso se afi-
gure útil ao interesse público, a juízo do respectivo representante 
legal ou dirigente.

§ 4º O Ministério Público acompanhará a ação, cabendo-lhe 
apressar a produção da prova e promover a responsabilidade, civil 
ou criminal, dos que nela incidirem, sendo-lhe vedado, em qualquer 
hipótese, assumir a defesa do ato impugnado ou dos seus autores.

§ 5º É facultado a qualquer cidadão habilitar-se como litiscon-
sorte ou assistente do autor da ação popular.

DO PROCESSO

Art. 7º A ação obedecerá ao procedimento ordinário, previsto 
no Código de Processo Civil, observadas as seguintes normas mo-
dificativas:

I - Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:
a) além da citação dos réus, a intimação do representante do 

Ministério Público;
b) a requisição, às entidades indicadas na petição inicial, dos 

documentos que tiverem sido referidos pelo autor (art. 1º, § 6º), 
bem como a de outros que se lhe afigurem necessários ao esclare-
cimento dos fatos, ficando prazos de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias 
para o atendimento.

§ 1º O representante do Ministério Público providenciará para 
que as requisições, a que se refere o inciso anterior, sejam atendi-
das dentro dos prazos fixados pelo juiz.

§ 2º Se os documentos e informações não puderem ser ofereci-
dos nos prazos assinalados, o juiz poderá autorizar prorrogação dos 
mesmos, por prazo razoável.

II - Quando o autor o preferir, a citação dos beneficiários far-
-se-á por edital com o prazo de 30 (trinta) dias, afixado na sede do 
juízo e publicado três vezes no jornal oficial do Distrito Federal, ou 
da Capital do Estado ou Território em que seja ajuizada a ação. A 
publicação será gratuita e deverá iniciar-se no máximo 3 (três) dias 
após a entrega, na repartição competente, sob protocolo, de uma 
via autenticada do mandado.

III - Qualquer pessoa, beneficiada ou responsável pelo ato im-
pugnado, cuja existência ou identidade se torne conhecida no curso 
do processo e antes de proferida a sentença final de primeira ins-
tância, deverá ser citada para a integração do contraditório, sen-
do-lhe restituído o prazo para contestação e produção de provas, 
Salvo, quanto a beneficiário, se a citação se houver feito na forma 
do inciso anterior.

IV - O prazo de contestação é de 20 (vinte) dias, prorrogáveis 
por mais 20 (vinte), a requerimento do interessado, se particular-
mente difícil a produção de prova documental, e será comum a to-
dos os interessados, correndo da entrega em cartório do mandado 
cumprido, ou, quando for o caso, do decurso do prazo assinado em 
edital.

V - Caso não requerida, até o despacho saneador, a produção 
de prova testemunhal ou pericial, o juiz ordenará vista às partes por 
10 (dez) dias, para alegações, sendo-lhe os autos conclusos, para 
sentença, 48 (quarenta e oito) horas após a expiração desse prazo; 
havendo requerimento de prova, o processo tomará o rito ordiná-
rio.

VI - A sentença, quando não prolatada em audiência de instru-
ção e julgamento, deverá ser proferida dentro de 15 (quinze) dias 
do recebimento dos autos pelo juiz.

Parágrafo único. O proferimento da sentença além do prazo es-
tabelecido privará o juiz da inclusão em lista de merecimento para 
promoção, durante 2 (dois) anos, e acarretará a perda, para efeito 
de promoção por antigüidade, de tantos dias quantos forem os do 
retardamento, salvo motivo justo, declinado nos autos e comprova-
do perante o órgão disciplinar competente.

Art. 8º Ficará sujeita à pena de desobediência, salvo motivo 
justo devidamente comprovado, a autoridade, o administrador ou 
o dirigente, que deixar de fornecer, no prazo fixado no art. 1º, § 5º, 
ou naquele que tiver sido estipulado pelo juiz (art. 7º, n. I, letra “b”), 
informações e certidão ou fotocópia de documento necessários à 
instrução da causa.
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Parágrafo único. O prazo contar-se-á do dia em que entregue, 
sob recibo, o requerimento do interessado ou o ofício de requisição 
(art. 1º, § 5º, e art. 7º, n. I, letra “b”).

Art. 9º Se o autor desistir da ação ou der motiva à absolvição da 
instância, serão publicados editais nos prazos e condições previstos 
no art. 7º, inciso II, ficando assegurado a qualquer cidadão, bem 
como ao representante do Ministério Público, dentro do prazo de 
90 (noventa) dias da última publicação feita, promover o prossegui-
mento da ação.

Art. 10. As partes só pagarão custas e preparo a final.
Art. 11. A sentença que, julgando procedente a ação popular, 

decretar a invalidade do ato impugnado, condenará ao pagamento 
de perdas e danos os responsáveis pela sua prática e os beneficiá-
rios dele, ressalvada a ação regressiva contra os funcionários causa-
dores de dano, quando incorrerem em culpa.

Art. 12. A sentença incluirá sempre, na condenação dos réus, o 
pagamento, ao autor, das custas e demais despesas, judiciais e ex-
trajudiciais, diretamente relacionadas com a ação e comprovadas, 
bem como o dos honorários de advogado.

Art. 13. A sentença que, apreciando o fundamento de direito 
do pedido, julgar a lide manifestamente temerária, condenará o au-
tor ao pagamento do décuplo das custas.

Art. 14. Se o valor da lesão ficar provado no curso da causa, 
será indicado na sentença; se depender de avaliação ou perícia, 
será apurado na execução.

§ 1º Quando a lesão resultar da falta ou isenção de qualquer 
pagamento, a condenação imporá o pagamento devido, com acrés-
cimo de juros de mora e multa legal ou contratual, se houver.

§ 2º Quando a lesão resultar da execução fraudulenta, simula-
da ou irreal de contratos, a condenação versará sobre a reposição 
do débito, com juros de mora.

§ 3º Quando o réu condenado perceber dos cofres públicos, 
a execução far-se-á por desconto em folha até o integral ressarci-
mento do dano causado, se assim mais convier ao interesse público.

§ 4º A parte condenada a restituir bens ou valores ficará sujeita 
a seqüestro e penhora, desde a prolação da sentença condenatória.

Art. 15. Se, no curso da ação, ficar provada a infringência da lei 
penal ou a prática de falta disciplinar a que a lei comine a pena de 
demissão ou a de rescisão de contrato de trabalho, o juiz, “ex-of-
ficio”, determinará a remessa de cópia autenticada das peças ne-
cessárias às autoridades ou aos administradores a quem competir 
aplicar a sanção.

Art. 16. Caso decorridos 60 (sessenta) dias da publicação da 
sentença condenatória de segunda instância, sem que o autor ou 
terceiro promova a respectiva execução. o representante do Minis-
tério Público a promoverá nos 30 (trinta) dias seguintes, sob pena 
de falta grave.

Art. 17. É sempre permitida às pessoas ou entidades referidas 
no art. 1º, ainda que hajam contestado a ação, promover, em qual-
quer tempo, e no que as beneficiar a execução da sentença contra 
os demais réus.

Art. 18. A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível “erga 
omnes”, exceto no caso de haver sido a ação julgada improceden-
te por deficiência de prova; neste caso, qualquer cidadão poderá 
intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova 
prova.

Art. 19. A sentença que concluir pela carência ou pela impro-
cedência da ação está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não pro-
duzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal; da que 
julgar a ação procedente caberá apelação, com efeito suspensivo. 
(Redação dada pela Lei nº 6.014, de 1973)

§ 1º Das decisões interlocutórias cabe agravo de instrumento. 
(Redação dada pela Lei nº 6.014, de 1973)

§ 2º Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação 
e suscetíveis de recurso, poderá recorrer qualquer cidadão e tam-
bém o Ministério Público.(Redação dada pela Lei nº 6.014, de 1973)

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Para os fins desta lei, consideram-se entidades autár-
quicas:

a) o serviço estatal descentralizado com personalidade jurídica, 
custeado mediante orçamento próprio, independente do orçamen-
to geral;

b) as pessoas jurídicas especialmente instituídas por lei, para a 
execução de serviços de interesse público ou social, custeados por 
tributos de qualquer natureza ou por outros recursos oriundos do 
Tesouro Público;

c) as entidades de direito público ou privado a que a lei tiver 
atribuído competência para receber e aplicar contribuições para-
fiscais.

Art. 21. A ação prevista nesta lei prescreve em 5 (cinco) anos.
Art. 22. Aplicam-se à ação popular as regras do Código de Pro-

cesso Civil, naquilo em que não contrariem os dispositivos desta lei, 
nem a natureza específica da ação.

HABEAS DATA (LEI Nº 9.507/1997)

LEI Nº 9.507, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1997

Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito 
processual do habeas data.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º (VETADO)
Parágrafo único. Considera-se de caráter público todo registro 

ou banco de dados contendo informações que sejam ou que pos-
sam ser transmitidas a terceiros ou que não sejam de uso privativo 
do órgão ou entidade produtora ou depositária das informações.

Art. 2° O requerimento será apresentado ao órgão ou entidade 
depositária do registro ou banco de dados e será deferido ou inde-
ferido no prazo de quarenta e oito horas.

Parágrafo único. A decisão será comunicada ao requerente em 
vinte e quatro horas.

Art. 3° Ao deferir o pedido, o depositário do registro ou do ban-
co de dados marcará dia e hora para que o requerente tome conhe-
cimento das informações.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 4° Constatada a inexatidão de qualquer dado a seu respei-

to, o interessado, em petição acompanhada de documentos com-
probatórios, poderá requerer sua retificação.

§ 1° Feita a retificação em, no máximo, dez dias após a entrada 
do requerimento, a entidade ou órgão depositário do registro ou da 
informação dará ciência ao interessado.

§ 2° Ainda que não se constate a inexatidão do dado, se o in-
teressado apresentar explicação ou contestação sobre o mesmo, 
justificando possível pendência sobre o fato objeto do dado, tal ex-
plicação será anotada no cadastro do interessado.

Art. 5° (VETADO)
Art. 6° (VETADO)
Art. 7° Conceder-se-á habeas data:
I - para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registro ou banco de dados de 
entidades governamentais ou de caráter público;



LEGISLAÇÃO - DIREITO CONSTITUCIONAL

8

II - para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

III - para a anotação nos assentamentos do interessado, de con-
testação ou explicação sobre dado verdadeiro mas justificável e que 
esteja sob pendência judicial ou amigável.

Art. 8° A petição inicial, que deverá preencher os requisitos dos 
arts. 282 a 285 do Código de Processo Civil, será apresentada em 
duas vias, e os documentos que instruírem a primeira serão repro-
duzidos por cópia na segunda.

Parágrafo único. A petição inicial deverá ser instruída com pro-
va:

I - da recusa ao acesso às informações ou do decurso de mais 
de dez dias sem decisão;

II - da recusa em fazer-se a retificação ou do decurso de mais de 
quinze dias, sem decisão; ou

III - da recusa em fazer-se a anotação a que se refere o § 2° do 
art. 4° ou do decurso de mais de quinze dias sem decisão.

Art. 9° Ao despachar a inicial, o juiz ordenará que se notifique o 
coator do conteúdo da petição, entregando-lhe a segunda via apre-
sentada pelo impetrante, com as cópias dos documentos, a fim de 
que, no prazo de dez dias, preste as informações que julgar neces-
sárias.

Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, quando não for o 
caso de habeas data, ou se lhe faltar algum dos requisitos previstos 
nesta Lei.

Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso 
previsto no art. 15.

Art. 11. Feita a notificação, o serventuário em cujo cartório cor-
ra o feito, juntará aos autos cópia autêntica do ofício endereçado ao 
coator, bem como a prova da sua entrega a este ou da recusa, seja 
de recebê-lo, seja de dar recibo.

Art. 12. Findo o prazo a que se refere o art. 9°, e ouvido o repre-
sentante do Ministério Público dentro de cinco dias, os autos serão 
conclusos ao juiz para decisão a ser proferida em cinco dias.

Art. 13. Na decisão, se julgar procedente o pedido, o juiz mar-
cará data e horário para que o coator:

I - apresente ao impetrante as informações a seu respeito, 
constantes de registros ou bancos de dadas; ou

II - apresente em juízo a prova da retificação ou da anotação 
feita nos assentamentos do impetrante.

Art. 14. A decisão será comunicada ao coator, por correio, com 
aviso de recebimento, ou por telegrama, radiograma ou telefone-
ma, conforme o requerer o impetrante.

Parágrafo único. Os originais, no caso de transmissão telegrá-
fica, radiofônica ou telefônica deverão ser apresentados à agência 
expedidora, com a firma do juiz devidamente reconhecida.

Art. 15. Da sentença que conceder ou negar o habeas data cabe 
apelação.

Parágrafo único. Quando a sentença conceder o habeas data, o 
recurso terá efeito meramente devolutivo.

Art. 16. Quando o habeas data for concedido e o Presidente 
do Tribunal ao qual competir o conhecimento do recurso ordenar 
ao juiz a suspensão da execução da sentença, desse seu ato caberá 
agravo para o Tribunal a que presida.

Art. 17. Nos casos de competência do Supremo Tribunal Federal 
e dos demais Tribunais caberá ao relator a instrução do processo.

Art. 18. O pedido de habeas data poderá ser renovado se a de-
cisão denegatória não lhe houver apreciado o mérito.

Art. 19. Os processos de habeas data terão prioridade sobre 
todos os atos judiciais, exceto habeas-corpus e mandado de segu-
rança. Na instância superior, deverão ser levados a julgamento na 
primeira sessão que se seguir à data em que, feita a distribuição, 
forem conclusos ao relator.

Parágrafo único. O prazo para a conclusão não poderá exceder 
de vinte e quatro horas, a contar da distribuição.

Art. 20. O julgamento do habeas data compete:
I - originariamente:
a) ao Supremo Tribunal Federal, contra atos do Presidente da 

República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fede-
ral, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da Repú-
blica e do próprio Supremo Tribunal Federal;

b) ao Superior Tribunal de Justiça, contra atos de Ministro de 
Estado ou do próprio Tribunal;

c) aos Tribunais Regionais Federais contra atos do próprio Tri-
bunal ou de juiz federal;

d) a juiz federal, contra ato de autoridade federal, excetuados 
os casos de competência dos tribunais federais;

e) a tribunais estaduais, segundo o disposto na Constituição do 
Estado;

f) a juiz estadual, nos demais casos;
II - em grau de recurso:
a) ao Supremo Tribunal Federal, quando a decisão denegatória 

for proferida em única instância pelos Tribunais Superiores;
b) ao Superior Tribunal de Justiça, quando a decisão for proferi-

da em única instância pelos Tribunais Regionais Federais;
c) aos Tribunais Regionais Federais, quando a decisão for pro-

ferida por juiz federal;
d) aos Tribunais Estaduais e ao do Distrito Federal e Territórios, 

conforme dispuserem a respectiva Constituição e a lei que organi-
zar a Justiça do Distrito Federal;

III - mediante recurso extraordinário ao Supremo Tribunal Fe-
deral, nos casos previstos na Constituição.

Art. 21. São gratuitos o procedimento administrativo para aces-
so a informações e retificação de dados e para anotação de justifica-
ção, bem como a ação de habeas data.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.

HABEAS CORPUS

O habeas corpus é um remédio constitucional que tem como 
finalidade evitar ou fazer cessar uma violência ou coação à liber-
dade de locomoção que decorre da ilegalidade ou abuso de poder.

Com isso a Constituição Federal, dentre outras garantias indi-
viduais, prevê a possibilidade de habeas corpus, com o sentido de 
oferecer meios aos cidadãos para provocar a intervenção das auto-
ridades competentes visando sanar ou corrigir ilegalidade ou abuso 
de poder.

CONCEITO:
A liberdade de locomoção é um dos direitos mais sagrados do 

homem, direito este que não pode sofrer qualquer restrição ou li-
mitação, senão as previstas em Lei. Para assegurar tal direito a CRFB 
outorga a qualquer pessoa, brasileiro ou não, a garantia de impetrar 
o habeas corpus.

O habeas corpus é tratado como uma ação autônoma, de na-
tureza constitucional. Ou seja, desde que a violência ou coação ao 
direito subjetivo de ir , vir e ficar decorra da ilegalidade ou abuso 
de poder.

A Constituição Federal prevê no art. 5º, LXVIII, que conceder-
-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar amea-
çado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder. Sendo que se concede apenas 
para pessoa física.
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Um dos motivos pelo qual se pode afirmar que o habeas corpus 
não é um recurso é que o recurso é um instrumento de impugnação 
de decisões judiciais, já o habeas corpus pode ser impetrado contra 
decisões judiciais e contra atos administrativos ou de particulares e 
ainda um recurso pressupõe a existência de um processo, o habeas 
corpus pode ser impetrado independentemente da existência do 
processo penal em curso.

Portanto, o habeas corpus é tratado como uma ação autôno-
ma de impugnação, e não de um recurso, esta relacionada à tutela 
da liberdade de locomoção, que poderá ser ajuizada por qualquer 
pessoa.

ESPÉCIES:

LIBERATORIO:
O habeas corpus liberatório como o próprio nome já diz, traz a 

ideia de liberdade, ou seja, tem a finalidade de afastar constrangi-
mento ilegal à liberdade de locomoção já existente, portanto quan-
do o ato constritivo de liberdade de locomoção, por ilegalidade de 
abuso de poder já estiver sido consumado. Tem como finalidade 
sanar violência ou uma coação que já foi concretizada.

PREVENTIVO:
Já o habeas corpus preventivo será impetrado quando existir 

apenas uma ameaça a liberdade de locomoção, ou seja, somente 
ocorrerá quando alguém se achar ameaçado de sofrer violência ou 
coação em sua liberdade de locomoção por uma ilegalidade ou abu-
so de poder.

Portanto o habeas corpus poderá ser concedido quando a liber-
dade de alguém está sendo ameaçada, ou seja, quando ainda não 
há um dano, mas apenas uma ameaça de dano.

Para que o habeas corpus preventivo seja conhecido, a amea-
ça de constrangimento ao ius libertatis deve constituir-se objetiva-
mente, de forma iminente e plausível. Logo, se não forem apon-
tados atos concretos que possam causar, direta ou indiretamente, 
perigo ou restrição à liberdade de locomoção de um paciente, num 
caso concreto, mas apenas hipoteticamente, será inviável a utiliza-
ção do habeas corpus.

DA LEGITIMIDADE:

PACIENTE:
Qualquer pessoa, brasileiro ou não, natural, presente no Brasil 

pode ser sujeito passivo nesse instrumento, ou seja, poderá impe-
trar habeas corpus em favor de alguém, independente de possuir 
habilitação técnica ou não.

É a pessoa natural que está sofrendo ou na iminência de sofrer 
restrição a sua liberdade de locomoção em face da coação ilegal.

Ainda poderá o Ministério Público ingressar com o habeas cor-
pus em favor de qualquer pessoa, inclusive do réu do processo no 
qual ele figura com acusador. Poderá o delegado ou juiz impetrar 
habeas corpus com relação a pessoa que não se vincule com a in-
vestigação ou processo por ele comandado.

Portanto o habeas corpus pode ser impetrado por qualquer 
pessoa, inclusive pelo próprio beneficiário, tenha ou não capacida-
de postulatória.

PASSIVO: Autoridade coautora
Aqui é a autoridade coautora que é aquela apontada como au-

tora da coação, ou seja, é o polo passivo do Habeas Corpus. Aqui 
não se refere a pessoa, mas sim ao cargo ou órgão que praticou a 
infração ilegal. A grande maioria são as autoridades públicas, como 
desembargador, juiz, inclusive órgãos colegiados.

É aquela que determinou o ato caracterizador do abuso ou ile-
galidade, ou seja,é aquele de quem emanou a ordem. Poderá ainda 
ter autoridades coatoras particulares, como por exemplo, escolas, 
hospitais, autoridade administrativa.

ATIVO: Impetrante
Pode o habeas corpus ser impetrado por qualquer pessoa, 

independente de habilitação ou representação de advogado, aqui 
não há necessidade de procuração.

COMPETÊNCIA:
A competência para julgamento do habeas corpus via de re-

gra, será sempre a autoridade judiciária hierarquicamente superior 
àquela que determinou o ato impugnado.

A competência do Habeas Corpus depende da autoridade coa-
tora, essa autoridade pode ser um juiz de 1ª instância ou o presi-
dente do Tribunal Local.

Competência do Juiz de 1ª Instância cabe HC contra o delegado 
ou qualquer particular, portanto contra um delegado ou particular 
será de competência do juiz de primeira instância.

Já a competência do Tribunal quando o Habeas Corpus for con-
tra um Juiz ligado ao Tribunal. A maioria dos HC é de competência 
do Tribunal porque sempre é responsabilidade do Juiz.

Nos Tribunais Superiores é cabível Habeas Corpus somente nas 
hipóteses previstas na CRFB.

ACESSO À INFORMAÇÃO (LEI Nº 12.527/2011)

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 
5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Consti-
tuição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei 

nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem obser-
vados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim 
de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 
5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constitui-
ção Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos 

Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Ju-
diciário e do Ministério Público;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às 
entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realiza-
ção de ações de interesse público, recursos públicos diretamente 
do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, 
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumen-
tos congêneres.
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Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as en-
tidades citadas no caput refere-se à parcela dos recursos públicos 
recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas 
a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a as-
segurar o direito fundamental de acesso à informação e devem ser 
executados em conformidade com os princípios básicos da adminis-
tração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 
como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, indepen-
dentemente de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tec-
nologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência 
na administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pú-
blica.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - informação: dados, processados ou não, que podem ser uti-

lizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato;

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer 
que seja o suporte ou formato;

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente 
à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade 
para a segurança da sociedade e do Estado;

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável;

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazena-
mento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informa-
ção;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser co-
nhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas au-
torizados;

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido 
produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado in-
divíduo, equipamento ou sistema;

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, in-
clusive quanto à origem, trânsito e destino;

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, 
com o máximo de detalhamento possível, sem modificações.

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à infor-
mação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e 
ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil com-
preensão.

CAPÍTULO II
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observa-
das as normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo aces-
so a ela e sua divulgação;

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, 
autenticidade e integridade; e

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, 
observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e even-
tual restrição de acesso.

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreen-
de, entre outros, os direitos de obter:

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de 
acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou 
obtida a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos, produ-
zidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou 
não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou 
entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos 
ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e enti-

dades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços;
VI - informação pertinente à administração do patrimônio pú-

blico, utilização de recursos públicos, licitação, contratos adminis-
trativos; e

VII - informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos pro-

gramas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem 
como metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas 
de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, in-
cluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores.

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende 
as informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimen-
to científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segu-
rança da sociedade e do Estado.

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação 
por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não 
sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da 
parte sob sigilo.

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações 
neles contidas utilizados como fundamento da tomada de decisão 
e do ato administrativo será assegurado com a edição do ato deci-
sório respectivo.

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido for-
mulado aos órgãos e entidades referidas no art. 1º , quando não 
fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplinares, nos 
termos do art. 32 desta Lei.

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o 
interessado requerer à autoridade competente a imediata abertura 
de sindicância para apurar o desaparecimento da respectiva docu-
mentação.

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o res-
ponsável pela guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 
10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que compro-
vem sua alegação.

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, in-
dependentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de inte-
resse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, 
deverão constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, en-
dereços e telefones das respectivas unidades e horários de atendi-
mento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recur-
sos financeiros;

III - registros das despesas;
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, in-

clusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os 
contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, 
projetos e obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
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§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e enti-
dades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legí-
timos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios 
oficiais da rede mundial de computadores (internet).

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regula-
mento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o 
acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como plani-
lhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos 
em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estrutura-
ção da informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações 
disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado co-

municar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entida-
de detentora do sítio; e

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibili-
dade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 
17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada 
pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) ha-
bitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na internet 
a que se refere o § 2º , mantida a obrigatoriedade de divulgação, 
em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e 
financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal).

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado me-
diante:

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e 
entidades do poder público, em local com condições apropriadas 
para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informa-
ções;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas res-
pectivas unidades;

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a infor-
mações; e

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à 
participação popular ou a outras formas de divulgação.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

SEÇÃO I
DO PEDIDO DE ACESSO

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de 
acesso a informações aos órgãos e entidades referidos no art. 1º 
desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a 
identificação do requerente e a especificação da informação reque-
rida.

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identi-
ficação do requerente não pode conter exigências que inviabilizem 
a solicitação.

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar 
alternativa de encaminhamento de pedidos de acesso por meio de 
seus sítios oficiais na internet.

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 
determinantes da solicitação de informações de interesse público.

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conce-
der o acesso imediato à informação disponível.

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma 
disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o pedido deve-
rá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, 
efetuar a reprodução ou obter a certidão;

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou 
parcial, do acesso pretendido; ou

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do 
seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, 
remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cientificando o 
interessado da remessa de seu pedido de informação.

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 
10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será cientifi-
cado o requerente.

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações 
e do cumprimento da legislação aplicável, o órgão ou entidade po-
derá oferecer meios para que o próprio requerente possa pesquisar 
a informação de que necessitar.

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de infor-
mação total ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser infor-
mado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições para sua 
interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade compe-
tente para sua apreciação.

§ 5º A informação armazenada em formato digital será forneci-
da nesse formato, caso haja anuência do requerente.

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público 
em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de 
acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, o 
lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir 
a referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão 
ou entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo 
se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si 
mesmo tais procedimentos.

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é 
gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução de documentos pelo 
órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá ser 
cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do 
custo dos serviços e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos 
no caput todo aquele cuja situação econômica não lhe permita fa-
zê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos 
termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em 
documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, de-
verá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que esta 
confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o 
interessado poderá solicitar que, a suas expensas e sob supervisão 
de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não 
ponha em risco a conservação do documento original.

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão 
de negativa de acesso, por certidão ou cópia.

SEÇÃO II
DOS RECURSOS

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou 
às razões da negativa do acesso, poderá o interessado interpor re-
curso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua 
ciência.
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Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarqui-
camente superior à que exarou a decisão impugnada, que deverá se 
manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entida-
des do Poder Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à Con-
troladoria-Geral da União, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias se:

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for ne-
gado;

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou par-
cialmente classificada como sigilosa não indicar a autoridade classi-
ficadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido 
pedido de acesso ou desclassificação;

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa 
estabelecidos nesta Lei não tiverem sido observados; e

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedi-
mentos previstos nesta Lei.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser diri-
gido à Controladoria-Geral da União depois de submetido à apre-
ciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior 
àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo 
de 5 (cinco) dias.

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controla-
doria-Geral da União determinará ao órgão ou entidade que adote as 
providências necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei.

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da 
União, poderá ser interposto recurso à Comissão Mista de Reavalia-
ção de Informações, a que se refere o art. 35.

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassifica-
ção de informação protocolado em órgão da administração públi-
ca federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de Estado da 
área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reava-
liação de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser diri-
gido às autoridades mencionadas depois de submetido à aprecia-
ção de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior à 
autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças 
Armadas, ao respectivo Comando.

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como 
objeto a desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, 
caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações 
prevista no art. 35.

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias 
proferidas no recurso previsto no art. 15 e de revisão de classifica-
ção de documentos sigilosos serão objeto de regulamentação pró-
pria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em 
seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer 
caso, o direito de ser informado sobre o andamento de seu pedido.

Art. 19. (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público infor-

marão ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do 
Ministério Público, respectivamente, as decisões que, em grau de 
recurso, negarem acesso a informações de interesse público.

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento de que trata este Capítulo.

CAPÍTULO IV
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária 
à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem 
sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos prati-
cada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não 
poderão ser objeto de restrição de acesso.

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses 
legais de sigilo e de segredo de justiça nem as hipóteses de segredo 
industrial decorrentes da exploração direta de atividade econômi-
ca pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha 
qualquer vínculo com o poder público.

SEÇÃO II
DA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO AO GRAU 

E PRAZOS DE SIGILO

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da socie-
dade ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação as infor-
mações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integrida-
de do território nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as 
relações internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas 
em caráter sigiloso por outros Estados e organismos internacionais;

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica 

ou monetária do País;
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégi-

cos das Forças Armadas;
VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desen-

volvimento científico ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, 
instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autori-
dades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de in-
vestigação ou fiscalização em andamento, relacionadas com a pre-
venção ou repressão de infrações.

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públi-
cas, observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à 
segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada como 
ultrassecreta, secreta ou reservada.

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, 
conforme a classificação prevista no caput, vigoram a partir da data 
de sua produção e são os seguintes:

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;
II - secreta: 15 (quinze) anos; e
III - reservada: 5 (cinco) anos.
§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança 

do Presidente e Vice-Presidente da República e respectivos cônju-
ges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão sob si-
gilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, 
em caso de reeleição.

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º , poderá ser 
estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência 
de determinado evento, desde que este ocorra antes do transcurso 
do prazo máximo de classificação.

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o 
evento que defina o seu termo final, a informação tornar-se-á, au-
tomaticamente, de acesso público.

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau 
de sigilo, deverá ser observado o interesse público da informação e 
utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do 
Estado; e

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que 
defina seu termo final.
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SEÇÃO III
DA PROTEÇÃO E DO CONTROLE DE INFORMAÇÕES SIGI-

LOSAS

Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação 
de informações sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, 
assegurando a sua proteção. (Regulamento)

§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação clas-
sificada como sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham ne-
cessidade de conhecê-la e que sejam devidamente credenciadas na 
forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes 
públicos autorizados por lei.

§ 2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a 
obrigação para aquele que a obteve de resguardar o sigilo.

§ 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a 
serem adotados para o tratamento de informação sigilosa, de modo 
a protegê-la contra perda, alteração indevida, acesso, transmissão e 
divulgação não autorizados.

Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências ne-
cessárias para que o pessoal a elas subordinado hierarquicamente 
conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de segu-
rança para tratamento de informações sigilosas.

Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em 
razão de qualquer vínculo com o poder público, executar atividades 
de tratamento de informações sigilosas adotará as providências ne-
cessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes 
observem as medidas e procedimentos de segurança das informa-
ções resultantes da aplicação desta Lei.

SEÇÃO IV
DOS PROCEDIMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO, RECLASSIFI-

CAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO

Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da 
administração pública federal é de competência: (Regulamento)

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades:
a) Presidente da República;
b) Vice-Presidente da República;
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerro-

gativas;
d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e
e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes 

no exterior;
II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos 

titulares de autarquias, fundações ou empresas públicas e socieda-
des de economia mista; e

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos 
I e II e das que exerçam funções de direção, comando ou chefia, 
nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com regula-
mentação específica de cada órgão ou entidade, observado o dis-
posto nesta Lei.

§ 1º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere 
à classificação como ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada 
pela autoridade responsável a agente público, inclusive em missão 
no exterior, vedada a subdelegação.

§ 2º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecre-
to pelas autoridades previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I de-
verá ser ratificada pelos respectivos Ministros de Estado, no prazo 
previsto em regulamento.

§ 3º A autoridade ou outro agente público que classificar in-
formação como ultrassecreta deverá encaminhar a decisão de que 
trata o art. 28 à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a 
que se refere o art. 35, no prazo previsto em regulamento.

Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de si-
gilo deverá ser formalizada em decisão que conterá, no mínimo, os 
seguintes elementos:

I - assunto sobre o qual versa a informação;
II - fundamento da classificação, observados os critérios esta-

belecidos no art. 24;
III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou 

dias, ou do evento que defina o seu termo final, conforme limites 
previstos no art. 24; e

IV - identificação da autoridade que a classificou.
Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no 

mesmo grau de sigilo da informação classificada.
Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela au-

toridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente supe-
rior, mediante provocação ou de ofício, nos termos e prazos previs-
tos em regulamento, com vistas à sua desclassificação ou à redução 
do prazo de sigilo, observado o disposto no art. 24. (Regulamento)

§ 1º O regulamento a que se refere o caput deverá considerar 
as peculiaridades das informações produzidas no exterior por auto-
ridades ou agentes públicos.

§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser exa-
minadas a permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de 
danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação.

§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, 
o novo prazo de restrição manterá como termo inicial a data da sua 
produção.

Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pu-
blicará, anualmente, em sítio à disposição na internet e destinado à 
veiculação de dados e informações administrativas, nos termos de 
regulamento:

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos 
últimos 12 (doze) meses;

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com 
identificação para referência futura;

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de 
informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informa-
ções genéricas sobre os solicitantes.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publi-
cação prevista no caput para consulta pública em suas sedes.

§ 2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de 
informações classificadas, acompanhadas da data, do grau de sigilo 
e dos fundamentos da classificação.

SEÇÃO V
DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito 
de forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, 
honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias 
individuais.

§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relati-
vas à intimidade, vida privada, honra e imagem:

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classifica-
ção de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da 
sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados e 
à pessoa a que elas se referirem; e

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por tercei-
ros diante de previsão legal ou consentimento expresso da pessoa 
a que elas se referirem.

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata 
este artigo será responsabilizado por seu uso indevido.

§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será exi-
gido quando as informações forem necessárias:
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I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver 
física ou legalmente incapaz, e para utilização única e exclusivamen-
te para o tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evi-
dente interesse público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a 
identificação da pessoa a que as informações se referirem;

III - ao cumprimento de ordem judicial;
IV - à defesa de direitos humanos; ou
V - à proteção do interesse público e geral preponderante.
§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, 

honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito 
de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o 
titular das informações estiver envolvido, bem como em ações vol-
tadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.

§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para trata-
mento de informação pessoal.

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabili-
dade do agente público ou militar:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos des-
ta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutili-
zar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação 
que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso ou conheci-
mento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou 
função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso 
à informação;

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir 
acesso indevido à informação sigilosa ou informação pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de 
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou 
por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente in-
formação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo 
de terceiros; e

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos con-
cernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de 
agentes do Estado.

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e 
do devido processo legal, as condutas descritas no caput serão con-
sideradas:

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, 
transgressões militares médias ou graves, segundo os critérios ne-
les estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime ou 
contravenção penal; ou

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e suas alterações, infrações administrativas, que deverão 
ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios nela 
estabelecidos.

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou 
agente público responder, também, por improbidade administrati-
va, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, de 10 de abril de 1950, 
e 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver infor-
mações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder 
público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeita às 
seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;

III - rescisão do vínculo com o poder público;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impe-

dimento de contratar com a administração pública por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, até que seja promovida a reabilitação peran-
te a própria autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser apli-
cadas juntamente com a do inciso II, assegurado o direito de defesa 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente 
quando o interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou enti-
dade dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso IV.

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competên-
cia exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade pública, 
facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista.

Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamen-
te pelos danos causados em decorrência da divulgação não autori-
zada ou utilização indevida de informações sigilosas ou informações 
pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos 
casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo direito de regresso.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa físi-
ca ou entidade privada que, em virtude de vínculo de qualquer na-
tureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a informação sigilosa 
ou pessoal e a submeta a tratamento indevido.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. (VETADO).
§ 1º É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informa-

ções, que decidirá, no âmbito da administração pública federal, so-
bre o tratamento e a classificação de informações sigilosas e terá 
competência para:

I - requisitar da autoridade que classificar informação como ul-
trassecreta e secreta esclarecimento ou conteúdo, parcial ou inte-
gral da informação;

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou se-
cretas, de ofício ou mediante provocação de pessoa interessada, 
observado o disposto no art. 7º e demais dispositivos desta Lei; e

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como 
ultrassecreta, sempre por prazo determinado, enquanto o seu 
acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à soberania 
nacional ou à integridade do território nacional ou grave risco às 
relações internacionais do País, observado o prazo previsto no § 1º 
do art. 24.

§ 2º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única reno-
vação.

§ 3º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1º deve-
rá ocorrer, no máximo, a cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação 
prevista no art. 39, quando se tratar de documentos ultrassecretos 
ou secretos.

§ 4º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações nos prazos previstos no § 3º implicará a 
desclassificação automática das informações.

§ 5º Regulamento disporá sobre a composição, organização e 
funcionamento da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
observado o mandato de 2 (dois) anos para seus integrantes e de-
mais disposições desta Lei. (Regulamento)

Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de tra-
tados, acordos ou atos internacionais atenderá às normas e reco-
mendações constantes desses instrumentos.
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Art. 37. É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Insti-
tucional da Presidência da República, o Núcleo de Segurança e Cre-
denciamento (NSC), que tem por objetivos: (Regulamento)

I - promover e propor a regulamentação do credenciamento 
de segurança de pessoas físicas, empresas, órgãos e entidades para 
tratamento de informações sigilosas; e

II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive 
aquelas provenientes de países ou organizações internacionais com 
os quais a República Federativa do Brasil tenha firmado tratado, 
acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo 
das atribuições do Ministério das Relações Exteriores e dos demais 
órgãos competentes.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a composição, or-
ganização e funcionamento do NSC.

Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de no-
vembro de 1997, em relação à informação de pessoa, física ou jurí-
dica, constante de registro ou banco de dados de entidades gover-
namentais ou de caráter público.

Art. 39. Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à rea-
valiação das informações classificadas como ultrassecretas e secre-
tas no prazo máximo de 2 (dois) anos, contado do termo inicial de 
vigência desta Lei.

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavalia-
ção prevista no caput, deverá observar os prazos e condições pre-
vistos nesta Lei.

§ 2º No âmbito da administração pública federal, a reavaliação 
prevista no caput poderá ser revista, a qualquer tempo, pela Co-
missão Mista de Reavaliação de Informações, observados os termos 
desta Lei.

§ 3º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto 
no caput, será mantida a classificação da informação nos termos da 
legislação precedente.

§ 4º As informações classificadas como secretas e ultrassecre-
tas não reavaliadas no prazo previsto no caput serão consideradas, 
automaticamente, de acesso público.

Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência 
desta Lei, o dirigente máximo de cada órgão ou entidade da admi-
nistração pública federal direta e indireta designará autoridade que 
lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo ór-
gão ou entidade, exercer as seguintes atribuições:

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a 
informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei;

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apre-
sentar relatórios periódicos sobre o seu cumprimento;

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação 
e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao 
correto cumprimento do disposto nesta Lei; e

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cum-
primento do disposto nesta Lei e seus regulamentos.

Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão da adminis-
tração pública federal responsável:

I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de fo-
mento à cultura da transparência na administração pública e cons-
cientização do direito fundamental de acesso à informação;

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao 
desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na admi-
nistração pública;

III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da ad-
ministração pública federal, concentrando e consolidando a publi-
cação de informações estatísticas relacionadas no art. 30;

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório 
anual com informações atinentes à implementação desta Lei.

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua pu-
blicação.

Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 116. ...................................................................
............................................................................................
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do 

cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando houver 
suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autori-
dade competente para apuração;

.................................................................................” (NR)
Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei nº 8.112, de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 126-A:
“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado ci-

vil, penal ou administrativamente por dar ciência à autoridade su-
perior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a outra 
autoridade competente para apuração de informação concernente 
à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, 
ainda que em decorrência do exercício de cargo, emprego ou fun-
ção pública.”

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
em legislação própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas 
nesta Lei, definir regras específicas, especialmente quanto ao dis-
posto no art. 9º e na Seção II do Capítulo III.

Art. 46. Revogam-se:
I - a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005 ; e
II - os arts. 22 a 24 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991.
Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 

a data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2011; 190º da Independência e 
123º da República.

A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Constituição Estadual

I - DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (arts. 1º a 7º)

PREÂMBULO

Nós, Deputados Estaduais Constituintes, no pleno exercício dos 
poderes outorgados pelo artigo 11 do Ato das Disposições Transitó-
rias da Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada 
em 5 de outubro de 1988, reunidos em Assembléia e exercendo 
nossos mandatos, em perfeito acordo com a vontade política dos 
cidadãos deste Estado quanto à necessidade de ser construída uma 
ordem jurídica democrática, voltada à mais ampla defesa da liber-
dade e da igualdade de todos os brasileiros, e ainda no intransigen-
te combate à opressão, à discriminação e à exploração do homem 
pelo homem, dentro dos limites autorizados pelos princípios consti-
tucionais que disciplinam a Federação Brasileira, promulgamos, sob 
a proteção de Deus, a presente CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (arts. 1º a 7º)

Art. 1º. O povo é o sujeito da Vida Política e da História do Es-
tado do Rio de Janeiro.

Art. 2º. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição.



LEGISLAÇÃO - DIREITO CONSTITUCIONAL

16

Art. 3º. A soberania popular, que se manifesta quando a todos 
são asseguradas condições dignas de existência, será exercida:

I - pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto com valor 
igual para todos;

II - pelo plebiscito;
III - pelo referendo;
IV - pela iniciativa popular do processo legislativo.
Art. 4º. O Estado do Rio de Janeiro é o instrumento e a media-

ção da soberania do povo fluminense e de sua forma individual de 
expressão, a cidadania.

Art. 5º. O Estado do Rio de Janeiro, integrante, com seus mu-
nicípios, da República Federativa do Brasil, proclama e se compro-
mete a assegurar em seu território os valores que fundamentam a 
existência e a organização do Estado Brasileiro, quais sejam: além 
da soberania da Nação e de seu povo, a dignidade da pessoa huma-
na, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, o pluralismo 
político; tudo em prol do regime democrático, de uma sociedade 
livre, justa e solidária, isenta do arbítrio e de preconceitos de qual-
quer espécie.

Art. 6º. O Estado do Rio de Janeiro rege-se por esta Constitui-
ção e pelas leis que adotar, observados os princípios constitucionais 
da República Federativa do Brasil.

Art. 7º. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS (ARTS. 

8º A 38)

Art. 8º - Todos têm o direito de viver com dignidade.
Parágrafo único. É dever do Estado garantir a todos uma qua-

lidade de vida compatível com a dignidade da pessoa humana, 
assegurando a educação, os serviços de saúde, a alimentação, a 
habitação, o transporte, o saneamento básico, o suprimento ener-
gético, a drenagem, o trabalho remunerado, o lazer, as atividades 
econômicas e a acessibilidade, devendo as dotações orçamentárias 
contemplar preferencialmente tais atividades, segundo planos e 
programas de governo.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 51/2011
Art. 9º - O Estado do Rio de Janeiro garantirá, através de lei 

e dos demais atos dos seus órgãos e agentes, a imediata e plena 
efetividade dos direitos e garantias individuais e coletivos, mencio-
nados na Constituição da República, bem como de quaisquer outros 
decorrentes do regime e dos princípios que ela adota e daqueles 
constantes dos tratados internacionais firmados pela República Fe-
derativa do Brasil.

§ 1º - Ninguém será discriminado, prejudicado ou privilegiado 
em razão de nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, estado civil, 
trabalho rural ou urbano, religião, convicções políticas ou filosófi-
cas, deficiência física ou mental, por ter cumprido pena nem por 
qualquer particularidade ou condição.

Lei nº 4141, de 26 de agosto de 2003, que dispõe sobre o patri-
mônio genético humano e dá outras providências.

§ 2º - O Estado e os Municípios estabelecerão sanções de na-
tureza administrativa, econômica e financeira a quem incorrer em 
qualquer tipo de discriminação, independentemente das sanções 
criminais previstas em lei.

§ 3º - Serão proibidas as diferenças salariais para trabalho igual, 
assim como critérios de admissão e estabilidade profissional discri-
minatórios por quaisquer dos motivos previstos no § 1º e atendidas 
as qualificações das profissões estabelecidas em lei.*

* § 4º – A todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-
gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

Art. 10 - As omissões do Poder Público na esfera administrativa, 
que tornem inviável o exercício dos direitos constitucionais, serão 
supridas, no prazo fixado em lei, sob pena de responsabilidade da 
autoridade competente, após requerimento do interessado, sem 
prejuízo da utilização do mandado de injunção, da ação de inconsti-
tucionalidade e demais medidas judiciais.

Art. 11 - Qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise anular ato lesivo ao patrimônio público ou de en-
tidade na qual o Estado participe, à moralidade administrativa, ao 
meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, 
salvo comprovada má fé, isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência.

Art. 12 - São assegurados a todos, independentemente do pa-
gamento de taxas, emolumentos ou de garantia de instância, os se-
guintes direitos:

I - de petição e representação aos Poderes Públicos em defesa 
de direitos ou para coibir ilegalidade ou abuso de poder;

II - da obtenção de certidões em repartições públicas para a 
defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pes-
soal.

Art. 13 - São gratuitos para os que percebem até 1 (um) salário 
mínimo, os desempregados e para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei:

I - o registro civil de nascimento e respectiva certidão;
II - o registro e a certidão de óbito;
III - a expedição de cédula de identidade individual;
IV - a celebração do casamento civil e a respectiva certidão;
* V - o sepultamento e os procedimentos a ele necessários, in-

clusive o fornecimento de esquife pelo concessionário de serviço 
funerário.

* Inciso regulamentado pela Lei nº 2007, de 08 de julho de 
1992, dispõe sobre a obrigatoriedade de impressão do disposto no 
artigo 13 da Constituição Estadual nos documentos que menciona e 
dá outras providências. - Declarada Inconstitucional por decisão do 
STF na ADIN 1221 - 5

* STF - ADIN - 1221-5/600, de 1995 - Decisão da Liminar: “Por 
maioria de votos, o Tribunal deferiu o pedido de medida liminar 
para suspender, ate a decisão final da ação, os efeitos do inciso V 
do art. 13 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e, ainda da 
Lei Estadual nº 2007, de 08.07.92, vencido o Ministro Sepúlveda 
Pertence, que indeferia o requerimento de medida liminar. Votou 
o Presidente. - Plenário, 27.04.1995”. Publicada no D.J. Seção I de 
05.05.95 página 11.902. Acórdão , DJ 14.06.2002.

Decisão do Mérito: O Tribunal julgou procedente a ação direta 
para declarar a inconstitucionalidade do inciso V do artigo 13 da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, e da Lei nº 2.007, de 08 
de julho de 1992, do mesmo Estado. Votou o Presidente. Decisão 
unânime. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Nel-
son Jobim, Marco Aurélio e Maurício Corrêa, Presidente. Presidiu 
o julgamento o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Plenário, 
09.10.2003. - Acórdão, DJ 31.10.2003.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO. SERVIÇO FUNERÁRIO. 
C.F., art. 30, V. I. - Os serviços funerários constituem serviços mu-
nicipais, dado que dizem respeito com necessidades imediatas do 
Município. C.F., art. 30, V. II. - Ação direta de inconstitucionalidade 
julgada procedente.

COMPETÊNCIA NORMATIVA - SERVIÇOS FUNERÁRIOS. Ao pri-
meiro exame, estão compreendidos dentre aqueles de interesse lo-
cal, o que atrai a incidência do inciso V do artigo 30 da Constituição 
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Federal, no que prevê a competência do município para dispor a 
respeito. Exsurge a plausibilidade do pleito de concessão de liminar 
tendo em vista tal enfoque, sendo que o risco de manter-se com 
plena eficácia o dispositivo está na ausência de arrecadação, a de-
correr da gratuidade prevista nas normas estaduais. Suspensão da 
eficácia do inciso V do artigo 13 da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro e da Lei estadual nº 2.007, de 8 de julho de 1992, até o 
julgamento final da ação direta de inconstitucionalidade . CONSTI-
TUCIONAL. MUNICÍPIO. SERVIÇO FUNERÁRIO. C.F., art. 30, V. I. – Os 
serviços funerários constituem serviços municipais, dado que dizem 
respeito com necessidades imediatas do Município. C.F., art. 30, V. 
II. – Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

* Art. 14 - É garantida, na forma da lei, a gratuidade dos servi-
ços públicos estaduais de transporte coletivo, mediante passe espe-
cial, expedido à vista de comprovante de serviço de saúde oficial, a 
pessoa portadora:

I - de doença crônica, que exija tratamento continuado e cuja 
interrupção possa acarretar risco de vida;

II - de deficiência com reconhecida dificuldade de locomoção.
* Lei Complementar nº 74, de 11 de setembro de 1991, que 

regulamenta o artigo 14 e seus incisos, da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro.

* Lei nº 4510, de 13 de janeiro de 2005, dispõe sobre a isenção 
do pagamento de tarifas nos serviços de transporte intermunicipal 
de passageiros por ônibus do Estado do Rio de Janeiro, para alunos 
do ensino fundamental e médio da rede pública estadual de ensino, 
para as pessoas portadoras de deficiência e portadoras de doença 
crônica de natureza física ou mental que exijam tratamento conti-
nuado e cuja interrupção no tratamento possa acarretar risco de 
vida, e dá outras providências. (art. 14 da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro)

Art. 15 - São gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 
e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.

Art. 16 - Os procedimentos administrativos respeitarão a igual-
dade entre os administrados e o devido processo legal, especial-
mente quanto à exigência da publicidade, do contraditório, da am-
pla defesa, da moralidade e da motivação suficiente.

Art. 17 - Ao jurisdicionado é assegurada a preferência no jul-
gamento da ação de inconstitucionalidade, do habeas corpus, do 
mandado de segurança individual ou coletivo, do habeas data, do 
mandado de injunção, da ação popular, da ação indenizatória por 
erro judiciário e da ação de alimentos.

Art. 18 - Ninguém será discriminado ou, de qualquer forma, 
prejudicado pelo fato de haver litigado ou estar litigando com os 
órgãos estaduais nas esferas administrativa ou judicial.

* Art. 19 - Todos têm direito de receber, no prazo fixado em 
lei, informações objetivas, de interesse particular, coletivo ou geral, 
acerca dos atos e projetos do Estado e dos Municípios, bem como 
dos respectivos órgãos da administração pública direta ou indireta.

* Lei nº 2639, de 23 de outubro de 1996, que regulamenta o 
artigo 19 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e prevê o di-
reito de informação de todos os cidadãos acerca dos atos do poder 
executivo.

* Art. 20 - Todos têm direito de tomar conhecimento gratui-
tamente do que constar a seu respeito nos registros ou bancos de 
dados públicos, estaduais e municipais, bem como do fim a que se 
destinam essas informações, podendo exigir, a qualquer tempo, a 
retificação e atualização das mesmas.

§ 1º - O habeas data poderá ser impetrado em face do registro 
ou banco de dados ou cadastro de entidades públicas ou de caráter 
público.

§ 2º - Os bancos de dados no âmbito do Estado ficam obri-
gados, sob pena de responsabilidade, a averbar gratuitamente as 
baixas das anotações em seus registros, compilados das mesmas 
fontes, que originaram a anotação.

* Art. 21 - Não poderão ser objeto de registro os dados referen-
tes a convicções filosófica, política e religiosa, a filiação partidária e 
sindical, nem os que digam respeito à vida privada e à intimidade 
pessoal, salvo quando se tratar de processamento estatístico, não 
individualizado.

* Lei nº 2397, de 10 de maio de 1995, que regulamenta os arti-
gos 20 e 21 da Constituição Estadual e concede ao cidadão o direito 
de acesso às informações nominais sobre a sua pessoa.

Art. 22 - São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito de resposta proporcional 
ao agravo, além da indenização pelo dano material ou moral decor-
rente da violação de qualquer daqueles direitos.

§ 1º - É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção dos locais de culto, suas liturgias e seguidores.

§ 2º - Não serão admitidas a pregação da intolerância religiosa 
ou a difusão de preconceitos de qualquer espécie.

§ 3º - São invioláveis as sedes de entidades associativas, ressal-
vados os casos previstos em lei.

Art. 23 - Todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos, independentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo lo-
cal, sendo exigido apenas prévio aviso à autoridade.

Parágrafo único - A força policial só intervirá para garantir o 
exercício do direito de reunião e demais liberdades constitucionais, 
bem como para a defesa da segurança pessoal e do patrimônio pú-
blico e privado, cabendo responsabilidade pelos excessos que co-
meter.

* Art. 24 - A tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, o terrorismo e os crimes definidos como hediondos serão ob-
jeto de prioritária prevenção e repressão pelos órgãos estaduais e 
municipais competentes, sem prejuízo da responsabilidade penal e 
cível, nos termos do artigo 5º, XLIII, da Constituição da República.

* Lei nº 3358, de 07 de janeiro de 2000, que regulamenta o 
artigo 24 da Constituição Estadual.

* Parágrafo único - Nos crimes de que trata este artigo, cabe 
ao Estado implementar um programa de proteção às testemunhas.

* Parágrafo único acrescentado pelo artigo 1º da Emenda Cons-
titucional nº. 08, de 02 de junho de 1998.

Art. 25 - Aos litigantes e aos acusados em processo administra-
tivo ou judicial, o Poder Público garantirá o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Art. 26 - O civilmente identificado não será submetido à identi-
ficação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei.

Art. 27 - O Estado garantirá a dignidade e a integridade física 
e moral dos presos, facultando-lhes assistência espiritual, assegu-
rando o direito de visita e de encontros íntimos a ambos os sexos, 
assistência médica e jurídica, aprendizado profissionalizante, traba-
lho produtivo e remunerado, além de acesso a dados relativos ao 
andamento dos processos em que sejam partes e à execução das 
respectivas penas.

§ 1º - O estabelecimento prisional destinado a mulheres terá, 
em local anexo e independente, creche, atendida por pessoal espe-
cializado, para menores até a idade de seis anos.

§ 2º - O aprendizado profissionalizante e o trabalho produtivo 
remunerado serão administrados e exercidos em unidades prisio-
nais, industriais e/ou agrícolas, com lotação carcerária máxima de 
duzentos homens.

§ 3º - O trabalho do presidiário será remunerado no mesmo 
padrão do mercado de trabalho livre, considerando-se a natureza 
do serviço e a qualidade da prestação oferecida.

§ 4º - O salário do presidiário será pago diretamente pelo Es-
tado.
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§ 5º - O trabalho desempenhado pelo presidiário será de sua 
livre escolha, de acordo com as possibilidades do sistema peniten-
ciário do Estado e das conveniências públicas.

§ 6º - Tanto quanto possível, o Estado utilizará o trabalho dos 
presidiários na produção de bens de consumo e de serviços do pró-
prio Estado.

§ 7º - É lícito aos presidiários optar pelo recolhimento à Previ-
dência Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço para os 
efeitos da seguridade social, quando voltarem à liberdade ou em 
proveito dos seus dependentes.

§ 8º - A opção acima prevista e o desempenho de tarefas de 
trabalho não afetarão o regime disciplinar interno dos presidiários, 
nem constituirão pretexto para qualquer tipo de favor.

§ 9º - Os princípios estabelecidos neste artigo não poderão 
superar a garantia de assistência semelhante ao cidadão livre, de 
baixa renda.

Art. 28 - Incorre em falta grave, punível na forma da lei, o res-
ponsável por qualquer órgão público, seu preposto ou agente, que 
impeça ou dificulte, sob qualquer pretexto, a verificação imediata 
das condições da permanência, alojamento e segurança para os 
que estejam sob guarda do Estado, por parlamentares federais ou 
estaduais, autoridades judiciárias, membros do Ministério Público, 
da Defensoria Pública, representantes credenciados da Ordem dos 
Advogados do Brasil, ou quaisquer outras autoridades, instituições 
ou pessoas com tal prerrogativa por força da lei ou de sua função.

Art. 29 - Ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competen-
te, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei.

§ 1º - O preso será informado de seus direitos, entre os quais o 
de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado.

§ 2º - O preso tem direito à identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial.

§ 3º - A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontra 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada.

§ 4º - Todo cidadão, preso por pequeno delito e considerado 
réu primário, não poderá ocupar celas com presos de alta periculo-
sidade ou já condenados.

Art. 30 - O Estado obriga-se, através da Defensoria Pública, a 
prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos.

§ 1º - A lei disporá, como função institucional da Defensoria 
Pública, sobre o atendimento jurídico pleno de mulheres e fami-
liares vítimas de violência, principalmente física e sexual, através 
da criação de um Centro de Atendimento para Assistência, Apoio e 
Orientação Jurídica à Mulher.

§ 2º - Comprova-se a insuficiência de recursos com a simples 
afirmação do assistido, na forma da lei.

Art. 31 - A pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
o pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento.

* Art. 32 - O Estado deverá garantir o livre acesso de todos os ci-
dadãos às praias, proibindo, nos limites de sua competência, quais-
quer edificações particulares sobre as areias.

* Lei nº 3430, de 28 de junho de 2000, que regulamenta o art. 
32 da Constituição estadual, que garante o livre acesso de todos os 
cidadãos às praias, e dá outras providências.

Art. 33 - Para garantia do direito constitucional de atendimento 
à mulher, vítima de violência, principalmente física e sexual, ficam 
instituídas as Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher.

§ 1º - O corpo funcional das Delegacias Especializadas de Aten-
dimento à Mulher será composto, preferencialmente, por servido-
res do sexo feminino, com formação profissional específica.

§ 2º - O Estado providenciará, nos setores técnicos da Polícia 
Civil, a instalação de serviços especiais de atendimento à mulher, 
constituídos, preferencialmente, por servidores do sexo feminino.

Art. 34 - O Estado garantirá a criação e a manutenção de abri-
gos para acolhimento provisório de mulheres e crianças, vítimas de 
violência, bem como auxílio para subsistência, na forma da lei.

Art. 35 - O Estado garantirá o direito à auto-regulação da ferti-
lidade como livre decisão da mulher, do homem ou do casal, tanto 
para procriar como para não o fazer, competindo-lhe, nos diversos 
níveis administrativos, fornecer os recursos educacionais, científi-
cos e assistenciais para assegurar o exercício daquele direito, veda-
da qualquer atuação coercitiva ou indutiva de instituições públicas 
ou privadas.

Art. 36 - Observado o princípio fundamental da dignidade da 
pessoa, a lei disporá que o Sistema Único de Saúde regulará as pes-
quisas genéticas, e de reprodução em seres humanos, avaliadas, em 
cada caso, por uma comissão estadual interdisciplinar.

Parágrafo único - Na comissão a que se refere este artigo, de-
verá ser garantida a participação de um membro do movimento 
autônomo de mulheres e de um do Conselho Estadual dos Direitos 
da Mulher.

Art. 37 - Será instituído sistema estadual de creches e pré-es-
colas.

Parágrafo único - Creche e pré-escola são entidades de presta-
ção de serviços às crianças, para o atendimento das necessidades 
biopsicossociais na faixa de 0 a 6 anos.

Art. 38 - O título de domínio e a concessão de uso do solo, nas 
áreas urbana ou rural, serão conferidos ao homem ou à mulher, ou 
a ambos, independentemente do estado civil.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS (ARTS. 39 A 44)

Art. 39 - São direitos sociais a educação, a saúde, a alimenta-
ção, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, 
a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desampara-
dos, na forma da Constituição. (NR)

* Nova redação dada pelo art. 8º da Emenda Constitucional nº 
53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

Art. 40 - A liberdade de associação profissional ou sindical será 
assegurada pelos agentes estaduais e municipais, respeitados os 
princípios estabelecidos na Constituição da República.

Art. 41 - É assegurado o direito de greve, consagrado pela Cons-
tituição da República, competindo aos trabalhadores decidir sobre 
a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devem por 
meio dele defender.

§ 1º - Os serviços ou atividades essenciais e o atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade serão definidos pela lei fe-
deral.

§ 2º - Os abusos cometidos sujeitarão os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 42 - Os empregados serão representados na proporção de 
1/3 (um terço), nos conselhos de administração e fiscal das empre-
sas públicas e sociedades de economia mista.

§ 1º - O Estado e os Municípios garantirão a institucionalização 
de comissões paritárias de trabalho, nos órgãos da administração 
pública direta, indireta ou fundacional.

§ 2º - Os representantes dos trabalhadores serão eleitos para 
um mandato de dois anos, por votação secreta entre todos os em-
pregados, vedadas a eleição daqueles que exercem cargo ou função 
de confiança e a reeleição.
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§ 3º - É assegurada a participação dos trabalhadores e empre-
gadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses 
profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deli-
beração.

§ 4º - Os representantes dos trabalhadores, a partir do registro 
de sua candidatura e até um ano após o término do mandato, têm 
assegurada a estabilidade no emprego, nos termos da legislação 
trabalhista.

§ 5º - Nas entidades de que trata o caput deste artigo serão 
estabelecidas comissões permanentes de acidentes de trabalho, 
compostas equitativamente de representantes da empresa e dos 
trabalhadores, para prevenção dos mesmos e assistência de toda 
espécie aos acidentados.

Art. 43 - O Estado garantirá a educação não diferenciada a alu-
nos de ambos sexos, eliminando práticas discriminatórias, não só 
nos currículos escolares como no material didático.

Art. 44 - A lei criará mecanismos de estímulo ao mercado de 
trabalho da mulher, inclusive por incentivos específicos.

CAPÍTULO III
DA FAMÍLIA. DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO IDOSO 

(ARTS. 45 A 62)

Art. 45 - É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente, ao jovem e ao idoso, com absoluta priori-
dade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. (NR)

* Nova redação dada pelo art. 21 da Emenda Constitucional nº 
53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

Regulamentado pela Lei nº 4047, de 30 de dezembro de 2002, 
que define como pessoa idosa, para todos os efeitos legais no âm-
bito do Estado do Rio de Janeiro, os cidadãos que tenham comple-
tado 60 (sessenta) anos.

Art. 46 - É reconhecida como entidade familiar a união estável 
entre homem e mulher e a comunidade formada por pai, mãe ou 
qualquer dos ascendentes ou descendentes.

Art. 47 - Os filhos havidos ou não da relação de casamento, ou 
por * adoção, terão os mesmos direitos ou qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação, garan-
tindo o Estado o acesso gratuito aos meios ou recursos necessários 
à determinação da paternidade ou da maternidade.

Lei nº 3693, de 26 de outubro de 2001, que concede licença 
maternidade e paternidade aos servidores públicos estaduais que 
adotarem filhos.

Art. 48 - Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal 
são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.

Art. 49 - A lei disporá sobre a criação de mecanismos que facili-
tem o trânsito e as atividades da gestante em qualquer local.

*Art. 50 - As pessoas jurídicas de direito público, poderão rece-
ber menores de 14 a 18 anos incompletos, para estágio supervisio-
nado, educativo e profissionalizante.

§ 1º - Considera-se estágio supervisionado, educativo e profis-
sionalizante, a atividade realizada sob forma de iniciação, treina-
mento e encaminhamento profissional do menor estagiário.

§ 2º - À criança e ao adolescente trabalhadores, inclusive àque-
les na condição de aprendiz, ficam assegurados todos os direitos 
sociais previstos na Constituição da República.

* Artigo regulamentado pela Lei nº 1752, de 26 de novembro 
de 1990, que regulamenta o disposto no art. 50 da Constituição Es-
tadual, referente a estágios supervisionados de menores em em-
presas estaduais.

Art. 51 - A Administração punirá o abuso, a violência e a explo-
ração, especialmente sexual, da criança, do adolescente, do idoso 
e também do desvalido, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Parágrafo único - A lei disporá sobre criação e o funcionamento 
de centros de recebimento e encaminhamento de denúncias refe-
rentes a violências praticadas contra crianças e adolescentes, inclu-
sive no âmbito familiar, e sobre as providências cabíveis.

Lei nº 4158, de 23 de setembro de 2003, que dispõe sobre o 
atendimento às vítimas de violência sexual e torna obrigatório o 
atendimento hospitalar diferenciado multidisciplinar às crianças e 
mulheres vítimas de violência em geral e dá outras providências.

Art. 52 - Serão elaborados programas de prevenção e atendi-
mento especializado à criança e ao adolescente dependente de en-
torpecentes e drogas afins.

Lei nº 4074, de 06 de janeiro de 2003, que dispõe sobre a pre-
venção, o tratamento e os direitos fundamentais dos usuários de 
drogas e dá outras providências.

Art. 53 - É vedada ao Poder Público a transferência compul-
sória, para outros Estados e Municípios que não o de sua origem, 
de crianças e adolescentes atendidos direta ou indiretamente por 
instituições oficiais, visando garantir a unidade familiar.

Art. 54 - Cabe ao Poder Público estimular, através de assistência 
jurídica e incentivos fiscais, o acolhimento de crianças ou adoles-
centes, sob a forma de guarda, feito por pessoa física.

Art. 55 - Às crianças e aos adolescentes assegurar-se-á direito 
a juizado de proteção, com especialização e competência exclusiva, 
nas comarcas de mais de duzentos mil habitantes.

Art. 56 - O acesso ao crédito público somente se permitirá a 
pessoas jurídicas que comprovarem prestar assistência, através de 
creche, aos filhos dos seus trabalhadores, atendidos os requisitos 
da lei.

Art. 57 - À criança e ao adolescente é garantido o pleno e for-
mal conhecimento de infração que lhes seja atribuída e a ampla 
defesa por profissionais habilitados, na forma da lei.

Art. 58 - A família ou entidade familiar será sempre o espaço 
preferencial para o atendimento da criança, do adolescente e do 
idoso.

Art. 59 - O Estado eliminará, progressivamente, à medida que 
criar meios adequados que os substituam, o sistema de internato 
para as crianças e adolescentes carentes.

Art. 60 - Em caso de conduta anti-social, a criança e o adoles-
cente deverão ser conduzidos a órgão especializado, que conte com 
a permanente assistência de psicólogo e assistente social, atendo-
-se sempre à sua peculiar condição de pessoa em desenvolvimento, 
garantida a convocação imediata dos pais ou responsáveis, se hou-
ve, e, na falta destes, a notificação do Conselho Estadual de Defesa 
da Criança e do Adolescente.

Art. 61 - A família, a sociedade e o Estado têm o dever de ampa-
rar as pessoas idosas, assegurando-lhes participação na comunida-
de, defendendo-lhes a dignidade e o bem-estar, garantido o direito 
à vida.

Parágrafo único - Lei disporá sobre programas de atendimento 
aos idosos, executados preferencialmente em seus lares, referentes 
à integração familiar e comunitária, saúde, habitação e lazer.

Art. 62 - O Estado garantirá na forma da lei a participação de 
entidades de defesa dos direitos da criança, do adolescente e do 
idoso na fiscalização do cumprimento dos dispositivos previstos 
neste capítulo, através da organização de Conselhos de Defesa dos 
seus direitos.

CAPÍTULO IV
DA DEFESA DO CONSUMIDOR (ART. 63)

Art. 63 - O consumidor tem direito à proteção do Estado.
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Parágrafo único - A proteção far-se-á, entre outras medidas 
criadas em lei, através de:

I - criação de organismos de defesa do consumidor;
* II - desestímulo à propaganda enganosa, ao atraso na entrega 

de mercadorias e ao abuso na fixação de preços;
* Regulamentação:
Lei nº 2629, de 27 de setembro de 1996, que obriga aos postos de 

gasolina a fixarem em local visível, tabela de preços de combustíveis.
Lei nº 3511, de 18 de dezembro de 2000, que dispõe sobre as 

formas de afixação de preços de produtos e serviços, para conheci-
mento pelo consumidor.

III - responsabilidade das empresas comerciais, industriais e de 
prestação de serviços pela garantia dos produtos que comerciali-
zam, pela segurança e higiene das embalagens, pelo prazo de vali-
dade e pela troca dos produtos defeituosos;

Lei nº 4129, de 16 de julho de 2003, que obriga os supermerca-
dos a divulgar com destaque a data de vencimento da validade dos 
produtos incluídos em todas as promoções especiais lançadas por 
estes estabelecimentos.

IV - responsabilização dos administradores de sistemas de con-
sórcio pelo descumprimento dos prazos de entrega das mercado-
rias adquiridas por seu intermédio;

* V - obrigatoriedade de informação na embalagem em lingua-
gem compreensível pelo consumidor, sobre a composição do pro-
duto, a data da sua fabricação e o prazo de sua validade;

* Regulamentado pela Lei nº 3660, de 04 de outubro de 2001, 
que dispõe sobre informações básicas de produtos de consumo e 
dá outras providências.

Lei nº 4129, de 16 de julho de 2003, que obriga os supermerca-
dos a divulgar com destaque a data de vencimento da validade dos 
produtos incluídos em todas as promoções especiais lançadas por 
estes estabelecimentos.

VI - determinação para que os consumidores sejam esclareci-
dos acerca do preço máximo de venda e do montante do imposto a 
que estão sujeitas as mercadorias comercializadas;

VII - autorização às associações, sindicatos e grupos da popu-
lação para exercer, por solicitação do Estado, o controle e a fiscali-
zação de suprimentos, estocagens, preços e qualidade dos bens e 
serviços de consumo;

VIII - assistência jurídica integral e gratuita ao consumidor, 
curadorias de proteção no âmbito do Ministério Público e Juizados 
Especiais de Pequenas Causas, obrigatórios nas cidades com mais 
de duzentos mil habitantes;

IX - estudos sócio-econômicos de mercado, a fim de estabele-
cer sistemas de planejamento, acompanhamento e orientação de 
consumo capazes de corrigir as distorções e promover seu cresci-
mento;

X - atuação do Estado como regulador do abastecimento, impe-
ditiva da retenção de estoques.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO ESTADUAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES (ARTS. 64 A 71)

Art. 64 - A organização político-administrativa do Estado do Rio 
de Janeiro compreende o Estado-membro e os seus municípios, to-
dos entidades autônomas e exercendo suas competências constitu-
cionais em seus respectivos territórios e circunscrições.

§ 1º - O território do Estado tem como limites geográficos os 
existentes e demarcados na data da promulgação desta Constitui-
ção, compreendendo a área continental e suas projeções marítima 
e aérea e só podendo ser alterado mediante aprovação de sua po-
pulação e lei complementar federal.

§ 2º - A Cidade do Rio de Janeiro é a Capital do Estado.
Art. 65 - No exercício de sua autonomia o Estado editará leis, 

expedirá decretos, praticará atos e adotará medidas pertinentes 
aos seus interesses, às necessidades da administração e ao bem-
-estar do seu povo.

Parágrafo único - O Estado poderá celebrar convênios com a 
União, outros Estados e Municípios ou respectivos órgãos da ad-
ministração indireta, inclusive fundacional, para execução de suas 
leis, serviços ou decisões por servidores federais, estaduais ou mu-
nicipais.

Art. 66 - São símbolos estaduais a bandeira, o hino e o brasão.
Art. 67 - Incluem-se entre os bens do Estado:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser 

atribuídos;
II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem em 

seu domínio, excluídas as sob domínio da União, Municípios ou ter-
ceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutas situadas em 
seu território, não pertencentes à União;

IV - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes 
e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decor-
rentes de obras da União.

Art. 68. Os bens imóveis do estado não podem ser objeto de 
doação nem de utilização gratuita por terceiros, nem de aluguel, 
salvo mediante autorização do Governador, se o beneficiário for 
pessoa jurídica de direito público interno, entidade componente de 
sua administração indireta ou fundação instituída pelo Poder Pú-
blico, bem como nos casos legalmente previstos para regularização 
fundiária. (NR)

* Nova redação dada pela Emenda nº 42/2009.
* § 1º - Exceto no caso de imóveis residenciais destinados à po-

pulação de baixa renda, através de órgão próprio estatal, a aliena-
ção, a título oneroso, de bens imóveis do Estado ou de suas autar-
quias dependerá de autorização prévia da Assembléia Legislativa, 
salvo nos casos previstos em lei complementar, e será precedida de 
licitação, dispensada quando o adquirente for uma das pessoas re-
feridas no caput deste artigo ou nos casos de dação em pagamento, 
permuta ou investidura.

* Parágrafo regulamentado:
* Lei Complementar nº 58, de 15 de janeiro de 1990, que dis-

põe sobre a aplicação do art. 68, § 1º, da Constituição Estadual, e 
dá outras providências.

* Lei Complementar nº 60 de 28 de março de 1990, dispõe 
sobre a aplicação do art. 68, § 1º, da Constituição Estadual, e dá 
outras providências.

§ 2º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos bens 
imóveis das sociedades de economia mista e de suas subsidiárias, 
que não sejam de uso próprio para o desenvolvimento de sua ativi-
dade nem aos que constituam exclusivamente objeto dessa mesma 
atividade.

§ 3º - As entidades beneficiárias de doação do Estado ficam 
impedidas de alienar bem imóvel que dela tenha sido objeto. No 
caso de o bem doado não mais servir às finalidades que motivaram 
o ato de disposição, reverterá ao domínio do Estado, sem qualquer 
indenização, inclusive por benfeitorias de qualquer natureza, nele 
introduzidas.

§ 4º - Na hipótese de privatização de empresa pública ou socie-
dade de economia mista, mediante expressa autorização legislati-
va, seus empregados terão preferência, em igualdade de condições, 
para assumi-las sob a forma de cooperativas.

§ 5º As exigência previstas neste artigo poderão ser dispensa-
das no caso de imóveis destinados a programas de regularização 
fundiária, inclusive para fins de assentamento de população de bai-
xa renda, na forma da lei complementar, que disporá, ainda, sobre 
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as condições e procedimentos específicos para a alienação de imó-
veis públicos e para sua utilização pelos beneficiários no âmbito dos 
referidos programas. (NR)

* Nova redação dada pela Emenda nº 42/2009.
§ 6º - É vedada a concessão de uso de bem imóvel do Estado a 

empresa privada com fins lucrativos, quando o bem possuir desti-
nação social específica.

*Art. 69 - As ações de sociedades de economia mista perten-
centes ao Estado não poderão ser alienadas a qualquer título, sem 
expressa autorização legislativa.

* Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto neste artigo, as 
ações com direito a voto das sociedades de economia mista só po-
derão ser alienadas desde que mantido o controle acionário, repre-
sentado por 51% das referidas ações.

* STF - ADIN - 234-1/600, de 1990 - Decisão da Liminar: “Por vo-
tação UNÂNIME, o Tribunal INDEFERIU o pedido de medida liminar 
incidental. Votou o Presidente”. - Plenário, 11.05.1995. - Acórdão, 
DJ 26.05.1995.

Decisão do Mérito: “Por UNANIMIDADE de votos, Tribunal jul-
gou PROCEDENTE a ação e declarou a inconstitucionalidade do inci-
so XXXIII do art. 99 e do parágrafo único do art. 69, ambos da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro. E, por maioria de votos, julgou 
procedente, em parte, a ação com relação ao “caput” do art. 69, 
para dar-lhe interpretação conforme a Constituição, segundo a qual 
a autorização legislativa nela exigida ha fazer-se por lei formal espe-
cifica, mas só será necessária, quando se cuide de alienar o controle 
acionário da sociedade de economia mista. Ficaram vencidos, nesta 
ultima parte, os Ministros Mauricio Correa e Marco Aurélio, que jul-
gavam procedente “in totum” a ação. Votou o Presidente”. - Plená-
rio, 22.06.95. Publicada no D.J. Seção I de 30.06.95 página 20.394 e 
15.09.95 página. 29.628.

Incidentes: “Por votação UNÂNIME, o Tribunal, resolvendo 
questão de ordem proposta pelo Relator, CONHECEU da petição 
como embargos de declaração e recebeu-os, em parte, para redigir 
nos seguintes termos a parte final do dispositivo do acórdão: “E, por 
maioria de votos, julgo procedente, em parte, a ação com relação 
ao caput do art. 69, para dar-lhe interpretação conforme a Consti-
tuição, segundo a qual a autorização legislativa nela exigida há fa-
zer-se por lei formal, mas só será necessária, quando se cuide de 
alienar o controle acionário da sociedade de economia mista. Votou 
o Presidente”. - Plenário, 04.10.1995. - Acórdão, DJ 09.05.1997.

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro, art. 69 e parágrafo único, e art. 99, inciso 
XXXIII. Alienação, pelo Estado, de ações de sociedade de economia 
mista.

2. Segundo os dispositivos impugnados, as ações de socieda-
des de economia mista do Estado do Rio de Janeiro não poderá ser 
alienadas a qualquer titulo, sem autorização legislativa. Mesmo 
com autorização legislativa, as ações com direito a voto das socie-
dades aludidas só poderão ser alienadas, sem prejuízo de manter 
o Estado, o controle acionário de 51% (cinqüenta e um por cento), 
competindo, em qualquer hipótese, privativamente, a Assembléia 
Legislativa, sem participação, portanto, do Governador, autorizar a 
criação, fusão ou extinção de empresas publicas ou de economia 
mista bem como o controle acionário de empresas particulares pelo 
Estado.

3. O art. 69, “caput”, da Constituição fluminense, ao exigir au-
torização legislativa para a alienação de ações das sociedades de 
economia mista, e constitucional, desde que se lhe confira interpre-
tação conforme a qual não poderão ser alienadas, sem autorização 
legislativa, as ações de sociedades de economia mista que impor-
tem, para o Estado, a perda do controle do poder acionário. Isso 
significa que a autorização, por via de lei, ha de ocorrer quando a 
alienação das ações implique transferência pelo Estado de direitos 

que lhe assegurem preponderância nas deliberações sociais. A re-
ferida alienação de ações deve ser, no caso, compreendida na pers-
pectiva do controle acionário da sociedade de economia mista, pois 
e tal posição que garante a pessoa administrativa a preponderância 
nas de liberações sociais e marca a natureza da entidade.

4. Alienação de ações em sociedade de economia mista e o 
“processo de privatização de bens públicos”. Lei federal nº 8031, de 
12.4.1990, que criou o Programa Nacional de Desestatização. Ob-
serva-se, pela norma do art. 2º, parágrafo 1º, da lei nº 8031/1990, 
a correlação entre as noções de “privatização” e de “alienação pelo 
Poder Publico de direitos concernentes ao controle acionário das 
sociedades de economia mista”, que lhe assegurem preponderân-
cia nas deliberações sociais.

5. Quando se pretende sujeitar a autorização legislativa a 
alienação de ações em sociedade de economia mista. Importa ter 
presente que isto só se faz indispensável, se efetivamente, da ope-
ração, resultar para o Estado a perda do controle acionário da enti-
dade. Nesses limites, de tal modo, e que cumpre ter a validade da 
exigência de autorização legislativa prevista no art. 69 “caput”, da 
Constituição fluminense.

6. Julga-se, destarte, em parte, procedente, no ponto, a ação, 
para que se tenha como constitucional, apenas, essa interpretação 
do art. 69, “caput”, não sendo de exigir-se autorização legislativa se 
a alienação de ações não importar perda do controle acionário da 
sociedade de economia mista, pelo Estado.

7. E inconstitucional o parágrafo único do art. 69 da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro ao estipular que “as ações com 
direito a voto das sociedades de economia mista só poderão ser 
alienadas, desde que mantido o controle acionário, representado 
por 51% (cinqüenta e um por cento) das ações”. Constituição Fede-
ral, arts. 170, 173 e parágrafos, e 174. Não e possível deixar de in-
terpretar o sistema da Constituição Federal sobre a matéria em exa-
me em conformidade com a natureza das atividades econômicas e, 
assim, com o dinamismo que lhes e inerente e a possibilidade de 
aconselhar periódicas mudanças nas formas de sua execução, no-
tadamente quando revelam intervenção do Estado. O juízo de con-
veniência, quanto a permanecer o Estado na exploração de certa 
atividade econômica, com a utilização da forma da empresa publica 
ou da sociedade de economia mista, ha de concretizar-se em cada 
tempo e avista do relevante interesse coletivo ou de imperativos da 
segurança nacional. Não será. destarte, admissível, no sistema da 
Constituição Federal que norma de Constituição estadual proíba, no 
Estado-membro, possa este reordenar, no âmbito da própria com-
petência, sua posição na economia, transferindo a iniciativa privada 
atividades indevida ou.desnecessariamente exploradas pelo setor 
publico.

8. Não pode o constituinte estadual privar os Poderes Executivo 
e Legislativo do normal desempenho de suas atribuições institucio-
nais, na linha do que estabelece a Constituição Federal, aplicável ao 
Estados-membros.

9. E também, inconstitucional o inciso XXXIII do art. 99 da Cons-
tituição fluminense, ao atribuir competência privativa a Assembléia 
Legislativa.”para autorizar a criação, fusão ou extinção de empresas 
publicas ou de economia mista bem como o controle acionário de 
empresas particulares pelo Estado”. Não cabe excluir o Governa-
dor do Estado do processo para a autorização legislativa destinada 
a alienar ações do Estado em sociedade de economia mista. Cons-
tituição Federal, arts. 37, XIX, 48, V, e 84, VI, combinados com os 
arts. 25 e 66.

10. Ação direta.de inconstitucionalidade julgada procedente, 
em parte, declarando-se a inconstitucionalidade do parágrafo úni-
co do art. 69 do inciso XXXIII.do art. 99, ambos da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro, bem assim para declarar parcialmente in-
constitucional o art. 69, “caput”, da mesma Constituição, quanto 
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a todas as interpretações que não sejam a de considerar exigível 
a autorização legislativa somente quando a alienação de ações do 
Estado em sociedade de economia mista implique a perda de seu 
controle acionário.

Art. 70 - Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamen-
te ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de 
licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único - A lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias 

de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 
prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e 
rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;
III - política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado.
Art. 71 - É vedado ao Estado e aos Municípios:
I - instituir cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, emba-

raçar-lhes o exercício ou manter com eles ou com seus representan-
tes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, 
a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos ou exigir reconheci-
mento de firma;

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO ESTADO (ARTS. 72 A 74)

Art. 72 - O Estado exerce todas as competências que não lhe 
sejam vedadas pela Constituição da República.

§ 1º - As competências político-administrativas do Estado são 
exercidas com plenitude sobre as pessoas, bens e atividades em seu 
território, ressalvadas as competências expressas da União e dos 
Municípios.

§ 2º Cabe ao Estado explorar diretamente ou mediante conces-
são os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei. (NR)

* Nova redação dada pelo art. 3º da Emenda Constitucional nº 
53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

§ 3º - Na construção de novos gasodutos para transporte de 
gás combustível deverão ser executadas derivações, as quais pos-
sibilitem o atendimento aos municípios que tenham seu território 
cortado por esses gasodutos, em locais a serem definidos pelas au-
toridades municipais em acordo com a concessionária dos serviços 
de distribuição de gás canalizado.

Art. 73 - É competência do Estado, em comum com a União e 
os Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde, assistência pública e da proteção das pes-
soas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V - proporcionar os meios de acesso a cultura, a educação e a 
ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melho-

ria das condições habitacionais e de saneamento básico;

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-
ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito.

Art. 74 - Compete ao Estado, concorrentemente com a União, 
legislar sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e ur-
banístico;

II - orçamento;
III - juntas comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, de-

fesa do solo e dos recursos naturais, proteção ao meio ambiente e 
controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turís-
tico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consu-
midor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turís-
tico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino e desporto;
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;
XI - procedimentos em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência;
XV - proteção à infância e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres da polícia civil.
§ 1º - O Estado, no exercício de sua competência suplementar, 

observará as normas gerais estabelecidas pela União.
§ 2º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, o Estado exer-

cerá a competência legislativa plena, para atender às suas peculia-
ridades.

§ 3º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais sus-
pende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

CAPÍTULO III
DAS REGIÕES METROPOLITANAS, AGLOMERAÇÕES

URBANAS E MICRORREGIÕES (ARTS. 75 E 76)

* Art. 75 - O Estado poderá criar, mediante lei complementar, 
regiões metropolitanas, microrregiões a aglomerações urbanas, 
constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes para inte-
grar a organização o planejamento e a execução de funções públi-
cas e serviços de interesse comum.

* Lei Complementar nº 64/90 – Revogada; Lei Complementar 
nº 87/97 alterada pelam Lei Complementar nº 89/98.

* Lei Complementar nº 87, de 16 de dezembro de 1997, que 
dispõe sobre a região metropolitana do Rio de Janeiro, sua compo-
sição, organização e gestão, e sobre a microrregião dos lagos, defi-
ne as funções públicas e serviços de interesse comum e dá outras 
providências.

* Lei Complementar nº 89, de 17 de julho de 1998, que altera 
a Lei Complementar nº 87, de 16/12/97, e dá outras providências.

§ 1º - Os Municípios que integrem agrupamentos não perdem 
a autonomia política, financeira e administrativa.

§ 2º - As regiões metropolitanas, as microrregiões e as aglome-
rações urbanas disporão de um órgão executivo e de um Conselho 
Deliberativo compostos na forma da lei complementar que incluirá 
representantes dos poderes Executivo e Legislativo, de entidades 
comunitárias e da sociedade civil.
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§ 3º - O Estado e os Municípios estabelecerão mecanismos de 
cooperação de recursos para assegurar a realização das funções pú-
blicas e serviços de interesse comum das regiões, microrregiões e 
aglomerações urbanas.

§ 4º - Os Municípios que suportarem os maiores ônus decor-
rentes de funções públicas de interesse comum terão direito a com-
pensação financeira a ser definida em lei complementar.

Art. 76 - É facultada aos municípios, mediante aprovação das 
respectivas Câmaras Municipais, a formação de consórcios intermu-
nicipais, para o atendimento de problemas específicos dos consor-
ciados no período de tempo por eles determinado.

CAPÍTULO IV
IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS (ARTS. 77 E 78)

Art. 77 - A administração pública direta, indireta ou fundacio-
nal, de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, obedece-
rá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade, interesse coletivo e, também, ao seguinte:

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público da administra-
ção direta, indireta ou fundacional depende de aprovação prévia 
em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração;

· Lei nº 4053, de 30 de dezembro de 2002, que estabelece nor-
mas para os concursos públicos e dá outras providências.

III - não haverá limite máximo de idade para a inscrição em con-
curso público, constituindo-se, entretanto, em requisito de acessi-
bilidade ao cargo ou emprego a possibilidade de permanência por 
cinco anos no seu efetivo exercício;

IV - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

V - tanto no prazo de validade quanto no de sua prorrogação, 
previstos no edital de convocação, o aprovado em concurso públi-
co de provas ou de provas e títulos será, observada a classificação, 
convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir 
cargo ou emprego, na carreira;

VI - a convocação do aprovado em concurso far-se-á mediante 
publicação oficial, e por correspondência pessoal;

* VII - a classificação em concurso público, dentro do número 
de vagas obrigatoriamente fixado no respectivo edital, assegura o 
provimento no cargo no prazo máximo de cento e oitenta dias, con-
tado da homologação do resultado;

* STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RE 229450 / RJ - RIO DE JANEIRO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA
Julgamento: 10/02/2000 Órgão Julgador: Tribunal Pleno
Publicação: DJ DATA-30-08-01 PP-00065 EMENT VOL-02041-04 

PP-00683
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. AR-

TIGO 77, VII, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO: 
NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO. 
PRAZO MÁXIMO CONTADO DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
DO CONCURSO PÚBLICO. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Aprovação 
em concurso público. Direito subjetivo do candidato à nomeação, 
de acordo com a respectiva ordem de classificação e no prazo de 
sua validade. 2. Constituição do Estado do Rio de Janeiro, artigo 
77, VII. Provimento de cargo público. Iniciativa reservada ao Che-

fe do Executivo para edição de leis que disponham sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos. Ofensa ao princípio da separação 
dos poderes: Inconstitucionalidade formal. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para cassar a segurança, declarando-se, inci-
denter tantum, a inconstitucionalidade do inciso VII do artigo 77 da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

* STF - ADIN - 2931, de 2003 - Decisão do Mérito: “Julgamen-
to do Pleno - Procedente - Decisão: o Tribunal, por maioria, julgou 
procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade do inciso 
VII do artigo 77 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, nos 
termos do voto do relator, vencidos os senhores Ministros Marco 
Aurélio, Celso de Mello e Sepúlveda Pertence. Votou o Presidente, 
Ministro Nelson Jobim. Ausente, justificadamente, o senhor Minis-
tro Eros Grau. Plenário, 24.02.2005.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 
77, INCISO VII, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
TEXTO NORMATIVO QUE ASSEGURA O DIREITO DE NOMEAÇÃO, 
DENTRO DO PRAZO DE CENTO E OITENTA DIAS, PARA TODO CANDI-
DATO QUE LOGRAR APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO DE PRO-
VAS, OU DE PROVAS DE TÍTULOS, DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 
OFERTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL E MUNICI-
PAL. O direito do candidato aprovado em concurso público de pro-
vas, ou de provas e títulos, ostenta duas dimensões:

1) o implícito direito de ser recrutado segundo a ordem des-
cendente de classificação de todos os aprovados (concurso é siste-
ma de mérito pessoal) e durante o prazo de validade do respectivo 
edital de convocação (que é de 2 anos, prorrogável, apenas uma 
vez, por igual período);

2) o explícito direito de precedência que os candidatos aprova-
dos em concurso anterior têm sobre os candidatos aprovados em 
concurso imediatamente posterior, contanto que não-escoado o 
prazo daquele primeiro certame; ou seja, desde que ainda vigente 
o prazo inicial ou o prazo de prorrogação da primeira competição 
pública de provas, ou de provas e títulos. Mas ambos os direitos, 
acrescente-se, de existência condicionada ao querer discricionário 
da administração estatal quanto à conveniência e oportunidade do 
chamamento daqueles candidatos tidos por aprovados. O disposi-
tivo estadual adversado, embora resultante de indiscutível atributo 
moralizador dos concursos públicos, vulnera os artigos 2º, 37, inciso 
IV, e 61, § 1º, inciso II, “c”, da Constituição Federal de 1988. prece-
dente: RE 229.450, Rel. Min. Maurício Corrêa. Ação direta julgada 
procedente para declarar a inconstitucionalidade do inciso VII do 
artigo 77 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

VIII - os cargos em comissão e as funções de confiança serão 
exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo 
de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições previstos 
em lei;

IX - os cargos de natureza técnica só poderão ser ocupados pe-
los profissionais legalmente habilitados e de comprovada atuação 
na área;

X - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, 
em suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os 
demais setores administrativos, na forma da lei;

XI - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

XII - à revisão geral da remuneração dos servidores públicos, 
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, 
far-se-á sempre na mesma data;

XIII - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos Poderes do Estado do Rio de Janeiro, do Ministério 
Público, do tribunal de Contas do Estado, da procuradoria Geral do 
Estado e da Defensoria Pública e os proventos, pensões ou outra 
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espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, in-
cluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Desembarga-
dores do Tribunal de Justiça, nos termos do § 12 do art. 37 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 26 
de junho 2014.

Nota: Artigo 2º e 3º da Emenda Constitucional nº 58 de 2014 
- Art. 2º A aplicação e os efeitos financeiros do limite único de que 
trata o inciso XIII do art. 77 da Constituição do Estado do Estado do 
Rio de Janeiro, com a sua redação conferida por esta Emenda Cons-
titucional, para as carreiras cuja remuneração ou subsídio tenham 
como limite, até a data da publicação deste ato, o subsídio mensal 
do Governador do Estado, serão escalonados progressivamente, 
nos seguintes termos:

I - a partir de 1º de julho de 2014: 75,16% (setenta e cinco in-
teiros e dezesseis centésimos por cento) do subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal;

II - a partir de 1º de julho de 2015: 80,19% (oitenta inteiros e 
dezenove centésimos por cento) do subsídio mensal, em espécie, 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal;

III - a partir de 1º de julho de 2016: 85,22% (oitenta e cinco in-
teiros e vinte e dois centésimos por cento) do subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; e

IV - a partir de 1º de julho de 2017: 90,25% (noventa inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio mensal, em espé-
cie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

* § 1° Ficam diferidos para 1° de janeiro de 2018 os pagamen-
tos relativos ao acréscimo remuneratório decorrente da aplicação 
do disposto nos incisos lII e IV do caput deste artigo.

* § 2° O montante nominal dos valores não pagos até 31 de 
dezembro de 2017, em decorrência do disposto no §1° deste artigo, 
será restituído em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas, a 
partir de janeiro de 2018.

* §§ 1º e 2º acrescentados pela Emenda Constitucional nº 67, 
de 19 de julho de 2016

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 1º de julho 
de 2014.

XIV - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Po-
der Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder 
Executivo;

XV - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público, ressal-
vado o disposto no inciso anterior e no artigo 82, § 1º, desta Cons-
tituição;

XVI - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão computados nem acumulados, para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento;

* XVII - o servidor público estadual, civil ou militar, poderá go-
zar licença especial e férias na forma da lei ou de ambas dispor, sob 
a forma de direito de contagem em dobro para efeito de aposenta-
doria ou tê-las transformadas em pecúnia indenizatória, segundo 
sua opção;

* STF - ADIN - 227-9/600, de 1997 - Decisão do Mérito: “O Tri-
bunal, por votação unânime, julgou procedente a ação direta e de-
clarou, no inciso XVII do art. 77, da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro, a inconstitucionalidade da expressão “ou tê-las trans-
formadas em pecúnia indenizatória, segundo sua opção”. Votou o 
Presidente.” - Plenário, 19.11.1997. Acórdão, DJ 18.05.2001.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE . ART. 77, 
XVII DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. FACULDA-
DE DO SERVIDOR DE TRANSFORMAR EM PECÚNIA INDENIZATÓRIA 
A LICENÇA ESPECIAL E FÉRIAS NÃO GOZADAS. AFRONTA AOS ARTS. 
61 , § 1 º, II , “A” E 169 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A Constituição Federal, ao conferir aos Estados a capacidade 
de auto-organização e de autogoverno, impõe a obrigatória obser-
vância aos seus princípios, entre os quais o pertinente ao proces-
so legislativo, de modo que o legislador constituinte estadual não 
pode validamente dispor sobre as matérias reservadas à iniciativa 
privativa do Chefe do Executivo.

2. O princípio da iniciativa reservada implica limitação ao poder 
do Estado-Membro de criar como ao de revisar sua Constituição e, 
quando no trato da reformulação constitucional local, o legislador 
não pode se investir da competência para matéria que a Carta da 
República tenha reservado à exclusiva iniciativa do Governador.

3. Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Faculdade do ser-
vidor de transformar em pecúnia indenizatória a licença especial 
e férias não gozadas. Concessão de vantagens. Matéria estranha à 
Carta Estadual. Conversão que implica aumento de despesa. Incons-
titucionalidade. Ação direta de inconstitucionalidade procedente.

XVIII - os vencimentos dos servidores públicos, civis e militares, 
são irredutíveis e a remuneração observará o que dispõem os inci-
sos XIII e XIV deste artigo e o artigo 153, III e § 2º, I, da Constituição 
da República;

XIX - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto quando houver compatibilidade de horários:

a) a de dois cargos de professor, assim considerado o de espe-
cialista de educação;

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) e de dois cargos privativos de médico.
XX - a proibição de acumular não se aplica a proventos de apo-

sentadoria, mas se estende a empregos e funções e abrange autar-
quias, empresas públicas, sociedades de economia mista e funda-
ções mantidas pelo Poder Público;

XXI - somente por lei específica poderão ser criadas, empresa 
pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pú-
blica;

XXII - depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria-
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, 
assim como a participação de qualquer delas em empresa privada;

XXIII - ressalvada a legislação federal aplicável, ao servidor pú-
blico estadual é proibido substituir, sob qualquer pretexto, traba-
lhadores de empresas privadas em greve;

XXIV - aos servidores públicos do Estado é vedado serem pro-
prietários, controlarem direta ou indiretamente, ou fazerem parte 
da administração de empresas privadas fornecedoras de suas insti-
tuições ou que delas dependam para controle ou credenciamento 
e, na forma da lei:

a) as vedações deste inciso estender-se-ão aos parentes dire-
tos, consangüíneos ou afins, assim como aos seus prepostos;

b) as punições específicas aos transgressores desta norma se-
rão impostas, sem prejuízos das sanções genéricas que lhes sejam 
aplicáveis.

XXV - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições e de paga-
mentos a todos os concorrentes, com previsão de atualização mone-
tária para os pagamentos em atraso, penalidades para os descumpri-
mentos contratuais, permitindo-se, no ato convocatório, somente as 
exigências de qualificação técnica, jurídica e econômico-financeira in-
dispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

· Lei nº 4103, de 13 de maio de 2003, dispõe sobre a disponibi-
lização, na internet, de informações relativas aos atos, contratos e 
licitações, no âmbito do poder público do Estado do Rio de Janeiro.

XXVI - os servidores públicos não poderão ser colocados à dis-
posição de outros setores da administração pública da União, dos 
Estados e dos Municípios, antes de completarem dois anos de efeti-
vo exercício funcional no órgão de origem;
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XXVII - os servidores da administração pública direta, coloca-
dos à disposição da administração pública indireta ou fundacional, 
quando da transferência para a inatividade, incorporarão aos pro-
ventos a complementação de vencimentos que venham perceben-
do, desde que caracterizada essa situação há, no mínimo, oito anos 
consecutivos.

* XXVIII - a licença médica para tratamento de saúde, conce-
dida aos servidores públicos, que exceder o prazo de 120 (cento 
e vinte) dias no período de 12 (doze) meses, a contar do primeiro 
dia de afastamento, será concedida mediante avaliação por junta 
médica oficial.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 46/2011
* XXIX – É vedada a nomeação de pessoas que se enquadram 

nas condições de inelegibilidade nos termos da legislação federal 
para os cargos de Secretário de Estado, Subsecretário, Procurador 
Geral de Justiça, Procurador Geral do Estado, Defensor Público Ge-
ral, Superintendentes e Diretores de órgãos da administração pú-
blica indireta, fundacional, de agências reguladoras e autarquias, 
Chefe de Polícia Civil, Titulares de Delegacias de Polícia, Comandan-
te Geral da Polícia Militar, Comandante Geral do Corpo de Bombei-
ros, Comandantes de Batalhões de Polícia Militar, Comandante de 
Quartéis de Bombeiro Militar, Reitores das Universidades Públicas 
Estaduais e ainda para todos os cargos de livre provimento dos po-
deres Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 50/2011
* Inciso regulamentado pela Lei Complementar nº 143, de 9 de 

janeiro de 2012.
* XXX - As atividades do sistema de controle interno, previstas 

no Art. 129, essenciais ao funcionamento da administração pública, 
contemplarão, em especial, as funções de ouvidoria, controladoria 
e auditoria governamental, e serão desempenhadas por Órgão de 
natureza permanente, e exercidas por servidores organizados em 
carreira específica, na forma de Lei.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 68, de 28 de 
julho de 2016

§ 1º - Compreende-se na administração direta os serviços sem 
personalidade jurídica própria, integrados na estrutura administra-
tiva de qualquer dos Poderes do Estado; na administração indireta, 
constituída de entidades dotadas de personalidade jurídica própria, 
as autarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista, bem como as subsidiárias dessas entidades, incluindo as fun-
dações instituídas ou mantidas pelo Poder Público.

§ 2º - Considera-se:
I - autarquia - o serviço autônomo criado por lei, com perso-

nalidade jurídica de direito público, patrimônio e receita próprios, 
para executar atividades típicas da administração pública, que re-
queiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e 
financeira descentralizada;

II - empresa pública - a entidade dotada de personalidade ju-
rídica de direito privado com patrimônio próprio e capital público 
maioritariamente do Estado, criada por lei para a exploração de ati-
vidade econômica que o Governo seja levado a exercer por força de 
contingência ou de conveniência administrativa, podendo revestir-
-se de qualquer das formas admitidas em direito;

III - sociedade de economia mista - a entidade dotada de perso-
nalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a exploração 
de atividade econômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas 
ações com direito a voto pertençam em sua maioria ao Estado ou a 
entidade da administração indireta;

IV - fundação pública - a entidade dotada de personalidade jurí-
dica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de au-
torização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não 
exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, com 

autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respec-
tivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recursos do 
Estado e de outras fontes.

§ 3º - A publicidade dos atos e programas, obras e serviços dos 
órgãos públicos somente poderá ser feita em caráter educativo e 
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.

§ 4º - A não observância do disposto nos incisos II e V deste 
artigo implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade res-
ponsável, nos termos da lei.

§ 5º - As reclamações relativas à prestação de serviços públicos 
serão disciplinadas em lei.

§ 6º - Os atos de improbidade administrativa importarão a per-
da da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimen-
to ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da 
ação penal cabível.

§ 7º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito pri-
vado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 8º - Os Conselhos, Seccional da Ordem dos Advogados do 
Brasil e Regionais das demais profissões regulamentadas, serão 
obrigatoriamente chamados a participar de todas as fases do pro-
cesso de concurso público, desde a elaboração dos editais até a ho-
mologação e publicação dos resultados, sempre que nos referidos 
concursos se exigirem conhecimentos técnicos dessas categorias, 
cabendo, na inexistência dos Conselhos, idêntico direito às entida-
des de funcionários.

§ 9º - O Estado não subvencionará nem beneficiará, com isen-
ção ou redução de tributos, taxas, tarifas, ou quaisquer outras van-
tagens, as entidades dedicadas a atividades educacionais, cultu-
rais, hospitalares, sanitárias, esportivas ou recreativas, cujos atos 
constitutivos e estatutos não disponham expressamente esses fins 
exclusivamente filantrópicos e não lucrativos, ou que, de forma di-
reta ou indireta, remunerem seus instituidores, diretores, sócios ou 
mantenedores.

§ 10 - É vedada ao Poder Público, direta ou indiretamente, a 
publicidade de qualquer natureza, fora do território do Estado, para 
fins de propaganda governamental.

* § 11 - São vedadas, na Administração Pública do Estado do 
Rio de Janeiro:

I - a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente, até o 
terceiro grau civil inclusive, de membro de Poder, para cargo em 
comissão declarado em Lei de livre nomeação e exoneração ou fun-
ção de confiança, qualquer que seja a denominação ou símbolo da 
gratificação;

II - a contratação, sem que seja por concurso público, ainda que 
por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, das pessoas descritas no inciso anterior.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 34/2005.
* § 12 - A vedação prevista no parágrafo anterior estende-se 

aos membros de órgão coletivo, reciprocamente, de modo que não 
poderão as pessoas mencionadas exercer qualquer das funções 
previstas, no referido órgão.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 34/2005.
* § 13 – O disposto no parágrafo anterior não se aplica a servi-

dores efetivos.
* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 34/2005.
* § 14 - Em caso de violação do disposto nos parágrafos 11 e 12 

deste artigo, as autoridades públicas e membros de Poder incorre-
rão em falta disciplinar grave e serão solidariamente responsáveis 
com os beneficiados, sem prejuízo das sanções de outra ordem ca-
bíveis e da nulidade dos atos praticados.
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* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 34/2005.
Art. 78 - Qualquer que seja a causa mortis do servidor público 

civil ou militar, será de cem por cento da remuneração total o valor 
mínimo da pensão devida a seus dependentes na forma da lei.

SEÇÃO II
DO CONTROLE ADMINISTRATIVO (ARTS. 79 A 81)

Art. 79 - O controle dos atos administrativos do Estado e dos 
Municípios será exercido pelo Poder Legislativo, pelo Ministério Pú-
blico, pela sociedade, pela própria administração e, no que couber, 
pelo Tribunal de Contas do Estado.

* Nova redação dada pelo artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 04, de 20 de agosto de 1991.

Parágrafo único - Haverá uma instância colegiada administra-
tiva para dirimir controvérsias entre o Estado e seus servidores pú-
blicos civis.

Art. 80 - A administração pública tem o dever de anular os pró-
prios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, bem 
como a faculdade de revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados neste caso os direitos adquiridos, além 
de observado, em qualquer circunstância, o devido processo legal.

Regulamentado pela Lei nº 3870, de 24 de junho de 2002, que 
regulamenta o artigo 80 da Constituição Estadual.

Art. 81 - A autoridade que, ciente de vício invalidador de ato 
administrativo, deixar de saná-lo, incorrerá nas penalidades da lei 
pela omissão, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 37, § 4º, 
da Constituição da República, se for o caso.

SEÇÃO III
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS (ARTS. 82 A 90)

Art. 82 - O Estado e os Municípios instituirão regime jurídico 
único e planos de carreira para os servidores da administração pú-
blica direta, das autarquias e das fundações públicas.

§ 1º - A lei assegurará, aos servidores da administração direta, 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou asse-
melhados do mesmo Poder ou entre os de servidores dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de cará-
ter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

§ 2º - O benefício da pensão por morte corresponderá à to-
talidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o 
limite estabelecido em lei, observado o disposto no artigo 89, § 5º, 
desta Constituição.

*§ 3º - O pagamento dos servidores do Estado será feito, im-
preterivelmente, até o 10º (décimo) dia útil de cada mês.

* STF - ADIN - 247-3/600, de 1990 - Decisão Liminar: “Deferida 
liminar, em 27.02.92.” Publicada no D.J. Seção I de 13.03.92, página 
2.918 e 03.04.92, página 4.288.

Decisão do Mérito: O Tribunal, por unanimidade, julgou pro-
cedente o pedido formulado na inicial para declarar a inconstitu-
cionalidade do § 3º do artigo 82 da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Marco Aurélio. 
Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Maurício Corrêa 
e Celso de Mello. Plenário, 17.06.2002. Publicada em 24/06/2002. 
Acórdão, DJ 26.03.2004.

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL INTERPOSTAS NO CURSO DA 
AÇÃO DIRETA E AUTUADAS NA CLASSE “PETIÇÃO” EX; Petição 494-
9/170 na Adin 247-3/RJ Petição 539-2/170 na Adin 282-1/MT Em 
face da decisão proferida na Petição 494-9 (acórdão DJ 03-04-92) 
foi determinado à Secretaria que proceda ao cancelamento da dis-
tribuição, do registro e da autuação juntando o requerimento de 
medida cautelar incidental (antes autuado como Petição), aos Au-
tos de Adin.

EMENTA: Constitucional. dispositivo da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro que fixa data para o pagamento dos servidores do 
estado - até o décimo dia útil de cada mês -. inconstitucionalidade 
material, em face da violação ao princípio da razoabilidade contido 
no art. 5º, LIV, da Constituição Federal. Procedência da ação.

§ 4º - Os vencimentos, vantagens ou qualquer parcela remune-
ratória, pagos com atraso, deverão ser corrigidos monetariamente, 
de acordo com os índices oficiais aplicáveis à espécie.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2003.
* § 5º As regras previstas neste artigo se aplicarão também aos 

empregados públicos, no âmbito de toda a administração pública 
estadual.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de 
junho de 2016.

Art. 83 - Aos servidores públicos civis ficam assegurados, além 
de outros que a lei estabelecer, os seguintes direitos:

I - salário mínimo;
II - irredutibilidade do salário;
III - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 

percebem remuneração variável;
IV - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 

ou no valor da aposentadoria;
V - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
VI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-

mo, em cinquenta por cento à do normal;
VII - salário família para os seus dependentes;
VIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diá-

rias e quarenta semanais, facultada a compensação de horários;
IX - incidência da gratificação adicional por tempo de serviço 

sobre o valor dos vencimentos;
X - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-

mingos;
XI - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 

terço a mais do que o salário normal;
XII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 

com a duração de cento e oitenta dias, contados a partir da alta da 
Unidade de Tratamento Intensivo, em caso de nascimento prema-
turo, prorrogável no caso de aleitamento materno, por, no mínimo, 
mais 30 (trinta) dias, estendendo-se, no máximo, até 90 (noventa) 
dias, e no caso de perda gestacional; (NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 21 
de dezembro de 2015.

XIII - licença paternidade, sem prejuízo do emprego e do sa-
lário, com a duração de 30 (trinta) dias, mesmo em caso de perda 
gestacional da esposa ou companheira; (NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 21 
de dezembro de 2015.

* XIII - licença paternidade, sem prejuízo do emprego e do sa-
lário, contados a partir da alta da Unidade de Tratamento Intensivo, 
em caso de nascimento prematuro, com a duração de 30 (trinta) 
dias, mesmo em caso de perda gestacional da esposa ou perda ges-
tacional da esposa ou companheira; (NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 
de junho de 2016.

XIV - licença maternidade de 180 dias e paternidade com dura-
ção de 30 dias, nos casos de adoção. (NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 
de junho de 2016.

XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-
centivos específicos, nos termos da lei;

XVI - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-
mas de saúde, higiene e segurança;

XVII - indenização em caso de acidente de trabalho, na forma 
da lei;
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XVIII - redução da carga horária e adicional de remuneração 
para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da 
lei;

XIX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 
e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, etnia ou estado 
civil;

XX - o de opção, na forma da lei, para os efeitos de contribui-
ção mensal, tanto aos submetidos a regime jurídico único quanto 
aos contratados sob regime da Legislação Trabalhista que sejam, 
simultaneamente, segurados obrigatórios de mais de um Instituto 
de Previdência Social sediado no Estado;

XXI - redução em cinquenta por cento de carga horária de tra-
balho de servidor estadual, responsável legal por portador de ne-
cessidades especiais que requeira atenção permanente;

XXII - o de relotação aos membros do magistério público, no 
caso de mudança de residência, observados os critérios de distância 
estabelecidos em lei.

* XXIII - licença para tratamento de saúde;
* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de 

junho de 2016.
* XXIV - licença por motivo de doença em pessoa da família;
* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de 

junho de 2016.
* XXV - licença para serviço militar, na forma que legislação es-

pecifica;
* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de 

junho de 2016.
* XXVI - licença para acompanhar o cônjuge;
* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de 

junho de 2016.
* XXVII - licença a título de prêmio;
* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de 

junho de 2016.
* XXVIII - licença para desempenho de mandato legislativo ou 

executivo;
* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de 

junho de 2016.
* § 1º - O período de licença à gestante, nos termos do inciso 

XII deste artigo, em caso de perda gestacional, será de 30 (trinta) 
dias, em caso de aborto não criminoso, e de 120 (cento e vinte) 
dias, quando a gestação tiver duração igual ou superior a 20 (vin-
te) semanas, ou o feto tiver peso corporal igual ou superior a 500 
(quinhentos) gramas, e/ou estatura igual ou superior a 25 (vinte e 
cinco) centímetros.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 63, de 21 de 
dezembro de 2015.

§ acrescentados pela Emenda Constitucional nº 63, de 21 de 
dezembro de 2015.

* § 2º Os direitos previstos nos incisos deste artigo, ressalvado 
o inciso XXII, aplicam-se indistintamente aos servidores e emprega-
dos públicos no âmbito de toda a administração pública estadual. 
(NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 
de junho de 2016.

* § 3º Salvo os casos previstos nos incisos XXV, XXVI e XXVIII, o 
servidor ou empregado público não poderá permanecer em licença 
por prazo superior à 24 (vinte e quatro) meses.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de 
junho de 2016.

* § 4° As licenças dos incisos XII, XXIII e XXIV, serão concedi-
das pelo órgão médico oficial competente ou por outros aos quais 
aquele transferir ou delegar atribuições, e pelo prazo indicado nos 
respectivos laudos.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de 
junho de 2016.

* § 5° Estando o servidor ou empregado público, ou pessoa de 
sua família, absolutamente impossibilitado de locomover-se e não 
havendo na localidade qualquer dos órgãos referidos neste artigo, 
poderá ser admitido laudo expedido por órgão médico de outra en-
tidade pública e, na falta deste atestado, passado por médico parti-
cular, com firma reconhecida.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de 
junho de 2016.

* § 6° Nas hipóteses referidas no parágrafo anterior, o laudo 
ou atestado deverá ser encaminhado ao órgão médico competen-
te, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da primeira falta ao 
serviço, sendo que a licença respectiva somente será considerada 
concedida com a homologação do laudo ou atestado, e será sempre 
publicada.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de 
junho de 2016.

* § 7° Será facultado ao órgão competente, em caso de dúvida 
razoável, exigir nova inspeção por outro médico ou junta oficial.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de 
junho de 2016.

* § 8° No caso do laudo ou atestado não ser homologado, o 
funcionário será obrigado a reassumir o exercício do cargo ou em-
prego público dentro de 3 (três) dias, contados da publicação do 
despacho denegatório, sendo considerados como de efetivo exercí-
cio os dias em que deixou de comparecer ao serviço, por conta de 
tal justificativa.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de 
junho de 2016.

* § 9° Se, na hipótese do parágrafo anterior, a não homolo-
gação decorrer de falsa afirmativa por parte do médico atestante, 
os dias de ausência do servidor ou empregado público serão tidos 
como faltas ao serviço, sujeitos, aquele e estes, à apuração e defini-
ção das responsabilidades cabíveis.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de 
junho de 2016.

Art. 84 - É garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical, observado, no que couber, o disposto no artigo 
8º da Constituição da República.

Parágrafo único - A lei disporá sobre a licença sindical para os 
dirigentes de Federações e Sindicatos de servidores públicos, du-
rante o exercício do mandato, resguardados os direitos e vantagens 
inerentes à carreira da cada um.

Art. 85 - O desconto em folha de pagamento, pelos órgãos 
competentes da Administração Pública, é obrigatório em favor de 
entidade de classe, sem fins lucrativos, devidamente constituída e 
registrada, desde que regular e expressamente autorizado pelo as-
sociado.

Art. 86 - O direito de greve será exercido nos termos e nos limi-
tes definidos em Lei específica.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 11 
de junho de 2003

Art. 87 - Ao servidor público em exercício de mandato eletivo 
aplicam-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela remuneração;

III - investido no mandato de Vereador ou Juiz de Paz, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, em-
prego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e não 
havendo compatibilidade, aplicar-se-á a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;
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V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afasta-
mento, os valores serão determinados como se no exercício esti-
vesse.

Art. 88 - A assistência previdenciária e social aos servidores pú-
blicos estaduais será prestada, em suas diferentes modalidades e na 
forma da legislação ordinária pelos atuais Instituto de Previdência 
do Estado do Rio de Janeiro - IPERJ, Instituto de Previdência da As-
sembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - IPALERJ e Instituto 
de Assistência dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro - IASERJ.

* Art. 89 - O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, com os proventos integrais, quan-

do decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, e pro-
porcionais nos demais casos;

Em virtude da decisão liminar concedida nos autos da ADI nº 
5.298, já se encontram com eficácia integralmente suspensa o inci-
so VI do art. 156 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, bem 
como o art. 93 do ADCT da mesma Constituição estadual, ambos 
com a redação dada pela EC nº 59/2015. Naqueles autos, também 
foi determinada a ciência da Procuradoria-Geral de Justiça do Esta-
do do Rio de Janeiro para que cumprisse a decisão, revelando que 
todos os membros do Ministério Público estadual estão sujeitos ao 
art. 40, §1º, II, da Constituição da República, devendo ser compul-
soriamente aposentados ao completar setenta anos de idade, como 
já chancelado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (ADI nº 
4.696 e ADI nº 4.698)

( ... ) Publique-se. Brasília, 16 de abril de 2015. Ministro LUIZ 
FUX - Relator

* II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tem-
po de contribuição, aos setenta anos de idade, ou setenta e cinco 
anos de idade, na forma de Lei Complementar; (NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 08 
de dezembro de 2015.

III - voluntariamente;
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta se 

mulher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magis-

tério, se professor, assim considerado especialista em educação, e 
vinte e cinco, se professora, nas mesmas condições, com proventos 
integrais;

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se 
mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessen-
ta, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

§ 1º - Serão observadas as exceções ao disposto no inciso III, a e 
c, no caso de exercício de atividades consideradas penosas, insalu-
bres ou perigosas, bem como as disposições sobre a aposentadoria 
em cargos ou empregos temporários, na forma prevista na legisla-
ção federal.

§ 2º - O tempo de serviço público federal, estadual ou munici-
pal será computado integralmente para os efeitos de aposentadoria 
e disponibilidade.

§ 3º - É assegurada, para efeito de aposentadoria, a contagem 
recíproca do tempo de serviço nas atividades públicas e privadas, 
inclusive do tempo de trabalho comprovadamente exercido na qua-
lidade de autônomo, fazendo-se a compensação financeira segun-
do os critérios estabelecidos em lei.

§ 4º - Na incorporação de vantagens ao vencimento ou proven-
to do servidor, decorrentes do exercício de cargo em comissão ou 
função gratificada, será computado o tempo de serviço prestado 
ao Estado nesta condição, considerados, na forma da lei, exclusiva-
mente os valores que lhes correspondam na administração direta 
estadual.

§ 5º - Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remune-
ração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 
inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente conce-
didos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu 
a aposentadoria.

§ 6º - O valor incorporado a qualquer título pelo servidor ati-
vo ou inativo, como direito pessoal, pelo exercício de funções de 
confiança ou de mandato, será revisto na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração do cargo que 
lhe deu causa.

* STF - ADI 3848/07 Decisão: O Tribunal, por unanimidade e 
nos termos do voto do Relator, julgou procedente o pedido formu-
lado na ação para declarar a inconstitucionalidade do § 6º do art. 89 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, indeferido o pleito de 
modulação. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. 
Plenário, 11.02.2015. 

§ 7º - Na hipótese de extinção do cargo que deu origem à in-
corporação de que trata o parágrafo anterior, o valor incorporado 
pelo servidor será fixado de acordo com a remuneração de cargo 
correspondente.

* § 8º - O Estado providenciará para que os processos de apo-
sentadoria sejam solucionados, definitivamente, dentro de 90 (no-
venta) dias, contados da data do protocolo.

* Parágrafo regulamentado pela Lei nº 2173, de 26 de outubro 
de 1993, que regulamenta o art. 89, da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.

§ 9º - Com base em “dossier” com documentação completa de 
todos os inativos, os benefícios de paridade serão pagos indepen-
dente de requerimento e apostila, responsabilizando-se o funcioná-
rio que der causa a atraso ou retardamento superior a 90 (noventa) 
dias.

§ 10 - A aposentadoria por invalidez poderá, a requerimento do 
servidor, ser transformada em seguro reabilitação, custeado pelo 
Estado, visando a reintegrá-lo em novas funções compatíveis com 
suas aptidões.

§ 11 - Ao servidor referido no parágrafo anterior é garantida a 
irredutibilidade de seus proventos, ainda que na nova função em 
que venha a ser aproveitado, a remuneração seja inferior à recebida 
a título de seguro reabilitação.

§ 12 - Considera-se como proventos de aposentadoria o valor 
resultante da soma de todas as parcelas a eles incorporadas pelo 
Poder Público.

* § 13 As regras previstas nos incisos I e III, bem como nos pa-
rágrafos anteriores deste artigo, se aplicarão, no que couber, aos 
empregados públicos, no âmbito de toda a administração pública 
estadual.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de 
junho de 2016.

Art. 90 - São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os 
servidores nomeados em virtude de concurso público.

§ 1º - O servidor público estável só perderá o cargo em virtude 
de sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo 
administrativo em que lhe que seja assegurada ampla defesa.

§ 2º - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga recon-
duzido ao cargo de origem, sem direito à indenização, aproveitado 
em outro cargo ou posto em disponibilidade.

§ 3º - Ocorrendo extinção do cargo, o funcionário estável fica-
rá em disponibilidade remunerada, com vencimentos e vantagens 
integrais, pelo prazo máximo de um ano, até seu aproveitamento 
obrigatório em função equivalente no serviço público.
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* § 4º Declarado Inconstitucional através da Representação nº 
0031439.78.2010.8.19.0000

ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de Repre-
sentação de Inconstitucionalidade nº 0031439-78.2010.8.19.0000, 
em que é Representante o Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
do Estado do Rio de Janeiro e Representada a Assembleia Legisla-
tiva do Estado do Rio de Janeiro, em sessão realizada nesta data, 
ACORDAM os Desembargadores que integram o Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, 
em julgar procedente a representação, para declarar a inconstitu-
cionalidade do § 4º, do artigo 90, da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 43, de 17 
de dezembro de 2009, e § 13, do artigo 91, também da Carta Es-
tadual, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 24 de 
junho de 2010, com efeitos ex tunc. Rio de Janeiro, 22 de junho de 
2015. DES. MARCUS QUARESMA FERRAZ RELATOR

SEÇÃO IV
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES (ARTS. 91 A 93)

Art. 91 - São servidores militares estaduais os integrantes da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar.

§ 1º - As patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas 
inerentes, são asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da re-
serva ou reformados da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Mi-
litar, sendo-lhes privativos os títulos, postos e uniformes militares.

§ 2º - As patentes dos oficiais da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar são conferidas pelo Governador do Estado.

§ 3º - O militar em atividade que aceitar cargo público civil per-
manente será transferido para a reserva.

§ 4º - O militar da ativa, que aceitar cargo, emprego ou função 
pública temporária, não eletiva, ainda que da administração indire-
ta, ficará agregado ao respectivo quadro e, enquanto permanecer 
nessa situação, só poderá ser promovido por antigüidade, contan-
do-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção a trans-
ferência para a reserva, sendo, depois de dois anos de afastamento, 
contínuos ou não, transferido para a inatividade.

* § 5º - Ao servidor militar são proibidas a sindicalização e a 
greve, sendo livre, no entanto, a associação de natureza não sindi-
cal, sem fins lucrativos, garantido o desconto em folha de pagamen-
to das contribuições expressamente autorizadas pelo associado.

* Lei nº 2649, de 25 de novembro de 1991, que regulamenta 
o § 5º do artigo 91 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro 
que dispõe sobre o direito de associação dos servidores públicos 
militares.

§ 6º - O militar, enquanto em efetivo serviço, não pode estar 
filiado a partidos políticos.

§ 7º - O oficial e a praça só perderão o posto, a patente e a gra-
duação se forem julgados indignos do oficialato, da graduação ou 
com eles incompatíveis, por decisão de tribunal competente.

§ 8º - O oficial condenado na justiça comum ou militar a pena 
privativa de liberdade superior a dois anos, por sentença transitada 
em julgado, será submetido ao julgamento previsto no parágrafo 
anterior.

§ 9º - A lei disporá sobre os limites de idade, a estabilidade e 
outras condições de transferência do servidor militar para a inati-
vidade.

§ 10 - Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo, e a 
seus pensionistas, o disposto nos artigos 82, § 2º e 89, § 5º, desta 
Constituição.

§ 11 - O Estado fornecerá aos servidores militares os equipa-
mentos de proteção individual adequados aos diversos riscos a que 
são submetidos em suas atividades operacionais.

§ 12 - Será designado para as corporações da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros Militar um pastor evangélico que desem-
penhará a função de orientador religioso em quartéis, hospitais e 
presídios com direito a ingressar no oficialato capelão.

STF - ADIN 3478-2 de 2005
§ 13. Declarado Inconstitucional através da Representação nº 

0031439.78.2010.8.19.0000
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de Repre-

sentação de Inconstitucionalidade nº 0031439-78.2010.8.19.0000, 
em que é Representante o Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
do Estado do Rio de Janeiro e Representada a Assembleia Legisla-
tiva do Estado do Rio de Janeiro, em sessão realizada nesta data, 
ACORDAM os Desembargadores que integram o Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, 
em julgar procedente a representação, para declarar a inconstitu-
cionalidade do § 4º, do artigo 90, da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 43, de 17 
de dezembro de 2009, e § 13, do artigo 91, também da Carta Es-
tadual, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 24 de 
junho de 2010, com efeitos ex tunc. Rio de Janeiro, 22 de junho de 
2015. DES. MARCUS QUARESMA FERRAZ RELATOR

Art. 92 - Aos servidores militares ficam assegurados os seguin-
tes direitos:

I - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
recebem remuneração variável;

II - décimo terceiro salário com base na remunerarão integral 
ou no valor da aposentadoria;

III - salário-família para os seus dependentes;
IV - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 

terço a mais do que o salário normal;
V - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 

com a duração de cento e oitenta dias, contados a partir da alta da 
Unidade de Tratamento Intensivo, em caso de nascimento prematuro, 
prorrogável no caso de aleitamento materno, por, no mínimo, mais 30 
(trinta) dias, estendendo-se, no máximo, até 90 (noventa) dias, e no 
caso de perda gestacional, nos termos no § 1º do Art. 83; (NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 08 
de dezembro de 2015.

VI - licença paternidade, sem prejuízo do emprego e do salário, 
contados a partir da alta da Unidade de Tratamento Intensivo, em 
caso de nascimento prematuro, com a duração de 30 (trinta) dias, 
mesmo em caso de perda gestacional da esposa ou companheira; 
(NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 
de junho de 2016.

VII - licença especial para os adotantes, nos termos fixados em 
lei;

VIII - elegibilidade do alistável, atendidas as seguintes condi-
ções:

a) se contar menos de dez anos de serviço deverá afastar-se da 
atividade;

b) se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato 
da diplomação, para a inatividade.

* IX - aos servidores militares estaduais será permitido o porte 
de arma, para a sua defesa pessoal e dos concidadãos, fora do ho-
rário de serviço.

* Inciso regulamentado pela Lei nº 1890, de 14 de novembro 
de 1991, que regulamenta o disposto no inciso IX do artigo 92 da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

* * Parágrafo único - O disposto nos incisos V, VI, VIII, XVI, XVII 
e XXI do art. 83 desta Constituição aplica-se aos servidores a que 
se refere este artigo, que também terão assegurado adicional de 
remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, 
na forma da Lei.
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* Parágrafo único acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
02, de 06 de agosto de 1991.

* STF - ADIN - 858-7/600, de 1993 - Decisão da Liminar: “Por 
votação UNÂNIME, o Tribunal DEFERIU medida cautelar para sus-
pender, até o julgamento final da ação, a eficácia da EC nº 02/91, 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Votou o Presidente”. 
- Plenário, 20.05.93. Publicada no D.J. Seção I de 11.06.93, página 
11.534 e Acórdão, DJ 18.06.93, página 12.110.

Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade - liminar - re-
muneração e direitos dos servidores militares - veículo próprio. A 
Constituição Federal encerra o princípio de que cabe ao Chefe do 
Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre vantagens 
dos servidores públicos civis e militares - artigo 61. Dai a existência 
do sinal do bom direito quando se constata que a norma editada o foi 
ao arrepio de tal princípio, nascendo no âmbito da própria Assembléia 
Legislativa. Quanto ao risco, embora prevista regulamentação a ser via-
bilizada mediante lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, exsurge 
da circunstância de a inércia deste ensejar possível inconformismo dos 
beneficiários, refletindo na disciplina que deve reinar no âmbito da 
tropa, com nefastos prejuízos para a segurança pública.

Decisão de Merito: O Tribunal, à unanimidade, julgou proce-
dente a ação direta, nos termos do voto do relator. Votou a Presi-
dente, Ministra Ellen Gracie. Ausente, licenciado, o Senhor Ministro 
Joaquim Barbosa. Plenário, 13.02.2008.

DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 28/03/2008 - ATA Nº 8/2008 - DJE nº 
55, divulgado em 27/03/2008 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMEN-
DA CONSTITUCIONAL 2/1991 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE 
DISPÔS SOBRE REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES MILITARES. 
PROJETO DE INICIATIVA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. IMPOSSIBI-
LIDADE. VIOLAÇÃO À RESERVA DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

1. À luz do princípio da simetria, a jurisprudência desta Supre-
ma Corte é pacífica ao afirmar que, no tocante ao regime jurídico 
dos servidores militares estaduais, a iniciativa de lei é reservada ao 
Chefe do Poder Executivo local, por força do artigo 61, § 1º, II, f, da 
Constituição.

2. Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucio-
nalidade da Emenda Constitucional 2/91 da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro.

Art. 93 - A lei disporá sobre a pensão militar estadual.

TÍTULO IV
DOS PODERES DO ESTADO

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES (ARTS. 94 A 97)

Art. 94 - O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia Legisla-
tiva, composta de Deputados, representantes do povo, eleitos entre 
cidadãos brasileiros, maiores de 21 anos, no exercício dos direitos 
políticos, por voto direto e secreto, na forma da legislação federal.

Parágrafo único - O número de deputados à Assembléia Legisla-
tiva corresponderá ao triplo da representação do Estado na Câmara 
dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido 
de tantos quantos forem os deputados federais acima de doze.

Art. 95 - Cada legislatura terá a duração de quatro anos, inician-
do-se com a posse dos eleitos.

Art. 96 - Salvo disposição constitucional em contrário, as deli-
berações da Assembléia Legislativa e de suas Comissões serão to-
madas por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros.

* Parágrafo único – As deliberações, a que se refere o “caput” 
deste artigo, serão sempre tomadas por voto aberto.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 20, de 29 de 
maio de 2001.

Art. 97 - Ao Poder Legislativo fica assegurada autonomia fun-
cional, administrativa e financeira.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA (ARTS. 98 A 

101)

Art. 98 - Cabe à Assembleia Legislativa com a sanção do Gover-
nador do Estado, não exigida esta para o especificado nos artigos 99 
e 100, legislar sobre todas as matérias de competência do Estado, 
entre as quais:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento 

anual, operações de crédito e dívida pública;
III - planos e programas estaduais de desenvolvimento, em con-

formidade com os planos e programas nacionais;
IV - normas gerais sobre exploração ou concessão dos serviços 

públicos, bem como encampação e reversão destes, ou a expro-
priação dos bens de concessionárias ou permissionárias e autorizar 
cada um dos atos de retomada ou intervenção;

V - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicas, observado o que estabelece o art. 145, caput, VI, 
da Constituição; (NR)

* Nova redação dada pelo art. 11 da Emenda Constitucional nº 
53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

VI - normas gerais sobre alienação, cessão, permuta, arrenda-
mento ou aquisição de bens públicos;

VII - transferência temporária da sede do Governo;
VIII - organização e fixação dos efetivos da Polícia Militar e do 

Corpo de Bombeiros Militar, observadas as diretrizes fixadas na le-
gislação federal;

 IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Pú-
blico, da Procuradoria Geral do Estado, da Defensoria Pública e do 
Tribunal de Contas do Estado;

* Nova redação dada pelo artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 04, de 20 de agosto de 1991.

X - criação, incorporação, fusão e desmembramento de Muni-
cípios;

XI - exploração direta ou mediante concessão a empresa estatal 
em que o Poder Público estadual detenha a maioria do capital com 
direito a voto, com exclusividade de distribuição de serviços de gás 
canalizado;

XII - instituição de regiões metropolitanas, aglomerações urba-
nas e microrregiões;

XIII - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Esta-
do e entidades da administração pública indireta.

* XIV - fixar, por lei de sua iniciativa, os subsídios dos Deputados 
Estaduais, consoante § 2° do artigo 27 da Constituição Federal;

* Inciso acrescentado pelo art. 1º da Ementa Constitucional nº 
49/2011

XV - fixar, por lei de sua iniciativa, os subsídios do Governador, 
do Vice-Governador e dos Secretários de Estado, consoante § 2° do 
artigo 28 da Constituição Federal.

* Inciso acrescentado pelo art. 1º da Ementa Constitucional nº 
49/2011

* XVI - tombamentos para fins de proteção de áreas ambientais 
e ecossistemas e conservação de patrimônio histórico e cultural.

* Inciso acrescentado pela Emenda Constitucional nº 60, de 23 
de junho de 2015.

Art. 99 - Compete privativamente à Assembleia Legislativa:
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I - dispor sobre seu Regimento Interno, polícia e serviço admi-
nistrativo de sua Secretaria, bem como criar, prover, transformar e 
extinguir os respectivos cargos, fixar sua remuneração, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

* II - eleger os membros da Mesa Diretora, com mandato de 
dois anos, permitida a reeleição.

* STF - ADIN - 792-1/600, de 1992 - Decisão da Liminar: “Por 
MAIORIA de votos, o Tribunal INDEFERIU a medida cautelar, ven-
cidos os Ministros Carlos Velloso e Marco Aurélio, que deferiram. 
Votou o Presidente”. - Plenário, 18.11.1992. - Publicada no D.J. Se-
ção I de 23.11.92.

Decisão do Mérito: “Por maioria de votos, o Tribunal julgou im-
procedente a ação direta, nos termos do voto do Relator, vencidos 
os Ministros Marco Aurélio e Néri da Silveira. Votou o Presidente. 
Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Ministro Celso de 
Mello, Presidente. Presidiu o julgamento o Ministro Carlos Velloso, 
Vice-Presidente (RISTF, art. 37, I)”. - Plenário, 26.05.1997 publicada 
no D.J de 09.06.97 Seção I, Pág. 25399.. - Acórdão, D.J. 20.04.2001.

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Ataque à ex-
pressão “permitida a reeleição” contida no inciso II do artigo 99 da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, no tocante aos membros 
da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa. - A questão constitucio-
nal que se coloca na presente ação direta foi reexaminada recente-
mente, em face da atual Constituição, pelo Plenário desta Corte, ao 
julgar a ADIN 793, da qual foi relator o Sr. Ministro CARLOS VELLO-
SO. Nesse julgamento, decidiu-se, unanimemente, citando-se como 
precedente a Representação nº 1.245, que “a norma do § 4º do art. 
57 da C.F. que, cuidando da eleição das Mesas das Casas Legisla-
tivas federais, veda a recondução para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subseqüente, não é de reprodução obrigatória nas 
Constituições dos Estados-membros, porque não se constitui num 
princípio constitucional estabelecido”. Ação direta de inconstitucio-
nalidade julgada improcedente.

III - autorizar o Governador a ausentar-se do Estado por mais 
de quinze dias consecutivos;

* IV - autorizar o Governador e Vice-Governador a se ausenta-
rem do País;

* STF - ADIN - 678-9/600, de 1992- Decisão da Liminar: “Por 
maioria de votos o Tribunal DEFERIU medida cautelar, para suspen-
der a eficácia do inciso IV do art. 99 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro e das expressões “nem do território nacional por 
qualquer prazo”, contidas no § 1º do art. 143, antigo 140, da mesma 
Constituição, vencidos os Ministros Paulo Brossard e Moreira Alves, 
que a indeferiam. Votou o Presidente. - Plenário, 26.02.92”. - Acór-
dão, Publicado no D.J. Seção I de 30.04.93, página 7.563.

* JULGAMENTO DO PLENO - PROCEDENTE
* Decisão do Mérito: O Tribunal julgou procedente o pedido 

formulado na inicial para declarar a inconstitucionalidade do inci-
so IV do artigo 99 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, e, 
no § 1º do artigo 143, da mesma Constituição, da expressão “nem 
do Território Nacional por qualquer prazo”. Votou o Presidente, o 
Senhor Ministro Marco Aurélio. Decisão unânime. Ausentes, justifi-
cadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello e a Senhora Ministra 
Ellen Gracie. Plenário, 13.11.2002, Publicação 21/11/2002.

EMENTA: - CONSTITUCIONAL. GOVERNADOR DO ESTADO: AU-
SÊNCIA DO TERRITÓRIO NACIONAL POR QUALQUER PRAZO: EXI-
GÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ÁSSEMBLÉIA LEGISLATIVA: 
INCONSTITUCIONALIDADE. Constituição do Estado do Rio de Janei-
ro, inc. IV do art. 99; § 1º do art. 143. Constituição Federal, artigo 
49, III. I. - Extensibilidade do modelo federal - C.F. , art. 49, III - aos 
Estados-membros: a autorização prévia da Assembléia Legislativa 
para o Governador e o Vice-Governador se ausentarem do territó-
rio nacional será exigida, se essa ausência exceder a quinze dias. II. 
- Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

V - estabelecer e mudar temporariamente sua sede, a de suas 
reuniões, bem como o local de reunião de suas comissões perma-
nentes;

VI - dar posse ao Governador e ao Vice-Governador, bem como 
receber os respectivos compromissos ou renúncias;

VII - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbi-
tem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VIII - julgar anualmente as contas do Governador, apreciar os 
relatórios sobre a execução dos planos de Governo e proceder à 
tomada de contas, quando não apresentadas dentro de sessenta 
dias, após a abertura da Sessão Legislativa;

IX - Inciso revogado pelo art. 4º da Emenda Constitucional nº 
49/2011

· Lei nº 4057, de 30 de dezembro de 2002, que fixa em obediên-
cia ao que preceituam os artigos 28, § 2º da Constituição Federal, 
e 99, IX, da Constituição do Estado, o subsídio do governador, do 
vice-governador e dos secretários de estado.

· Lei nº 5001, de 07 de março de 2007, que fixa em obediência 
ao que preceituam os artigos 28, § 2º, da Constituição Federal, e 99, 
IX, da Constituição do Estado, o subsídio do governador, do vice-go-
vernador e dos secretários de estado.

X - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclusive os 
da administração indireta;

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em 
face da atribuição normativa dos outros Poderes;

XII - autorizar, por dois terços dos seus membros, a instauração 
de processo contra o Governador, o Vice-Governador e os Secretá-
rios de Estado;

* XIII - processar e julgar o Governador e o Vice-Governador 
nos crimes de responsabilidade e os Secretários de Estado nos cri-
mes da mesma natureza conexos com aqueles;

* STF - ADI 4772/RJ - Decisão Monocrática Final - Ex positis, 
com esteio no art. 21, § 1º, do RISTF, em especial a partir da autori-
zação especial conferida pelo Plenário deste Tribunal por ocasião do 
julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.764, 4.797 
e 4.798, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na presen-
te ação, para declarar a inconstitucionalidade do inciso XIII do art. 
99, bem como das expressões “admitida a acusação pelo voto de 
dois terços dos Deputados (...) ou perante a Assembleia Legislativa, 
nos crimes de responsabilidade”, constantes do caput e “(...) após 
a instauração do processo pela Assembleia Legislativa”, prevista no 
inciso II, do § 1º do art. 147, todos da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. 
Intime-se. Brasília, 12 de junho de 2017.

XIV - processar e julgar o Procurador-Geral de Justiça, o Pro-
curador-Geral do Estado e o Defensor Público Geral do Estado nos 
crimes de responsabilidade;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 14 
de dezembro de 2000.

XV - Aprovar previamente, por escrutínio aberto, após argüição 
pública, a escolha de Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, 
indicados pelo Governador.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 29 
de maio de 2001.

XVI - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei ou de 
ato normativo estadual ou municipal declarado inconstitucional por 
decisão definitiva do Tribunal de Justiça;

XVII - destituir, por deliberação da maioria absoluta, o Procura-
dor-Geral da Justiça antes do término de seu mandato, na forma da 
lei complementar respectiva;

XVIII - apreciar, anualmente, as contas do Tribunal de Contas 
do Estado;

* Nova redação dada pelo artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 04, de 20 de agosto de 1991.
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XIX - pedir intervenção federal, se necessário, para assegurar o 
livre exercício de suas funções;

* XX - apreciar e aprovar convênios, acordos, convenções cole-
tivas ou contratos celebrados pelo Poder Executivo com os Gover-
nos Federal, Estadual ou Municipal, entidades de direito público ou 
privado, ou particulares, de que resultem para o Estado quaisquer 
encargos não estabelecidos na lei orçamentária;

* STF - ADIN - 676-2/600, de 1992 - Decisão da Liminar: “Por 
Votação UNÂNIME, o Tribunal DEFERIU medida cautelar para sus-
pender a eficácia dos incisos XX e XXXI do art. 99 da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro. Votou o Presidente. - Plenário, 20.03.92” 
Publicada no D.J. Seção I de 27.03.92, Acórdão, DJ 15.05.92.

Decisão do Mérito: “Por votação unânime, o Tribunal julgou 
procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade dos 
incisos XX e XXXI do art. 99, da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro. Votou o Presidente. Falou pelo requerente a Dra. Christina 
Aires Corrêa Lima”. - Plenário, 01.07.96 - Acórdão, D.J. 29.11.96.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS, ACORDOS, CON-
TRATOS E ATOS DE SECRETÁRIOS DE ESTADO. APROVAÇÃO DA AS-
SEMBLÉIA LEGISLATIVA: INCONSTITUCIONALIDADE. I. - Norma que 
subordina convênios, acordos, contratos e atos de Secretários de 
Estado à aprovação da Assembléia Legislativa: inconstitucionalida-
de, porque ofensiva ao princípio da independência e harmonia dos 
poderes. C.F., art. 2º. II. - Inconstitucionalidade dos incisos XX e XXXI 
do art. 99 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. III. - Ação 
direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

XXI - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XXII - autorizar previamente alienação, a título oneroso, de 

bens do Estado, na conformidade desta Constituição;
XXIII - receber renúncia de mandato de Deputado;
XXIV - emendar a Constituição, promulgar leis no caso do silên-

cio do Governador, expedir decretos legislativos e resoluções;
XXV - declarar a perda de mandato de Deputado, por maioria 

absoluta de seus membros;
XXVI - autorizar previamente operações financeiras externas de 

interesse do Estado.
XXVII - apreciar decretos de intervenção nos Municípios;
XXVIII - ordenar a sustação de contrato impugnado pelo Tribu-

nal de Contas;
XXIX - apreciar vetos;
XXX - Inciso revogado pelo art. 4º da Emenda Constitucional 

nº 49/2011
Lei nº 4058, de 30 de dezembro de 2002, que fixa em obediên-

cia ao que preceituam os artigos 27, § 2º, da Constituição Federal 
e 99, XXX, da Constituição do Estado, o subsídio dos deputados es-
taduais.

XXXI - aprovar, por iniciativa de um terço e pelo voto favorável 
de três quintos de seus membros, moção de desaprovação a atos 
dos Secretários de Estado, sobre cujo processo de discussão e vota-
ção disporá o Regime Interno da Assembléia Legislativa, asseguran-
do-lhes o direito de defesa em Plenário;

* STF - ADIN - 676-2/600, de 1992 - Decisão da Liminar: “Por 
Votação UNÂNIME, o Tribunal DEFERIU medida cautelar para sus-
pender a eficácia dos incisos XX e XXXI do art. 99 da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro. Votou o Presidente. - Plenário, 20.03.92” 
Publicada no D.J. Seção I de 27.03.92, Acórdão, DJ 15.05.92.

Decisão do Mérito: “Por votação unânime, o Tribunal julgou 
procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade dos 
incisos XX e XXXI do art. 99, da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro. Votou o Presidente. Falou pelo requerente a Dra. Christina 
Aires Corrêa Lima”. - Plenário, 01.07.96 - Acórdão, D.J. 29.11.96.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS, ACORDOS, CON-
TRATOS E ATOS DE SECRETÁRIOS DE ESTADO. APROVAÇÃO DA AS-
SEMBLÉIA LEGISLATIVA: INCONSTITUCIONALIDADE. I. - Norma que 

subordina convênios, acordos, contratos e atos de Secretários de 
Estado à aprovação da Assembléia Legislativa: inconstitucionalida-
de, porque ofensiva ao princípio da independência e harmonia dos 
poderes. C.F., art. 2º. II. - Inconstitucionalidade dos incisos XX e XXXI 
do art. 99 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. III. - Ação 
direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

XXXII - autorizar previamente, por maioria absoluta dos Depu-
tados, proposta de empréstimo externo a ser apresentada pelo Go-
vernador ao Senado Federal;

* XXXIII - autorizar a criação, fusão ou extinção de empresas 
públicas ou de economia mista, bem como o controle acionário de 
empresas particulares pelo Estado;

* STF - ADIN - 234-1/600, de 1990 - Decisão da Liminar: “Por vo-
tação UNÂNIME, o Tribunal INDEFERIU o pedido de medida liminar 
incidental. Votou o Presidente”. - Plenário, 11.05.1995. - Acórdão, 
DJ 26.05.1995.

Decisão do Mérito: “Por UNANIMIDADE de votos, Tribunal jul-
gou PROCEDENTE a ação e declarou a inconstitucionalidade do inci-
so XXXIII do art. 99 e do parágrafo único do art. 69, ambos da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro. E, por maioria de votos, julgou 
procedente, em parte, a ação com relação ao “caput” do art. 69, 
para dar-lhe interpretação conforme a Constituição, segundo a qual 
a autorização legislativa nela exigida ha fazer-se por lei formal espe-
cifica, mas só será necessária, quando se cuide de alienar o controle 
acionário da sociedade de economia mista. Ficaram vencidos, nesta 
ultima parte, os Ministros Mauricio Correa e Marco Aurélio, que jul-
gavam procedente “in totum” a ação. Votou o Presidente”. - Plená-
rio, 22.06.95. Publicada no D.J. Seção I de 30.06.95 página 20.394 e 
15.09.95 página. 29.628.

Incidentes: “Por votação UNÂNIME, o Tribunal, resolvendo 
questão de ordem proposta pelo Relator, CONHECEU da petição 
como embargos de declaração e recebeu-os, em parte, para redigir 
nos seguintes termos a parte final do dispositivo do acórdão: “E, por 
maioria de votos, julgo procedente, em parte, a ação com relação 
ao caput do art. 69, para dar-lhe interpretação conforme a Consti-
tuição, segundo a qual a autorização legislativa nela exigida há fa-
zer-se por lei formal, mas só será necessária, quando se cuide de 
alienar o controle acionário da sociedade de economia mista. Votou 
o Presidente”. - Plenário, 04.10.1995. - Acórdão, DJ 09.05.1997.

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro, art. 69 e parágrafo único, e art. 99, inciso 
XXXIII. Alienação, pelo Estado, de ações de sociedade de economia 
mista.

2. Segundo os dispositivos impugnados, as ações de socieda-
des de economia mista do Estado do Rio de Janeiro não poderá ser 
alienadas a qualquer titulo, sem autorização legislativa. Mesmo 
com autorização legislativa, as ações com direito a voto das socie-
dades aludidas só poderão ser alienadas, sem prejuízo de manter 
o Estado, o controle acionário de 51% (cinqüenta e um por cento), 
competindo, em qualquer hipótese, privativamente, a Assembléia 
Legislativa, sem participação, portanto, do Governador, autorizar a 
criação, fusão ou extinção de empresas publicas ou de economia 
mista bem como o controle acionário de empresas particulares pelo 
Estado.

3. O art. 69, “caput”, da Constituição fluminense, ao exigir au-
torização legislativa para a alienação de ações das sociedades de 
economia mista, e constitucional, desde que se lhe confira interpre-
tação conforme a qual não poderão ser alienadas, sem autorização 
legislativa, as ações de sociedades de economia mista que impor-
tem, para o Estado, a perda do controle do poder acionário. Isso 
significa que a autorização, por via de lei, ha de ocorrer quando a 
alienação das ações implique transferência pelo Estado de direitos 
que lhe assegurem preponderância nas deliberações sociais. A re-
ferida alienação de ações deve ser, no caso, compreendida na pers-
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pectiva do controle acionário da sociedade de economia mista, pois 
e tal posição que garante a pessoa administrativa a preponderância 
nas de liberações sociais e marca a natureza da entidade.

4. Alienação de ações em sociedade de economia mista e o 
“processo de privatização de bens públicos”. Lei federal nº 8031, de 
12.4.1990, que criou o Programa Nacional de Desestatização. Ob-
serva-se, pela norma do art. 2º, parágrafo 1º, da lei nº 8031/1990, 
a correlação entre as noções de “privatização” e de “alienação pelo 
Poder Publico de direitos concernentes ao controle acionário das 
sociedades de economia mista”, que lhe assegurem preponderân-
cia nas deliberações sociais.

5. Quando se pretende sujeitar a autorização legislativa a 
alienação de ações em sociedade de economia mista. Importa ter 
presente que isto só se faz indispensável, se efetivamente, da ope-
ração, resultar para o Estado a perda do controle acionário da enti-
dade. Nesses limites, de tal modo, e que cumpre ter a validade da 
exigência de autorização legislativa prevista no art. 69 “caput”, da 
Constituição fluminense.

6. Julga-se, destarte, em parte, procedente, no ponto, a ação, 
para que se tenha como constitucional, apenas, essa interpretação 
do art. 69, “caput”, não sendo de exigir-se autorização legislativa se 
a alienação de ações não importar perda do controle acionário da 
sociedade de economia mista, pelo Estado.

7. E inconstitucional o parágrafo único do art. 69 da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro ao estipular que “as ações com 
direito a voto das sociedades de economia mista só poderão ser 
alienadas, desde que mantido o controle acionário, representado 
por 51% (cinqüenta e um por cento) das ações”. Constituição Fede-
ral, arts. 170, 173 e parágrafos, e 174. Não e possível deixar de in-
terpretar o sistema da Constituição Federal sobre a matéria em exa-
me em conformidade com a natureza das atividades econômicas e, 
assim, com o dinamismo que lhes e inerente e a possibilidade de 
aconselhar periódicas mudanças nas formas de sua execução, no-
tadamente quando revelam intervenção do Estado. O juízo de con-
veniência, quanto a permanecer o Estado na exploração de certa 
atividade econômica, com a utilização da forma da empresa publica 
ou da sociedade de economia mista, ha de concretizar-se em cada 
tempo e avista do relevante interesse coletivo ou de imperativos da 
segurança nacional. Não será. destarte, admissível, no sistema da 
Constituição Federal que norma de Constituição estadual proíba, no 
Estado-membro, possa este reordenar, no âmbito da própria com-
petência, sua posição na economia, transferindo a iniciativa privada 
atividades indevida ou desnecessariamente exploradas pelo setor 
publico.

8. Não pode o constituinte estadual privar os Poderes Executivo 
e Legislativo do normal desempenho de suas atribuições institucio-
nais, na linha do que estabelece a Constituição Federal, aplicável ao 
Estados-membros.

9. E também, inconstitucional o inciso XXXIII do art. 99 da Cons-
tituição fluminense, ao atribuir competência privativa a Assembléia 
Legislativa.”para autorizar a criação, fusão ou extinção de empresas 
publicas ou de economia mista bem como o controle acionário de 
empresas particulares pelo Estado”. Não cabe excluir o Governa-
dor do Estado do processo para a autorização legislativa destinada 
a alienar ações do Estado em sociedade de economia mista. Cons-
tituição Federal, arts. 37, XIX, 48, V, e 84, VI, combinados com os 
arts. 25 e 66.

10. Ação direta.de inconstitucionalidade julgada procedente, 
em parte, declarando-se a inconstitucionalidade do parágrafo úni-
co do art. 69 do inciso XXXIII.do art. 99, ambos da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro, bem assim para declarar parcialmente in-
constitucional o art. 69, “caput”, da mesma Constituição, quanto 
a todas as interpretações que não sejam a de considerar exigível 

a autorização legislativa somente quando a alienação de ações do 
Estado em sociedade de economia mista implique a perda de seu 
controle acionário.

XXXIV - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Con-
tas do Estado.

* Nova redação dada pelo artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 04, de 20 de agosto de 1991.

Parágrafo único - Nos casos previstos nos incisos XIII e XIV, fun-
cionará como Presidente o do Tribunal de Justiça, limitando-se a 
condenação, que somente será proferida por dois terços dos votos 
da Assembléia Legislativa, à perda do cargo, com inabilitação, por 
oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das de-
mais sanções cabíveis.

* Art. 100 - A Assembléia Legislativa, por maioria simples, ou 
qualquer de suas Comissões, poderá convocar Secretários de Esta-
do e Procuradores Gerais para prestar, pessoalmente, informações 
sobre assuntos de sua pasta, previamente determinados, importan-
do a ausência, sem justificação adequada, crime de responsabili-
dade.

* STF - ADIN -558-8/600, de 1991 - “O Tribunal decidiu, no to-
cante a Constituição do Estado do Rio de Janeiro: a) por votação 
unânime, indeferir a medida cautelar de suspensão das expressões 
“e Procuradores Gerais” do art. 100; b) por maioria de votos, inde-
ferir a medida cautelar de suspensão parcial do artigo 159, (atual 
art. 162) vencido, em parte, o Ministro Marco Aurélio, que a defe-
ria, para suspender as expressões “por Comissão Permanente ou 
pelos membros” e “pelo Procurador-Geral do Estado, pelo Procu-
rador-Geral da Defensoria Publica”; c) por unanimidade, deferir, 
em parte, a medida cautelar, para reduzir a aplicação do artigo 176 
(atual art. 179), § 2º, inciso V, alínea “e” no tocante a defesa de 
“interesses coletivos”, da alínea “f”, A hipóteses nelas previstas em 
que, ademais, concorra o requisito da necessidade do interessado, 
e suspende-la, nos demais casos, nos termos do voto do Ministro-
-Relator: d) por unanimidade, deferir, a medida cautelar, para sus-
pender a eficácia do artigo 346 (atual art. 349); e) por unanimidade, 
deferir a medida cautelar, para suspender a eficácia do parágrafo 
único, do artigo 352 (atual art. 355). Votou o Presidente. - Plená-
rio, 16.08.1991.” - Acórdão PublicadO no D.J. Seção I de 29.08.91 
e 26.03.93.

Parágrafo único § 1º O Secretário de Estado poderá compare-
cer à Assembléia Legislativa e a qualquer de suas Comissões, por 
sua iniciativa e mediante entendimento prévio com a Mesa Dire-
tora, para fazer exposição sobre assuntos relevante de sua pasta.

* § 2º A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa poderá enca-
minhar pedidos escritos de informação a Secretários de Estado ou 
a qualquer das pessoas referidas no caput deste artigo, importando 
em crime de responsabilidade a recusa, ou o não-atendimento no 
prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.

* Parágrafo acrescentado pelo Art. 1º da Emenda Constitucio-
nal nº 53 de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

Art. 101 - A qualquer Deputado ou Comissão da Assembléia 
Legislativa é permitido formular requerimento de informação sobre 
atos do Poder Executivo e de suas entidades de administração indi-
reta, até o limite de doze requerimentos por ano e por requerente, 
constituindo crime de responsabilidade, nos termos da lei, o não 
atendimento no prazo de trinta dias, ou a prestação de informações 
falsas.

Parágrafo único - Recebidos pela Mesa Diretora, pedidos de 
convocação de Secretários de Estado ou Procuradores Gerais ou 
requerimentos de informação deverão ser encaminhados aos res-
pectivos destinatários dentro de, no máximo, dez dias.
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SEÇÃO III
DOS DEPUTADOS (ARTS. 102 A 106)

Art. 102 Os Deputados são invioláveis, civil e penalmente, por 
quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (NR)

§ 1º Os Deputados, desde a expedição do diploma, serão sub-
metidos a julgamento perante o Tribunal de Justiça.

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros da Assem-
bleia Legislativa não poderão ser presos, salvo em flagrante de cri-
me inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de 
vinte e quatro horas à Assembleia Legislativa, para que, pelo voto 
da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.

§ 3º Recebida a denúncia contra o Deputado, por crime ocor-
rido após a diplomação, o Tribunal de Justiça dará ciência à Assem-
bleia Legislativa, que, por iniciativa de partido político nela repre-
sentado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 
decisão final, sustar o andamento da ação.

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Assembleia Le-
gislativa no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias do seu 
recebimento pela Mesa Diretora.

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto 
durar o mandato.

§ 6º Os Deputados não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do man-
dato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam 
informações.

§ 7º A incorporação de Deputados às Forças Armadas, embora 
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia 
licença da Assembleia Legislativa.

§ 8º As imunidades de Deputados subsistirão durante o estado 
de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços 
dos membros da Assembleia Legislativa, nos casos de atos pratica-
dos fora do recinto da Assembleia Legislativa, que sejam incompatí-
veis com a execução da medida.

* Nova redação dada pelo art. 15 da Emenda Constitucional nº 
53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

* § 9º Autoriza o livre acesso a deputados estaduais, indepen-
dentemente de serem membros de Comissões Permanentes ou 
Temporárias da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, 
aos órgãos e empresas da Administração Pública Estadual direta e 
indireta, para fins de fiscalização de assuntos relacionados à ativi-
dade parlamentar.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 74, de 
18/12/2019 (D.O. de 20/12/2019)

Art. 103 - Os Deputados não poderão:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito pú-

blico, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 
empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contra-
to obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de confiança, nas entidades constantes da alínea an-
terior;

II - desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa 

que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de confiança nas entidades referidas 
no inciso I, a;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das enti-
dades a que se refere o inciso I, a;

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público ele-
tivo.

Art. 104 - Perderá o mandato o Deputado:

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 
anterior;

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 
parlamentar;

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à ter-
ça parte das sessões ordinárias, salvo licença ou missão autorizada 
pela Assembleia Legislativa;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição da República;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 

julgado.
§ 1º - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos ca-

sos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas as-
seguradas a membro da Assembleia Legislativa ou a percepção de 
vantagens indevidas.

§ 2º - Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será 
decidida pela Assembleia Legislativa, por voto aberto e maioria ab-
soluta, mediante provocação da Mesa Diretora ou de partido políti-
co com representação na Casa, assegurada ampla defesa.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 
03/12/2013. (D.O. de 04/12/2013)

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será decla-
rada pela Mesa, de ofício ou mediante provocação de qualquer de 
seus membros, ou de partido político representado na Assembleia 
Legislativa, assegurada plena defesa.

* § 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que 
vise ou possa levar à perda do mandato, nos termos deste artigo, 
terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais de que tratam 
os §§ 2º e 3º.

* Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 53, de 
26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

Art. 105 - Não perderá o mandato o Deputado:
* I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de 

Território, Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território, 
Secretário Municipal de Prefeitura de Capital e de Município com 
no mínimo 300.000 eleitores, ou de Chefe de missão diplomática 
temporária;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 06 
de dezembro de 2000.

II - licenciado por motivo de doença, ou para tratar, sem remu-
neração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afasta-
mento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa.

§ 1º - O suplente será convocado nos casos de vaga, de inves-
tidura nos cargos ou funções previstas neste artigo, ou de licença 
superior a cento e vinte dias.

§ 2º - Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição 
para preenchê-la se faltarem mais de quinze meses para o término 
do mandato.

§ 3º - Na hipótese do inciso I deste artigo, o Deputado pode 
optar pela remuneração do mandato.

Art. 106 - A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada 
em cada legislatura, para a subsequente, pela Assembleia Legislati-
va, observado o que dispõem os artigos 150, II, 153, III e 153, § 2º, 
I, da Constituição da República.

SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES (ARTS. 107 E 108)

Art. 107 - A Assembleia Legislativa reunir-se-á anualmente na 
Capital do Estado de 1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto 
a 31 de dezembro.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 
10/03/2004
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§ 1º - As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas 
para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, 
domingos e feriados.

§ 2º - A sessão legislativa não será interrompida sem a aprova-
ção do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º - A Assembleia Legislativa reunir-se-á em sessões prepa-
ratórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, 
para a posse de seus membros; no primeiro e no terceiro anos, para 
eleição da Mesa Diretora.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 06, de 29 
de dezembro de 1994.

* STF - ADIN 1059-0/600, de 1994 - Decisão da Liminar: “Por 
votação UNÂNIME, o Tribunal INDEFERIU o pedido de medida cau-
telar. Votou o Presidente”. - Plenário, 26.05.1994. Publicada no D.J. 
Seção I de 01.07.94, página 17.496.

Decisão Monocrática - Prejudicada.
1 - Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta 

pela Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro, impugnando a expressão “a partir de 1º de janeiro, no pri-
meiro ano da legislatura, para posse de seus membros”, contida no 
§ 3º do artigo 107 da Constituição daquele Estado, cujo teor é o 
seguinte: “§ 3º - A Assembléia Legislativa reunir-se-á em sessões 
preparatórias, a partir de 1º de janeiro, no primeiro ano da legisla-
tura, para posse de seus membros; no primeiro e no terceiro anos, 
para eleição da Mesa Diretora.” Alega inconstitucionalidade em 
face do artigo 27, § 1º, primeira parte, da Constituição Federal, que 
institui o prazo de 4 (quatro) anos para o mandato dos Deputados 
Estaduais. Aos Deputados Fluminenses, eleitos em 03 de outubro 
de 1990, foi aplicado o artigo 20 do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias da Carta Estadual, o qual determina que “a Assem-
bléia Legislativa reunir-se-á em sessões preparatórias em primeiro 
de fevereiro de 1991, para a posse de seus membros e eleição da 
Mesa Diretora para mandato até primeiro de janeiro de 1993”. A 
autora considera, portanto, violado o mencionado dispositivo da 
Carta Magna por ter sido suprimido um mês dos mandatos dos De-
putados Fluminenses. Esta Corte, ao apreciar o pedido de medida li-
minar (fls. 10/16), decidiu, à unanimidade, pelo seu indeferimento. 
Solicitadas informações, foram estas prestadas pela Assembléia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro (fls. 20). O Advogado-Geral da 
União, em sua defesa, propugnou pela improcedência da presente 
ação (fls. 23/27). Em seu parecer (fls. 29/32), o Procurador-Geral da 
República, Dr. Geraldo Brindeiro, opinou pela improcedência desta 
ação. Sustentou que a Carta Federal foi silente quanto ao início da 
legislatura estadual, apenas fixando o prazo de quatro anos para o 
mandato dos Deputados Estaduais e que, muito embora este tenha 
sido realmente reduzido, não se encontra o dispositivo impugnado 
em dissonância com a Constituição Federal. Balizou, ademais, seu 
entendimento em excertos constantes do julgamento da liminar. 2 
- Observo que, no dia 29 de novembro de 1994, foi promulgada 
a Emenda Constitucional nº 06, do Estado do Rio de Janeiro, que 
deu nova redação ao § 3º do artigo 107 da Constituição Estadual, 
nestes termos: “§ 3º - A Assembléia Legislativa reunir-se-á em ses-
sões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro , no primeiro ano da 
legislatura, para a posse de seus membros; no primeiro e no tercei-
ro anos, para eleição da Mesa Diretora.” O dispositivo impugnado 
nesta ação direta, como se vê, foi revogado. 3 - Diante do exposto, 
com base no art. 21, IX do RISTF, julgo prejudicada a presente ação 
por perda superveniente de objeto. Publique-se. Brasília, 7 de feve-
reiro de 2002.

Ementa: Deputado Estadual: mandato quadrienal (cf, art. 27, 
§ 1º): redução de um mês de quadriênio dos atuais Deputados Es-
taduais que resulta do art. 20 ADCT-RJ, que protraiu para 1.2.91 o 
inicio desta legislatura, e não da norma questionada, o art. 107, § 

3º, da carta do estado, que, sem contrariar a Constituição Federal, 
fixou, em termos permanentes, no dia 1º de janeiro o inicio das 
legislaturas da assembléia: medida cautelar indeferida.

Despacho: O dispositivo impugnado na ação direta foi revoga-
do estando prejudicada a ação por perda de objeto. MIN. ELLEN 
GRACIE - RELATOR

PUBLICAÇÃO, DJ: 22/02/2002, DA DECISÃO DE 07/02/2002.
§ 4º - A convocação extraordinária da Assembleia Legislativa 

será feita:
I - pelo seu Presidente, em caso de intervenção em Município, 

bem como para receber o compromisso e dar posse ao Governador 
e ao Vice-Governador do Estado;

II - pela Mesa Diretora ou a requerimento de um terço dos De-
putados que compõem a Assembleia Legislativa para apreciação de 
ato do Governador do Estado que importe em crime de responsa-
bilidade;

III - pelo Governador do Estado, pelo Presidente da Assembleia 
Legislativa ou a requerimento da maioria dos seus membros, em 
caso de urgência ou interesse público relevante.

§ 5º - Na sessão legislativa extraordinária, a Assembleia Legisla-
tiva somente deliberará sobre a matéria para a qual tiver sido con-
vocada.

* § 6º - Quando houver convocação extraordinária, os Deputa-
dos não farão jus a qualquer tipo de remuneração adicional.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 33, de 
10/03/2004.

* § 7° - A Assembleia Legislativa poderá reunir-se de forma iti-
nerante, conforme calendário previamente determinado, em Muni-
cípios Pólos das Regiões do Estado.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 36, de 
31/05/2006.

Art. 108 - A Assembleia Legislativa reservará um período para 
a manifestação de representantes de entidades civis, na forma que 
dispuser o Regimento Interno.

SEÇÃO V
DAS COMISSÕES (ART. 109)

Art. 109 - A Assembleia Legislativa terá comissões permanen-
tes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições pre-
vistas nos respectivos Regimento ou ato legislativo de sua criação.

§ 1º - Na constituição da Mesa Diretora e de cada Comissão, 
é assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional 
dos partidos ou dos blocos parlamentares com participação na As-
sembleia Legislativa.

§ 2º - Às comissões, em relação a matéria de sua competência, 
além de outras atribuições previstas nesta Constituição, cabe:

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar na forma do 
Regimento, a deliberação do plenário, salvo recurso de um décimo 
dos membros da Assembleia Legislativa;

II - realizar audiências públicas com entidades representativas 
da sociedade civil;

III - convocar, na forma do artigo 100 desta Constituição, Secre-
tário de Estado ou Procurador-Geral para prestar informações sobre 
assuntos inerentes a atribuições de sua pasta;

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas 
contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI - apreciar programas de obras, planos estaduais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.
§ 3º - As comissões parlamentares de inquérito, que terão po-

deres de investigação próprios das autoridades judiciais, além de 
outros previstos no Regimento Interno da Casa, serão criadas a re-
querimento de um terço dos membros da Assembleia Legislativa, 
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para apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas 
conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para 
que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

§ 4º - Durante o recesso, haverá uma comissão representativa 
da Assembleia Legislativa, com atribuições definidas no Regimento 
Interno, cuja composição reproduzirá, tanto quanto possível, a pro-
porcionalidade da representação partidária, eleita na última sessão 
ordinária de cada período legislativo.

SEÇÃO VI
DO PROCESSO LEGISLATIVO (ART. 110)

Art. 110 - O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à Constituição;
II - leis complementares à Constituição;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - decretos legislativos;
VI - resoluções.

SUBSEÇÃO I
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO (ART. 111)

Art. 111 - A Constituição poderá ser emendada mediante pro-
posta:

I - de um terço dos membros de Assembleia Legislativa;
II - do Governador do Estado;
III - de mais da metade das Câmaras Municipais do Estado, ma-

nifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus mem-
bros.

* IV - de iniciativa popular, subscrita por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado estadual, distribuído, pelo menos, em um dé-
cimo dos municípios existentes no Estado, com não menos de três 
décimos por cento dos eleitores de cada um deles. (AC)

* Inciso acrescentado pela Emenda Constitucional nº 56, de 
18/12/2013. (D.O. de 19/12/2013)

§ 1º - Em qualquer caso, a proposta de emenda será discutida e 
votada, em dois turnos, considerando-se aprovada quando obtiver, 
em ambas as votações, votos favoráveis de três quintos dos mem-
bros da Assembleia Legislativa.

§ 2º - A Emenda à Constituição será promulgada pela Mesa 
Diretora da Assembleia Legislativa, com o respectivo número de 
ordem.

§ 3º - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 4º - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 
havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na 
mesma sessão legislativa.

SUBSEÇÃO II
DAS LEIS (ARTS. 112 A 118)

Art. 112. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Go-
vernador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Ministério Público, a 
Defensoria Pública e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 04 
de junho de 2019.

§ 1º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que:

I - fixem ou alterem os efetivos da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na adminis-
tração direta e autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua 
remuneração;

b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provi-
mento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

c) organização do Ministério Público, sem prejuízo da faculdade 
contida no artigo 172 desta Constituição, da Procuradoria Geral do 
Estado e da Defensoria Pública;

d) criação e extinção de Secretarias de Estado e órgãos da ad-
ministração pública, observado o disposto o art. 145, caput, VI, da 
Constituição; (NR)

* Nova redação dada pelo art. 12 da Emenda Constitucional nº 
53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

* § 2º. Não será objeto de deliberação proposta que vise conce-
der gratuidade em serviço público prestado de forma indireta, sem 
a correspondente indicação da fonte de custeio.

* STF - ADIN 3225, 2004 - Decisão do Pleno: O Tribunal, por 
maioria, julgou improcedente a ação direta de inconstitucionalida-
de, vencidos os Senhores Ministros Carlos Britto e Marco Aurélio. 
Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Ausentes, justificadamen-
te, os Senhores Ministros Celso de Mello, Eros Grau e Menezes Di-
reito. Plenário, 17.09.2007.

DATA DE PUBLICAÇÃO DJ 26/10/2007 - ATA Nº 47/2007 -
* § 3º. Em caso de dúvida em relação as matérias de competên-

cia exclusiva do Governador (a) do Estado, a Sanção torna superado 
o possível vício de iniciativa.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 38, de 31 de 
maio de 2006.

Art. 113. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado, 

ressalvando o disposto no artigo 210, § 3º desta Constituição;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos 

da Assembleia Legislativa, dos Tribunais e do Ministério Público.
Art. 114. O Governador do Estado pode solicitar urgência para 

apreciação de projetos de sua iniciativa.
§ 1º - Se, no caso deste artigo, a Assembleia Legislativa não se 

manifestar sobre a proposição em até quarenta e cinco dias, esta 
deverá ser incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação.

§ 2º - Os prazos de que trata o parágrafo anterior não correm 
nos períodos de recesso da Assembleia Legislativa, nem se aplicam, 
aos projetos de código.

Art. 115. O Projeto de Lei, se aprovado, será enviado ao Gover-
nador do Estado, o qual, aquiescendo, o sancionará.

§ 1º. Se o Governador do Estado considerar o Projeto de Lei, no 
todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse públi-
co, veta-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, 
contado da data do recebimento e comunicará, dentro de quarenta 
e oito horas, os motivos do veto ao Presidente da Assembleia Le-
gislativa.

§ 2º. O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, 
de parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 3º. Decorrido o prazo de quinze dias úteis, o silêncio do Go-
vernador importará sanção.

§ 4º. O veto será apreciado no prazo de trinta dias a contar 
de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maio-
ria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa, em escrutínio 
aberto.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 
maio de 2001.

§ 5º. Se o veto for rejeitado, será o projeto enviado, para pro-
mulgação, ao Governador.
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§ 6º. Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no § 4º, 
o veto será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, sobres-
tadas as demais proposições, até sua votação final.

§ 7º. Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 
horas, pelo Governador nos casos dos §§ 3º e 5º, o Presidente da 
Assembleia Legislativa a promulgará e, se este não o fizer em igual 
prazo, caberá ao primeiro Vice-Presidente fazê-lo.

Art. 116. A matéria constante de Projeto de Lei rejeitado so-
mente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão 
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da 
Assembleia Legislativa.

Art. 117. As leis delegadas serão elaboradas pelo Governador 
do Estado, que deverá solicitar a delegação à Assembleia Legislati-
va.

§ 1º. Não serão objeto de delegação os atos de competência 
exclusiva da Assembleia Legislativa, a matéria reservada à lei com-
plementar, nem a legislação sobre:

 I - organização do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, a carreira e garantia de seus membros;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 04 
de junho de 2019.

II - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.
§ 2º. A delegação ao Governador do Estado terá a forma de 

resolução da Assembleia Legislativa, que especificará seu conteúdo 
e os termos do seu exercício.

§ 3º. Se a resolução determinar a apreciação do projeto pela 
Assembleia Legislativa, esta a fará em votação única, vedada qual-
quer emenda.

Art. 118. As leis complementares serão aprovadas por maioria 
absoluta e receberão numeração distinta das leis ordinárias.

Parágrafo único - Considerar-se-ão leis complementares, entre 
outras previstas nesta Constituição:

I - Revogado pela Emenda Constitucional nº 39/2006.
II - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado;
* Nova redação dada pelo artigo 3º da Emenda Constitucional 

nº 04, de 20 de agosto de 1991.
III - Lei Orgânica do Ministério Público;
IV - Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado;
V - Lei Orgânica do Ministério Público junto ao Tribunal de Con-

tas;
VI - Lei Orgânica da Defensoria Pública;
VII - Lei Orgânica da Carreira de Fiscal de Rendas;
VIII - Estatuto dos Servidores Públicos Civis;
* IX - Estatuto dos Servidores Públicos Militares;
* STF - ADIN 1087-5/600, de 1994 – Decisão da Liminar: “Por 

votação unânime, o Tribunal deferiu o pedido de medida liminar 
para suspender, ate a decisão final da ação, a eficácia do inciso IX 
do parágrafo único do art. 118 da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro. Votou o Presidente”. - Plenário, 01.02.95. Acórdão, Publica-
do no D.J. Seção I de 09.02.95, página 1.729.

EMENTA: Ação Direta de Inconstitucionalidade. artigo 118 da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro. - Não há dúvida de que 
há relevância jurídica nas questões de saber se, em face da atual 
constituição, persiste a necessidade da observância pelos estados 
das normas federais sobre o processo legislativo nela estabelecido, 
bem como se os preceitos do § 9º do artigo 42 e do § 7º do artigo 
144, ambos da carta magna federal, os quais aludem a lei ordiná-
ria, abarcam o estatuto dos servidores públicos militares. - dada 
a relevância jurídica dessas questões, que envolvem o alcance do 
poder constituinte decorrente que é atribuído aos estados, é possí-
vel - como se entendeu no exame da medida liminar requerida na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 568 - utilizar-se do critério 
da conveniência, em lugar do “periculum in mora”. Para a conces-
são de medida cautelar, ainda quando o dispositivo impugnado já 

esteja em vigor há alguns anos. Pedido de liminar deferido, para 
suspender “ex nunc”, e até a decisão final, a eficácia do inciso IX do 
parágrafo único do artigo 118 da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro.

Nota - “Necessidade de Lei Complementar para a edição do Es-
tatuto dos Servidores Públicos Militares”

* X - Lei Orgânica da Polícia Civil.
* STF - ADIN 2314-4/600, de 2001 - Decisão da Liminar – “De-

ferida a liminar para suspender até a decisão final da ação direta de 
inconstitucionalidade a eficácia do inciso X do parágrafo único do 
artigo 118 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Votou o Pre-
sidente. Decisão unânime. Ausentes, justificadamente, os Senhores 
Ministros Carlos Velloso (Presidente), Néri da Silveira e Celso de 
Mello. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Marco Aurélio (Vi-
ce-Presidente)”. - Plenário, 25.04.2001. - Acórdão, DJ 08.06.2001. 
Circulado em 11.06.2001.

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. 
Inciso X do parágrafo único do artigo 118 da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro. - Não há dúvida de que há relevância jurídica 
nas questões de saber se, em face da atual Constituição, persiste 
a necessidade da observância pelos Estados das normas federais 
sobre o processo legislativo nela estabelecido, bem como se o pre-
ceito do § 7º do artigo 144 da Carta Magna Federal, o qual alude 
a lei ordinária, se aplica à Lei Orgânica da Polícia Civil Estadual. - 
Dada a relevância jurídica dessas questões, que envolvem o alcance 
do Poder Constituinte Decorrente que é atribuído aos Estados, é 
possível, como se entendeu em precedentes desta Corte, utilizar-se 
do critério da conveniência, em lugar do periculum in mora, para a 
concessão de medida liminar, ainda quando o dispositivo impug-
nado já esteja em vigor há anos. Pedido de liminar deferido, para 
suspender, ex nunc e até a decisão final desta ação, a eficácia do 
inciso X do parágrafo único do artigo 118 da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Menezes Direito, jul-
gando improcedente a ação direta, pediu vista dos autos o Senhor 
Ministro Eros Grau. Ausente, justificadamente, porque em repre-
sentação do Tribunal no exterior, o Senhor Ministro Gilmar Men-
des. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso (Vice-Presidente). 
Plenário, 29.10.2008.

Decisão publicada, DJE em 07/11/2008
ATA Nº 29, de 29/10/2008 - DJE nº 212, divulgado em 

07/11/2008

SUBSEÇÃO III
DA INICIATIVA POPULAR (ARTS. 119 E 120)

Art. 119. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresen-
tação à Assembleia Legislativa de Projeto de Lei devidamente arti-
culado e subscrito por, no mínimo, dois décimos por cento do elei-
torado do Estado, distribuídos em pelo menos dez por cento dos 
Municípios, com não menos de um décimo por cento dos eleitores 
de cada um deles.

* Parágrafo único. O Projeto de Lei de iniciativa popular poderá 
ser parcial ou totalmente subscrito por meio de assinatura digital 
autenticada.

* Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 61, de 
17 de novembro de 2015.

Art. 120. Mediante proposição devidamente fundamentada 
de dois quintos dos Deputados ou de cinco por cento dos eleitores 
inscritos no Estado, será submetida a plebiscito popular questão re-
levante para os destinos do Estado.

§ 1º. A votação será organizada pelo Tribunal Regional Eleitoral, 
no prazo de três meses após a aprovação da proposta, asseguran-
do-se formas de publicidade gratuita para os partidários e os opo-
sitores da proposição.
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§ 2º. Serão realizadas, no máximo, duas consultas plebiscitárias 
por ano, admitindo-se até cinco proposições por consulta, e vedada 
a sua realização nos quatro meses que antecederem à realização de 
eleições municipais, estaduais e nacionais.

§ 3º. O Tribunal Regional Eleitoral proclamará o resultado do 
plebiscito que será considerado como decisão definitiva sobre a 
questão proposta.

§ 4º. A proposição que já tenha sido objeto de plebiscito popu-
lar somente poderá ser reapresentada com intervalo de três anos.

§ 5º. O Estado assegurará ao Tribunal Regional Eleitoral os re-
cursos necessários à realização das consultas plebiscitárias.

SEÇÃO VII
DA PROCURADORIA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

(ART. 121)

Art. 121 - A consultoria jurídica, a supervisão dos serviços de 
assessoramento jurídico, bem como a representação judicial da As-
sembleia Legislativa, quando couber, são exercidas por seus Procu-
radores, integrantes da Procuradoria Geral da Assembleia Legislati-
va, diretamente vinculada ao Presidente.

§ 1º - A carreira de Procurador da Assembleia Legislativa, a or-
ganização e o funcionamento da instituição serão disciplinados em 
Lei Complementar, dependendo o respectivo ingresso de provimen-
to condicionado à classificação em concurso público de provas e 
títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 2º - O Procurador-Geral da Assembleia Legislativa, chefe da 
instituição, será nomeado pela Mesa Diretora dentre cidadãos de 
notável saber jurídico e reputação ilibada.

* Nova redação dada pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº. 
10, de junho de 1998.

SEÇÃO VIII
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

(ARTS. 122 A 134)

Art. 122 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial do Estado e das entidades da Administração 
Direta e Indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicida-
de, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida 
pela Assembleia Legislativa, mediante controle externo e pelo siste-
ma de controle interno de cada Poder.

Parágrafo único - Prestará contas qualquer pessoa física ou 
entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou admi-
nistre dinheiros, bens e valores públicos, ou pelos quais o Estado 
responda ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza 
pecuniária.

Art. 123 - O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao qual 
compete:

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador 
do Estado, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em 
sessenta dias a contar de seu recebimento;

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos dos três poderes, da adminis-
tração direta e indireta, incluídas as empresas públicas, autarquias, 
sociedades de economia mista e as fundações instituídas ou man-
tidas pelo Poder Público Estadual, e as contas daqueles que derem 
causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte pre-
juízo à Fazenda Estadual;

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 
indireta, incluídas as fundações instituídas ou mantidas pelo Po-
der Público, excetuadas as nomeações para cargos de provimen-

to em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, 
transferências para a reserva, reformas e pensões, ressalvadas as 
melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

IV - realizar, por iniciativa própria da Assembleia Legislativa, de 
Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natu-
reza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, 
nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;

V - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo 
Estado mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres;

VI - prestar as informações solicitadas pela Assembleia Legisla-
tiva, ou por qualquer de suas Comissões, sobre a fiscalização con-
tábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, e sobre 
resultados de auditorias e inspeções realizadas;

VII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despe-
sa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que es-
tabelecerá, dentre outras cominações, multa proporcional ao dano 
causado ao erário;

VIII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as pro-
vidências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada 
ilegalidade;

IX - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, co-
municando a decisão à Assembleia Legislativa;

X - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados.

§ 1º - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado dire-
tamente pela Assembleia Legislativa, que solicitará, de imediato, ao 
Poder Executivo as medidas cabíveis.

§ 2º - Se a Assembleia Legislativa ou o Poder Executivo, no pra-
zo de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo 
anterior, o Tribunal decidirá a respeito.

§ 3º - As decisões do Tribunal de que resulte imputação de dé-
bito ou multa terão eficácia de título executivo.

§ 4º - O Tribunal encaminhará à Assembleia Legislativa, trimes-
tral e anualmente, relatório de suas atividades.

§ 5º - Os responsáveis pelo sistema de controle interno previsto 
neste artigo, na área contábil, serão, necessariamente, contabilistas 
inscritos no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio 
de Janeiro.

§ 6º - Aplica-se ao Tribunal de Contas, no que couber, o dispos-
to no artigo 152, §§ 1º e 3º, desta Constituição.

*Art. 124 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial dos Municípios, e de todas as entidades 
de sua administração direta e indireta e fundacional, é exercida me-
diante controle externo da Câmara Municipal e pelos sistemas de 
controle interno do respectivo Poder Executivo, na forma estabe-
lecida em lei.

§ 1º - O controle externo da Câmara Municipal será exercido 
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, que emitirá parecer 
prévio sobre as contas do Prefeito.

§ 2º - Somente por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal deixará de prevalecer o parecer prévio, emitido 
pelo Tribunal de Contas do Estado, sobre as contas que o Prefeito 
prestará anualmente.

§ 3º - No Município do Rio de Janeiro, o controle externo é 
exercido pela Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal de Con-
tas do Município, aplicando-se, no que couber as normas estabele-
cidas nesta seção, inclusive as relativas ao provimento de cargos de 
Conselheiro e os termos dos §§ 3º e 4º do artigo 131 desta Consti-
tuição.

§ 4º - As contas do Tribunal de Contas do Município do Rio de 
Janeiro serão submetidas, anualmente, à apreciação da Câmara 
Municipal do Rio de Janeiro.
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*Art. 125 - Compete ao Tribunal de Contas do Estado, além de 
outras atribuições conferidas por lei:

I - dar parecer prévio sobre a prestação anual de contas da ad-
ministração financeira dos Municípios elaborado em sessenta dias, 
a contar de seu recebimento;

II - encaminhar a Câmara Municipal e ao Prefeito o parecer so-
bre as contas e sugerir as medidas convenientes para a final apre-
ciação da Câmara;

III - julgar as contas dos administradores e demais responsá-
veis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta 
e indireta dos Municípios, incluídas as fundações e sociedades ins-
tituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, e as contas dos 
que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que 
resulte prejuízo ao erário;

IV - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 
indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, bem como a legalidade das concessões de aposentado-
rias e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alte-
rem o fundamento legal do ato concessório;

V - realizar, por iniciativa própria da Câmara Municipal, de Co-
missão Técnica ou de Inquérito, inspeções e auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas 
unidades administrativas da Câmara Municipal do Poder Executivo 
Municipal e demais entidades referidas no inciso III;

VI - prestar as informações solicitadas pela Câmara Municipal 
ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, e so-
bre resultados de auditorias e de inspeções realizadas;

VII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de des-
pesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei que 
estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano 
causado ao erário;

VIII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as pro-
vidências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada 
ilegalidade;

IX - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, co-
municando a decisão a Câmara Municipal;

X - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados.

§ 1º - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado di-
retamente pela Câmara Municipal, que solicitará, de imediato, ao 
respectivo Poder Executivo as medidas cabíveis.

§ 2º - Se a Câmara Municipal ou o Prefeito, no prazo de noventa 
dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tri-
bunal de Contas do Estado decidirá a respeito.

§ 3º - As decisões do Tribunal de Contas do Estado, de que re-
sulte imputação de débito ou multa, terão eficácia de título execu-
tivo.

* XI – Considerar em juízo o responsável em processos de pres-
tação ou tomada de contas, para todos os efeitos de direito, com 
a entrada do processo no Tribunal de Contas, estabelecendo-se o 
contraditório quando tomar ciência da decisão prolatada.

* XII - Julgar as prestações ou tomada de contas e registrar os 
atos de pessoal que a administração não puder anular em até cinco 
anos contados do término do exercício seguinte àquele em que es-
tas lhe tiverem sido apresentadas.

* § 1º - Ficam obrigados os Chefes de Poderes Estadual e Mu-
nicipais, bem como seus subordinados hierárquicos, de cargos po-
líticos os administrativos, a fornecerem ao responsável, nos termos 
do caput deste artigo, os documentos, certidões e informações por 
ele solicitados com a finalidade de exercer o seu direito de defesa 
perante ao Tribunal de Contas.

* § 2º - A apresentação dos documentos, certidões e informa-
ções a que se refere o parágrafo anterior será feita obrigatoriamente 
dentro de 10 (dez) dias contados da data da solicitação protocolada.

* § 3º - O descumprimento do disposto nos parágrafos 1º e 
2º deste artigo implicará na responsabilidade solidária pela apre-
sentação dos documentos, certidões e informações ao Tribunal de 
Contas, sujeitando-se às mesmas penalidades decorrentes do não 
atendimento a diligência ou decisão do Tribunal, e servirá de funda-
mento para a prorrogação dos prazos processuais de acordo com as 
circunstâncias do caso concreto.

* § 4º - Observada a garantia constitucional da duração razoá-
vel do processo (CF-1988, art. 5º, inciso LXXVIII), este prazo poderá 
ser prorrogado, uma única vez, nos casos de necessidade, por deci-
são fundamentada do Conselheiro Relator.

* § 5º - A pretensão punitiva do Tribunal de Contas prescreverá 
quando a paralisação da tramitação de feito ultrapassar o prazo de 
05 (cinco) anos.

* Incisos e Parágrafos acrescentados pela Emenda Constitucio-
nal nº 57, de 13 de maio de 2014.

*Art. 126 - As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta 
dias, anualmente, a disposição de qualquer contribuinte, para exa-
me e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade nos 
termos da lei.

* Artigos 124, 125, 126 e seus parágrafos e incisos foram acres-
centados pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 04, de 20 de 
agosto de 1991.

A partir do artigo 123 (atual 127), todos os artigos foram renu-
merados.

Art. 127 - A Comissão permanente a que se refere o artigo 210, 
§ 1º, desta Constituição, diante de indícios de despesas não auto-
rizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados 
ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar a autoridade gover-
namental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os escla-
recimentos necessários.

§ 1º - Não prestados os esclarecimentos, ou considerados insu-
ficientes, a comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclu-
sivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.

§ 2º - Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, 
se julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão 
à economia pública, proporá à Assembleia Legislativa sua sustação.

Art. 128 O Tribunal de Contas do Estado, integrado por sete 
Conselheiros, tem sede na Capital, quadro próprio de pessoal e ju-
risdição em todo território estadual, exercendo, no que couber, as 
atribuições previstas no art. 158 da Constituição. (NR)

§ 1º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão no-
meados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 
idade;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 17 
de maio de 2016.

II - idoneidade moral e reputação ilibada;
III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e 

financeiros ou de administração pública;
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva ati-

vidade profissional que exija os conhecimentos mencionados no 
inciso anterior.

§ 2º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão 
escolhidos:

I - três pelo Governador do Estado, com a aprovação da As-
sembleia Legislativa, sendo dois alternadamente dentre auditores 
e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em 
lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e 
merecimento;

II - quatro pela Assembleia Legislativa.
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§ 3º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado terão 
as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e 
vantagens dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, aplicando-
-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes 
do art. 89.

§ 4º O auditor, quando em substituição a Conselheiro, terá as 
mesmas garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício 
das demais atribuições da judicatura, as de juiz de direito da mais 
alta entrância.

* Nova redação dada pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 
53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

* § 4º 5º- Os Conselheiros, nos casos de crimes comuns e nos 
de responsabilidade, serão processados e julgados, originariamen-
te, pelo Superior Tribunal de Justiça.

* Parágrafo renumerado pelo art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

SUSPENSA A EFICÁCIA DO * § 5º 6º
SUSPENSA A EFICÁCIA DO *§ 6º 7º
ADIN 4190 - STF
Descisão da Liminar: Medida Cautelar deferida “ad referen-

dum”.
(...) Sendo assim, e em face das razões expostas, defiro, “ad 

referendum” do E. Plenário do Supremo Tribunal Federal (Lei nº 
9.868/99, art. 10, “caput”, c/c o art. 21, V, do RISTF), o pedido de 
medida liminar, para, até final julgamento desta ação direta, sus-
pender, cautelarmente, a eficácia da Emenda Constitucional nº 40, 
de 02/02/2009, promulgada pela Augusta Assembléia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro, que acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 128 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

(...)
Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto 

do Relator, referendou a liminar concedida. Votou o Presidente, 
Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 10.03.2010. Data de publica-
ção DJE 11/06/2010 - ATA Nº 18/2010. DJE nº 105, divulgado em 
10/06/2010

- Acórdão, DJ 11.06.2010.
§ 8º - Fica vedada a nomeação para Conselheiro do Tribunal de 

Constas o cidadão que:
I - tenha contra sua pessoa representação julgada procedente 

pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou profe-
rida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do 
poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 
tenham sido diplomados, bem como para as que se realizaram nos 
8 (oito) anos anteriores;

II - que forem condenados, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o 
transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, 
pelos crimes:

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pú-
blica e o patrimônio público;

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o merca-
do de capitais e os previstos na lei que regula a falência;

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;
4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liber-

dade;
5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver conde-

nação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função 
pública;

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, 

terrorismo e hediondos;
8. de redução à condição análoga à de escravo;
9. contra a vida e a dignidade sexual; e
10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;

III - que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele 
incompatíveis;

IV - os que tiverem suas contas relativas ao exercício de car-
gos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que 
configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão 
irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspen-
sa ou anulada pelo Poder Judiciário.

V - os detentores de cargo na administração pública direta, in-
direta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo 
abuso do poder econômico ou político, que forem condenados em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial cole-
giado, nos 8 (oito) anos anteriores a data de indicação;

VI - que forem condenados, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou 
gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais;

VII - o Presidente da República, o Governador de Estado e do 
Distrito Federal, o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das 
Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Muni-
cipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de 
representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo 
por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constitui-
ção Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica 
do Município, nos 8 (oito) anos anteriores a data da nomeação;

VIII - que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, 
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que im-
porte lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 
condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 
(oito) anos após o cumprimento da pena;

IX - que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 
sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de 
infração ético profissional, salvo se o ato houver sido anulado ou 
suspenso pelo Poder Judiciário;

X - a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas respon-
sáveis por doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, 
observando-se o procedimento previsto no art. 22;

XI - os magistrados e os membros do Ministério Público que 
forem aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, 
que tenham perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido 
exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar.

* Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 52, de 
26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012

* Parágrafo renumerado pelo art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

Art. 129 - Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário man-
terão, de forma integrada, sistema de controle interno com a fina-
lidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, 
a execução dos programas de governo e dos orçamentos do Estado;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimo-
nial nos órgãos e entidades da administração estadual, bem como 
da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garan-
tias, bem como dos direitos e haveres do Estado;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão insti-
tucional.

Parágrafo único - Os responsáveis pelo controle interno, ao to-
marem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 
dela darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de 
responsabilidade solidária.
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Art. 130 - Os Conselheiros do Tribunal de Contas, ainda que 
em disponibilidade, não poderão exercer outra função pública, nem 
qualquer profissão remunerada, salvo uma de magistério, nem re-
ceber, a qualquer título ou pretexto, participação nos processos, 
bem como dedicar-se à atividade político-partidária, sob pena de 
perda do cargo.

Art. 131 - O Tribunal de Contas prestará suas contas, anualmen-
te, à Assembleia Legislativa, no prazo de sessenta dias da abertura 
da sessão legislativa.

Art. 132 - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sin-
dicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularida-
des ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas do Estado.

Art. 133 - É de competência exclusiva do Tribunal de Contas 
elaborar o seu Regimento Interno, dispor sobre sua organização 
e funcionamento, solicitar criação, transformação ou extinção de 
cargos, empregos e funções do quadro de pessoal e seu estatuto, 
e a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

* Parágrafo único - A consultoria jurídica, a supervisão dos 
serviços jurídicos e a representação judicial do Tribunal de Contas, 
quando couber, são exercidas por seus Procuradores, integrantes 
da Procuradoria Geral do Tribunal de Contas, instituição a ser regu-
lada por Lei Complementar.

* Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda Constitucio-
nal nº 12, de 17 de agosto de 1999.

Art. 134 - Lei disporá sobre a organização e funcionamento do 
Tribunal de Contas, podendo dividi-lo em Câmaras e criar delega-
ções ou órgãos destinados a auxiliá-lo no exercício de suas funções 
e na descentralização dos seus trabalhos, incluindo-se entre as atri-
buições de seus membros a participação nesses órgãos, quando de-
signados pelo Tribunal.

CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO (ARTS. 135 A 150)

SEÇÃO I
DO GOVERNADOR E DO VICE-GOVERNADOR

DO ESTADO (ARTS. 135 A 144)

Art. 135 - O Poder Executivo é exercido pelo Governador do 
Estado, auxiliado pelos Secretários de Estado.

Art. 136 - A eleição do Governador e do Vice-Governador de 
Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á, simultanea-
mente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no 
último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano 
do término do mandato de seus antecessores e a posse ocorrerá 
em 1º de janeiro do ano subsequente. (NR)

* Nova redação dada pelo art. 4º da Emenda Constitucional nº 
53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

§ 1º - A eleição do Governador do Estado importará a do Vice-
-Governador com ele registrado.

§ 2º - A eleição do Governador do Estado é feita por sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto.

§ 3º - Parágrafo revogado pelo art. 5º da Emenda Constitucio-
nal nº 53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

Art. 137 - São condições de elegibilidade para Governador e 
Vice-Governador do Estado:

I - nacionalidade brasileira;
II - pleno exercício dos direitos políticos;
III - domicílio eleitoral na circunscrição do Estado pelo prazo 

fixado em lei;
IV - filiação partidária;
V - idade mínima de trinta anos.

Art. 138 - Será considerado eleito Governador do Estado o can-
didato que, registrado por partido político, obtiver a maioria abso-
luta de votos, não computados os em branco e os nulos.

§ 1º - Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na pri-
meira votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias após a procla-
mação do resultado, concorrendo os dois candidatos mais votados, 
considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.

§ 2º - Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, 
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-se-á, 
dentre os remanescentes, o de maior votação.

§ 3º - Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, 
em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma votação, 
qualificar-se-á o mais idoso.

Art. 139 - O Governador e o Vice-Governador do Estado toma-
rão posse em sessão da Assembleia Legislativa, prestando o com-
promisso de manter, defender e cumprir a Constituição, observar 
as leis e promover o bem geral do povo do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único - Se, decorridos dez dias da data fixada para a 
posse, o Governador ou o Vice-Governador do Estado, salvo moti-
vo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado 
vago.

Art. 140 - Substituirá o Governador, no caso de impedimento, e 
suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Governador.

Parágrafo único - O Vice-Governador do Estado, além de outras 
atribuições que lhe forem conferidas por lei complementar, auxi-
liará o Governador, sempre que por ele convocado para missões 
especiais.

Art. 141 - Em caso de impedimento do Governador e do Vice-
-Governador, ou de vacância dos respectivos cargos, serão suces-
sivamente chamados ao exercício da chefia do Poder Executivo o 
Presidente da Assembleia Legislativa e o Presidente do Tribunal de 
Justiça.

Art. 142 - Vagando os cargos de Governador e de Vice-Gover-
nador do Estado, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a 
última vaga.

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período 
governamental, a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias 
depois da última vaga, pela Assembleia Legislativa, na forma da lei. 
(NR)

* Nova redação dada pelo art. 6º da Emenda Constitucional nº 
53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

§ 2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores.

Art. 143 - O Governador residirá na Capital do Estado.
* § 1º - O Governador não pode ausentar-se do Estado por mais 

de quinze dias consecutivos, nem do Território Nacional por qual-
quer prazo, sem prévia autorização da Assembleia Legislativa, sob 
pena de perda do cargo.

* STF - ADIN - 678-9/600, de 1992 - Decisão da Liminar: “Por 
maioria de votos o Tribunal DEFERIU medida cautelar, para suspen-
der a eficácia do inciso IV do art. 99 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro e das expressões “nem do território nacional por 
qualquer prazo”, contidas no § 1º do art. 143, antigo 140, da mesma 
Constituição, vencidos os Ministros Paulo Brossard e Moreira Alves, 
que a indeferiam. Votou o Presidente. - Plenário, 26.02.92”. - Acór-
dão, Publicado no D.J. Seção I de 30.04.93, página 7.563.

* JULGAMENTO DO PLENO - PROCEDENTE
* Decisão do Mérito: O Tribunal julgou procedente o pedido 

formulado na inicial para declarar a inconstitucionalidade do inci-
so IV do artigo 99 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, e, 
no § 1º do artigo 143, da mesma Constituição, da expressão “nem 
do Território Nacional por qualquer prazo”. Votou o Presidente, o 
Senhor Ministro Marco Aurélio. Decisão unânime. Ausentes, justifi-
cadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello e a Senhora Ministra 
Ellen Gracie. Plenário, 13.11.2002.
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EMENTA: - CONSTITUCIONAL. GOVERNADOR DO ESTADO: AU-
SÊNCIA DO TERRITÓRIO NACIONAL POR QUALQUER PRAZO: EXI-
GÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ÁSSEMBLÉIA LEGISLATIVA: 
INCONSTITUCIONALIDADE. Constituição do Estado do Rio de Janei-
ro, inc. IV do art. 99; § 1º do art. 143. Constituição Federal, artigo 
49, III. I. - Extensibilidade do modelo federal - C.F. , art. 49, III - aos 
Estados-membros: a autorização prévia da Assembléia Legislativa 
para o Governador e o Vice-Governador se ausentarem do territó-
rio nacional será exigida, se essa ausência exceder a quinze dias. II. 
- Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

§ 2º - O Vice-Governador não pode ausentar-se do Território 
Nacional por mais de quinze dias consecutivos, sem prévia autoriza-
ção da Assembleia Legislativa, sob pena de perda do cargo.

§ 3º - Tratando-se de viagem oficial, o Governador, no prazo de 
quinze dias a partir da data do retorno, deverá enviar à Assembleia 
Legislativa relatório circunstanciado sobre o resultado da mesma.

Art. 144 - Aplicam-se ao Governador e ao Vice-Governador, no 
que couber, as proibições e impedimentos estabelecidos para os 
Deputados Estaduais.

Parágrafo único - Perderá o mandato o Governador que assumir 
outro cargo ou função na administração pública direta ou indireta, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o 
disposto no artigo 87, I, IV e V, desta Constituição.

* STF - ADI 1022-1/600 - Decisão: “POR MAIORIA DE VOTOS, 
O TRIBUNAL JULGOU PROCEDENTE A AÇÃO PARA DECLARAR A IN-
CONSTITUCIONALIDADE DOS §§ 3º E 4º DO ART. 144 DA CONSTI-
TUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, VENCIDO O MIN. ILMAR 
GALVÃO (RELATOR), QUE JULGAVA IMPROCEDENTE. VOTOU O PRE-
SIDENTE. RELATOR PARA O ACÓRDÃO O MIN. CELSO DE MELLO. 
PLENÁRIO, 19.10.95”

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO GOVERNADOR DO ESTADO (ART. 145)

Art. 145 - Compete privativamente ao Governador do Estado:
I - nomear e exonerar os Secretários de Estado;
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção 

superior da administração estadual;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis bem como ex-

pedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre: (NR)
a) organização e funcionamento da administração estadual, 

que não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de 
órgãos públicos;

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;
* Nova redação dada pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 

53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)
VII - decretar e executar a intervenção nos Municípios, no-

meando o Interventor, nos casos previstos nesta Constituição;
VIII - remeter mensagens e plano de governo à Assembleia 

Legislativa por ocasião da abertura da Sessão Legislativa, expondo a 
situação do Estado e solicitando as providências que julgar necessárias;

IX - nomear o Procurador-Geral da Justiça, dentre os indicados 
em lista tríplice composta, na forma da lei, por integrantes da car-
reira do Ministério Público;

X – nomear os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado;
* Nova redação dada pelo artigo 3º da Emenda Constitucional 

nº 04, de 20 de agosto de 1991.
XI - nomear magistrado, no caso previsto no parágrafo único 

do artigo 157 desta Constituição, bem como o Procurador-Geral do 
Estado e o Defensor Público Geral do Estado, estes observados os 
artigos 176, § 1º e 180, parágrafo único, respectivamente;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 14 
de dezembro de 2000.

XII - enviar à Assembleia Legislativa o plano plurianual, o pro-
jeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento 
previstas nesta Constituição;

XIII - prestar, anualmente, à Assembleia Legislativa, dentro de 
sessenta dias após a abertura da Sessão Legislativa, as contas refe-
rentes ao exercício anterior;

XIV - prover e extinguir os cargos públicos estaduais, na forma 
da lei;

XV - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.
Parágrafo único - O Governador do Estado poderá delegar as 

atribuições mencionadas nos incisos VI e XIV, primeira parte, aos 
Secretários de Estado, ao Procurador-Geral da Justiça ou ao Procu-
rador-Geral do Estado, que observarão os limites traçados nas res-
pectivas delegações.

* XVI - nomear o Defensor Público Geral do Estado, dentre os 
indicados em lista tríplice composta, na forma da Lei, por integran-
tes da carreira da Defensoria Pública;

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 16, de 14 de 
dezembro de 2000.

SEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR

DO ESTADO (ARTS. 146 A 147)

Art. 146 - São crimes de responsabilidade os atos do Governa-
dor do Estado que atentarem contra a Constituição da República, a 
do Estado e, especialmente, contra:

I - a existência da União, do Estado ou dos Municípios;
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e 

do Ministério Público;
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV - a segurança interna do País ou do Estado;
V - a probidade na administração;
VI - a lei orçamentária;
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.
Parágrafo único - As normas de processo e julgamento bem 

como a definição desses crimes são as estabelecidas por lei federal.
Art. 147 - O Governador do Estado, admitida a acusação pelo 

voto de dois terços dos Deputados, será submetido a julgamento 
perante o Superior Tribunal de Justiça, nas infrações penais co-
muns, ou perante a Assembleia Legislativa, nos crimes de respon-
sabilidade.

* STF - ADI 4772/RJ - Decisão Monocrática Final - Ex positis, 
com esteio no art. 21, § 1º, do RISTF, em especial a partir da autori-
zação especial conferida pelo Plenário deste Tribunal por ocasião do 
julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.764, 4.797 
e 4.798, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na presen-
te ação, para declarar a inconstitucionalidade do inciso XIII do art. 
99, bem como das expressões “admitida a acusação pelo voto de 
dois terços dos Deputados (...) ou perante a Assembleia Legislativa, 
nos crimes de responsabilidade”, constantes do caput e “(...) após 
a instauração do processo pela Assembleia Legislativa”, prevista no 
inciso II, do § 1º do art. 147, todos da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. 
Intime-se. Brasília, 12 de junho de 2017.

§ 1º - O Governador ficará suspenso de suas funções:
I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 

queixa-crime pelo Superior Tribunal de Justiça;
* II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do 

processo pela Assembleia Legislativa.
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* STF - ADI 4772/RJ - Decisão Monocrática Final - Ex positis, 
com esteio no art. 21, § 1º, do RISTF, em especial a partir da autori-
zação especial conferida pelo Plenário deste Tribunal por ocasião do 
julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.764, 4.797 
e 4.798, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na presen-
te ação, para declarar a inconstitucionalidade do inciso XIII do art. 
99, bem como das expressões “admitida a acusação pelo voto de 
dois terços dos Deputados (...) ou perante a Assembleia Legislativa, 
nos crimes de responsabilidade”, constantes do caput e “(...) após 
a instauração do processo pela Assembleia Legislativa”, prevista no 
inciso II, do § 1º do art. 147, todos da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. 
Intime-se. Brasília, 12 de junho de 2017.

§ 2º - Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamen-
to não estiver concluído, cessará o afastamento do Governador, 
sem prejuízo do regular prosseguimento do processo.

*§ 3º - Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas in-
frações penais comuns, o Governador do Estado não estará sujeito 
à prisão.

*§ 4º - O Governador do Estado, na vigência de seu mandato, 
não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de 
suas funções.

* STF - ADIN - 1.022-1/600, de 1994 - Decisão da Liminar: “Por 
votação UNANIME, o Tribunal DEFERIU o pedido de medida liminar 
para suspender, ate a decisão final da ação, a eficácia do § 4 º do 
art. 144 (atual art. 147) da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 
E, por maioria de votos, também deferiu o pedido de medida limi-
nar para suspender, ate a decisão final da ação, o efeito do § 3º do 
art. 144 (atual art. 147), da mesma Constituição, vencido o Minis-
tro Marco Aurélio, que o indeferia. Votou o Presidente”. - Plenário, 
15.06.94. - Acórdão Publicado no D.J. Seção I de 09.09.94, página 
23.440.

Decisão do Mérito: “Por MAIORIA de votos, o Tribunal julgou 
PROCEDENTE a ação e declarou a inconstitucionalidade dos §§ 3 º 
e 4 º do art. 144 (atual art. 147) da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro, vencido o Ministro Ilmar Galvão (Relator), que a julgava 
improcedente. Votou o Presidente. Relator para o acórdão o Minis-
tro Celso de Mello”. - Plenário, 19.10.95. - Acórdão, Publicado no 
D.J. Seção I de 27.10.95, página 36.327 e republicada em 24.11.95 
página 40.383.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CONS-
TITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - OUTORGA DE PRER-
ROGATIVAS DE CARÁTER PROCESSUAL PENAL AO GOVERNADOR DO 
ESTADO - IMUNIDADE A PRISÃO CAUTELAR E A QUALQUER PROCES-
SO PENAL POR DELITOS ESTRANHOS A FUNÇÃO GOVERNAMENTAL - 
INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO PRINCIPIO REPUBLICANO - USUR-
PAÇÃO DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO - PRERROGATIVAS 
INERENTES AO PRESIDENTE DA REPUBLICA ENQUANTO CHEFE DE 
ESTADO (CF/88, ART. 86, PAR. 3. E 4.) - AÇÃO DIRETA PROCEDENTE. 
PRINCIPIO REPUBLICANO E RESPONSABILIDADE DOS GOVERNAN-
TES. - A responsabilidade dos governantes tipifica-se como uma das 
pedras angulares essenciais a configuração mesma da idéia republi-
cana. A consagração do principio da responsabilidade do Chefe do 
Poder Executivo, alem de refletir uma conquista básica do regime 
democrático, constitui conseqüência necessária da forma republi-
cana de governo adotada pela Constituição Federal. O principio re-
publicano exprime, a partir da idéia central que lhe e subjacente, 
o dogma de que todos os agentes públicos - os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal, em particular - são igualmente respon-
sáveis perante a lei. RESPONSABILIDADE PENAL DO GOVERNADOR 
DO ESTADO. - Os Governadores de Estado - que dispõem de prer-
rogativa de foro ratione muneris perante o Superior Tribunal de 
Justiça (CF, art. 105, I, a) - estão permanentemente sujeitos, uma 
vez obtida a necessária licença da respectiva Assembléia Legislativa 

(RE 153.968-BA, Rel. Min. ILMAR GALVAO; RE 159.230-PB, Rel. Min. 
SEPULVEDA PERTENCE), a processo penal condenatório, ainda que 
as infrações penais a eles imputadas sejam estranhas ao exercício 
das funções governamentais. - A imunidade do Chefe de Estado a 
persecução penal deriva de clausula constitucional exorbitante do 
direito comum e, por traduzir conseqüência derrogatória do pos-
tulado republicano, só pode ser outorgada pela própria Constitui-
ção Federal. Precedentes: RTJ 144/136, Rel. Min. SEPULVEDA PER-
TENCE; RTJ 146/467, Rel. Min. CELSO DE MELLO. Analise do direito 
comparado e da Carta Política brasileira de 1937. IMUNIDADE A 
PRISÃO CAUTELAR - PRERROGATIVA DO PRESIDENTE DA REPÚBLI-
CA - IMPOSSIBILIDADE DE SUA EXTENSÃO, MEDIANTE NORMA DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, AO GOVERNADOR DO ESTADO. - O Esta-
do-membro, ainda que em norma constante de sua própria Cons-
tituição, não dispõe de competência para outorgar ao Governador 
a prerrogativa extraordinária da imunidade a prisão em flagrante, a 
prisão preventiva e a prisão temporária, pois a disciplinarão dessas 
modalidades de prisão cautelar submete-se, com exclusividade, ao 
poder normativo da União Federal, por efeito de expressa reserva 
constitucional de competência definida pela Carta da República. - A 
norma constante da Constituição estadual - que impede a prisão do 
Governador de Estado antes de sua condenação penal definitiva - 
não se reveste de validade jurídica e, conseqüentemente, não pode 
subsistir em face de sua evidente incompatibilidade com o texto da 
Constituição Federal. PRERROGATIVAS INERENTES AO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA ENQUANTO CHEFE DE ESTADO. - Os Estados-mem-
bros não podem reproduzir em suas próprias Constituições o con-
teúdo normativo dos preceitos inscritos no art. 86, par.3. e 4., da 
Carta Federal, pois as prerrogativas contempladas nesses precei-
tos da Lei Fundamental - por serem unicamente compatíveis com 
a condição institucional de Chefe de Estado - são apenas extensí-
veis ao Presidente da Republica. Precedente: ADIn 978-PB, Rel. p/ o 
acórdão Min. CELSO DE MELLO.

SEÇÃO IV
IV - DOS SECRETÁRIOS DE ESTADO (ARTS. 148 A 150)

Art. 148 - Os Secretários de Estado serão escolhidos dentre 
brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos 
políticos.

Parágrafo único - Compete ao Secretário de Estado, além de 
outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei:

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e 
entidades da administração estadual na área de sua competência e 
referendar os atos e decretos assinados pelo Governador;

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e re-
gulamentos;

III - apresentar ao Governador do Estado relatório anual das 
atividades realizadas pela Secretaria;

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
outorgadas ou delegadas pelo Governador do Estado.

Art. 149 A lei disporá sobre a criação e extinção de Secretarias 
de Estado e órgãos da administração pública. (NR)

* Parágrafo renumerado pelo art. 14 da Emenda Constitucional 
nº 53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

Art. 150 - Os Secretários de Estado, nos crimes comuns e nos de 
responsabilidade, serão julgados pelo Tribunal de Justiça.

Parágrafo único - Nos crimes de responsabilidade, conexos com 
os do Governador, o julgamento será efetuado pela Assembleia Le-
gislativa.
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CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS (ARTS. 151 A 157)

Art. 151 - São Órgãos do Poder Judiciário:
I - o Tribunal de Justiça;
II - os Juízes de Direito;
III - o Tribunal do Júri;
IV - os Conselhos da Justiça Militar;
V - os Juizados Especiais e suas Turmas Recursais.
§ 1º - Em cada comarca existirá, pelo menos, um Tribunal do 

Júri, presidido por Juiz de Direito e composto de Jurados, nos ter-
mos da lei processual penal.

§ 2º - Os Juízes de Paz, sem função jurisdicional, integrarão a 
administração da Justiça.

* Nova Redação dada artigo 1º da Emenda Constitucional nº 
07, de 27 de maio de 1998.

Art. 152 - O Poder Judiciário é assegurada autonomia adminis-
trativa e financeira.

§ 1º - O Tribunal de Justiça elaborará a proposta orçamentária 
do Poder Judiciário dentro dos limites estipulados em conjunto com 
os demais Poderes na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

* § 2º - O encaminhamento da proposta, depois de aprovada 
pelo Tribunal de Justiça, será feito pelo seu Presidente, à Assem-
bleia Legislativa.

* Nota: Revogou o § 2º e conferiu redação atualizada ao § 3º, 
que passou a constituir o § 2º.

* Nova Redação dada artigo 2º da Emenda Constitucional nº 
07, de 27 de maio de 1998.

* § 3º – Não encaminhadas as respectivas propostas orçamen-
tárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentá-
rias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamen-
tária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na for-
ma do § 1º deste artigo.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

* § 4º – Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo 
forem encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na 
forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

* § 5º – Durante a execução orçamentária do exercício, não po-
derá haver a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura 
de créditos suplementares ou especiais.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

Art. 153 - À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os 
pagamentos devidos pela Fazenda Estadual ou Municipal, em vir-
tude de sentença judicial, serão feitos exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dota-
ções orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento dos seus débi-
tos, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 
julho, data em que terão atualizados os seus valores, fazendo-se o 
pagamento até o final do exercício seguinte.

§ 2º - As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias 
respectivas a repartição competente, cabendo ao Presidente do Tri-
bunal de Justiça determinar o pagamento, segundo as possibilida-
des do depósito, e autorizar, a requerimento do credor e exclusiva-
mente para o caso de preterimento do seu direito de precedência, o 
sequestro da quantia necessária à satisfação do crédito.

* § 3º - Os maiores de 65 anos de idade terão preferência no 
recebimento de precatórios referentes a créditos de natureza ali-
mentícia.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 21, de 29 de 
maio de 2001.

Nota: Artigo 2º da Emenda Constitucional nº 21/2001 “Art. 2º 
- O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro realizará, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, o levantamento dos precatórios de natureza 
alimentícia, cujos titulares sejam maiores de 65 anos de idade, pen-
dentes de pagamento, e determinará o seu pagamento preferencial 
aos respectivos credores.”

Art. 154 - Os juízes gozam das seguintes garantias:
I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após 

dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse perío-
do, de deliberação do Tribunal de Justiça, e, nos demais casos, de 
sentença judicial transitada em julgado;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na 
forma do artigo 156, VIII, desta Constituição;

III - irredutibilidade de vencimentos; a remuneração observará 
o que dispõem o artigo 77, XIII, desta Constituição, e artigos 150, II, 
153, III e 153, § 2º, I, da Constituição da República.

Art. 155 - Aos juízes é vedado:
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou fun-

ção, salvo uma de magistério;
II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participa-

ção em processo;
III - dedicar-se à atividade político-partidária.
* IV – receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contri-

buições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalva-
das as exceções previstas em Lei;

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

* V – exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afas-
tou, antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por 
aposentadoria ou exoneração.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

Art. 156 - A magistratura estadual terá seu regime jurídico es-
tabelecido no Estatuto da Magistratura, observados os seguintes 
princípios:

I – ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substitu-
to, mediante concurso público de provas e títulos, promovido pelo 
Tribunal de Justiça com a participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no 
mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas no-
meações, à ordem de classificação;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por 
antiguidade e merecimento, observado o seguinte:

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes 
consecutivas, ou cinco alternadas, em listas de merecimento;

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exer-
cício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte 
da lista de antiguidade desta, salvo se não houver, com tais requisi-
tos, quem aceite o lugar vago;



LEGISLAÇÃO - DIREITO CONSTITUCIONAL

45

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos 
critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício da ju-
risdição e pela frequência e aproveitamento em cursos oficiais ou 
reconhecidos de aperfeiçoamento;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

d) na apuração de antiguidade, o Tribunal somente poderá re-
cusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de 
seus membros, conforme procedimento próprio, e assegurada am-
pla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 
autos em seu poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los 
ao cartório sem o devido despacho ou decisão.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

f) - * Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 
25 de junho de 2002.

* STF - ADIN - 2700, de 2002 - “Decisão da Liminar: Por maioria, 
o Tribunal deferiu a medida acauteladora para suspender, até deci-
são final da ação, a eficácia do artigo 156 da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro, considerada a redação imprimida pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 25 de junho de 2002, do mesmo Estado, 
vencidos os Senhores Ministros Sepúlveda Pertence e o Presiden-
te, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o 
Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 17.10.2002. - Acórdão, DJ 
07.03.2003.”

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28, DE 
25 DE JUNHO DE 2002, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE DEU 
NOVA REDAÇÃO AO ART. 156 DA CONSTITUCIONAL ESTADUAL, ES-
TABELECENDO NORMAS SOBRE FORMA DE VOTAÇÃO NA RECUSA 
DE PROMOÇÃO DO JUIZ MAIS ANTIGO, PROVIDÊNCIAS A SEREM 
TOMADAS, APÓS A RECUSA, PUBLICIDADE DAS SESSÕES ADMI-
NISTRATIVAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, MOTIVAÇÃO DOS VOTOS 
NELES PROFERIDOS, E PUBLICAÇÃO DO INTEIRO TEOR NO ÓRGÃO 
OFICIAL DE IMPRENSA. ALEGAÇÃO DE QUE A NOVA REDAÇÃO IM-
PLICA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 93, “CAPUT”, E INCISOS II, “d”, E X, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFLITANDO, AINDA, COM NOR-
MAS, POR ESTA RECEBIDAS, DA LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA 
NACIONAL. MEDIDA CAUTELAR. 1. Em face da orientação seguida, 
pelo S.T.F., na elaboração do Projeto de Estatuto da Magistratura 
Nacional e em vários precedentes jurisdicionais, quando admitiu 
que a matéria fosse tratada, conforme o âmbito de incidência, em 
Lei de Organização Judiciária e em Regimento Interno de Tribunais, 
é de se concluir que não aceita, sob o aspecto formal, a interfe-
rência da Constituição Estadual em questões como as tratadas nas 
normas impugnadas. 2. A não ser assim, estará escancarada a possi-
bilidade de o Poder Judiciário não ser considerado como de âmbito 
nacional, assim como a Magistratura que o integra, em detrimento 
do que visado pela Constituição Federal. Tudo em face da grande 
disparidade que poderá resultar de textos aprovados nas muitas 
unidades da Federação. 3. Se, em alguns Estados e Tribunais, não 
houverem sido implantadas ou acatadas, em Leis de Organização 
Judiciária ou em Regimentos Internos, normas auto-aplicáveis da 
Constituição Federal, como as que regulam a motivação das deci-
sões administrativas, inclusive disciplinares, e, por isso mesmo, o 
caráter não secreto da respectiva votação, caberá aos eventuais 
prejudicados a via própria do controle difuso de constitucionalida-
de ou de legalidade. 4. E nem se exclui, de pronto, a possibilidade 
de Ações Diretas de Inconstitucionalidade por omissão. 5. Medida 
Cautelar deferida, para se suspender a eficácia da Emenda Constitu-
cional nº 28, de 25 de junho de 2002, do Estado do Rio de Janeiro.

III – o acesso ao Tribunal de segundo grau far-se-á por antigui-
dade e merecimento, alternadamente, apurados na última ou única 
entrância;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

IV – previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamen-
to e promoção de magistrados, constituindo etapa obrigatória do 
processo de vitaliciamento a participação em curso oficial ou re-
conhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 
magistrados;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

III – o acesso ao Tribunal de segundo grau far-se-á por antigui-
dade e merecimento, alternadamente, apurados na última ou única 
entrância;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

IV – previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamen-
to e promoção de magistrados, constituindo etapa obrigatória do 
processo de vitaliciamento a participação em curso oficial ou re-
conhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 
magistrados;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

V – os subsídios dos magistrados serão fixados com diferença 
não superior a dez por cento nem inferior a cinco por cento de uma 
para outra das categorias da carreira, sendo o subsídio da mais ele-
vada categoria equivalente a noventa inteiros e vinte e cinco cen-
tésimos por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

VI – a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus de-
pendentes observarão o disposto no art. 40 da Constituição da Re-
pública;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

VII – o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autori-
zação do Tribunal;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

VIII – o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 
magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto 
da maioria absoluta do órgão especial do Tribunal de Justiça ou do 
Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

IX – remoção a pedido ou a permuta de magistrados de co-
marca de igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas 
alíneas a, b, c e e do inciso II;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

X – todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulida-
de, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às pró-
prias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 
quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo 
não prejudique o interesse público à informação;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

XI – as decisões administrativas do Tribunal serão motivadas 
e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros;
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* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

* XII – no Tribunal, havendo número superior a vinte e cinco 
julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com o mínimo 
de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício das 
atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competên-
cia do tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antiguida-
de e a outra metade por eleição pelo tribunal pleno;

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

* XIII – a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo veda-
das férias coletivas nos juízos e no Tribunal, funcionando, nos dias 
em que não houver expediente forense normal, juízes em plantão 
permanente;

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

* XIV – o número de juízes na unidade jurisdicional será propor-
cional à efetiva demanda judicial e à respectiva população;

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

* XV – os servidores receberão delegação para a prática de atos 
de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

* XVI – a distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

Art. 157 - Um quinto dos lugares dos Tribunais do Estado será 
composto de membros do Ministério Público, com mais de dez anos 
de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputa-
ção ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, 
indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das res-
pectivas classes.

Parágrafo único - Recebidas as indicações, o Tribunal de Justiça 
formará lista tríplice, enviando-a ao Governador que, nos vinte dias 
subsequentes, escolherá um de seus integrantes para nomeação.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS (ARTS. 158 A 159)

Art. 158 - Compete privativamente aos tribunais:
I - por sua composição plena:
a) eleger seus órgãos diretivos;
b) elaborar seus regimentos internos, com observância das 

normas de processo e das garantias processuais das partes, dispon-
do sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos;

II - por seus órgãos específicos:
a) organizar suas secretarias e serviços auxiliares, zelando pelo 

exercício da atividade correicional respectiva;
b) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus mem-

bros e servidores que lhes forem imediatamente vinculados;
c) autorizar a permuta ou transferência, a pedido de seus mem-

bros, de uma para outra Câmara;
d) prover, por concurso público de provas, ou de provas e tí-

tulos, obedecido o disposto no artigo 77, II, desta Constituição, os 
cargos dos seus serviços auxiliares, exceto os de confiança assim 
definidos em lei.

Art. 159 - Somente pelo voto da maioria absoluta de seus mem-
bros ou de membros do respectivo órgão especial poderão os tri-
bunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 
Poder Público.

SEÇÃO III
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (ARTS. 160 A 162)

Art. 160 - O Tribunal de Justiça, com sede na Capital e jurisdição 
em todo o território do Estado, compõe-se de Desembargadores 
em número que a lei fixar.

Art. 161 - Compete ao Tribunal de Justiça:
I - propor à Assembleia Legislativa, observado o artigo 213, 

desta Constituição, levados em consideração, no que couber o mo-
vimento forense nos dois anos anteriores, o número de habitan-
tes e de eleitores, a receita tributária e a extensão territorial a ser 
abrangida:

a) a alteração do número dos membros dos Tribunais;
b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos 

dos desembargadores, dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, 
onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 
vinculados;

c) a criação ou extinção de tribunais inferiores;
d) a criação de novos cargos de juízes e a alteração da organiza-

ção e da divisão judiciárias.
II - solicitar a intervenção do Estado para garantir o livre exercí-

cio do Poder Judiciário, nos termos desta Constituição e da Consti-
tuição da República;

III - prover os cargos de juízes, na forma prevista nesta Consti-
tuição;

IV - processar e julgar originariamente:
a) a representação de inconstitucionalidade de lei ou ato nor-

mativo, estadual ou municipal, em face da Constituição Estadual;
b) a representação do Procurador-Geral da Justiça que tenha 

por objeto a intervenção em Município;
c) nos crimes comuns, o Vice-Governador e os Deputados;
d) nos crimes comuns e de responsabilidade:
1 - os Secretários de Estado, ressalvado o disposto no parágrafo 

único do artigo 150, desta Constituição;
2 - os juízes estaduais e os membros do Ministério Público, das 

Procuradorias Gerais do Estado, da Assembleia Legislativa e da De-
fensoria Pública e os Delegados de Polícia, ressalvada a competên-
cia da Justiça Eleitoral;

3 - os Prefeitos, os Vice-Prefeitos e os Vereadores;
e) mandado de segurança e o habeas data contra atos:
1 - do Governador;
2 - do próprio Tribunal;
3 - da Mesa Diretora e do Presidente da Assembleia Legislativa;
4 - do Tribunal de Contas do Estado;
* Nova redação dada pelo artigo 3º da Emenda Constitucional 

nº 04, de 20 de agosto de 1991.
5 - dos Secretários de Estado;
6 - dos Procuradores-Gerais da Justiça, do Estado e da Defen-

soria Pública;
7 - do Prefeito da Capital e dos Municípios com mais de 200.000 

eleitores.
f) o habeas corpus, quando o coator ou paciente for autoridade 

ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à sua juris-
dição, ou se trate de crime cuja ação penal seja de sua competência 
originária ou recursal;

g) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma re-
gulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade es-
tadual, da administração direta ou indireta;

h) a revisão criminal e a ação rescisória de julgados seus e dos 
juízes, no âmbito de sua competência recursal;

i) a execução de sentença nas causas de sua competência ori-
ginária, facultada a delegação de atribuições para a prática de atos 
processuais;

V - julgar, em grau de recurso, as causas decididas em primeira 
instância, no âmbito de sua competência;
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VI - exercer as demais atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei de Organização e Divisão Judiciárias.

* § 1º – O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizada-
mente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno 
acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

* § 2º – O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicio-
nal, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de 
equipamentos públicos e comunitários.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

*Art. 162 - A representação de inconstitucionalidade de leis ou 
de atos normativos estaduais ou municipais, em face desta Consti-
tuição, pode ser proposta pelo Governador do Estado, pela Mesa, 
por Comissão Permanente ou pelos membros da Assembleia Legis-
lativa, pelo Procurador-Geral da Justiça, pelo Procurador-Geral do 
Estado, pelo Procurador-Geral da Defensoria Pública, **Defensor 
Público Geral do Estado, por Prefeito Municipal, por Mesa de Câma-
ra de Vereadores, pelo Conselho Seccional da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, por partido político com representação na Assembléia 
Legislativa ou em Câmara de Vereadores, e por federação sindical 
ou entidade de classe de âmbito estadual.

* STF - ADIN -558-8/600, de 1991 - Decisão da Liminar: “O Tri-
bunal decidiu, no tocante a Constituição do Estado do Rio de Ja-
neiro: a) por votação unânime, indeferir a medida cautelar de sus-
pensão das expressões “e Procuradores Gerais” do art. 100; b) por 
maioria de votos, indeferir a medida cautelar de suspensão parcial 
do artigo 159, (atual art. 162) vencido, em parte, o Ministro Marco 
Aurélio, que a deferia, para suspender as expressões “por Comissão 
Permanente ou pelos membros” e “pelo Procurador-Geral do Esta-
do, pelo Procurador-Geral da Defensoria Publica”; c) por unanimi-
dade, deferir, em parte, a medida cautelar, para reduzir a aplicação 
do artigo 176 (atual art. 179), § 2º, inciso V, alínea “e” no tocante 
a defesa de “interesses coletivos”, da alínea “f”, A hipóteses nelas 
previstas em que, ademais, concorra o requisito da necessidade do 
interessado, e suspende-la, nos demais casos, nos termos do voto 
do Ministro-Relator: d) por unanimidade, deferir, a medida caute-
lar, para suspender a eficácia do artigo 346 (atual art. 349); e) por 
unanimidade, deferir a medida cautelar, para suspender a eficácia 
do parágrafo único, do artigo 352 (atual art. 355). Votou o Presiden-
te. - Plenário, 16.08.1991.” - Acórdão PublicadO no D.J. Seção I de 
29.08.91 e 26.03.93.

** Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 14 
de dezembro de 2000.

§ 1º - O Procurador-Geral da Justiça deverá ser previamente 
ouvido nas ações de inconstitucionalidade.

§ 2º - Declarada a inconstitucionalidade, por omissão de me-
dida para tornar efetiva norma constitucional, será dada ciência ao 
Poder competente para adoção das providências necessárias e, em 
se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em 30 (trinta) dias.

§ 3º - Quando não for o autor da representação de inconstitu-
cionalidade, o Procurador-Geral do Estado nela oficiará.

§ 4º - Declarada a inconstitucionalidade, a decisão será comu-
nicada a Assembleia Legislativa ou a Câmara Municipal

SEÇÃO IV
DOS TRIBUNAIS DE ALÇADA E DE OUTROS TRIBUNAIS CRIA-

DOS POR LEI (ART. 163)

Art. 163 -Artigo suprimido pelo artigo 3º da Emenda Constitu-
cional nº 07, de 27 de maio de 1998.

SEÇÃO V
DOS JUÍZES DE DIREITO (ARTS. 164 E 165)

Art. 164 - Os Juízes de Direito, integrando a magistratura de 
carreira, exercem a jurisdição comum de primeiro grau, nas Comar-
cas e Juízos, conforme estabelecido na Lei de Organização e Divisão 
Judiciárias.

Art. 165 – Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça 
proporá a criação de varas especializadas, designando juízes de en-
trância especial, com competência exclusiva para questões agrárias.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

Parágrafo único - Sempre que necessário à eficiente prestação 
jurisdicional, o juiz se fará presente no local do litígio.

SEÇÃO VI
DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA MILITAR (ART. 166)

Art. 166 - A Lei Estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em pri-
meiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça e, 
em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça.

§ 1º - Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar 
os militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e 
as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a 
competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal 
competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais 
e da graduação das praças.

§ 2º - Compete aos juízes de direito do juízo militar processar 
e julgar, singularmente, os crimes militares cometidos contra civis 
e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao 
Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, processar 
e julgar os demais crimes militares.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

SEÇÃO VII
DOS JUIZADOS ESPECIAIS (ART. 167)

Art. 167 - Serão criados juizados especiais providos por Juízes 
togados, ou togados e leigos, para a conciliação, o julgamento e a 
execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações pe-
nais de menor potencial ofensivo mediante os procedimentos oral 
e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a tran-
sação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro 
grau.

SEÇÃO VIII
VIII - DA JUSTIÇA E PAZ (ART. 168)

Art. 168 - À Justiça de Paz, remunerada, composta de bacha-
réis em Direito, eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com 
mandato de quatro anos, compete, na forma da lei, celebrar casa-
mentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, 
o processo de habilitação, exercer atribuições conciliatórias, sem 
caráter jurisdicional, além de outras previstas em lei.

SEÇÃO IX
IX - DO JUIZADO DE EXECUÇÕES PENAIS (ART. 169)

Art. 169 - Fica criado o Juizado das Execuções Penais provido 
por Juízes togados, nas Comarcas do Estado do Rio de Janeiro, com 
o concurso da Curadoria e Defensoria Pública nos seus feitos, re-
gulamentado por lei ordinária, proposta por mensagem do Poder 
Judiciário.
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* Art. 169-A – As custas e emolumentos serão destinados exclu-
sivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades específicas 
da Justiça.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

SEÇÃO I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO (ARTS. 170 A 175)

Art. 170 - O Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.

§ 1º - São princípios institucionais do Ministério Público a uni-
dade, a indivisibilidade e a independência funcional.

§ 2º - Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, 
administrativa e financeira, cabendo-lhe, dentre outras competên-
cias:

I - propor à Assembleia Legislativa, observado o disposto no 
artigo 213 desta Constituição, a criação e extinção de seus cargos 
e serviços auxiliares, bem como a fixação de vencimentos de seus 
membros e servidores;

II - prover os cargos iniciais de carreira e de seus serviços auxi-
liares por concurso público de provas e de provas e títulos;

III - prover os cargos de confiança, assim definidos em lei;
IV - editar atos de provimento derivado e desprovimento;
V - praticar atos próprios de gestão, na forma da lei comple-

mentar;
VI - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competen-

tes demonstrativos;
VII - adquirir bens e serviços e efetuar a respectiva contabili-

zação.
§ 3º - O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentá-

ria dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentá-
rias, observando-se, dentre outras, as seguintes normas:

I - os recursos correspondentes às suas dotações orçamentá-
rias próprias e globais, compreendidos os créditos suplementares 
e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês.

II - os recursos próprios, não originários do Tesouro Estadual, 
serão utilizados em programas vinculados às finalidades da institui-
ção, vedada outra destinação.

§ 4º – Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva 
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de di-
retrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de 
consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados 
na Lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites es-
tipulados na forma do § 3º.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

* § 5º – Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados na forma do 
§ 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins 
de consolidação da proposta orçamentária anual.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

* § 6º – Durante a execução orçamentária do exercício, não po-
derá haver a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura 
de créditos suplementares ou especiais.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

§ 7º - O Ministério Público, pelos órgãos de atuação, poderá 
requisitar aos órgãos públicos estaduais da administração, direta e 
indireta, todos os meios necessários ao desempenho de suas atri-
buições.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

Art. 171 - O Ministério Público tem por chefe o Procurador-Ge-
ral de Justiça.

§ 1º - O Ministério Público, pelo voto secreto e universal de 
seus membros, formará lista tríplice, dentre integrantes da carreira, 
com mais de dois anos de atividade, para escolha do Procurador-
-Geral de Justiça, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, 
para período de dois anos, permitida uma recondução.

§ 2º - O Procurador-Geral de Justiça poderá ser destituído por 
deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 
lei complementar respectiva.

Art. 172 - Lei complementar, cuja iniciativa é facultada ao Procu-
rador-Geral da Justiça, estabelecerá a organização, as atribuições e o 
estatuto do Ministério Público, observadas, quanto a seus membros:

I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo per-

der o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, me-

diante decisão do órgão colegiado competente do Ministério Pú-
blico, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, assegurada 
ampla defesa;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

c) irredutibilidade de subsídio, observado quanto a remunera-
ção o que dispõem os artigos 77, XIII, desta Constituição, e 39, § 4º, 
da Constituição da República, com as ressalvas dos seus arts. 37, X e 
XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I, da Constituição da República;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

II - as seguintes vedações
a) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribui-

ções de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas 
as exceções previstas em Lei;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra fun-

ção pública, salvo uma de magistério;
e) exercer atividade político-partidária;
* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 

de maio de 2006.
* f) exercer a advocacia no juízo ou tribunal perante o qual 

atuava quando do afastamento do cargo por aposentadoria ou exo-
neração, antes de decorridos três anos.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

§ 1º – O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á me-
diante concurso público de provas e títulos, promovido pela Procu-
radoria-Geral de Justiça, assegurada a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil na sua realização, exigindo-se do bacharel em 
direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e observada, na 
nomeação, a ordem de classificação.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

§ 2º – Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o dispos-
to no art. 156.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.
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Art. 173 - São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos servi-

ços de relevância pública aos direitos assegurados nesta e na Cons-
tituição da República, promovendo as medidas necessárias à sua 
garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para pro-
teção do patrimônio público e social, do meio ambiente, do consu-
midor, do contribuinte, dos grupos socialmente discriminados e de 
qualquer outro interesse difuso e coletivo;

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representa-
ção para fins de intervenção do Estado, nos casos previstos nesta 
Constituição;

V - atuar, além das hipóteses do inciso anterior, em qualquer 
caso em que seja argüida por outrem, direta ou indiretamente, in-
constitucionalidade de lei ou ato normativo;

VI - expedir notificação nos procedimentos administrativos de 
sua competência, requisitando informações e documentos para ins-
truí-los, na forma da lei complementar respectiva;

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma 
da lei complementar mencionada no artigo anterior;

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de in-
quérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas mani-
festações processuais;

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que 
compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação 
judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas;

X - fiscalizar a aplicação de verbas públicas destinadas às insti-
tuições assistenciais;

XI - receber petições, reclamações, representações ou queixas 
de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados nesta 
Constituição e na da República.

§ 1º - A legitimação do Ministério Público para as ações civis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hi-
póteses, segundo o disposto na Constituição da República e na lei.

§ 2º – As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por 
integrantes da carreira, que deverão residir na comarca ou sede da re-
gião da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da instituição.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

§ 3º - Para os fins do inciso IX deste artigo, o Ministério Público 
poderá ser dotado de órgãos de atuação especializados em meio 
ambiente, direitos do consumidor, direitos dos grupos socialmente 
discriminados, sem prejuízo de outros que a lei criar. A estes po-
derão ser encaminhadas, as denúncias de violações de direitos e 
descumprimento das leis que lhes são relativos, ficando a autorida-
de que receber a denúncia solidariamente responsável, em caso de 
omissão, nos termos da lei.

§ 4º – A distribuição de processos no Ministério Público será 
imediata.

*Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

§ 5º – Lei de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça, observa-
do o disposto no art. 173, § 2º, criará a Ouvidoria do Ministério Pú-
blico, competente para receber reclamações e denúncias de qual-
quer interessado contra membros ou órgãos do Ministério Público, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, representando diretamen-
te ao Conselho Nacional do Ministério Público.

*Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

Art. 174 - Aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas aplicam-se as disposições desta seção pertinentes a direi-
tos, vedações e forma de investidura.

Art. 175 - Para fiscalizar e superintender a atuação do Minis-
tério Público, bem como, para velar pelos seus princípios institu-
cionais, haverá um Conselho Superior, estruturado na forma de lei 
complementar.

SEÇÃO II
DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO (ARTS. 176 E 177)

Art. 176 - A representação judicial e a consultoria jurídica do Es-
tado, ressalvados o disposto nos artigos 121 e 133, parágrafo único, 
são exercidas pelos Procuradores do Estado, membros da Procu-
radoria-Geral, instituirão essencial à Justiça, diretamente vinculada 
ao Governador, com funções, como órgão central do sistema de su-
pervisão dos serviços jurídicos da administração direta e indireta no 
âmbito do Poder Executivo.

* Artigo com nova redação dada pelo art. 2º da Emenda Cons-
titucional nº 12, de 17 de agosto de 1991.

§ 1º - O Procurador-Geral do Estado, nomeado pelo Governa-
dor do Estado dentre os integrantes das duas classes finais da car-
reira, maiores de 35 (trinta e cinco) anos e com mais de 10 (dez) 
anos de carreira, integra o Secretariado Estadual.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 10 
abril de 2002.

§ 2º - Os Procuradores do Estado, com iguais direitos e deveres, 
são organizados em carreira na qual o ingresso depende de concur-
so público de provas e títulos realizados pela Procuradoria Geral do 
Estado, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Bra-
sil, observados os requisitos estabelecidos em lei complementar.

§ 3º - A Procuradoria Geral oficiará obrigatoriamente no controle 
interno da legalidade dos atos do Poder Executivo e exercerá a defesa 
dos interesses legítimos do Estado, incluídos os de natureza finaceiro-
-orçamentária, sem prejuízo das atribuições do Ministério Público.

§ 4º - Lei complementar disciplinará a organização e o funcio-
namento da Procuradoria Geral do Estado, bem como a carreira e o 
regime jurídico dos Procuradores do Estado.

§ 5º - A Procuradoria Geral do Estado terá dotação orçamen-
tária própria, sendo-lhe assegurada autonomia administrativa e fi-
nanceira, bem como a iniciativa, em conjunto com o Governador do 
Estado, de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabele-
cidos na lei de diretrizes orçamentárias.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 10 
de abril de 2002.

§ 6º - Compete privativamente à Procuradoria Geral do Estado 
a cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa do Estado.

Art. 177 - O Conselho da Procuradoria Geral do Estado, órgão 
de assessoramento do Procurador-Geral, é integrado por ele, com 
voto próprio e de qualidade, e por onze Procuradores eleitos pelos 
demais em escrutínio direto e secreto, competindo-lhe, entre ou-
tras atribuições estabelecidas em lei complementar, elaborar listas 
para promoção por merecimento na carreira de que trata o § 2º do 
artigo 176.

SEÇÃO III
DA ADVOCACIA E DA DEFENSORIA PÚBLICA (ARTS. 178 A 181)

Art. 178 - O advogado é indispensável à administração da jus-
tiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da 
profissão, nos limites da lei.

Art. 179 - A Defensoria Pública é instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instru-
mento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação ju-
rídica integral e gratuita, a postulação e a defesa, em todos os graus 
e instâncias, judicial e extrajudicialmente, dos direitos e interesses 
individuais e coletivos dos necessitados, na forma da lei.
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§ 1º – À Defensoria Pública são asseguradas autonomia fun-
cional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária 
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias 
e subordinação ao disposto no art. 152, § 2º.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

* § 2º - São princípios institucionais da Defensoria Pública a 
unicidade, a impessoalidade e a independência funcional.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 de 
maio de 2006.

* § 2º § 3º - São funções institucionais da Defensoria Pública, 
dentre outras que lhe são inerentes, as seguintes:

* Renumerado para § 3º em virtude de acréscimo do § 2º pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 31/05/2006.

I - promover a conciliação entre as partes em conflitos de in-
teresses;

II - atuar como curador especial;
III - atuar junto às delegacias de polícia e estabelecimentos pe-

nais;
IV - atuar como defensora do vínculo matrimonial;
V - patrocinar:
a) ação penal privada;
b) ação cível;
c) defesa em ação penal;
d) defesa em ação civil;
e) ação civil pública em favor das associações necessitadas que 

incluam entre suas finalidades estatutárias a proteção ao meio am-
biente e a de outros interesses difusos e coletivos;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

f) os direitos e interesses do consumidor lesado, desde que 
economicamente hipossuficiente, na forma da Lei;

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

g) a defesa do interesse do menor e do idoso, na forma da lei;
h) os interesses de pessoas jurídicas de direito privado e neces-

sitadas na forma da lei;
i) a assistência jurídica integral às mulheres vítimas de violência 

específica e seus familiares.
Art. 180 - A Defensoria Pública tem como órgão administrativo 

sua Procuradoria Geral, ocupando na estrutura administrativa esta-
dual posição equivalente à de Secretaria de Estado.

Parágrafo único - A Defensoria Pública, pelo voto secreto e uni-
versal de seus membros, formará lista tríplice, dentre os integrantes 
da carreira, para escolha do Defensor Público Geral do Estado, cuja 
nomeação e exoneração se dará na forma da Lei Complementar res-
pectiva.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 14 
de dezembro de 2000.

Art. 181. Lei complementar de autoria da Defensoria Pública 
disporá sobre sua organização e funcionamento, seus direitos, de-
veres, prerrogativas, atribuições e regime disciplinar dos seus mem-
bros, observadas, entre outras:

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 04 
de junho de 2019

I - as seguintes diretrizes:
a) a Defensoria Pública é organizada em cargos de carreira, 

providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e 
títulos, promovidos por sua Procuradoria Geral Defensoria Pública 
Geral, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, obe-
decendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação;

b) autonomia administrativa e financeira, com dotação orça-
mentária própria, assegurada a iniciativa de sua proposta orçamen-
tária dentro dos limites estabelecidos na Lei de diretrizes orçamen-
tárias.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 05 
de maio de 2002.

c) residência do Defensor Público titular na comarca onde esti-
ver lotado, nos termos da lei;

d) promoção segundo os critérios de antiguidade e merecimen-
to, alternadamente, na forma da lei;

e) distribuição territorial proporcional à população das regiões 
e municípios, assegurando-se a lotação de pelo menos um defensor 
em cada comarca.

f) aposentadoria dos membros da Defensoria Pública nos ter-
mos do artigo 172, § 2º, desta Constituição;

g) STF - ADIN - 230-9. Decisão do Pleno: O Tribunal, por unani-
midade e nos termos do voto da Relatora, julgou parcialmente pro-
cedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da alínea “g” 
do inciso I e da alínea “a” do inciso IV, ambas do artigo 178 (atual 
art. 181); julgou improcedente a ação em relação às alíneas “b” e 
“c” do inciso IV do artigo 178; e prejudicado o pedido em relação à 
alínea “f”, inciso I do artigo 178 e em relação ao inciso II do mesmo 
artigo, todos da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Votou o 
Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausente, licenciado, o Senhor 
Ministro Celso de Mello. Plenário, 01.02.2010. Transitado em julga-
do em 04/11/2014

II - a garantia de inamovibilidade;
III - a vedação do exercício da advocacia fora das atribuições 

institucionais;
IV - as seguintes prerrogativas:
a) * STF - ADIN - 230-9. Decisão do Pleno: O Tribunal, por unanimi-

dade e nos termos do voto da Relatora, julgou parcialmente procedente 
a ação para declarar a inconstitucionalidade da alínea “g” do inciso I e da 
alínea “a” do inciso IV, ambas do artigo 178 (atual art. 181); julgou impro-
cedente a ação em relação às alíneas “b” e “c” do inciso IV do artigo 178; 
e prejudicado o pedido em relação à alínea “f”, inciso I do artigo 178 e 
em relação ao inciso II do mesmo artigo, todos da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausen-
te, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 01.02.2010. 
Transitado em julgado em 04/11/2014

b) comunicar-se pessoal e reservadamente com o preso, tendo 
livre acesso e trânsito a qualquer local e dependência em que ele 
se encontrar;

c) ter livre acesso e trânsito a estabelecimentos públicos e os 
destinados ao público no exercício de suas funções.

* Art. 181-A. Compete à Defensoria Pública, dentro de sua au-
tonomia funcional, administrativa e financeira, nos limites dispostos 
no artigo 213 desta Constituição, propor à Assembleia Legislativa a 
criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, bem como a 
fixação de vencimentos de seus membros e servidores.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 72, de 04 de 
junho de 2019

SEÇÃO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (ARTS. 182)

Art. 182 - Às carreiras disciplinadas neste Título aplicam-se os 
princípios dos artigos 77, XIV e 82, § 1º, desta Constituição.

* Parágrafo único - A remuneração dos Procuradores-Gerais 
das carreiras referidas neste artigo, excluído tão-somente o adi-
cional por tempo de serviço, não poderá ser inferior ao maior teto 
estabelecido no âmbito dos Poderes do Estado, garantindo-se aos 
cargos da classe mais elevada, a título de vencimento-base e repre-
sentação, não menos de 95% (noventa e cinco por cento) da remu-
neração daqueles, com exclusão do referido adicional, e, aos cargos 
das demais classes, somatório de vencimento-base e representa-
ção, com diferença não excedente a 10% (dez por cento) de classe a 
classe, a partir da mais elevada.
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* STF - ADIN - 138-8/600, de 1989 - Decisão da Liminar: “Pre-
liminarmente, o Tribunal REJEITOU, POR UNANIMIDADE a argüi-
ção de ilegitimidade ativa da requerente. No mérito, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Célio Borja, o Tribunal deferiu, em parte, o 
pedido de Cautelar e suspendeu, ate o julgamento final da Ação, 
a vigência dos seguintes dispositivos: parágrafo único do art. 179 
(atual art. 182), e § 2 º do art. 185 (atual art. 188), ambos da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro. Ausente, ocasionalmente, o Sr 
Ministro Francisco Rezek. Falou pelo Ministério Publico Federal o 
Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. Votou o Presidente”. - Plenário, 
14.02.1990. - Acórdão, DJ 16.11.1990.

Decisão do Mérito: “Indicado adiamento, pelo Ministro Relator, 
apos a sustentação oral do advogado da Assembléia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro, Dr. Rodrigo Lopes. - Plenário, 24.03.1993. 
Por votação UNÂNIME, o Tribunal julgou PROCEDENTE, EM PARTE, 
a ação, para declarar a inconstitucionalidade do parágrafo único 
do art. 179 (atual art. 182) da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro. Votou o Presidente”. - Plenário, 26.05.1993. - Acórdão, DJ 
21.06.1996 página. 10.757.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 
179, (atual 182) PARÁGRAFO ÚNICO, E 185 (atual 188), § 2º, DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE 1989. ALEGA-
DA INCOMPATIBILIDADE COM O ART. 37, XIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. Procedência da irrogação relativamente ao primeiro dis-
positivo que, ao estabelecer teto mínimo de vencimento para os 
Procuradores-Gerais das chamadas carreiras jurídicas, com base no 
maior teto estabelecido no âmbito dos Poderes do Estado, e escala 
vertical uniforme de percentuais mínimos para as diversas catego-
rias funcionais que as integram, instituiu equiparação e vinculação 
vedada no mencionado dispositivo da Magna Carta. Texto que se 
mostra insuscetível de aproveitamento parcial, para o fim de adap-
tação ao entendimento assentado pelo STF, na ADIn 171, de que os 
arts. 135 e 241 da Constituição Federal assemelharam, para o efei-
to de isonomia remuneratória, as carreiras dos Procuradores, dos 
Defensores Públicos e dos Delegados de Polícia. Conclusão diversa, 
relativamente ao segundo dispositivo impugnado, que se limitou a 
reproduzir, com breves explicitações que não lhe desvirtuaram o 
sentido, a norma do referido art. 241 da Carta Federal. Procedência 
parcial da ação.

DA SEGURANÇA PÚBLICA
CAPÍTULO ÚNICO (ARTS. 183 A 191)

* Art. 183 - A segurança pública, que inclui a vigilância intramu-
ros nos estabelecimentos penais, dever do Estado, direito e respon-
sabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem públi-
ca e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, pelos seguintes 
órgãos estaduais:

* STF - ADIN - 236-8/600, de 1990 - “Por maioria de votos, o Tri-
bunal JULGOU PROCEDENTE a ação, para declarar a inconstitucio-
nalidade das expressões “que inclui a vigilância intramuros nos es-
tabelecimentos penais” e do inciso II, todos do art. 180 (atual 183) 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, vencidos os Ministros 
marco Aurélio, Paulo Brossard, Moreira Alves e Presidente, que a 
declaravam improcedente”. - Plenário, 07.05.1992 Publicada no D.J. 
Seção I de 15.05.92. - Acórdão, DJ 01.06.2001.

EMENTA: Incompatibilidade, com o disposto no art. 144 da 
Constituição Federal, da norma do art. 180 (atual 183) da Carta Es-
tadual do Rio de Janeiro, na parte em que inclui no conceito de se-
gurança pública a vigilância dos estabelecimentos penais e, entre os 
órgãos encarregados dessa atividade, a ali denominada “Polícia Pe-
nitenciária”. Ação direta julgada procedente, por maioria de votos.

I - Polícia Civil;
* II - Polícia Penitenciária;

III - Polícia Militar;
IV - Corpo de Bombeiros Militar.
§ 1º. Os municípios poderão constituir guardas municipais des-

tinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme 
dispuser a lei.

§ 2º. Os órgãos de segurança pública serão assessorados pelo 
Conselho Comunitário de Defesa Social, estruturado na forma da 
lei, guardando-se a proporcionalidade relativa à respectiva repre-
sentação.

§ 3º. Os membros do Conselho referido no parágrafo anterior 
serão nomeados pelo Governador do Estado, após indicação pelos 
órgãos e entidades diretamente envolvidos na prevenção e com-
bate à criminalidade, bem como pelas instituições representativas 
da sociedade, sem qualquer ônus para o erário ou vínculo com o 
serviço público.

* § 4º. Nas jurisdições policiais com sede nos Municípios, o de-
legado de polícia será escolhido entre os delegados de carreira, por 
voto unitário residencial, por período de dois anos, podendo ser 
reconduzido, dentre os componentes de lista tríplice apresentada 
pelo Superintendente da Polícia Civil:

a) o delegado de polícia residirá na jurisdição policial da dele-
gacia da qual for titular;

* b) a autoridade policial será destituída, por força de decisão 
de maioria simples do Conselho Comunitário da Defesa Social do 
Município onde atuar;

* c) o voto unitário residencial será representado pelo compro-
vante de pagamento de imposto predial ou territorial.

* STF - ADIN - 244-9/600, de 1990 - Decisão da Liminar: “Por 
unanimidade, o Tribunal deferiu a medida liminar e suspendeu, até 
o julgamento final da ação, a vigência do § 4º do artigo 180, bem 
assim das suas alíneas b e c, da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro. Votou o Presidente. - Plenário, 18.04.1990. - Acórdão, DJ 
25.05.1990. “

Decisão do Mérito: “O Tribunal julgou procedente o pedido 
formulado na inicial da ação direta para declarar a inconstituciona-
lidade, na Constituição do Estado do Rio de Janeiro, do § 4º, alíneas 
b e c, do artigo 183 (antes, artigo 180). Votou o Presidente, o Se-
nhor Ministro Marco Aurélio. Decisão unânime. Ausentes, justifica-
damente, o Senhor Ministro Gilmar Mendes, e, neste julgamento, 
os Senhores Ministros Moreira Alves e Nelson Jobim.” - Plenário, 
11.09.2002. - Acórdão, DJ 31.10.2002.

EMENTA: Polícia Civil: subordinação ao Governador do Estado e 
competência deste para prover os cargos de sua estrutura adminis-
trativa: inconstitucionalidade de normas da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro (atual art.183, § 4º, b e c), que subordinam a no-
meação dos Delegados de Polícia à escolha, entre os delegados de 
carreira, ao “voto unitário residencial” da população do município; 
sua recondução, a lista tríplice apresentada pela Superintendência 
da Polícia Civil, e sua destituição a decisão de Conselho Comunitário 
de Defesa Social do município respectivo. 1. Além das modalidades 
explícitas, mas espasmódicas, de democracia direta - o plebiscito, o 
referendo e a iniciativa popular (art. 14) - a Constituição da Repúbli-
ca aventa oportunidades tópicas de participação popular na admi-
nistração pública (v.g., art. 5º, XXXVIII e LXXIII; art. 29, XII e XIII; art. 
37 , § 3º; art. 74, § 2º; art. 187; art. 194, § único, VII; art. 204, II; art. 
206, VI; art. 224). 2. A Constituição não abriu ensanchas, contudo, à 
interferência popular na gestão da segurança pública: ao contrário, 
primou o texto fundamental por sublinhar que os seus organismos - 
as polícias e corpos de bombeiros militares, assim como as polícias 
civis, subordinam-se aos Governadores. 3. Por outro lado, dado o 
seu caráter censitário, a questionada eleição da autoridade policial 
é só aparentemente democrática: a redução do corpo eleitoral aos 
contribuintes do IPTU - proprietários ou locatários formais de imó-
veis regulares - dele tenderia a subtrair precisamente os sujeitos 
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passivos da endêmica violência policial urbana, a população das 
áreas periféricas das grandes cidades, nascidas, na normalidade 
dos casos, dos loteamentos clandestinos ainda não alcançados pelo 
cadastramento imobiliário municipal.

* § 5º. Lei específica definirá a organização, funcionamento e 
atribuições do órgão responsável pelas perícias criminalística e mé-
dico-legal, que terá organização e estrutura próprias.

* Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
35/2005.

* STF - ADIN - 3644/600, de 2005 - Decisão do Mérito: O Tri-
bunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, Minis-
tro Gilmar Mendes (Presidente), julgou procedente a ação direta. 
Ausentes, justificadamente, neste julgamento, os Senhores Minis-
tros Celso de Mello, Carlos Britto e Eros Grau. Plenário, 04.03.2009. 
DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 12/06/2009 - ATA Nº 18/2009. DJE nº 
108, divulgado em 10/06/2009

* § 6°. Fica autorizada a criação, na forma da lei complementar, 
do Fundo Estadual de Investimentos e ações de Segurança Pública e 
Desenvolvimento Social, destinado à implementação de programas 
e projetos nas áreas de segurança pública e de desenvolvimento 
social a ela associadas.

* Incluído pela Emenda Constitucional nº 70, de 12 de dezem-
bro de 2017..

* § 7°. Constituirá recurso para o fundo de que trata o §6° deste 
artigo, entre outros, 5% (cinco por cento) da compensação financei-
ra a que se refere o Art. 20, §1°, da Constituição Federal, calculados 
na forma da lei complementar, a que faz jus o Estado do Rio de 
Janeiro, quando se tratar de petróleo e gás extraído da camada do 
pré-sal.

* Incluído pela Emenda Constitucional nº 70, de 12 de dezem-
bro de 2017.

Art. 184 - A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar, for-
ças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, com a Polícia 
Civil, ao Governador do Estado.

Art. 185 - O exercício da função policial é privativo do policial 
de carreira, recrutado exclusivamente por concurso público de pro-
vas ou de provas e títulos, submetido a curso de formação policial.

Parágrafo único - Os integrantes dos serviços policiais serão 
reavaliados periodicamente, aferindo-se suas condições físicas e 
mentais para o exercício do cargo, na forma da lei.

Art. 186 - Para atuar em colaboração com organismos federais, 
deles recebendo assistência técnica, operacional e financeira, po-
derá ser criado órgão especializado para prevenir e reprimir o tráfi-
co e a facilitação do uso de entorpecentes e tóxicos.

Art. 187 - A pesquisa e a investigação científica aplicadas, a es-
pecialização e o aprimoramento de policiais civis e militares e dos 
integrantes do Corpo de Bombeiros Militar serão orientados para 
contar com a cooperação das universidades, por intermédio de con-
vênio.

Art. 188 - À Polícia Civil, dirigida por Delegados de Polícia de 
carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções 
de Polícia Judiciária e a apuração das infrações penais, exceto as 
militares.

* § 1º - A carreira de Delegado de Polícia faz parte da carreira 
única da polícia civil, dependendo o respectivo ingresso de classi-
ficação em concurso público de provas e títulos e, por ascensão, 
sendo que metade das vagas será reservada para cada uma dessas 
formas de provimento, podendo ser aproveitadas para concurso 
público as vagas que não forem preenchidas pelo instituto de as-
censão.

* STF - ADIN - 245-7/600, de 1990 - Decisão do Mérito: “Por 
MAIORIA de votos, o Tribunal julgou PROCEDENTE a ação, decla-
rando a inconstitucionalidade do § 1º do art. 185 (atual art. 188) 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, vencido o Ministro 

Marco Aurélio, que a julgava IMPROCEDENTE, declarando a cons-
titucionalidade de tais dispositivos”. Votou o Presidente. - Plenário, 
05.08.1992. - Acórdão, DJ 13.11.1992, página 12.157.

Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Policia Civil. Car-
reira de delegado. Ascensão funcional. - Se a Constituição Federal, 
no § 4º do artigo 144, estabelece que as policias civis dos estados 
serão dirigidas por delegados de policia de carreira, não será pos-
sível, inclusive para as constituições estaduais, estabelecer uma 
carreira única nas policias civis, dentro da qual se incluam os dele-
gados, ainda que escalonados em categorias ascendentes. O que a 
constituição exige e a existência de carreira especifica de delegado 
de policia para que membro seu dirija a policia civil, tendo em vista, 
evidentemente, a formação necessária para o desempenho dos car-
gos dessa carreira. - A ascensão funcional não mais é admitida pelo 
inciso II do artigo 37 da atual Constituição. Ação Direta de Inconsti-
tucionalidade que se julga procedente para declarar inconstitucio-
nal o § 1º do artigo 185 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

* § 2º - Aos delegados de polícia de carreira aplica-se o prin-
cípio de isonomia de vencimentos previsto no artigo 82, § 1º, cor-
respondente às carreiras disciplinadas no artigo 182, ambos desta 
Constituição, na forma do artigo 241 da Constituição da República.

* STF - ADIN - 138-8/600, de 1989 - Decisão da Liminar: “Pre-
liminarmente, o Tribunal REJEITOU, POR UNANIMIDADE a argüi-
ção de ilegitimidade ativa da requerente. No mérito, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Célio Borja, o Tribunal deferiu, em parte, o 
pedido de Cautelar e suspendeu, ate o julgamento final da Ação, 
a vigência dos seguintes dispositivos: parágrafo único do art. 179 
(atual art. 182), e § 2 º do art. 185 (atual art. 188), ambos da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro. Ausente, ocasionalmente, o Sr 
Ministro Francisco Rezek. Falou pelo Ministério Publico Federal o 
Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. Votou o Presidente”. - Plenário, 
14.02.1990. - Acórdão, DJ 16.11.1990.

Decisão do Mérito: “Indicado adiamento, pelo Ministro Relator, 
apos a sustentação oral do advogado da Assembléia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro, Dr. Rodrigo Lopes. - Plenário, 24.03.1993. 
Por votação UNÂNIME, o Tribunal julgou PROCEDENTE, EM PARTE, 
a ação, para declarar a inconstitucionalidade do parágrafo único 
do art. 179 (atual art. 182) da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro. Votou o Presidente”. - Plenário, 26.05.1993. - Acórdão, DJ 
21.06.1996 página. 10.757.

Art. 189 - Cabem à Polícia Militar a polícia ostensiva e a preser-
vação da ordem pública; ao Corpo de Bombeiros Militar, além das 
atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de 
defesa civil.

§ 1º - A lei disporá sobre os limites de competência dos órgãos 
policiais mencionados no caput deste artigo.

§ 2º - As corporações militares do Estado serão comandadas 
por oficial combatente da ativa, do último posto dos respectivos 
quadros, salvo no caso de mobilização nacional.

*§ 3º - É assegurada aos servidores militares estaduais isono-
mia de vencimentos com os servidores militares federais.

* STF - ADIN - 237-6/600, de 1990 - Decisão do Mérito: “Por 
votação UNÂNIME, o Tribunal julgou PROCEDENTE a ação para 
declarar a inconstitucionalidade do § 3 º do artigo 186 (atual art. 
189) da parte permanente da Constituição do Estado do Rio de Ja-
neiro, e dos arts. 61 e 92 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da mesma Constituição. Votou o Presidente. – Plená-
rio”, 01.02.1993. Publicada no D.J. Seção I de 04.02.93. página 758.- 
Acórdão, DJ 01.07.1993.

Incidentes - DESISTÊNCIA (exclusão de um dispositivo)
Ementa: É contrário ao principio federativo (art. 25 da Cons-

tituição Federal) o estabelecimento de equiparação ou vinculação 
entre servidores (civis ou militares) estaduais e federais, de modo 
a que do aumento de remuneração concedido, aos últimos, por lei 
da união, pudesse resultar majoração de despesa para os estados.
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Art. 190 - Na divulgação pelas entidades policiais aos órgãos de 
comunicação social dos fatos pertinentes à apuração das infrações 
penais é assegurada a preservação da intimidade, da vida privada, 
da honra e da imagem das vítimas envolvidas por aqueles fatos, 
bem como das testemunhas destes.

Art. 191 - Ao abordar qualquer cidadão no cumprimento de 
suas funções, o servidor policial deverá, em primeiro lugar, identifi-
car-se pelo nome, cargo, posto ou graduação e indicar o órgão onde 
esteja lotado.

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO ESTADUAL

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS (ARTS. 192 A 195)

Art. 192 - 0 sistema tributário estadual será regulado pelo dis-
posto na Constituição da República, em leis complementares fe-
derais, nesta Constituição e em leis estaduais complementares e 
ordinárias.

Art. 193 - O Estado e os Municípios balizarão a sua ação no 
campo da tributação pelo princípio da justiça fiscal e pela utilização 
dos mecanismos tributários, prioritariamente, como instrumento 
de realização social, através do fomento da atividade econômica e 
coibição de práticas especulativas e distorções de mercado.

Art. 194 - O Estado e os Municípios poderão instituir os seguin-
tes tributos:

I - impostos de sua competência;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-

ção, efetiva ou potencial, de serviços públicos de sua atribuição, especí-
ficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º. Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e 

serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 
facultado à administração tributária, especialmente para conferir 
efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos in-
dividuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º. As taxas não poderão ter base de cálculo própria de im-
postos.

§ 3º. O Estado pode, mediante convênio com o Município, 
coordenar e unificar os serviços de fiscalização e arrecadação de tri-
butos, bem como delegar à União, a outros Estados ou Municípios, 
ou deles receber encargos de administração tributária.

§ 4º. Nenhuma taxa, à exceção das decorrentes do exercício do 
poder de polícia, poderá ser aplicada em despesas estranhas aos 
serviços para os quais foi criada.

§ 5º. A competência tributária do Estado e dos Municípios é 
exercida sobre a área dos respectivos territórios, incluídos nestes as 
projeções aérea e marítima de sua área continental, especialmente 
as correspondentes partes da plataforma continental, do mar terri-
torial e da zona econômica exclusiva.

* § 6º. O Estado poderá firmar convênios com os Municípios, 
incumbindo estes de prestar informações e coligir dados, em es-
pecial os relacionados com o trânsito de mercadorias ou produtos, 
com vista a resguardar o efetivo ingresso de tributos estaduais nos 
quais tenham participação, assim como o Estado deverá informar 
os dados das operações com cartões de crédito às municipalidades, 
para fins de fiscalização e recolhimento do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza, como disposto no Art. 199 do Código Tribu-
tário Nacional.

* § 7º. A disponibilização das informações para os municípios 
ocorrerá mensalmente e de forma continuada, por meio eletrônico, 
contendo o rol de todas as operações com cartões de crédito e de 
débito ocorridas em seus respectivos territórios, no período do mês 
anterior. Deverá a relação explicitar, para cada administradora de 
cartões, os nomes dos vendedores de mercadorias e/ou de serviços 
e os valores de suas operações discriminadas.

* Parágrafos 6º e 7º acrescentados pela Emenda Constitucional 
nº 69, de 20 de junho de 2017.

Art. 195 - O Estado e os Municípios poderão instituir contribui-
ção, cobrada de seus servidores, para o custeio em benefício des-
tes, de sistemas de previdência e de assistência social.

SEÇÃO II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR (ARTS. 196 A 198)

Art. 196 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao con-
tribuinte, é vedado ao Estado e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se en-

contrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, inde-
pendentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
e direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou;
* c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 

publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b. (AC)

* Alínea acrescentada pelo art. 16 da Emenda Constitucional nº 
53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por 

meio de tributos interestaduais, intermunicipais ou quaisquer ou-
tros, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias con-
servadas pelo Poder Público;

VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros, de outros Es-

tados, ou da União Federal;
* b) templos de qualquer culto;
* Alínea regulamentada pela Lei nº 3266, de 06 de outubro de 

1999, que proíbe a cobrança de ICMS nas contas de serviços públi-
cos estaduais a igrejas e templos de qualquer culto.

Lei nº 3627, de 29 de agosto de 2001, que altera a Lei n.º 
3266/99, que proíbe a cobrança de ICMS nas contas de serviços pú-
blicos estaduais a igrejas e templos de qualquer culto.

Lei nº 3863, de 18 de junho de 2002, que altera o artigo 1º da 
Lei ordinária nº 3266, de 06 de outubro de 1999.

Lei nº 4138, de 26 de agosto de 2003, que autoriza o poder 
executivo a conceder isenção de pagamento da taxa de preservação 
e extinção de incêndio as igrejas e templos de qualquer culto.

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos inclusi-
ve suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores e das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei;

* d) livros, jornais, periódicos, papel destinado a sua impressão 
e veículos de radiodifusão.

* STF - ADIN - 773-4/600, de 1992 - Decisão da Liminar: “Por 
MAIORIA de votos, o Tribunal DEFERIU a Medida cautelar para sus-
pender, no texto da alínea “d” do inciso VI do art. 193 (atual art. 
196) da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, as expressões “e 
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veículos de radiodifusão”, bem como, no texto do inciso XIV do art. 
40 da Lei Estadual nº 1423, de 27.01.89, as expressões “e veículo de 
radiodifusão”, vencidos, em parte, os Ministros Relator e Francisco 
Rezek, que indeferiam a medida cautelar. Votou o Presidente”. - Ple-
nário, 09.09.1992. - Acórdão Publicado no D.J. Seção I de 15.09.92, 
página 15.061 e 30.04.93, página 7.564.

Incidentes: “Por votação UNANIME, o Tribunal REJEITOU OS 
EMBARGOS DECLARATORIOS. Votou o Presidente”. - Plenário, 
26.05.1993. -Acórdão, DJ 08.04.1994.

EMENTA: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Medida caute-
lar. Constituição do Estado do Rio de Janeiro, art. 193 (atual 196), 
inciso VI, letra “d”; Lei nº 1.423, de 27.01.1989, do mesmo estado, 
art. 40, inciso XIV. extensão aos veículos de radiodifusão da imuni-
dade tributaria prevista na Constituição Federal para livros, jornais, 
periódicos e o papel destinado a sua impressão. Relevância jurídica 
do pedido e “periculum in mora” caracterizados. Medida cautelar 
deferida, para suspender, “ex nunc” e até o julgamento final da 
ação, na alínea “d”, do inciso VI, do art. 193 (atual 196), da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro, as expressões “e veículos de 
radiodifusão”, bem como no inciso XIV, do art. 40, da lei fluminense 
nº 1.423, de 27.01.1989, as expressões “e veículos de radiodifusão”.

§ 1º - A vedação de que trata a alínea a do inciso VI é extensiva 
às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Públi-
co, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vincula-
dos às suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 2º - O disposto na alínea a do inciso VI e no parágrafo anterior 
não se aplica ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados 
com a exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contra-
prestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 
exonera o promitente comprador da obrigação de pagar o imposto 
relativamente ao bem imóvel.

§ 3º - As vedações expressas nas alíneas b e c do inciso VI com-
preendem somente o patrimônio, a renda e os serviços relaciona-
dos com as finalidades essências das entidades nelas mencionadas.

§ 4º - A lei determinará medidas para que os consumidores se-
jam esclarecidos acerca dos impostos estaduais e municipais que 
incidam sobre mercadorias e serviços.

Art. 197 - São isentas de impostos estaduais e municipais as 
operações de transferências de imóveis desapropriados para fins de 
reforma agrária.

Art. 198 - A concessão de anistia ou remissão que envolva ma-
téria tributária ou previdenciária só poderá ser concedida por lei 
específica, estadual ou municipal.

SEÇÃO III
DOS IMPOSTOS DO ESTADO (ART. 199)

Art. 199 - Compete ao Estado instituir:
I - impostos sobre:
* a) transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou 

direitos;
* Regulamentada pela Lei nº 1427/1989 que “institui o imposto 

sobre transmissão “causa mortis” e por doação, de quaisquer bens 
ou direitos (ITBI e ITD).”

* b) operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual ou intermuni-
cipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 
iniciem no exterior;

* Regulamentada pela Lei nº 2657/1996 que “dispõe sobre o 
imposto sobre circulação de mercadorias e serviços e dá outras pro-
vidências (ICMS).”

* c) propriedade de veículos automotores.
* Regulamentada pela Lei nº 2877/1997 que “dispõe sobre o 

imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA).”

II - adicional de até cinco por cento do que for pago à União, 
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no território do Estado, 
a título do imposto previsto no artigo 153, III, da Constituição da 
República, incidente sobre lucros, ganhos e rendimentos de capital 
apurados na forma da legislação federal.

§ 1º - Relativamente ao imposto de que trata o inciso I, a, deste 
artigo, é competente o Estado para exigir o tributo sobre os bens 
imóveis e respectivos direitos, quando situados em seu território 
e sobre os bens móveis, títulos e créditos, quando neste Estado se 
processar o inventário ou arrolamento, ou nele tiver o doador o seu 
domicílio.

§ 2º - Se o doador tiver domicílio ou residência no exterior, ou 
se aí o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado, ou teve 
o seu inventário processado, a competência para instituir o tributo 
de que trata o inciso I, a, deste artigo, observará o disposto em lei 
complementar federal.

§ 3º - As alíquotas do imposto de que trata o inciso I, a, deste 
artigo não excederão os limites estabelecidos pelo Senado Federal.

§ 4º - O imposto de que trata o inciso I, b, deste artigo será não 
cumulativo, compensando-se o que for devido, em cada operação 
relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços, com 
o montante cobrado nas operações anteriores realizadas neste, 
noutro Estado ou no Distrito Federal. A isenção ou não incidência, 
salvo determinação em contrário da legislação, não implicará crédi-
to de imposto para compensação daquele devido nas operações ou 
prestações seguintes e acarretará anulação do crédito do imposto 
relativo às operações anteriores.

§ 5º - As alíquotas aplicáveis às operações e prestações interes-
taduais e de exportação serão as fixadas em Resolução do Senado 
Federal.

§ 6º - As alíquotas mínimas e máximas, nas operações internas 
do imposto de que trata o inciso I, b, deste artigo, obedecerão ao 
que possa vir a ser determinado pelo Senado Federal, na forma do 
disposto na Constituição da República.

§ 7º - Salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito 
Federal, nos termos do disposto na Constituição da República, as 
alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de merca-
dorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às 
previstas para as operações interestaduais.

§ 8º - Em relação às operações e prestações que destinem bens 
e serviços a consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:

a) alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuin-
te do imposto;

b) alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte 
dele.

§ 9º - O imposto de que trata o inciso I, b, deste artigo:
I - incidirá também:
a) sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ain-

da quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo fixo do 
estabelecimento, assim como sobre serviço prestado no exterior, 
cabendo o imposto ao Estado do Rio de Janeiro, se neste estiver si-
tuado o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do serviço;

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem 
fornecidas com serviços não compreendidos na competência tribu-
tária dos Municípios;

II - não incidirá:
a) sobre operações que destinem ao exterior produtos indus-

trializados, excluídos os semielaborados definidos em lei comple-
mentar;

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, 
inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele deriva-
dos, e energia elétrica;

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no artigo 153, § 5º, da 
Constituição da República;
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III - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do 
imposto sobre produtos industrializados, quando a operação, reali-
zada entre contribuinte e relativa a produto destinado à industria-
lização ou à comercialização, configure fato gerador de incidência dos 
dois impostos, bem como o valor correspondente aos encargos finan-
ceiros acrescidos ao preço à vista nas vendas a prestações efetuadas 
por estabelecimentos varejistas a consumidor final, sem interveniência 
de instituição financeira, na forma em que a lei dispuser.

§ 10 - À exceção do imposto de que trata o inciso I, b, deste 
artigo, nenhum outro tributo estadual incidirá sobre as operações 
relativas à energia elétrica, combustíveis líquidos e gasosos, lubrifi-
cantes e minerais do País.

§ 11 - Quanto ao imposto de que trata o inciso I, b, deste artigo, 
observa-se-á a lei complementar federal, no tocante a:

I - definição de seus contribuintes;
II - substituição tributária;
III - compensação do imposto;
IV - fixação, para efeito de cobrança e definição do estabeleci-

mento responsável, do local das operações relativas à circulação de 
mercadorias e das prestações de serviços;

V - exclusão da incidência do imposto, nas exportações para o 
exterior, de serviços e outros produtos, além dos mencionados no 
§ 9º, II, a;

VI - casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa 
para outro Estado e exportação para o exterior, de serviços e de 
mercadorias;

VII - concessão e revogação de isenções, incentivos e benefícios 
fiscais, mediante deliberação dos Estados e Distrito Federal.

§ 12 - O imposto previsto no inciso I, b, poderá ser seletivo, em 
função da essencialidade das mercadorias e dos serviços.

SEÇÃO IV
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS (ART. 200)

 Art. 200 - Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;
II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, 

de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos 
a sua aquisição;

III - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto 
óleo diesel;

IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no inci-
so I, b, do artigo 155, da Constituição da República, definidos em lei 
complementar federal.

§ 1º - O imposto de que trata o inciso I poderá ser progressivo, 
nos termos da lei municipal, de forma a assegurar o cumprimento 
da função social da propriedade.

§ 2º - O imposto de que trata o inciso II não incide sobre a trans-
missão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 
jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens 
ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção 
de pessoa jurídica, salvo se nesses casos, a atividade preponderante 
do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, loca-
ção de bens imóveis ou arrendamento mercantil.

§ 3º - O imposto de que trata o inciso II compete ao Município 
da situação do bem.

§ 4º - A competência municipal para instituir e cobrar o impos-
to mencionado no inciso III não exclui a do Estado para instituir e 
cobrar, na mesma operação, o imposto de que trata o inciso I, b, do 
artigo 199, desta Constituição.

§ 5º - A fixação das alíquotas máximas dos impostos previstos 
nos incisos III e IV e a exclusão da incidência do imposto previsto no 
inciso IV, nas exportações de serviços para o exterior, serão estabe-
lecidas em lei complementar federal.

SEÇÃO V
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS (ARTS. 201 A 

206)

Art. 201 - Pertencem ao Estado:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda 

e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre ren-
dimentos pagos, a qualquer título, por ele, suas autarquias e pelas 
fundações que instituir e mantiver;

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que 
a União instituir no exercício da competência que lhe é atribuída 
pelo artigo 154, inciso I, da Constituição da República;

III - sua cota no Fundo de Participação dos Estados, e a que 
lhe couber no produto da arrecadação do imposto sobre produtos 
industrializados, nos termos do artigo 159, inciso I, a, e II, da Cons-
tituição da República;

IV - trinta por cento da arrecadação, no Estado, do imposto a 
que se refere o artigo 153, inciso V, e seu § 5º, da Constituição da 
República, incidente sobre o ouro, quando definido em lei como 
ativo financeiro ou instrumento cambial.

Art. 202 - Pertencem aos Municípios:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda 

e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendi-
mentos pagos a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 
fundações que instituírem e mantiverem;

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto 
da União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos 
imóveis situados em cada um deles;

III - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto 
estadual sobre a propriedade de veículos automotores licenciados 
no território de cada um deles;

IV - vinte e cinco por cento do produto de arrecadação do im-
posto estadual sobre as operações relativas à circulação de merca-
dorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação;

V - a respectiva cota no Fundo de Participação dos Municípios, 
previsto no artigo 159, I, b, da Constituição da República;

VI - setenta por cento da arrecadação, conforme a origem do 
imposto a que se refere o artigo 153, inciso V, da Constituição da 
República, incidente sobre o ouro, quando definido em lei como 
ativo financeiro ou instrumento cambial;

VII - vinte e cinco por cento dos recursos recebidos pelo Estado, 
nos termos do artigo 159, § 3º, da Constituição da República.

Parágrafo único - As parcelas de receitas pertencentes aos Mu-
nicípios, mencionadas no inciso IV deste artigo, serão creditadas, 
conforme os seguintes critérios:

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado 
nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas presta-
ções de serviços, realizadas em seus territórios;

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser a lei estadual.
Art. 203 - O Estado divulgará, através da imprensa oficial, até 

o último dia do mês subsequente ao da arrecadação, os montantes 
de cada um dos tributos arrecadados, bem como os recursos reco-
lhidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a 
expressão numérica dos critérios de rateio.

Parágrafo único - Os dados serão discriminados por Município.
Art. 204 - Os Municípios divulgarão, até o último dia do mês 

subsequente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tri-
butos arrecadados, bem como os recursos recolhidos.

*Art. 205 - O Estado repassará a totalidade dos recursos de ori-
gem tributária, pertencentes aos Municípios, até o décimo dia do 
mês subsequente ao da arrecadação.

* STF - ADIN - 851-0/600, de 1993 - Decisão da Liminar: “Por 
votação UNÂNIME, o Tribunal DEFERIU o pedido de medida liminar 
para suspender a eficácia do parágrafo único do art. 234 (atual art. 
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237), bem como as expressões “e municipais” contidas no inciso 
I do art. 225 (atual art. 228) e, no tocante aos incisos III e V, sus-
pender-lhes, também, a aplicação com relação aos municípios; e, 
indeferir, por igual votação, a suspensão da parte final do art. 202 
(atual art. 205) e do parágrafo único do art. 203 (atual art. 206), 
todos da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Votou o Presi-
dente. - Plenário, 01.04.93. Acórdão publicado no D.J. Seção I de 
06.04.93, página 5.897 e 07.05.93, página 8.327. - Decisão Mono-
crática - Prejudicada.

Despacho: O presente pedido não tem viabilidade, dado que 
a Emenda Constitucional Estadual 23, de 2001, conferiu nova re-
dação aos artigos 202, 203, 225, I, III e V, e 234, parágrafo único, 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, aqui impugnado. na 
ADIN 709, relator o Sr. Ministro Paulo Brossard, o Supremo Tribunal 
Federal assentou que, “revogada a lei argüida de inconstitucionali-
dade, é de se reconhecer, sempre, a perda de objeto de ação direta, 
revelando-se indiferente, para esse efeito, a constatação, ainda ca-
suística, de efeitos residuais concretos gerados pelo ato normati-
vo impugnado”. nas adins 221-DF, 539-DF e 737-DF, inter plures, o 
Supremo Tribunal reiterou o entendimento. Assim decidi, também, 
na ADIN 971-GO. do exposto, sem objeto a presente ação, julgo-a 
prejudicada e determino o seu arquivamento.

MIN. CARLOS VELLOSO - Relator
DECISÃO DE 10.12.2001 - PUBLICADO NO DJ DE 04/02/2002, 

QUE CIRCULOU EM 06/02/2002.
Parágrafo único - O não cumprimento do prazo máximo fixado 

neste artigo implica, além da responsabilidade funcional, a atualiza-
ção monetária dos valores não repassados.

Art. 206 - É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega 
e ao emprego dos recursos atribuídos aos municípios, na Seção VI 
do Capítulo I do Título VI da Constituição da República, neles com-
preendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.

* Parágrafo único - Essa vedação não impede o Estado de con-
dicionar a entrega de recursos ao pagamento de seus créditos.

* STF - ADIN - 851-0/600, de 1993 - Decisão da Liminar: “Por 
votação UNÂNIME, o Tribunal DEFERIU o pedido de medida liminar 
para suspender a eficácia do parágrafo único do art. 234 (atual art. 
237), bem como as expressões “e municipais” contidas no inciso 
I do art. 225 (atual art. 228) e, no tocante aos incisos III e V, sus-
pender-lhes, também, a aplicação com relação aos municípios; e, 
indeferir, por igual votação, a suspensão da parte final do art. 202 
(atual art. 205) e do parágrafo único do art. 203 (atual art. 206), 
todos da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Votou o Presi-
dente. - Plenário, 01.04.93. Acórdão publicado no D.J. Seção I de 
06.04.93, página 5.897 e 07.05.93, página 8.327. - Decisão Mono-
crática - Prejudicada.

Despacho: O presente pedido não tem viabilidade, dado que 
a Emenda Constitucional Estadual 23, de 2001, conferiu nova re-
dação aos artigos 202, 203, 225, I, III e V, e 234, parágrafo único, 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, aqui impugnado. na 
ADIN 709, relator o Sr. Ministro Paulo Brossard, o Supremo Tribunal 
Federal assentou que, “revogada a lei argüida de inconstitucionali-
dade, é de se reconhecer, sempre, a perda de objeto de ação direta, 
revelando-se indiferente, para esse efeito, a constatação, ainda ca-
suística, de efeitos residuais concretos gerados pelo ato normati-
vo impugnado”. nas adins 221-DF, 539-DF e 737-DF, inter plures, o 
Supremo Tribunal reiterou o entendimento. Assim decidi, também, 
na ADIN 971-GO. do exposto, sem objeto a presente ação, julgo-a 
prejudicada e determino o seu arquivamento.

MIN. CARLOS VELLOSO - Relator
DECISÃO DE 10.12.2001 - PUBLICADO NO DJ DE 04/02/2002, 

QUE CIRCULOU EM 06/02/2002.
* Parágrafo único - A vedação prevista neste artigo não impede 

o Estado de condicionar a entrega de recursos ao pagamento de 
seus créditos, inclusive de suas autarquias. (NR)

* Nova redação dada pelo art. 10 da Emenda Constitucional nº 
53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

CAPÍTULO II
DAS FINANÇAS PÚBLICAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS (ARTS. 207 E 208)

Art. 207 - Lei complementar disporá sobre finanças públicas, 
observados os princípios estabelecidos na Constituição da Repúbli-
ca e em lei complementar federal.

Art. 208 - Os depósitos judiciais de qualquer natureza serão, obri-
gatoriamente, realizados no Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.

Parágrafo único - Todos os serviços prestados pelo Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. serão remunerados na forma da lei.

SEÇÃO II
DOS ORÇAMENTOS (ARTS. 209 A 213)

Art. 209 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de for-

ma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração 
pública estadual para as despesas de capital e outras delas decor-
rentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas 
e prioridades da administração pública estadual, incluindo as des-
pesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará 
a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações 
na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das 
agências financeiras oficiais de fomento.

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o en-
cerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução or-
çamentária.

§ 4º - Os planos e programas estaduais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição serão elaborados em consonância com 
o plano plurianual e apreciados pela Assembléia Legislativa.

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Estado, seus 

fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclu-
sive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que o Es-
tado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as en-
tidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indi-
reta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público.

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de de-
monstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, 
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia.

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, com-
patibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de 
reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacio-
nal.

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho 
à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na 
proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e 
contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.
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* § 9º Cabe a Lei Complementar:
I - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de 

procedimentos que serão adotados quando houver impedimentos 
legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limitação das 
programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto 
nos §§ 11 e 12 do art. 210.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 75, de 
18/12/2019 (D.O. 20/12/2019)

* § 10. A administração tem o dever de executar as programa-
ções orçamentárias, adotando os meios e as medidas necessários, 
com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços à 
sociedade.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 75, de 
18/12/2019 (D.O. 20/12/2019)

Art. 210 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às dire-
trizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais 
serão apreciados pela Assembleia Legislativa.

§ 1º Caberá a uma comissão permanente de Deputados:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste 

artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Governador 
do Estado;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas es-
taduais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer 
o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da 
atuação das demais Comissões da Assembléia Legislativa, criadas 
de acordo com o artigo 109, desta Constituição.

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão, que sobre 
elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Ple-
nário.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual, ou aos 
projetos que o modifiquem, somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os pro-
venientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Municípios;
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º O Governador do Estado poderá enviar mensagem à As-

sembleia Legislativa para propor modificação nos projetos a que se 
refere este artigo, enquanto não iniciada a votação, na Comissão 
permanente, da parte cuja alteração é proposta.

§ 5º - Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes or-
çamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Governador 
do Estado à Assembleia Legislativa, nos termos da lei complemen-
tar a que se refere o artigo 165, § 9º, da Constituição da República.

§ 6º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que 
não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas 
ao processo legislativo.

§ 7º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou re-
jeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas 
correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, median-
te créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica au-
torização legislativa.

§ 8º Na apreciação e votação do orçamento anual o Poder 
Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo todas as infor-
mações sobre a situação do endividamento do Estado, detalhadas 
para cada empréstimo existente, e acompanhadas das agregações 
e consolidações pertinentes.

* § 9º As emendas individuais e de bancada de parlamenta-
res por regiões de governo ao projeto de lei orçamentária serão de 
0,37% (zero virgula trinta e sete por cento) da receita corrente lí-

quida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, dos 
quais serão, no mínimo de 30% (trinta por cento) destinado para 
serviços de saúde e no mínimo de 30% (trinta por cento) para edu-
cação.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 75, de 
18/12/2019 (D.O. 20/12/2019)

* § 10 A execução do montante destinado a ações e serviços 
públicos de saúde e educação previsto no inciso I do § 9º, inclusive 
custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso II do 
§ 2º do art. 198 da Constituição Federal, vedada a destinação para 
pagamento de pessoal ou encargos sociais.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 75, de 
18/12/2019 (D.O. 20/12/2019)

* § 11 É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o § 9º deste artigo, em montante 
correspondente a 0,37% (zero vírgula trinta e sete por cento) da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os 
critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei 
complementar prevista no § 9º do art. 165 (da C.F).

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 75, de 
18/12/2019 (D.O. 20/12/2019)

* § 12 A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo 
aplica-se também às programações incluídas por todas as emendas 
individuais e de bancada de parlamentares por regiões de governo, 
no montante de até 0,37% (zero vírgula trinta e sete por cento) da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 75, de 
18/12/2019 (D.O. 20/12/2019)

* § 13 As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 
12 deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos 
impedimentos de ordem técnica.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 75, de 
18/12/2019 (D.O. 20/12/2019)

* § 14 Quando a transferência obrigatória do Estado para a exe-
cução da programação prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for desti-
nada a Municípios, independerá da adimplência do ente federativo 
destinatário e não integrará a base de cálculo da receita corrente 
líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de 
que trata o caput do art. 169 da Constituição Federal.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 75, de 
18/12/2019 (D.O. 20/12/2019)

* § 15 Se for verificado que a reestimativa da receita e da des-
pesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado 
fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os montantes 
previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até 
a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 
demais despesas discricionárias.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 75, de 
18/12/2019 (D.O. 20/12/2019)

* § 16 Considera-se equitativa a execução das programações 
de caráter obrigatório que observe critérios objetivos e imparciais e 
que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresenta-
das, independentemente da autoria.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 75, de 
18/12/2019 (D.O. 20/12/2019)

* § 17 As programações de que trata o § 12 deste artigo, quan-
do versarem sobre o início de investimentos com duração de mais 
de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução já tenha sido ini-
ciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada, a cada 
exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 75, de 
18/12/2019 (D.O. 20/12/2019)

Nota: Artigos 2º e 3º da Emenda Constitucional nº 75, de 
18/12/2019 (D.O. 20/12/2019) - Art. 2º A partir do 3º (terceiro) ano 
posterior à promulgação desta Emenda Constitucional até o último 
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exercício de vigência do regime previsto na Emenda Constitucional 
Federal nº 95, de 15 de dezembro de 2016, a execução prevista no 
§ 12 do art. 210 da Constituição Estadual corresponderá ao mon-
tante de execução obrigatória para o exercício anterior, corrigido 
na forma estabelecida no inciso II do § 1º do art. 107 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. - 
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeitos a partir da execução orçamentária 
do exercício financeiro subsequente ao término do Regime de Re-
cuperação Fiscal.

Art. 211 - São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orça-

mentária anual, bem como a paralisação de programas ou projetos 
nas áreas de educação, saúde e habitação já iniciados, havendo re-
cursos orçamentários específicos ou possibilidade de suplementa-
ção dos mesmos, quando se tenham esgotado;

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações dire-
tas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

III - a realização de operações de crédito que excedam o mon-
tante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante 
créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, apro-
vados pela Assembléia Legislativa, por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou des-
pesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos im-
postos a que se referem os artigos 158 e 159 da Constituição da 
República, a destinação de recursos para manutenção e desenvol-
vimento do ensino como determinado pelo artigo 212 da Constitui-
ção da República, a prestação de garantia às operações de crédito 
por antecipação de receita previstas no artigo 165, § 8º, da Cons-
tituição da República e a destinação de recursos para as entidades 
públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica, 
prevista no artigo 218, § 5º, da Constituição da República;

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos corresponden-
tes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 

recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, para suprir 
necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, in-
clusive dos mencionados no artigo 209, § 5º, desta Constituição;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa.

§ 1º - Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano 
plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de 
responsabilidade.

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência 
no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato 
de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente.

§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será ad-
mitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as 
decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, ob-
servado o processo legislativo do artigo 167, § 3º, da Constituição 
da República.

§ 4º - Fica vedada ao Estado e aos Municípios a contratação 
de empréstimos sob garantia de receitas futuras sem previsão do 
impacto a recair nas subsequentes administrações financeiras esta-
dual e municipais.

Art. 212 – Os recursos correspondentes às dotações orçamen-
tárias, compreendidos os créditos suplementares e especiais, desti-
nados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 
de cada mês, em duodécimos, na forma da Lei complementar a que 
se refere o art. 207.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 31 
de maio de 2006.

Parágrafo único - Revogado pela Emenda Constitucional nº 37, 
de 31 de maio de 2006.

Art. 213 - A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado não 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

§ 1º - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remu-
neração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, 
bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 
entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para aten-
der às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela de-
correntes;

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orça-
mentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista.

§ 2º - Todo e qualquer incentivo fiscal concedido pelo Estado 
não será considerado para redução do limite de que trata este ar-
tigo.

* Regulamentado pela Lei Complementar nº 84, de 14 de maio 
de 1996, que regulamenta o artigo 213 da Constituição Estadual e 
dá outras providências.

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA FINANCEIRA E DO MEIO AMBIENTE

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA (ARTS. 

214 A 222)

Art. 214 - O Estado e os Municípios, observados os preceitos 
estabelecidos na Constituição da República, atuarão no sentido da 
realização do desenvolvimento econômico e da justiça social, pres-
tigiando o primado do trabalho e das atividades produtivas e dis-
tributivas da riqueza, com a finalidade de assegurar a elevação do 
nível e qualidade de vida e o bem-estar da população.

Art. 215 - Como agentes normativos e reguladores da atividade 
econômica, o Estado e os Municípios exercerão, na forma da lei, as 
funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este de-
terminante para o setor público e indicativo para o setor privado, 
cuja iniciativa é livre desde que não contrarie o interesse público.

§ 1º - A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento 
do desenvolvimento equilibrado, consideradas as características e 
as necessidades dos Municípios, e das regiões do Estado, bem como 
a sua integração.

§ 2º - A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras for-
mas de associativismo.

* § 3º - A pessoa jurídica em débito com o fisco, com obriga-
ções trabalhistas ou com o sistema da seguridade social não poderá 
contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou in-
centivos fiscais ou creditícios.

* Lei 3050, de 21 de setembro de 1998, que regulamenta o 
artigo 215, § 3º, da Constituição Estadual e dá outras providências.

* Lei nº 4205, de 28 de outubro de 2003, que estabelece nor-
mas regulamentares ao artigo 215, § 3º da Constituição Estadual e 
dá outras providências.
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Art. 216 - O Estado e os Municípios garantirão a função social 
da propriedade urbana e rural.

§ 1º - A função social é cumprida quando a propriedade rural 
atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência 
estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;
II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e pre-

servação do meio ambiente;
III - observância das disposições que regulam as relações de 

trabalho;
IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e 

dos trabalhadores.
§ 2º - Em caso de perigo público iminente, a autoridade com-

petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano.

Art. 217 - As empresas em que o Estado detenha, ou venha a 
deter, direta ou indiretamente, a maioria do capital com direito a 
voto, são patrimônio do Estado e só poderão ser extintas, fundidas 
ou ter alienado o controle acionário, mediante lei.

Art. 218 - Na direção executiva das empresas públicas, das 
sociedades de economia mista e fundações instituídas pelo poder 
público participarão, com 1/3 (um terço) de sua composição, repre-
sentantes de seus servidores, eleitos por estes mediante voto dire-
to e secreto, atendidas as exigências legais para o preenchimento 
dos referidos cargos.

Parágrafo único - Aplica-se aos representantes referidos neste 
artigo o disposto no inciso VIII, do artigo 8º, da Constituição da Re-
pública.

Art. 219 - Na aquisição de bens e serviços, o Poder Público Esta-
dual, por seus órgãos da administração direta e indireta, dará trata-
mento preferencial a empresa sediada em seu território.

Art. 220 - O Estado adotará política integrada de fomento à indús-
tria, ao comércio e aos serviços, em especial ao turismo, à produção 
agrícola e à agropecuária, à produção avícola e pesqueira, à produção 
mineral, através de assistência tecnológica e crédito específico, bem 
como estimulará o abastecimento mediante a instalação de rede de 
armazéns, silos e frigoríficos, da construção e conservação de vias de 
transportes para o escoamento e circulação, de suprimentos de ener-
gia e planejamento de irrigação, delimitando as zonas industriais e ru-
rais que receberão incentivo prioritário do Poder Público.

Parágrafo único - Os Poderes Públicos estimularão a empresa 
pública ou privada que gerar produto novo e sem similar, destinado 
ao consumo da população de baixa renda, ou realizar novos inves-
timentos em seu território, úteis aos seus interesses econômicos e 
sociais, e especialmente às atividades relacionadas ao desenvolvi-
mento de pesquisas e produção de material ou equipamento espe-
cializado para pessoas portadoras de deficiências.

Art. 221 - O Estado dará prioridade ao desenvolvimento das 
regiões e municípios onde a pobreza e as desigualdades sociais se-
jam maiores.

Parágrafo único - Fica autorizada a instituição de um Fundo Es-
pecial para a execução do previsto no caput, atendido o disposto no 
§ 7º do artigo 209 desta Constituição.

Art. 222 - Não haverá limites para localização de estabeleci-
mentos que exerçam atividades congêneres, respeitadas as limita-
ções da legislação federal.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE SERVIÇOS (ARTS. 

223 A 228)

Art. 223 - Na elaboração e execução das políticas industrial, 
comercial e de serviços, o Estado garantirá a efetiva participação 
dos diversos setores produtivos, especialmente as representações 
empresariais e sindicais.

Art. 224 - As políticas industrial, comercial e de serviços a se-
rem implantadas pelo Estado priorizarão as ações que, tendo im-
pacto social relevante, estejam voltadas para a geração de empre-
gos, elevação dos níveis de renda e da qualidade de vida e redução 
das desigualdades regionais, possibilitando o acesso da população 
ao conjunto de bens socialmente prioritários.

Art. 225 - O Estado elaborará uma política específica para o se-
tor industrial, privilegiando os projetos que promovam a descon-
centração espacial da indústria e o melhor aproveitamento das suas 
potencialidades locais e regionais.

Art. 226 - Fica criado o Fundo de Desenvolvimento Econômico, 
voltado para o apoio e estímulo de projetos de investimentos indus-
triais prioritários do Estado.

§ 1º - Ao Fundo de Desenvolvimento Econômico serão destina-
dos recursos de, no mínimo, 10% (dez por cento) do total anualmen-
te transferido para o Estado, proveniente do Fundo de Participação 
dos Estados, previsto no artigo 159, inciso I, letra “a”, da Constitui-
ção da República, dos quais 20% (vinte por cento) se destinarão a 
projetos de microempresas e de empresas de pequeno porte.

§ 2º - Caberá à agência de financiamento a que se refere o ar-
tigo 54 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a admi-
nistração do Fundo.

§ 3º - Na aplicação dos recursos do Fundo, obedecer-se-á o dis-
posto no artigo 221 desta Constituição.

Art. 227 - O Estado promoverá e incentivará o turismo, como 
fator de desenvolvimento econômico e social bem como de divul-
gação, valorização e preservação do patrimônio cultural e natural, 
cuidando para que sejam respeitadas as peculiaridades locais, não 
permitindo efeitos desagregadores sobre a vida das comunidades 
envolvidas, assegurando sempre o respeito ao meio ambiente e à 
cultura das localidades onde vier a ser explorado.

§ 1º - O Estado definirá a política estadual de turismo buscan-
do proporcionar as condições necessárias para o pleno desenvolvi-
mento dessa atividade.

* § 2º - O instrumento básico de intervenção do Estado no se-
tor será o plano diretor de turismo, que deverá estabelecer, com 
base no inventário do potencial turístico das diferentes regiões, e 
com a participação dos Municípios envolvidos, as ações de plane-
jamento, promoção e execução da política de que trata este artigo.

* Regulamentado pela Lei nº 2100, de 05 de abril de 1993, que 
dispõe sobre o Conselho Estadual de Turismo - CET.

§ 3º - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, ca-
berá ao Estado, em ação conjunta com os Municípios, promover 
especialmente:

I - o inventário e a regulamentação do uso, ocupação e fruição 
dos bens naturais e culturais de interesse turístico;

II - a infraestrutura básica necessária à prática do turismo, 
apoiando e realizando investimentos na produção, criação e quali-
ficação dos empreendimentos, equipamentos e instalações ou ser-
viços turísticos, através de linhas de crédito especiais e incentivos;

III - o fomento ao intercâmbio permanente com outros Estados 
da Federação e com o exterior, visando fortalecimento do espírito 
de fraternidade e aumento do fluxo turístico nos dois sentidos, bem 
como a elevação da média de permanência do turismo em territó-
rio do Estado;

IV - a construção de albergues populares, objetivando o lazer 
das camadas mais pobres da população;

V - a adoção de medidas específicas para o desenvolvimento 
dos recursos humanos para o setor.

§ 4º - Serão estimuladas a realização de programações turísti-
cas para os alunos das escolas públicas, para trabalhadores sindica-
lizados e para os idosos, dentro do território do Estado, bem como 
a implantação de albergues da juventude.
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*Art. 228 - O Estado e os Municípios concederão especial pro-
teção às microempresas e empresas de pequeno porte, como tais 
definidas em lei, que receberão tratamento jurídico diferenciado, vi-
sando o incentivo de sua criação, preservação e desenvolvimento, atra-
vés da eliminação, redução ou simplificação, conforme o caso, de suas 
obrigações administrativas, tributárias, creditícias e previdenciárias, 
nos termos da lei, assegurando-lhes, entre outros, direito a:

* I - redução de tributos e obrigações acessórias estaduais e 
municipais, com dispensa do pagamento de multas por infrações 
formais, das quais não resulte falta de pagamento de tributos;

II - notificação prévia, para início de ação ou procedimento ad-
ministrativo ou tributário-fiscal de qualquer natureza ou espécie;

* III - habilitação sumária e procedimentos simplificados para 
participação em licitações públicas, bem como preferência na aqui-
sição de bens e serviços de valor compatível com o porte das micro 
e pequenas empresas;

IV - criação de mecanismos descentralizados, a nível regional, 
para o oferecimento de pedidos e requerimentos de qualquer es-
pécie, junto a órgãos de registros públicos, civis e comerciais, bem 
como perante a quaisquer órgãos administrativos tributários ou fis-
cais;

* V - obtenção de incentivos especiais, vinculados à absorção 
de mão-de-obra portadora de deficiências ou constituída de meno-
res carentes.

* STF - ADIN - 851-0/600, de 1993 - Decisão da Liminar: “Por 
votação UNÂNIME, o Tribunal DEFERIU o pedido de medida liminar 
para suspender a eficácia do parágrafo único do art. 234 (atual art. 
237), bem como as expressões “e municipais” contidas no inciso I 
do art. 225 (atual art. 228) e, no tocante aos incisos III e V, suspen-
der-lhes, também, a aplicação com relação aos municípios; e, inde-
ferir, por igual votação, a suspensão da parte final do art. 202 (atual 
art. 205) e do parágrafo único do art. 203 (atual art. 206), todos 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Votou o Presidente. - 
Plenário, 01.04.93. Acórdão publicado no D.J. Seção I de 06.04.93, 
página 5.897 e 07.05.93, página 8.327.

Decisão Monocrática - Prejudicada.
O presente pedido não tem viabilidade, dado que a Emenda 

Constitucional Estadual 23, de 2001, conferiu nova redação aos ar-
tigos 202, 203, 225, I, III e V, e 234, parágrafo único, da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro, aqui impugnado. na ADIN 709, relator 
o Sr. Ministro Paulo Brossard, o Supremo Tribunal Federal assen-
tou que, “revogada a lei argüida de inconstitucionalidade, é de se 
reconhecer, sempre, a perda de objeto de ação direta, revelando-
-se indiferente, para esse efeito, a constatação, ainda casuística, de 
efeitos residuais concretos gerados pelo ato normativo impugna-
do”. nas adins 221-DF, 539-DF e 737-DF, inter plures, o Supremo 
Tribunal reiterou o entendimento. Assim decidi, também, na ADIN 
971-GO. do exposto, sem objeto a presente ação, julgo-a prejudica-
da e determino o seu arquivamento.

MIN. CARLOS VELLOSO - Relator
DECISÃO DE 10.12.2001 - PUBLICADO NO DJ DE 04/02/2002, 

QUE CIRCULOU EM 06/02/2002.
Parágrafo único - As entidades representativas das microem-

presas e das empresas de pequeno porte participarão na elabora-
ção de políticas governamentais voltadas para esse segmento e no 
colegiado dos órgãos públicos em que seus interesses sejam objeto 
de discussão e deliberação.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA URBANA (ARTS. 229 A 241)

Art. 229 - A política urbana a ser formulada pelos municípios 
e, onde couber, pelo Estado, atenderá ao pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade com vistas à garantia e melhoria da 
qualidade de vida de seus habitantes.

§ 1º - As funções sociais da cidade são compreendidas como o 
direito de todo o cidadão de acesso a moradia, transporte público, 
saneamento básico, energia elétrica, gás canalizado, abastecimen-
to, iluminação pública, saúde, educação, cultura, creche, lazer, água 
potável, coleta de lixo, drenagem das vias de circulação, contenção 
de encostas, segurança e preservação do patrimônio ambiental e 
cultural.

§ 2º - O exercício do direito de propriedade atenderá à função 
social quando condicionado às funções sociais da cidade e às exi-
gências do plano diretor.

§ 3º - Aos Municípios, nas leis orgânicas e nos planos direto-
res, caberá submeter o direito de construir aos princípios previstos 
neste artigo.

Art. 230 - Para assegurar as funções sociais das cidades e da 
propriedade, o Estado e o Município, cada um nos limites de sua 
competência, poderão utilizar os seguintes instrumentos:

I - tributários e financeiros:
a) imposto predial e territorial urbano progressivo, e diferen-

ciado por zonas e outros critérios de ocupação e uso do solo;
b) taxas e tarifas diferenciadas por zonas, segundo os serviços 

públicos oferecidos;
c) contribuição de melhoria;
d) incentivos e benefícios fiscais e financeiros, nos limites das 

legislações próprias;
e) fundos destinados ao desenvolvimento urbano.
II - institutos jurídicos:
a) discriminação de terras públicas;
b) desapropriação;
c) parcelamento ou edificação compulsórios;
d) servidão administrativa;
e) limitação administrativa;
f) tombamento de imóveis;
g) declaração de área de preservação ou proteção ambiental;
h) cessão ou permissão;
i) concessão real de uso ou domínio;
j) poder de polícia;
l) - outras medidas previstas em lei.
Art. 231 - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 

obrigatório para as áreas urbanas de mais de vinte mil habitantes, 
é o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão 
urbana.

§ 1º - O plano diretor é parte integrante de um processo contí-
nuo de planejamento a ser conduzido pelos municípios, abrangen-
do a totalidade dos respectivos territórios e contendo diretrizes de 
uso e ocupação do solo, vocação das áreas rurais, defesa dos ma-
nanciais e demais recursos naturais, vias de circulação integradas, 
zoneamento, índices urbanísticos, áreas de interesse especial e so-
cial, diretrizes econômico-financeiras e administrativas.

§ 2º - É atribuição exclusiva dos municípios, a elaboração do 
plano diretor e a condução de sua posterior implementação.

§ 3º - As intervenções de órgãos federais, estaduais e munici-
pais deverão estar de acordo com as diretrizes definidas pelo plano 
diretor.

§ 4º - É garantida a participação popular, através de entidades 
representativas, nas fases de elaboração e implementação do plano 
diretor, em conselhos municipais a serem definidos em lei.

§ 5º - Nos municípios com população inferior a vinte mil ha-
bitantes serão obrigatoriamente estabelecidas, com a participação 
das entidades representativas, diretrizes gerais de ocupação do ter-
ritório que garantam, através de lei, as funções sociais da cidade e 
da propriedade.

§ 6º - O projeto de plano diretor e a lei de diretrizes gerais pre-
vistos neste artigo regulamentarão, segundo as peculiaridades lo-
cais, as seguintes normas básicas dentre outras:
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I - proibição de construções e edificações sobre dutos, canais, 
valões e vias similares de esgotamento ou passagem de cursos 
d’água;

II - condicionamento da desafetação de bens de uso comum do 
povo à prévia aprovação das populações circunvizinhas ou direta-
mente interessadas;

III - restrição à utilização de área que apresente riscos geoló-
gicos.

Art. 232 - O abuso de direito pelo proprietário urbano acarretará, 
além das civis e criminais, sanções administrativas na forma da lei.

Art. 233 - As terras públicas estaduais não utilizadas, subutiliza-
das e as discriminadas serão prioritariamente destinadas a assenta-
mentos de população de baixa renda e a instalação de equipamen-
tos coletivos, respeitados o plano diretor, ou as diretrizes gerais de 
ocupação do território.

§ 1º - É obrigação do Estado e dos Municípios manter atualiza-
dos os respectivos cadastros imobiliários e de terras públicas aber-
tos a consultas dos cidadãos.

§ 2º - Nos assentamentos em terras públicas e ocupadas por 
população de baixa renda ou em terras não utilizadas ou subutiliza-
das, o domínio ou a concessão real de uso serão concedidos ao ho-
mem ou à mulher ou a ambos, independentemente de estado civil.

Art. 234 - No estabelecimento de diretrizes e normas relativas 
ao desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão:

I - urbanização, regularização fundiária e titulação das áreas 
faveladas e de baixa renda, sem remoção dos moradores, salvo 
quando as condições físicas da área imponham risco à vida de seus 
habitantes;

II - regularização dos loteamentos clandestinos, abandonados 
ou não titulados;

III - participação ativa das entidades representativas no estudo, 
encaminhamento e solução dos problemas, planos, programas e 
projetos que lhes sejam concernentes;

IV - preservação das áreas de exploração agrícola e pecuária e 
estímulo a essas atividades primárias;

V - preservação, proteção e recuperação do meio ambiente ur-
bano e cultural;

VI - criação de áreas de especial interesse urbanístico, social, 
ambiental, turístico e de utilização pública;

VII - especialmente às pessoas portadoras de deficiência, livre 
acesso a edifícios públicos e particulares de freqüência aberta ao 
público e a logradouros públicos, mediante eliminação de barreiras 
arquitetônicas e ambientais.

VIII - utilização racional do território e dos recursos naturais, 
mediante controle da implantação e do funcionamento de ativida-
des industriais, comerciais, residenciais e viárias.

Parágrafo único - O Estado prestará assistência aos Municípios 
para consecução dos objetivos estabelecidos neste artigo.

Art. 235 - Terão obrigatoriamente de atender a normas vigen-
tes e ser aprovados pelo Poder Público Municipal quaisquer proje-
tos, obras e serviços, a serem iniciados em território de Município, 
independentemente da origem da solicitação.

Art. 236 - A lei municipal, na elaboração de cujo projeto as en-
tidades representativas locais participarão, disporá sobre o zonea-
mento, o parcelamento do solo, seu uso e sua ocupação, as constru-
ções e edificações, a proteção ao meio ambiente, o licenciamento 
a fiscalização e os parâmetros urbanísticos básicos objeto do plano 
diretor.

Art. 237 - Os direitos decorrentes da concessão de licença, 
manterão sua validade nos prazos e limites estabelecidos na legis-
lação municipal.

* Parágrafo único - Os projetos, aprovados pelos municípios, só 
poderão ser modificados com a concordância de todos os interes-
sados ou por decisão judicial, observados os preceitos legais rege-
dores de cada espécie.

* STF - ADIN - 851-0/600, de 1993 - Decisão da Liminar: “Por 
votação UNÂNIME, o Tribunal DEFERIU o pedido de medida liminar 
para suspender a eficácia do parágrafo único do art. 234 (atual art. 
237), bem como as expressões “e municipais” contidas no inciso I 
do art. 225 (atual art. 228) e, no tocante aos incisos III e V, suspen-
der-lhes, também, a aplicação com relação aos municípios; e, inde-
ferir, por igual votação, a suspensão da parte final do art. 202 (atual 
art. 205) e do parágrafo único do art. 203 (atual art. 206), todos 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Votou o Presidente. - 
Plenário, 01.04.93. Acórdão publicado no D.J. Seção I de 06.04.93, 
página 5.897 e 07.05.93, página 8.327.

Decisão Monocrática - Prejudicada.
O presente pedido não tem viabilidade, dado que a Emenda 

Constitucional Estadual 23, de 2001, conferiu nova redação aos ar-
tigos 202, 203, 225, I, III e V, e 234, parágrafo único, da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro, aqui impugnado. na ADIN 709, relator 
o Sr. Ministro Paulo Brossard, o Supremo Tribunal Federal assen-
tou que, “revogada a lei arguida de inconstitucionalidade, é de se 
reconhecer, sempre, a perda de objeto de ação direta, revelando-
-se indiferente, para esse efeito, a constatação, ainda casuística, de 
efeitos residuais concretos gerados pelo ato normativo impugna-
do”. nas adins 221-DF, 539-DF e 737-DF, inter plures, o Supremo 
Tribunal reiterou o entendimento. Assim decidi, também, na ADIN 
971-GO. do exposto, sem objeto a presente ação, julgo-a prejudica-
da e determino o seu arquivamento.

MIN. CARLOS VELLOSO - Relator
DECISÃO DE 10.12.2001 - PUBLICADO NO DJ DE 04/02/2002, 

QUE CIRCULOU EM 06/02/2002.
Art. 238 - A prestação dos serviços públicos a comunidades de 

baixa renda independerá do reconhecimento de logradouros e da 
regularização urbanística ou registrária das áreas em que se situem 
e de suas edificações ou construções.

Art. 239 - Incumbe ao Estado e aos Municípios promover e exe-
cutar programas de construção de moradias populares e garantir 
condições habitacionais e infraestrutura urbana, em especial as de 
saneamento básico, escola pública, posto de saúde e transporte.

Art. 240 - O Poder Público estimulará a criação de cooperativas 
de moradores, destinadas à construção da casa própria e auxiliará 
o esforço das populações de baixa renda na edificação de suas ha-
bitações.

Art. 241 - Ficam asseguradas à população as informações sobre 
cadastro atualizado das terras públicas e planos de desenvolvimen-
to urbanos e regionais.

CAPÍTULO IV
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS (ARTS. 242 A 246)

Art. 242 - Compete ao Estado organizar e prestar, diretamente 
ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de 
interesse estadual, metropolitano ou microrregional, incluído o de 
transporte coletivo, que tem caráter essencial.

§ 1º - Compete ao Estado legislar sobre o sistema de transpor-
tes intermunicipal, bem como sobre os demais modos de transpor-
tes de sua competência, estabelecidos em lei.

§ 2º - O transporte coletivo de passageiros é um serviço público 
essencial sendo da atribuição do Poder Público o seu planejamento 
e a sua operação direta ou mediante regime de concessão ou per-
missão.

§ 3º - O planejamento e as condições de operação dos serviços 
de transporte de passageiros, com itinerários intermunicipais, são 
da atribuição do Estado, na forma da lei.

§ 4º - Serão estabelecidos em lei os critérios de fixação de tari-
fas dos serviços públicos de transportes.
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§ 5º - Os veículos de transportes rodoviários de passageiros, 
fabricados para esse fim específico, devem respeitar o livre acesso 
e circulação dos idosos e de portadores de deficiência.

§ 6º - A adaptação dos veículos de transporte coletivo atual-
mente existentes, a fim de garantir acesso adequado aos idosos e 
portadores de deficiência, será regulada por lei.

Art. 243 - Compete ao município organizar e prestar, direta-
mente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públi-
cos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem ca-
ráter essencial como no artigo 30, V, da Constituição da República.

Art. 244 - Autorizado na forma do parágrafo único do artigo 22 
da Constituição da República, o Estado legislará sobre questões es-
pecíficas de trânsito e transporte, além de, no âmbito de sua com-
petência, comum à União e aos Municípios, estabelecer e implantar 
política de educação para a segurança do trânsito.

Parágrafo único - Os sistemas rodoviários, ferroviários e hidro-
viários por onde circulem cargas deverão ser projetados, implanta-
dos e operados considerando as regiões produtoras e consumidoras 
em termos de:

I - implantação da rede de rodovias para escoamento de pro-
dução à rede troncal;

II - implantação de silos, armazéns e centros de comercialização 
de produtos;

III - terminais de integração multimodal.
Art. 245 - Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida 

a gratuidade nos transportes coletivos urbanos e intermunicipais.
* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 03, de 08 

de agosto de 1991.
* Lei 3339, de 29 de dezembro de 1999, que dispõe sobre a 

regulamentação do artigo 245 da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro, assegura a gratuidade nos transportes coletivos urbanos 
intermunicipais aos maiores de 65 anos e estabelece passe livre às 
pessoas portadoras de deficiência e aos alunos de 1º e 2º graus 
uniformizados da rede pública municipal, estadual e federal, porta-
dores de carteira de identidade estudantil.

Parágrafo único - Aos vigilantes uniformizados e sindicalizados 
será, na forma da lei, concedida gratuidade nos transportes públi-
cos.

Art. 246 - O gás produzido na Bacia de Campos, e que, nos ter-
mos do § 2º do artigo 25 da Constituição da República, é de dis-
tribuição exclusiva do Estado, terá prioritária comercialização, de 
até 50% (cinquenta por cento), na própria região norte/nordeste 
fluminense.

CAPÍTULO V
DA POLÍTICA AGRÁRIA (ARTS. 247 A 251)

Art. 247 - A política agrária do Estado será orientada no sentido 
de promover o desenvolvimento econômico e a preservação da na-
tureza, mediante práticas científicas e tecnológicas, propiciando a 
justiça social e a manutenção do homem no campo, pela garantia às 
comunidades do acesso à formação profissional, educação, cultura, 
lazer e infraestrutura.

Parágrafo único - O órgão formulador do desenvolvimento ge-
ral das atividades agrárias do Estado será o Conselho Estadual de 
Política Agrária constituído na forma da lei, em cuja composição é 
garantida a ampla participação dos trabalhadores rurais e suas en-
tidades representativas.

Art. 248 - Compete ao Instituto Estadual de Terras e Cartogra-
fia, organizado sob a forma de autarquia e obedecida a legislação 
específica da União, promover:

I - através de sua Procuradoria, ações discriminatórias objeti-
vando a identificação, de limitação e arrecadação de áreas devolu-
tas, incorporando-as ao patrimônio imobiliário do Estado e divul-
gando amplamente seus resultados;

* STF ADI 241 - Decisão: O Tribunal, por unanimidade, jul-
gou procedente o pedido formulado na ação direta para declarar 
a inconstitucionalidade do artigo 245, I (atual artigo 248, I), da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, no ponto em que pre-
vê o desempenho por procuradoria especializada de “ações discri-
minatórias objetivando a identificação, delimitação e arrecadação 
de áreas devolutas, incorporando-se ao patrimônio imobiliário do 
Estado e divulgando amplamente seus resultados”, nos termos do 
voto do Relator. Impedido o Ministro Roberto Barroso. Ausentes, 
justificadamente, os Ministros Dias Toffoli (Presidente) e Luiz Fux. 
Presidência do Ministro Celso de Mello. - Plenário, 11.04.2019. - 
Acórdão, DJ 07.05.2019.

II - levantamento das terras ociosas e inadequadamente apro-
veitadas;

III - cadastramento das áreas de conflito pela posse da terra e 
adoção de providências que garantam solução dos impasses;

IV - levantamento de áreas agrícolas ocupadas por posseiros, 
apoiando-os, no caso de indivíduos ou famílias que trabalham di-
retamente a gleba, incumbindo-se a Defensoria Pública e o serviço 
jurídico do órgão das ações de proteção, legitimação e reconheci-
mento da posse e da propriedade da terra, inclusive das ações de 
usucapião especial;

V - realização do cadastro geral das propriedades rurais do Es-
tado com indicação do uso do solo, produção, cultura agrícola e de-
senvolvimento científico e tecnológico das unidades de produção;

VI - regularização fundiária dos projetos de assentamento de 
lavradores, em áreas de domínio público;

VII - convênios com entidades públicas federais, municipais e 
entidades privadas para implementação dos planos e projetos es-
peciais de reforma agrária;

VIII - viabilizar utilização de recursos humanos, técnicos e finan-
ceiros destinados à implementação dos planos e projetos especiais 
de assentamento nas áreas agrícolas;

IX - desapropriação de áreas rurais para assentamento e imple-
mentação de fazendas experimentais;

X - administração dos imóveis rurais de propriedade do Estado;
XI - levantamento das terras agricultáveis próximas às áreas ur-

banas e adoção de medidas com objetivo de preservá-las dos efei-
tos prejudiciais da expansão urbana;

XII - Obras de infraestrutura econômica e social para consoli-
dação dos assentamentos rurais e projetos especiais de reforma 
agrária.

Parágrafo único - Incumbe à Procuradoria do órgão realizar, 
juntamente com o órgão técnico competente e as entidades re-
presentativas das comunidades urbanas e rurais, os trabalhos de 
identificação de terras devolutas e promover, nas instâncias admi-
nistrativa e judicial, a sua discriminação para assentamentos huma-
nos, urbanos ou rurais, conforme seja a vocação das terras discri-
minadas, excluídas as comprovadamente necessárias à formação e 
preservação de reservas biológicas, florestais e ecológicas.

Art. 249 - As terras públicas situadas fora da área urbana se-
rão destinadas preferencialmente ao assentamento de famílias de 
origem rural, projetos de proteção ambiental ou pesquisa e experi-
mentação agropecuárias.

§ 1º - Entende-se por famílias de origem rural as de proprietá-
rios de minifúndios, parceiros, subparceiros, arrendatários, subar-
rendatários, posseiros, assalariados permanentes ou temporários, 
agregados, demais trabalhadores rurais e migrantes de origem ru-
ral.

§ 2º - Os órgãos estaduais da administração direta e indireta, 
incumbidos das políticas agrária e agrícola, destinarão parte de seus 
respectivos orçamentos ao desenvolvimento dos assentamentos de 
que trata este artigo.
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§ 3º - As terras devolutas incorporadas através de ação discri-
minatória, desde que não localizadas em área de proteção ambien-
tal obrigatória, serão destinadas ao assentamento de famílias de 
origem rural.

Art. 250 - A regularização de ocupação, referente a imóvel ru-
ral incorporado ao patrimônio público estadual, far-se-á através 
de concessão do direito real de uso, inegociável pelo prazo de dez 
anos.

Parágrafo único - A concessão do direito real de uso de terras 
públicas subordinar-se-á obrigatoriamente, além de a outras que 
forem estabelecidas pelas partes, sob pena de reversão ao outor-
gante, às cláusulas definidoras:

I - da exploração da terra, direta, pessoal ou familiar, para cul-
tivo ou qualquer outro tipo de exploração que atenda aos objetivos 
da política agrária;

II - da residência permanente dos beneficiários na área objeto 
do contrato;

III - da indivisibilidade e intransferibilidade das terras pelos ou-
torgados e seus herdeiros, a qualquer título, sem autorização ex-
pressa e prévia do outorgante;

IV - de manutenção das reservas florestais obrigatórias e obser-
vância das restrições de uso do imóvel, nos termos da lei.

Art. 251 - A alienação ou concessão, a qualquer título, de terras 
públicas estaduais com área superior a 50 hectares, dependerá de 
prévia aprovação da Assembléia Legislativa.

§ 1º - Não se aplica o disposto neste artigo às terras destinadas 
a assentamento.

§ 2º - As terras devolutas do Estado não serão adquiridas por 
usucapião.

CAPÍTULO VI
DA POLÍTICA AGRÍCOLA (ARTS. 252 A 256)

Art. 252 - Na elaboração e execução da política agrícola, o Es-
tado garantirá a efetiva participação dos diversos setores da produ-
ção, especialmente dos produtores e trabalhadores rurais através 
de suas representações sindicais e organizações similares, inclusive 
na elaboração de planos plurianuais de desenvolvimento agrícola, 
de safras e operativos anuais.

Art. 253 - As ações de apoio à produção dos órgãos oficiais so-
mente atenderão aos estabelecimentos agrícolas que cumpram a 
função social da propriedade segundo se define no artigo 216.

Art. 254 - A política agrícola a ser implementada pelo Estado 
dará prioridade à pequena produção e ao abastecimento alimen-
tar através de sistema de comercialização direta entre produtores e 
consumidores, competindo ao Poder Público:

I - garantir a prestação de serviço de assistência técnica e ex-
tensão rural gratuitas, a benefício dos pequenos e médios produ-
tores, aos trabalhadores rurais, suas famílias e suas organizações;

II - incentivar e manter pesquisa agropecuária que garanta o 
desenvolvimento do setor de produção de alimentos, com progres-
so tecnológico voltado aos pequenos e médios produtores, às ca-
racterísticas regionais e aos ecossistemas;

III - planejar e implementar a política de desenvolvimento agrí-
cola compatível com a política agrária e com a preservação do meio 
ambiente e conservação do solo, estimulando os sistemas de pro-
dução integrados, a policultura, a agricultura orgânica e a integra-
ção entre agricultura, pecuária e aquicultura;

IV - fiscalizar e controlar o armazenamento, o abastecimento 
de produtos agropecuários e a comercialização de insumos agríco-
las em todo o território do Estado, estimulando a adubação orgâni-
ca e o controle integrado das pragas e doenças;

V - desenvolver programas de irrigação e drenagem, eletrifica-
ção rural, produção e distribuição de mudas e sementes, de reflo-
restamento, bem como de aprimoramento de rebanhos;

VI - instituir programa de ensino agrícola associado ao ensino 
não formal e à educação para preservação do meio ambiente;

VII - utilizar seus equipamentos, mediante convênio com coo-
perativas agrícolas ou entidades similares, para o desenvolvimento 
das atividades agrícolas dos pequenos produtores e dos trabalha-
dores rurais;

VIII - estabelecer convênios com os municípios para conserva-
ção permanente das estradas vicinais.

Art. 255 - Incumbe diretamente ao Estado, garantir:
I - execução da política agrícola, especialmente em favor de pe-

quenos produtores, proprietários ou não;
II - controle e fiscalização da produção, comercialização, arma-

zenamento, transporte interno e uso de agrotóxicos e biocidas em 
geral, exigindo o cumprimento de receituários agronômicos;

III - preservação da diversidade genética tanto animal quanto 
vegetal;

IV - manter barreiras sanitárias a fim de controlar e impedir o 
ingresso, no território estadual, de animais e vegetais contamina-
dos por pragas e doenças.

Art. 256 - A conservação do solo é de interesse público em todo 
o território do Estado, impondo-se à coletividade e ao Poder Públi-
co o dever de preservá-lo e cabendo a este:

I - estabelecer regimes de conservação e elaborar normas de 
preservação dos recursos do solo e da água, assegurando o uso 
múltiplo desta;

II - orientar os produtores rurais sobre técnicas de manejo e 
recuperação de solos, através do serviço de extensão rural;

III - desenvolver e estimular pesquisas de tecnologia de conser-
vação do solo;

IV - desenvolver infraestrutura física e social que garanta a 
produção agrícola e crie condições de permanência do homem no 
campo;

V - proceder ao zoneamento agrícola, considerando os objeti-
vos e as ações de política agrícola prevista neste capítulo.

CAPÍTULO VII
DA POLÍTICA PESQUEIRA (ARTS. 257 A 260)

Art. 257 - O Estado elaborará política específica para o setor 
pesqueiro, enfatizando sua função de abastecimento alimentar, 
promovendo o seu desenvolvimento e ordenamento, incentivando 
a pesca artesanal e a aquicultura através de programas específicos 
de crédito, rede pública de entrepostos, pesquisa, assistência téc-
nica e extensão pesqueira e estimulando a comercialização direta 
aos consumidores.

§ 1º - Na elaboração da política pesqueira, o Estado garantirá 
a efetiva participação dos pequenos piscicultores e pescadores ar-
tesanais ou profissionais, através de suas representações sindicais, 
cooperativas e organizações similares.

§ 2º - Entende-se por pesca artesanal a exercida por pescador 
que tire da pesca o seu sustento, segundo a classificação do órgão 
competente.

§ 3º - Incumbe ao Estado criar mecanismos de proteção e pre-
servação das áreas ocupadas por comunidades de pescadores.

Lei nº 4116, de 25 de junho 2003, que autoriza o poder execu-
tivo a criar o programa estadual da pesca artesanal.

Art. 258 - O disposto nos artigos 254 e 257 desta Constituição 
é aplicável, no que couber, à atividade pesqueira, estendendo-se às 
zonas costeiras, às águas continentais e à pesca artesanal as regras 
ali estabelecidas para proteção prioritária dos solos e da pequena 
produção rural.

Art. 259 - É vedada e será reprimida na forma da lei, pelos ór-
gãos públicos, com atribuição para fiscalizar e controlar as ativida-
des pesqueiras, a pesca predatória sob qualquer das suas formas 
tais como:
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I - práticas que causam riscos às bacias hidrográficas e zonas 
costeiras de território do Estado;

II - emprego de técnicas e equipamentos que possam causar 
danos à capacidade de renovação do recurso pesqueiro;

III - nos lugares e épocas interditados pelos órgãos competen-
tes.

Parágrafo único - Reverterão aos setores de pesquisa e exten-
são pesqueira e educacional os recursos captados na fiscalização e 
controle sobre atividades que comportem riscos para as espécies 
aquáticas, bacias hidrográficas e zonas costeiras.

Art. 260 - A assistência técnica e a extensão pesqueira com-
preenderão:

I - difusão de tecnologia adequada à conservação de recursos 
naturais e à melhoria das condições de vida do pequeno produtor 
pesqueiro e do pescador artesanal;

II - estímulo à associação e organização dos pequenos produto-
res pesqueiros e dos pescadores artesanais ou profissionais;

III - integração da pesquisa pesqueira com as reais necessida-
des do setor produtivo.

CAPÍTULO VIII
DO MEIO AMBIENTE (ARTS. 261 A 282)

* Art. 261 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamen-
te saudável e equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
qualidade de vida, impondo-se a todos, e em especial ao Poder Pú-
blico, o dever de defendê-lo, zelar por sua recuperação e proteção, 
em benefício das gerações atuais e futuras.

* Lei nº 3443, de 14 de julho de 2000, que regulamenta o artigo 
27 das disposições transitórias e os artigos 261 e 271 da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, estabelece a criação dos conselhos 
gestores para as unidades de conservação estaduais, e dá outras 
providências.

* Lei nº 3975, de 01 de outubro de 2002, que estabelece nor-
mas para o uso de agentes extintores em sistemas de segurança 
contra incêndios na forma que menciona, regulamenta o artigo 261 
da Constituição Estadual e dá outras providências.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
Poder Público:

I - fiscalizar e zelar pela utilização racional e sustentada dos re-
cursos naturais;

II - proteger e restaurar a diversidade e a integridade do patri-
mônio genético, biológico, ecológico, paisagístico, histórico e arqui-
tetônico;

III - implantar sistema de unidades de conservação, represen-
tativo dos ecossistemas originais do espaço territorial do Estado, 
vedada qualquer utilização ou atividade que comprometa seus atri-
butos essenciais;

IV - proteger e preservar a flora e a fauna, as espécies amea-
çadas de extinção, as vulneráveis e raras, vedadas as práticas que 
submetam os animais à crueldade, por ação direta do homem sobre 
os mesmos;

V - estimular e promover o reflorestamento ecológico em áreas 
degradadas, objetivando especialmente a proteção de encostas e 
dos recursos hídricos, a consecução de índices mínimos de cobertu-
ra vegetal, o reflorestamento econômico em áreas ecologicamente 
adequadas visando a suprir a demanda de matéria-prima de origem 
florestal e a preservação das florestas nativas;

VI - apoiar o reflorestamento econômico integrado, com essên-
cias diversificadas, em áreas ecologicamente adequadas, visando 
suprir a demanda de matérias-primas de origem vegetal;

VII - promover, respeitada a competência da União, o gerencia-
mento integrado dos recursos hídricos, na forma da lei, com base 
nos seguintes princípios:

a) adoção das áreas das bacias e sub-bacias hidrográficas como 
unidades de planejamento e execução de planos, programas e pro-
jetos;

b) unidade na administração da quantidade e da qualidade das 
águas;

c) compatibilização entre os usos múltiplos, efetivos e poten-
ciais;

d) participação dos usuários no gerenciamento e obrigatorie-
dade de contribuição para recuperação e manutenção da qualidade 
em função do tipo e da intensidade do uso;

e) ênfase no desenvolvimento e no emprego de método e crité-
rios biológicos de avaliação da qualidade das águas;

f) proibição do despejo nas águas de caldas ou vinhotos, bem 
como de resíduos ou dejetos capazes de torná-las impróprias, ainda 
que temporariamente, para o consumo e a utilização normais ou 
para a sobrevivência das espécies;

VIII - promover os meios defensivos necessários para evitar a 
pesca predatória;

* IX - controlar e fiscalizar a produção, a estocagem, o transpor-
te, a comercialização e a utilização de técnicas, métodos e instala-
ções que comportem risco efetivo ou potencial para a qualidade de 
vida e o meio ambiente, incluindo formas geneticamente alteradas 
pela ação humana;

* Lei 3029, de 27 de agosto de 1998, que regulamenta os in-
cisos IX e XI do art. 261 da Constituição Estadual e dispõe sobre a 
elaboração do mapeamento de risco e de medidas preventivas para 
a população.

X - condicionar, na forma da lei, a implantação de instalações 
ou atividades, efetiva ou potencialmente causadoras de alterações 
significativas do meio ambiente à prévia elaboração de estudo de 
impacto ambiental, a que se dará publicidade;

* XI - determinar a realização periódica, preferencialmente por 
instituições científicas e sem fins lucrativos, de auditorias nos sis-
temas de controle de poluição e prevenção de riscos de acidentes 
das instalações e atividades de significativo potencial poluidor, in-
cluindo a avaliação detalhada dos efeitos de sua operação sobre a 
qualidade física, química e biológica dos recursos ambientais;

* Lei 3029, de 27 de agosto de 1998, que regulamenta os in-
cisos IX e XI do art. 261 da Constituição Estadual e dispõe sobre a 
elaboração do mapeamento de risco e de medidas preventivas para 
a população.

XII - estabelecer, controlar e fiscalizar padrões de qualidade 
ambiental, considerando os efeitos sinérgicos e cumulativos da ex-
posição às fontes de poluição, incluída a absorção de substâncias 
químicas através da dieta alimentar, com especial atenção para 
aquelas efetiva ou potencialmente cancerígenas, mutagênicas e te-
ratogênicas;

XIII - garantir o acesso dos interessados às informações sobre 
as fontes e causas da degradação ambiental;

XIV - informar sistematicamente à população sobre os níveis de 
poluição, a qualidade do meio ambiente, as situações de risco de 
acidentes e a presença de substâncias potencialmente danosas à 
saúde na água potável e nos alimentos;

XV - promover medidas judiciais e administrativas de responsa-
bilização dos causadores de poluição ou de degradação ambiental, 
e dos que praticarem pesca predatória;

XVI - buscar a integração das universidades, centros de pesqui-
sa, associações civis, organizações sindicais para garantir e aprimo-
rar o controle da poluição;

XVII - estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a utilização de 
tecnologias poupadoras de energia, bem como de fontes energéti-
cas alternativas que possibilitem, em particular nas indústrias e nos 
veículos, a redução das emissões poluentes.
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XVIII - estabelecer política tributária visando à efetivação do 
princípio poluidor-pagador e o estímulo ao desenvolvimento e im-
plantação de tecnologias de controle e recuperação ambiental mais 
aperfeiçoadas, vedada a concessão de financiamentos governa-
mentais e incentivos fiscais às atividades que desrespeitem padrões 
e normas de proteção ao meio ambiente;

XIX - acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pes-
quisa e exploração de recursos hídricos e minerais efetuadas pela 
União no território do Estado;

XX - promover a conscientização da população e a adequação 
do ensino de forma a incorporar os princípios e objetivos de prote-
ção ambiental;

* XXI - implementar política setorial visando a coleta seletiva, 
transporte, tratamento e disposição final de resíduos urbanos, hos-
pitalares e industriais, com ênfase nos processos que envolvam sua 
reciclagem;

* Lei nº 3443, de 14 de julho de 2000, que regulamenta o artigo 
27 das disposições transitórias e os artigos 261 e 271 da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, estabelece a criação dos conselhos 
gestores para as unidades de conservação estaduais, e dá outras 
providências.

XXII - criar o Conselho Estadual do Meio Ambiente, de compo-
sição paritária, no qual participarão os Poderes Executivo e Legis-
lativo, comunidades científicas e associações civis, na forma da lei;

XXIII - instituir órgãos próprios para estudar, planejar e contro-
lar a utilização racional do meio ambiente;

XXIV - aprimorar a atuação na prevenção, apuração e combate 
nos crimes ambientais, inclusive através da especialização de ór-
gãos;

XXV - fiscalizar e controlar, na forma da lei, a utilização de áreas 
biologicamente ricas de manguezais, estuários e outros espaços de 
reprodução e crescimento de espécies aquáticas, em todas as ativi-
dades humanas capazes de comprometer esses ecossistemas;

XXVI - criar, no Corpo de Bombeiros Militar, unidade de com-
bate a incêndios florestais, assegurando a prevenção, fiscalização, 
combate a incêndios e controle de queimadas.

§ 2º - As condutas e atividades comprovadamente lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores a sanções administrativas, 
com a aplicação de multas diárias e progressivas nos casos de con-
tinuidade da infração ou reincidência, incluídas a redução do nível 
de atividade e a interdição, além da obrigação de reparar, mediante 
restauração os danos causados.

§ 3º - Aquele que utilizar recursos ambientais fica obrigado, na 
forma da lei a realizar programas de monitoragem a serem estabe-
lecidos pelos órgãos competentes.

§ 4º - A captação em cursos d’água para fins industriais será 
feita a jusante do ponto de lançamento dos efluentes líquidos da 
própria indústria, na forma da lei.

§ 5º - Os servidores públicos encarregados da execução da po-
lítica estadual do meio ambiente, que tiverem conhecimento de 
infrações persistentes, intencionais ou por omissão, dos padrões e 
normas ambientais deverão, imediatamente, comunicar o fato ao 
Ministério Público, indicando os elementos de convicção, sob pena 
de responsabilidade administrativa, na forma da lei.

Art. 262 - A utilização dos recursos naturais com fins econômi-
cos será objeto de taxas correspondentes aos custos necessários à 
fiscalização, à recuperação e à manutenção dos padrões de quali-
dade ambiental.

* § 1º - Aos municípios que tenham seus recursos hídricos uti-
lizados para abastecer de água potável a população do Estado do 
Rio de Janeiro é assegurada participação na arrecadação tarifária 
ou compensação financeira em face da exploração econômica dos 
mencionados recursos, devendo os respectivos resultados serem 
processados separadamente em favor de cada um daqueles Mu-

nicípios, por volume de água fornecida, e calculados em proporção 
compatível com os valores dos royaltes pagos à outros Municípios 
pela exploração de petróleo e de gás natural.

* § 2º - Os resultados financeiros que venham a ser obtidos 
em decorrência do disposto no parágrafo anterior deverão ser apli-
cados integralmente em programas conjuntos com o Estado para 
tratamento de despejos urbanos e industriais e de resíduos sólidos, 
de proteção e de utilização racional de água e de outros programas 
que garantam a fiscalização, a recuperação e a manutenção dos 
padrões de qualidade ambiental nos Municípios de que cogitam o 
artigo anterior.

* § 3º - Aos Municípios de Nova Iguaçú, Japeri, Queimados, Bel-
ford Roxo, Mesquita, Nilópolis, São João de Meriti, Duque de Caxias, 
Guapimirim, Magé e outros que venham a integrar a Baixada Flumi-
nense, abrangendo inclusive os Municípios de Niterói, São Gonçalo, 
Itaboraí e o Bairro de Paquetá, no Município do Rio de Janeiro, inte-
grantes do sistema de abastecimento de água denominado IMUNA 
- LARANJAL, fica assegurada, no sistema de abastecimento de água 
à população do Estado do Rio de Janeiro, uma distribuição prioritá-
ria correspondente a 30% (trinta por cento) do volume de recursos 
hídricos provenientes dos dois primeiros e do Município de Magé 
no presente referido.

* Parágrafos acrescentados pela Emenda Constitucional nº 22, 
de 27 de junho de 2001.

Art. 263 – Fica autorizada a criação, na forma da lei, do Fundo 
Estadual de Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano – 
FECAM, destinado à implementação de programas e projetos de 
recuperação e preservação do meio ambiente, bem como de de-
senvolvimento urbano, vedada sua utilização para pagamento de 
pessoal da administração pública direta e indireta ou de despesas 
de custeio diversas de sua finalidade.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 14 
de dezembro de 2000.

§ 1º. Constituirão recursos para o fundo de que trata o caput 
deste artigo, entre outros:

I - 5% (cinco por cento) da compensação financeira a que se 
refere o art. 20, § 1º, da Constituição da República e a que faz jus o 
Estado do Rio de Janeiro.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 31, de 21 
de agosto de 2003.

Lei nº 4142, de 28 de agosto de 2003, que dispõe sobre medi-
das regulamentadoras da Emenda Constitucional nº 31, de 21 de 
agosto de 2003, no tocante à realocação das receitas decorrentes 
da diferença entre o percentual a que se referia o inciso I do § 1º do 
art. 263 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e o percentual 
a que se refere aquela emenda.

II - O produto das multas administrativas e de condenações ju-
diciais por atos lesivos ao meio ambiente;

III - dotações e créditos adicionais que lhe forem atribuídos;
IV - empréstimos, repasses, doações, subvenções, auxílios, con-

tribuições, legados ou quaisquer transferências de recursos, excep-
cionados os recursos privados referidos no §4° do presente artigo; 
(NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 70, de 12 
de dezembro de 2017.

V - rendimentos provenientes de suas operações ou aplicações 
financeiras.

VI - 5% (cinco por cento) da compensação financeira, a que se 
refere o Art. 20, § 1º, da Constituição Federal, calculados na forma 
da lei, a que faz jus o Estado do Rio de Janeiro, quando se tratar 
de petróleo e gás extraído da camada do pré-sal, não se aplicando, 
nesse caso, o disposto no inciso I. (NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 70, de 12 
de dezembro de 2017.
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Nota: O artigo 2º da Emenda Constitucional nº 48/2011 esta-
belece os efeitos deste inciso – “Art. 2º Esta Emenda Constitucional 
entra em vigor na data da sua publicação, passando a produzir efei-
tos a partir de 1º de janeiro de 2012.”

§ 2º. O disciplinamento da utilização dos recursos do Fundo de 
que trata este artigo caberá a um Conselho de que participarão, 
necessariamente, o Ministério Público e representantes da comuni-
dade, na forma a ser estabelecida em lei.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 14 
de dezembro de 2000.

Notícias - 12/03/2004 - 15:28 - STF recebe ADI contra lei do RJ 
que cria fundo de conservação ambiental e desenvolvimento urba-
no

O procurador-geral da República, Cláudio Fonteles, ajuizou 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 3161) contra o parágrafo 
2º do artigo 263 da Constituição do Rio de Janeiro, que autoriza a 
criação do Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desenvol-
vimento Urbano (Fecam). O dispositivo determina, ainda, que os 
recursos do órgão serão geridos pelo Ministério Público e por repre-
sentantes da comunidade.

Segundo Fonteles, a norma, ao prever atribuições ao Ministério 
Público, o fez de forma inadequada e extrapolou as responsabilida-
des instituídas ao MP pela Carta da República. O procurador-geral 
sustenta que atribuições delegadas ao Ministério Público devem ser 
formalizadas por meio de lei complementar (artigo 128, parágrafo 
5º, da Constituição Federal). Daí o vício formal da norma impugna-
da.

“No que toca ao vício material, a despeito das atribuições do 
Ministério Público não estarem esgotadas na Constituição, dado 
que o inciso 9º do artigo 129 permite uma elasticidade nesse senti-
do, o mesmo inciso veda a `consultoria jurídica de entidades públi-
cas´ pelo Parquet, que é francamente o caso dos autos”, sustenta o 
procurador-geral.

* § 3º. Os programas e projetos ambientais a que se refere o 
“caput” deste artigo incluem, entre outros, os seguintes:

I - implantação de sistema de coleta e tratamento de esgotos 
domésticos;

II - implantação de sistemas de coleta de lixo, com ênfase na 
coleta seletiva e destinação final adequadas de resíduos sólidos ur-
banos e sua reciclagem;

III - programas de conservação, reaproveitamento, reciclagem 
de energia, co-geração e eficiência energética, e desenvolvimento 
de energias alternativas, como a solar e eólica, entre outras;

IV - programas e projetos de educação ambiental na rede públi-
ca estadual, incluindo intervenção desta na preservação das áreas 
do entorno das escolas, na forma da lei;

V - programas de desenvolvimento urbano integrados aos pro-
jetos locais e regionais de desenvolvimento que contemplem solu-
ções para os problemas ambientais locais;

VI - programas de despoluição dos ambientes de trabalho com 
monitoramento da qualidade ambiental das empresas e desenvol-
vimento e implantação de tecnologias alternativas não poluentes 
que preservem a saúde do trabalhador;

VII - programas de defesa dos recursos hídricos, incluindo a im-
plantação dos comitês de bacias hidrográficas, na forma da lei;

VIII - programas de monitoragem e fiscalização da presença de 
agrotóxicos nos alimentos e de implementação de sistemas agríco-
las integrados e não poluentes, como os da agricultura biológica e 
orgânica;

IX - programas de fiscalização e inibição da pesca predatória e 
de estimulo à piscicultura e maricultura;

X - programas de recuperação de áreas degradadas e de reflo-
restamento ecológico, incluindo a produção de mudas;

XI - fiscalização e recuperação da Mata Atlântica e proteção da 
biodiversidade.

XII - demarcação da faixa marginal de proteção das lagoas e 
lagunas;

XIII - programas de prevenção e combate a incêndios em Flo-
restas;

 XIV- implantação das unidades de conservação da natureza, 
como parques, reservas e área de preservação ambiental, incluindo 
plano diretor, plano de manejo, demarcação, sede e educação am-
biental das populações dos entornos, sem prejuízo do que dispõe a 
disciplina específica prevista no § 4° do presente artigo; (NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 70, de 12 
de dezembro de 2017.

XV - programas de tratamento e destinação final de lixo quí-
mico;

XVI - reforço dos sistemas de fiscalização ambiental;
XVII - programas de proteção à fauna, incluindo centros de tria-

gem de animais, prevenção e fiscalização;
XVIII - reforço de equipamentos e instalações do BPFMA, DPMA 

e Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro;
XIX - utilização de recursos como contrapartida a programas 

com financiamento internacional, tais como, Programa de Despo-
luição da Baía de Guanabara e/ou de Despoluição da Baía de Se-
petiba;

XX - programa de divulgação em mídia de campanhas publici-
tárias, tais como o combate aos balões e pela reciclagem de pilhas 
e garrafas plásticas;

XXI - programa de ecologia urbana, tais como ciclovias, implan-
tação de combustíveis menos poluentes nos transportes e nas in-
dústrias, defesa das encostas;

XXII - recomposição e manutenção de manguezais e áreas pro-
tegidas;

XXIII - monitoragem e melhoria da qualidade do ar e da água 
potável e da balneabilidade;

XXIV - programa para equipar e capacitar as cooperativas de 
catadores;

XXV - programas de relocalização (quando couber) de popula-
ções que ocupem áreas de preservação ambiental, incluindo habi-
tação digna e reinstalação;

XXVI - desenvolvimento de programas de eco-turismo;
XXVII - implantação do Centro de Referência de Segurança e 

Crimes Ambientais;
XXVIII - implantação do Centro de Referência da Saúde do Tra-

balhador em Ambientes de Trabalho;
XXIX - campanhas e programas de orientação do consumidor 

aos custos do desperdício e às qualidades e riscos ambientais dos 
produtos;

XXX - mapeamento das áreas e atividades de risco, na forma 
da Lei.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 15, de 14 de 
dezembro de 2000.

* § 4°. É considerado recurso privado, e não constitui receita do 
FECAM (Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desenvolvi-
mento Urbano), o montante de recursos devido pelos empreende-
dores nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos 
de significativo impacto ambiental decorrentes da compensação 
ambiental estabelecida no âmbito do Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação da Natureza - SNUC.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 70, de 12 de 
dezembro de 2017.

* § 5º Os passivos não liquidados, cuja competência tenha 
ocorrido a partir do ano de 2015 até dezembro de 2019, poderão 
ser extintos, salvo se for o caso de despesas de exercícios anterio-
res, nos termos da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 73, de 18 de 
dezembro de 2019
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* § 6º O percentual não aplicado no Fundo Estadual de Conser-
vação Ambiental e Desenvolvimento Urbano – FECAM –, a partir do 
exercício de 2015, não se converterá em obrigação de aplicação em 
exercícios posteriores ao Estado.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 73, de 18 de 
dezembro de 2019

Art. 264 - A implantação e a operação de instalações que utili-
zem ou manipulem materiais radioativos, estarão sujeitas ao esta-
belecimento e à implementação de plano de evacuação da popula-
ção das áreas de risco e a permanente monitoragem de seus efeitos 
sobre o meio ambiente e a saúde da população.

Parágrafo único - As disposições deste artigo não se aplicam 
à utilização de radioisotopos previstos no artigo 21, XXIII, “b”, da 
Constituição da República.

Art. 265 - Os projetos governamentais da administração direta 
ou indireta, que exijam a remoção involuntária de contingente da 
população, deverão cumprir, dentre outras, as seguintes exigências:

I - pagamento prévio e em dinheiro de indenização pela desa-
propriação, bem como dos custos de mudança e reinstalação, in-
clusive, neste caso, para os não-proprietários, nas áreas vizinhas às 
do projeto, de residências, atividades produtivas e equipamentos 
sociais.

II - implantação, anterior à remoção, de programas sócio-eco-
nômicos que permitam às populações atingidas restabelecerem seu 
sistema produtivo garantindo sua qualidade de vida;

III - implantação prévia de programas de defesa ambiental que 
reduzam ao mínimo os impactos do empreendimento sobre a fau-
na, a flora e as riquezas naturais e arqueológicas.

Art. 266 - O Estado promoverá, com a participação dos Municí-
pios e das comunidades, o zoneamento ambiental de seu território.

§ 1º - A implantação de áreas ou pólos industriais, bem como as 
transformações de uso do solo, dependerão de estudo de impacto 
ambiental, e do correspondente licenciamento.

§ 2º - O registro dos projetos de loteamento dependerá do pré-
vio licenciamento na forma da legislação de proteção ambiental.

§ 3º - Os proprietários rurais ficam obrigados, na forma da lei, 
a preservar e a recuperar, com espécies nativas suas propriedades.

Art. 267 - A extinção ou alteração das finalidades das áreas das 
unidades de conservação dependerá de lei específica.

Art. 268 - São áreas de preservação permanente:
I - os manguezais, lagos, lagoas e lagunas e as áreas estuarinas;
II - as praias, vegetação de restingas quando fixadoras de du-

nas, as dunas, costões rochosos e as cavidades naturais subterrâ-
neas-cavernas;

III - as nascentes e as faixas marginais de proteção de águas 
superficiais;

IV - as áreas que abriguem exemplares ameaçados de extin-
ção, raros, vulneráveis ou menos conhecidos, na fauna e flora, bem 
como aquelas que sirvam como local de pouso, alimentação ou re-
produção;

V - as áreas de interesse arqueológico, histórico, científico, pai-
sagístico e cultural;

VI - aquelas assim declaradas por lei;
VII - a Baía de Guanabara.
Art. 269 - São áreas de relevante interesse ecológico, cuja uti-

lização dependerá de prévia autorização dos órgãos competentes, 
preservados seus atributos essenciais:

I - as coberturas florestais nativas;
II - a zona costeira;
III - o Rio Paraíba do Sul;
IV - a Ilha Grande;
V - a Baía da Guanabara;
VI - a Baía de Sepetiba.

Art. 270 - As terras públicas ou devolutas, consideradas de in-
teresse para a proteção ambiental, não poderão ser transferidas a 
particulares a qualquer título.

* Art. 271 - A iniciativa do Poder Público de criação de unida-
des de conservação, com a finalidade de preservar a integridade 
de exemplares dos ecossistemas, será imediatamente seguida dos 
procedimentos necessários a regularização fundiária, demarcação e 
implantação da estrutura de fiscalização adequadas.

* Lei nº 3443, de 14 de julho de 2000, que regulamenta o artigo 
27 das disposições transitórias e os artigos 261 e 271 da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, estabelece a criação dos conselhos 
gestores para as unidades de conservação estaduais, e dá outras 
providências.

Art. 272 - O Poder Público poderá estabelecer restrições admi-
nistrativas de uso de áreas privadas para fins de proteção de ecos-
sistemas.

Parágrafo único - As restrições administrativas de uso a que se 
refere este artigo deverão ser averbadas no registro imobiliário no 
prazo máximo de um ano a contar de seu estabelecimento.

Art. 273 - As coberturas florestais nativas existentes no Estado 
são consideradas indispensáveis ao processo de desenvolvimento 
equilibrado e à sadia qualidade de vida de seus habitantes e não 
poderão ter suas áreas reduzidas.

Art. 274 - As empresas concessionárias ou permissionárias de 
serviços públicos deverão atender aos dispositivos de proteção am-
biental em vigor.

Art. 275 - Fica proibida a introdução no meio ambiente de subs-
tâncias cancerígenas, mutagênicas e teratogênicas, além dos limites 
e das condições permitidas pelos regulamentos dos órgãos do con-
trole ambiental.

Art. 276 - A implantação e a operação de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras dependerão de adoção das melhores tec-
nologias de controle para proteção do meio ambiente, na forma da lei.

* Lei nº 3801, de 03 de abril de 2002, que institui e impõe nor-
mas de segurança para operações de exploração, produção, esto-
cagem e transporte de petróleo e seus derivados, no âmbito do 
estado do rio de janeiro, regulamenta em parte o art. 276 da Cons-
tituição Estadual e dá outras providências.

Parágrafo único - O Estado e os Municípios manterão perma-
nente fiscalização e controle sobre os veículos, que só poderão tra-
fegar com equipamentos antipoluentes, que eliminem ou diminuam 
ao máximo o impacto nocivo da gaseificação de seus combustíveis.

* Art. 277 - Os lançamentos finais dos sistemas públicos e par-
ticulares de coleta de esgotos sanitários deverão ser precedidos, no 
mínimo, de tratamento primário completo, na forma da lei.

§ 1º - Fica vedada a implantação de sistemas de coleta conjunta 
de águas pluviais e esgotos domésticos ou industriais.

§ 2º - As atividades poluidoras deverão dispor de bacias de con-
tenção para as águas de drenagem, na forma da lei.

* Lei nº 2661, de 27 de dezembro de 1996, que regulamenta o 
disposto no art. 274 (atual 277) da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro no que se refere à exigência de níveis mínimos de tratamen-
to de esgotos sanitários, antes de seu lançamento em corpos d’água 
e dá outras providências.

Art. 278 - É vedada a criação de aterros sanitários à margem de 
rios, lagos, lagoas, manguezais e mananciais.

Art. 279 - O Estado exercerá o controle de utilização de insumos 
químicos na agricultura e na criação de animais para alimentação 
humana, de forma a assegurar a proteção do meio ambiente e a 
saúde pública.

Parágrafo único - O controle a que se refere este artigo será 
exercido, tanto na esfera da produção quanto na de consumo, com 
a participação do órgão encarregado da execução da política de 
proteção ambiental.
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Art. 280 - A lei instituirá normas para coibir a poluição sonora.
Art. 281 - Nenhum padrão ambiental do Estado poderá ser me-

nos restritivo do que os padrões fixados pela Organização Mundial 
de Saúde.

Art. 282 - As empresas concessionárias do serviço de abasteci-
mento público de água deverão divulgar, semestralmente, relatório 
de monitoragem da água distribuída à população, a ser elaborado 
por instituição de reconhecida capacidade técnica e científica.

Parágrafo único - A monitoragem deverá incluir a avaliação dos 
parâmetros a serem definidos pelos órgãos estaduais de saúde e 
meio ambiente.

* Lei nº 4930, de 20 de dezembro de 2006, que “regulamenta 
o art. 282 (ex art 279) da Constituição Estadual ao dispor sobre mo-
nitoramento e as ações relacionadas ao controle da potabilidade 
da água própria para consumo humano distribuída à população do 
Estado do Rio de Janeiro.

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL (ART. 283)

Art. 283 - A ordem social tem como base o primado do traba-
lho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÃO GERAL (ARTS. 284 A 286)

Art. 284 - O Estado e os Municípios, com a União, integram um 
conjunto de ações e iniciativas dos Poderes Públicos e da sociedade, 
destinado a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e 
assistência sociais, de conformidade com as disposições da Consti-
tuição da República e das leis.

§ 1º - As receitas do Estado e dos Municípios, destinados a se-
guridade social, constarão dos respectivos orçamentos.

§ 2º - Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na 
atividade privada, rural e urbana, inclusive na condição de autôno-
mo, hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se 
compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em 
lei.

Art. 285 - Será garantida pensão por morte de servidor, homem 
ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes.

Parágrafo único - A pensão mínima a ser paga aos pensionistas 
do Instituto de Previdência do Estado do Rio de Janeiro - IPERJ, não 
poderá ser de valor inferior ao de 1 (um) salário mínimo.

* Lei nº 3189, de 22 de fevereiro de 1999, que institui o fundo 
único de previdência social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVI-
DÊNCIA e dá outras providências.

* Lei nº 3308, de 30 de novembro de 1999, que dispõe sobre 
o regime de previdência dos membros e servidores do Ministério 
Público, e dá outras providências.

* Lei nº 3309, de 30 de novembro de 1999, que dispõe sobre o 
regime previdenciário dos membros e servidores do Poder Judiciá-
rio e dá outras providências.

* Lei nº 3310, de 30 de novembro de 1999, que dispõe sobre 
o regime previdenciário dos membros e servidores do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE - RJ e dá outras providên-
cias.

* Lei nº 3311, de 30 de novembro 1999, que dispõe sobre o re-
gime previdenciário dos membros e servidores do Poder Legislativo 
e dá outras providências.

*Art. 286 - É facultado ao servidor público que não tenha côn-
juge, companheiro ou dependente, legar a pensão por morte a be-
neficiários de sua indicação, respeitadas as condições e a faixa etá-
ria previstas em lei para a concessão do benefício a dependentes.

* STF - ADIN - 240-6/600, de 1990 - Decisão da Liminar: “De-
ferida liminar, em 17.06.93.” Publicada no D.J. Seção I de 24.06.93, 
página 12.564 e 20.08.93, página 16.318.

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - PET 707-7 – “Por votação 
UNÂNIME, o Tribunal CONHECEU do pedido de medida liminar, por 
fato superveniente, e o deferiu”. - Plenário, 17.06.1993. - Acórdão, 
DJ 20.08.1993.

Decisão do Mérito: Por votação unânime, o Tribunal julgou 
PROCEDENTE a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do 
art. 283 (atual art. 286) da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, 
e do art. 33 do respectivo Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias. Votou o Presidente. Ausente, justificadamente, o Ministro 
Francisco Rezek e, neste julgamento, o Ministro Marco Aurélio. - 
Plenário, 26.09.1996. - Acórdão, DJ 13.10.2000.

EMENTA: - Por preterir a exigência de iniciativa exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo para a elaboração de normas que dispo-
nham sobre servidores públicos e seu regime jurídico, de acordo 
com o art. 61, § 1º, II, c, da Constituição Federal; e, ainda, por ultra-
passar a ordem de beneficiários inscrita no art. 201, V, da mesma 
Carta, é inconstitucional o art. 283 (atual 286) da Constituição Flu-
minense, ao facultar o legado da pensão por morte, a pessoas que 
não satisfaçam àquelas condições de dependência. Divergência de 
votos quanto à adoção de um ou outro fundamentos (o formal e o 
material), sendo unânime a conclusão pela procedência da ação.

SEÇÃO II
DA SAÚDE (ARTS. 287 A 304)

Art. 287 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegu-
rada mediante políticas sociais, econômicas e ambientais que visem 
a prevenção de doenças físicas e mentais, e outros agravos, o aces-
so universal e igualitário às ações de saúde e a soberana liberdade 
de escolha dos serviços, quando esses constituírem ou complemen-
tarem o Sistema Unificado e Descentralizado de Saúde, guardada a 
regionalização para sua promoção, proteção e recuperação.

* Regulamentado pela Lei nº 3613, de 18 de julho de 2001, que 
dispõe sobre os direitos dos usuários dos serviços e das ações de 
saúde no Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências.

* Art. 288 - As ações e serviços de saúde são de relevância pú-
blica, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita com prioridade, diretamente ou através de terceiros, preferen-
cialmente por entidades filantrópicas e, também, por pessoa física 
ou jurídica de direito privado.

* Regulamentado pela Lei nº 3892, de 16 de julho de 2002, 
que estabelece normas para os serviços de triagem de pacientes em 
unidades de saúde de atendimento de urgência e de emergência 
regulamentando os artigos 288 e 289 da Constituição Estadual e dá 
outras providências.

* Art. 289 - As ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único 
de saúde, de acordo com as seguintes diretrizes:

I - integração das ações e serviços de saúde dos Municípios ao 
Sistema Único de Saúde;

II - descentralização político-administrativa, com direção única 
em cada nível, respeitada a autonomia municipal, garantindo-se os 
recursos necessários;
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III - atendimento integral, universal e igualitário, com acesso a 
todos os níveis dos serviços de saúde da população urbana e rural, 
contemplando as ações de promoção, proteção e recuperação de 
saúde individual e coletiva, com prioridade para as atividades pre-
ventivas e de atendimento de emergência e urgência, sem prejuízo 
dos demais serviços assistenciais;

* IV - participação na elaboração e controle das políticas e 
ações de saúde de membros de entidades representativas de usuá-
rios e de profissionais de saúde, através de conselho estadual de 
saúde, deliberativo e paritário, estruturado por lei complementar;

* Inciso regulamentado pelo Lei Complementar nº 71, de 15 de 
janeiro de 1991, que estrutura, regulamenta e dá outras atribuições 
ao conselho estadual de saúde, de que trata o inciso IV do art. 286 
(atual 289) da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

V - municipalização dos recursos, tendo como parâmetros o 
perfil epidemiológico e demográfico, e a necessidade de implanta-
ção, expansão e manutenção dos serviços de saúde de cada Muni-
cípio;

VI - elaboração e atualização periódicas do Plano Estadual de 
Saúde, em termos de prioridade e estratégias regionais, em conso-
nância com o Plano Nacional de Saúde e de acordo com as diretrizes 
do conselho estadual;

VII - outras, que venham a ser adotadas em legislação comple-
mentar.

* Lei nº 3892, de 16 de julho de 2002, que estabelece normas 
para os serviços de triagem de pacientes em unidades de saúde de 
atendimento de urgência e de emergência regulamentando os ar-
tigos 288 e 289 da Constituição Estadual e dá outras providências.

Art. 290 - É assegurada, na área de saúde, a liberdade de exer-
cício profissional e de organização de serviços privados, na forma 
da lei, de acordo com os princípios da política nacional de saúde e 
das normas gerais estabelecidas pelo conselho estadual de saúde.

Art. 291 - As instituições privadas poderão participar de forma 
complementar do sistema único de saúde, mediante o contrato de 
direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filan-
trópicas e as sem fins lucrativos.

§ 1º - A decisão sobre a contratação de serviços privados deve-
rá ser precedida de audiência dos conselhos municipais de saúde, 
quando de abrangência municipal, e do conselho estadual de saú-
de, quando de abrangência estadual.

§ 2º - Aos serviços de saúde de natureza privada, que descum-
pram as diretrizes do sistema único de saúde, ou os termos previs-
tos nos contratos firmados com o Poder Público, aplicar-se-ão as 
sanções previstas em lei.

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
estrangeiras ou de empresas brasileiras de capital estrangeiro na 
assistência à saúde no Estado, salvo nos casos previstos em lei.

§ 4º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

Art. 292 - O sistema único de saúde será financiado com recur-
sos do orçamento do Estado, da seguridade social, da União e dos 
Municípios, além de outras fontes.

Parágrafo único - Os recursos financeiros do sistema de saúde 
serão administrados, em cada esfera, por fundos de natureza con-
tábil, criados na forma da lei.

Art. 293 - Ao sistema único de saúde compete, além de outras 
atribuições estabelecidas na Lei Orgânica da Saúde:

I - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde, 
bem como a capacitação técnica e reciclagem permanente;

II - garantir aos profissionais da área de saúde um plano de 
cargos e salários único, o estímulo ao regime de tempo integral e 
condições adequadas de trabalho em todos os níveis;

III - promover o desenvolvimento de novas tecnologias e a pro-
dução de medicamentos, matérias-primas, insumos imunobiológi-
cos e contraceptivos de barreira por laboratórios oficias do Estado, 

abrangendo também a homeopatia, a acupuntura, a fitoterapia e 
outras práticas de comprovada base científica, que serão adotadas 
pela rede oficial de assistência à população;

IV - criar e implantar sistema estadual público de sangue, com-
ponentes e derivados, para garantir a auto-suficiência do Estado no 
setor, assegurando a preservação da saúde do doador e do receptor 
de sangue, bem como a manutenção de laboratórios e hemocen-
tros regionais;

Lei nº 4098, de 22 de abril de 2003, que cria o sistema estadual 
de sangue, componentes e hemoderivados no âmbito do Estado do 
Rio de Janeiro e dá outras providências.

V - dispor sobre a fiscalização e normatização da remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias, para fins de transplantes, pesquisa, 
especialmente sobre a reprodução humana e tratamento, vedada 
a sua comercialização;

VI - participar na elaboração e atualização de plano estadual de 
alimentação e nutrição;

VII - controlar, fiscalizar e inspecionar procedimentos, produ-
tos e substâncias que compõem os medicamentos, contraceptivos, 
imunobiológicos, alimentos, compreendido o controle de seu teor 
nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano, 
cosméticos, perfumes, produtos de higiene, saneantes, domissa-
nitários, agrotóxicos, biocidas, produtos agrícolas, drogas veteriná-
rias, sangue, hemoderivados, equipamentos médico-hospitalares e 
odontológicos, insumos, e outros de interesse para a saúde;

* Lei nº 4472, de 03 de dezembro de 2004, que dispõe sobre 
procedimentos das empresas de manipulação de nutrição enteral e 
parenteral no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras pro-
vidências. (Inciso VII do art. 293 da Constituição Estadual)

VIII - manter laboratório de referência de controle de qualida-
de;

* IX - participar na fiscalização das operações de produção, 
transporte, guarda e utilização, executadas com substâncias e pro-
dutos psicoativos, tóxicos e radioativos;

* Lei nº 3623, de 27 de agosto de 2001, que regulamenta o 
artigo 293 da Constituição Estadual e estabelece critérios para de-
terminação de padrões de qualidade do ambiente de trabalho e de 
proteção à saúde dos trabalhadores no Estado do Rio de Janeiro.

X - desenvolver ações visando à segurança e à saúde do traba-
lhador, integrando sindicatos e associações técnicas, compreenden-
do a fiscalização, normatização e coordenação geral na prevenção, 
prestação de serviços e recuperação, mediante:

* Lei nº 3623, de 27 de agosto de 2001, que regulamenta o 
artigo 293 da Constituição Estadual e estabelece critérios para de-
terminação de padrões de qualidade do ambiente de trabalho e de 
proteção à saúde dos trabalhadores no Estado do Rio de Janeiro.

* a) medidas que visem à eliminação de riscos de acidentes, 
doenças profissionais e do trabalho, e que ordenem o processo pro-
dutivo, para esse fim;

* b) informações aos trabalhadores a respeito de atividades 
que comportem riscos à saúde e dos métodos para o seu controle;

* c) controle e fiscalização dos ambientes e processos de tra-
balhos nos órgãos ou empresas públicas e privadas, incluindo os 
departamentos médicos;

* d) direito de recusa ao trabalho em ambientes sem controle 
adequado de riscos, assegurada a permanência no emprego;

* e) promoção regular e prioritária de estudos e pesquisas em 
saúde do trabalho;

f) proibição do uso de atestado de esterilização e de teste gra-
videz como condição para admissão ou permanência no trabalho;

* g) notificação compulsória, pelos ambulatórios médicos dos 
órgãos ou empresas públicas ou privadas, das doenças profissionais 
e dos acidentes de trabalho;
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* h) intervenção, interrompendo as atividades em local de 
trabalho em que haja risco iminente ou naqueles em que tenham 
ocorrido graves danos à saúde do trabalhador;

XI - coordenar e estabelecer diretrizes e estratégias das ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica e colaborar no controle do 
meio ambiente e saneamento;

* Lei nº 3623, de 27 de agosto de 2001, que regulamenta o 
artigo 293 da Constituição Estadual e estabelece critérios para de-
terminação de padrões de qualidade do ambiente de trabalho e de 
proteção à saúde dos trabalhadores no Estado do Rio de Janeiro.

XII - determinar que todo estabelecimento, público ou privado, 
sob fiscalização de órgãos do sistema único de saúde, seja obrigado 
a utilizar coletor seletivo de lixo hospitalar;

XIII - formular e implantar política de atendimento à saúde de 
portadores de deficiência, bem como coordenar e fiscalizar os ser-
viços e ações específicas, de modo a garantir a prevenção de doen-
ças ou condições que favoreçam o seu surgimento, assegurando o 
direito à habilitação, reabilitação e integração social, com todos os 
recursos necessários, inclusive o acesso aos materiais e equipamen-
tos de reabilitação;

XIV - implantar política de atendimento à saúde das pessoas 
consideradas doentes mentais, devendo ser observados os seguin-
tes princípios:

a) rigoroso respeito aos direitos humanos dos doentes;
b) integração dos serviços de emergência psiquiátricos e psico-

lógicos aos serviços de emergência geral;
c) prioridade e atenção extra-hospitalar, incluído atendimento 

ao grupo familiar, bem como ênfase na abordagem interdisciplinar;
d) ampla informação aos doentes, familiares e à sociedade or-

ganizada sobre os métodos de tratamento a serem utilizados;
e) garantia da destinação de recursos materiais e humanos 

para a proteção e tratamento adequado ao doente mental nos ní-
veis ambulatorial e hospitalar;

XV - garantir destinação de recursos materiais e humanos na 
assistência às doenças crônicas e à terceira idade, na forma da lei;

XVI - estabelecer cooperação com a rede pública de ensino, de 
modo a promover acompanhamento constante às crianças em fase 
escolar, prioritariamente aos estudantes do primeiro grau;

XVII - incentivar, através de campanhas promocionais educati-
vas e outras iniciativas, a doação de órgãos;

XVIII - prover a criação de programa suplementar que garanta 
fornecimento de medicação às pessoas portadoras de necessidades 
especiais, no caso em que seu uso seja imprescindível à vida.

Parágrafo único - O Estado, na forma da lei, concederá estí-
mulos especiais às pessoas que doarem órgãos possíveis de serem 
transplantados, quando de sua morte, com o propósito de restabe-
lecerem funções vitais à saúde.

Art. 294 - O Estado garantirá assistência integral à saúde da 
mulher em todas as fases de sua vida através da implantação de 
política adequada, assegurando:

I - assistência à gestação, ao parto e ao aleitamento;
II - direito à auto-regulação da fertilidade como livre decisão 

da mulher, do homem ou do casal, tanto para exercer a procriação 
quanto para evitá-la;

III - fornecimento de recursos educacionais, científicos e assis-
tenciais, bem como acesso gratuito aos métodos anticoncepcionais, 
esclarecendo os resultados, indicações e contra-indicações, vedada 
qualquer forma coercitiva ou de indução por parte de instituições 
públicas ou privadas;

IV - assistência à mulher, em caso de aborto, provocado ou não, 
como também em caso de violência sexual, asseguradas dependên-
cias especiais nos serviços garantidos direta ou indiretamente pelo 
Poder Público;

V - adoção de novas práticas de atendimento relativas ao direi-
to da reprodução mediante consideração da experiência dos grupos 
ou instituições de defesa da saúde da mulher.

Art. 295 - O Estado, através dos órgãos competentes, determi-
nará a fluoretização do cloreto de sódio, na proporção fixada pela 
autoridade responsável.

Art. 296 - Será fiscalizado a produção, distribuição e comercia-
lização de processos químicos ou hormonais e artefatos de contra-
cepção, proibindo-se a comercialização e uso em fase de experi-
mentação.

Art. 297 - O Estado regulamentará em relação ao sangue, co-
leta, processamento, estocagem, tipagem, sorologia, distribuição, 
transporte, descarte, indicação e transfusão, bem como sua pro-
cedência e qualidade ou componente destinado à industrialização, 
seu processamento, guarda, distribuição e aplicação.

Art. 298 - O Estado assegurará a todo cidadão o fornecimento 
de sangue, componentes e derivados, bem como obter informações 
sobre o produto do sangue humano que lhe tenha sido aplicado.

Art. 299 - A assistência farmacêutica faz parte da assistência 
global à saúde, e as ações a ela correspondentes devem ser inte-
gradas ao sistema único de saúde, garantindo-se o direito de toda a 
população aos medicamentos básicos, que constem de lista padro-
nizada dos que sejam considerados essenciais.

Art. 300 - O Estado só poderá adquirir medicamentos e soros 
imunobiológicos produzidos pela rede privada, quando a rede pú-
blica, prioritariamente a estadual, não estiver capacitada a forne-
cê-lo.

Parágrafo único - O Estado garantirá o investimento permanen-
te na produção estatal de medicamentos à qual serão destinados 
recursos especiais.

Art. 301 - O Poder Público, mediante ação conjunta de suas 
áreas de educação e saúde, garantirá aos alunos da rede pública de 
ensino acompanhamento médico-odontológico, e às crianças que 
ingressem no pré-escolar exames e tratamentos oftalmológico e fo-
noaudiológico.

Art. 302 - Os municípios deverão no âmbito de sua competên-
cia, estabelecer medidas de proteção à saúde dos cidadãos não fu-
mantes em escolas, restaurantes, hospitais, transportes coletivos, 
repartições públicas, cinemas, teatros e demais estabelecimentos 
de grande afluência de público.

Art. 303 - O Estado instituirá mecanismos de controle e fisca-
lização adequados para coibir a imperícia, a negligência, a impru-
dência e a omissão de socorro nos estabelecimentos hospitalares 
oficiais e particulares, cominando penalidades severas para os cul-
pados.

Parágrafo único - Quando se tratar de estabelecimento particu-
lar, as penalidades poderão variar da imposição de multas pecuniá-
rias à cassação da licença de funcionamento.

* Art. 304 - As empresas privadas prestadoras de serviços de 
assistência médica, administradoras de planos de saúde, deverão 
ressarcir o Estado e os Municípios das despesas com o atendimento 
dos segurados respectivos em unidades de saúde pertencentes ao 
poder público estadual ou municipal.

Parágrafo único - O pagamento será de responsabilidade das 
empresas a que estejam associadas as pessoas atendidas em unida-
des de saúde do Estado ou dos Municípios.

* Lei nº 2096, de 19 de março de 1993, que regulamenta o arti-
go 304 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (ART. 305)

Art. 305 - O Estado e os Municípios prestarão assistência social 
a quem dela necessitar, obedecidos os princípios e normas da Cons-
tituição da República.
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Parágrafo único - Será assegurada, nos termos da lei, a parti-
cipação da população, por meio de organizações representativas, 
na formulação das políticas e no controle das ações de assistência 
social.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO (ARTS. 306 A 321)

Art. 306. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visa ao pleno desenvolvimento da pessoa e a formação do cidadão; 
o aprimoramento da democracia e dos direitos humanos; a elimi-
nação de todas as formas de racismo e de discriminação; o respeito 
dos valores e do primado do trabalho; à afirmação do pluralismo 
cultural; a convivência solidária a serviço de uma sociedade justa, 
fraterna, livre e soberana.

Art. 307. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen-
samento, a arte e o saber, vedada qualquer discriminação;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexis-
tência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - ensino público, gratuito para todos, em estabelecimentos 
oficiais, observado o critério da alínea abaixo:

a) na eventualidade de, em unidade escolar oficial de pré-esco-
lar, 1º grau, 2º grau ou de ensino supletivo, haver necessidade de 
opção para a ocupação de vaga em decorrência de a demanda de 
matrículas ser superior à oferta de vagas, dar-se-á preferência aos 
candidatos comprovadamente carentes;

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, 
na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; (NR)

* Nova redação dada pelo art. 18 da Emenda Constitucional nº 
53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei, 
atendendo as seguintes diretrizes:

a) participação da sociedade na formulação da política educa-
cional e no acompanhamento de sua execução;

b) criação de mecanismos para prestação de contas à socieda-
de da utilização dos recursos destinados à educação;

c) participação de estudantes, professores, pais e funcionários, 
através de funcionamento de conselhos comunitários em todas as 
unidades escolares, com o objetivo de acompanhar o nível pedagó-
gico da escola, segundo normas dos Conselhos Estadual e Municipal 
de Educação.

VII - garantia de padrão de qualidade;
VIII - educação não diferenciada entre sexos, seja no comporta-

mento pedagógico ou no conteúdo do material didático;
IX - regionalização, inclusive para o ensino profissionalizante, 

segundo características sócio-econômicas e culturais, respeitado o 
estabelecido no artigo 317, desta Constituição.

* X – animação cultural compreendida como instrumento pe-
dagógico e de promoção da dignidade da pessoa humana.

* Inciso acrescentado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 
44, de 12 de maio de 2010

Nota: O Art. 2º da Emenda Constitucional nº 44, de 12 de maio 
de 2010, “Art. 2º - Após a promulgação da presente Emenda Cons-
titucional, os animadores culturais somente poderão ser contrata-
dos, na forma do § 4º do art. 198 da Constituição Federal.”

“Parágrafo único. Os profissionais que, na data de promulgação 
desta Emenda e a qualquer título, desempenharem as atividades de 
animação cultural na rede estadual de educação, na forma da lei, 
ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo público a 
que se refere o § 4º do art. 198 da Constituição Federal, desde que 
tenham sido contratados a partir de anterior processo de seleção 
pública e nomeados nos termos do Decreto nº 19.803, de 31 de 
março de 1994.”

* XI - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 
educação escolar pública, nos termos de lei estadual. (AC)

* Inciso acrescentado pelo art. 18 da Emenda Constitucional nº 
53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

Art. 308. O dever do Estado e dos Municípios com a educação 
será efetivado mediante garantia de:

I - ensino público fundamental, obrigatório e gratuito, com o 
estabelecimento progressivo do turno único;

II - oferta obrigatória do ensino fundamental e gratuito aos que 
a eles não tiverem acesso na idade própria;

III - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade do 
ensino médio;

IV - atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência e ensino profissionalizante na rede regular de ensino, 
quando necessário, por professores de educação especial;

V - atendimento especializado, aos alunos superdotados, a ser 
implantado por legislação específica;

VI - atendimento obrigatório e gratuito em creches e pré-esco-
las às crianças de zero a seis anos de idade, mediante atendimento 
de suas necessidades biopsicossociais, adequado aos seus diferen-
tes níveis de desenvolvimento, com preferência à população de bai-
xa renda;

VII - acesso ao ensino obrigatório e gratuito, que constitui direi-
to público subjetivo;

VIII - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

IX - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através 
de programas suplementares de material didático-escolar, trans-
porte, alimentação e assistência à saúde;

X - liberdade de organização dos alunos, professores, funcio-
nários e pais de alunos, sendo facultada a utilização das instalações 
do estabelecimento de ensino para as atividades das associações;

XI - submissão, quando necessário, dos alunos matriculados na 
rede regular de ensino a testes de acuidade visual e auditiva, a fim 
de detectar possíveis desvios de desenvolvimento;

* XII - eleições diretas, na forma da lei, para direção das insti-
tuições de ensino mantidas pelo Poder Público, com a participação 
da comunidade escolar;

* Lei nº 2518, de 16 de janeiro de 1996, que regulamenta o 
inciso XII do artigo 308 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro 
que estabelece eleições diretas para as direções das instituições de 
ensino mantidas pelo poder público com a participação da comuni-
dade escolar.

Lei nº 3067, de 25 de setembro de 1998, dispõe sobre a auto-
nomia das unidades escolares da rede pública do Estado do Rio de 
Janeiro e dá outras providências.

* STF - ADIN - 2997, de 2003 - Decisão da Liminar: “O Tribunal, 
por decisão unânime, deferiu a cautelar para suspender, com efi-
cácia ex nunc, a vigência do artigo 308, inciso XII, da Constituição 
Estadual; da Lei nº 2.518, de 16 de janeiro de 1996, e do artigo 5º, 
incisos I e II, da Lei nº 3.067, de 25 de setembro de 1998, do Esta-
do do Rio de Janeiro. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Mau-
rício Corrêa. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen 
Gracie, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa e, neste julgamento, o 
Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 29.10.2003. - Acórdão, DJ 
06.02.2004.”
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EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 308, inc. 
XII, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Normas regula-
mentares. Educação. Estabelecimentos de ensino público. Cargos 
de direção. Escolha dos dirigentes mediante eleições diretas, com 
participação da comunidade escolar. Inadmissibilidade. Cargos em 
comissão. Nomeações de competência exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo. Ofensa aos arts. 2º, 37, II, 61, § 1º, II, “c”, e 84, II e XXV, 
da CF. Alcance da gestão democrática prevista no art. 206, VI, da 
CF. Ação julgada procedente. Precedentes. Voto vencido. É incons-
titucional toda norma que preveja eleições diretas para direção de 
instituições de ensino mantidas pelo Poder Público, com a partici-
pação da comunidade escolar.

Decisão de Mérito: Foi julgada procedente a ação direta para 
declarar a inconstitucionalidade do art. 308, XII, da Constitui-
ção Estadual, de toda a Lei 2518/1996, e do artigo 5º, I e II da Lei 
3067/1998.

Decisão de Mérito: O Tribunal, por maioria e nos termos do 
voto do Relator, julgou procedente a ação direta, vencido o Senhor 
Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Men-
des. Ausentes, licenciados, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa, 
Menezes Direito e, neste julgamento, o Senhor Ministro Eros Grau. 
Plenário, 12.08.2009.

Em 12/08/2009 , DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 12/03/2010 - ATA 
Nº 6/2010. DJE nº 45, divulgado em 11/03/2010

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação Direta. Constituição 
e leis estaduais. Projeto de iniciativa de deputado, quanto a uma 
das leis. Educação. Direção de instituições de ensino mantidas pelo 
Poder Público. Normas que prevêem eleições diretas, com partici-
pação da comunidade escolar. Ofensa aparente aos arts. 2º, 37, II, 
61, § 1º, II, “c”, e 84, II e XXV, da CF. Risco manifesto de dano à 
administração pública. Medida cautelar concedida. Precedentes. 
Deve concedida, em ação direta de inconstitucionalidade, medida 
cautelar para suspensão da vigência de normas de Constituição e 
de leis estaduais que prevêem eleições diretas, com participação da 
comunidade escolar, para os cargos de direção das instituições de 
ensino mantidas pelo Poder Público.

XIII - assistência à saúde no que respeita ao tratamento médi-
co-odontológico e atendimento aos portadores de problemas psi-
cológicos ou destes decorrentes.

§ 1º. A não oferta, ou a oferta insuficiente do ensino obriga-
tório e gratuito pelo Poder Público, importará responsabilidade da 
autoridade competente, nos termos da lei.

§ 2º. Compete ao Poder Público recensear, periodicamente, as 
crianças em idade escolar, com a finalidade de orientar a política 
de expansão da rede pública e a elaboração do plano estadual de 
educação.

§ 3º. O Estado prestará assistência técnica e material aos mu-
nicípios para o desenvolvimento do ensino fundamental e pré-es-
colar.

§ 4º. Ao educando portador de deficiência física, mental ou 
sensorial assegura-se o direito de matrícula na escola pública mais 
próxima de sua residência.

Art. 309. A Universidade do Estado do Rio de Janeiro, organi-
zada sob forma de fundação de direito público, goza de autonomia 
didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimo-
nial, para o exercício de suas funções de ensino, pesquisa e exten-
são.

* * *§ 1º. O poder público destinará anualmente à Universidade 
do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, dotação definida de acordo com 
a lei orçamentária estadual nunca inferior a 6% da receita tributária 
líquida, que lhe será transferida em duodécimos, mensalmente.

* Referendo em medida cautelar deferida na ADIN 4102, para 
suspender a vigência do § 1º do art. 309 e do art. 314, caput e § 5º, 
e da expressão “e garantirá um percentual mínimo de 10% (dez por 

cento) para a educação especial”, contida na parte final do § 2º do 
art. 314. Sessão Plenária realizada em 26/05/2010. Publicada em 
24/09/2010.

* Parágrafo regulamentado pela Lei nº 1729, de 31 de outubro 
de 1990, que regulamenta o art. 329 (atual 332) da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro.

* STF - ADIN - 780-7/600, de 1992 - Decisão da Liminar: “Por 
MAIORIA de votos, o Tribunal DEFERIU a medida cautelar para sus-
pender os efeitos da eficácia do parag. 1º do art. 306 (atual art. 
309), art. 311 (atual art. 314), parag. 5º do art. 311 (atual art. 314), 
bem como das expressões “e garantira um percentual mínimo de 
10% (dez por cento) para a educação especial”, contidas na parte fi-
nal do parag. 2º do art. 311 (atual art. 314), e indeferiu a suspensão 
cautelar relativa ao art. 329 (atual art. 332), todos da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro, vencido o Ministro Marco Aurélio, que 
também deferia o pedido quanto ao art. 329 (atual art. 332),. Votou 
o Presidente. - Plenário, 11.03.1993.” Acórdão, publicado no D.J. Se-
ção I de 19.03.93, página 4.274 e 16.04.93, página 6.431.

Em 18/12/2007: “(...) Sendo assim, em face das considerações 
ora expostas, e acolhendo, ainda, o parecer do eminente Procura-
dor-Geral da República, julgo prejudicada a presente ação direta e 
declaro extinto este processo, por perda superveniente de seu ob-
jeto, restando insubsistente a medida cautelar anteriormente de-
ferida (fls. 25/40). Arquivem-se os presentes autos. Publique-se.” 
MIN. CELSO DE MELLO, Decisão de 18.12.2007 (DJE nº 18, divulgado 
em 31/01/2008). Em 11.02.2008, sem a interposição de recurso de 
qualquer espécie.

DECISÃO: Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, ajui-
zada pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro, com o objetivo 
de impugnar a validade jurídico-constitucional dos artigos 306, § 1º, 
311, parte final do § 2º do art. 311, art. 311, § 5º, e 329, todos da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

O eminente Procurador-Geral da República, em seu douto 
parecer (fls. 65/68), pronunciou-se no sentido de que, com a pro-
mulgação superveniente da EC nº 4, de 1991, os dispositivos ora 
questionados foram excluídos do sistema de direito positivo local 
(fls. 67):

“6. Preliminarmente, impende asseverar que, com as altera-
ções constitucionais supervenientes, promovidas pela Emenda 
Constitucional Estadual n.º 04, de 20 de agosto de 1991, a análise 
da presente ação direta de inconstitucionalidade restou prejudica-
da. Os dispositivos constitucionais, outrora hostilizados, deixaram 
de existir no mundo jurídico, em sua expressão formal.

7. Nestes termos, faz-se relevante trazer à colação o disposto 
no artigo 2.° da mencionada Emenda Constitucional n.° 4, ‘verbis’:

‘Art. 2º - Acrescentem-se na Seção VIII – ‘Da Fiscalização Con-
tábil, Financeira e Orçamentária’, após o artigo 123, os seguintes 
artigos, parágrafos e incisos, renumerando-se os artigos subse-
qüentes:’.

8. Com efeito, foram acrescentados à Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro os artigos 124, 125 e 126, com seus respectivos 
incisos e parágrafos. Por conseguinte, os então arts. 306, 311 e 329, 
indigitados inconstitucionais, após a renumeração dos artigos sub-
seqüentes ao artigo 126, passaram a vigorar como artigos 309, 314 
e 332, respectivamente.

9. Consoante entendimento firmado por esse Supremo Tribu-
nal Federal, ‘a revogação do ato normativo ocorrida posteriormente 
ao ajuizamento da ação direta, porém, anteriormente ao seu jul-
gamento, a torna prejudicada’. (ADI n° 1.694/AP, Ministro-Relator: 
NÉRI DA SILVEIRA. D.J. de 28.09.2001, p. 00063).

10. Deste modo, não estando mais em vigor o texto original das 
normas ora impugnadas, da Constituição do Estado do Rio de Janei-
ro, tem-se por prejudicado o pedido formulado pelo requerente, 
em razão da perda de seu objeto.” (grifei)
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Sendo esse o contexto, entendo aplicável, à espécie, o magisté-
rio jurisprudencial desta Suprema Corte, cujas reiteradas decisões, 
no tema, têm reconhecido a ocorrência de prejudicialidade da ação 
direta, quando, após o seu ajuizamento, sobrevém, como sucedeu 
no caso, a cessação de eficácia das normas questionadas em referi-
do processo objetivo.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a propósito de 
situações como a destes autos, tem enfatizado que a superveniente 
cessação de eficácia dos atos estatais impugnados em ação direta 
de inconstitucionalidade provoca a extinção anômala do processo 
de controle normativo abstrato, independentemente da existência 
de efeitos residuais concretos que possam ter derivado da aplica-
ção dos diplomas questionados (RTJ 153/13 – RTJ 154/396-397 - RTJ 
154/401 – RTJ 156/29 - RTJ 160/145 – RTJ 174/80-81, v.g.):

“- A cessação superveniente da eficácia da lei argüída de in-
constitucional inibe o prosseguimento da ação direta de inconsti-
tucionalidade (...).

- A extinção anômala do processo de controle normativo abs-
trato, motivada pela perda superveniente de seu objeto, tanto pode 
decorrer da revogação pura e simples do ato estatal impugnado, 
como do exaurimento de sua eficácia, tal como sucede nas hipóte-
ses de normas legais destinadas à vigência temporária.”

(RTJ 152/731-732, Rel. Min. CELSO DE MELLO)
“A revogação superveniente do ato estatal impugnado faz ins-

taurar situação de prejudicialidade que provoca a extinção anômala 
do processo de fiscalização abstrata de constitucionalidade, eis que 
a ab-rogação do diploma normativo questionado opera, quanto a 
ele, a sua exclusão do sistema de direito positivo, causando, desse 
modo, a perda ulterior de objeto da própria ação direta, indepen-
dentemente da ocorrência, ou não, de efeitos residuais concretos.”

(RTJ 195/752-754, 754, Rel. Min. CELSO DE MELLO)
A inviabilidade da presente ação direta, em decorrência das ra-

zões mencionadas, impõe uma observação final: no desempenho 
dos poderes processuais de que dispõe, assiste, ao Ministro-Rela-
tor, competência plena para exercer, monocraticamente, o controle 
das ações, pedidos ou recursos dirigidos ao Supremo Tribunal Fede-
ral, legitimando-se, em conseqüência, os atos decisórios que, nessa 
condição, venha a praticar.

Cabe acentuar, neste ponto, que o Pleno do Supremo Tribunal 
Federal reconheceu a inteira validade constitucional da norma le-
gal que inclui, na esfera de atribuições do Relator, a competência 
para negar trânsito, em decisão monocrática, a recursos, pedidos 
ou ações, quando incabíveis, inviáveis, intempestivos, sem objeto 
ou que veiculem pretensão incompatível com a jurisprudência pre-
dominante do Tribunal (RTJ 139/53 - RTJ 168/174-175).

Impõe-se enfatizar, por necessário, que esse entendimento ju-
risprudencial é também aplicável aos processos de ação direta de 
inconstitucionalidade (ADI 563/DF, Rel. Min. PAULO BROSSARD - ADI 
593/GO, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - ADI 2.060/RJ, Rel. Min. CELSO 
DE MELLO - ADI 2.207/AL, Rel. Min. CELSO DE MELLO - ADI 2.215/
PE, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), eis que, tal como já assentou 
o Plenário do Supremo Tribunal Federal, o ordenamento positivo 
brasileiro “não subtrai, ao Relator da causa, o poder de efetuar - 
enquanto responsável pela ordenação e direção do processo (RISTF, 
art. 21, I) - o controle prévio dos requisitos formais da fiscalização 
normativa abstrata, o que inclui, dentre outras atribuições, o exame 
dos pressupostos processuais e das condições da própria ação dire-
ta” (RTJ 139/67, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Sendo assim, em face das considerações ora expostas, e aco-
lhendo, ainda, o parecer do eminente Procurador-Geral da Repúbli-
ca, julgo prejudicada a presente ação direta e declaro extinto este 
processo, por perda superveniente de seu objeto, restando insub-
sistente a medida cautelar anteriormente deferida (fls. 25/40).

Arquivem-se os presentes autos.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2007.
Ministro CELSO DE MELLO
Relator
Decisão de 18.12.2007 (DJE nº 18, divulgado em 31/01/2008).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) 

4102-9
Decisão Plenária da Liminar
O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto da Relato-

ra, referendou a liminar concedida e não conheceu do agravo regi-
mental interposto pela Assembléia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Não participou 
da votação o Senhor Ministro Marco Aurélio por não ter assistido 
ao relatório. Falou pelo requerente o Dr. Alde Santos Júnior, Procu-
rador do Estado.

Ausente o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, licenciado.
Plenário, 26.05.2010.
Acórdão, DJ 24.09.2010.

Ementa
REFERENDO DE MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE IN-

CONSTITUCIONALIDADE. VINCULAÇÃO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS A 
DETERMINADOS SETORES DA POLÍTICA EDUCACIONAL. CAUTELAR 
REFERENDADA PARA SUSPENDER A VIGÊNCIA DO § 1º DO ART. 309, 
DO CAPUT E § 5º DO ART. 314 E DA EXPRESSÃO “E GARANTIRÁ UM 
PERCENTUAL MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA A EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL”, CONTIDA NA PARTE FINAL DO § 2º DO ART. 314, 
TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no 
sentido de que são inconstitucionais as normas que estabelecem 
vinculação de parcelas das receitas tributárias a órgãos, fundos ou 
despesas, seja porque desrespeitam a vedação contida no art. 167, 
inc. IV, da Constituição da República, seja porque restringem a com-
petência constitucional do Poder Executivo para a elaboração das 
propostas de leis orçamentárias. Precedentes.

2. As restrições impostas ao exercício das competências cons-
titucionais conferidas ao Poder Executivo, entre elas a fixação de 
políticas públicas, importam em contrariedade ao princípio da inde-
pendência e harmonia entre os Poderes.

3. A via original do agravo regimental interposto por fax pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro não foi rece-
bida no Supremo Tribunal Federal, conforme determinam a Lei n. 
9.800/1999 e a Resolução n. 179/1999. Agravo regimental não co-
nhecido.

4. Medida cautelar referendada para suspender a vigência do § 
1º do art. 309, do caput e § 5º do art. 314 e da expressão “e garan-
tirá um percentual mínimo de 10% (dez por cento) para a educação 
especial”, contida na parte final do § 2º do art. 314, todos da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro.

§ 2º. A Universidade do Estado do Rio de Janeiro deverá enca-
minhar, anualmente, ao Conselho Superior da Fundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro (FAPERJ), plano de aplicação 
financeira na área científica, tecnológica e acadêmica para acompa-
nhamento de sua execução.

§ 3º. As receitas próprias da Universidade serão por ela geridas 
em conta no Banco do Estado do Rio de Janeiro e sua aplicação será 
apreciada pelo Tribunal de Contas.

§ 4º. O ensino, nos cursos regulares da Universidade do Estado 
do Rio de Janeiro - UERJ, obedecerá ao disposto nos artigos 206, IV, 
da Constituição da República.

§ 5º. O controle social do trabalho e do desempenho da Univer-
sidade do Estado do Rio de Janeiro será exercido por um Conselho 
Comunitário de caráter consultivo, criado por lei, com participação 
de representantes dos Poderes Públicos e de entidades da socieda-
de civil.
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* § 6º. O poder público destinará anualmente à Universidade 
do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, dotação definida de acordo com 
a lei orçamentária estadual que lhe será transferida em duodéci-
mos, mensalmente.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 71, de 2017.
* Art. 309-A. O poder público destinará anualmente à Univer-

sidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro- UENF e à Fun-
dação Centro Universitário Estadual da Zona Oeste - UEZO, dotação 
definida de acordo com a lei orçamentária estadual que lhe será 
transferida em duodécimos, mensalmente.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 71, de 2017.
Nota: Artigo 3º da Emenda Constitucional n° 71, de 2017: “Art. 

3º Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo os seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2018, consoante a seguinte regra de transição: I- em 2018, no mí-
nimo, 25% (vinte e cinco por cento) da dotação definida de acordo 
com a Lei Orçamentária Anual- LOA 2018; II- em 2019, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) da dotação definida de acordo com a Lei 
Orçamentária Anual- LOA 2019; III- em 2020, 100% ( cem por cento) 
da dotação definida de acordo com a Lei Orçamentária Anual- LOA 
2020.”

Art. 310. A escolha dos reitores das universidades públicas es-
taduais será efetuada por meio de eleição direta e secreta, com a 
participação da comunidade universitária, de acordo com seus es-
tatutos.

Art. 311. O Estado atuará no sentido de interiorizar o ensino 
superior público e gratuito, o que, na Região Metropolitana, do Rio 
de Janeiro, se fará, obrigatória e preferencialmente, através da Uni-
versidade do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. Nos Municípios de Duque de Caxias e São 
Gonçalo, a interiorização referida neste artigo será feita, através da 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, pela expansão de suas 
unidades em funcionamento naqueles municípios.

Art. 312. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade, pelo Poder Público, 

segundo as normas dos Conselhos Federal e Estadual de Educação;
III - garantia pelo Poder Público de mecanismos de controle 

indispensáveis à necessária autorização para a cobrança de taxas, 
mensalidades e quaisquer outros pagamentos.

Parágrafo único - O não atendimento às normas legais relativas 
ao ensino e a seus profissionais acarretará sanções administrativas 
e financeiras.

Art. 313. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui-
rá disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental.

* *Art. 314. O Estado aplicará, anualmente, nunca menos de 
35% (trinta e cinco por cento) da receita de impostos, compreen-
dida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvol-
vimento do ensino público, incluídos os percentuais referentes à 
UERJ (6%) e à FAPERJ (2%).

* Referendo em medida cautelar deferida na ADIN 4102, para 
suspender a vigência do § 1º do art. 309 e do art. 314, caput e § 5º, 
e da expressão “e garantirá um percentual mínimo de 10% (dez por 
cento) para a educação especial”, contida na parte final do § 2º do 
art. 314. Sessão Plenária realizada em 26/05/2010. Publicada em 
24/09/2010.

* STF - ADIN - 780-7/600, de 1992 - Decisão da Liminar: “Por 
MAIORIA de votos, o Tribunal DEFERIU a medida cautelar para sus-
pender os efeitos da eficácia do parag. 1º do art. 306 (atual art. 
309), art. 311 (atual art. 314), parag. 5º do art. 311 (atual art. 314), 
bem como das expressões “e garantira um percentual mínimo de 
10% (dez por cento) para a educação especial”, contidas na parte fi-

nal do parag. 2º do art. 311 (atual art. 314), e indeferiu a suspensão 
cautelar relativa ao art. 329 (atual art. 332), todos da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro, vencido o Ministro Marco Aurélio, que 
também deferia o pedido quanto ao art. 329 (atual art. 332),. Votou 
o Presidente. - Plenário, 11.03.1993.” Acórdão, publicado no D.J. Se-
ção I de 19.03.93, página 4.274 e 16.04.93, página 6.431.

Em 18/12/2007: “(...) Sendo assim, em face das considerações 
ora expostas, e acolhendo, ainda, o parecer do eminente Procura-
dor-Geral da República, julgo prejudicada a presente ação direta e 
declaro extinto este processo, por perda superveniente de seu ob-
jeto, restando insubsistente a medida cautelar anteriormente de-
ferida (fls. 25/40). Arquivem-se os presentes autos. Publique-se.” 
MIN. CELSO DE MELLO, Decisão de 18.12.2007 (DJE nº 18, divulgado 
em 31/01/2008). Em 11.02.2008, sem a interposição de recurso de 
qualquer espécie.

DECISÃO: Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, ajui-
zada pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro, com o objetivo 
de impugnar a validade jurídico-constitucional dos artigos 306, § 1º, 
311, parte final do § 2º do art. 311, art. 311, § 5º, e 329, todos da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

O eminente Procurador-Geral da República, em seu douto 
parecer (fls. 65/68), pronunciou-se no sentido de que, com a pro-
mulgação superveniente da EC nº 4, de 1991, os dispositivos ora 
questionados foram excluídos do sistema de direito positivo local 
(fls. 67):

“6. Preliminarmente, impende asseverar que, com as altera-
ções constitucionais supervenientes, promovidas pela Emenda 
Constitucional Estadual n.º 04, de 20 de agosto de 1991, a análise 
da presente ação direta de inconstitucionalidade restou prejudica-
da. Os dispositivos constitucionais, outrora hostilizados, deixaram 
de existir no mundo jurídico, em sua expressão formal.

7. Nestes termos, faz-se relevante trazer à colação o disposto 
no artigo 2.° da mencionada Emenda Constitucional n.° 4, ‘verbis’:

‘Art. 2º - Acrescentem-se na Seção VIII – ‘Da Fiscalização Con-
tábil, Financeira e Orçamentária’, após o artigo 123, os seguintes 
artigos, parágrafos e incisos, renumerando-se os artigos subse-
qüentes:’.

8. Com efeito, foram acrescentados à Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro os artigos 124, 125 e 126, com seus respectivos 
incisos e parágrafos. Por conseguinte, os então arts. 306, 311 e 329, 
indigitados inconstitucionais, após a renumeração dos artigos sub-
seqüentes ao artigo 126, passaram a vigorar como artigos 309, 314 
e 332, respectivamente.

9. Consoante entendimento firmado por esse Supremo Tribu-
nal Federal, ‘a revogação do ato normativo ocorrida posteriormente 
ao ajuizamento da ação direta, porém, anteriormente ao seu jul-
gamento, a torna prejudicada’. (ADI n° 1.694/AP, Ministro-Relator: 
NÉRI DA SILVEIRA. D.J. de 28.09.2001, p. 00063).

10. Deste modo, não estando mais em vigor o texto original das 
normas ora impugnadas, da Constituição do Estado do Rio de Janei-
ro, tem-se por prejudicado o pedido formulado pelo requerente, 
em razão da perda de seu objeto.” (grifei)

Sendo esse o contexto, entendo aplicável, à espécie, o magisté-
rio jurisprudencial desta Suprema Corte, cujas reiteradas decisões, 
no tema, têm reconhecido a ocorrência de prejudicialidade da ação 
direta, quando, após o seu ajuizamento, sobrevém, como sucedeu 
no caso, a cessação de eficácia das normas questionadas em referi-
do processo objetivo.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a propósito de 
situações como a destes autos, tem enfatizado que a superveniente 
cessação de eficácia dos atos estatais impugnados em ação direta 
de inconstitucionalidade provoca a extinção anômala do processo 
de controle normativo abstrato, independentemente da existência 
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de efeitos residuais concretos que possam ter derivado da aplica-
ção dos diplomas questionados (RTJ 153/13 – RTJ 154/396-397 - RTJ 
154/401 – RTJ 156/29 - RTJ 160/145 – RTJ 174/80-81, v.g.):

“- A cessação superveniente da eficácia da lei argüída de in-
constitucional inibe o prosseguimento da ação direta de inconsti-
tucionalidade (...).

- A extinção anômala do processo de controle normativo abs-
trato, motivada pela perda superveniente de seu objeto, tanto pode 
decorrer da revogação pura e simples do ato estatal impugnado, 
como do exaurimento de sua eficácia, tal como sucede nas hipóte-
ses de normas legais destinadas à vigência temporária.”

(RTJ 152/731-732, Rel. Min. CELSO DE MELLO)
“A revogação superveniente do ato estatal impugnado faz ins-

taurar situação de prejudicialidade que provoca a extinção anômala 
do processo de fiscalização abstrata de constitucionalidade, eis que 
a ab-rogação do diploma normativo questionado opera, quanto a 
ele, a sua exclusão do sistema de direito positivo, causando, desse 
modo, a perda ulterior de objeto da própria ação direta, indepen-
dentemente da ocorrência, ou não, de efeitos residuais concretos.”

(RTJ 195/752-754, 754, Rel. Min. CELSO DE MELLO)
A inviabilidade da presente ação direta, em decorrência das ra-

zões mencionadas, impõe uma observação final: no desempenho 
dos poderes processuais de que dispõe, assiste, ao Ministro-Rela-
tor, competência plena para exercer, monocraticamente, o controle 
das ações, pedidos ou recursos dirigidos ao Supremo Tribunal Fede-
ral, legitimando-se, em conseqüência, os atos decisórios que, nessa 
condição, venha a praticar.

Cabe acentuar, neste ponto, que o Pleno do Supremo Tribunal 
Federal reconheceu a inteira validade constitucional da norma le-
gal que inclui, na esfera de atribuições do Relator, a competência 
para negar trânsito, em decisão monocrática, a recursos, pedidos 
ou ações, quando incabíveis, inviáveis, intempestivos, sem objeto 
ou que veiculem pretensão incompatível com a jurisprudência pre-
dominante do Tribunal (RTJ 139/53 - RTJ 168/174-175).

Impõe-se enfatizar, por necessário, que esse entendimento ju-
risprudencial é também aplicável aos processos de ação direta de 
inconstitucionalidade (ADI 563/DF, Rel. Min. PAULO BROSSARD - ADI 
593/GO, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - ADI 2.060/RJ, Rel. Min. CELSO 
DE MELLO - ADI 2.207/AL, Rel. Min. CELSO DE MELLO - ADI 2.215/
PE, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), eis que, tal como já assentou 
o Plenário do Supremo Tribunal Federal, o ordenamento positivo 
brasileiro “não subtrai, ao Relator da causa, o poder de efetuar - 
enquanto responsável pela ordenação e direção do processo (RISTF, 
art. 21, I) - o controle prévio dos requisitos formais da fiscalização 
normativa abstrata, o que inclui, dentre outras atribuições, o exame 
dos pressupostos processuais e das condições da própria ação dire-
ta” (RTJ 139/67, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Sendo assim, em face das considerações ora expostas, e aco-
lhendo, ainda, o parecer do eminente Procurador-Geral da Repúbli-
ca, julgo prejudicada a presente ação direta e declaro extinto este 
processo, por perda superveniente de seu objeto, restando insub-
sistente a medida cautelar anteriormente deferida (fls. 25/40).

Arquivem-se os presentes autos.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2007.
Ministro CELSO DE MELLO
Relator
Decisão de 18.12.2007 (DJE nº 18, divulgado em 31/01/2008).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) 

4102-9
Decisão Plenária da Liminar

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto da Relato-
ra, referendou a liminar concedida e não conheceu do agravo regi-
mental interposto pela Assembléia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Não participou 
da votação o Senhor Ministro Marco Aurélio por não ter assistido 
ao relatório. Falou pelo requerente o Dr. Alde Santos Júnior, Procu-
rador do Estado.

Ausente o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, licenciado.
Plenário, 26.05.2010.
Acórdão, DJ 24.09.2010.

Ementa
REFERENDO DE MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE IN-

CONSTITUCIONALIDADE. VINCULAÇÃO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS A 
DETERMINADOS SETORES DA POLÍTICA EDUCACIONAL. CAUTELAR 
REFERENDADA PARA SUSPENDER A VIGÊNCIA DO § 1º DO ART. 309, 
DO CAPUT E § 5º DO ART. 314 E DA EXPRESSÃO “E GARANTIRÁ UM 
PERCENTUAL MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA A EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL”, CONTIDA NA PARTE FINAL DO § 2º DO ART. 314, 
TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no 
sentido de que são inconstitucionais as normas que estabelecem 
vinculação de parcelas das receitas tributárias a órgãos, fundos ou 
despesas, seja porque desrespeitam a vedação contida no art. 167, 
inc. IV, da Constituição da República, seja porque restringem a com-
petência constitucional do Poder Executivo para a elaboração das 
propostas de leis orçamentárias. Precedentes.

2. As restrições impostas ao exercício das competências cons-
titucionais conferidas ao Poder Executivo, entre elas a fixação de 
políticas públicas, importam em contrariedade ao princípio da inde-
pendência e harmonia entre os Poderes.

3. A via original do agravo regimental interposto por fax pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro não foi rece-
bida no Supremo Tribunal Federal, conforme determinam a Lei n. 
9.800/1999 e a Resolução n. 179/1999. Agravo regimental não co-
nhecido.

4. Medida cautelar referendada para suspender a vigência do § 
1º do art. 309, do caput e § 5º do art. 314 e da expressão “e garan-
tirá um percentual mínimo de 10% (dez por cento) para a educação 
especial”, contida na parte final do § 2º do art. 314, todos da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro.

§ 1º. A parcela da arrecadação de impostos transferida pelo 
Estado aos Municípios não é considerada, para efeito de cálculo 
previsto neste artigo, receita estadual.

* * * § 2º. A distribuição dos recursos públicos assegurará prio-
ridade ao ensino obrigatório, nos termos dos planos nacional e es-
tadual de educação, e garantirá um percentual mínimo de 10% (dez 
por cento) para a educação especial.

* Referendo em medida cautelar deferida na ADIN 4102, para 
suspender a vigência do § 1º do art. 309 e do art. 314, caput e § 5º, 
e da expressão “e garantirá um percentual mínimo de 10% (dez por 
cento) para a educação especial”, contida na parte final do § 2º do 
art. 314. Sessão Plenária realizada em 26/05/2010. Publicada em 
24/09/2010.

* Regulamentação feita pela Lei nº 2081, de 11 de fevereiro 
de 1993, que regulamenta a destinação orçamentária prevista no 
§ 2º do art. 314 da Constituição Estadual do Rio de Janeiro; cria o 
programa estadual de educação especial e dá outras providências.

* STF - ADIN - 780-7/600, de 1992 - Decisão da Liminar: “Por 
MAIORIA de votos, o Tribunal DEFERIU a medida cautelar para sus-
pender os efeitos da eficácia do parag. 1º do art. 306 (atual art. 
309), art. 311 (atual art. 314), parag. 5º do art. 311 (atual art. 314), 
bem como das expressões “e garantira um percentual mínimo de 
10% (dez por cento) para a educação especial”, contidas na parte fi-
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nal do parag. 2º do art. 311 (atual art. 314), e indeferiu a suspensão 
cautelar relativa ao art. 329 (atual art. 332), todos da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro, vencido o Ministro Marco Aurélio, que 
também deferia o pedido quanto ao art. 329 (atual art. 332),. Votou 
o Presidente. - Plenário, 11.03.1993.” Acórdão, publicado no D.J. Se-
ção I de 19.03.93, página 4.274 e 16.04.93, página 6.431.

Em 18/12/2007: “(...) Sendo assim, em face das considerações 
ora expostas, e acolhendo, ainda, o parecer do eminente Procura-
dor-Geral da República, julgo prejudicada a presente ação direta e 
declaro extinto este processo, por perda superveniente de seu ob-
jeto, restando insubsistente a medida cautelar anteriormente de-
ferida (fls. 25/40). Arquivem-se os presentes autos. Publique-se.” 
MIN. CELSO DE MELLO, Decisão de 18.12.2007 (DJE nº 18, divulgado 
em 31/01/2008). Em 11.02.2008, sem a interposição de recurso de 
qualquer espécie.

DECISÃO: Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, ajui-
zada pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro, com o objetivo 
de impugnar a validade jurídico-constitucional dos artigos 306, § 1º, 
311, parte final do § 2º do art. 311, art. 311, § 5º, e 329, todos da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

O eminente Procurador-Geral da República, em seu douto 
parecer (fls. 65/68), pronunciou-se no sentido de que, com a pro-
mulgação superveniente da EC nº 4, de 1991, os dispositivos ora 
questionados foram excluídos do sistema de direito positivo local 
(fls. 67):

“6. Preliminarmente, impende asseverar que, com as altera-
ções constitucionais supervenientes, promovidas pela Emenda 
Constitucional Estadual n.º 04, de 20 de agosto de 1991, a análise 
da presente ação direta de inconstitucionalidade restou prejudica-
da. Os dispositivos constitucionais, outrora hostilizados, deixaram 
de existir no mundo jurídico, em sua expressão formal.

7. Nestes termos, faz-se relevante trazer à colação o disposto 
no artigo 2.° da mencionada Emenda Constitucional n.° 4, ‘verbis’:

‘Art. 2º - Acrescentem-se na Seção VIII – ‘Da Fiscalização Con-
tábil, Financeira e Orçamentária’, após o artigo 123, os seguintes 
artigos, parágrafos e incisos, renumerando-se os artigos subse-
qüentes:’.

8. Com efeito, foram acrescentados à Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro os artigos 124, 125 e 126, com seus respectivos 
incisos e parágrafos. Por conseguinte, os então arts. 306, 311 e 329, 
indigitados inconstitucionais, após a renumeração dos artigos sub-
seqüentes ao artigo 126, passaram a vigorar como artigos 309, 314 
e 332, respectivamente.

9. Consoante entendimento firmado por esse Supremo Tribu-
nal Federal, ‘a revogação do ato normativo ocorrida posteriormente 
ao ajuizamento da ação direta, porém, anteriormente ao seu jul-
gamento, a torna prejudicada’. (ADI n° 1.694/AP, Ministro-Relator: 
NÉRI DA SILVEIRA. D.J. de 28.09.2001, p. 00063).

10. Deste modo, não estando mais em vigor o texto original das 
normas ora impugnadas, da Constituição do Estado do Rio de Janei-
ro, tem-se por prejudicado o pedido formulado pelo requerente, 
em razão da perda de seu objeto.” (grifei)

Sendo esse o contexto, entendo aplicável, à espécie, o magisté-
rio jurisprudencial desta Suprema Corte, cujas reiteradas decisões, 
no tema, têm reconhecido a ocorrência de prejudicialidade da ação 
direta, quando, após o seu ajuizamento, sobrevém, como sucedeu 
no caso, a cessação de eficácia das normas questionadas em referi-
do processo objetivo.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a propósito de 
situações como a destes autos, tem enfatizado que a superveniente 
cessação de eficácia dos atos estatais impugnados em ação direta 
de inconstitucionalidade provoca a extinção anômala do processo 
de controle normativo abstrato, independentemente da existência 

de efeitos residuais concretos que possam ter derivado da aplica-
ção dos diplomas questionados (RTJ 153/13 – RTJ 154/396-397 - RTJ 
154/401 – RTJ 156/29 - RTJ 160/145 – RTJ 174/80-81, v.g.):

“- A cessação superveniente da eficácia da lei argüída de in-
constitucional inibe o prosseguimento da ação direta de inconsti-
tucionalidade (...).

- A extinção anômala do processo de controle normativo abs-
trato, motivada pela perda superveniente de seu objeto, tanto pode 
decorrer da revogação pura e simples do ato estatal impugnado, 
como do exaurimento de sua eficácia, tal como sucede nas hipóte-
ses de normas legais destinadas à vigência temporária.”

(RTJ 152/731-732, Rel. Min. CELSO DE MELLO)
“A revogação superveniente do ato estatal impugnado faz ins-

taurar situação de prejudicialidade que provoca a extinção anômala 
do processo de fiscalização abstrata de constitucionalidade, eis que 
a ab-rogação do diploma normativo questionado opera, quanto a 
ele, a sua exclusão do sistema de direito positivo, causando, desse 
modo, a perda ulterior de objeto da própria ação direta, indepen-
dentemente da ocorrência, ou não, de efeitos residuais concretos.”

(RTJ 195/752-754, 754, Rel. Min. CELSO DE MELLO)
A inviabilidade da presente ação direta, em decorrência das ra-

zões mencionadas, impõe uma observação final: no desempenho 
dos poderes processuais de que dispõe, assiste, ao Ministro-Rela-
tor, competência plena para exercer, monocraticamente, o controle 
das ações, pedidos ou recursos dirigidos ao Supremo Tribunal Fede-
ral, legitimando-se, em conseqüência, os atos decisórios que, nessa 
condição, venha a praticar.

Cabe acentuar, neste ponto, que o Pleno do Supremo Tribunal 
Federal reconheceu a inteira validade constitucional da norma le-
gal que inclui, na esfera de atribuições do Relator, a competência 
para negar trânsito, em decisão monocrática, a recursos, pedidos 
ou ações, quando incabíveis, inviáveis, intempestivos, sem objeto 
ou que veiculem pretensão incompatível com a jurisprudência pre-
dominante do Tribunal (RTJ 139/53 - RTJ 168/174-175).

Impõe-se enfatizar, por necessário, que esse entendimento ju-
risprudencial é também aplicável aos processos de ação direta de 
inconstitucionalidade (ADI 563/DF, Rel. Min. PAULO BROSSARD - ADI 
593/GO, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - ADI 2.060/RJ, Rel. Min. CELSO 
DE MELLO - ADI 2.207/AL, Rel. Min. CELSO DE MELLO - ADI 2.215/
PE, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), eis que, tal como já assentou 
o Plenário do Supremo Tribunal Federal, o ordenamento positivo 
brasileiro “não subtrai, ao Relator da causa, o poder de efetuar - 
enquanto responsável pela ordenação e direção do processo (RISTF, 
art. 21, I) - o controle prévio dos requisitos formais da fiscalização 
normativa abstrata, o que inclui, dentre outras atribuições, o exame 
dos pressupostos processuais e das condições da própria ação dire-
ta” (RTJ 139/67, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Sendo assim, em face das considerações ora expostas, e aco-
lhendo, ainda, o parecer do eminente Procurador-Geral da Repúbli-
ca, julgo prejudicada a presente ação direta e declaro extinto este 
processo, por perda superveniente de seu objeto, restando insub-
sistente a medida cautelar anteriormente deferida (fls. 25/40).

Arquivem-se os presentes autos.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2007.
Ministro CELSO DE MELLO
Relator
Decisão de 18.12.2007 (DJE nº 18, divulgado em 31/01/2008).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) 

4102-9
Decisão Plenária da Liminar

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto da Relato-
ra, referendou a liminar concedida e não conheceu do agravo regi-
mental interposto pela Assembléia Legislativa do Estado do Rio de 
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Janeiro. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Não participou 
da votação o Senhor Ministro Marco Aurélio por não ter assistido 
ao relatório. Falou pelo requerente o Dr. Alde Santos Júnior, Procu-
rador do Estado.

Ausente o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, licenciado.
Plenário, 26.05.2010.
Acórdão, DJ 24.09.2010.

Ementa
REFERENDO DE MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE IN-

CONSTITUCIONALIDADE. VINCULAÇÃO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS A 
DETERMINADOS SETORES DA POLÍTICA EDUCACIONAL. CAUTELAR 
REFERENDADA PARA SUSPENDER A VIGÊNCIA DO § 1º DO ART. 309, 
DO CAPUT E § 5º DO ART. 314 E DA EXPRESSÃO “E GARANTIRÁ UM 
PERCENTUAL MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA A EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL”, CONTIDA NA PARTE FINAL DO § 2º DO ART. 314, 
TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no 
sentido de que são inconstitucionais as normas que estabelecem 
vinculação de parcelas das receitas tributárias a órgãos, fundos ou 
despesas, seja porque desrespeitam a vedação contida no art. 167, 
inc. IV, da Constituição da República, seja porque restringem a com-
petência constitucional do Poder Executivo para a elaboração das 
propostas de leis orçamentárias. Precedentes.

2. As restrições impostas ao exercício das competências cons-
titucionais conferidas ao Poder Executivo, entre elas a fixação de 
políticas públicas, importam em contrariedade ao princípio da inde-
pendência e harmonia entre os Poderes.

3. A via original do agravo regimental interposto por fax pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro não foi rece-
bida no Supremo Tribunal Federal, conforme determinam a Lei n. 
9.800/1999 e a Resolução n. 179/1999. Agravo regimental não co-
nhecido.

4. Medida cautelar referendada para suspender a vigência do § 
1º do art. 309, do caput e § 5º do art. 314 e da expressão “e garan-
tirá um percentual mínimo de 10% (dez por cento) para a educação 
especial”, contida na parte final do § 2º do art. 314, todos da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro.

§ 3º. Os programas suplementares de alimentação e assistên-
cia ao educando, no ensino fundamental, serão financiados com re-
cursos provenientes de contribuições sociais e de outras dotações 
orçamentárias.

§ 4º. O ensino fundamental público terá como fonte adicional 
de financiamento a contribuição social do salário-educação, reco-
lhido, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a 
aplicação realizada no ensino fundamental para seus empregados 
e dependentes.

* *§ 5º. Os recursos federais transferidos ao Estado para apli-
cação no ensino de 1º grau serão distribuídos entre o Estado e os 
Municípios na exata proporção entre o número de matrículas na 
rede oficial de 1º grau de cada um e o número total de matrículas 
na rede pública estadual e municipal e repassados integralmente 
aos municípios no mês subseqüente ao da transferência feita pela 
União.

* Referendo em medida cautelar deferida na ADIN 4102, para 
suspender a vigência do § 1º do art. 309 e do art. 314, caput e § 5º, 
e da expressão “e garantirá um percentual mínimo de 10% (dez por 
cento) para a educação especial”, contida na parte final do § 2º do 
art. 314. Sessão Plenária realizada em 26/05/2010. Publicada em 
24/09/2010.

* STF - ADIN - 780-7/600, de 1992 - Decisão da Liminar: “Por 
MAIORIA de votos, o Tribunal DEFERIU a medida cautelar para sus-
pender os efeitos da eficácia do parag. 1º do art. 306 (atual art. 
309), art. 311 (atual art. 314), parag. 5º do art. 311 (atual art. 314), 

bem como das expressões “e garantira um percentual mínimo de 
10% (dez por cento) para a educação especial”, contidas na parte fi-
nal do parag. 2º do art. 311 (atual art. 314), e indeferiu a suspensão 
cautelar relativa ao art. 329 (atual art. 332), todos da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro, vencido o Ministro Marco Aurélio, que 
também deferia o pedido quanto ao art. 329 (atual art. 332),. Votou 
o Presidente. - Plenário, 11.03.1993.” Acórdão, publicado no D.J. Se-
ção I de 19.03.93, página 4.274 e 16.04.93, página 6.431.

Em 18/12/2007: “(...) Sendo assim, em face das considerações 
ora expostas, e acolhendo, ainda, o parecer do eminente Procura-
dor-Geral da República, julgo prejudicada a presente ação direta e 
declaro extinto este processo, por perda superveniente de seu ob-
jeto, restando insubsistente a medida cautelar anteriormente de-
ferida (fls. 25/40). Arquivem-se os presentes autos. Publique-se.” 
MIN. CELSO DE MELLO, Decisão de 18.12.2007 (DJE nº 18, divulgado 
em 31/01/2008). Em 11.02.2008, sem a interposição de recurso de 
qualquer espécie.

DECISÃO: Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, ajui-
zada pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro, com o objetivo 
de impugnar a validade jurídico-constitucional dos artigos 306, § 1º, 
311, parte final do § 2º do art. 311, art. 311, § 5º, e 329, todos da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

O eminente Procurador-Geral da República, em seu douto 
parecer (fls. 65/68), pronunciou-se no sentido de que, com a pro-
mulgação superveniente da EC nº 4, de 1991, os dispositivos ora 
questionados foram excluídos do sistema de direito positivo local 
(fls. 67):

“6. Preliminarmente, impende asseverar que, com as altera-
ções constitucionais supervenientes, promovidas pela Emenda 
Constitucional Estadual n.º 04, de 20 de agosto de 1991, a análise 
da presente ação direta de inconstitucionalidade restou prejudica-
da. Os dispositivos constitucionais, outrora hostilizados, deixaram 
de existir no mundo jurídico, em sua expressão formal.

7. Nestes termos, faz-se relevante trazer à colação o disposto 
no artigo 2.° da mencionada Emenda Constitucional n.° 4, ‘verbis’:

‘Art. 2º - Acrescentem-se na Seção VIII – ‘Da Fiscalização Con-
tábil, Financeira e Orçamentária’, após o artigo 123, os seguintes 
artigos, parágrafos e incisos, renumerando-se os artigos subse-
qüentes:’.

8. Com efeito, foram acrescentados à Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro os artigos 124, 125 e 126, com seus respectivos 
incisos e parágrafos. Por conseguinte, os então arts. 306, 311 e 329, 
indigitados inconstitucionais, após a renumeração dos artigos sub-
seqüentes ao artigo 126, passaram a vigorar como artigos 309, 314 
e 332, respectivamente.

9. Consoante entendimento firmado por esse Supremo Tribu-
nal Federal, ‘a revogação do ato normativo ocorrida posteriormente 
ao ajuizamento da ação direta, porém, anteriormente ao seu jul-
gamento, a torna prejudicada’. (ADI n° 1.694/AP, Ministro-Relator: 
NÉRI DA SILVEIRA. D.J. de 28.09.2001, p. 00063).

10. Deste modo, não estando mais em vigor o texto original das 
normas ora impugnadas, da Constituição do Estado do Rio de Janei-
ro, tem-se por prejudicado o pedido formulado pelo requerente, 
em razão da perda de seu objeto.” (grifei)

Sendo esse o contexto, entendo aplicável, à espécie, o magisté-
rio jurisprudencial desta Suprema Corte, cujas reiteradas decisões, 
no tema, têm reconhecido a ocorrência de prejudicialidade da ação 
direta, quando, após o seu ajuizamento, sobrevém, como sucedeu 
no caso, a cessação de eficácia das normas questionadas em referi-
do processo objetivo.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a propósito de 
situações como a destes autos, tem enfatizado que a superveniente 
cessação de eficácia dos atos estatais impugnados em ação direta 
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de inconstitucionalidade provoca a extinção anômala do processo 
de controle normativo abstrato, independentemente da existência 
de efeitos residuais concretos que possam ter derivado da aplica-
ção dos diplomas questionados (RTJ 153/13 – RTJ 154/396-397 - RTJ 
154/401 – RTJ 156/29 - RTJ 160/145 – RTJ 174/80-81, v.g.):

“- A cessação superveniente da eficácia da lei argüída de in-
constitucional inibe o prosseguimento da ação direta de inconsti-
tucionalidade (...).

- A extinção anômala do processo de controle normativo abs-
trato, motivada pela perda superveniente de seu objeto, tanto pode 
decorrer da revogação pura e simples do ato estatal impugnado, 
como do exaurimento de sua eficácia, tal como sucede nas hipóte-
ses de normas legais destinadas à vigência temporária.”

(RTJ 152/731-732, Rel. Min. CELSO DE MELLO)
“A revogação superveniente do ato estatal impugnado faz ins-

taurar situação de prejudicialidade que provoca a extinção anômala 
do processo de fiscalização abstrata de constitucionalidade, eis que 
a ab-rogação do diploma normativo questionado opera, quanto a 
ele, a sua exclusão do sistema de direito positivo, causando, desse 
modo, a perda ulterior de objeto da própria ação direta, indepen-
dentemente da ocorrência, ou não, de efeitos residuais concretos.”

(RTJ 195/752-754, 754, Rel. Min. CELSO DE MELLO)
A inviabilidade da presente ação direta, em decorrência das ra-

zões mencionadas, impõe uma observação final: no desempenho 
dos poderes processuais de que dispõe, assiste, ao Ministro-Rela-
tor, competência plena para exercer, monocraticamente, o controle 
das ações, pedidos ou recursos dirigidos ao Supremo Tribunal Fede-
ral, legitimando-se, em conseqüência, os atos decisórios que, nessa 
condição, venha a praticar.

Cabe acentuar, neste ponto, que o Pleno do Supremo Tribunal 
Federal reconheceu a inteira validade constitucional da norma le-
gal que inclui, na esfera de atribuições do Relator, a competência 
para negar trânsito, em decisão monocrática, a recursos, pedidos 
ou ações, quando incabíveis, inviáveis, intempestivos, sem objeto 
ou que veiculem pretensão incompatível com a jurisprudência pre-
dominante do Tribunal (RTJ 139/53 - RTJ 168/174-175).

Impõe-se enfatizar, por necessário, que esse entendimento ju-
risprudencial é também aplicável aos processos de ação direta de 
inconstitucionalidade (ADI 563/DF, Rel. Min. PAULO BROSSARD - ADI 
593/GO, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - ADI 2.060/RJ, Rel. Min. CELSO 
DE MELLO - ADI 2.207/AL, Rel. Min. CELSO DE MELLO - ADI 2.215/
PE, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), eis que, tal como já assentou 
o Plenário do Supremo Tribunal Federal, o ordenamento positivo 
brasileiro “não subtrai, ao Relator da causa, o poder de efetuar - 
enquanto responsável pela ordenação e direção do processo (RISTF, 
art. 21, I) - o controle prévio dos requisitos formais da fiscalização 
normativa abstrata, o que inclui, dentre outras atribuições, o exame 
dos pressupostos processuais e das condições da própria ação dire-
ta” (RTJ 139/67, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Sendo assim, em face das considerações ora expostas, e aco-
lhendo, ainda, o parecer do eminente Procurador-Geral da Repúbli-
ca, julgo prejudicada a presente ação direta e declaro extinto este 
processo, por perda superveniente de seu objeto, restando insub-
sistente a medida cautelar anteriormente deferida (fls. 25/40).

Arquivem-se os presentes autos.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2007.
Ministro CELSO DE MELLO
Relator
Decisão de 18.12.2007 (DJE nº 18, divulgado em 31/01/2008).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) 

4102-9
Decisão Plenária da Liminar

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto da Relato-
ra, referendou a liminar concedida e não conheceu do agravo regi-
mental interposto pela Assembléia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Não participou 
da votação o Senhor Ministro Marco Aurélio por não ter assistido 
ao relatório. Falou pelo requerente o Dr. Alde Santos Júnior, Procu-
rador do Estado.

Ausente o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, licenciado.
Plenário, 26.05.2010.
Acórdão, DJ 24.09.2010.

Ementa
REFERENDO DE MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE IN-

CONSTITUCIONALIDADE. VINCULAÇÃO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS A 
DETERMINADOS SETORES DA POLÍTICA EDUCACIONAL. CAUTELAR 
REFERENDADA PARA SUSPENDER A VIGÊNCIA DO § 1º DO ART. 309, 
DO CAPUT E § 5º DO ART. 314 E DA EXPRESSÃO “E GARANTIRÁ UM 
PERCENTUAL MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA A EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL”, CONTIDA NA PARTE FINAL DO § 2º DO ART. 314, 
TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no 
sentido de que são inconstitucionais as normas que estabelecem 
vinculação de parcelas das receitas tributárias a órgãos, fundos ou 
despesas, seja porque desrespeitam a vedação contida no art. 167, 
inc. IV, da Constituição da República, seja porque restringem a com-
petência constitucional do Poder Executivo para a elaboração das 
propostas de leis orçamentárias. Precedentes.

2. As restrições impostas ao exercício das competências cons-
titucionais conferidas ao Poder Executivo, entre elas a fixação de 
políticas públicas, importam em contrariedade ao princípio da inde-
pendência e harmonia entre os Poderes.

3. A via original do agravo regimental interposto por fax pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro não foi recebida no 
Supremo Tribunal Federal, conforme determinam a Lei n. 9.800/1999 e 
a Resolução n. 179/1999. Agravo regimental não conhecido.

4. Medida cautelar referendada para suspender a vigência do § 
1º do art. 309, do caput e § 5º do art. 314 e da expressão “e garan-
tirá um percentual mínimo de 10% (dez por cento) para a educação 
especial”, contida na parte final do § 2º do art. 314, todos da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 315. Os recursos públicos estaduais destinados à educação 
serão dirigidos exclusivamente à rede pública de ensino.

Parágrafo único - Às escolas filantrópicas ou comunitárias, com-
provadamente sem fins lucrativos e que ofereçam ensino gratuito a 
todos que nelas estudam, poderá ser destinado um percentual má-
ximo de 3% (três por cento) dos recursos de que trata este artigo.

Art. 316. O Estado e os Municípios, na elaboração de seus pla-
nos de educação, considerarão o Plano Nacional de Educação de 
duração plurianual, visando a articulação e ao desenvolvimento do 
ensino em seus diversos níveis, e a integração das ações do Poder 
Público, que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade de ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
Parágrafo único. A lei organizará, nos termos do § 1º do artigo 

211 da Constituição da República, o sistema estadual integrado de 
ensino, constituído pelos vários serviços educacionais desenvolvi-
dos no território fluminense.

Art. 317. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino de 1º 
e 2º graus, em complementação regional àqueles a serem fixados 
pela * Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de modo a 
assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais 
e artísticos nacionais e latino-americanos.
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* Lei Federal nº 9394, de 20 de dezembro de 1996, que Estabe-
lece as diretrizes e bases da educação nacional.

§ 1º. Às comunidades indígenas serão também assegurados a 
utilização de suas línguas maternas e processos próprios de apren-
dizagem.

§ 2º. Os programas a serem elaborados observarão, obrigato-
riamente, as especificidades regionais.

§ 3º. A língua espanhola passa a constar do núcleo obrigatório 
de disciplinas de todas as séries do 2º grau da rede estadual de en-
sino, tendo em vista, primordialmente, o que estabelece a Consti-
tuição da República em seu artigo 4º, parágrafo único.

§ 4º. Será introduzida, como disciplina obrigatória, nos currí-
culos de 2º grau, da rede pública e privada, em todo o território do 
Estado do Rio de Janeiro, a Sociologia.

Art. 318. A lei disporá sobre a instalação de creches e escolas 
oficiais na construção de conjuntos habitacionais.

Art. 319. O Conselho Estadual de Educação, incumbido de nor-
matizar, orientar e acompanhar o ensino nas redes pública e priva-
da, com atribuições e composição a serem definidas em lei, terá os 
seus membros indicados pelo Governador do Estado entre pessoas 
de comprovado saber, com representantes das entidades mantene-
doras de ensino, dos trabalhadores do ensino e dos usuários.

Parágrafo único. A composição da metade do conselho a que 
se refere este artigo terá a indicação de seus membros referendada 
pela Assembléia Legislativa.

Art. 320. Proverá o Estado a sua rede de ensino de condições 
plenas de abrigar tantos quantos busquem matrículas nas séries de 
1º grau, na faixa etária dos sete aos quatorze anos, sendo proibida 
a sua negativa.

§ 1º. O remanejamento e a criação de complexos escolares se-
rão admitidos, conforme disposições legais específicas.

§ 2º. Na rede estadual de ensino, nas escolas de 2º segmento 
do 1º grau, far-se-á obrigatória a inclusão de atividades de iniciação 
e prática profissionais, objetivando promover o respeito dos valores 
e do primado do trabalho, tendo em vista as características sócio-e-
conômicas e culturais regionais, e a carga curricular oficial.

Art. 321. Os membros do magistério público não poderão ser 
afastados do exercício de regência de turma salvo para ocupar fun-
ções diretivas ou chefias onde sejam absolutamente indispensáveis 
e exclusivamente na estrutura da Secretaria de Educação do Estado, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 84.

Seção II
DA CULTURA (arts. 322 a 324)

Art. 322 - O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos di-
reitos culturais e o acesso às fontes da cultura nacional, estadual 
e municipal, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais, através de:

I - atuação do Conselho Estadual de Cultura;
II - articulação das ações governamentais no âmbito da cultura, 

da educação, dos desportos, do lazer e das comunicações;
III - criação e manutenção de espaços públicos devidamente 

equipados e acessíveis, à população para as diversas manifestações 
culturais, inclusive através de uso de próprios estaduais, vedada a 
extinção de espaço público, sem criação, na mesma área, de espaço 
equivalente.

* Nova redação dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional 
nº 09, de 02 de junho de 1998.

IV - estímulo à instalação de bibliotecas nas sedes dos Muni-
cípios e Distritos, assim como atenção especial à aquisição de bi-
bliotecas, obras de arte e outros bens particulares de valor cultural;

V - incentivo ao intercâmbio cultural com países estrangeiros, 
com outros Estados da Federação, bem como o intercâmbio cultural 
dos municípios fluminenses, uns com os outros;

VI - promoção do aperfeiçoamento e valorização dos profissio-
nais da cultura, da criação artística, inclusive a cinematográfica;

VII - proteção das expressões culturais, incluindo as indígenas, 
afro-brasileiras, e de outros grupos participantes do processo cultu-
ral, bem como o artesanato;

VIII - proteção dos documentos, das obras e outros bens de va-
lor histórico, artístico, cultural e científico, os monumentos, as pai-
sagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos, espeleológicos, 
paleontológicos e ecológicos;

IX - manutenção de suas instituições culturais devidamente do-
tadas de recursos humanos, materiais e financeiros, promovendo 
pesquisa, preservação, veiculação e ampliação de seus acervos;

X - preservação, conservação e recuperação de bens nas cida-
des e sítios considerados instrumentos históricos e arquitetônicos.

* Parágrafo único. A lei estabelecerá o Plano Estadual de Cultu-
ra, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do 
Estado e à integração das ações do poder público que conduzem à:

I - defesa e valorização do patrimônio cultural estadual;
II - produção, promoção e difusão de bens culturais;
III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura 

em suas múltiplas dimensões;
IV - democratização do acesso aos bens de cultura;
V - valorização da diversidade étnica e regional. (AC)
* Parágrafo acrescentado pelo art. 17 da Emenda Constitucio-

nal nº 53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)
Art. 323 - O Conselho Estadual de Cultura, incumbido de regu-

lamentar, orientar e acompanhar a política cultural do Estado, terá 
suas atribuições e composições definidas em lei, observando-se a 
representação das áreas de trabalhadores e empresários da cultura.

Parágrafo único - A lei disporá sobre a composição do * Conse-
lho Estadual de Cultura, devendo a indicação de seus membros ser 
submetida à Assembléia Legislativa.

* Lei 1390, de 30 de novembro de 1988, que modifica o Conse-
lho Estadual de Cultura.

Art. 324 - O Poder Público, com a colaboração da comunidade, 
promoverá e protegerá o patrimônio cultural do Estado do Rio de 
Janeiro por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento, 
desapropriação e de outras formas de acautelamento e preserva-
ção.

§ 1º - Os documentos de valor histórico-cultural terão sua pre-
servação assegurada, inclusive mediante recolhimento a arquivo 
público estadual.

§ 2º - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos 
na forma da lei.

Seção III
DO DESPORTO (arts. 325 a 329)

* Art. 325 - É dever do Estado fomentar práticas desportivas 
formais e não formais, inclusive para pessoas portadoras de defi-
ciências, como direito de cada um, observados:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associa-
ções, quanto à sua organização e ao seu funcionamento;

II - O voto unitário nas decisões das entidades desportivas;
III - a destinação de recursos públicos à promoção prioritária do 

desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto 
de alto rendimento;

IV - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o 
não-profissional;

V - a participação mínima de 20 (vinte) clubes no campeonato 
de futebol profissional da primeira divisão;

VI - a proteção e o incentivo a manifestações esportivas de cria-
ção nacional e olímpicas.
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§ 1º - O Estado assegurará o direito ao lazer e à utilização cria-
tiva do tempo destinado ao descanso, mediante oferta de área 
pública para fins de recreação, esportes e execução de programas 
culturais e de projetos turísticos intermunicipais.

§ 2º - O Poder Público, ao formular a política de esporte e la-
zer, considerará as características sócio-culturais das comunidades 
interessadas.

* Artigo regulamentado pela Lei nº 3259, de 01 de outubro de 
1999, que regulamenta o artigo 325 da Constituição Estadual e dá 
outras providências.

Art. 326 - O Poder Público incentivará as práticas desportivas, 
inclusive através de:

I - criação e manutenção de espaços adequados para a prática 
de esportes nas escolas e praças públicas;

II - ações governamentais com vistas a garantir aos municípios 
a possibilidade de construírem e manterem espaços próprios para 
a prática de esportes;

III - promoção, em conjunto com os municípios, de jogos e 
competições esportivas amadoras, regionais e estaduais, inclusive 
de alunos da rede pública.

Art. 327 - A educação física é disciplina curricular, regular e 
obrigatória nos ensinos fundamental e médio.

Parágrafo único - Nos estabelecimentos de ensino público e pri-
vado deverão ser reservados espaços para a prática de atividades 
físicas, equipados materialmente e com recursos humanos quali-
ficados.

Art. 328 - O atleta selecionado para representar o Estado ou 
o País em competições oficiais terá, quando servidor público, no 
período de duração das competições, seus vencimentos, direitos e 
vantagens garantidos, de forma integral, sem prejuízo de sua ascen-
são funcional.

Art. 329 - Os estabelecimentos especializados em atividades de 
educação física, esportes e recreação ficam sujeitos a registro, su-
pervisão e orientação normativa do Poder Público, na forma da lei.

CAPÍTULO IV
DOS ÍNDIOS (ART. 330)

Art. 330 - O Estado contribuirá, no âmbito da sua competência, 
para o reconhecimento, aos índios, de sua organização social, cos-
tumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre 
as terras que tradicionalmente ocupam, sua demarcação, proteção 
e o respeito a todos os seus bens, obedecendo-se ao que dispõe a 
Constituição da República.

CAPÍTULO V
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ARTS. 331 A 333)

Art. 331 - O Poder Público promoverá e incentivará a pesqui-
sa e a capacitação científica e tecnológica, bem como a difusão do 
conhecimento, visando ao progresso da ciência e ao bem-estar da 
população.

§ 1º - A pesquisa e a capacitação tecnológicas voltar-se-ão pre-
ponderantemente para o desenvolvimento econômico e social do 
Estado do Rio de Janeiro.

§ 2º - O Poder Público, nos termos da lei, apoiará e estimulará 
as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia ade-
quada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos hu-
manos, que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao 
empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos eco-
nômicos resultantes da produtividade de seu trabalho e que se vol-
tem especialmente às atividades relacionadas ao desenvolvimento 
de pesquisas e produção de material ou equipamento especializado 
para pessoas portadoras de deficiência.

Art. 332 - O Estado do Rio de Janeiro destinará, anualmente, à 
Fundação de Amparo à Pesquisa – FAPERJ, 2% (dois por cento) da 
receita tributária do exercício, deduzidas as transferências e vincu-
lações constitucionais e legais.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 09 
de dezembro de 2003

Nota: Artigos da Emenda Constitucional nº 32, de 09 de de-
zembro de 2003 “(...) Art. 2º - A modificação proposta no art. 1º 
somente será aplicada a partir do ano de 2007.” “Art. 3º - A desti-
nação anual à Fundação de Amparo à Pesquisa – FAPERJ até o ano 
de 2007 constará do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária de cada 
ano, observado no mínimo o valor efetivamente pago, ocorrido no 
exercício financeiro de 2002, acrescido da correção em função da 
variação nominal da receita tributária acumulada ano a ano, dedu-
zidas as transferências e vinculações constitucionais e legais.(...)”

Art. 333 - As políticas científica e tecnológica tomarão como 
princípios o respeito à vida e à saúde humana, o aproveitamento 
racional e não predatório dos recursos naturais, a preservação e a 
recuperação do meio ambiente, bem como o respeito aos valores 
culturais do povo.

§ 1º - As universidades e demais instituições de pesquisa sedia-
das no Estado devem participar no processo de formulação e acom-
panhamento da política científica e tecnológica.

* § 2º - O Estado garantirá, na forma da lei, o acesso às in-
formações que permitam ao indivíduo, às entidades e à sociedade 
o acompanhamento das atividades de impacto social, tecnológico, 
econômico e ambiental.

* Lei nº 5012 de 02 de abril de 2007, que trata da disponibili-
zação de terminais de computadores para que o cidadão possa ter 
acesso à internet e dá outras providências. (§ 2º do art. 333, da 
Constituição Estadual)

§ 3º - No interesse das investigações realizadas nas universi-
dades, institutos de pesquisas ou por pesquisadores isolados, fica 
assegurado o amplo acesso às informações coletadas por órgãos 
oficiais, sobretudo no campo dos dados estatísticos de uso técnico 
e científico.

§ 4º - A implantação ou expansão de sistemas tecnológicos de 
grande impacto social, econômico ou ambiental devem ser objeto 
de consulta à sociedade, na forma da lei.

CAPÍTULO VI
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL (ARTS. 334 A 337)

Art. 334 - A manifestação do pensamento, a criação, a expres-
são e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não 
sofrerão qualquer restrição, observados os princípios da Constitui-
ção da República e da legislação própria.

§ 1º - São vedadas a propaganda, as divulgações e as manifes-
tações, sob qualquer forma, que atentem contra minorias raciais, 
étnicas ou religiosas, bem assim a constituição e funcionamento de 
empresas ou organizações que visem ou exerçam aquelas práticas.

§ 2º - Está assegurada a obrigatoriedade da regionalização da 
produção cultural, artística e jornalística, estabelecendo-se os per-
centuais em lei complementar.

Art. 335 - Os órgãos de comunicação social pertencentes ao 
Estado, a fundações instituídas pelo Poder Público ou a quaisquer 
entidades sujeitas, direta ou indiretamente, ao seu controle eco-
nômico, serão utilizados de modo a assegurar a possibilidade de 
expressão e confronto das diversas correntes de opinião.

§ 1º - Lei criará o Conselho de Comunicação Social, que será 
responsável pelas diretrizes gerais a serem seguidas pelos órgãos de 
comunicação social do Estado.

§ 2º - Não será permitida veiculação pelos órgãos de comuni-
cação social de propaganda discriminatória de raça, etnia, credo ou 
condição social.
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§ 3º - Nos meios de radiodifusão sonora do Estado, o Poder 
Legislativo terá direito a um espaço mínimo de trinta minutos nos 
dias em que se realizarem sessões, para informar a sociedade flumi-
nense sobre suas atividades.

Art. 336 - Os partidos políticos e as organizações sindicais, pro-
fissionais, comunitárias, ambientais ou dedicadas à defesa de direi-
tos humanos, de âmbito estadual, terão direito a tempos de antena 
nos órgãos de comunicação social do Estado, segundo critérios a 
serem definidos por lei.

Art. 337 - As emissoras de televisão dos Poderes Públicos Es-
tadual e Municipais, se houver, terão intérpretes para deficientes 
auditivos nos noticiários e comunicações oficiais.

CAPÍTULO VII
DOS DIREITOS DAS PESSOAS PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS 

(ARTS. 338 A 342)

Art. 338 - É dever do Estado assegurar às pessoas portadoras 
de qualquer deficiência a plena inserção na vida econômica e social 
e o total desenvolvimento de suas potencialidades, obedecendo os 
seguintes princípios:

* I - proibir a adoção de critérios diferentes para a admissão, a 
promoção, a remuneração e a dispensa no serviço público estadual 
garantindo-se a adaptação de provas, na forma da lei;

* Lei nº 2298, de 28 de julho de 1994, que regulamenta o arti-
go 338, I, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e dá outras 
providências.

* Lei nº 2482, de 14 de dezembro de 1995, que altera a lei nº 
2298, de 28 de julho de 1994, e dá outras providências.

II - assegurar às pessoas portadoras de deficiência o direito à 
assistência desde o nascimento, incluindo a estimulação precoce, a 
educação de primeiro e segundo graus e profissionalizante, obriga-
tórias e gratuitas, sem limite de idade;

III - garantir às pessoas portadoras de deficiências o direito à 
habilitação e reabilitação com todos os equipamentos necessários;

IV - com a participação estimulada de entidades não governa-
mentais, prover a criação de programas de prevenção de doenças 
ou condições que levam à deficiência, e atendimento especializado 
para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, e de 
integração social do adolescente portador de deficiência, mediante 
treinamento para o trabalho e a convivência;

V - elaborar lei que disponha sobre normas de construção dos 
logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veí-
culos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência;

Lei nº 4326, de 12 de maio de 2004, institui a obrigatoriedade 
de todos os empreendimentos de interesse turístico nos municípios 
manterem adaptações e acessibilidade a idosos, pessoas com defi-
ciência e demais no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras 
providências.

* VI - garantir as pessoas portadoras de deficiência física, pela 
forma que a lei estabelecer, a adoção de mecanismos capazes de 
assegurar o livre acesso aos veículos de transporte coletivo, bem 
assim, aos cinemas, teatros e demais casas de espetáculos públicos;

* Inciso regulamentado pela Lei nº 3359, de 07 de janeiro de 
2000, autoriza o poder executivo a adaptar o acesso às composi-
ções ferroviárias e dá outras providências.

VII - instituir organismo deliberativo sobre a política de apoio 
à pessoa portadora de deficiência, assegurada a participação das 
entidades representativas das diferentes áreas de deficiência;

VIII - assegurar a formação de recursos humanos, em todos os 
níveis, especializados no tratamento, na assistência e na educação 
dos portadores de deficiência;

IX - garantir o direito à informação e à comunicação, conside-
rando-se as adaptações necessárias às pessoas portadoras de defi-
ciência;

X - conceder gratuidade nos transportes coletivos de empresas 
públicas estaduais para as pessoas portadoras de deficiência, com 
reconhecida dificuldade de locomoção, e seu acompanhante;

XI - regulamentar e organizar o trabalho das oficinas abrigadas 
para pessoas portadoras de deficiência, enquanto estas não pos-
sam integrar-se no mercado de trabalho competitivo;

XII - estabelecer obrigatoriedade de utilização de tecnologias e 
normas de segurança destinadas à prevenção de doenças ou condi-
ções que levem a deficiências.

Art. 339 - O Estado promoverá, diretamente ou através de con-
vênios, censos periódicos de sua população portadora de deficiên-
cia.

* Art. 340 - O Estado implantará sistemas de aprendizagem e 
comunicação para o deficiente visual e auditivo, de forma a atender 
às suas necessidades educacionais e sociais.

* Lei nº 3368, de 07 de janeiro de 2000, que regulamenta o 
artigo 340 da Constituição Estadual e dá outras providências.

Art. 341 - Leis municipais instituirão organismos deliberativos 
sobre a política municipal de apoio à pessoa portadora de deficiên-
cia, assegurando a participação de suas entidades representativas 
onde houver.

* Lei nº 4285, de 12 de março de 2004, que dispõe sobre a 
aplicação do artigo 341 da Constituição Estadual.

Art. 342 - Cabe ao Poder Público celebrar os convênios neces-
sários a garantir aos deficientes físicos as condições ideais para o 
convívio social, o estudo, o trabalho e a locomoção, inclusive me-
diante reservas de vagas nos estacionamentos públicos.

Parágrafo único - A gratuidade nos gastos inerentes dar-se-á 
à vista de passes especiais expedidos por autoridade competente.

TÍTULO IX
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES (ARTS. 343 A 354)

Art. 343 - Os Municípios são unidades territoriais que integram 
a organização político-administrativa da República Federativa do 
Brasil, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, 
nos termos assegurados pela Constituição da República, por esta 
Constituição e pela respectiva Lei Orgânica.

Art. 344 - São Poderes do Município:
I - o Poder Legislativo, representado pela Câmara Municipal, 

composta de Vereadores;
II - o Poder Executivo, representado pelo Prefeito.
Art. 345 - O Município será regido por Lei Orgânica, votada em 

dois turnos, com o intervalo mínimo de dez dias, e aprovada por 
dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, 
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição da República, 
nesta Constituição e os seguintes preceitos:

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para 
mandato de quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo;

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noventa dias antes 
do término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras 
do artigo 77 da Constituição da República, no caso de Municípios 
com mais de duzentos mil eleitores;

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito, perante a Câmara Mu-
nicipal, no dia 1º de janeiro do ano subseqüente ao da eleição;

IV - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras 
e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município;
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V - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, 
similares, no que couber, ao disposto na Constituição da República 
para os membros do Congresso Nacional e, nesta Constituição, para 
os membros da Assembléia Legislativa;

VI - julgamento do Prefeito e do Vice-Prefeito perante o Tribu-
nal de Justiça;

VII - cooperação das associações representativas no planeja-
mento municipal e iniciativa popular de projetos de lei de interesse 
específico do Município ou de bairros mediante manifestações de, 
pelo menos cinco por cento do eleitorado;

VIII - similaridade das atribuições da Câmara Municipal, de suas 
Comissões Permanentes e de Inquérito, no que couber, ao disposto 
nesta Constituição para o âmbito estadual.

Parágrafo único - O total da despesa do Poder Legislativo Mu-
nicipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos 
com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, re-
lativos ao somatório da receita tributária e das transferências pre-
vistas no art. 153, § 5º, e arts. 158 e 159, todos da Constituição da 
República, efetivamente realizado no exercício anterior:

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 
100.000 (cem mil) habitantes;

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 
100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes;

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 
300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes;

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Mu-
nicípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 
3.000.000 (três milhões) de habitantes;

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 
3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habi-
tantes;

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Muni-
cípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) ha-
bitantes.

* Parágrafo acrescentado pelo art. 20 da Emenda Constitucio-
nal nº 53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

Art. 346 O número de Vereadores será fixado pela Lei Orgâni-
ca Municipal e guardará proporção com a população do Município, 
observado o limite máximo de:

I - 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze 
mil) habitantes;

II - 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 
(quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes;

III - 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 
(trinta mil) habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;

IV - 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 
(cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes;

V - 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) 
habitantes;

VI - 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de até 160.000 (cento ses-
senta mil) habitantes;

VII - 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (trezen-
tos mil) habitantes;

VIII - 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 
300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 450.000 (quatrocentos 
e cinquenta mil) habitantes;

IX - 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 
450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 
(seiscentos mil) habitantes;

X - 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
600.000 (seiscentos mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos 
cinquenta mil) habitantes;

XI - 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 
(novecentos mil) habitantes;

XII - 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 1.050.000 (um milhão 
e cinquenta mil) habitantes;

XIII - 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes;

XIV - 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 
(um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes;

XV - 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 
(um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes;

XVI - 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 
1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes;

XVII - 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 
2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes;

XVIII - 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 
3.000.000 (três milhões) de habitantes;

XIX - 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 3.000.000 (três milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (qua-
tro milhões) de habitantes;

XX - 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes e de até 5.000.000 
(cinco milhões) de habitantes;

XXI - 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis 
milhões) de habitantes;

XXII - 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 6.000.000 (seis milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete 
milhões) de habitantes;

XXIII - 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito 
milhões) de habitantes; e

XXIV - 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 8.000.000 (oito milhões) de habitantes. (NR)

* Nova redação dada pelo art. 19 da Emenda Constitucional nº 
53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

Parágrafo único - A população do Município será aquela exis-
tente até 31de dezembro do ano anterior ao da eleição, apurada 
pelo órgão federal competente.

Art. 347. Os subsídios dos Vereadores obedecerão ao disposto 
no artigo 29-A da Constituição da República.

Parágrafo único. Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e 
dos Secretários Municipais obedecerão ao disposto no inciso V do 
artigo 29 da Constituição da República”.(NR)

* Nova redação dada pelo art. 2º da Emenda Constitucional nº 
49/2011

Art. 348 - Os subsídios dos Vereadores serão fixados por lei, 
a qual deve ser publicada no mesmo veículo de comunicação que 
divulgue os demais atos municipais, de iniciativa da Câmara Munici-
pal, em cada Legislatura para a subsequente, consoante inciso VI do 
artigo 29 da Constituição Federal. (NR)

* Nova redação dada pelo art. 3º da Emenda Constitucional nº 
49/2011

*Art. 349 - Aos Vereadores aplica-se o disposto nos parágrafos 
1º, 2º, 3º, 5º e 6º do artigo 102 desta Constituição.

* STF - ADIN -558-8/600, de 1991 - Decisão da Liminar: “O Tri-
bunal decidiu, no tocante a Constituição do Estado do Rio de Ja-
neiro: a) por votação unânime, indeferir a medida cautelar de sus-
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pensão das expressões “e Procuradores Gerais” do art. 100; b) por 
maioria de votos, indeferir a medida cautelar de suspensão parcial 
do artigo 159, (atual art. 162) vencido, em parte, o Ministro Marco 
Aurélio, que a deferia, para suspender as expressões “por Comissão 
Permanente ou pelos membros” e “pelo Procurador-Geral do Esta-
do, pelo Procurador-Geral da Defensoria Publica”; c) por unanimi-
dade, deferir, em parte, a medida cautelar, para reduzir a aplicação 
do artigo 176 (atual art. 179), § 2º, inciso V, alínea “e” no tocante 
a defesa de “interesses coletivos”, da alínea “f”, A hipóteses nelas 
previstas em que, ademais, concorra o requisito da necessidade do 
interessado, e suspende-la, nos demais casos, nos termos do voto 
do Ministro-Relator: d) por unanimidade, deferir, a medida caute-
lar, para suspender a eficácia do artigo 346 (atual art. 349); e) por 
unanimidade, deferir a medida cautelar, para suspender a eficácia 
do parágrafo único, do artigo 352 (atual art. 355). Votou o Presiden-
te. - Plenário, 16.08.1991.” - Acórdão PublicadO no D.J. Seção I de 
29.08.91 e 26.03.93.

Art. 350 - Lei Municipal poderá dispor sobre a criação e a or-
ganização de quadro de voluntários para o combate a incêndio, so-
corro em caso de calamidade pública ou de defesa permanente do 
meio ambiente.

Parágrafo único - O quadro de voluntários, a que se refere este 
artigo, ficará sujeito aos padrões, normas e fiscalização do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, condicionada a 
respectiva criação à celebração de convênios entre o Município e a 
mencionada corporação para garantia da padronização de estrutu-
ra, instrução e equipamentos operacionais.

Art. 351 - Os Municípios podem celebrar convênios para exe-
cução de suas leis, de seus serviços ou de suas decisões por outros 
órgãos ou servidores públicos federais, estaduais ou de outros Mu-
nicípios.

Parágrafo único - Os Municípios podem também através de con-
vênios, prévia e devidamente autorizados por leis municipais, criar en-
tidades intermunicipais de administração indireta para a realização de 
obras, atividades e serviços específicos de interesse comum, dotadas 
de personalidade jurídica própria, com autonomia administrativa e fi-
nanceira e sediadas em um dos Municípios convenentes.

Art. 352 - Lei municipal disporá, com vistas a facilitar a loco-
moção de pessoas portadoras de deficiência, a previsão de rebai-
xamentos, rampas e outros meios adequados de acesso, em logra-
douros, edificações em geral e demais locais de uso público, bem 
como a adaptação das já existentes.

* Art. 353 - Fica assegurado aos servidores públicos estatutá-
rios dos Municípios que não disponham de órgãos de previdência 
e assistência médico-hospitalar, o direito de filiarem-se aos corres-
pondentes órgãos do Estado, na forma estabelecida em lei estadual.

Parágrafo único - Lei Complementar definirá os critérios para o 
cumprimento do disposto neste artigo.

* Regulamentado pela Lei Complementar nº 75, de 17 de julho 
de 1992, que dispõe sobre o cumprimento do disposto no art. 350 
(atual 353) da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 354 - Nenhuma lei, decreto, resolução ou ato administrati-
vo municipal produzirá efeitos antes de sua publicação.

§ 1º - A publicação será feita em jornal de circulação local e, 
não havendo, na seção competente do Diário Oficial do Estado ou 
a escolha recairá sobre jornal de circulação regional com sede em 
município limítrofe, com afixação de cópia do ato na sede da Pre-
feitura.

§ 2º - A escolha de órgão particular de imprensa para a divulga-
ção das leis, resoluções e atos municipais, quando houver mais de 
um no Município, será feita mediante licitação em que se levarão 
em conta não só as condições de preço, como as circunstâncias de 
freqüência, horário, tiragem e distribuição.

§ 3º - Os atos não-normativos poderão ser publicados por ex-
trato.

§ 4º - Será responsabilizado civil e criminalmente quem efetuar 
o pagamento de qualquer retribuição a funcionário ou servidor, de 
que não tenha sido publicado o respectivo ato de nomeação, ad-
missão, contratação ou designação

CAPÍTULO II
DA INTERVENÇÃO DO ESTADO NOS MUNICÍPIOS (ARTS. 355 E 

356)

Art. 355 - O Estado não intervirá nos Municípios, exceto quan-
do:

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por 2 (dois) 
anos consecutivos, a dívida fundada;

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita muni-

cipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e 
serviços públicos de saúde;(NR)

* Nova redação dada pelo art. 9º da Emenda Constitucional nº 
53, de 26/06/2012. (D.O. de 27/06/2012)

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação, para 
assegurar a observância de princípios desta Constituição, ou para 
prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial.

Parágrafo único - O não pagamento da dívida fundada, referido 
no inciso I, não ensejará a intervenção quando o inadimplemento 
esteja vinculado a gestão anterior, conforme for apurado em au-
ditoria que o Prefeito solicitará ao Tribunal de Contas do Estado, 
dentro de noventa dias após sua investidura na Chefia do Executivo 
Municipal.

* Nova redação dada pelo artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 04, de 20 de agosto de 1991.

* STF - ADIN -558-8/600, de 1991 - Decisão da Liminar: “O Tri-
bunal decidiu, no tocante a Constituição do Estado do Rio de Ja-
neiro: a) por votação unânime, indeferir a medida cautelar de sus-
pensão das expressões “e Procuradores Gerais” do art. 100; b) por 
maioria de votos, indeferir a medida cautelar de suspensão parcial 
do artigo 159, (atual art. 162) vencido, em parte, o Ministro Marco 
Aurélio, que a deferia, para suspender as expressões “por Comissão 
Permanente ou pelos membros” e “pelo Procurador-Geral do Esta-
do, pelo Procurador-Geral da Defensoria Publica”; c) por unanimidade, 
deferir, em parte, a medida cautelar, para reduzir a aplicação do artigo 
176 (atual art. 179), § 2º, inciso V, alínea “e” no tocante a defesa de “in-
teresses coletivos”, da alínea “f”, A hipóteses nelas previstas em que, 
ademais, concorra o requisito da necessidade do interessado, e sus-
pende-la, nos demais casos, nos termos do voto do Ministro-Relator: d) 
por unanimidade, deferir, a medida cautelar, para suspender a eficácia 
do artigo 346 (atual art. 349); e) por unanimidade, deferir a medida 
cautelar, para suspender a eficácia do parágrafo único, do artigo 352 
(atual art. 355). Votou o Presidente. - Plenário, 16.08.1991.” - Acórdão 
PublicadO no D.J. Seção I de 29.08.91 e 26.03.93.

Art. 356 - A decretação da intervenção observará os seguintes 
requisitos:

I - comprovado o fato ou a conduta prevista nos incisos I a IV 
do artigo 35 da Constituição da República, de ofício ou mediante 
representação do interessado, inclusive por intermédio da provo-
cação de dois terços, no mínimo, dos membros da Câmara Munici-
pal, o Governador decretará a intervenção e submeterá o decreto, 
com a respectiva justificativa, dentro de 24 horas, à apreciação da 
Assembléia Legislativa que, se estiver em recesso, será para tal fim 
convocada;

II - o decreto de intervenção especificará a amplitude, o prazo 
e as condições de execução e, se couber, nomeará o interventor;

III - quando não couber a nomeação do interventor, assumirá o 
Vice-Prefeito, ou, caso este tenha sido afastado juntamente com o 
Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal;
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IV - o interventor prestará contas de seus atos ao Governador 
e a Câmara Municipal;

V - cessados os motivos da intervenção, as autoridades munici-
pais afastadas de suas funções a elas retornarão, quando for o caso, 
sem prejuízo da apuração da responsabilidade civil ou criminal de-
corrente de seus atos;

VI - no caso do inciso IV do artigo 35 da Constituição da Re-
pública a decretação de intervenção dependerá de requisição do 
Tribunal de Justiça, e o decreto limitar-se-á a suspender a execução 
do ato impugnado, se essa medida bastar para o restabelecimento 
da normalidade.

CAPÍTULO III
DA CRIAÇÃO, INCORPORAÇÃO OU ANEXAÇÃO, FUSÃO E DES-

MEMBRAMENTO DE MUNICÍPIOS (ART. 357)

Art. 357 – A criação, a incorporação, a fusão e o desmembra-
mento de municípios, far-se-ão por Lei Estadual, dentro do perío-
do determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão de 
consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos municípios 
envolvidos após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, 
apresentados e publicados na forma da Lei.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 09 
de agosto de 2001.

* Parágrafo único - A participação de qualquer município em 
uma região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião 
dependerá de prévia aprovação pela respectiva Câmara Municipal.

* STF - ADIN - 1841 - 9/600, de 1998 - Decisão da Liminar: “O 
Tribunal, por unanimidade, deferiu o pedido de medida cautelar, 
para suspender, até a decisão final da ação direta, os efeitos do 
parágrafo único do art. 357, da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro. Votou o Presidente. Ausentes, justificadamente, os Srs. Mi-
nistros Celso de Mello, Presidente, Sepúlveda Pertence e Maurício 
Corrêa. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Carlos Velloso, Vice-
-Presidente” - Plenário, 18.06.1998. Acórdão DJ de 28.08.1998.

Decisão do Mérito: O Tribunal julgou procedente o pedido 
formulado na inicial da ação direta de inconstitucionalidade para 
fulminar o parágrafo único do artigo 347 da Constituição do Esta-
do do Rio de Janeiro. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Marco 
Aurélio. Decisão unânime. Ausentes, justificadamente, os Senhores 
Ministros Maurício Corrêa, Celso de Mello e Sepúlveda Pertence . - 
Plenário , 01.08.2002 . - Acórdão, DJ 20.09.2002.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. REGIÕES METROPOLITANAS, 
AGLOMERAÇÕES URBANAS, MICROREGIÃO. C.F., art. 25, §3º. Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro, art. 357, parágrafo único. I. 
- A instituição de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microregiões, constituídas por agrupamentos de municípios limí-
trofes, depende, apenas, de lei complementar estadual. II. - Incons-
titucionalidade do parágrafo único do art. 357 da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro. III. - ADIn julgada procedente.

* Regulamentado pela Lei nº 5192, de 15 de janeiro de 2008, 
que dispõe sobre a elaboração do Plano Diretor Metropolitano do 
Estado do Rio de Janeiro.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA DOS MUNICÍPIOS (ARTS. 358 E 359)

Art. 358 - Compete aos Municípios, além do exercício de sua 
competência tributária e da competência comum com a União e o 
Estado, previstas nos artigos 23, 145 e 156 da Constituição da Re-
pública:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual, no que cou-

ber;

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de pres-
tar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distrito, observada a legislação 
estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o 
de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino funda-
mental e, ainda, atendimento especial aos que não freqüentaram a 
escola na idade própria;

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento terri-
torial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual e 
apoiar a atividade cultural.

* X – Fica garantido aos Municípios o direito de liberdade de 
decisão quanto à associação ou não à Associação Estadual de Mu-
nicípios do Rio de Janeiro – AEMERJ e da Confederação Nacional de 
Municípios - CNM, inclusive com pagamento de contribuição.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 47/2011
Art. 359 - Na elaboração e na execução da política de desenvol-

vimento urbano e seus instrumentos legais, o Município observará 
o disposto nos artigos 182 e 183, da Constituição da República, de 
modo a promover e assegurar a gestão democrática e participativa 
da cidade e condições de vida urbana digna.

Parágrafo único - Os planos diretores municipais incluirão obri-
gatoriamente as zonas de proteção de aeródromos, visando, desta 
forma, preservar os aeroportos do crescimento urbano desordena-
do.

CAPÍTULO V
DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL (ART. 360)

Art. 360 - Constituem patrimônio do Município os seus direitos, 
os bens móveis e imóveis de seu domínio pleno, direto ou útil, e a 
renda proveniente do exercício das atividades de sua competência 
e prestação de seus serviços.

§ 1º - O Município, com prévia autorização legislativa e median-
te concessão de direito real de uso, poderá transferir áreas de seu 
patrimônio para implantação de indústrias ou formação de distritos 
industriais.

§ 2º - Aos bens imóveis dos municípios aplica-se, no que couber 
o disposto no artigo 68 desta Constituição.

* Art. 360-A - Os Prefeitos podem delegar aos Secretários Mu-
nicipais e dirigentes de autarquias e fundações municipais a com-
petência de serem ordenadores de despesas das respectivas contas 
de gestão.

Parágrafo único. O ato de delegação a que se refere o caput 
deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro 
- DOE-RJ. (AC)

* Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 54, de 
18/12/2012. (D.O. de 19/12/2012)

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (ARTS. 361 A 369)

Art. 361 - Os servidores da administração autárquica e funda-
cional ficam sujeitos ao mesmo regime jurídico de deveres, proibi-
ções, impedimentos, vencimentos, direitos, vantagens e prerroga-
tivas que vigorar para cargos, funções ou empregos de atribuições 
iguais ou assemelhados da administração direta.
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Art. 362 - É mantido o Instituto de Previdência da Assembléia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - IPALERJ.

* Art. 363 - Os Assistentes Jurídicos do Poder Executivo exerce-
rão suas funções, sob supervisão da Procuradoria Geral do Estado, 
no Serviço Jurídico da Administração Direta e Indireta, sem repre-
sentação judicial.

Parágrafo único - À carreira de Assistente Jurídico serão reser-
vadas as funções de assessoramento jurídico, atividade da advoca-
cia cujo exercício lhe é inerente, sendo-lhe vedada, além da repre-
sentação judicial, como previsto neste artigo, a consultoria jurídica, 
também privativa de Procuradores do Estado, nos termos do artigo 
132 da Constituição da República.

* Artigo regulamentado pela Lei nº 1625, de 21 de março de 
1990, que dá providência para cumprimento do disposto nos ar-
tigos 364 e parágrafo único das disposições gerais, e 5º parágrafo 
único do Ato das Disposições Transitórias, da Constituição Estadual.

*Art. 364 - O Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. é conside-
rado patrimônio do povo do Estado do Rio de Janeiro não poden-
do suas ações ordinárias nominativas, representativas do controle 
acionário, ser alienadas, a qualquer título, a pessoas físicas ou jurí-
dicas, de direito público ou privado, nem negociadas, expropriadas 
ou penhoradas.

* Parágrafo único - A arrecadação de impostos, taxas, contri-
buições e demais receitas do Estado e dos órgãos vinculados à ad-
ministração direta e indireta, bem como os respectivos pagamentos 
a terceiros, serão processados, com exclusividade, pelo Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A., salvo nas localidades onde este não 
possuir agência ou posto e nas quais poderão ser efetuados por ou-
tros estabelecimentos.

* STF - ADIN - 1348-3/600, de 1995 - Decisão da Liminar: “O 
Tribunal DEFERIU o pedido de medida liminar para suspender, até 
a decisão final da ação, a eficácia do art. 364, “caput”, e seu pará-
grafo único, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro , vencido 
, em parte , o Ministro Presidente (Ministro Sepúlveda Pertence), 
que indeferia a medida liminar com relação ao parágrafo único do 
mesmo artigo.” - Plenário, 04.10.1995, Publicada no D.J. Seção I de 
07.12.95, página 42.607, Divisão de Acórdãos.

EMENTA:- 1- Relevância jurídica da impugnação de norma de 
Constituição estadual, onde se contem proibição absoluta de alie-
nação do controle acionário do Banco do Estado, em face de prece-
dente do Supremo Tribunal (ADI 234, sessões de 22 de junho e de 
4 de outubro de 1995), conferindo, a outro dispositivo da mesma 
Carta do Rio de Janeiro, (aplicável as sociedades mistas em geral) 
interpretação conforme a Federal, no sentido de ser possível a alie-
nação desde quando precedida de autorização legislativa, que se ha 
de fazer por meio de lei formal (Constituição Federal, artigos 2., 84, 
VI, 37, IX, 173 e 174). 2 - Relevância, igualmente, da contestação de 
dispositivo ancilar, que concentra, no mesmo Banco, a arrecadação 
e o processamento dos pagamentos do Estado a terceiros (Consti-
tuição Federal, artigos 84, VI e 170, IV). 3- Medida cautelar deferida.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a 
ação direta, nos termos do voto da relatora. Votou a Presidente, 
Ministra Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, o Senhor Minis-
tro Celso de Mello, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa (licenciado) 
e, neste julgamento, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 
21.02.2008.

DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 07/03/2008 - ATA Nº 6/2008 - DJE nº 
41, divulgado em 06/03/2008

Art. 365 - Os serviços notariais e de registro são exercidos na 
forma do artigo 236 da Constituição da República.

Art. 366 - A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídi-
co perfeito e a coisa julgada.

Art. 367 - O Estado e os Municípios não concederão autorização 
para o funcionamento de indústrias que fabriquem armas de fogo.

Parágrafo único - O Poder Público estabelecerá restrições à ati-
vidade comercial que explore a venda de armas de fogo e munições.

Art. 368 - Na aplicação, integração e interpretação das leis, de-
cretos e outros atos normativos estaduais, ressalvada a existência 
de norma estadual específica, observar-se-ão os princípios vigentes 
quanto às da Constituição e das leis federais.

Art. 369 - São mantidos os atuais símbolos, brasão, hino e ban-
deira do Estado do Rio de Janeiro.

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 1º - O Governador, o Presidente do Tribunal de Justiça e os 
membros da Assembléia prestarão compromisso de manter, defen-
der e cumprir esta Constituição, no ato e na data de sua promulga-
ção.

Art. 2º - Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os 
adicionais, bem como os proventos de aposentadoria que estejam 
sendo percebidos em desacordo com a Constituição serão imedia-
tamente reduzidos aos limites dela decorrentes, não se admitindo, 
neste caso, invocação de direito adquirido ou percepção de excesso 
a qualquer título.

Art. 3º - Os servidores públicos civis do Estado e dos Municí-
pios, da administração direta, autárquica e das fundações públicas, 
em exercício na data de promulgação da Constituição da República, 
há pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham sido ad-
mitidos na forma regulada no artigo 37 daquela Constituição, são 
considerados estáveis no serviço público.

§ 1º - O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo 
será contado como título quando se submeterem a concurso para 
fins de efetivação, na forma da lei.

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de 
cargos, funções e empregos de confiança ou em comissão, nem aos 
que a lei declare de livre exoneração, cujo tempo de serviço não 
será computado para os fins do caput deste artigo, exceto se se tra-
tar de servidor.

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica aos professores de 
nível superior, nos termos da lei.

Art. 4º - Ficam extintos os efeitos jurídicos de qualquer ato le-
gislativo ou administrativo, lavrado a partir da instalação da Assem-
bléia Nacional Constituinte, que tenha por objeto a concessão de 
estabilidade a servidor da administração direta ou indireta, inclusi-
ve das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, admiti-
do sem concurso público.

* Art. 5º - É restabelecida, desde a data da extinção ou trans-
formação dos respectivos cargos e empregos, a carreira organizada 
pela Lei nº 918, de 06 de novembro de 1985, nela reinvestidos au-
tomaticamente, em fiel obediência ao princípio do § 3º do artigo 41 
da Constituição da República, os servidores públicos civis que lhes 
detinham a titularidade.

Parágrafo único - No cumprimento do disposto no caput do ar-
tigo 7º do Ato das Disposições Transitórias desta Constituição, a lei 
estabelecerá a lotação numérica da carreira de Assistente Jurídico, 
que será composta de advogados, aprovados em concurso público 
de provas e títulos, mantendo-se sua atual lotação e extinguindo-se 
até a fixada os cargos excedentes, à medida que se tornem vagos.

* Artigo regulamentado pela Lei nº 1625, de 21 de março de 
1990, que dá providência para cumprimento do disposto nos ar-
tigos 364 e parágrafo único das disposições gerais, e 5º parágrafo 
único do Ato das Disposições Transitórias, da Constituição Estadual.

Art. 6º - Os valores dos proventos de aposentadoria dos ser-
vidores estaduais oriundos de cargos extintos serão revistos como 
determinado pela Constituição da República, em seus artigos 39, § 
1º e 40, § 4º, obedecendo ainda ao disposto nos artigos 2º, pará-
grafo único e 6º da Lei Estadual nº 579, de 18 de outubro de 1982.



LEGISLAÇÃO - DIREITO CONSTITUCIONAL

86

Art. 7º - O Estado e os Municípios editarão leis estabelecendo 
critérios para a compatibilização de seus quadros de pessoal ao dis-
posto no artigo 39 da Constituição da República e à reforma admi-
nistrativa dela decorrente, no prazo de dezoito meses, contados da 
sua promulgação.

Parágrafo único - Entre os critérios a que se refere este artigo, 
será estabelecido sempre o da garantia da estabilidade, que o ser-
vidor público estadual já tenha adquirido, ainda que venha a ser 
transferido, compulsoriamente ou mediante opção, da administra-
ção direta para a indireta ou tenha modificado o seu regime jurídi-
co.

Art. 8º - Até a promulgação da Lei Complementar referida no 
artigo 169 da Constituição da República, o Estado e os Municípios 
não poderão despender com pessoal mais do que sessenta e cinco 
por cento do valor das respectivas receitas correntes.

Parágrafo único - O Estado e os Municípios, quando a respec-
tiva despesa de pessoal exceder o limite previsto neste artigo, de-
verão retornar àquele limite, reduzindo o percentual excedente à 
razão de um quinto por ano.

Art. 9º - As empresas públicas e sociedades de economia mista 
do Estado promoverão a adequação dos seus estatutos às dispo-
sições desta Constituição no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 
contar da respectiva promulgação.

Art. 10 - Ao ex-combatente que tenha participado efetivamente 
de operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos ter-
mos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão assegurados 
os seguintes direitos:

I - aproveitamento no serviço público, sem a exigência de con-
curso, com estabilidade;

* II. - assistência médica, hospitalar e educacional gratuita ex-
tensiva aos dependentes;

* Lei 2257, de 06 de junho de 1994, que regulamenta o inciso II 
do artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Estadual, que assegura assistência médica, hospitalar 
e educacional gratuita ao ex-combatente, domiciliado no Estado do 
Rio de Janeiro, que tenha participado efetivamente de operações 
bélicas durante a segunda guerra mundial.

III - aposentadoria com proventos integrais, aos vinte e cinco 
anos de serviço efetivo, em qualquer regime jurídico;

IV - prioridade na aquisição da casa própria para os que não a 
possuam ou para suas viúvas ou companheiras.

Art. 11 - É assegurado aos militares estaduais o exercício cumu-
lativo de dois cargos ou de empregos privativos de profissionais de 
saúde, que estejam sendo exercidos por esses profissionais na ad-
ministração pública direta ou indireta.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 05, de 16 
de janeiro de 1992.

* STF - ADIN 1100-6/600, de 1994 - Decisão da Liminar: “Por 
votação UNANIME, o Tribunal NAO CONHECEU do pedido de medi-
da liminar. Votou o Presidente”. - Plenário, 11.11.94. - Acórdão, DJ 
24/02/95, página 3.675.

Incidentes: “LIMINAR NÃO CONHECIDA, sendo, porém, rele-
vante a fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalida-
de. ( ... ) 2. Tendo em vista, porém, que a medida liminar em ação 
direta de inconstitucionalidade , quando deferida , só suspende, em 
casos como o presente, a eficácia do dispositivo impugnado para o 
futuro (ex nunc), não alcançando, portanto, as situações constituí-
das antes dessa concessão, no caso o pedido liminar não tem obje-
to em face dessa sua característica, porquanto a nova redação do 
“caput” do artigo 11 do ADCT da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro já exauriu os seus efeitos , uma vez que assegurou aos mili-
tares estaduais ali considerados, independentemente de qualquer 
providência, o exercício cumulativo dos dois cargos ou empregos 
privativos de profissionais de saúde, “que estejam sendo exercidos 

por esses profissionais na administração pública direta ou indireta”, 
ou seja, que o estivessem sendo exercidos na data da promulgação 
dessa Emenda Constitucional nº 5, de 16 de janeiro de 1992. 3. Já 
exaurida a eficácia do dispositivo impugnado, e não tendo, por isso, 
objeto da suspensão liminar da eficácia dele “ex nunc”, não conhe-
ço do presente pedido de liminar.”

§ 1º - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou 
empregos privativos de profissionais de saúde que estivessem sen-
do exercidos na administração pública direta ou indireta na data da 
promulgação da Constituição da República.

§ 2º - Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se car-
gos ou empregos privativos de profissionais de saúde os de pes-
soal de nível superior: Assistente Social, Bioquímico (Patologista 
Clínico), Enfermeiro, Farmacêutico (Bioquímico), Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Nutricionista, Odontólogo, Psicólogo, Sanitarista, 
Terapeuta Ocupacional; de nível técnico e auxiliar: Técnico auxiliar 
de enfermagem, de fisioterapia, de laboratório, de nutrição, de ra-
diologia, de saneamento, de farmácia, de odontologia, protético, 
inspetor sanitário, visitador sanitário; e de nível elementar: aten-
dente, agente de saneamento, agente de saúde pública, ocupados 
nos estabelecimentos ou unidades de saúde e sujeitos à fiscalização 
do exercício profissional pela Secretaria de Estado de Saúde nos ter-
mos do Decreto-Lei nº 214, de 17.07.75, e do Decreto nº 1.754, de 
14.03.78, do Estado do Rio de Janeiro.

§ 3º - Servidores da Administração direta, indireta e autárquica 
que estejam acumulando dois cargos remunerados comprovarão, a 
partir da promulgação desta Constituição, a efetiva compatibilidade 
de horários entre os dois.

* Art. 11-A. É assegurado ao membro da Polícia Judiciária exer-
cer sua função cumulativamente com um cargo de professor, na 
forma da lei.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 66, de 21 de 
junho de 2016

Art. 12 - A lei manterá os atuais Juízes de paz até a posse de 
novos titulares, assegurando-lhes os direitos e atribuições conferi-
das a estes, e designará o dia para a eleição prevista no artigo 168 
desta Constituição.

Art. 13 - * Artigo Suprimido pelo artigo 3º da Emenda Constitu-
cional nº 07, de 27 de maio de 1998.

Art. 14 - Ressalvados os créditos de natureza alimentar, o valor 
dos precatórios judiciais, pendentes de pagamento na data da pro-
mulgação da Constituição da República, incluído o remanescente de 
juros e correção monetária, poderá ser pago em moeda corrente, 
com atualização, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no pra-
zo máximo de oito anos, a partir de 1º de julho de 1989, por decisão 
que tenha sido editada pelo Poder Executivo até cento e oitenta 
dias da promulgação da Constituição da República.

Parágrafo único - Poderão as entidades devedoras, para cum-
primento do disposto neste artigo, emitir em cada ano no exato 
montante do dispêndio, títulos da dívida pública, não computáveis 
para efeito do limite global de endividamento.

Art. 15 - Serão estatizadas as serventias de foro judicial assim 
definidas em lei, respeitados os direitos dos atuais titulares.

Art. 16 - O disposto no artigo 236 da Constituição da República 
não se aplica aos serviços notariais e de registro que já tenham sido 
oficializados pelo Poder Público, respeitando-se o direito de seus 
servidores.

§ 1º - São considerados servidores notariais e de registro, para 
o direito de opção respeitado neste artigo, os notários e registrado-
res titulares e interinos, seus substitutos, bem como os auxiliares 
dos respectivos serviços.

§ 2º - É de noventa dias, a contar da data da promulgação desta 
Constituição, o prazo para a manifestação do direito de opção dos 
servidores por permanecerem ou não no regime remuneratório em 
que se encontram.
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* § 3º - Torna-se efetivo, em caso de vacância, o direito à titu-
laridade dos serviços notariais e de registro, em favor do respecti-
vo substituto, desde que, legalmente investido, tenha ingressado 
na atividade, há mais de cinco anos, até a data da promulgação da 
Constituição Federal.

* STF - ADIN - 552-9/600, de 1991 - “Deferida a medida caute-
lar, por despacho, “ad referendum” do plenário para suspender a 
eficácia do § 3º do artigo 16 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Carta do Estado do Rio de Janeiro. BSB, 23.07.1991 
(Min. MARCO AURELIO, no exercício da Presidência).”

Decisão da Liminar: “O Tribunal, por votação unânime, re-
ferendou o despacho do Ministro Marco Aurélio, no exercício da 
Presidência, que deferira a medida liminar, de suspensão do § 3º 
do art. 016, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro”. - Plenário, 15.08.1991. - 
Acórdão, DJ 30.08.1991.

Decisão do Mérito: “Por votação UNÂNIME, o Tribunal rejeitou 
a preliminar suscitada pelo Advogado-Geral da união, e, no mérito, 
julgou PROCEDENTE a ação, para declarar a inconstitucionalidade 
do § 3º do art. 16 do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Votou o Presi-
dente”. - Plenário, 07.06.1995. - Acórdão, DJ Seção I de 25.08.1995.

EMENTA: - Direito Constitucional. Serventias notariais e de re-
gistro. Concurso público de provas e títulos (art. 236, § 3º, da Cons-
tituição Federal). 1. O ingresso na atividade notarial e de registro 
depende de concurso publico de provas e títulos, nos termos do 
§ 3º do art. 236 da Constituição Federal. 2. Ofende esse principio 
constitucional o disposto no § 3º do art. 16 do A.D.C.T. da Consti-
tuição do Estado do Rio de Janeiro, que, sem prévio concurso de 
provas e títulos, torna efetivo, em caso de vacância, o direito a titu-
laridade dos serviços notariais e de registro, em favor do substituto, 
desde que, legalmente investido, tenha ingressado na atividade, ha 
mais de cinco anos, ate a data da promulgação da C.F. 3. Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (de tal dispositivo estadual) julgada proce-
dente pelo S.T.F. Precedentes.

§ 4º - Ficam mantidos os atuais serviços notariais e de registro 
existentes no Estado, enquanto não forem disciplinadas em lei as 
disposições do artigo 236 da Constituição da República.

Art. 17 - No prazo de sessenta dias da promulgação desta Cons-
tituição, proceder-se-á, no âmbito dos órgãos de pessoal e previ-
denciários estaduais, à verificação do cumprimento do disposto no 
artigo 20 das Disposições Constitucionais Transitórias da Constitui-
ção da República, assegurando-se igualdade de remuneração entre 
os servidores ativos e inativos.

Art. 18 – A partir da data de publicação desta Emenda Cons-
titucional, a primeira vaga de Conselheiro do Tribunal de Contas, 
dentre os escolhidos pela Assembléia Legislativa, será provida após 
escolha pelo Governador, aprovada pela Assembléia Legislativa, de 
acordo com lista tríplice formulada pelo Tribunal de Contas entre 
membros do Ministério Público, respeitando-se, a partir de então, 
para o provimento das vagas seguintes, a forma de escolha do Con-
selheiro que será sucedido.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 03 
de abril de 2002.

Nota: Esta Emenda Constitucional foi publicada no dia 04 e re-
publicada no dia 05 de abril de 2002.

Art. 19 - Os mandatos do Governador e Vice-Governador do 
Estado, eleitos no dia 15 de novembro de 1986, terminarão em 15 
de março de 1991.

Art. 20 - A Assembléia Legislativa reunir-se-á em sessões pre-
paratórias em primeiro de fevereiro de 1991 para a posse de seus 
membros e eleição da Mesa Diretora para mandato até primeiro de 
janeiro de 1993.

Art. 21 - Promulgada a Constituição do Estado, caberá à Câmara 
Municipal, no prazo de seis meses, votar a Lei Orgânica respectiva, 
em dois turnos de discussão e votação, respeitado o disposto na 
Constituição da República e nesta Constituição.

Parágrafo único - As Câmaras Municipais, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da promulgação desta Constituição, elaborarão Regi-
mento específico, que, inclusive, poderá permitir eleição de nova 
Mesa Diretora para a tramitação e votação da Lei Orgânica respec-
tiva, obedecidos os princípios e diretrizes desta Constituição e da 
Constituição Federal

Art. 22 - Até 31 de dezembro de 1989, o disposto no artigo 150, 
III, b, da Constituição da República, não se aplica aos impostos de 
que tratam os artigos 155, I, a e b, 156, II e III, da Constituição da 
República, que podem ser cobrados trinta dias após a publicação da 
lei que os tenha instituído ou aumentado.

Art. 23 - Fica estabelecida a redução, pelo período de 10 (dez) 
anos da base de cálculo do ICMS devido pelas empresas industriais 
que, nesse período, estejam ou venham a se instalar no Pólo Indus-
trial do Município de Campos dos Goytacazes, criado por decreto 
vigente.

§ 1º - A redução a que se refere este artigo alcançará somente 
as operações relativas a mercadorias e prestações de serviços perti-
nentes às atividades do referido Pólo Industrial.

§ 2º - As bases de cálculo obedecerão a seguinte escala anual 
de redução:

1990 - 50% (cinqüenta por cento).
1991 - 58,33% (cinqüenta e oito virgula trinta e três por cento).
1992 - 66,66% (sessenta e seis virgula sessenta e seis por cen-

to).
1993 - 75% (setenta e cinco por cento).
1994 a 1999 - 75% (setenta e cinco por cento).
§ 3º - Nas operações mencionadas no § 1º, as alíquotas inter-

nas serão as previstas para as interestaduais.
§ 4º - O Governo Estadual envidará esforços no sentido de ob-

ter autorização legal que conceda aos Municípios do Norte e No-
roeste Fluminense, em relação aos tributos de competência federal 
e estadual o que hoje é concedido aos Municípios do Norte do Es-
tado de Minas Gerais, e aos Municípios do Estado do Espírito Santo.

Art. 24 - O Poder Executivo do Estado e dos Municípios reava-
liará todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, 
propondo ao Poder Legislativo respectivo as medidas cabíveis.

§ 1º - Considerar-se-ão revogados, após dois anos a partir da 
data da promulgação da Constituição da República, os incentivos 
que não forem confirmados por lei.

§ 2º - A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem 
sido adquiridos, àquela data, em relação a incentivos concedidos 
sob condição e com prazo certo.

§ 3º - Os incentivos concedidos por convênio entre estados, 
celebrados nos termos do artigo 23, § 6º, da Constituição de 1967, 
com a redação da Emenda nº 1, de 17 de outubro de 1969, também 
deverão ser reavaliados e reconfirmados nos prazos deste artigo.

Art. 25 - Até que sejam fixadas em lei complementar federal, 
as alíquotas máximas do imposto municipal sobre vendas a varejo 
de combustíveis líquidos e gasosos não excederão a três por cento.

Art. 26 - No prazo de doze meses, o Poder Público dará execu-
ção plena aos planos diretores das áreas de proteção ambiental e 
dos parques estaduais, assegurada a participação dos poderes pú-
blicos municipais e de representantes das associações civis locais 
que tenham como objetivo precípuo a proteção ambiental.

Art. 27 - A contar da promulgação desta Constituição o Estado 
promoverá, no prazo máximo de dois anos:

I - o estabelecimento de métodos de avaliação do potencial car-
cinogênico, teratogênico e mutagênico de substâncias químicas e 
fontes de radioatividade, a serem revistas periodicamente;
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II - a conclusão da demarcação e, quando couber, a regulariza-
ção fundiária, bem como a elaboração dos planos diretores, a im-
plantação de estruturas de fiscalização adequadas e a averbação no 
registro imobiliário das restrições administrativas de uso das áreas 
de relevante interesse ecológico e das unidades de conservação;

* Lei nº 3443, de 14 de julho de 2000, que regulamenta o artigo 
27 das Disposições Transitórias e os artigos 261 e 271 da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, estabelece a criação dos conselhos 
gestores para as unidades de conservação estaduais, e dá outras 
providências.

III - a demarcação da orla e da faixa marginal de proteção dos 
lagos, lagoas e lagunas;

IV - o levantamento das áreas devolutas para promover ação 
discriminatória através da Procuradoria Geral do Estado;

V - a conclusão de regularização dos assentamentos rurais sob 
sua responsabilidade;

VI - a criação do Conselho Estadual de Política Agrícola e do 
Instituto de Terras e Cartografia.

Art. 28 - A adaptação ao que estabelece o artigo 211, III, desta 
Constituição, deverá processar-se no prazo de cinco anos, reduzin-
do-se o excesso à base de, pelo menos, um quinto por ano.

* Art. 29 - É concedida anistia aos servidores do Estado que 
tenham sofrido penas disciplinares, excetuados deste benefício os 
que hajam sido demitidos e os que foram penalizados por improbi-
dade, por atos lesivos ao erário público ou ao patrimônio de tercei-
ros, e, ainda, os que tenham sido condenados por decisão judicial 
transitada em julgado.

* STF - ADIN - 233-3/600, de 1990 - Decisão do Mérito: “Apos 
os votos do Ministro Relator, julgando improcedente a ação, e dos 
Ministros Ilmar Galvão, Marco Aurélio, Carlos Velloso, Celso de Mel-
lo e Sepúlveda Pertence, julgando-a procedente, o julgamento foi 
adiado em virtude de PEDIDO DE VISTA dos autos formulado pelo 
Ministro Paulo Brossard. - Plenário, 04.02.1993. Por MAIORIA DE 
VOTOS, o Tribunal julgou PROCEDENTE a ação, para declarar a in-
constitucionalidade dos arts. 29, 30 e parágrafo único, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro. Vencido o Ministro Relator, que a julgava impro-
cedente e constitucionais, os dispositivos impugnados. Votou o Pre-
sidente. Relator para o Acórdão o Ministro Ilmar Galvão”. - Plenário, 
12.11.1993. - Publicada no D.J. Seção I de 19.11.93 e Acórdão, DJ 
19.05.1995, página. 13.989.

Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Estado do Rio 
de Janeiro. Art. 29 do Ato Das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, que “anistiou” servidores em geral punidos com pena dis-
ciplinar; e art. 30, que anulou sansões disciplinares aplicadas aos 
servidores civis. Alegada afronta aos Arts. 48, VIII, e 142, c/c o 144, 
§ 6º, da Constituição Federal. Procedência da increpação. O Poder 
de Elaborar a Carta Política do Estado, conferido pelo Art. 11 do 
ADCT/88, A Assembléia Legislativa, não compreende o de inserir 
no referido diploma normas próprias do poder legislativo ordiná-
rio, exercido pelo referido órgão, não de modo exclusivo, mas com 
observância indispensável ao principio da colaboração dos demais 
poderes. Configuração, no presente caso, de flagrante violação ao 
referido princípio. Procedência da ação.

* Art. 30 - É considerada nula e de nenhum efeito qualquer 
sanção disciplinar aplicada em período anterior a esta Constituição, 
aos servidores civis, desde que não tenham sido demitidos e que, 
no inquérito criminal correspondente, tenham sido absolvidos, ar-
quivados ou impronunciados, cujas sentenças tenham transitado 
em julgado até esta data.

* Parágrafo único - Fica, desde já, restabelecido o status fun-
cional da época da apenação, desde que, satisfeitas as exigências 
legais vigentes, não produzindo, em qualquer hipótese, vantagens 
financeiras a qualquer título.

* STF - ADIN - 233-3/600, de 1990 - Decisão do Mérito: “Apos 
os votos do Ministro Relator, julgando improcedente a ação, e dos 
Ministros Ilmar Galvão, Marco Aurélio, Carlos Velloso, Celso de Mel-
lo e Sepúlveda Pertence, julgando-a procedente, o julgamento foi 
adiado em virtude de PEDIDO DE VISTA dos autos formulado pelo 
Ministro Paulo Brossard. - Plenário, 04.02.1993. Por MAIORIA DE 
VOTOS, o Tribunal julgou PROCEDENTE a ação, para declarar a in-
constitucionalidade dos arts. 29, 30 e parágrafo único, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro. Vencido o Ministro Relator, que a julgava impro-
cedente e constitucionais, os dispositivos impugnados. Votou o Pre-
sidente. Relator para o Acórdão o Ministro Ilmar Galvão”. - Plenário, 
12.11.1993. - Publicada no D.J. Seção I de 19.11.93 e Acórdão, DJ 
19.05.1995, página. 13.989.

Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Estado do Rio 
de Janeiro. Art. 29 do Ato Das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, que “anistiou” servidores em geral punidos com pena dis-
ciplinar; e art. 30, que anulou sansões disciplinares aplicadas aos 
servidores civis. Alegada afronta aos Arts. 48, VIII, e 142, c/c o 144, 
§ 6º, da Constituição Federal. Procedência da increpação. O Poder 
de Elaborar a Carta Política do Estado, conferido pelo Art. 11 do 
ADCT/88, A Assembléia Legislativa, não compreende o de inserir 
no referido diploma normas próprias do poder legislativo ordiná-
rio, exercido pelo referido órgão, não de modo exclusivo, mas com 
observância indispensável ao principio da colaboração dos demais 
poderes. Configuração, no presente caso, de flagrante violação ao 
referido princípio. Procedência da ação.

Art. 31 - O Estado deverá executar plano de construção dos fo-
ros das comarcas.

Art. 32 - A Imprensa Oficial do Estado e as gráficas oficiais dos 
Municípios, da administração direta ou indireta, inclusive funda-
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público, promoverão edição 
popular do texto integral desta Constituição, que será posta à dis-
posição das escolas, dos cartórios, dos sindicatos, dos quartéis, das 
igrejas e de outras instituições representativas da comunidade, gra-
tuitamente, de modo que cada cidadão, no âmbito do Estado, possa 
receber um exemplar da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

*Art. 33 - Fica assegurada aos pensionistas legatários, pensão 
mínima equivalente ao salário mínimo.

* STF - ADIN - 240-6/600, de 1990 - “Deferida liminar, em 
17.06.93.” Publicada no D.J. Seção I de 24.06.93, página 12.564 e 
20.08.93, página 16.318.

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - PET 707-7 – “Por votação 
UNÂNIME, o Tribunal CONHECEU do pedido de medida liminar, por 
fato superveniente, e o deferiu”. - Plenário, 17.06.1993. - Acórdão, 
DJ 20.08.1993.

Decisão do Mérito: Por votação unânime, o Tribunal julgou 
PROCEDENTE a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do 
art. 283 (atual art. 286) da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, 
e do art. 33 do respectivo Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias. Votou o Presidente. Ausente, justificadamente, o Ministro 
Francisco Rezek e, neste julgamento, o Ministro Marco Aurélio. - 
Plenário, 26.09.1996. - Acórdão, DJ 13.10.2000.

EMENTA: - Por preterir a exigência de iniciativa exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo para a elaboração de normas que dispo-
nham sobre servidores públicos e seu regime jurídico, de acordo 
com o art. 61, § 1º, II, c, da Constituição Federal; e, ainda, por ultra-
passar a ordem de beneficiários inscrita no art. 201, V, da mesma 
Carta, é inconstitucional o art. 283 da Constituição Fluminense, ao 
facultar o legado da pensão por morte, a pessoas que não satis-
façam àquelas condições de dependência. Divergência de votos 
quanto à adoção de um ou outro fundamentos (o formal e o mate-
rial), sendo unânime a conclusão pela procedência da ação.
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Art. 34 - O Estado apoiará o Tribunal Regional Eleitoral em to-
das as providências necessárias para que, nas eleições de 1990, seja 
implantado Sistema Eletrônico de Processamento de Dados para as 
fases de votação e apuração.

Art. 35 - A revisão constitucional será realizada após a da Cons-
tituição da República, pelo voto da maioria absoluta dos membros 
da Assembléia Legislativa.

Art. 36 - No prazo de um ano a contar da promulgação da Cons-
tituição Estadual, a Assembléia Legislativa promoverá Comissão de 
exame analítico e pericial dos atos e fatos geradores do endivida-
mento externo do Estado do Rio de Janeiro.

§ 1º - A Comissão terá força legal de Comissão Parlamentar de 
Inquérito para os fins de requisição e convocação e atuará com o 
auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

§ 2º - Apuradas irregularidades, a Assembléia Legislativa pro-
porá ao Poder Executivo a declaração de nulidade do ato e encami-
nhará o processo ao Ministério Público, que formalizará, no prazo 
de sessenta dias, ação cabível.

Art. 37 - Poderão optar pelo regime anterior, no que respeita 
às garantias e vantagens, os membros das carreiras disciplinadas no 
Título IV, admitidos até a promulgação da Constituição, observan-
do-se, quanto às vedações, a situação jurídica vigente na data da 
promulgação da Constituição da República.

Art. 38 - É estabelecido o prazo máximo de 06 (seis) meses, a 
contar da promulgação desta Constituição, para que os Poderes do 
Estado assumam, mediante iniciativa em matéria de sua competên-
cia, o processo legislativo das leis complementares a esta Consti-
tuição, a fim de que possam ser discutidas e aprovadas no prazo, 
também máximo, de 12 (doze) meses da mencionada promulgação.

Parágrafo único - As Comissões Permanentes da Assembléia Le-
gislativa elaborarão, no prazo de iniciativa deste artigo, os projetos 
do Legislativo, em matéria do âmbito de sua competência especí-
fica, de forma a serem discutidos e convertidos em lei nos termos 
fixados.

*Art. 39 - O plano diretor urbano, quando obrigatório, ou a lei 
de diretrizes gerais de ocupação do território, deverão ser elabora-
dos e aprovados no prazo de até 1 (um) ano da data da promulga-
ção da Lei Orgânica Municipal.

* *§ 1º - O prazo mencionado no caput deste artigo fica prorro-
gado por 90 (noventa) dias, caso o projeto não tenha sido encami-
nhado ao Legislativo, para apreciação, com a antecedência de igual 
período.

* *§ 2º - O Projeto de Plano Diretor que tenha sido rejeitado 
pela Câmara Municipal, dentro do prazo fixado no caput deste arti-
go, poderá ser reapresentado pelo Executivo Municipal até 90 (no-
venta) dias após a promulgação da Lei Orgânica do Município no 
período da prorrogação estabelecida pelo parágrafo anterior, tendo 
o Legislativo Municipal o prazo de até 60 (sessenta) dias para deli-
beração a contar da data de sua reapresentação.

* § 1º e § 2º acrescentados pela Emenda Constitucional nº 1, 
de 26 de junho de 1991.

* STF - ADIN -597-9/600, de 1991 - “Por votação UNANIME, o Tri-
bunal INDEFERIU a Medida Cautelar. Votou o Presidente. - Plenário, 
13.04.1992. - .Acórdão publicado no D.J. Seção I de 24.04.92 e 05.06.92.

Resultado do Mérito: Decisão Monocrática - Prejudicado.
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Art. 39 

do ADT da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Prazo estabe-
lecido para aprovação do “Plano Diretor Urbano” dos Municípios. 
Liminar. Prejuízo eventual do Município em relação a observância 
ou inobservância, não demonstrada “Periculum in mora”. Inexistên-
cia. Pedido cautelar indeferido.

Art. 40 - Os jogos tidos como de azar poderão ser explorados, 
mediante concessão do Estado, com o fim de incentivo ao turismo 
e como forma de lazer social nos termos em que dispuser a lei fe-
deral.

Parágrafo único - A definição de zonas turísticas para o funcio-
namento de cassinos dependerá de lei.

Art. 41 - Fica criada a Zona Franca de Turismo com incentivo de 
livre acesso do comércio e indústria do ramo de hotelaria e turis-
mo, com isenção de impostos estaduais, com base em permuta por 
construção, instalação e manutenção de hospitais de atendimento 
público, a ser regida por lei complementar.

Art. 42 - Serão revistas pela Assembléia Legislativa, no prazo 
de 3 (três) anos, através de comissão especial, todas as doações, 
vendas, concessões ou cessões, a qualquer título, de terras públicas 
estaduais com área superior a 50 hectares, realizadas a partir de 15 
de março de 1975.

Art. 43 - No âmbito da competência estadual a lei definirá a 
utilização e o aproveitamento da bacia hidrográfica do Rio Paraíba 
do Sul.

Art. 44 - Durante os próximos trinta anos, uma dotação orça-
mentária anual, no mínimo equivalente a cinqüenta por cento dos 
recursos do fundo estadual de conservação ambiental, criado no 
artigo 263 desta Constituição, será destinada a investimentos na re-
cuperação e na defesa dos ecossistemas da Baía de Guanabara e do 
Rio Paraíba do Sul.

Art. 45 - O turno único de atividades educacionais, previsto no 
artigo 308, I, com oito horas de duração, será progressivamente im-
plantado, no prazo de cinco anos, a partir da promulgação desta 
Constituição.

Parágrafo único - A proibição do artigo 321 desta Constituição 
vigorará a partir da respectiva promulgação, não afetando aqueles 
que já se encontrem lotados em outras esferas de administração.

Art. 46 - No prazo de doze meses a contar da promulgação des-
ta Constituição, implantar-se-á o sistema Braille em pelo menos um 
estabelecimento da rede oficial de ensino em cada região fluminen-
se, de forma a atender às necessidades educacionais e sociais das 
pessoas portadoras de deficiência visual.

Parágrafo único - O Estado criará a carreira de intérprete para 
deficientes auditivos.

Art. 47 - Para os fins do artigo 332 desta Constituição, o per-
centual de 2% (dois por cento) da receita tributária do Estado será 
atingido progressivamente da seguinte forma:

I - em 1990: 1,5%;
II - de 1991 em diante: 2%.
Parágrafo único - Durante os cinco próximos exercícios a Funda-

ção de Amparo à Pesquisa - FAPERJ transferirá ao Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Tecnológico - FATEC, um terço da dotação esti-
pulado no artigo 332 para sua formação.

Art. 48 - Na conformidade do artigo 60 das Disposições Transi-
tórias da Constituição da República, o Estado implementará, a par-
tir de 1990, o Plano Emergencial de Erradicação do Analfabetismo, 
valendo-se de meios existentes no sistema estadual de ensino e de 
recursos comunitários.

* Art. 49 - O Estado criará a Universidade Estadual do Norte Flu-
minense, com sede em Campos dos Goytacazes, no prazo máximo 
de 3 (três) anos da promulgação desta Constituição.

§ 1º - Fica assegurada a instalação dos cursos de Veterinária, 
Agronomia e Engenharia, respectivamente nos Municípios de Santo 
Antônio de Pádua, Itaocara e Itaperuna.

§ 2º - Se até dezoito meses após a promulgação desta Constitui-
ção a lei de criação da Universidade Estadual do Norte Fluminense 
não tiver sido aprovada, as unidades referidas no caput e no § 1º 
deste artigo serão implantadas pela Universidade do Estado do Rio 
de Janeiro.

* Regulamentado pela Lei Complementar nº. 98, de 23 de ou-
tubro de 2001, dispõe sobre a área de atuação da fundação esta-
dual norte fluminense - fenorte.
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* Regulamentado pela Lei Complementar nº. 99, de 23 de ou-
tubro de 2001, que dispõe sobre a área de atuação da universida-
de estadual do norte fluminense Darcy Ribeiro - UENF, e dá outras 
providências.

* Regulamentado pela Lei nº 2043, de 10 de dezembro de 
1992, que autoriza o Poder Executivo a instituir a fundação estadual 
norte fluminense e dá outras providências.

* Art. 50 - Será constituído um Conselho Estadual de Defesa dos 
Direitos Humanos para conhecer de qualquer violação de direitos 
humanos, providenciar sua reparação, abrir inquéritos, processos e 
encaminhá-los aos órgãos públicos competentes.

Parágrafo único - Lei Complementar definirá sua organização, 
estrutura, composição e autonomia financeira.

* Lei Complementar nº 77, de 26 de maio de 1993, que dispõe 
sobre o conselho estadual de defesa dos direitos humanos previsto 
no art. 50 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Estadual.

* Art. 51 - Fica criado o Conselho Estadual de Defesa da Criança 
e do Adolescente, como órgãos normativo, consultivo, deliberativo 
e controlador da política integrada de assistência à infância e à ju-
ventude.

Parágrafo único - A lei disporá sobre a organização, composição 
e funcionamento do Conselho, garantindo a participação de repre-
sentantes do Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Públi-
ca, Ordem dos Advogados do Brasil, órgãos públicos encarregados 
da execução da política de atendimento à infância e à juventude, 
assim como, em igual número, de representantes de organizações 
populares de defesa dos direitos da criança e do adolescente, legal-
mente constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano.

* STF - ADI - 3463-4/600, de 2005 - Decisão de Mérito - O Tribu-
nal, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou parcialmen-
te procedente a ação direta, contra os votos dos Senhores Minis-
tros Marco Aurélio e Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausentes, 
justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello e, licenciado, o 
Senhor Ministro Joaquim Barbosa.

Plenário, 27.10.2011, publicada em 08/11/2011, no DJE e no 
DOU

Art. 52 - O Estado promoverá a criação do Conselho Estadual de 
Alimentação e Nutrição - CEAN - no prazo de 1 (um) ano da promul-
gação da Constituição, na forma da lei.

Art. 53 - O Estado empreenderá ações visando a transferência 
para o seu patrimônio do serviço de energia elétrica e de televisão 
educativa prestados no seu território.

Art. 54 - Denominar-se-á Agência Estadual de Financiamento 
de Longo Prazo a mencionada no artigo 226, § 2º, desta Constitui-
ção, criada para promoção do desenvolvimento estadual, através 
do apoio financeiro a projetos de implantação, modernização e ra-
cionalização de empresas brasileiras de capital nacional.

Parágrafo único - Lei de iniciativa do Poder Executivo disporá 
sobre a organização e funcionamento do Fundo de Desenvolvimen-
to Econômico e da Agência Estadual de Financiamento de Longo 
Prazo, que o administrará.

Art. 55 - As indústrias que se instalarem no Norte e Noroeste 
Fluminense, dentro de um ano, a contar da data da promulgação 
desta Constituição, ficam isentas do pagamento de todos os impos-
tos e taxas estaduais pelo período de 5 (cinco) anos a contar da data 
da sua inauguração.

Art. 56 - Durante dez anos o Estado aplicará, no mínimo, 10% 
(dez por cento) dos recursos do Fundo para o Desenvolvimento de 
que trata o artigo 226 nos projetos de infra-estrutura para indus-
trialização, assegurando o desenvolvimento econômico das regiões 
norte e noroeste fluminenses, de acordo com os planos municipais 
e regionais de desenvolvimento, ficando assegurada aos Municípios 
do noroeste fluminense a metade dos recursos destinados às re-
giões.

Art. 57 - O Município do Rio de Janeiro será Centro Financeiro 
do Estado do Rio de Janeiro, cabendo às autoridades estaduais e 
municipais fomentar a atividade financeira no Município do Rio de 
Janeiro.

§ 1º - Fica revogado, expressamente, o artigo 3º da Lei nº 1381, 
de 03.11.88, restabelecendo-se incisos I, II e III do artigo 24 do De-
creto-Lei 5/75.

* § 2º - As multas conseqüentes do não recolhimento dos im-
postos e taxas estaduais aos cofres do Estado não poderão ser infe-
riores a duas vezes o seu valor.

* § 3º - As multas conseqüentes da sonegação dos impostos ou 
taxas estaduais não poderão ser inferiores a cinco vezes o seu valor.

* STF - ADIN - 551-1/600, de 1991 - Decisão da Liminar: “Por 
votação unânime, o Tribunal referendou decisão do Ministro Marco 
Aurélio, que, no exercício da Presidência, durante o recesso, deferi-
ra medida cautelar da suspensão dos parágrafos 2º e 3º do artigo 57 
do ADCT da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.” Votou o Pre-
sidente. - Plenário, 20.09.91. Publicada no D.J. Seção I de 27.09.91- 
Acórdão, DJ 18.10.91.

Decisão do Mérito: “Por unânimidade, julgou procedente o 
pedido formulado na inicial da ação direta para declarar a incons-
titucionalidade dos §§ 2º e 3º do artigo 57 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do Rio de Ja-
neiro, votou o Presidente, o Senhor Ministro Marco Aurélio”, Plená-
rio, 24/10/2002. Acordão publicado no D.J. 04.11.2002. - Acórdão, 
DJ 14.02.2003.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. §§ 2.º 
E 3.º DO ART. 57 DO ATO DAS DOSPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
FIXAÇÃO DE VALORES MÍNIMOS PARA MULTAS PELO NÃO-RECO-
LHIMENTO E SONEGAÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS. VIOLAÇÃO AO 
INCISO IV DO ART. 150 DA CARTA DA REPÚBLICA. A desproporção 
entre o desrespeito à norma tributária e sua conseqüência jurídica, 
a multa, evidencia o caráter confiscatório desta, atentando contra o 
patrimônio do contribuinte, em contrariedade ao mencionado dis-
positivo do texto constitucional federal. Ação julgada procedente.

§ 4º - Nos noventa dias da promulgação desta Constituição, o 
Poder Executivo Estadual tomará as medidas cabíveis para obter da 
União Federal a plena satisfação das obrigações desta, decorrentes 
da Lei Complementar Federal nº 20, de 01.07.74, em favor do Esta-
do e do Município do Rio de Janeiro.

Art. 58 - Os termos de cessão ou permissão de uso de imóveis 
do Estado, assinados com instituições pias, religiosas, filantrópicas, 
de assistência social, de atividades culturais e sócio-esportivas, ou 
sindicais, sem fins lucrativos e com mais de 5 (cinco) anos de vigên-
cia, ficam prorrogados por tempo indeterminado e enquanto cum-
pridas a destinação e finalidade para as quais foram criadas.

Art. 59 - Ficam expressamente revogados, a partir de 180 (cen-
to e oitenta) dias da promulgação desta Constituição, sujeito este 
prazo a prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que atri-
buam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência as-
sinalada pela Constituição à Assembléia Legislativa, especialmente 
no que tange a ação normativa e à alocação, ou transferência de 
recursos de qualquer espécie.

Art. 60 - O direito assegurado pelo artigo 352, desta Constitui-
ção efetivar-se-á através da adaptação de edifícios e logradouros 
num prazo de dezoito meses a contar de sua promulgação.

* Art. 61 - A lei objetivará atribuir aos servidores militares es-
taduais, por força do disposto nos artigos 42 e 144, § 6º, da Consti-
tuição da República e observado o princípio do seu artigo 37, inciso 
XI, remuneração que não seja inferior à dos postos ou graduações 
correspondentes no Exército, e que não lhe poderá, em caso algum, 
ser superior.
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* STF - ADIN - 237-6/600, de 1990 - Decisão do Mérito: “Por 
votação UNÂNIME, o Tribunal julgou PROCEDENTE a ação para 
declarar a inconstitucionalidade do § 3 º do artigo 186 (atual art. 
189) da parte permanente da Constituição do Estado do Rio de Ja-
neiro, e dos arts. 61 e 92 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da mesma Constituição. Votou o Presidente. – Plená-
rio”, 01.02.1993. Publicada no D.J. Seção I de 04.02.93. página 758.- 
Acórdão, DJ 01.07.1993. Incidentes - DESISTÊNCIA (exclusão de um 
dispositivo)

Ementa: É contrário ao principio federativo (art. 25 da Cons-
tituição Federal) o estabelecimento de equiparação ou vinculação 
entre servidores (civis ou militares) estaduais e federais, de modo 
a que do aumento de remuneração concedido, aos últimos, por lei 
da união, pudesse resultar majoração de despesa para os estados.

Parágrafo único - Nos termos dos artigos 165, II e § 2º, e 169, 
parágrafo único, II, da Constituição da República, a aplicação da nor-
ma programática deste artigo far-se-á gradualmente, no prazo de 
dezoito meses a contar da promulgação desta Constituição.

* Art. 62 - O exercício, em caráter de efetividade, do mandato 
eletivo de Governador do Estado, garantirá a seu titular a percepção 
de pensão vitalícia de valor igual à remuneração, sobre ela incidin-
do as correções futuras.

* (Revogado pela Emenda Constitucional nº 27/2002 - ver ADIN 
4609, de 2011)

* Art. 63 - Aos ex-Vice-Governadores do Estado do Rio de Janei-
ro que tenham sido eleitos em sufrágio universal e direto e que não 
percebam estipêndios dos cofres públicos, fica assegurado o direito 
ao recebimento de pensão mensal do mesmo valor da remunera-
ção atribuível ao Vice-Governador e atualizável nas mesmas pro-
porções e oportunidades em que esta o seja, estendendo-se-lhes, 
também, os benefícios assistenciais a que aquele faça jus.

* (Revogado pela Emenda Constitucional nº 27/2002 - ver ADIN 
4609, de 2011)

Nota: Emenda Constitucional nº 27/2002 “Art. 1 - Ficam re-
vogados os artigos 62 e 63 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição do Estado do Rio de Janeiro promulga-
da aos 05 de outubro de 1989.

Parágrafo único - O disposto no “caput” deste artigo não se 
aplica aos atuais beneficiários dos artigos 62 e 63 do ADCT nem aos 
atuais Governador e Vice-Governador do Estado.

(...)”
STF ADIN Nº 4609, DE 2011 - Decisão Final - O Tribunal, por 

unanimidade e nos termos do voto do Relator, julgou procedente 
a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 1º, pará-
grafo único, da Emenda nº 27/2002 à Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro, e dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.532/1989 do Estado do Rio 
de Janeiro. Ausentes, justificadamente, os Ministros Luiz Fux, Ricar-
do Lewandowski e Celso de Mello. Presidiu o julgamento a Ministra 
Cármen Lúcia. - Plenário, 13.6.2018. - Acórdão, DJ 11.09.2018.

Art. 64 - Ficam assegurados os benefícios, direitos, vantagens e os 
respectivos regimes jurídicos já concedidos, por atos da Administração 
Pública Estadual, aos seus servidores, ativos e inativos, com base na 
legislação estadual decorrente de legislação federal de anistia.

Art. 65 - Aos magistrados que, ao tempo da entrada em vigor 
da Lei Complementar Federal nº 35, de 14 de março de 1979 (Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional) exerciam o cargo de Professor 
do Magistério Público Estadual, de primeiro ou segundo grau, fica 
assegurado o direito a aposentadoria na atividade de educador, 
computado o tempo decorrido e asseguradas as vantagens, como 
se em exercício estivessem desde o afastamento do cargo.

Art. 66 - Lei de iniciativa do Poder Executivo estabelecerá a 
obrigatoriedade da colocação, em lugar de destaque, do retrato do 
Protomártir da Independência - JOAQUIM JOSÉ DA SILVA XAVIER - O 
Tiradentes - em todas as repartições públicas estaduais e munici-
pais.

Art. 67 - São mantidos, com suas atribuições atuais, os cargos 
de Procurador dos quadros de pessoal do Departamento de Estra-
das de Rodagem e do Instituto de Previdência do Estado do Rio de 
Janeiro que se extinguirão à medida que vagarem, aos mesmos 
aplicando-se o disposto nos artigos 77, XIV, e 82, § 1º, desta Cons-
tituição.

*Art. 68 - Na edição da Lei Complementar a que se refere o § 
1º do artigo 121 desta Constituição, assegurar-se-á aproveitamento 
na carreira, observado o disposto no artigo 11 da Lei 1279, de 15 
de março de 1988, dos seus atuais destinatários, cujos cargos extin-
guir-se-ão à medida que forem aproveitados.

* STF - ADIN - 242-2/600, de 1990 - Decisão do Mérito: “Por 
votação UNÂNIME, o Tribunal julgou PROCEDENTE a ação, para 
declarar a inconstitucionalidade do art. 68 do ADCT da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro. Votou o Presidente”. - Plenário, 
20.10.1994. - Publicada no D.J. Seção I de 03.11.94 página 29.691. 
Acórdão, DJ 23.03.2001.

Incidentes: “Acolhendo preliminar suscitada pelo Ministro Se-
púlveda Pertence, o Tribunal, por maioria de votos, sobrestou no 
julgamento, devendo os autos retornarem ao Advogado-Geral da 
União, para pronunciar-se em defesa da norma impugnada, de 
acordo com o § 3º do art. 103 da Constituição Federal, vencidos os 
Ministros Relator, Carlos Velloso e Néri da Silveira, que rejeitavam a 
preliminar. Votou o Presidente”. - Plenário, 13.10.1994.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRE-
LIMINAR: EXIGÊNCIA DE DEFESA DO ATO OU TEXTO IMPUGNADO 
PELO ADVOGADO GERAL DA UNIÃO. PROVIMENTO DE CARGOS 
DE CARREIRA DE PROCURADOR DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA SEM 
CONCURSO PÚBLICO, ART. 68 DO A.D.C.T. DA CONSTITUIÇÃO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO. 1. Preliminar: A Constituição exige que o 
Advogado Geral da União, ou quem desempenha tais funções, faça 
a defesa do ato impugnado em ação direta de inconstitucionalida-
de. Inadmissibilidade de ataque à norma por quem está no exercí-
cio das funções previstas no § 3º do art. 103. 2. O art. 68 do A.D.C.T. 
fluminense, reportando-se ao § 1º do art. 121 das disposições per-
manentes e ao art. 11 da Lei. nº 1.279/88, o qual alterou o art. 18 
da Lei nº 804/84, determina, de forma enigmática, o “aproveita-
mento” de ocupantes de cargo de Assistente Jurídico na carreira de 
Procurador da Assembléia Legislativa. O § 1º do art. 97 da Carta de 
1969 exigia concurso público para a “primeira investidura” no ser-
viço público, e não para cargo inicial de carreira, além de ressalvar 
outros casos indicados em lei; permitia, pois, o provimento deriva-
do de cargos públicos pelo acesso, transferência, aproveitamento e 
progressão funcional. Precedente: Repr. nº 1.163-PI. O art. 37, II, da 
Constituição exige concurso público para investidura em qualquer 
cargo público, salvo para os cargos em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração e para os cargos subseqüentes da 
carreira, cuja investidura se faz pela forma de provimento denomi-
nada “promoção”. Não permite, pois, o provimento por ascensão 
ou acesso, transferência e aproveitamento de servidor em cargos 
ou empregos públicos de outra carreira, diversa daquela para a qual 
prestou concurso público. Precedente: ADIN nº 231-RJ. 3. Ação di-
reta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade e a 
conseqüente ineficácia do art. 68 do A.D.C.T., desde a promulgação 
da Constituição fluminense.

* Art. 69 - Ficam restabelecidos os direitos à transformação de 
cargo de servidores públicos civis do Estado que a tenham requeri-
do com base em lei publicada até 05 de outubro de 1988.

* STF - ADIN - 248-1/600, de 1990 - Decisão do Mérito: “Por 
votação UNÂNIME, o Tribunal julgou PROCEDENTE a ação, para de-
clarar a inconstitucionalidade dos arts. 69 e 74, do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro. Votou o Presidente”. - Plenário, 18.11.1993. Publicada 
no D.J. Seção I de 30.11.93, página 25.981 - Acórdão, DJ 08.04.1994.
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EMENTA: ADIN - CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO (ADCT, ARTS. 69 E 74) - PROVIMENTO DERIVADO DE CARGOS 
PÚBLICOS (TRANSFERÊNCIA E TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS) - 
OFENSA AO POSTULADO DO CONCURSO PUBLICO - USURPAÇÃO 
DO PODER DE INICIATIVA CONSTITUCIONALMENTE RESERVADO 
AO CHEFE DO EXECUTIVO - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. – Os Estados-
-membros encontram-se vinculados, em face de explicita previsão 
constitucional (art. 37, caput), aos princípios que regem a Adminis-
tração Publica, dentre os quais ressalta, como vetor condicionante 
da atividade estatal, a exigência de observância do postulado do 
concurso público (art. 37, II). A partir da Constituição de 1988, a im-
prescindibilidade do certame público não mais se limita à hipótese 
singular da primeira investidura em cargos, funções ou empregos 
públicos, impondo-se as pessoas estatais como regra geral de ob-
servância compulsória. - A transformação de cargos e a transferên-
cia de servidores para outros cargos ou para categorias funcionais 
diversas traduzem, quando desacompanhadas da prévia realização 
do concurso público de provas ou de provas e títulos, formas in-
constitucionais de provimento no Serviço Publico, pois implicam o 
ingresso do servidor em cargos diversos daqueles nos quais foi ele 
legitimamente admitido. Insuficiência, para esse efeito, da mera 
prova de títulos e da realização de concurso interno. Ofensa ao 
principio da isonomia. - A iniciativa reservada das leis que versem 
o regime jurídico dos servidores públicos revela-se, enquanto prer-
rogativa conferida pela Carta Política ao Chefe do Poder Executivo, 
projeção especifica do principio da separação de poderes. Incide 
em inconstitucionalidade formal a norma inscrita em Constituição 
do Estado que, subtraindo a disciplina da matéria ao domínio nor-
mativo da lei, dispõe sobre provimento de cargos que integram a 
estrutura jurídico-administrativa do Poder Executivo local. - A su-
premacia jurídica das normas inscritas na Carta Federal não permi-
te, ressalvadas as eventuais exceções proclamadas no próprio texto 
constitucional, que contra elas seja invocado o direito adquirido. 
Doutrina e jurisprudência.

Art. 70 - Consideram-se abrangidos pelas disposições dos ar-
tigos 2º e 6º do Decreto nº 11.940, de 26 de setembro de 1988, 
os ocupantes, quando da expedição do Decreto nº 980, de 28 de 
outubro de 1976, do cargo de Assessor Administrativo do antigo 
Quadro III.

* Art. 71 - O décimo-terceiro salário devido aos servidores do 
Estado será pago em duas parcelas, simultaneamente, com o paga-
mento dos meses de julho e dezembro.

* STF - ADIN - 1448-0/600, de 1996 - Decisão da Liminar: “Por 
votação unânime, o Tribunal deferiu o pedido de medida liminar 
para suspender, até a decisão final da ação, a eficácia o art. 71 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro. Votou o Presidente. Ausente, ocasional-
mente, o Ministro Celso de Melo.” - Plenário, 17.05.1996. Publicada 
no D.J. Seção I de 27.05.96, página 17.741. Acórdão, DJ 02.08.1996.

Decisão do Mérito: Após os votos dos Senhores Ministros 
Maurício Corrêa, Relator, Joaquim Barbosa, Cezar Peluso, Gilmar 
Mendes, Ellen Gracie e Nelson Jobim, julgando procedente a ação 
e declarando a inconstitucionalidade, por vício formal, do artigo 71 
do Ato das Disposições Transitórias da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro, e dos votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio e 
Carlos Britto, julgando-a improcedente, pediu vista dos autos o Se-
nhor Ministro Sepúlveda Pertence. Ausentes, justificadamente, os 
Senhores Ministros Celso de Mello e Carlos Velloso. Presidência do 
Senhor Ministro Maurício Corrêa. - Plenário, 03.03.2004.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Sepúl-
veda Pertence, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º 
da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do 
Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 28.04.2004.

JULGAMENTO DO PLENO - Decisão: O Tribunal, por maioria, 
julgou procedente a ação direta, nos termos do voto do Relator, 
vencidos os Senhores Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto. Vo-
tou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Lavrará o acórdão o Senhor 
Ministro Joaquim Barbosa. Não votaram a Senhora Ministra Cár-
men Lúcia e o Senhor Ministro Eros Grau por sucederem, respecti-
vamente, aos Senhores Ministros Nelson Jobim e Maurício Corrêa 
(Relator), que já proferiram voto. Ausente, justificadamente, neste 
julgamento, o Senhor Ministro Marco Aurélio, com voto em assen-
tada anterior. Plenário, 16.08.2007.

DATA DE PUBLICAÇÃO DJ 11/10/2007 - ATA Nº 45/2007 -
Art. 72 - É assegurada a isenção de pagamento de taxas de ins-

crição para todos postulantes a investidura em cargo ou emprego 
público, desde que comprovem insuficiência de recursos, na forma 
da lei.

Art. 73 - Fica assegurada a nomeação nos respectivos cargos 
aos candidatos aprovados em concursos públicos; promovidos, an-
teriormente à promulgação desta Constituição, pelos Poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário estaduais, que, por motivo de sexo, 
idade, cor e estado civil, não o foram, em decorrência de aplicação 
de legislação ou regulamento normativo destes concursos, observa-
da a existência de cargos vagos.

* Art. 74 - Os servidores estaduais que, à época da promulgação 
da Constituição da República, contavam cinco anos de serviço efe-
tivo, serão transformados ou transferidos de cargos ou categorias 
funcionais, submetendo-se a prova de títulos e concurso interno.

* STF - ADIN - 248-1/600, de 1990 - Decisão do Mérito: “Por 
votação UNÂNIME, o Tribunal julgou PROCEDENTE a ação, para de-
clarar a inconstitucionalidade dos arts. 69 e 74, do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro. Votou o Presidente”. - Plenário, 18.11.1993. Publicada 
no D.J. Seção I de 30.11.93, página 25.981 - Acórdão, DJ 08.04.1994.

EMENTA: ADIN - CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO (ADCT, ARTS. 69 E 74) - PROVIMENTO DERIVADO DE CARGOS 
PÚBLICOS (TRANSFERÊNCIA E TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS) - 
OFENSA AO POSTULADO DO CONCURSO PUBLICO - USURPAÇÃO 
DO PODER DE INICIATIVA CONSTITUCIONALMENTE RESERVADO 
AO CHEFE DO EXECUTIVO - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. – Os Estados-
-membros encontram-se vinculados, em face de explicita previsão 
constitucional (art. 37, caput), aos princípios que regem a Adminis-
tração Publica, dentre os quais ressalta, como vetor condicionante 
da atividade estatal, a exigência de observância do postulado do 
concurso público (art. 37, II). A partir da Constituição de 1988, a im-
prescindibilidade do certame público não mais se limita à hipótese 
singular da primeira investidura em cargos, funções ou empregos 
públicos, impondo-se as pessoas estatais como regra geral de ob-
servância compulsória. - A transformação de cargos e a transferên-
cia de servidores para outros cargos ou para categorias funcionais 
diversas traduzem, quando desacompanhadas da prévia realização 
do concurso público de provas ou de provas e títulos, formas in-
constitucionais de provimento no Serviço Publico, pois implicam o 
ingresso do servidor em cargos diversos daqueles nos quais foi ele 
legitimamente admitido. Insuficiência, para esse efeito, da mera 
prova de títulos e da realização de concurso interno. Ofensa ao 
principio da isonomia. - A iniciativa reservada das leis que versem 
o regime jurídico dos servidores públicos revela-se, enquanto prer-
rogativa conferida pela Carta Política ao Chefe do Poder Executivo, 
projeção especifica do principio da separação de poderes. Incide 
em inconstitucionalidade formal a norma inscrita em Constituição 
do Estado que, subtraindo a disciplina da matéria ao domínio nor-
mativo da lei, dispõe sobre provimento de cargos que integram a 
estrutura jurídico-administrativa do Poder Executivo local. - A su-
premacia jurídica das normas inscritas na Carta Federal não permi-
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te, ressalvadas as eventuais exceções proclamadas no próprio texto 
constitucional, que contra elas seja invocado o direito adquirido. 
Doutrina e jurisprudência.

* Art. 75 - Ficam incluídos no quadro suplementar da Secretaria 
de Estado de Educação todos os professores que já trabalham em 
regime de subvenção pelo período mínimo de 10 (dez) anos letivos.

* Parágrafo único - Os professores subvencionados, que aten-
derem o requisito deste artigo passarão a perceber vencimentos 
e vantagens iguais aos professores dos quadros de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação, de acordo com o tempo de efetivo 
trabalho comprovado.

* STF - ADIN - 249-0/600, de 1990 - Decisão do Mérito: “Por 
votação unânime, o Tribunal julgou procedente a ação e declarou 
a inconstitucionalidade do art. 75 e § único do ADCT, da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro. Votou o Presidente.” - Plenário, 
18.04.1996. - Acórdão, DJ 17.12.1999.

EMENTA: - Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 75 e 
seu parágrafo único do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 3. Assegura a 
inclusão, em quadro suplementar, dos professores que trabalhavam 
sob o regime de subvenção, percebendo vencimentos e vantagens 
idênticos aos professores do quadro permanente. 4. Alegação de 
ofensa ao art. 37, inciso II, da Constituição Federal, além dos arts. 
61, § 1º, inciso II, letra “a”, e 84, inciso VI, da mesma Carta Magna. 5. 
Reserva de iniciativa de absorção compulsória pelos Estados. Exer-
cício de competência privativa para iniciar os projetos de lei sobre 
a criação e extinção de cargos públicos, de aplicação obrigatória no 
Estado-membro. 6. Inviável a inclusão, em quadro de pessoal do 
serviço público, de professores pertencentes a instituições parti-
culares de ensino, sem concurso público previsto no art. 37, II, da 
Constituição Federal. 7. Ação direta de inconstitucionalidade proce-
dente. Declarada a inconstitucionalidade do art. 75 e seu parágrafo 
único do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Consti-
tuição do Estado do Rio de Janeiro de 1989.

Art. 76 - Serão criadas Subdelegacias da Polícia Civil nos Distri-
tos com mais de mil habitantes.

*Art. 77 - Os servidores públicos civis estatutários ou contra-
tados, que tenham exercido ou estejam no exercício de suas atri-
buições em qualquer órgão da administração direta do Estado e 
que comprovem o desempenho das atribuições de encarregado de 
garagem e motorista, poderão optar pelo ingresso na classe de mo-
torista policial do quadro permanente da polícia civil, no prazo de 
trinta dias a contar da promulgação desta Constituição.

* STF - ADIN - 231-7/600, de 1990 - Decisão da Liminar: “Por 
unanimidade o Tribunal deferiu a medida cautelar e suspendeu, ate 
o julgamento final da ação, a vigência dos artigos 77 e 80, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição do Es-
tado do Rio de Janeiro. Votou o Presidente”. - Plenário, 19.04.1990. 
- Acórdão, DJ 01.06.1990.

Decisão do Mérito: “Por MAIORIA de votos, o Tribunal julgou 
PROCEDENTE a ação, declarando a inconstitucionalidade dos arts. 
77 e 80 do ADCT da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, venci-
do o Ministro Marco Aurélio, que a julgava IMPROCEDENTE, decla-
rando a constitucionalidade de tais dispositivos”. Votou o Presiden-
te. - Plenário, 05.08.1992. - Acórdão, DJ 13.11.1992.

Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ascensão ou 
acesso, transferência e aproveitamento no tocante a cargos ou em-
pregos públicos. - O critério do mérito aferível por concurso público 
de provas ou de provas e títulos e, no atual sistema constitucional, 
ressalvados os cargos em comissão declarados em lei de livre no-
meação e exoneração, indispensável para cargo ou emprego publi-
co isolado ou em carreira. Para o isolado, em qualquer hipótese; 
para o em carreira, para o ingresso nela, que só se fará na classe 
inicial e pelo concurso publico de provas ou de provas títulos, não o 

sendo, porém, para os cargos subseqüentes que nela se escalonam 
até o final dela, pois, para estes, a investidura se fará pela forma de 
provimento que é a “promoção”. Estão, pois, banidas das formas de 
investidura admitidas pela Constituição a ascensão e a transferên-
cia, que são formas de ingresso em carreira diversa daquela para 
a qual o servidor publico ingressou por concurso, e que não são, 
por isso mesmo, ínsitas ao sistema de provimento em carreira, ao 
contrario do que sucede com a promoção, sem a qual obviamente 
não haverá carreira, mas, sim, uma sucessão ascendente de cargos 
isolados. - O inciso II do artigo 37 da Constituição Federal também 
não permite o “aproveitamento”, uma vez que, nesse caso, há igual-
mente o ingresso em outra carreira sem o concurso exigido pelo 
mencionado dispositivo. Ação Direta de Inconstitucionalidade que 
se julga procedente para declarar inconstitucionais os artigos 77 e 
80 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias do Estado do 
Rio de Janeiro.

* Art. 78 - Fica assegurado direito de reversão ao serviço ativo 
aos policiais que, embora hajam completado sessenta e cinco anos 
de idade, não tiveram formalizada sua aposentadoria compulsória 
até a data da promulgação da Constituição da República.

* STF - ADIN - 250-3/600, de 1990 - Decisão da Liminar: “Por 
unanimidade o Tribunal deferiu a medida liminar e suspendeu, até 
o julgamento final da ação, a vigência do art. 78, do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro. Votou o Presidente.” - Plenário, 02.05.1990. - Acórdão, 
DJ 15.06.1990.

Decisão do Mérito: O Tribunal, por votação unânime, julgou 
procedente o pedido formulado na inicial, para declarar a incons-
titucionalidade do artigo 78 do Ato das Disposições Transitórias 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Votou o Presidente, 
o Senhor Ministro Marco Aurélio. Ausentes justificadamente, o Se-
nhor Ministro Moreira Alves, e, neste julgamento, a Senhora Minis-
tra Ellen Gracie e o Senhor Ministro Sydney Sanches . - Plenário , 
15.08.2002 . - Acórdão, DJ 20.09.2002.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 78 
DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. REGIME JURÍDICO 
DE SERVIDORES ESTADUAIS. VÍCIO DE INICIATIVA. Sendo os disposi-
tivos impugnados relativos ao regime jurídico dos servidores públi-
cos fluminenses, resulta caracterizada a violação à norma da alínea 
c do inciso II do § 1.º do art. 61 da Constituição Federal, que, sendo 
corolário do princípio da separação de poderes, é de observância 
obrigatória para os Estados, inclusive no exercício do poder consti-
tuinte decorrente. Ação julgada procedente.

* Art. 79 - Os Detetives-Inspetores e Escrivães de 1ª Classe, 
com mais de 35 anos de serviço na carreira policial, Bacharéis em 
Direito há mais de 10 (dez) anos e que tenham cumprido, no míni-
mo, 280 (duzentos e oitenta) horas/aula na Academia de Polícia do 
Estado, no Curso de Acesso à carreira de Delegado de Polícia, ficam 
acessados à carreira de Delegado de Polícia, 3ª classe, da Secretaria 
de Estado de Polícia, do Estado do Rio de Janeiro.

* STF - ADIN - 308-9/600, de 1990 - Decisão da Liminar: “Por 
UNANIMIDADE o Tribunal DEFERIU a medida cautelar e suspendeu, 
até o julgamento final da ação, a eficácia do art. 79, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro. Votou o Presidente”. - Plenário, 21.06.90. - Acórdão, 
DJ em 17.08.90.

Decisão do Mérito: “Por MAIORIA de votos, o Tribunal julgou 
PROCEDENTE a ação, para declarar a inconstitucionalidade do art. 
79 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, vencido o Ministro Marco Aurélio 
que a julgava improcedente e constitucional o dispositivo impugna-
do.” - Plenário, 04.08.93. - Acórdão, DJ 10.09.93.
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EMENTA: - Acesso de ocupantes de determinadas carreiras (de-
tetives e escrivães) a uma terceira (delegado de policia), assegurado 
por disposição constitucional estadual transitória, com preterição 
da exigência de concurso público (art. 37, II, da CF). Ação direta jul-
gada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 79 
do ADCT do Rio de Janeiro, tal como já havia sucedido, pela mesma 
razão, com o art. 80 do mesmo Ato (ADIn 231).

* Art. 80 - Fica assegurado aos Detetives-Inspetores e Escrivães 
de Polícia de 1ª Classe, Bacharéis em Direito, com mais de 10 anos 
de efetivo serviço no grupo POL que, à época da promulgação da 
Constituição Federal, possuíam mais de 5 anos na classe e que te-
nham freqüentado o mínimo de 50% de horas/aula no curso espe-
cífico inerente ao cargo, o aproveitamento na classe inicial do cargo 
de Delegado de Polícia.

* STF - ADIN - 231-7/600, de 1990 - Decisão da Liminar: “Por 
unanimidade o Tribunal deferiu a medida cautelar e suspendeu, ate 
o julgamento final da ação, a vigência dos artigos 77 e 80, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição do Es-
tado do Rio de Janeiro. Votou o Presidente”. - Plenário, 19.04.1990. 
- Acórdão, DJ 01.06.1990.

Decisão do Mérito: “Por MAIORIA de votos, o Tribunal julgou 
PROCEDENTE a ação, declarando a inconstitucionalidade dos arts. 
77 e 80 do ADCT da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, venci-
do o Ministro Marco Aurélio, que a julgava IMPROCEDENTE, decla-
rando a constitucionalidade de tais dispositivos”. Votou o Presiden-
te. - Plenário, 05.08.1992. - Acórdão, DJ 13.11.1992.

Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ascensão ou 
acesso, transferência e aproveitamento no tocante a cargos ou em-
pregos públicos. - O critério do mérito aferível por concurso público 
de provas ou de provas e títulos e, no atual sistema constitucional, 
ressalvados os cargos em comissão declarados em lei de livre no-
meação e exoneração, indispensável para cargo ou emprego publi-
co isolado ou em carreira. Para o isolado, em qualquer hipótese; 
para o em carreira, para o ingresso nela, que só se fará na classe 
inicial e pelo concurso publico de provas ou de provas títulos, não o 
sendo, porém, para os cargos subseqüentes que nela se escalonam 
até o final dela, pois, para estes, a investidura se fará pela forma de 
provimento que é a “promoção”. Estão, pois, banidas das formas de 
investidura admitidas pela Constituição a ascensão e a transferência, 
que são formas de ingresso em carreira diversa daquela para a qual o 
servidor publico ingressou por concurso, e que não são, por isso mes-
mo, ínsitas ao sistema de provimento em carreira, ao contrario do que 
sucede com a promoção, sem a qual obviamente não haverá carreira, 
mas, sim, uma sucessão ascendente de cargos isolados. - O inciso II do 
artigo 37 da Constituição Federal também não permite o “aproveita-
mento”, uma vez que, nesse caso, há igualmente o ingresso em outra 
carreira sem o concurso exigido pelo mencionado dispositivo. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade que se julga procedente para declarar 
inconstitucionais os artigos 77 e 80 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 81 - Ficam declarados nulos e de nenhum efeito os Decre-
tos do Exmo. Sr. Governador do Estado, editados até 31.12.86, que, 
à revelia do encaminhamento da Corregedoria Geral da Justiça do 
Estado, oficializaram serventias do foro extrajudicial, mistas ou não, 
mantida a efetivação dos respectivos substitutos.

*Art. 82 - Aos atuais titulares das Serventias Judiciais e Extraju-
diciais fica assegurado o direito de aposentadoria, desde que, nesta 
data, preencham os requisitos legais necessários, com direito a per-
cepção equivalente a 60% (sessenta por cento) dos proventos que 
percebem os Juízes de Direito da Comarca respectiva.

* STF - ADIN - 139-6/600, de 1989 - Decisão da Liminar: “Por 
UNANIMIDADE o Tribunal INDEFERIU o pedido de cautelar. Votou 
o Presidente. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Sydney 
Sanches, Octavio Gallotti e Celio Borja”. - Plenário, 21.09.1990. - 
Acórdão, DJ 26.10.1990.

Decisão do Mérito: “Por MAIORIA de votos, o Tribunal julgou 
PROCEDENTE a ação, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 
82 do ADCT da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, vencidos 
os Ministros Relator, Sepúlveda Pertence, Paulo Brossard, Célio Bor-
ja e Octavio Gallotti, que a julgavam improcedente e constitucional 
o dispositivo impugnado. Votou o Presidente. Não votou o Ministro 
Ilmar Galvão, por não ter assistido ao relatório, pois, a época não 
integrava a Corte”. - Plenário, 31.10.1991. - Acórdão, DJ 05.06.1992.

Incidentes: EIADI - 139-3: Por MAIORIA de votos, o Tribunal 
REJEITOU os embargos, vencidos os Ministros Sepúlveda Pertence, 
Paulo Brossard e o Presidente (Min. Octavio Gallotti), que os rece-
biam. - Plenário, 16.03.1994. - Acórdão, DJ 18.02.2000.

Ementa: SERVENTIAS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS - TITULARES 
- APOSENTADORIA - INSTITUIÇÃO - ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTI-
TUCIONAIS TRANSITÓRIAS DE CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - CONFLI-
TO COM A LEI BÁSICA FEDERAL. A criação do direito a aposentado-
ria dos titulares das Serventias Judiciais e Extrajudiciais mediante 
norma transitória de Constituição Estadual vulnera a regra segundo 
a qual os Estados organizam-se e regem-se pelas respectivas Consti-
tuições e leis que adotarem, observados os princípios que decorrem 
da Lei Básica Federal. A autonomia das Assembléias Constituintes 
Estaduais está ligada a estrutura e organização do Estado, não alcan-
çando o tratamento de situações individualizadas, especialmente 
quando afaste o princípio de que cabe ao Chefe do Poder Executivo 
a iniciativa de leis que disponham sobre servidores, regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, bem 
como reforma e transferência de militares para a inatividade. Ao 
discrepar desse contexto, mostra-se inconstitucional o artigo 82 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias do Estado do Rio 
de Janeiro, no que contemplou com aposentadoria, considerados 
proventos iguais a sessenta por cento dos vencimentos dos juízes 
de direito, aqueles que fossem, a época, os titulares das Serventias. 
Artigos 11 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 25 e 
61, inciso II, alínea “c” da Constituição Federal de 1988.

Art. 83 - O pessoal demitido da Rádio Roquete Pinto, sem jus-
ta causa, após dezembro de 1986, e cujos processos ainda não te-
nham sido julgados por decisão irrecorrível, poderá optar por sua 
readmissão no emprego, com direito de contagem do período de 
afastamento como tempo de serviço, desde que desista da ação e, 
conseqüentemente, da percepção de indenizações legais.

Parágrafo único - Não se incluem no benefício deste artigo 
aqueles cuja prestação de serviços se tenha iniciado em período 
em que a lei eleitoral proibia contratações sob pena de nulidade.

Art. 84 - Caberá aos hospitais da rede oficial, após o parto, ex-
pedição do registro do nascimento, cabendo aos cartórios a sua au-
tenticação e, nos demais casos, em conformidade com a lei.

Art. 85 - O vale-transporte será emitido, comercializado e dis-
tribuído pelas empresas operadoras de transporte coletivo de pas-
sageiros, custeado pelos empregadores, sendo vedado o repasse 
tarifário e admitida a delegação.

Parágrafo único - Ficam estendidos os benefícios do vale-trans-
porte a todos os servidores públicos estaduais, da administração 
direta e indireta.

Art. 86 - Ficam proibidos, em todo o território do Estado do Rio 
de Janeiro, a comercialização, uso ou utilização de qualquer produ-
to à base de clorofluorcarbonos (CFC’S) e à base de cloro (Bifemilas 
Policloradas) - Ascarel.

Parágrafo único - Fica estabelecido o prazo de até um ano da 
data da promulgação desta Constituição para substituição das subs-
tâncias que menciona este artigo, por sucedâneos não tóxicos.

Art. 87 - Entre os requisitos da lei complementar prevista no 
artigo 18, § 4º da Constituição da República para a criação, incorpo-
ração, fusão e o desmembramento de Municípios, constarão:
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I - população estimada igual ou superior à população do Muni-
cípio de menor número de habitantes do Estado;

II - arrecadação no último exercício de 5 (cinco) milésimos por 
cento de arrecadação estadual de impostos;

III - plebiscito que resulte o voto favorável da maioria dos elei-
tores que tiverem comparecido às urnas, em manifestação a que 
se tenham apresentado pelo menos 50% dos eleitores inscritos na 
área a ser emancipada.

Art. 88 - No dia 15 de novembro de 1990, o eleitorado de En-
genheiro Paulo de Frontin decidirá, através de plebiscito, sobre o 
retorno da denominação de “Rodeio” ao Município.

Art. 89 - O Estado providenciará a derrubada de todas as edi-
ficações existentes que impeçam o exercício do direito previsto no 
artigo 32 desta Constituição, promovendo junto à Justiça Federal a 
nulidade dos Atos que venham a autorizar construções em desacor-
do com a legislação.

* Art. 90 - Estendem-se aos ex-detentores de mandato eletivo 
por sufrágio universal e direto, que tiveram seus direitos políticos 
suspensos por Atos Institucionais, os benefícios de que cuida o inci-
so I do artigo 53 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitó-
rias da Constituição da República.

* STF - ADIN - 229-5/600, de 1990 - Decisão do Mérito: “O Tri-
bunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado na 
inicial da ação para declarar a inconstitucionalidade do artigo 90 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Carta do Estado 
do Rio de Janeiro. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Marco Au-
rélio. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Sepúlveda 
Pertence e Celso de Mello.” Plenário, 03.04.2003. Data de Publica-
ção DJ 13/06/2003 - ATA Nº 18/2003.

EMENTA: Constitucional. Artigo do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias da Constituição do Estado do Rio de Janeiro 
que estende aos ex-detentores de mandato eletivo, que tiveram 
seus direitos políticos suspensos por atos institucionais, os benefí-
cios do inciso I, do art. 53 do ADCT/CF. o dispositivo da CF se refere 
aos ex-combatentes que participaram de operações bélicas durante 
a II guerra mundial. impossibilidade de ampliar a exceção à regra 
do concurso público. Ofensa ao art. 37, II, da CF. Ação julgada pro-
cedente.

* Art. 91 - Até cento e oitenta dias após a promulgação des-
ta Constituição serão realizados plebiscitos destinados a deliberar 
sobre a disposição da população local interessada em transformar 
seus respectivos distritos em Municípios autônomos e independen-
tes, ou na anexação de distritos e vilas, na seguinte ordem:

I - nos Distritos de Imbariê e Xerém, ambos do Município de 
Duque de Caxias, que constituirão um único Município denominado 
Imbariê;

II - no Distrito de Japeri, Município de Nova Iguaçu;
III - no Distrito de Varre-Sai, Município de Natividade;
IV - no Distrito de Armação de Búzios, do Município de Cabo 

Frio;
V - no Distrito de Rio das Ostras, do Município de Casimiro de 

Abreu;
VI - no Distrito de Bacaxá, do Município de Saquarema;
VII - no Distrito de Macuco, do Município de Cordeiro;
VIII - no Distrito de Barão de Inoã, do Município de Maricá;
IX - no Distrito de Iguaba Grande, do Município de São Pedro 

da Aldeia;
X - na Vila de Campelo, hoje pertencente ao Distrito de Parao-

quena, do Município de Santo Antônio de Pádua, nos seus atuais 
limites, para ser anexada ao Município de Miracema;

XI - no Distrito de Engenheiro Passos, hoje 8º Distrito do Mu-
nicípio de Resende, nos seus atuais limites, para ser anexado ao 
Município de Itatiaia.

§ 1º - Observadas as normas legais que regem a matéria, cabe-
rá ao Tribunal Regional Eleitoral, coordenar os plebiscitos e tomar 
as iniciativas necessárias à realização dos mesmos.

§ 2º - Lei complementar de que trata o § 4º do artigo 18 da 
Constituição Federal terá o seu anteprojeto elaborado por uma co-
missão interpartidária com representação proporcional, a ser criada 
dentro de 30 dias da promulgação desta Constituição, e deverá ser 
discutida e votada no prazo de 60 dias a contar do prazo anterior.

§ 3º - O plebiscito referido no inciso I será feito em conjunto.
§ 4º - Nos plebiscitos referidos nos incisos X e XI, somente es-

tarão habilitados a votar os eleitores inscritos nas 62ª e 69ª Seções 
da 34ª Zona Eleitoral de Vila Campelo e os inscritos no Distrito de 
Engenheiro Passos, respectivamente, até a data da promulgação 
desta Constituição.

§ 5º - Proclamados os resultados pelo T.R.E. nos casos dos inci-
sos X e XI e sendo aprovada a anexação, a mesma deverá ser con-
cretizada no prazo de 30 (trinta) dias.

* STF - ADIN - 222-8/600, de 1990 - Decisão do Mérito: “O Tri-
bunal, por maioria, julgou procedente, em parte, a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, e declarou a inconstitucionalidade do art. 91 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro, vencidos os Srs. Ministros Relator e 
Célio Borja. Por unanimidade o Tribunal julgou prejudicada a ação 
relativamente ao art. 1º das Disposições Transitórias da Lei Com-
plementar nº 59, de 22.2.90 do Estado do Rio de Janeiro”. Votou o 
Presidente. - Plenário, 24.5.1990. - Acórdão, DJ 06.09.1991.

Ementa: - Município. Criação. Procedimento. Discriminação ile-
gítima. 1. Da regra do art. 18, § 4º, da Constituição Federal, resulta 
por inferência lógica, que, no processo de criação de municípios, 
a verificação dos requisitos objetivos de admissibilidade da eman-
cipação há de preceder a realização do plebiscito. 2. Norma tran-
sitória da Constituição do Estado não pode admitir que a criação 
de determinados municípios, nela enumerados, se faça mediante 
procedimento diverso do estabelecido, em caráter geral, na sua lei 
complementar, se sequer se alegam razões legitimadoras da discri-
minação.

*Art. 92 - Ficam restabelecidos, a contar da data da promul-
gação desta Constituição, os direitos e vantagens dos servidores 
militares estaduais do antigo Estado da Guanabara, decorrentes de 
situações jurídicas efetivamente constituídas até a vigência da Lei 
Estadual nº 2.276, de 21 de novembro de 1973.

* STF - ADIN - 237-6/600, de 1990 - Decisão do Mérito: “Por 
votação UNÂNIME, o Tribunal julgou PROCEDENTE a ação para 
declarar a inconstitucionalidade do § 3 º do artigo 186 (atual art. 
189) da parte permanente da Constituição do Estado do Rio de Ja-
neiro, e dos arts. 61 e 92 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da mesma Constituição. Votou o Presidente. – Plená-
rio”, 01.02.1993. Publicada no D.J. Seção I de 04.02.93. página 758.- 
Acórdão, DJ 01.07.1993. Incidentes - DESISTÊNCIA (exclusão de um 
dispositivo)

Ementa: É contrário ao principio federativo (art. 25 da Cons-
tituição Federal) o estabelecimento de equiparação ou vinculação 
entre servidores (civis ou militares) estaduais e federais, de modo 
a que do aumento de remuneração concedido, aos últimos, por lei 
da união, pudesse resultar majoração de despesa para os estados.

* Art. 93 Até a entrada em vigor da Lei Complementar de que 
tratam o inciso II do art.89 e o inciso VI do art. 156 da Constituição 
Estadual, Conselheiros do Tribunal de Contas, Magistrados e mem-
bros do Ministério Público e da Defensoria Pública do Estado do Rio 
de Janeiro aposentar-se-ão, compulsoriamente, aos setenta e cinco 
anos de idade.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 59, de 08 de 
abril de 2015

** STF - ADI 5304 - Apenso à ADI 5298 - Principal (...) Decisão 
Monocratica -
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Em virtude da decisão liminar concedida nos autos da ADI nº 
5.298, já se encontram com eficácia integralmente suspensa o inci-
so VI do art. 156 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, bem 
como o art. 93 do ADCT da mesma Constituição estadual, ambos 
com a redação dada pela EC nº 59/2015. Naqueles autos, também 
foi determinada a ciência da Procuradoria-Geral de Justiça do Esta-
do do Rio de Janeiro para que cumprisse a decisão, revelando que 
todos os membros do Ministério Público estadual estão sujeitos ao 
art. 40, §1º, II, da Constituição da República, devendo ser compul-
soriamente aposentados ao completar setenta anos de idade, como 
já chancelado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (ADI nº 
4.696 e ADI nº 4.698)

( ... ) Publique-se. Brasília, 16 de abril de 2015. Ministro LUIZ 
FUX - Relator

* Art. 94 São desvinculados das destinações constitucionais e 
legais previstas, 30% (trinta por cento) da disponibilidade financeira 
(saldo) dos Fundos do Estado do Rio de Janeiro, do Poder Executivo, 
20% (vinte por cento) para o Fundo Especial da Polícia Militar do 
Estado do Rio De Janeiro – FUNESPOM – e 20% (vinte por cento) 
para o Fundo Especial do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio De 
Janeiro – FUNESBOM.

§ 1º Os recursos desvinculados previstos no caput deverão ser 
transferidos à Conta Única do Tesouro Estadual até 31 de janeiro 
do exercício seguinte ao da apuração da disponibilidade financeira.

§ 2º Fica excetuada da base de cálculo da desvinculação previs-
ta no caput a parcela integrante do Fundo Especial da Polícia Militar 
do Estado do Rio De Janeiro – FUNESPOM – oriunda da contribuição 
consignada do soldo do servidor policial militar em folha de paga-
mento.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 73, de 18 de 
dezembro de 2019

* Art. 95 A desvinculação de que trata o artigo anterior da pre-
sente Emenda Constitucional não se aplica aos seguintes Fundos do 
Poder Executivo:

I - Fundo Especial Acadepol;
II - Fundo Estadual da Cultura;
III - Fundo de Recuperação Econômica de Municípios Fluminen-

ses;
IV - Fundo de Microcrédito para Empreendedores das Comu-

nidades Pacificadas do Rio de Janeiro – Fundo UPP Empreendedor;
V - Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS;
VI - Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico;
VII - Fundo Estadual de Fomento à Economia Popular Solidária;
VIII - Fundo Especial da Polícia Civil – Funespol;
IX - Fundo para Infância e Adolescência – FIA;
X - Fundo Estadual de habitação de Interesse Social – FEHIS;
XI - Fundo Estadual de Combate à Pobreza e às Desigualdades 

Sociais - FECP.
* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 73, de 18 de 

dezembro de 2019
* Art. 96 Enquanto perdurar o Estado de Calamidade Financeira 

no âmbito da Administração Pública, além do percentual disposto 
no artigo 94 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o 
Poder Executivo poderá desvincular e utilizar o percentual adicio-
nal de 20% (vinte por cento) da disponibilidade financeira (saldo) 
do Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desenvolvimento 
Urbano – FECAM –, ficando obrigada a execução do saldo remanes-
cente dos fundos de que trata o artigo 1º desta Emenda Constitu-
cional.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 73, de 18 de 
dezembro de 2019

* Art. 97 O disposto nos artigos 94 e 96 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias não se aplicam aos recursos decorren-
tes ou vinculados a ordem judicial ou a Termos de Ajustamento de 

Conduta – TAC – firmados e assinados no âmbito do Fundo Especial 
da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro – FUNESPOM –, Fundo 
Estadual de Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano – 
FECAM – e do Fundo Estadual de recursos Hídricos – FUNDRHI.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 73, de 18 de 
dezembro de 2019

EXERCÍCIOS

1. (TJ/MG - Juiz - FUNDEP/2014) Sobre o conceito de Constitui-
ção, assinale a alternativa CORRETA.

(A) É o estatuto que regula as relações entre Estados sobera-
nos.
(B) É o conjunto de normas que regula os direitos e deveres de 
um povo.
(C) É a lei fundamental e suprema de um Estado, que contém 
normas referentes à estruturação, à formação dos poderes 
públicos, direitos, garantias e deveres dos cidadãos.
(D) É a norma maior de um Estado, que regula os direitos e 
deveres de um povo nas suas relações.

2. (TJ/MG - Juiz - FUNDEP/2014) Dentre as formas de classifica-
ção das Constituições, uma delas é quanto à origem. 

Em relação às características de uma Constituição quanto à sua 
origem, assinale a alternativa CORRETA.

(A) Dogmáticas ou históricas.
(B) Materiais ou formais.
(C) Analíticas ou sintéticas.
(D) Promulgadas ou outorgadas.

3. (TJ/MG - Juiz - FUNDEP/2014) Sobre a supremacia da Consti-
tuição da República, assinale a alternativa CORRETA.

(A) A supremacia está no fato de o controle da constitucionali-
dade das leis só ser exercido pelo Supremo Tribunal Federal.
(B) A supremacia está na obrigatoriedade de submissão das 
leis aos princípios que norteiam o Estado por ela instituído.
(C) A supremacia está no fato de a interpretação da cons-
tituição não depender da observância dos princípios que a 
norteiam.
(D) A supremacia está no fato de que os princípios e fun-
damentos da constituição se resumam na declaração de 
soberania.

4. (PC/PI - Delegado de Polícia – UESPI/2014) Entre os chama-
dos sentidos doutrinariamente atribuídos à Constituição, existe um 
que realiza a distinção entre Constituição e lei constitucional. Assi-
nale a alternativa que o contempla.

(A) Sentido político
(B) Sentido sociológico.
(C) Sentido jurídico. 
(D) Sentido culturalista. 
(E) Sentido simbólico. 

5. (PC/SC - Agente de Polícia - ACAFE/2014) A República Fede-
rativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Mu-
nicípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático 
de Direito (art. 1º da CF). 

Com base no enunciado acima é correto afirmar, exceto:
(A) são objetivos fundamentais da república federativa do 
Brasil erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais.
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(B) a soberania, a cidadania e o pluralismo político não são 
fundamentos da república federativa do brasil.
(C) ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei.
(D) é livre a manifestação de pensamento, sendo vedado o 
anonimato.
(E) construir uma sociedade livre, justa e solidária é um dos 
objetivos fundamentais da república federativa do Brasil.

6. (PC/SC - Agente de Polícia - ACAFE/2014) A Constituição bra-
sileira inicia com o Título I dedicado aos “princípios fundamentais”, 
que são as regras informadoras de todo um sistema de normas, as 
diretrizes básicas do ordenamento constitucional brasileiro. São re-
gras que contêm os mais importantes valores que informam a ela-
boração da Constituição da República Federativa do Brasil.

Diante dessa afirmação, analise as questões a seguir e assinale 
a alternativa correta.

I - Nas relações internacionais, a República brasileira rege-se, 
entre outros, pelos seguintes princípios: autodeterminação dos po-
vos, defesa da paz, igualdade entre os Estados, concessão de asilo 
político. 

II - Os princípios não são dotados de normatividade, ou seja, 
possuem efeito vinculante, mas constituem regras jurídicas efeti-
vas. 

III - Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma 
norma qualquer, pois implica ofensa a todo o sistema de comandos. 

IV - São princípios que norteiam a atividade econômica no Bra-
sil: a soberania nacional, a função social da propriedade, a livre con-
corrência, a defesa do consumidor; a propriedade privada.

V - A diferença de salários, de critério de admissão por motivo 
de sexo, idade, cor ou estado civil a qualquer dos trabalhadores ur-
banos e rurais fere o princípio da igualdade do caput do art. 5º da 
Constituição Federal.

(A) Apenas I, II, III estão corretas.
(B) Apenas II e IV estão corretas.
(C) Apenas III e V estão corretas.
(D) Apenas I, III, IV e V estão corretas.
(E) Todas as afirmações estão corretas.

7. (DPE/GO - Defensor Público - UFG/2014) A propósito dos 
princípios fundamentais da República Federativa do Brasil, reco-
nhece-se que:

(A) o pluralismo político está inserido entre seus objetivos.
(B) a livre iniciativa é um de seus fundamentos e se contrapõe 
ao valor social do trabalho.
(C) a dignidade é também do nascituro, o que desautoriza, 
portanto, a prática da interrupção da gravidez quando decor-
rente de estupro.
(D) a promoção do bem de todos, sem preconceito de origem, 
raça, sexo, cor, idade e qualquer outra forma de discriminação, 
é um de seus objetivos.
(E) o legislativo, o executivo e o judiciário, dependentes e 
harmônicos entre si, são poderes da união.

8. (DPE/DF - Analista - Assistência Judiciária - FGV/2014) Sobre 
os Princípios Fundamentais da República Federativa do Brasil, à luz 
do texto constitucional de 1988, é INCORRETO afirmar que:

(A) a República Federativa do Brasil tem como fundamentos: 
a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo 
político.
(B) a República Federativa do Brasil tem como objetivos 
fundamentais: construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

garantir o desenvolvimento nacional, erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 
promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
(C) todo o poder emana do povo, que o exerce unicamente 
por meio de representantes eleitos.
(D) entre outros, são princípios adotados pela República Fede-
rativa do Brasil nas suas relações internacionais, os seguintes: 
a independência nacional, a prevalência dos direitos humanos 
e o repúdio ao terrorismo e ao racismo.
(E) a autodeterminação dos povos, a não intervenção e a defe-
sa da paz são princípios regedores das relações internacionais 
da República Federativa do Brasil.

9. (PC/SC - Agente de Polícia - ACAFE/2014) O art. 5º da Cons-
tituição Federal trata dos direitos e deveres individuais e coletivos, 
espécie do gênero direitos e garantias fundamentais (Título II). As-
sim, apesar de referir-se, de modo expresso, apenas a direitos e de-
veres, também consagrou as garantias fundamentais. 
(LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado, São Paulo: Sarai-

va, 2009,13ª. ed., p. 671).

Com base na afirmação acima, analise as questões a seguir e 
assinale a alternativa correta.

I - Os direitos são bens e vantagens prescritos na norma cons-
titucional, enquanto as garantias são os instrumentos através dos 
quais se assegura o exercício dos aludidos direitos.

II - O rol dos direitos expressos nos 78 incisos e parágrafos do 
art. 5º da Constituição Federal é meramente exemplificativo.

III - Os direitos e garantias expressos na Constituição Federal 
não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que o Brasil seja parte. 

IV - São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação.

V - É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e suas liturgias.

(A) Apenas I, II e III estão corretas.
(B) Apenas II, III e IV estão corretas.
(C) Apenas III e V estão corretas.
(D) Apenas IV e V estão corretas.
(E) Todas as questões estão corretas.

10. (PC/SC - Agente de Polícia - ACAFE/2014) Os remédios 
constitucionais são as formas estabelecidas pela Constituição Fe-
deral para concretizar e proteger os direitos fundamentais a fim de 
que sejam assegurados os valores essenciais e indisponíveis do ser 
humano.

Assim, é correto afirmar, exceto:
(A) O habeas corpus pode ser formulado sem advogado, não 
tendo de obedecer a qualquer formalidade processual, e o 
próprio cidadão prejudicado pode ser o autor.
(B) O habeas corpus é utilizado sempre que alguém sofrer ou 
se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liber-
dade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.
(C) O autor da ação constitucional de habeas corpus recebe o 
nome de impetrante; o indivíduo em favor do qual se impetra, 
paciente, podendo ser o mesmo impetrante, e a autoridade 
que pratica a ilegalidade, autoridade coatora.
(D) Caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares 
militares.
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(E) O habeas corpus será preventivo quando alguém se achar 
ameaçado de sofrer violência, ou repressivo, quando for 
concreta a lesão.

11. (PC/SC - Agente de Polícia - ACAFE/2014) Ainda em relação 
aos outros remédios constitucionais analise as questões a seguir e 
assinale a alternativa correta.

I - O habeas data assegura o conhecimento de informações re-
lativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou banco de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público. 

II - Será concedido habeas data para a retificação de dados, 
quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou ad-
ministrativo. 

III - Em se tratando de registro ou banco de dados de entida-
de governamental, o sujeito passivo na ação de habeas data será a 
pessoa jurídica componente da administração direta e indireta do 
Estado. 

IV - O mandado de injunção serve para requerer à autoridade 
competente que faça uma lei para tornar viável o exercício dos di-
reitos e liberdades constitucionais. 

V - O pressuposto lógico do mandado de injunção é a demo-
ra legislativa que impede um direito de ser efetivado pela falta de 
complementação de uma lei.

(A) Todas as afirmações estão corretas.
(B) Apenas I, II e III estão corretas.
(C) Apenas II, III e IV estão corretas.
(D) Apenas II, III e V estão corretas.
(E) Apenas IV e V estão corretas.

12. (PC/SC - Agente de Polícia - ACAFE/2014) O devido processo 
legal estabelecido como direito do cidadão na Constituição Federal 
configura dupla proteção ao indivíduo, pois atua no âmbito material 
de proteção ao direito de liberdade e no âmbito formal, ao assegu-
rar-lhe paridade de condições com o Estado para defender-se.

Com base na afirmação acima, analise as questões a seguir e 
assinale a alternativa correta.

I - Ninguém será processado nem sentenciado senão pela au-
toridade competente. 

II - A lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem. 

III - São admissíveis, no processo, as provas obtidas por meios 
ilícitos. 

IV - Ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei 
admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança. 

V - Não haverá prisão civil por dívida, nem mesmo a do depo-
sitário infiel.

(A) Apenas I, II e IV estão corretas.
(B) Apenas I, III e V estão corretas.
(C) Apenas III e IV estão corretas.
(D) Apenas IV e V estão corretas.
(E) Todas as questões estão corretas.

13. (PC/MG - Investigador de Polícia - FUMARC/2014) Sobre a 
Lei Penal, é CORRETO afirmar que

(A) não retroage, salvo para beneficiar o réu.
(B) não retroage, salvo se o fato criminoso ainda não for 
conhecido.
(C) retroage, salvo disposição expressa em contrário.
(D) retroage, se ainda não houver processo penal instaurado.

14. (PC/MG - Investigador de Polícia - FUMARC/2014) Sobre 
as garantias fundamentais estabelecidas na Constituição Federal, é 
CORRETO afirmar que

(A) a Lei Penal é sempre irretroativa.
(B) a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-
critível.
(C) não haverá pena de morte em nenhuma circunstância.
(D) os templos religiosos, entendidos como casas de Deus, 
possuem garantia de inviolabilidade domiciliar.

15. (PC/MG - Investigador de Polícia - FUMARC/2014) NÃO figu-
ra entre as garantias expressas no artigo 5º da Constituição Federal:

(A) a obtenção de certidões em repartições públicas.
(B) a defesa do consumidor, prevista em estatuto próprio.
(C) o respeito à integridade física dos presos, garantido pela lei 
de execução penal.
(D) a remuneração do trabalho noturno superior ao diurno, 
posto que contido na legislação ordinária trabalhista.

16. (PC/MG - Investigador de Polícia - FUMARC/2014) A casa é 
asilo inviolável do indivíduo, podendo-se nela entrar, sem permis-
são do morador, EXCETO

(A) em caso de desastre.
(B) em caso de flagrante delito.
(C) para prestar socorro.
(D) por determinação judicial, a qualquer hora.

17. (Prefeitura de Florianópolis/SC - Administrador - FGV/2014) 
Em tema de direitos e garantias fundamentais, o artigo 5º da Cons-
tituição da República estabelece que é:

(A) livre a manifestação do pensamento, sendo fomentado o 
anonimato;
(B) assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
que substitui o direito à indenização por dano material, moral 
ou à imagem;
(C) assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o 
sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;
(D) livre a expressão da atividade intelectual, artística, cien-
tífica e de comunicação, ressalvados os casos de censura ou 
licença;
(E) direito de todos receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, sendo vedada a alegação de sigilo 
por imprescindibilidade à segurança da sociedade e do Estado.

18. (TJ-RJ - Técnico de Atividade Judiciária - FGV/2014) A partir 
da Emenda Constitucional nº 45/2004, os tratados e convenções 
internacionais sobre direitos humanos:

(A) sempre terão a natureza jurídica de lei, exigindo a sua 
aprovação, pelo Congresso Nacional e a promulgação, na 
ordem interna, pelo Chefe do Poder Executivo;
(B) sempre terão a natureza jurídica de emenda constitucio-
nal, exigindo, apenas, que a sua aprovação, pelo Congresso 
Nacional, se dê em dois turnos de votação, com o voto favorá-
vel de dois terços dos respectivos membros;
(C) podem ter a natureza jurídica de emenda constitucional, 
desde que a sua aprovação, pelo Congresso Nacional, se dê 
em dois turnos de votação, com o voto favorável de três quin-
tos dos respectivos membros;
(D) podem ter a natureza jurídica de lei complementar, desde 
que o Congresso Nacional venha a aprová-los com observân-
cia do processo legislativo ordinário;
(E) sempre terão a natureza jurídica de atos de direito inter-
nacional, não se integrando, em qualquer hipótese, à ordem 
jurídica interna.



LEGISLAÇÃO - DIREITO CONSTITUCIONAL

99

19. (OAB - Exame de Ordem Unificado - FGV/2014) Pedro pro-
moveu ação em face da União Federal e seu pedido foi julgado 
procedente, com efeitos patrimoniais vencidos e vincendos, não 
havendo mais recurso a ser interposto. Posteriormente, o Congres-
so Nacional aprovou lei, que foi sancionada, extinguindo o direito 
reconhecido a Pedro. Após a publicação da referida lei, a Admi-
nistração Pública federal notificou Pedro para devolver os valores 
recebidos, comunicando que não mais ocorreriam os pagamentos 
futuros, em decorrência da norma em foco.

Nos termos da Constituição Federal, assinale a opção correta:
(A) A lei não pode retroagir, porque a situação versa sobre 
direitos indisponíveis de Pedro
(B) A lei não pode retroagir para prejudicar a coisa julgada 
formada em favor de Pedro.
(C) A lei pode retroagir, pois não há direito adquirido de Pedro 
diante de nova legislação.
(D) A lei pode retroagir, porque não há ato jurídico perfeito 
em favor de Pedro diante de pagamentos pendentes.

20. (SP-URBANISMO - Analista Administrativo - Jurídico - VU-
NESP/2014) João apresenta requerimento junto à Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo, pleiteando que lhe seja informado o número 
de licitações, na modalidade pregão, realizadas pela São Paulo Ur-
banismo desde 2010. O pleito de João

(A) não encontra previsão expressa como direito fundamental 
na Constituição Federal, mas, todavia, deverá ser acolhido em 
virtude do texto constitucional prever que a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito
(B) é constitucionalmente previsto, pois é a todos assegura-
do, mediante o pagamento de taxa, o direito de petição aos 
Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade 
ou abuso de poder
(C) não encontra amparo constitucional, uma vez que a 
obtenção de certidões em repartições públicas será atendida 
apenas se o objeto do pedido for para defesa de direitos ou 
para esclarecimento de situações de interesse pessoal.
(D) encontra amparo constitucional, pois todos têm direito a 
receber dos órgãos públicos informações de seu interesse par-
ticular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas 
no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da socieda-
de e do Estado.
(E) é constitucionalmente previsto, devendo ser respondi-
do em 48 (quarenta e oito) horas, pois a todos, no âmbito 
judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação.

21. (TCE/PI - Assessor Jurídico - FCC/2014) A teoria da reserva 
do possível

(A) significa a inoponibilidade do arbítrio estatal à efetivação 
dos direitos sociais, econômicos e culturais.
(B) gira em torno da legitimidade constitucional do controle 
e da intervenção do poder judiciário em tema de implemen-
tação de políticas públicas, quando caracterizada hipótese de 
omissão governamental.
(C) considera que as políticas públicas são reservadas discri-
cionariamente à análise e intervenção do poder judiciário, que 
as limitará ou ampliará, de acordo com o caso concreto.
(D) é sinônima, em significado e extensão, à teoria do mínimo 
existencial, examinado à luz da violação dos direitos funda-
mentais sociais, culturais e econômicos, como o direito à 
saúde e à educação básica.

(E) defende a integridade e a intangibilidade dos direitos fun-
damentais, independentemente das possibilidades financeiras 
e orçamentárias do estado.

22. (Prefeitura de Recife/PE - Procurador - FCC/2014) A Emenda 
Constitucional nº 72, promulgada em 2 de abril de 2013, tem por fi-
nalidade estabelecer a igualdade de direitos entre os trabalhadores 
domésticos e os demais trabalhadores urbanos e rurais. Nos termos 
de suas disposições, a Emenda

(A) determinou a extensão ao trabalhador doméstico, dentre 
outros, dos direitos à remuneração do serviço extraordinário 
superior, no mínimo, em cinquenta por cento a do normal 
e à proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 
incentivos específicos.
(B) instituiu vedação ao legislador para conferir tratamento 
diferenciado aos trabalhadores domésticos, em relação aos 
trabalhadores urbanos e rurais. 
(C) não determinou a extensão ao trabalhador doméstico, 
dentre outros, dos direitos à proteção em face da automação 
e à proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 
incentivos específicos.
(D) determinou a extensão ao trabalhador doméstico, dentre 
outros, dos direitos à proteção em face da automação e ao 
piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho.
(E) não determinou a extensão ao trabalhador doméstico, 
dentre outros, dos direitos à remuneração do serviço extra-
ordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento a do 
normal e ao piso salarial proporcional à extensão e à comple-
xidade do trabalho.

23. (MDIC - Agente Administrativo - CESPE/2014) Com referên-
cia à CF, aos direitos e garantias fundamentais, à organização polí-
tico-administrativa, à administração pública e ao Poder Judiciário, 
julgue os itens subsecutivos.

A CF prevê o direito de greve na iniciativa privada e determina 
que cabe à lei definir os serviços ou atividades essenciais e dispor 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

(   ) Certo
(   ) Errado 

24. (TJ/MT - Juiz de Direito - FMP/2014) Assinale a alternativa 
correta:

(A) O rol de direitos sociais nos incisos do art. 7º e seguintes é 
exaustivo.
(B) É vedada a redução proporcional do salário do trabalhador 
sob qualquer hipótese.
(C) É assegurado ao trabalhador o gozo de férias anuais re-
muneradas com, no mínimo, um terço a mais do que o salário 
normal.
(D) A licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salá-
rio, não está constitucionalmente prevista, mas é determinada 
pela CLT.
(E) O direito à licença paternidade, sem prejuízo do emprego 
e do salário, não está constitucionalmente previsto, mas é 
determinado pela CLT.
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25. (TRT/16ª REGIÃO/MA - Analista Judiciário - FCC/2014) Pie-
tro, nascido na Itália, naturalizou-se brasileiro no ano de 2012. No 
ano de 2011, Pietro acabou cometendo um crime de roubo, cuja 
autoria foi apurada apenas no ano de 2013, sendo instaurada a 
competente ação penal, culminando com a condenação de Pietro, 
pela Justiça Pública, ao cumprimento da pena de 05 anos e 04 me-
ses de reclusão, em regime inicial fechado, por sentença transitada 
em julgado. Neste caso, nos termos estabelecidos pela Constituição 
federal, Pietro

(A) não poderá ser extraditado, tendo em vista a quantidade 
de pena que lhe foi imposta pelo Poder Judiciário. 
(B) não poderá ser extraditado, pois o crime foi cometido 
antes da sua naturalização. 
(C) poderá ser extraditado.
(D) não poderá ser extraditado, pois não cometeu crime he-
diondo ou de tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afim.
(E) não poderá ser extraditado, pois a sentença condenatória 
transitou em julgado após a naturalização.

26. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP/2014) É privativo de 
brasileiro nato o cargo de

(A) Ministro do Supremo Tribunal Federal.
(B) Senador.
(C) Juiz de Direito.
(D) Delegado de Polícia.
(E) Deputado Federal.

27. (PC/TO - Delegado de Polícia - Aroeira/2014) No caso de 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem 
seus efeitos, o condenado terá seus direitos políticos:

(A) mantidos.
(B) cassados. 
(C) perdidos.
(D) suspensos.

28. (OAB XIII - Primeira Fase - FGV/2014) No que concerne às 
condições de elegibilidade para o cargo de prefeito previstas na 
CRFB/88, assinale a opção correta.

(A) José, ex-prefeito, que renunciou ao cargo 120 dias antes da 
eleição poderá candidatar-se à reeleição ao cargo de prefeito.
(B) João, brasileiro, solteiro, 22 anos, poderá candidatar-se, 
pela primeira vez, ao cargo de prefeito. 
(C) Marcos, brasileiro, 35 anos e analfabeto, poderá candida-
tar-se ao cargo de prefeito. 
(D) Luís, capitão do exército com 5 anos de serviço, mas que 
não pretende e nem irá afastar-se das atividades militares, 
poderá candidatar-se ao cargo de prefeito.

29. (TJ/MT - Juiz - FMP-RS/2014) Assinale a alternativa correta 
a respeito dos partidos políticos.

(A) É vedado a eles o recebimento de recursos financeiros por 
parte de empresas transnacionais. 
(B) É assegurado a eles o acesso gratuito à propaganda no rá-
dio e na televisão, exceto aqueles que não possuam represen-
tação no Congresso Nacional. 
(C) Os partidos devem, obrigatoriamente, ter caráter nacional. 
(D) Os partidos devem, após cada campanha, apresentar ao 
Congresso Nacional a sua prestação de contas para aprovação. 
(E) Em razão de sua importante função institucional, os parti-
dos políticos possuem natureza jurídica de direito público.

30. (TJ/SE - Técnico Judiciário - Área Judiciária - CESPE/2014) 
Julgue os itens seguintes, em relação à organização político-admi-
nistrativa da República Federativa do Brasil.

O poder constituinte dos estados, dada a sua condição de ente 
federativo autônomo, é soberano e ilimitado.

(   ) Certo
(   ) Errado 

31. (TJ/SE - Técnico Judiciário - Área Judiciária - CESPE/2014) 
Julgue os itens seguintes, em relação à organização político-admi-
nistrativa da República Federativa do Brasil.

A despeito de serem entes federativos, os territórios federais 
carecem de autonomia.

(   ) Certo
(   ) Errado 

32. (TRT/23ª REGIÃO (MT) - Juiz Substituto - TRT 23ªR/2014) 
Sobre a administração pública, assinale a alternativa INCORRETA:

(A) A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e impessoalidade.
(B) É garantido ao servidor público civil o direito à livre asso-
ciação sindical.
(C) A administração fazendária e seus servidores fiscais terão, 
dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedên-
cia sobre os demais setores administrativos, na forma da lei.
(D) A proibição de acumulação remunerada de cargos públicos 
se estende a emprego e funções, não abrangendo, pois, socie-
dades de economia mista.
(E) As funções de confiança, exercidas exclusivamente por ser-
vidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, 
a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-
-se, apenas, às atribuições de direção, chefia e assessoramen-
to.

33. (PC/SC - Agente de Polícia - ACAFE/2014) “A administração 
pública pode ser definida objetivamente como a atividade concreta 
e imediata que o Estado desenvolve para a consecução dos inte-
resses coletivos e subjetivamente como o conjunto de órgãos e de 
pessoas jurídicas aos quais a lei atribui o exercício da função admi-
nistrativa do Estado”.

 (MORAES, Alexandre de, Direito Constitucional. São Paulo: Atlas, 
2007, 22. ed., p. 310) 

Com base no que determina a Constituição Federal a respeito 
da administração pública é correto afirmar, exceto:

(A) A investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, de 
acordo com a natureza e complexidade do cargo, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão.
(B) A Administração pública direta e indireta obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade e eficiência.
(C) O prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período.
(D) A Constituição Federal não veda a acumulação remunera-
da de cargos públicos.
(E) A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem 
prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressar-
cimento.
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34. (AGU - Administrador - IDECAN/2014) Com relação à com-
petência privativa da União para legislar, é INCORRETO afirmar que 
compete privativamente à União legislar sobre

(A) registros públicos. 
(B) comércio exterior e interestadual. 
(C) organização do sistema nacional de emprego e condições 
para o exercício de profissões. 
(D) direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 
marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho. 
(E) florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição.

35. (AGU - Administrador - IDECAN/2014) Considerando as re-
gras constitucionais sobre a administração pública, analise as afir-
mativas. 

I. Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execu-
tivo. 

II. A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativa-
mente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer ou-
tra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

III. É vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espé-
cies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público.

Está(ão) correta(s) a(s) afirmativa(s):
(A) I, II e III.
(B) I, apenas.
(C) I e II, apenas.
(D) I e III, apenas.
(E) II e III, apenas.

36. (TJ/RJ - Juiz Substituto - VUNESP/2014) Assinale a alternati-
va que está de acordo com o disposto na Constituição Federal.

(A) Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino funda-
mental e na educação infantil, enquanto os Estados e o Distri-
to Federal atuarão exclusivamente nos ensinos fundamental e 
médio.
(B) As pessoas físicas que praticarem condutas e atividades 
consideradas lesivas ao meio ambiente ficarão sujeitas às 
respectivas sanções penais e administrativas, e as pessoas 
jurídicas serão obrigadas, exclusivamente, a reparar os danos 
causados ao meio ambiente.
(C) As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios desti-
nam-se à sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto 
exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes.
(D) É vedado às universidades e às instituições de pesquisa 
científica e tecnológica admitir professores, técnicos e cientis-
tas estrangeiros.

37. (SEAP/DF - Analista Direito - IADES/2014) Acerca da organi-
zação do Estado, em consonância com a Constituição Federal, assi-
nale a alternativa correta.

(A) É competência comum da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios proporcionar os meios de acesso à 
cultura, à educação e à ciência.

(B) É competência exclusiva da União proteger os documen-
tos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 
sítios arqueológicos.
(C) É competência exclusiva dos estados impedir a evasão, a 
destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 
bens de valor histórico, artístico ou cultural.
(D) Compete, exclusivamente, à União legislar sobre a pro-
teção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 
paisagístico.
(E) Compete, exclusivamente, aos estados legislar sobre edu-
cação, cultura, ensino e desporto.

38. (TRT/18ª REGIÃO/GO - Juiz do Trabalho - FCC/2014) O exer-
cício do direito de greve pelos servidores públicos civis da Adminis-
tração direta

(A) deve ser considerado inconstitucional, até que seja edi-
tada a lei definidora dos termos e limites em que possa ser 
exercido, a fim de preservar a continuidade da prestação dos 
serviços públicos.
(B) deve ser considerado abusivo se exercido por servidores 
públicos em estágio probatório.
(C) é constitucional, visto que previsto em norma da consti-
tuição federal com aplicabilidade imediata, não necessitando 
de regulamentação, nem de integração normativa, para que o 
direito nela previsto possa ser exercido.
(D) é constitucional, devendo, no entanto, observar a regu-
lamentação legislativa da greve dos trabalhadores em geral, 
que se aplica, naquilo que couber, aos servidores públicos 
enquanto não for promulgada lei específica para o exercício 
desse direito.
(E) é constitucional e poderá ensejar convenção coletiva em 
que seja prevista a majoração dos vencimentos dos servidores 
públicos.

39. (TRT/18ª REGIÃO/GO - Juiz do Trabalho - FCC/2014) Certo 
Município editou lei municipal que disciplinou o horário de funcio-
namento de farmácias e drogarias. O sindicato dos empregados do 
comércio da região pretende impugnar judicialmente a referida 
norma, sob o argumento de que o Município não teria competência 
para legislar sobre a matéria, mesmo na ausência de lei federal e 
estadual sobre o tema. Considerando a Constituição Federal e a ju-
risprudência do Supremo Tribunal Federal, a pretensão do sindicato

(A) não encontra fundamento constitucional, uma vez que 
cabe aos Municípios fixar o horário de funcionamento desses 
estabelecimentos, inserindo-se a matéria na sua competência 
para legislar sobre assuntos de interesse local.
(B) não encontra fundamento constitucional, uma vez que, 
apesar da matéria se inserir na competência residual dos Esta-
dos, cabe aos Municípios suprir a ausência de lei estadual para 
atender as suas peculiaridades locais.
(C) encontra fundamento constitucional, uma vez que a au-
sência de norma federal disciplinando a matéria não poderia 
ser suprida por lei estadual, nem por lei municipal.
(D) encontra fundamento constitucional, uma vez que, ine-
xistindo lei federal a respeito, apenas os Estados poderiam 
legislar sobre a matéria para atender as suas peculiaridades.
(E) encontra fundamento constitucional, uma vez que a 
matéria insere-se na competência residual dos Estados para 
legislar sobre as competências que não lhes sejam vedadas 
pela Constituição.
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40. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP/2014) Compete pri-
vativamente à União legislar sobre

(A) produção e consumo.
(B) assistência jurídica e defensoria pública.
(C) trânsito e transporte.
(D) direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico.
(E) educação, cultura, ensino e desporto.

41. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP/2014) Os atos de im-
probidade administrativa importarão, nos termos da Constituição 
Federal, dentre outros,

(A) a prisão provisória, sem direito à fiança.
(B) a indisponibilidade dos bens.
(C) a impossibilidade de deixar o país.
(D) a suspensão dos direitos civis.
(E) o pagamento de multa ao fundo de proteção social.

42. (OAB XIII - Primeira Fase - FGV/2014) José é cidadão do 
município W, onde está localizado o distrito de B. Após consultas 
informais, José verifica o desejo da população distrital de obter a 
emancipação do distrito em relação ao município de origem. 

De acordo com as normas constitucionais federais, dentre ou-
tros requisitos para legitimar a criação de um novo Município, são 
indispensáveis:

(A) lei estadual e referendo. 
(B) lei municipal e plebiscito. 
(C) lei municipal e referendo. 
(D) lei estadual e plebiscito.

43. (MPE/MG - Promotor de Justiça - MPE/2014) Assinale a afir-
mativa INCORRETA:

(A) O federalismo por agregação surge quando Estados sobe-
ranos cedem uma parcela de sua soberania para formar um 
ente único. 
(B) O federalismo dualista caracteriza-se pela sujeição dos 
Estados federados à União.
(C) O federalismo centrípeto se caracteriza pelo fortalecimen-
to do poder central decorrente da predominância de atribui-
ções conferidas à União.
(D) No federalismo atípico, constata-se a existência de três 
esferas de competências: União, Estados e Municípios.

44. (UNICAMP - Procurador - VUNESP/2014) Considerando o 
disposto na Constituição Federal sobre o Poder Judiciário, assinale 
a alternativa correta.

(A) As decisões administrativas dos tribunais serão motivadas 
e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto 
da maioria absoluta de seus membros, em sessão secreta.
(B) Os servidores dos cartórios judiciais receberão delegação 
para a prática de atos de administração e atos de mero expe-
diente, limitados às decisões de caráter interlocutório.
(C) Um quinto dos lugares dos Tribunais dos Estados será com-
posto de advogados de notório saber jurídico e de reputação 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissio-
nal, indicados em lista tríplice pelos órgãos de representação 
das respectivas classes.
(D) Aos juízes é vedado exercer a advocacia no juízo ou tri-
bunal do qual se afastou, antes de decorridos cinco anos do 
afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração.
(E) O juiz goza da garantia da inamovibilidade, mas, havendo 
interesse público, poderá ser removido, por decisão da maio-
ria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional 
de Justiça, assegurada ampla defesa.

45. (TRT/23ª REGIÃO (MT) - Juiz Substituto - TRT 23ªR/2014) 
Assinale a alternativa CORRETA:

(A) Compete ao Supremo Tribunal Federal processar e julgar, 
originariamente, o litígio entre Estado estrangeiro ou orga-
nismo internacional e a União, Estados, Distrito Federal ou 
Município.
(B) Compete ao Supremo Tribunal Federal julgar, em recurso 
extraordinário, o habeas corpus, habeas data, mandado de se-
gurança e mandado de injunção decididos, em instância única, 
pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão.
(C) Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em grau de 
recurso especial, os conflitos de competência entre quaisquer 
tribunais, ressalvado o disposto no artigo 102, I, “o”, bem 
como entre tribunal e juízes a ele não vinculados, e entre 
juízes vinculados a tribunais diversos.
(D) Compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar, 
originariamente, os conflitos de atribuições entre autoridades 
administrativas e judiciárias da União, ou entre autoridades 
Judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do 
Distrito Federal, ou entre as destes e da União.
(E) Compete ao Supremo Tribunal Federal julgar, em recurso 
ordinário, os conflitos de competência entre o Superior Tribu-
nal de Justiça e quaisquer tribunais.

46. (TRT/23ª REGIÃO (MT) - Juiz Substituto - TRT 23ªR/2014) 
Sobre o Estatuto da Magistratura, NÃO É CORRETO afirmar:

(A) A aferição do merecimento, para fins de promoção, 
ocorrerá conforme o desempenho e pelos critérios objetivos 
de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 
frequência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconheci-
dos de aperfeiçoamento.
(B) Não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 
os autos em seu poder além do prazo legal, não podendo 
devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão.
(C) Na apuração da antiguidade, o Tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois 
terços dos membros presentes à sessão, conforme procedi-
mento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a 
votação até fixar-se a indicação.
(D) O juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autoriza-
ção do Tribunal.
(E) A distribuição de processos será imediata em todos os 
graus de jurisdição.

47. (TRT/23ª REGIÃO (MT) - Juiz Substituto - TRT 23ªR/2014) 
Sob a égide da Constituição Federal, assinale a alternativa INCOR-
RETA:

(A) é vedada a edição de medida provisória sobre matéria já 
disciplinada em projeto de lei aprovado pelo congresso nacio-
nal e pendente de sanção ou veto presidencial.
(B) as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas 
e em sessão pública.
(C) as decisões administrativas de natureza disciplinar serão 
tomadas pelo voto de dois terços dos membros do tribunal.
(D) o número de juízes na unidade jurisdicional será propor-
cional à efetiva demanda judicial com à Respectiva população.
(E) a inamovibilidade e a irredutibilidade salarial são garantias 
da magistratura, mas não são absolutas, posto que compor-
tem exceções, ditadas em lei.
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48. (AGU - Administrador - IDECAN/2014) Considerando as re-
gras constitucionais sobre as funções essenciais da justiça, analise. 

I. Constituem garantias do Ministério Público: vitaliciedade, 
após 2 anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por 
sentença judicial transitada em julgado, e inamovibilidade, salvo por 
motivo de interesse público, mediante decisão do órgão colegiado 
competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta 
de seus membros, assegurada ampla defesa. Constituem vedações 
do Ministério Público: participar de sociedade comercial, na forma 
da lei, exercer atividade político-partidária e exercer, ainda que em 
disponibilidade, qualquer outra função pública, sem exceções. 

II. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamen-
te ou por meio de órgão vinculado, representa a União, judicial e 
extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar 
que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades 
de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo e a 
representação da União na execução da dívida ativa de natureza 
tributária. 

III. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organiza-
dos em carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público 
de provas e títulos, com a participação facultativa da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, exercerão a representação judicial e a consultoria 
jurídica das respectivas unidades federadas. 

Está(ão) INCORRETA(S) a(s) afirmativa(s):
(A) I, II e III.
(B) II, apenas.
(C) I e II, apenas.
(D) I e III, apenas.
(E) II e III, apenas.

49. (AGU - Administrador - IDECAN/2014) “Joaquina impetra 
mandado de segurança no Tribunal de Justiça do local em que resi-
de por ter direito líquido e certo que foi violado por abuso de auto-
ridade da autoridade coatora envolvida na situação. Considere que, 
nessa hipótese, a autoridade coatora era o Governador do Estado, 
que possuía foro por prerrogativa de função e que, por essa razão, 
a competência para julgamento do writ era mesmo do Tribunal de 
Justiça local. Considere, ainda, que a impetração ocorreu tempesti-
vamente, e que todos os requisitos de admissibilidade foram obser-
vados. Entretanto, mesmo com a observância de todos os requisitos 
formais, meritoriamente, foi denegatória a decisão do mandado de 
segurança impetrado por Joaquina.”

Tendo em vista todos os aspectos apresentados no caso ante-
rior, assinale a opção que indica, acertadamente, o recurso a ser 
interposto por Joaquina.

(A) Recurso especial para o STJ.
(B) Recurso ordinário para o STJ.
(C) Embargos infringentes para o STJ.
(D) Agravo de instrumento para o STJ.
(E) Recurso extraordinário para o STF.

50. (TJ/RJ - Juiz Substituto - VUNESP/2014) De acordo com o 
texto constitucional, lei complementar, de iniciativa do Supremo 
Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, obser-
vados, entre outros, os seguintes princípios:

(A) o ato de remoção, disponibilidade, demissão e aposenta-
doria do magistrado, por interesse público, fundar-se-á em 
decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal 
ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa.
(B) um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, 
dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios 
será composto de membros, do Ministério Público, com mais 
de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurí-

dico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos 
de representação das respectivas classes.
(C) todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados 
atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a 
estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimi-
dade do interessado no sigilo não prejudique o interesse da 
Administração Pública.
(D) Nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgado-
res, poderá ser constituído órgão especial, com o mínimo de 
onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício 
das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas 
da competência do tribunal pleno, provendo-se metade das 
vagas por antiguidade, e a outra metade por merecimento.

51. (PC/TO - Delegado de Polícia - Aroeira/2014) M. T. foi con-
denado, em primeira instância, pela prática de crime político. Con-
tra a referida sentença condenatória é cabível:

(A) recurso em sentido estrito para o Tribunal de Justiça. 
(B) apelação para o Tribunal Regional Federal.
(C) recurso ordinário para o Supremo Tribunal Federal. 
(D) recurso inominado para o Superior Tribunal de Justiça.

52. (PC/TO - Delegado de Polícia - Aroeira/2014) O processo e 
julgamento da execução de carta rogatória, após o exequatur, e de 
sentença estrangeira, após a homologação, é de competência:

(A) dos Tribunais Regionais Federais.
(B) dos juízes federais.
(C) do Supremo Tribunal Federal.
(D) do Superior Tribunal de Justiça.

53. (DPE/DF - Analista - Assistência Judiciária - FGV/2014) A 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004, adicionou o art. 103-B na 
Constituição da República, criando o Conselho Nacional de Justiça, 
órgão composto por membros do Judiciário, do Ministério Público, 
advogados e cidadãos, com o intuito mor de supervisionar a atua-
ção administrativa e financeira do Poder Judiciário e o cumprimento 
dos deveres funcionais dos juízes, além de outras atribuições cons-
tantes no Estatuto da Magistratura e outras que a própria Constitui-
ção lhe atribui. Com base no disposto na Constituição da República, 
constitui uma atribuição do Conselho Nacional de Justiça:

(A) determinar a aposentadoria de juiz federal com subsídios 
ou proventos proporcionais ao tempo de serviço, assegurada 
a ampla defesa.
(B) encaminhar projeto de lei orçamentária referente a tribu-
nal de justiça que não o tenha feito no prazo devido.
(A) expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competên-
cia, que só terão eficácia depois de sancionados pelo presi-
dente da república.
(C) rever unicamente, mediante provocação, os processos dis-
ciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há menos 
de um ano.
(C) declarar, observando a reserva de plenário, a inconstitucio-

nalidade das leis que envolvam conflitos de massa.

54. (TJ/MT - Juiz - FMP-RS/2014) A respeito do Conselho Nacio-
nal de Justiça, assinale a alternativa correta.

(A) Possui como função a fiscalização do Poder Judiciário e, 
eminentemente, função jurisdicional. 
(B) Tem competência para julgar magistrados por crime de 
autoridade



LEGISLAÇÃO - DIREITO CONSTITUCIONAL

104

(C) Tem como função apreciar a legalidade dos atos adminis-
trativos praticados por membros do Poder Judiciário. 
(D) Não possui competência para rever processos disciplinares 
de juízes e membros de tribunais julgados há menos de um 
ano. 
(E) O CNJ pode suspender e fiscalizar decisão concessiva de 
mandado de segurança.

55. (TRT 3ª Região/MG - Juiz do Trabalho - TRT 3R/2014) Sobre 
as funções institucionais do Ministério Público é incorreto afirmar:

(A) Defender judicialmente os direitos e interesses das popu-
lações indígenas, inclusive através de Promotor de Justiça ad 
hoc. 
(B) Promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 
da lei. 
(C) Promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e 
de outros interesses difusos e coletivos. 
(D) Expedir notificações nos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informações e documentos 
para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva. 
(E) Exercer o controle externo da atividade policial, na forma 
da lei complementar.

56. (MDIC - Agente Administrativo - CESPE/2014) No que se re-
fere aos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, bem como às 
funções essenciais à justiça, julgue os seguintes itens.

A CF garante autonomia funcional e administrativa à defensoria 
pública estadual e ao Ministério Público.

(   ) Certo
(   ) Errado 

57. (TJ/SE - Titular de Serviços de Notas e de Registro - CES-
PE/2014) No que se refere às funções essenciais à justiça, assinale a 
opção correta de acordo com a CF.

(A) De acordo com a CF, a representação judicial dos Estados, 
do Distrito Federal e dos municípios cabe exclusivamente aos 
procuradores organizados em carreira, dependendo o ingresso 
nessa carreira de aprovação em concurso público de provas e 
títulos.
(B) As defensorias públicas dos Estados, do Distrito Federal 
e da União possuem autonomia funcional e administrativa, 
sendo-lhes assegurada a iniciativa de suas propostas orçamen-
tárias na forma estabelecida na CF.
(C) Cabe ao Ministério Público Federal representar a União na 
execução de sua dívida ativa de natureza tributária.
(D) A CF estabelece um rol exemplificativo de funções insti-
tucionais do MP, como, por exemplo, a função de promover, 
privativamente, as ações civil e penal públicas, na forma da lei.
(E) À imunidade profissional do advogado não se podem apli-
car restrições de qualquer natureza.

58. (PGE/PI - Procurador do Estado Substituto - CESPE/2014) 
Acerca da interpretação das normas constitucionais, assinale a op-
ção correta.

(A) Em razão do caráter aberto e indeterminado de muitas de 
suas normas, a CF admite o fenômeno da construção jurídica, 
sem que isso configure necessariamente usurpação de poder 
constituinte.
(B) Lacunas constitucionais devem ser preenchidas por meio 
dos processos formais de mudança constitucional, não se 
admitindo a via interpretativa como mecanismo de solução 
dessas deficiências.

(C) A existência de métodos específicos de interpretação cons-
titucional exclui a incidência dos métodos tradicionais.
(D) A normatividade constitucional não é compatível com as 
chamadas normas implícitas.
(E) Interpretação extensiva e analogia são procedimentos 
estranhos ao direito constitucional.

59. (TJ/DF - Juiz - CESPE/2014) No que se refere à aplicabilida-
de e à interpretação das normas constitucionais, assinale a opção 
correta. 

(A) Conforme o método de interpretação denominado cientí-
fico-espiritual, a análise da norma constitucional deve-se fixar 
na literalidade da norma, de modo a extrair seu sentido sem 
que se leve em consideração a realidade social.
(B) As denominadas normas constitucionais de eficácia plena 
não necessitam de providência ulterior para sua aplicação, a 
exemplo do disposto no art. 37, I, da CF, que prevê o acesso a 
cargos, empregos e funções públicas a brasileiros e estrangei-
ros.
(C) O dispositivo constitucional que assegura a gratuidade nos 
transportes coletivos urbanos aos maiores de sessenta e cinco 
anos não configura norma de eficácia plena e aplicabilidade 
imediata, pois demanda uma lei integrativa infraconstitucional 
para produzir efeitos.
(D) A norma constitucional de eficácia contida é aquela que, 
embora tenha aplicabilidade direta e imediata, pode ter sua 
abrangência reduzida pela norma infraconstitucional, como 
ocorre com o artigo da CF que confere aos estados a compe-
tência para a instituição de regiões metropolitanas.
(E) Conforme o método jurídico ou hermenêutico clássico, a 
Constituição deve ser considerada como uma lei e, em decor-
rência, todos os métodos tradicionais de hermenêutica devem 
ser utilizados na atividade interpretativa, mediante a utiliza-
ção de vários elementos de exegese, tais como o filológico, o 
histórico, o lógico e o teleológico.

60. (TCE/PI - Assessor Jurídico - FCC/2014) No tocante à eficácia 
e à aplicabilidade das normas constitucionais, as

(A) definidoras dos direitos e garantias fundamentais são 
programáticas, dependendo sempre de regulamentação infra-
constitucional.
(B) de eficácia contida ou prospectiva têm aplicabilidade 
indireta e imediata, não integral, produzindo efeitos restritos 
e limitados infraconstitucionalmente quando de sua promul-
gação.
(C) de eficácia limitada são de aplicabilidade mediata e dife-
rida, mas sem vinculação com as normas infraconstitucionais 
subsequentes, ou seja, sem relevância jurídica interpretativa e 
integrativa.
(D) de eficácia plena e aplicabilidade direta, imediata e inte-
gral são aquelas normas que, no momento em que a consti-
tuição entra em vigor, já estão aptas a produzir todos os seus 
efeitos, independentemente de norma integrativa infraconsti-
tucional.
(E) declaratórias de princípios programáticos veiculam progra-
mas a serem implementados pelos cidadãos, sem interferên-
cia estatal, visando à realização de fins sociais e culturais.

61. (TJ/RJ - Juiz Substituto - VUNESP/2014) A propósito da ação 
direta de inconstitucionalidade, é correto afirmar que

(A) precisam demonstrar pertinência temática para a proposi-
tura da ação os seguintes legitimados: governador de Estado; 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; partido 
político com representação no Congresso Nacional; e confede-
ração sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.
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(B) a concessão de liminar em sede de medida cautelar na 
ação não admite a restauração de vigência da legislação ante-
rior, acaso existente, o que somente ocorrerá no julgamento 
definitivo de procedência do pedido da ação.
(C) nas ações propostas por Estado da Federação, a petição 
inicial deve ser firmada, exclusivamente, pelo Procurador-Ge-
ral do Estado em nome do Governador.
(D) são passíveis de ser objeto da ação: as leis e os atos 
normativos federais e estaduais, medidas provisórias, decreto 
do Chefe do Executivo que promulga tratados e convenções e 
emendas constitucionais.

62. (PC/TO - Delegado de Polícia - Aroeira/2014) Pode propor a 
ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de cons-
titucionalidade, entre outros, o:

(A) Governador de Estado ou do Distrito Federal. 
(B) Presidente do Senado Federal.
(C) Presidente da Câmara dos Deputados. 
(D) Presidente de Assembleia Legislativa.

63. (SEFAZ/RJ - Auditor Fiscal da Receita Federal - FCC/2014) 
Suponha que o Advogado-Geral da União proponha ação direta de 
inconstitucionalidade (ADIN) perante o Supremo Tribunal Federal 
(STF) para questionar a constitucionalidade de três artigos de lei 
estadual do Rio de Janeiro em face da Constituição da República. 
Conforme a disciplina constitucional a respeito do controle de cons-
titucionalidade concentrado, 

(A) o Advogado-Geral da União não possui legitimidade para 
propor ADIN.
(B) o STF deve remeter os autos do processo para julgamento 
pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro.
(C) não se pode propor ADIN para questionar apenas parte de lei.
(D) o STF deve converter a ADIN em recurso extraordinário 
para que seja viável analisar o pedido da ação.
(E) lei estadual não pode ser objeto de ADIN.

64. (TRT/18ª REGIÃO/GO - Juiz do Trabalho - FCC/2014) Consi-
derando a disciplina jurídica do controle de constitucionalidade e a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na matéria,

(A) súmula vinculante pode ser objeto de ação direta de 
inconstitucionalidade que, se julgada procedente, produzirá 
eficácia contra todos e efeito vinculante relativamente aos 
órgãos do Poder Judiciário e à Administração pública direta, 
indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.
(B) ato administrativo que contrarie súmula vinculante não 
pode ser objeto de reclamação proposta perante o Supremo 
Tribunal Federal, uma vez que a reclamação é cabível apenas 
contra decisão judicial, que poderá ser cassada pelo STF, com 
a determinação de que outra seja proferida com ou sem a 
aplicação da súmula, conforme o caso.
(C) o cabimento do recurso extraordinário está sujeito à de-
monstração da existência de repercussão geral das questões 
discutidas no caso, podendo o STF recusá-lo pela manifesta-
ção de dois terços dos seus membros.
(D) a aprovação de súmula vinculante, a qual poderá ser 
provocada pelos legitimados à propositura da ação direta de 
inconstitucionalidade, produzirá efeitos vinculantes apenas 
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à Admi-
nistração pública direta, mas não em relação à Administração 
pública indireta e ao Poder Legislativo.
(E) é vedado ao Superior Tribunal de Justiça o exercício do 
controle difuso de constitucionalidade, considerando que a 
competência para processar e julgar o recurso extraordinário 
é do Supremo Tribunal Federal.

65. (TRT/18ª REGIÃO/GO - Juiz do Trabalho - FCC/2014) O Presi-
dente da República, a pretexto de exercer seu poder regulamentar, 
editou decreto, sem que existisse lei tratando da matéria por ele 
disciplinada, pelo qual criou obrigações que somente poderiam, à 
luz da Constituição Federal, ter sido instituídas por lei formal. Por 
esse motivo, a constitucionalidade do referido decreto foi arguida 
em um caso concreto, como questão prejudicial para o julgamento 
do pedido principal da petição inicial, ensejando, em segundo grau 
de jurisdição, o pronunciamento do plenário de determinado Tri-
bunal declarando a inconstitucionalidade da norma, pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros. À luz da Constituição Federal 
e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o decreto presi-
dencial

(A) não poderia ter sido declarado inconstitucional pelo Tribu-
nal, mas tão somente ilegal, uma vez que o decreto foi editado 
com fundamento no poder regulamentar do Presidente da 
República, motivo pelo qual a sua inaplicabilidade a um caso 
concreto não dependeria de prévia manifestação do plenário 
do Tribunal.
(B) não poderia ter sido declarado inconstitucional pelo 
plenário do Tribunal, mas tão somente ilegal, uma vez que o 
decreto foi editado com fundamento no poder regulamentar 
do Presidente da República, mas, ainda assim, a declaração de 
sua inaplicabilidade ao caso concreto dependeria de manifes-
tação do plenário do Tribunal, visto tratar-se de norma geral e 
abstrata.
(C) poderia ter sido declarado inconstitucional pelo plenário 
do Tribunal, uma vez que as obrigações foram criadas sem 
qualquer amparo legal, mas, por tratar- se de ofensa indireta 
à Constituição Federal, é dispensável o quórum da maioria 
absoluta do Plenário.
(D) poderia ter sido declarado inconstitucional pelo Tribunal, 
uma vez que as obrigações foram criadas sem qualquer ampa-
ro legal e com ofensa direta à Constituição Federal, sendo, no 
entanto, desnecessária a manifestação plenária do Tribunal, 
uma vez que a declaração de invalidade dessa espécie norma-
tiva não está sujeita à reserva de plenário.
(E) poderia ter sido declarado inconstitucional pelo plenário 
do Tribunal, uma vez que as obrigações foram criadas sem 
qualquer amparo legal e com ofensa direta à Constituição Fe-
deral, sendo dispensada a manifestação plenária do Tribunal 
se o plenário do Supremo Tribunal Federal já tiver declarado a 
inconstitucionalidade do mesmo decreto.

66. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP/2014) Pode(m) pro-
por a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal:

(A) partido político sem representação no Congresso Nacional.
(B) os Conselhos Federais de órgãos de classe profissional.
(C) confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 
regional.
(D) a Mesa da Câmara dos Deputados.
(E) o Procurador-Geral de Justiça.

67. (OAB XIII - Primeira Fase - FGV/2014) A arguição de des-
cumprimento de preceito fundamental (ADPF), regulada pela Lei nº 
9.882/99, tem por objeto evitar ou reparar lesão a preceito funda-
mental, resultante de ato do Poder Público.

Com base no legalmente disposto sobre a ADPF, assinale a op-
ção correta.

(A) Face à extraordinariedade da ADPF, a decisão de indeferi-
mento liminar da petição inicial é irrecorrível.
(B) De acordo com a Lei nº 9.882/99, vige o principio da subsi-
diariedade quanto ao cabimento da ADPF. 
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(C) A decisão proferida em ADPF produzirá somente efeitos 
erga omnes e ex tunc.
(D) O prefeito de qualquer município pode propor ADPF con-
tra lei local perante o STF.

68. (EMPLASA - Analista Jurídico - Direito - VUNESP/2014) Ao 
declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, o Supremo 
Tribunal Federal poderá modular os efeitos daquela declaração.

(A) restringindo-os a determinados entes federativos que não 
serão prejudicados pelo impacto da decisão como outros que 
sejam afetados diretamente, em matéria relativa à repartição 
das receitas tributárias.
(B) ao decidir que ela só terá eficácia a partir de seu trânsito 
em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado, 
tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional 
interesse social, mediante voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros.
(C) por decisão unânime, estando presentes os 11 (onze) mi-
nistros que compõem aquele tribunal, podendo fixar período 
de até 180 (cento e oitenta) dias de suspensão da eficácia da 
declaração de inconstitucionalidade.
(D) se julgar procedente ação direta de inconstitucionalidade, 
mediante voto da maioria absoluta dos membros do tribunal, 
decidindo que a aplicação imediata da decisão poderá causar 
riscos à segurança da sociedade ou do estado.
(E) pois a interpretação conforme a constituição e a declara-
ção parcial de inconstitucionalidade sem redução de texto 
têm eficácia contra todos e efeito vinculante em relação aos 
órgãos do poder judiciário e do poder legislativo.

69. (EMPLASA - Analista Jurídico - Direito - VUNESP/2014) Os 
particulares estão obrigados a cumprir lei inconstitucional, cuja in-
constitucionalidade ainda não foi proclamada pelo Poder Judiciá-
rio?

(A) Não, pois não se pode presumir como válida uma lei cuja 
inconstitucionalidade é notória, sendo desnecessária a decla-
ração formal
(B) Sim, pois a qualquer cidadão é dado o direito de resis-
tência, em qualquer situação que julgar haver ilegalidade ou 
inconstitucionalidade.
(C) Não, porque o cidadão não possui legitimidade para alegar 
vícios de forma ou de conteúdo nos casos concretos que lhe 
afetem.
(D) Sim, pois até que haja decisão judicial sobre a inconstitu-
cionalidade, a lei é válida, pois é presumida sua constituciona-
lidade, obrigando os particulares a segui-la
(E) Não, porque cabe somente ao Supremo Tribunal Federal 
se pronunciar sobre a constitucionalidade e a imperatividade 
das leis.

70. (Câmara Municipal de São Paulo/SP - Procurador Legislativo 
- FCC/2014) Lei municipal que viole norma da Constituição Federal 
de observância obrigatória pelos Estados, cujo conteúdo foi repro-
duzido na Constituição Estadual, poderá ser objeto de ação direta 
de inconstitucionalidade ajuizada perante o

(A) Tribunal de Justiça do Estado, em face da Constituição 
Estadual, podendo o Tribunal declarar a inconstitucionalida-
de da norma por maioria simples dos seus membros ou dos 
membros de seu órgão especial. 
(B) Tribunal de Justiça do Estado, em face das Constituições 
Federal e Estadual, sendo vedado o exercício do controle 
difuso de constitucionalidade da lei municipal, em face da 
Constituição Federal, pelo Supremo Tribunal Federal.

(C) Supremo Tribunal Federal, em face da Constituição Fede-
ral, sem prejuízo do controle difuso de constitucionalidade da 
norma municipal em face das Constituições Federal e Estadu-
al.
(D) Supremo Tribunal Federal, em face da Constituição Fede-
ral, bem como ação direta de inconstitucionalidade ajuizada 
perante o Tribunal de Justiça do Estado, em face da Constitui-
ção Estadual.
(E) Tribunal de Justiça do Estado, em face da Constituição 
Estadual, sendo cabível recurso extraordinário ao Supremo 
Tribunal Federal contra o acórdão proferido pelo Tribunal local 
se preenchidos os requisitos constitucionais e legais.

71. (TRT/23ª REGIÃO (MT) - Juiz Substituto - TRT 23ªR/2014) 
Sobre o processo legislativo, aponte a alternativa CORRETA:

(A) A Constituição Federal poderá ser emendada mediante 
proposta de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federal, do Presidente da Repú-
blica ou de Mais da metade das Assembleias Legislativas das 
unidades da Federação, manifestando-se cada uma delas pela 
maioria absoluta de seus membros.
(B) A matéria constante de proposta de emenda constitu-
cional rejeitada ou havida por prejudicada somente poderá 
ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa por 
deliberação de, no mínimo, dois terços dos membros de uma 
das Casas Legislativas.
(C) São de iniciativa privativa do Presidente da República leis 
que fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas.
(D) A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais superiores terão início no Senado Federal.
(E) As leis complementares serão aprovadas por maioria 
simples.

72. (TJ/RJ - Juiz Substituto - VUNESP/2014) No tocante às nor-
mas constitucionais referentes ao processo legislativo, assinale a 
alternativa correta.

(A) São de iniciativa privativa do Presidente da República, 
entre outras, as leis que disponham sobre organização do 
Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público 
e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios.
(B) É vedada a edição de medidas provisórias, entre outras, 
sobre matéria relativa a: direito eleitoral, direito civil, direito 
penal, direito processual penal, direito processual civil e orga-
nização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira 
e a garantia de seus membros.
(C) Se a medida provisória não for apreciada em até cento 
e vinte dias contados de sua publicação, entrará em regime 
de urgência, subsequentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a 
votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em 
que estiver tramitando.
(D) O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à 
sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou, se o 
projeto for emendado ou rejeitado, voltará à Casa iniciadora.

73. (TRT/16ª REGIÃO/MA - Analista Judiciário - FCC/2014) Nos 
termos estabelecidos pela Constituição federal NÃO é atribuição 
constitucional do Tribunal de Contas da União

(A) julgar as contas as contas dos administradores e demais 
responsáveis por recursos públicos. 
(B) julgar as contas do presidente da república. 
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(C) sustar, se não atendido, a execução de ato impugnado, 
comunicando à câmara dos deputados e ao senado federal. 
(D) apreciar, em regra, para fins de registro, a legalidade dos 
atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administra-
ção direta. 
(E) fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais 
de cujo capital social a união participe, de forma direta ou 
indireta, nos termos do tratado consultivo.

74. (TRT/16ª REGIÃO/MA - Analista Judiciário - FCC/2014) Ana-
lise a seguinte situação hipotética: “Tício, Juiz do Tribunal Regional 
do Trabalho da 16ª Região, é indicado pelo Tribunal Superior do Tra-
balho para compor este Tribunal Superior e ocupar a vaga do Minis-
tro Fúlvio, aposentado neste ano de 2014”. Antes de ser nomeado 
pelo Presidente da República o nome do Magistrado Tício deverá 
ser aprovado pela maioria

(A) absoluta do Senado Federal.
(B) absoluta do Congresso Nacional.
(C) simples do Senado Federal. 
(D) simples do Congresso Nacional. 
(E) absoluta do Supremo Tribunal Federal.

75. (DPE/DF - Analista - Assistência Judiciária - FGV/2014) Os 
membros da Comissão Parlamentar de Inquérito do Sistema Car-
cerário constataram a presença de mulheres detidas em cadeia pú-
blica masculina em uma unidade federativa brasileira. As detentas 
reclamavam da infraestrutura precária e confirmaram denúncias de 
que uma menina de 16 anos ficou detida na mesma unidade prisio-
nal estatal por 12 dias. Diante de tais circunstâncias político-admi-
nistrativas, havendo a intervenção federal para assegurar a garantia 
dos direitos da pessoa humana, ela deverá ser decretada pelo Pre-
sidente da República:

(A) espontaneamente, sem necessidade de controle político 
do Congresso Nacional.
(B) após requisição do Superior Tribunal de Justiça.
(C) após prévia autorização do Congresso Nacional.
(D) após provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de re-
presentação do Procurador-Geral da República.
(E) após anuência do Judiciário, a se fazer por decisão de seu 
Órgão Especial, com chancela final do Legislativo do Estado.

76. (Prefeitura de Recife/PE - Procurador- FCC/2014) Ao ana-
lisar o funcionamento do bicameralismo brasileiro no âmbito do 
processo legislativo, Manoel Gonçalves Ferreira Filho apresenta a 
seguinte lição: “as Câmaras no processo legislativo brasileiro não 
estão em pé de igualdade” (cf. Curso de Direito Constitucional. São 
Paulo: Saraiva, 39. ed., 2013). Alude, assim, o autor ao caráter assi-
métrico, imperfeito ou desigual que informa a atuação das Casas do 
Congresso Nacional nos processos de

(A) apreciação dos vetos presidenciais e de elaboração das leis 
ordinárias e complementares. 
(B) conversão de medida provisória em lei e de elaboração das 
leis ordinárias e complementares. 
(C) revisão constitucional e de elaboração das leis ordinárias e 
complementares. 
(D) conversão de medida provisória em lei e de elaboração das 
emendas constitucionais.
(E) elaboração das emendas constitucionais e de aprovação de 
tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos 
com estatura equivalente às emendas constitucionais.

77. (PC-SE - Escrivão substituto - IBFC/2014) Segundo a Consti-
tuição Federal, no capítulo “Do Poder Executivo”, compete ao Presi-
dente da República, exceto:

(A) Manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus 
representantes diplomáticos.
(B) Conceder indulto e comutar penas, com audiência, se 
necessário, dos órgãos instituídos em lei.
(C) Suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declara-
da inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal
(D) Dispor, mediante decreto, sobre organização e funciona-
mento da administração federal, quando não implicar aumen-
to de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos.

78. (PC-SE - Agente de Polícia Judiciária - IBFC/2014) Segundo a 
Constituição Federal, no capítulo “Do Poder Executivo”, o Presiden-
te e o Vice-Presidente da República poderão, sem licença do Con-
gresso Nacional, ausentar-se do país, sob pena de perda do cargo, 
por até:

(A) 15 dias.
(B) 30 dias.
(C) 45 dias.
(D) 60 dias.

79. (PC/PI - Delegado de Polícia – UESPI/2014) Considerando o 
que estabelecem as normas constitucionais sobre o Poder Executi-
vo, assinale a alternativa CORRETA.

(A) A perda do cargo é a consequência inafastável para o 
Prefeito que assumir outro cargo ou função na Administração 
Pública, seja direta ou indireta. 
(B) A vacância dos cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, verificada nos últimos dois anos do mandato, 
ensejará a realização de eleição, pelo Congresso Nacional, 
para ambos os cargos vagos, a ser realizada trinta dias depois 
da última vaga.
(C) Do Conselho da República participam, também, seis 
cidadãos brasileiros, com mais de trinta e cinco anos de idade, 
nomeados pelo Presidente da República, todos com mandato 
de quatro anos, admitida uma única recondução.
(D) Os requisitos constitucionais para assumir o cargo de 
Ministro de Estado, auxiliar do Presidente da República, são 
os seguintes: ter mais de vinte e um anos de idade; estar no 
exercício dos direitos políticos; e ser brasileiro nato. 
(E) Nos crimes de responsabilidade, o Presidente da Repú-
blica é julgado pela Câmara dos Deputados, sob a direção do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, com a necessária 
autorização prévia do Senado Federal.

80. (OAB XIII - Primeira Fase - FGV/2014) Imagine a hipótese 
na qual o avião presidencial sofre um acidente, vindo a vitimar o 
Presidente da República e seu Vice, após a conclusão do terceiro 
ano de mandato. 

A partir da hipótese apresentada, assinale a afirmativa correta.
(A) O Presidente do Senado Federal assume o cargo e comple-
ta o mandato. 
(B) O Presidente da Câmara dos Deputados assume o cargo 
e convoca eleições que realizar-se-ão noventa dias depois de 
abertas as vagas.
(C) O Presidente do Congresso Nacional assume o cargo e 
completa o mandato. 
(D) O Presidente da Câmara dos Deputados assume o cargo e 
convoca eleições que serão realizadas trinta dias após a aber-
tura das vagas, pelo Congresso Nacional, na forma da lei.
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GABARITO

1. Resposta: “C”. Constituição é muito mais do que um docu-
mento escrito que fica no ápice do ordenamento jurídico nacional 
estabelecendo normas de limitação e organização do Estado, mas 
tem um significado intrínseco sociológico, político, cultural e econô-
mico. Independente do conceito, percebe-se que o foco é a organi-
zação do Estado e a limitação de seu poder.

2. Resposta: “D”. Quanto à origem, a Constituição pode ser 
outorgada, quando imposta unilateralmente pelo agente revolucio-
nário, ou promulgada, quando é votada, sendo também conhecida 
como democrática ou popular.

3. Resposta: “B”. A Constituição Federal e os demais atos nor-
mativos que compõem o denominado bloco de constitucionalida-
de, notadamente, emendas constitucionais e tratados internacio-
nais de direitos humanos aprovados com quórum especial após a 
Emenda Constitucional nº 45/2004, estão no topo do ordenamento 
jurídico. Sendo assim, todos os atos abaixo deles devem guardar 
uma estrita compatibilidade, sob pena de serem inconstitucionais. 
Por isso, estes atos que estão abaixo na pirâmide, se sujeitam a con-
trole de constitucionalidade.

4. Resposta: “A”. Carl Schmitt propõe que o conceito de Cons-
tituição não está na Constituição em si, mas nas decisões políticas 
tomadas antes de sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Cons-
tituição será estruturado por fatores como o regime de governo e a 
forma de Estado vigentes no momento de elaboração da lei maior. 
A Constituição é o produto de uma decisão política e variará confor-
me o modelo político à época de sua elaboração.

5. Resposta: “B”. Todas as alternativas descrevem característi-
cas, atributos do Estado Democrático de Direito que é a República 
Federativa brasileira, notadamente: erradicação da pobreza e dimi-
nuição de desigualdades (artigo 3º, III, CF); soberania, cidadania e 
pluralismo político (artigo 1º, I, II e V, CF); princípio da legalidade 
(artigo 5º, II, CF); liberdade de expressão (artigo 5º, IV, CF); cons-
trução de sociedade justa, livre e solidária (artigo 3º, I, CF). Sendo 
assim, incorreta a afirmação de que soberania, cidadania e pluralis-
mo político não são fundamentos da República Federativa do Brasil, 
pois estão como tais enumerados no artigo 1º, CF, além de decor-
rerem da própria estrutura de um Estado Democrático de Direito.

6. Resposta: “D”. O item “I” descreve alguns dos princípios que 
regem as relações internacionais brasileiras, enumerados no artigo 
4º, CF, estando correto; o item “II” afasta a normatividade dos prin-
cípios, o que é incorreto, pois os princípios têm forma normativa e, 
inclusive, podem ser aplicados de forma autônoma se não houver 
lei específica a respeito ou se esta se mostrar inadequada, por isso 
mesmo, correta a afirmação do item “III”;os princípios descritos no 
item “IV” são alguns dos que regem a ordem econômica, enumera-
dos no artigo 170, CF, restando correta; o item “V” traz um exemplo 
de violação ao princípio da igualdade material, assegurado no ar-
tigo 5º, CF e refletido em todo texto constitucional, estando assim 
correto. Logo, apenas o item “II” está incorreto. 

7. Resposta: “D”. O artigo 1º, CF traz os princípios fundamentais 
(fundamentos) da República Federativa do Brasil: “I - a soberania; 
II - a cidadania; III - a dignidade da pessoa humana; IV - os valores 
sociais do trabalho e da livre iniciativa; V - o pluralismo político”. 
O princípio de “A” se encontra no inciso V; o de “B” no inciso IV; o 
de “C” no inciso III, pois viola a dignidade humana da mãe forçá-la 

a dar luz à um filho que resulte de estupro; o de “E” decorre dos 
incisos I e II e é previsão do artigo 2º, que dispõe que “são Poderes 
da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Somente resta a alternativa “D”, que apesar 
de realmente trazer um objetivo da República Federativa brasileira 
– previsto no artigo 3º, IV, não tem a ver com os princípios funda-
mentais, mas sim com os objetivos.

8. Resposta: “C”. A democracia brasileira adota a modalidade 
semidireta, porque possibilita a participação popular direta no po-
der por intermédio de processos como o plebiscito, o referendo e 
a iniciativa popular. Como são hipóteses restritas, pode-se afirmar 
que a democracia indireta é predominantemente adotada no Brasil, 
por meio do sufrágio universal e do voto direto e secreto com igual 
valor para todos. Contudo, não é a única maneira de se exercer o 
poder (artigo 14, CF e artigo 1º, parágrafo único, CF).

9. Resposta: “E”. “I” está correta porque a principal diferença 
entre direitos e garantias é que os primeiros servem para determi-
nar os bens jurídicos tutelados e as segundas são os instrumentos 
para assegurar estes (ex: direito de liberdade de locomoção – ga-
rantia do habeas corpus). “II” está correta, afinal, o próprio artigo 
5º prevê em seu §2º que “os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos prin-
cípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte”, fundamento que tam-
bém demonstra que o item “III” está correto. O item IV traz cópia 
do artigo 5º, X, CF, que prevê que “são invioláveis a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direi-
to a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação”; o que faz também o item V com relação ao artigo 5º, VI, 
CF que diz que “é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias”. 
Sendo assim, todas afirmativas estão corretas.

10. Resposta: “D”. O habeas corpus é garantia prevista no arti-
go 5º, LXVIII, CF: “conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua 
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder”. A res-
peito dele, a lei busca torná-lo o mais acessível possível, por ser 
diretamente relacionado a um direito fundamental da pessoa hu-
mana. O objeto de tutela é a liberdade de locomoção; a propositu-
ra não depende de advogado; o que propõe a ação é denominado 
impetrante e quem será por ela beneficiado é chamado paciente 
(podendo a mesma pessoa ser os dois), contra quem é proposta 
a ação é a denominada autoridade coatora; e é possível utilizar 
habeas corpus repressivamente e preventivamente. Por sua vez, a 
Constituição Federal prevê no artigo 142, §2º que “não caberá ha-
beas corpus em relação a punições disciplinares militares”.

11. Resposta: “A”. No que tange ao tema, destaque para os se-
guintes incisos do artigo 5º da CF: “LXXI - conceder-se-á mandado 
de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 
LXXII - conceder-se-á habeas data: a) para assegurar o conhecimen-
to de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou 
de caráter público; b) para a retificação de dados, quando não se 
prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo”. Os 
itens “I” e “II” repetem o teor do artigo 5º, LXXII, CF. Já o item “III” 
decorre logicamente da previsão dos direitos fundamentais como 
limitadores da atuação do Estado, logo, as informações requeridas 
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serão contra uma entidade governamental da administração direta 
ou indireta. Por sua vez, o item “IV” reflete o artigo 5º, LXXI, CF, 
do qual decorre logicamente o item “V”, posto que a demora do 
legislador em regulamentar uma norma constitucional de aplicabi-
lidade mediata, que necessita do preenchimento de seu conteúdo, 
evidencia-se em risco aos direitos fundamentais garantidos pela 
Constituição Federal.

12. Resposta: “A”. Nos termos do artigo 5º, LIII, CF, “ninguém 
será processado nem sentenciado senão pela autoridade compe-
tente”, restando o item “I” correto; pelo artigo 5º, LX, CF, “a lei só po-
derá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem”, motivo pelo qual o item 
“II” está correto; e prevê o artigo 5º, LXVI, CF que “ninguém será levado 
à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, 
com ou sem fiança”, confirmando o item “IV”. Por sua vez, o item “III” 
está incorreto porque “são inadmissíveis, no processo, as provas obti-
das por meios ilícitos” (artigo 5º, LVI, CF); e o item “V” está incorreto 
porque a jurisprudência atual ainda aceita a prisão civil do devedor de 
alimentos, sendo que o texto constitucional autoriza tanto esta quan-
to a do depositário infiel (artigo 5º, LXVII, CF).

13. Resposta: “A”. Preconiza o artigo 5º, XL, CF: “XL - a lei penal 
não retroagirá, salvo para beneficiar o réu”. Assim, se vier uma lei 
posterior ao fato que o exclua do rol de crimes ou que confira trata-
mento mais benéfico (diminuindo a pena ou alterando o regime de 
cumprimento, notadamente), ela será aplicada.

14. Resposta: “B”. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XLII, CF: 
“XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-
critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei”, restando “B” 
correta. “A” é incorreta porque a lei penal retroage para beneficiar o 
réu; “C” é incorreta porque é aceita a pena de morte para os crimes 
militares praticados em tempo de guerra; “D” é incorreta porque 
igrejas não possuem inviolabilidade domiciliar. 

15. Resposta: “D”. Embora o direito previsto na alternativa “D” 
seja um direito fundamental, não é um direito individual, logo, não 
está previsto no artigo 5º, e sim no artigo 7º, CF, em seu inciso IX 
(“remuneração do trabalho noturno superior à do diurno”).

16. Resposta: “D”. A propósito, o artigo 5º, XI, CF dispõe: “a 
casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar 
sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito 
ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por deter-
minação judicial”. Sendo assim, não cabe o ingresso por determina-
ção judicial a qualquer hora, mas somente durante o dia.

17. Resposta: C. Dispõe o artigo 5º, CF em seu inciso XIV: “é 
assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício profissional”.

18. Resposta: “C”. Estabelece o §3º do artigo 5º,CF: “Os trata-
dos e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equiva-
lentes às emendas constitucionais”.Logo, é necessário o preenchi-
mento de determinados requisitos para a incorporação.

19. Resposta: “B”. No que tange à segurança jurídica, tem-se 
o disposto no artigo 5º, XXXVI, CF: “XXXVI - a lei não prejudicará o 
direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A coisa 
julgada se formou a favor de Pedro e não pode ser quebrada por lei 
posterior que altere a situação fático-jurídica, sob pena de se aten-
tar contra a segurança jurídica.

20. Resposta: “D”. Trata-se de garantia constitucional prevista 
no artigo 5º, XXXIII, CF: “todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado”.

21. Resposta: “B”. A teoria da reserva do possível busca impedir 
que se argumente por uma obrigação infinita do Estado de atender 
direitos econômicos, sociais e culturais. No entanto, não pode ser 
invocada como muleta para impedir que estes direitos adquiram 
efetividade. Se a invocação da reserva do possível não demonstrar 
cabalmente que o Estado não tem condições de arcar com as des-
pesas, o Poder Judiciário irá intervir e sanar a omissão.

22. Resposta: “C”. A Emenda Constitucional nº 72/2013, que 
ficou conhecida no curso de seu processo de votação como PEC das 
domésticas, deu redação ao parágrafo único do artigo 7º, o qual 
estende alguns dos direitos enumerados nos incisos do caput para 
a categoria dos trabalhadores domésticos, quais sejam: “IV, VI, VII, 
VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e 
XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada 
a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, princi-
pais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas pecu-
liaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem 
como a sua integração à previdência social”. Os direitos descritos 
na alternativa “C” estão previstos nos incisos XXVII e XX do artigo 7º 
da Constituição, não estendidos aos empregados domésticos pela 
emenda.

23. Resposta: “Certo”. O artigo 9º, CF disciplina o direito de gre-
ve: “É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores 
decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que 
devam por meio dele defender. § 1º A lei definirá os serviços ou ati-
vidades essenciais e disporá sobre o atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade. § 2º Os abusos cometidos sujeitam os 
responsáveis às penas da lei”.

24. Resposta: “C”. “A” está incorreta porque o rol de direitos 
sociais do artigo 7º é apenas exemplificativo, não excluindo outros 
que decorram das normas trabalhistas, dos direitos humanos inter-
nacionais e das convenções e acordos coletivos; “B” está incorreta 
porque a redução proporcional pode ser aceita se intermediada por 
negociação coletiva, evitando cenário de demissão em massa; “D” 
está incorreta porque a licença-gestante encontra arcabouço cons-
titucional, tal como a licença-paternidade, restando “E” também 
incorreta (artigo 7º, XVIII e XIX, CF. Sendo assim, “C” está correta, 
conforme disposto no artigo 7º: “gozo de férias anuais remuneradas 
com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal” (artigo 
7º, XVII, CF).

25. Resposta: “C”. Nos termos do artigo 5º, LI, CF, “nenhum 
brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envol-
vimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma 
da lei”. Embora a condenação tenha ocorrido após a naturalização, 
o crime comum foi praticado antes dela, permitindo a extradição 
de Pietro.

26. Resposta: “A”. Conforme disciplina o artigo 12, § 3º, CF, “São 
privativos de brasileiro nato os cargos: I - de Presidente e Vice-Pre-
sidente da República; II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 
III - de Presidente do Senado Federal; IV - de Ministro do Supre-
mo Tribunal Federal; V - da carreira diplomática; VI - de oficial das 
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Forças Armadas; VII - de Ministro de Estado da Defesa”. O motivo 
da vedação é que em determinadas circunstâncias o Ministro do 
Supremo Tribunal Federal pode assumir substitutivamente a Presi-
dência da República.

27. Resposta: “D”. Os direitos políticos nunca podem ser cassa-
dos ou perdidos, mas no máximo suspensos. A condenação criminal 
transitada em julgado justifica a suspensão dos direitos políticos, o 
que é disposto no artigo 15, III, CF: “é vedada a cassação de direi-
tos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de: [...] 
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem 
seus efeitos”.

28. Resposta: “B”. Prevê o artigo 14, § 3º, CF: São condições de 
elegibilidade, na forma da lei: [...] VI - a idade mínima de: c) vinte 
e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 
Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz”, de modo que João preenche o 
requisito etário para a candidatura.“A” está errada porque a renún-
cia é exigida para cargo diverso (artigo 14, §6º, CF); “C” está errada 
porque o analfabeto não pode se eleger (artigo 14, §4º, CF); “D” 
está errada porque o afastamento neste caso é exigido (artigo 14, 
§8º, I, CF).

29. Resposta: “C”. O artigo 17 da Constituição Federal regula-
menta os partidos políticos e coloca o caráter nacional como pre-
ceito que deva necessariamente se observado: “É livre a criação, 
fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados 
a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, 
os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os se-
guintes preceitos: I - caráter nacional; II - proibição de recebimento 
de recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros ou de 
subordinação a estes; III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; IV - 
funcionamento parlamentar de acordo com a lei. § 1º É assegurada 
aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 
organização e funcionamento e para adotar os critérios de esco-
lha e o regime de suas coligações eleitorais, sem obrigatoriedade 
de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, 
distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas 
de disciplina e fidelidade partidária. § 2º Os partidos políticos, após 
adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei civil, registrarão 
seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral. § 3º Os partidos políti-
cos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao 
rádio e à televisão, na forma da lei. § 4º É vedada a utilização pelos 
partidos políticos de organização paramilitar”.

30. Resposta: “Errado”. A soberania é elemento intrínseco ao 
Estado nacional, ou seja, à União. O Brasil, enquanto Estado Na-
cional, é soberano. Suas unidades federativas, por seu turno, não 
possuem o atributo da soberania, tanto que não podem dele se 
desvincularem (atitudes neste sentido podem gerar intervenção fe-
deral por atentarem contra o regime federativo). Logo, os Estados-
-membros possuem autonomia relativa, limitada ao previsto pela 
Constituição, e não possuem soberania.

31. Resposta: “Errado”. Os Territórios, atualmente não existen-
tes no país, se vierem a existir, possuem vinculação com a União e 
não a autonomia enquanto entes federativos. Somente são entes 
federativos a União, os Estados, O distrito Federal e os Municípios.

32. Resposta: “D”. O artigo 37, caput da Constituição Federal 
colaciona os cinco princípios descritos na alternativa “A” como de 
necessária observância na Administração Pública em todas suas es-
feras e em todos os seus Poderes. Já a alternativa “B” repete previ-

são expressa do artigo 37, VI, CF; assim como a alternativa “C” traz a 
previsão do artigo 37, XVIII, CF; e a alternativa “E” repete o previsto 
no artigo 37, V, CF. 

Somente resta a alternativa “D”, que contraria o teor do arti-
go 37, XVII, CF: “A proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, so-
ciedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades con-
troladas, direta ou indiretamente, pelo poder público”. Com efeito, 
as sociedades de economia mista não estão excluídas da proibição 
de acumulação remunerada de cargos, razão pela qual a alternativa 
é incorreta.

33. Resposta: “D”. A alternativa “A” colaciona a exigência do ar-
tigo 37, II, CF; a alternativa “B” traz os clássicos princípios da Admi-
nistração Pública previstos no caput do artigo 37; em “C” percebe-
-se o prazo de validade de um concurso público e sua possibilidade 
de prorrogação nos moldes exatos do artigo 37, III, CF; e “E” repete 
o teor do artigo 37, §5º, CF. Por sua vez, a vedação de acumulações 
ao servidor público está prevista no artigo 37, XVI, CF: “é vedada a 
acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando hou-
ver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o dis-
posto no inciso XI: a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo 
de professor com outro técnico ou científico; c) a de dois cargos 
ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas”.

34. Resposta: “E”. A competência descrita em “E” é comum en-
tre União, Estados e Distrito Federal: “Art. 24. Compete à União, aos 
Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: [...] 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa 
do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e con-
trole da poluição”. O artigo 22, CF descreve nos incisos XXV, VIII, XVI 
e I competências privativas da União que constam, nesta ordem, as 
alternativas “A”, “B”, “C” e “D”.

35. Resposta: “A”. O item I traz o teor do artigo 37, XII, CF: “os 
vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciá-
rio não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo”. 
O item II corresponde ao artigo 37, XI, CF: “XI - a remuneração e 
o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos 
da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remu-
neratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vanta-
gens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder 
o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do 
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputa-
dos Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsí-
dio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito 
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministé-
rio Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos”. O item III 
refere-se ao inciso XIII do artigo 37, CF: “é vedada a vinculação ou 
equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público”. Logo, as três afirmati-
vas estão corretas. 

36. Resposta: “C”. A alternativa “C” traz o teor do artigo 231, 
§2º, CF: “As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios desti-
nam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo 
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das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes”, restan-
do correta. “A” está errada porque o artigo 211, §3º, CF prevê que 
“os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e médio”, não exclusivamente nestes. “B” está errada 
porque pessoas jurídicas se sujeitam também a sanções penais e 
administrativas (artigo 225, §3º, CF). “D” está incorreta porque nes-
tes casos estrangeiros podem ser admitidos (artigo 207, §1º, CF). 

37. Resposta: “A”. A alternativa “A” traz competência descrita 
no artigo 23, V, CF: “Art. 23. É competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: [...] V - proporcionar 
os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência”. Todas as de-
mais estão incorretas: “B” competência concorrente entre todos os 
entes federados (artigo 24, III, CF); “C” competência concorrente 
entre todos os entes federados (artigo 24, IV, CF); “D” competência 
concorrente entre União, estados e DF (artigo 24, VII, CF); “E” com-
petência concorrente entre União, estados e DF (artigo 24, IX, CF).

38. Resposta: “D”. A greve é um direito do servidor público, 
previsto no inciso VII do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, 
portanto, trata-se de um direito constitucional. Nesse sentido já de-
cidiu o Superior Tribunal de Justiça ao julgar o recurso no Mandado 
de Segurança nº 2.677, que, em suas razões, aduziu que “o servi-
dor público, independente da lei complementar, tem o direito pú-
blico, subjetivo, constitucionalizado de declarar greve”. Esse direito 
abrange o servidor público em estágio probatório, não podendo ser 
penalizado pelo exercício de um direito constitucionalmente garan-
tido.

39. Resposta: “A”. Nos termos do artigo 30, I, CF, “Compete aos 
Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local”. A questão 
é que o Município tem autonomia para legislar sobre temas de seu 
particularizado interesse e não de forma privativa. A mera alegação 
de que se faz necessária a existência de lei delimitando o interesse 
local do Município apresenta-se apenas como outra possibilidade 
de atuação. Nada impede a elaboração de legislação definindo o 
que seria de interesse do Município, mas em sua ausência, a Carta 
Constitucional conferiu-lhe autonomia para decidir o que seria de 
seu interesse.

40. Resposta: “C”. A competência privativa legislativa da União 
está descrita no artigo 22 da Constituição e a previsão da alternativa 
“C” é a do seu inciso XI. Sobre produção e consumo, a competência 
é legislativa concorrente entre União, estados e Distrito Federal (ar-
tigo 24, V, CF), assim como a de legislar sobre assistência jurídica e 
Defensoria Pública (artigo 24, XIII, CF), a de legislar sobre direito tri-
butário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico (artigo 
24, I, CF) e a de legislar sobre educação, cultura, ensino e desporto 
(artigo 24, IX, CF).

41. Resposta: “B”. Nos moldes do artigo 37, §4º, CF, “os atos 
de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, 
sem prejuízo da ação penal cabível”. Dentre as alternativas, somen-
te “B” descreve previsão do dispositivo retro.

42. Resposta: “D”. Disciplina o artigo 18, §4º, CF: “§ 4º A cria-
ção, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, 
far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por Lei 
Complementar Federal, e dependerão de consulta prévia, mediante 
plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulga-
ção dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publica-
dos na forma da lei”.

43. Resposta: “B”. O federalismo dualista é caracterizado por 
uma rígida separação de competências entre o ente central (união) 
e os entes regionais (estados-membros). Sendo assim, não há uma 
relação mais intensa de submissão e sim de autonomia.

44. Resposta: “E”. “A” está incorreta porque a decisão, mesmo 
sobre infrações disciplinares, é tomada em sessão pública; “B” está 
incorreta porque o único legitimado para decidir é o juiz e não seu 
servidor, ainda que por delegação; “C” está incorreta porque a lista 
é sêxtupla; “D” está incorreta porque o prazo em que se proíbe o 
exercício é de três anos. Somente resta a alternativa “D”, aplican-
do-se o artigo 95, CF: Os juízes gozam das seguintes garantias: [...] 
II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma 
do art. 93, VIII”. Logo, o motivo de interesse público pode gerar a 
quebra da garantia da inamovibilidade. 

45. Resposta: “D”. As competências de processamento e julga-
mento estão previstas nos artigos 102, CF – em relação ao Supremo 
Tribunal Federal – e 105, CF – quanto ao Superior Tribunal de Jus-
tiça. As regras de competências previstas nas alternativas “A”, “B”, 
“C” e “E” estão incorretas, pelos seguintes motivos:

Quanto à alternativa “A”, o art. 102, I, “e”, CF prevê que o Supre-
mo Tribunal Federal processa e julga originariamente “o litígio entre 
Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, 
o Distrito Federal ou o Território”, excluindo os Municípios.

Em relação à alternativa “B”, o artigo 102, II, “a”, CF, prevê que 
compete ao Supremo Tribunal Federal “julgar, em recurso ordinário: 
a) o ‘habeas corpus’, o mandado de segurança, o ‘habeas data’ e o 
mandado de injunção decididos em única instância pelos Tribunais 
Superiores, se denegatória a decisão”, logo, o recurso é ordinário, 
não extraordinário.

No que tange à alternativa “C”, o artigo 105, I, “d”, CF prevê que 
o Superior Tribunal de Justiça processará e julgará originariamente 
“os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado 
o disposto no art. 102, I, ‘o’, bem como entre tribunal e juízes a 
ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos”, 
de modo que o julgamento é originário, não em sede de recurso 
especial.

Sobre a alternativa “E”, “os conflitos de competência entre o 
Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais 
Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal” são julgados 
pelo Supremo Tribunal Federal, conforme artigo 102, I, “o”, CF, mas 
não em sede de recurso ordinário, e sim originariamente.

Resta a alternativa “D”, que vai de encontro com o artigo 105, I, 
“g”, CF, competindo originariamente ao Superior Tribunal de Justiça 
processar e julgar “os conflitos de atribuições entre autoridades ad-
ministrativas e judiciárias da União, ou entre autoridades judiciárias 
de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito Federal, ou 
entre as deste e da União”.

46. Resposta: “C”. O Estatuto da Magistratura tem suas regula-
mentações gerais descritas no artigo 93 da CF, sendo que todas as 
alternativas, exceto a “C” estão em compatibilidade com este dis-
positivo. Neste sentido, o artigo 93, II, “d”, CF prevê que “na apura-
ção de antiguidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 
antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, 
conforme procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repe-
tindo-se a votação até fixar-se a indicação”. Sendo assim, não con-
sideram-se apenas os membros presentes, mas todos os membros 
do Tribunal.

47. Resposta: “C”. Nos termos do artigo 93, X, CF, “as decisões 
administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 
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seus membros”, logo, o quórum é de maioria absoluta e não de 2/3, 
e as decisões são motivadas e tomadas em sessão pública, afastan-
do-se a alternativa “C” e confirmando-se a alternativa “B”. A alter-
nativa “A” está de acordo com o artigo 62, §1º, IV, CF; a “D” com o 
artigo 93, XIII, CF; e a “E” segue o disposto no artigo 95, II e III, CF. 

48. Resposta: “A”. O item I está praticamente inteiro correto, 
somente se percebendo o erro ao final, quando afirma que não há 
exceções para o exercício de outra função pública porque a própria 
Constituição prevê uma exceção no artigo 128, §5º, II, “d” – uma 
atividade de magistério. II está incorreta porque a Advocacia Geral 
da União não representa o Executivo federal na execução de dívida 
ativa de natureza tributária: “Artigo 131, §3º, CF. Na execução da 
dívida ativa de natureza tributária, a representação da União cabe à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em 
lei”. III está incorreta porque a participação da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil no concurso de provas e títulos é obrigatória em todas 
as fases (artigo 132, CF). Neste sentido, as três afirmativas estão 
incorretas.

49. Resposta: “B”. Neste sentido, prevê o artigo 105, I, “b”, CF: 
“Compete ao Superior Tribunal de Justiça: [...] II - julgar, em recur-
so ordinário: [...] b) os mandados de segurança decididos em única 
instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a de-
cisão”.

50. Resposta: “B”. A regra do quinto constitucional está pre-
vista na Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 94, CF. Um 
quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais 
dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de 
membros, do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, 
e de advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, 
com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados 
em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas 
classes. Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal forma-
rá lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias 
subsequentes, escolherá um de seus integrantes para nomeação”.

51. Resposta: “C”. Os crimes políticos são julgados em recurso 
ordinário pelo Supremo Tribunal Federal sempre, conforme artigo 
102, II, “b”, CF: “Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipua-
mente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: [...] II - julgar, em 
recurso ordinário: [...] b) o crime político”.

52. Resposta: “B”. Nos termos do artigo 109, X, CF, “aos juízes 
federais compete processar e julgar: [...] X - os crimes de ingres-
so ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta 
rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a ho-
mologação, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a res-
pectiva opção, e à naturalização”. Nota para a pergunta capciosa do 
examinador, afinal, a competência para conceder o exequatur é do 
Superior Tribunal de Justiça (artigo 105, I, “i”, CF).

53. Resposta: “A”. As competências do Conselho Nacional de 
Justiça estão descritas no artigo 103-B, § 4º, CF: “§ 4º Compete ao 
Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do Po-
der Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 
cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
pelo Estatuto da Magistratura: I - zelar pela autonomia do Poder Ju-
diciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo 
expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 
recomendar providências; II - zelar pela observância do art. 37 e 
apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos 

administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judi-
ciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que 
se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da 
lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União; 
III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos 
do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, ser-
ventias e órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que 
atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuí-
zo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo 
avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, 
a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 
proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções admi-
nistrativas, assegurada ampla defesa; IV - representar ao Ministé-
rio Público, no caso de crime contra a administração pública ou de 
abuso de autoridade; V - rever, de ofício ou mediante provocação, 
os processos disciplinares de juízes e membros de tribunais julga-
dos há menos de um ano; VI - elaborar semestralmente relatório 
estatístico sobre processos e sentenças prolatadas, por unidade da 
Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; VII - elaborar 
relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 
sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Con-
selho, o qual deve integrar mensagem do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião 
da abertura da sessão legislativa”. Conforme grifos no inciso III do 
referido dispositivo, um juiz federal, como funcionário do Poder 
Judiciário, pode ter sua aposentadoria determinada pelo Conselho 
Nacional de Justiça com subsídios ou proventos proporcionais ao 
tempo de serviço, tendo preservado seu direito à ampla defesa.

54. Resposta: “C”. Preconiza o artigo 103-B, § 4º, II: “Compe-
te ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira 
do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos 
juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem con-
feridas pelo Estatuto da Magistratura: [...] II - zelar pela observância 
do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalida-
de dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do 
Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo 
para que se adotem as providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 
da União” (grifo nosso).

55. Resposta: “A”. O artigo 129, CF, estabelece as funções ins-
titucionais do Ministério Público, nos seguintes termos: “Art. 129. 
São funções institucionais do Ministério Público: I - promover, pri-
vativamente, a ação penal pública, na forma da lei; II - zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo 
as medidas necessárias a sua garantia; III - promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público 
e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e cole-
tivos; IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou represen-
tação para fins de intervenção da União e dos Estados, nos casos 
previstos nesta Constituição; V - defender judicialmente os direitos 
e interesses das populações indígenas; VI - expedir notificações nos 
procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 
informações e documentos para instruí-los, na forma da lei com-
plementar respectiva; VII - exercer o controle externo da ativida-
de policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo 
anterior; VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração 
de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas 
manifestações processuais; IX - exercer outras funções que lhe fo-
rem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, sen-
do-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de 
entidades públicas”. Com efeito, embora o Ministério Público possa 
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promover a defesa dos direitos e dos interessas das populações in-
dígenas, não o faz por promotor ad hoc, figura não mais aceita, nos 
termos do artigo 129, §2º, CF, que prevê: “As funções do Ministério 
Público só podem ser exercidas por integrantes da carreira, que de-
verão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do 
chefe da instituição”.

56. Resposta: “Certo”. A autonomia funcional e administrativa 
do Ministério Público é garantida no artigo 127, §2º, CF e a auto-
nomia funcional e administrativa da Defensoria Pública estadual é 
garantida no artigo 134, §2º, CF.

57. Resposta: “B”. “B” está correta porque autonomia funcional 
e administrativa pertencem às Defensorias Públicas como um todo, 
conforme artigo 134, CF: “§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais 
são asseguradas autonomia funcional e administrativa e a iniciativa 
de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 
99, § 2º. § 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas 
da União e do Distrito Federal” (grifo nosso).Por seu turno, “A” está 
incorreta porque nas carreiras iniciais de fato o ingresso se dá por 
concurso de provas e títulos, mas o Advogado-Geral da União é de 
livre nomeação do Presidente da República (artigo 131, §1º, CF); 
“C” está incorreta porque tal incumbência é da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (artigo 131, §1º, CF); “D” está incorreta por-
que a competência de promover ação civil pública não é privativa 
do Ministério Público e nem mesmo a de promover a ação penal, 
já que o constituinte assegura a ação penal subsidiária da pública; 
“E” está incorreta porque logicamente a imunidade profissional do 
advogado sofre restrições.

58. Resposta: “A”. Desde a metade do século XX, o discurso do 
Positivismo não mais se adéqua às exigências jurídicas; no entanto, 
o pós-positivismo não promoveu um simples retorno ao jusnatu-
ralismo, mas uma inclusão no ordenamento jurídico das ideias de 
justiça e legitimidade, bem como dos princípios como o da digni-
dade humana, da razoabilidade, da solidariedade e da reserva de 
justiça. No Brasil, desde o ano de 2001, 13 anos depois da Consti-
tuição Federal de 1988, parece estar se formando um novo direito 
constitucional. Neste novo Direito constitucional se percebe uma 
onda de ativismo na qual o intérprete assume o papel de efetiva-
dor da norma, não mais se contentando com a interpretação literal. 
Quando se vai além no processo de interpretação, num fenômeno 
de construção jurídica, se está legitimado pela própria ordem cons-
titucional, salvo se houver evidente abuso da prerrogativa.

59. Resposta: “E”. O método científico-espiritual vai além da 
literalidade da norma, envolvendo a compreensão da Constituição 
como uma ordem de valores e como elemento do processo de in-
tegração. O artigo 37, I, CF não traz norma de aplicabilidade plena. 
Conforme doutrina constitucionalista o art. 230, §2º, CF trata-se de 
norma de eficácia plena, produzindo ampla e irrestritamente seus 
efeitos. A regulamentação sobre a competência de instituição de 
regiões metropolitanas é norma de eficácia plena, não contida. 

Com efeito, somente resta a alternativa “E”, considerando que 
o método jurídico ou hermenêutico-clássico parte da premissa de 
que a Constituição é uma lei, devendo ser interpretada como tal, 
dispondo o intérprete dos seguintes elementos tradicionais ou clás-
sicos da hermenêutica jurídica, que remontam à Escola Histórica do 
Direito de Savigny, de 1840: gramatical (ou literal); histórico; siste-
mático (ou lógico); teleológico (ou racional); e genético.

60. Resposta: “D”. As normas que definem direitos e garantias 
fundamentais são de eficácia imediata, motivo pelo qual “A” está 
incorreta. As de eficácia contida também, mas podem ter a eficá-

cia restringida por lei, estando “B” incorreta. As normas de eficácia 
limitada possuem relevância jurídica interpretativa e integrativa, 
motivo pelo qual “C” está errada. E as normas programáticas tra-
zem metas a serem atingidas e efetivadas pelo Estado, então “E” 
está incorreta. “D”, por seu turno, traz adequada conceituação das 
normas de eficácia plena e aplicabilidade direta.

61. Resposta: “D”. O objeto da ação direta de inconstituciona-
lidade é uma lei ou ato normativo federal ou estadual que contra-
rie a Constituição Federal (art. 102, I, “a”, CF). Não é somente a lei 
que aceita o controle de constitucionalidade, embora lei seja o tipo 
mais clássico de ato normativo. É possível o controle de qualquer 
ato normativo federal ou estadual, por exemplo, uma medida pro-
visória ou um Decreto autônomo. Qualquer ato normativo carac-
teriza-se por possuir abstração e generalidade, bastando isto para 
ser considerado como tal. Contudo, para ser passível de controle de 
constitucionalidade, segundo o Supremo Tribunal Federal, precisa 
também ser autônomo.

62. Resposta: “A”. O rol de legitimados para proposição da ação 
é taxativo e está previsto no artigo 103 da CF: “Podem propor a 
ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de cons-
titucionalidade: I - o Presidente da República; II - a Mesa do Senado 
Federal; III - a Mesa da Câmara dos Deputados; IV - a Mesa de As-
sembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal; 
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; VI - o Procu-
rador-Geral da República; VII - o Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; VIII - partido político com representação no 
Congresso Nacional; IX - confederação sindical ou entidade de clas-
se de âmbito nacional” (grifo nosso).

63. Resposta: “A”. O rol de legitimados para proposição da ação 
é taxativo e está previsto no artigo 103 da CF: “Podem propor a 
ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de cons-
titucionalidade: I - o Presidente da República; II - a Mesa do Senado 
Federal; III - a Mesa da Câmara dos Deputados; IV - a Mesa de As-
sembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal; 
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; VI - o Procu-
rador-Geral da República; VII - o Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; VIII - partido político com representação no 
Congresso Nacional; IX - confederação sindical ou entidade de clas-
se de âmbito nacional”. O artigo 2º da Lei nº 9.868/1999 repete o 
teor do artigo 103, CF. O Advogado-Geral da União representa o 
Presidente da República neste tipo de ação, mas não tem autono-
mia para a propositura.

64. Resposta: “C”. A repercussão geral é um dos mecanismos 
criado pelo Legislativo para restringir o número de recursos no STF. 
Prevista no art. 102, §3º, CF, desde a Emenda Constitucional nº 
45/2004, passou a ser requisito de admissibilidade do RE, exigindo 
que a matéria tenha relevante valor social, político, econômico ou 
jurídico, transcendendo o interesse individual das partes. Dos 11 
ministros, ao menos 8 (2/3) devem dizer que não há repercussão 
geral. Logo, a falta de repercussão geral deve ser bem evidente.

65. Resposta: “E”. A regra é que os decretos do Poder Executivo 
são vinculados a uma legislação que devam regulamentar. No caso 
dos decretos autônomos, somente são cabíveis quando autoriza-
dos, não podendo criar obrigações que somente podem ser criadas 
por lei federal. Sendo o decreto autônomo, cabe o controle de cons-
titucionalidade pela via direta.
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66. Resposta: “D”. O artigo 103, CF traz rol taxativo de legiti-
mados que “podem propor a ação direta de inconstitucionalidade 
e a ação declaratória de constitucionalidade:I - o Presidente da Re-
pública; II - a Mesa do Senado Federal; III - a Mesa da Câmara dos 
Deputados; IV - a Mesa de Assembleia Legislativa ou da Câmara Le-
gislativa do Distrito Federal;V - o Governador de Estado ou do Dis-
trito Federal;VI - o Procurador-Geral da República; VII - o Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; VIII - partido político 
com representação no Congresso Nacional; IX - confederação sin-
dical ou entidade de classe de âmbito nacional”. Das alternativas, 
somente a “D” traz uma hipótese do dispositivo.

67. Resposta: “B”. “A subsidiariedade, na modalidade incidental 
de ADPF, coloca a perspectiva objetiva em um plano secundário, 
residual – que não deixa de ter sua importância, como implícita e 
intrinsecamente o têm todas as demais formas de controle concen-
trado de constitucionalidade existentes no sistema. Aqui, inciden-
talmente a uma lide pré-existente, o enfrentamento da questão 
objetiva pelo STF decorre não da ausência de outras formas legais 
de fiscalização abstrata, mas do exame do espectro social da con-
trovérsia jurídica ínsita no caso concreto, bem como da relevância 
geral da questão debatida, circunstâncias que passam a integrar 
indissociavelmente, o próprio juízo de admissibilidade desta novel 
ação constitucional, quando, por via incidental, for ela submetida 
ao conhecimento do Supremo Tribunal Federal”1.

68. Resposta: “B”. A modulação de efeitos se encontra disci-
plinada pela Lei nº 9.868/1999 em seu artigo 27, do qual se extrai 
que “B” está correta: “Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou 
de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, 
por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos 
daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de 
seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixa-
do”. “A” está incorreta porque a modulação não se refere a deter-
minadas pessoas, tem caráter temporal e não subjetivo; “C” está 
incorreta porque é dispensável decisão unânime, “D” está incorreta 
porque o quórum de maioria absoluta é insuficiente; “E” está incor-
reta porque o efeito vinculante atinge todos os Poderes.

69. Resposta: “D”. A inconstitucionalidade não se presume, de 
modo que até que seja expressamente declarada como inconsti-
tucional, uma lei é constitucional. Vale reforçar que o reconheci-
mento da inconstitucionalidade para ter efeitos contra todos (“erga 
omnes”), deve ser feito em via de controle de constitucionalidade 
concentrado ou, se na via do controle difuso, mediante expedição 
de resolução do Senado Federal ou edição de súmula vinculante. 
Sendo assim, mesmo que a inconstitucionalidade seja, em tese, ma-
nifesta, deverá ser pronunciada em determinados moldes para que 
a lei possa deixar de ser cumprida.

70. Resposta: “E”. Cabe ação direta de inconstitucionalidade de 
lei municipal perante o Tribunal de Justiça local em caso de con-
fronto com a Constituição Estadual, cuja supremacia é resguardada 
pelo Tribunal local. Quanto ao recurso cabível da decisão que julgue 
o ato inconstitucional, trata-se do recurso extraordinário: “Art. 102. 
Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 
Constituição, cabendo-lhe: [...] III - julgar, mediante recurso extraor-
dinário, as causas decididas em única ou última instância, quando 
a decisão recorrida: [...] c) julgar válida lei ou ato de governo local 
contestado em face desta Constituição”. Coloca-se a hipótese da alí-
nea “c” porque a Constituição estadual deve guardar uma relação 
de compatibilidade com a Federal, de modo que lei municipal que a 
viole a Estadual acabará por violar a Federal.

1 http://jus.com.br/artigos/8080/a-dupla-significacao-da-sub-
sidiariedade-da-adpf

71. Resposta: “C”. O artigo 61, §1º, CF estabelece projetos de 
leis que somente podem ser propostos pelo Presidente da Repú-
blica, que são de sua iniciativa privativa, como os que “fixem ou 
modifiquem os efetivos das Forças Armadas” (inciso I). A alterna-
tiva “A” repete o artigo 60, caput, mas afirma que a maioria dos 
membros das Assembleias Legislativas deve ser absoluta, quando 
na verdade basta a relativa. Quanto à emenda rejeitada ou havida 
por prejudicada, conforme o §5º do artigo 61 da CF, “não pode ser 
objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa”, nem mesmo 
a deliberação de 2/3 dos membros altera isto, razão pela qual “B” 
está incorreta. “D” está incorreta porque a porta de entrada destes 
projetos de lei é a Câmara dos Deputados. “E” resta incorreta por-
que “as leis complementares serão aprovadas por maioria absolu-
ta” (artigo 69, CF), não maioria simples. 

72. Resposta: “A”. A alternativa “A” está em consonância com 
o artigo 61, § 1º, CF: “São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: [...] II - disponham sobre: [...] d) organização 
do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios”. A 
alternativa “B” está errada porque amplia o rol de vedações do arti-
go 62, §1º, CF; “C” está errada porque amplia o prazo de 45 dias do 
artigo 62, §6º, CF para 120 dias; “D” está errada porque no caso de 
rejeição pela Casa revisora há arquivamento (artigo 65, caput, CF).

73. Resposta: “A”. As atribuições do Tribunal de Contas da 
União estão descritas no artigo 71 da Constituição Federal, sendo a 
competência descrita na letra “A” prevista logo no inciso II: 

“Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual 
compete: I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presi-
dente da República, mediante parecer prévio que deverá ser ela-
borado em sessenta dias a contar de seu recebimento; II - julgar as 
contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 
bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluí-
das as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder 
Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário 
público; III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos 
de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta 
e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Po-
der Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, re-
formas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
alterem o fundamento legal do ato concessório; IV - realizar, por 
iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de 
Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natu-
reza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, 
nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; V - fiscalizar as 
contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social 
a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tra-
tado constitutivo; VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Muni-
cípio; VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacio-
nal, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas 
Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspe-
ções realizadas; VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalida-
de de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em 
lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional 
ao dano causado ao erário; IX - assinar prazo para que o órgão ou 
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entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, se verificada ilegalidade; X - sustar, se não atendido, a execu-
ção do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos Depu-
tados e ao Senado Federal; XI - representar ao Poder competente 
sobre irregularidades ou abusos apurados”.

74. Resposta: “C”. Nos termos do artigo 52, III, “a”, CF: “Compe-
te privativamente ao Senado Federal: [...] III - aprovar previamente, 
por voto secreto, após arguição pública, a escolha de: a) Magis-
trados, nos casos estabelecidos nesta Constituição”; sendo que a 
respeito prevê o artigo 111-A, CF: “o Tribunal Superior do Trabalho 
compor-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros 
com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, no-
meados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria 
absoluta do Senado Federal” (grifo nosso).

75. Resposta: “D”. Prevê o artigo 36, CF: “A decretação da in-
tervenção dependerá: [...] III - de provimento, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, de representação do Procurador-Geral da República, 
na hipótese do artigo 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei 
federal”. Por seu turno, prevê o referido artigo 34, VII, CF: “VII - as-
segurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: a) 
forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 
b) direitos da pessoa humana; c) autonomia municipal; d) presta-
ção de contas da administração pública, direta e indireta”. No caso 
relatado no enunciado, há evidente desrespeito ao princípio da dig-
nidade da pessoa humana.

76. Resposta: “B”. Na apreciação e elaboração de leis e emen-
das constitucionais, no geral, ambas Casas do Congresso Nacional 
possuem a mesma força, seja quando deliberam de forma conjunta, 
seja quando deliberam de forma autônoma. Na deliberação con-
junta, como no caso do veto (art. 66, §4º, CF) e da revisão cons-
titucional (art. 3º, ADCT), a força dos membros é equivalente. Da 
mesma forma, em matéria de emenda constitucional e equivalen-
tes, a deliberação tem a mesma força (art. 60, CF). Nos casos de 
leis ordinárias, conversão de medidas provisórias em leis e de leis 
complementares, quase sempre a deliberação principal se fará na 
Câmara dos Deputados, o que a coloca numa posição de destaque 
no sistema jurídico-constitucional.

77. Resposta: “C”. A incumbência descrita na assertiva “C” é 
privativa do Senado Federal: “Art. 52. Compete privativamente ao 
Senado Federal: [...] X - suspender a execução, no todo ou em parte, 
de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal”.

78. Resposta: “A”. Prevê o artigo 83, CF: “O Presidente e o Vi-
ce-Presidente da República não poderão, sem licença do Congresso 
Nacional, ausentar-se do País por período superior a quinze dias, 
sob pena de perda do cargo”.

79. Resposta: “B”. Disciplina, neste sentido, o artigo 81, §1º, CF: 
“Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, 
far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a última vaga. § 1º 
Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presiden-
cial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da 
última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei”.

80. Resposta: “D”. Quem assume no lugar do Vice-Presidente, 
segundo a ordem prevista no artigo 80, CF, é sucessivamente, “o 
Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do 
Supremo Tribunal Federal”. Como vagaram os dois cargos, Presidên-
cia e Vice-Presidência, “[...] far-se-á eleição noventa dias depois de 

aberta a última vaga (artigo 81, caput, CF), mas “ocorrendo a vacân-
cia nos últimos dois anos do período presidencial, a eleição para 
ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo 
Congresso Nacional, na forma da lei” (artigo 81, §1º, CF).
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SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS (LEI Nº 11.343/06)

A presente lei regula os meios de combate às drogas. O diplo-
ma disciplina os crimes de tráfico, associação para tráfico e seu fi-
nanciamento dentre outros delitos. A Lei dispões sobre os meios 
de prevenção e tratamentos dos dependentes químicos e o proce-
dimento para apuração e julgamento dos crimes de drogas, além 
de revogar expressamente as Leis 6.368/76 e 10.409/02, que atual-
mente cuidam do assunto.

A referida, traz o aumento de pena para traficantes e financia-
dores do tráfico, o tratamento diferenciado para usuários e o proce-
dimento especial para o processamento de tais agentes.

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Dro-
gas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 

estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas 
sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso 
indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de 
drogas; estabelece normas para repressão à produção não autoriza-
da e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como dro-
gas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, 
assim especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas pe-
riodicamente pelo Poder Executivo da União.

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as dro-
gas, bem como o plantio, a cultura, a colheita e a exploração de 
vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou produzidas 
drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 
bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Uni-
das, sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas 
de uso estritamente ritualístico-religioso.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e 
a colheita dos vegetais referidos no caput deste artigo, exclusiva-
mente para fins medicinais ou científicos, em local e prazo prede-
terminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supra-
mencionadas.

TÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 

DROGAS

Art. 3º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar 
e coordenar as atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção social 
de usuários e dependentes de drogas;

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito 
de drogas.

§ 1º Entende-se por Sisnad o conjunto ordenado de princípios, 
regras, critérios e recursos materiais e humanos que envolvem as 
políticas, planos, programas, ações e projetos sobre drogas, incluin-
do-se nele, por adesão, os Sistemas de Políticas Públicas sobre Dro-
gas dos Estados, Distrito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

§ 2º O Sisnad atuará em articulação com o Sistema Único de 
Saúde - SUS, e com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS DO SIS TEMA NACIONAL 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 4º São princípios do Sisnad:
I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, es-

pecialmente quanto à sua autonomia e à sua liberdade;
II - o respeito à diversidade e às especificidades populacionais 

existentes;
III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania do 

povo brasileiro, reconhecendo-os como fatores de proteção para o 
uso indevido de drogas e outros comportamentos correlacionados;

IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla participação 
social, para o estabelecimento dos fundamentos e estratégias do 
Sisnad;

V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Esta-
do e Sociedade, reconhecendo a importância da participação social 
nas atividades do Sisnad;

VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores corre-
lacionados com o uso indevido de drogas, com a sua produção não 
autorizada e o seu tráfico ilícito;

VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não auto-
rizada e ao seu tráfico ilícito;

VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos 
Poderes Legislativo e Judiciário visando à cooperação mútua nas 
atividades do Sisnad;

IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça 
a interdependência e a natureza complementar das atividades de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas, repressão da produção não autorizada e 
do tráfico ilícito de drogas;

X - a observância do equilíbrio entre as atividades de prevenção 
do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e 
ao seu tráfico ilícito, visando a garantir a estabilidade e o bem-estar 
social;

XI - a observância às orientações e normas emanadas do Con-
selho Nacional Antidrogas - Conad.

Art. 5º O Sisnad tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a tor-

ná-lo menos vulnerável a assumir comportamentos de risco para o 
uso indevido de drogas, seu tráfico ilícito e outros comportamentos 
correlacionados;

II - promover a construção e a socialização do conhecimento 
sobre drogas no país;

III - promover a integração entre as políticas de prevenção do 
uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependen-
tes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito e as políticas públicas setoriais dos órgãos do Poder 
Executivo da União, Distrito Federal, Estados e Municípios;

IV - assegurar as condições para a coordenação, a integração e 
a articulação das atividades de que trata o art. 3º desta Lei.
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CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO D O SISTEMA NACIO-

NAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

CAPÍTULO II
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA COMPOSIÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS SOBRE DROGAS

Art. 6º (VETADO)
Art. 7º A organização do Sisnad assegura a orientação central e 

a execução descentralizada das atividades realizadas em seu âmbi-
to, nas esferas federal, distrital, estadual e municipal e se constitui 
matéria definida no regulamento desta Lei.

Art. 7º-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º (VETADO)

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 8º-A. Compete à União: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - formular e coordenar a execução da Política Nacional sobre 
Drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaborar o Plano Nacional de Políticas sobre Drogas, em 
parceria com Estados, Distrito Federal, Municípios e a sociedade; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - coordenar o Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
IV - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento 

do Sisnad e suas normas de referência; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

V - elaborar objetivos, ações estratégicas, metas, prioridades, 
indicadores e definir formas de financiamento e gestão das políticas 
sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VII – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VIII - promover a integração das políticas sobre drogas com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IX - financiar, com Estados, Distrito Federal e Municípios, a exe-
cução das políticas sobre drogas, observadas as obrigações dos in-
tegrantes do Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - estabelecer formas de colaboração com Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução das políticas sobre drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - garantir publicidade de dados e informações sobre repasses 
de recursos para financiamento das políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII - sistematizar e divulgar os dados estatísticos nacionais de 
prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e econômica 
e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

XIII - adotar medidas de enfretamento aos crimes transfrontei-
riços; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XIV - estabelecer uma política nacional de controle de frontei-
ras, visando a coibir o ingresso de drogas no País. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

Art. 8º-B . (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 8º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA FORMULAÇÃO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO PLANO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8º-D. São objetivos do Plano Nacional de Políticas sobre 
Drogas, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - promover a interdisciplinaridade e integração dos progra-
mas, ações, atividades e projetos dos órgãos e entidades públicas e 
privadas nas áreas de saúde, educação, trabalho, assistência social, 
previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, visando à 
prevenção do uso de drogas, atenção e reinserção social dos usu-
ários ou dependentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

II - viabilizar a ampla participação social na formulação, imple-
mentação e avaliação das políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

III - priorizar programas, ações, atividades e projetos articula-
dos com os estabelecimentos de ensino, com a sociedade e com 
a família para a prevenção do uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IV - ampliar as alternativas de inserção social e econômica do 
usuário ou dependente de drogas, promovendo programas que 
priorizem a melhoria de sua escolarização e a qualificação profissio-
nal; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - promover o acesso do usuário ou dependente de drogas a 
todos os serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - estabelecer diretrizes para garantir a efetividade dos pro-
gramas, ações e projetos das políticas sobre drogas; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

VII - fomentar a criação de serviço de atendimento telefônico 
com orientações e informações para apoio aos usuários ou depen-
dentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VIII - articular programas, ações e projetos de incentivo ao em-
prego, renda e capacitação para o trabalho, com objetivo de pro-
mover a inserção profissional da pessoa que haja cumprido o plano 
individual de atendimento nas fases de tratamento ou acolhimento; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IX - promover formas coletivas de organização para o trabalho, 
redes de economia solidária e o cooperativismo, como forma de 
promover autonomia ao usuário ou dependente de drogas egresso 
de tratamento ou acolhimento, observando-se as especificidades 
regionais; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - propor a formulação de políticas públicas que conduzam à 
efetivação das diretrizes e princípios previstos no art. 22; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - articular as instâncias de saúde, assistência social e de jus-
tiça no enfrentamento ao abuso de drogas; e (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

XII - promover estudos e avaliação dos resultados das políticas 
sobre drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º O plano de que trata o caput terá duração de 5 (cinco) anos 
a contar de sua aprovação.

§ 2º O poder público deverá dar a mais ampla divulgação ao 
conteúdo do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas.
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SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8º-E. Os conselhos de políticas sobre drogas, constituídos 
por Estados, Distrito Federal e Municípios, terão os seguintes obje-
tivos: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - auxiliar na elaboração de políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - colaborar com os órgãos governamentais no planejamento 
e na execução das políticas sobre drogas, visando à efetividade das 
políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - propor a celebração de instrumentos de cooperação, vi-
sando à elaboração de programas, ações, atividades e projetos 
voltados à prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e 
econômica e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

IV - promover a realização de estudos, com o objetivo de sub-
sidiar o planejamento das políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - propor políticas públicas que permitam a integração e a par-
ticipação do usuário ou dependente de drogas no processo social, 
econômico, político e cultural no respectivo ente federado; e (Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas so-
bre drogas em consonância com o Sisnad e com os respectivos pla-
nos. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO III
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DOS MEMBROS DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS SOBRE DRO-
GAS

Art. 8º-F. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
CAPÍTULO III

(VETADO)

Art. 9º (VETADO)
Art. 10. (VETADO)
Art. 11. (VETADO)
Art. 12. (VETADO)
Art. 13. (VETADO)
Art. 14. (VETADO)

CAPÍTULO IV
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS 
SOBRE DROGAS

Art. 15. (VETADO)
Art. 16. As instituições com atuação nas áreas da atenção à saú-

de e da assistência social que atendam usuários ou dependentes 
de drogas devem comunicar ao órgão competente do respectivo 
sistema municipal de saúde os casos atendidos e os óbitos ocorri-
dos, preservando a identidade das pessoas, conforme orientações 
emanadas da União.

Art. 17. Os dados estatísticos nacionais de repressão ao tráfico 
ilícito de drogas integrarão sistema de informações do Poder Exe-
cutivo.

TÍTULO III
DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, ATEN-

ÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS E DEPENDENTES DE 
DROGAS

CAPÍTULO I
DA PREVENÇÃO

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS DIRETRIZES

Art. 18. Constituem atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas, para efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redu-
ção dos fatores de vulnerabilidade e risco e para a promoção e o 
fortalecimento dos fatores de proteção.

Art. 19. As atividades de prevenção do uso indevido de drogas 
devem observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator de 
interferência na qualidade de vida do indivíduo e na sua relação 
com a comunidade à qual pertence;

II - a adoção de conceitos objetivos e de fundamentação cien-
tífica como forma de orientar as ações dos serviços públicos comu-
nitários e privados e de evitar preconceitos e estigmatização das 
pessoas e dos serviços que as atendam;

III - o fortalecimento da autonomia e da responsabilidade indi-
vidual em relação ao uso indevido de drogas;

IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colabora-
ção mútua com as instituições do setor privado e com os diversos 
segmentos sociais, incluindo usuários e dependentes de drogas e 
respectivos familiares, por meio do estabelecimento de parcerias;

V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequa-
das às especificidades socioculturais das diversas populações, bem 
como das diferentes drogas utilizadas;

VI - o reconhecimento do “não-uso”, do “retardamento do uso” 
e da redução de riscos como resultados desejáveis das atividades 
de natureza preventiva, quando da definição dos objetivos a serem 
alcançados;

VII - o tratamento especial dirigido às parcelas mais vulnerá-
veis da população, levando em consideração as suas necessidades 
específicas;

VIII - a articulação entre os serviços e organizações que atuam 
em atividades de prevenção do uso indevido de drogas e a rede de 
atenção a usuários e dependentes de drogas e respectivos familia-
res;

IX - o investimento em alternativas esportivas, culturais, artísti-
cas, profissionais, entre outras, como forma de inclusão social e de 
melhoria da qualidade de vida;

X - o estabelecimento de políticas de formação continuada na 
área da prevenção do uso indevido de drogas para profissionais de 
educação nos 3 (três) níveis de ensino;

XI - a implantação de projetos pedagógicos de prevenção do 
uso indevido de drogas, nas instituições de ensino público e pri-
vado, alinhados às Diretrizes Curriculares Nacionais e aos conheci-
mentos relacionados a drogas;

XII - a observância das orientações e normas emanadas do Co-
nad;

XIII - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social 
de políticas setoriais específicas.

Parágrafo único. As atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas dirigidas à criança e ao adolescente deverão estar em 
consonância com as diretrizes emanadas pelo Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda.
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SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA SEMANA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 19-A. Fica instituída a Semana Nacional de Políticas sobre 
Drogas, comemorada anualmente, na quarta semana de junho. (In-
cluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º No período de que trata o caput , serão intensificadas as 
ações de: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - difusão de informações sobre os problemas decorrentes do 
uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - promoção de eventos para o debate público sobre as políti-
cas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - difusão de boas práticas de prevenção, tratamento, aco-
lhimento e reinserção social e econômica de usuários de drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - divulgação de iniciativas, ações e campanhas de prevenção 
do uso indevido de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - mobilização da comunidade para a participação nas ações 
de prevenção e enfrentamento às drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

VI - mobilização dos sistemas de ensino previstos na Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional , na realização de atividades de prevenção ao 
uso de drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO, TRATAMENTO, ACOLHI-
MENTO E DE REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA DE USUÁ-

RIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Constituem atividades de atenção ao usuário e de-
pendente de drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, 
aquelas que visem à melhoria da qualidade de vida e à redução dos 
riscos e dos danos associados ao uso de drogas.

Art. 21. Constituem atividades de reinserção social do usuário 
ou do dependente de drogas e respectivos familiares, para efeito 
desta Lei, aquelas direcionadas para sua integração ou reintegração 
em redes sociais.

Art. 22. As atividades de atenção e as de reinserção social do 
usuário e do dependente de drogas e respectivos familiares devem 
observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - respeito ao usuário e ao dependente de drogas, indepen-
dentemente de quaisquer condições, observados os direitos fun-
damentais da pessoa humana, os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde e da Política Nacional de Assistência Social;

II - a adoção de estratégias diferenciadas de atenção e reinser-
ção social do usuário e do dependente de drogas e respectivos fa-
miliares que considerem as suas peculiaridades socioculturais;

III - definição de projeto terapêutico individualizado, orientado 
para a inclusão social e para a redução de riscos e de danos sociais 
e à saúde;

IV - atenção ao usuário ou dependente de drogas e aos respec-
tivos familiares, sempre que possível, de forma multidisciplinar e 
por equipes multiprofissionais;

V - observância das orientações e normas emanadas do Conad;
VI - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social de 

políticas setoriais específicas.

VII - estímulo à capacitação técnica e profissional; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

VIII - efetivação de políticas de reinserção social voltadas à 
educação continuada e ao trabalho; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

IX - observância do plano individual de atendimento na forma 
do art. 23-B desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - orientação adequada ao usuário ou dependente de drogas 
quanto às consequências lesivas do uso de drogas, ainda que oca-
sional. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA EDUCAÇÃO NA REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA

Art. 22-A. As pessoas atendidas por órgãos integrantes do Sis-
nad terão atendimento nos programas de educação profissional e 
tecnológica, educação de jovens e adultos e alfabetização. (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO III
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO TRABALHO NA REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA

Art. 22-B. (VETADO).

SEÇÃO IV
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO TRATAMENTO DO USUÁRIO OU DEPENDENTE DE DROGAS

Art. 23. As redes dos serviços de saúde da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios desenvolverão programas de 
atenção ao usuário e ao dependente de drogas, respeitadas as dire-
trizes do Ministério da Saúde e os princípios explicitados no art. 22 
desta Lei, obrigatória a previsão orçamentária adequada.

Art. 23-A. O tratamento do usuário ou dependente de drogas 
deverá ser ordenado em uma rede de atenção à saúde, com prio-
ridade para as modalidades de tratamento ambulatorial, incluindo 
excepcionalmente formas de internação em unidades de saúde e 
hospitais gerais nos termos de normas dispostas pela União e arti-
culadas com os serviços de assistência social e em etapas que per-
mitam: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - articular a atenção com ações preventivas que atinjam toda 
a população; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - orientar-se por protocolos técnicos predefinidos, baseados 
em evidências científicas, oferecendo atendimento individualizado 
ao usuário ou dependente de drogas com abordagem preventiva 
e, sempre que indicado, ambulatorial; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

III - preparar para a reinserção social e econômica, respeitando 
as habilidades e projetos individuais por meio de programas que 
articulem educação, capacitação para o trabalho, esporte, cultura 
e acompanhamento individualizado; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

IV - acompanhar os resultados pelo SUS, Suas e Sisnad, de for-
ma articulada. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Caberá à União dispor sobre os protocolos técnicos de tra-
tamento, em âmbito nacional. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º A internação de dependentes de drogas somente será re-
alizada em unidades de saúde ou hospitais gerais, dotados de equi-
pes multidisciplinares e deverá ser obrigatoriamente autorizada por 
médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina 
- CRM do Estado onde se localize o estabelecimento no qual se dará 
a internação. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
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§ 3º São considerados 2 (dois) tipos de internação: (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimen-
to do dependente de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - internação involuntária: aquela que se dá, sem o consenti-
mento do dependente, a pedido de familiar ou do responsável legal 
ou, na absoluta falta deste, de servidor público da área de saúde, da 
assistência social ou dos órgãos públicos integrantes do Sisnad, com 
exceção de servidores da área de segurança pública, que constate a 
existência de motivos que justifiquem a medida. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

§ 4º A internação voluntária: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - deverá ser precedida de declaração escrita da pessoa solici-
tante de que optou por este regime de tratamento; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

II - seu término dar-se-á por determinação do médico respon-
sável ou por solicitação escrita da pessoa que deseja interromper o 
tratamento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º A internação involuntária: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - deve ser realizada após a formalização da decisão por médi-
co responsável; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - será indicada depois da avaliação sobre o tipo de droga uti-
lizada, o padrão de uso e na hipótese comprovada da impossibili-
dade de utilização de outras alternativas terapêuticas previstas na 
rede de atenção à saúde; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - perdurará apenas pelo tempo necessário à desintoxicação, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, tendo seu término deter-
minado pelo médico responsável; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

IV - a família ou o representante legal poderá, a qualquer tem-
po, requerer ao médico a interrupção do tratamento. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será 
indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insu-
ficientes. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 7º Todas as internações e altas de que trata esta Lei deverão 
ser informadas, em, no máximo, de 72 (setenta e duas) horas, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e a outros órgãos de fis-
calização, por meio de sistema informatizado único, na forma do 
regulamento desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 8º É garantido o sigilo das informações disponíveis no sistema 
referido no § 7º e o acesso será permitido apenas às pessoas auto-
rizadas a conhecê-las, sob pena de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 9º É vedada a realização de qualquer modalidade de interna-
ção nas comunidades terapêuticas acolhedoras. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

§ 10. O planejamento e a execução do projeto terapêutico indi-
vidual deverão observar, no que couber, o previsto na Lei nº 10.216, 
de 6 de abril de 2001 , que dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo 
assistencial em saúde mental. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO V
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO

Art. 23-B . O atendimento ao usuário ou dependente de dro-
gas na rede de atenção à saúde dependerá de: (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

I - avaliação prévia por equipe técnica multidisciplinar e multis-
setorial; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaboração de um Plano Individual de Atendimento - PIA. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º A avaliação prévia da equipe técnica subsidiará a elabo-
ração e execução do projeto terapêutico individual a ser adotado, 
levantando no mínimo: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - o tipo de droga e o padrão de seu uso; e (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

II - o risco à saúde física e mental do usuário ou dependente de 
drogas ou das pessoas com as quais convive. (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º O PIA deverá contemplar a participação dos familiares ou 

responsáveis, os quais têm o dever de contribuir com o processo, 
sendo esses, no caso de crianças e adolescentes, passíveis de res-
ponsabilização civil, administrativa e criminal, nos termos da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescen-
te . (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º O PIA será inicialmente elaborado sob a responsabilidade 
da equipe técnica do primeiro projeto terapêutico que atender o 
usuário ou dependente de drogas e será atualizado ao longo das di-
versas fases do atendimento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º Constarão do plano individual, no mínimo: (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

I - os resultados da avaliação multidisciplinar; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

II - os objetivos declarados pelo atendido; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

III - a previsão de suas atividades de integração social ou capa-
citação profissional; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - atividades de integração e apoio à família; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - formas de participação da família para efetivo cumprimento 
do plano individual; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - designação do projeto terapêutico mais adequado para o 
cumprimento do previsto no plano; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

VII - as medidas específicas de atenção à saúde do atendido. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º O PIA será elaborado no prazo de até 30 (trinta) dias da 
data do ingresso no atendimento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

§ 7º As informações produzidas na avaliação e as registradas no 
plano individual de atendimento são consideradas sigilosas. (Incluí-
do pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão conceder benefícios às instituições privadas que desenvol-
verem programas de reinserção no mercado de trabalho, do usu-
ário e do dependente de drogas encaminhados por órgão oficial.

Art. 25. As instituições da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação nas áreas da atenção à saúde e da assistência social, 
que atendam usuários ou dependentes de drogas poderão receber 
recursos do Funad, condicionados à sua disponibilidade orçamen-
tária e financeira.

Art. 26. O usuário e o dependente de drogas que, em razão da 
prática de infração penal, estiverem cumprindo pena privativa de 
liberdade ou submetidos a medida de segurança, têm garantidos os 
serviços de atenção à sua saúde, definidos pelo respectivo sistema 
penitenciário.
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SEÇÃO VI
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO ACOLHIMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA ACOLHE-
DORA

Art. 26-A. O acolhimento do usuário ou dependente de drogas 
na comunidade terapêutica acolhedora caracteriza-se por: (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - oferta de projetos terapêuticos ao usuário ou dependente 
de drogas que visam à abstinência; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

II - adesão e permanência voluntária, formalizadas por escrito, 
entendida como uma etapa transitória para a reinserção social e 
econômica do usuário ou dependente de drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

III - ambiente residencial, propício à formação de vínculos, com 
a convivência entre os pares, atividades práticas de valor educativo 
e a promoção do desenvolvimento pessoal, vocacionada para aco-
lhimento ao usuário ou dependente de drogas em vulnerabilidade 
social; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - avaliação médica prévia; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

V - elaboração de plano individual de atendimento na forma do 
art. 23-B desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - vedação de isolamento físico do usuário ou dependente de 
drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Não são elegíveis para o acolhimento as pessoas com com-
prometimentos biológicos e psicológicos de natureza grave que me-
reçam atenção médico-hospitalar contínua ou de emergência, caso 
em que deverão ser encaminhadas à rede de saúde. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO III
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 27. As penas previstas neste Capítulo poderão ser aplica-
das isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qual-
quer tempo, ouvidos o Ministério Público e o defensor.

Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar 
ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização 
ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será 
submetido às seguintes penas:

I - advertência sobre os efeitos das drogas;
II - prestação de serviços à comunidade;
III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso 

educativo.
§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo 

pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação 
de pequena quantidade de substância ou produto capaz de causar 
dependência física ou psíquica.

§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a consumo pes-
soal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da substância apre-
endida, ao local e às condições em que se desenvolveu a ação, às 
circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos ante-
cedentes do agente.

§ 3º As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo 
serão aplicadas pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.

§ 4º Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II 
e III do caput deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 
(dez) meses.

§ 5º A prestação de serviços à comunidade será cumprida em 
programas comunitários, entidades educacionais ou assistenciais, 
hospitais, estabelecimentos congêneres, públicos ou privados sem 
fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, da prevenção do 
consumo ou da recuperação de usuários e dependentes de drogas.

§ 6º Para garantia do cumprimento das medidas educativas a 
que se refere o caput, nos incisos I, II e III, a que injustificadamente 
se recuse o agente, poderá o juiz submetê-lo, sucessivamente a:

I - admoestação verbal;
II - multa.
§ 7º O juiz determinará ao Poder Público que coloque à dispo-

sição do infrator, gratuitamente, estabelecimento de saúde, prefe-
rencialmente ambulatorial, para tratamento especializado.

Art. 29. Na imposição da medida educativa a que se refere o 
inciso II do § 6º do art. 28, o juiz, atendendo à reprovabilidade da 
conduta, fixará o número de dias-multa, em quantidade nunca in-
ferior a 40 (quarenta) nem superior a 100 (cem), atribuindo depois 
a cada um, segundo a capacidade econômica do agente, o valor de 
um trinta avos até 3 (três) vezes o valor do maior salário mínimo.

Parágrafo único. Os valores decorrentes da imposição da multa 
a que se refere o § 6º do art. 28 serão creditados à conta do Fundo 
Nacional Antidrogas.

Art. 30. Prescrevem em 2 (dois) anos a imposição e a execução 
das penas, observado, no tocante à interrupção do prazo, o dispos-
to nos arts. 107 e seguintes do Código Penal.

TÍTULO IV
DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA E AO TRÁFI-

CO ILÍCITO DE DROGAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. É indispensável a licença prévia da autoridade compe-
tente para produzir, extrair, fabricar, transformar, preparar, possuir, 
manter em depósito, importar, exportar, reexportar, remeter, trans-
portar, expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir, 
para qualquer fim, drogas ou matéria-prima destinada à sua prepa-
ração, observadas as demais exigências legais.

Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruí-
das pelo delegado de polícia na forma do art. 50-A, que recolherá 
quantidade suficiente para exame pericial, de tudo lavrando auto 
de levantamento das condições encontradas, com a delimitação do 
local, asseguradas as medidas necessárias para a preservação da 
prova. (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 3º Em caso de ser utilizada a queimada para destruir a plan-

tação, observar-se-á, além das cautelas necessárias à proteção ao 
meio ambiente, o disposto no Decreto nº 2.661, de 8 de julho de 
1998, no que couber, dispensada a autorização prévia do órgão pró-
prio do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama.

§ 4º As glebas cultivadas com plantações ilícitas serão expro-
priadas, conforme o disposto no art. 243 da Constituição Federal, 
de acordo com a legislação em vigor.
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CAPÍTULO II
DOS CRIMES

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fa-
bricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, 
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar 
a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem auto-
rização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 
500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, 

expõe à venda, oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz 
consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-
-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de dro-
gas;

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em de-
sacordo com determinação legal ou regulamentar, de plantas que 
se constituam em matéria-prima para a preparação de drogas;

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a pro-
priedade, posse, administração, guarda ou vigilância, ou consente 
que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, sem autori-
zação ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 
para o tráfico ilícito de drogas.

IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou 
produto químico destinado à preparação de drogas, sem autoriza-
ção ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, 
a agente policial disfarçado, quando presentes elementos probató-
rios razoáveis de conduta criminal preexistente. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de dro-
ga: (Vide ADI nº 4.274)

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) 
a 300 (trezentos) dias-multa.

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a 
pessoa de seu relacionamento, para juntos a consumirem:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento 
de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem pre-
juízo das penas previstas no art. 28.

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as 
penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a 
conversão em penas restritivas de direitos , desde que o agente seja 
primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades cri-
minosas nem integre organização criminosa. (Vide Resolução nº 5, 
de 2012)

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, 
distribuir, entregar a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, 
ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, instrumento ou 
qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou 
transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 
1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa.

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de 
praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos 
arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 
(setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo in-
corre quem se associa para a prática reiterada do crime definido no 
art. 36 desta Lei.

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes 
previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 
1.500 (mil e quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização 
ou associação destinados à prática de qualquer dos crimes previstos 
nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 
(trezentos) a 700 (setecentos) dias-multa.

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem 
que delas necessite o paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento 
de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) dias-multa.

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho 
Federal da categoria profissional a que pertença o agente.

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de 
drogas, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da 
apreensão do veículo, cassação da habilitação respectiva ou proi-
bição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberda-
de aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) 
dias-multa.

Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumu-
lativamente com as demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 
400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-multa, se o veículo refe-
rido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são au-
mentadas de um sexto a dois terços, se:

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apre-
endido e as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalida-
de do delito;

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública 
ou no desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda 
ou vigilância;

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imedia-
ções de estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de 
sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, espor-
tivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 
onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, 
de serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de rein-
serção social, de unidades militares ou policiais ou em transportes 
públicos;

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, 
emprego de arma de fogo, ou qualquer processo de intimidação 
difusa ou coletiva;

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre 
estes e o Distrito Federal;

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescen-
te ou a quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida 
a capacidade de entendimento e determinação;

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.
Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente 

com a investigação policial e o processo criminal na identificação 
dos demais co-autores ou partícipes do crime e na recuperação to-
tal ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá 
pena reduzida de um terço a dois terços.

Art. 42. O juiz, na fixação das penas, considerará, com prepon-
derância sobre o previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza 
e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a 
conduta social do agente.

Art. 43. Na fixação da multa a que se referem os arts. 33 a 39 
desta Lei, o juiz, atendendo ao que dispõe o art. 42 desta Lei, deter-
minará o número de dias-multa, atribuindo a cada um, segundo as 
condições econômicas dos acusados, valor não inferior a um trinta 
avos nem superior a 5 (cinco) vezes o maior salário-mínimo.
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Parágrafo único. As multas, que em caso de concurso de crimes 
serão impostas sempre cumulativamente, podem ser aumentadas 
até o décuplo se, em virtude da situação econômica do acusado, 
considerá-las o juiz ineficazes, ainda que aplicadas no máximo.

Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 a 37 
desta Lei são inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, 
anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de suas penas 
em restritivas de direitos.

Parágrafo único. Nos crimes previstos no caput deste artigo, 
dar-se-á o livramento condicional após o cumprimento de dois ter-
ços da pena, vedada sua concessão ao reincidente específico.

Art. 45. É isento de pena o agente que, em razão da dependên-
cia, ou sob o efeito, proveniente de caso fortuito ou força maior, de 
droga, era, ao tempo da ação ou da omissão, qualquer que tenha 
sido a infração penal praticada, inteiramente incapaz de entender 
o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento.

Parágrafo único. Quando absolver o agente, reconhecendo, por 
força pericial, que este apresentava, à época do fato previsto neste 
artigo, as condições referidas no caput deste artigo, poderá deter-
minar o juiz, na sentença, o seu encaminhamento para tratamento 
médico adequado.

Art. 46. As penas podem ser reduzidas de um terço a dois ter-
ços se, por força das circunstâncias previstas no art. 45 desta Lei, o 
agente não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capa-
cidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento.

Art. 47. Na sentença condenatória, o juiz, com base em avalia-
ção que ateste a necessidade de encaminhamento do agente para 
tratamento, realizada por profissional de saúde com competência 
específica na forma da lei, determinará que a tal se proceda, obser-
vado o disposto no art. 26 desta Lei.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO PENAL

Art. 48. O procedimento relativo aos processos por crimes de-
finidos neste Título rege-se pelo disposto neste Capítulo, aplicando-
-se, subsidiariamente, as disposições do Código de Processo Penal e 
da Lei de Execução Penal.

§ 1º O agente de qualquer das condutas previstas no art. 28 
desta Lei, salvo se houver concurso com os crimes previstos nos 
arts. 33 a 37 desta Lei, será processado e julgado na forma dos arts. 
60 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que 
dispõe sobre os Juizados Especiais Criminais.

§ 2º Tratando-se da conduta prevista no art. 28 desta Lei, não 
se imporá prisão em flagrante, devendo o autor do fato ser ime-
diatamente encaminhado ao juízo competente ou, na falta deste, 
assumir o compromisso de a ele comparecer, lavrando-se termo 
circunstanciado e providenciando-se as requisições dos exames e 
perícias necessários.

§ 3º Se ausente a autoridade judicial, as providências previstas 
no § 2º deste artigo serão tomadas de imediato pela autoridade po-
licial, no local em que se encontrar, vedada a detenção do agente.

§ 4º Concluídos os procedimentos de que trata o § 2º deste 
artigo, o agente será submetido a exame de corpo de delito, se o 
requerer ou se a autoridade de polícia judiciária entender conve-
niente, e em seguida liberado.

§ 5º Para os fins do disposto no art. 76 da Lei nº 9.099, de 1995, 
que dispõe sobre os Juizados Especiais Criminais, o Ministério Públi-
co poderá propor a aplicação imediata de pena prevista no art. 28 
desta Lei, a ser especificada na proposta.

Art. 49. Tratando-se de condutas tipificadas nos arts. 33, caput 
e § 1º , e 34 a 37 desta Lei, o juiz, sempre que as circunstâncias o re-
comendem, empregará os instrumentos protetivos de colaborado-
res e testemunhas previstos na Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999.

SEÇÃO I
DA INVESTIGAÇÃO

Art. 50. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de polícia 
judiciária fará, imediatamente, comunicação ao juiz competente, 
remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do qual será dada vista ao 
órgão do Ministério Público, em 24 (vinte e quatro) horas.

§ 1º Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e 
estabelecimento da materialidade do delito, é suficiente o laudo de 
constatação da natureza e quantidade da droga, firmado por perito 
oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea.

§ 2º O perito que subscrever o laudo a que se refere o § 1º des-
te artigo não ficará impedido de participar da elaboração do laudo 
definitivo.

§ 3º Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no 
prazo de 10 (dez) dias, certificará a regularidade formal do laudo 
de constatação e determinará a destruição das drogas apreendidas, 
guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo. 
(Incluído pela Lei nº 12.961, de 2014)

§ 4º A destruição das drogas será executada pelo delegado de 
polícia competente no prazo de 15 (quinze) dias na presença do 
Ministério Público e da autoridade sanitária. (Incluído pela Lei nº 
12.961, de 2014)

§ 5º O local será vistoriado antes e depois de efetivada a des-
truição das drogas referida no § 3º , sendo lavrado auto circunstan-
ciado pelo delegado de polícia, certificando-se neste a destruição 
total delas. (Incluído pela Lei nº 12.961, de 2014)

Art. 50-A. A destruição das drogas apreendidas sem a ocorrên-
cia de prisão em flagrante será feita por incineração, no prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias contados da data da apreensão, guardando-
-se amostra necessária à realização do laudo definitivo. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 51. O inquérito policial será concluído no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se o indiciado estiver preso, e de 90 (noventa) dias, quando 
solto.

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo podem 
ser duplicados pelo juiz, ouvido o Ministério Público, mediante pe-
dido justificado da autoridade de polícia judiciária.

Art. 52. Findos os prazos a que se refere o art. 51 desta Lei, a 
autoridade de polícia judiciária, remetendo os autos do inquérito 
ao juízo:

I - relatará sumariamente as circunstâncias do fato, justificando 
as razões que a levaram à classificação do delito, indicando a quan-
tidade e natureza da substância ou do produto apreendido, o local 
e as condições em que se desenvolveu a ação criminosa, as circuns-
tâncias da prisão, a conduta, a qualificação e os antecedentes do 
agente; ou

II - requererá sua devolução para a realização de diligências ne-
cessárias.

Parágrafo único. A remessa dos autos far-se-á sem prejuízo de 
diligências complementares:

I - necessárias ou úteis à plena elucidação do fato, cujo resul-
tado deverá ser encaminhado ao juízo competente até 3 (três) dias 
antes da audiência de instrução e julgamento;

II - necessárias ou úteis à indicação dos bens, direitos e valores 
de que seja titular o agente, ou que figurem em seu nome, cujo 
resultado deverá ser encaminhado ao juízo competente até 3 (três) 
dias antes da audiência de instrução e julgamento.
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Art. 53. Em qualquer fase da persecução criminal relativa aos 
crimes previstos nesta Lei, são permitidos, além dos previstos em 
lei, mediante autorização judicial e ouvido o Ministério Público, os 
seguintes procedimentos investigatórios:

I - a infiltração por agentes de polícia, em tarefas de investiga-
ção, constituída pelos órgãos especializados pertinentes;

II - a não-atuação policial sobre os portadores de drogas, seus 
precursores químicos ou outros produtos utilizados em sua produ-
ção, que se encontrem no território brasileiro, com a finalidade de 
identificar e responsabilizar maior número de integrantes de ope-
rações de tráfico e distribuição, sem prejuízo da ação penal cabível.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, a autori-
zação será concedida desde que sejam conhecidos o itinerário pro-
vável e a identificação dos agentes do delito ou de colaboradores.

SEÇÃO II
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

Art. 54. Recebidos em juízo os autos do inquérito policial, de 
Comissão Parlamentar de Inquérito ou peças de informação, dar-se-
-á vista ao Ministério Público para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar 
uma das seguintes providências:

I - requerer o arquivamento;
II - requisitar as diligências que entender necessárias;
III - oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) testemunhas e re-

querer as demais provas que entender pertinentes.
Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do 

acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 
(dez) dias.

§ 1º Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, 
o acusado poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar teste-
munhas.

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos 
dos arts. 95 a 113 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal.

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará 
defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos 
autos no ato de nomeação.

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias.
§ 5º Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, determinará a apresentação do preso, realização de 
diligências, exames e perícias.

Art. 56. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a 
audiência de instrução e julgamento, ordenará a citação pessoal do 
acusado, a intimação do Ministério Público, do assistente, se for o 
caso, e requisitará os laudos periciais.

§ 1º Tratando-se de condutas tipificadas como infração do dis-
posto nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 a 37 desta Lei, o juiz, ao rece-
ber a denúncia, poderá decretar o afastamento cautelar do denun-
ciado de suas atividades, se for funcionário público, comunicando 
ao órgão respectivo.

§ 2º A audiência a que se refere o caput deste artigo será rea-
lizada dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da de-
núncia, salvo se determinada a realização de avaliação para atestar 
dependência de drogas, quando se realizará em 90 (noventa) dias.

Art. 57. Na audiência de instrução e julgamento, após o inter-
rogatório do acusado e a inquirição das testemunhas, será dada a 
palavra, sucessivamente, ao representante do Ministério Público e 
ao defensor do acusado, para sustentação oral, pelo prazo de 20 
(vinte) minutos para cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a cri-
tério do juiz.

Parágrafo único. Após proceder ao interrogatório, o juiz indaga-
rá das partes se restou algum fato para ser esclarecido, formulando 
as perguntas correspondentes se o entender pertinente e relevan-
te.

Art. 58. Encerrados os debates, proferirá o juiz sentença de 
imediato, ou o fará em 10 (dez) dias, ordenando que os autos para 
isso lhe sejam conclusos.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 2014)
Art. 59. Nos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 

a 37 desta Lei, o réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, 
salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na 
sentença condenatória.

CAPÍTULO IV
DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS DO 

ACUSADO

Art. 60. O juiz, a requerimento do Ministério Público ou do as-
sistente de acusação, ou mediante representação da autoridade de 
polícia judiciária, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação 
penal, a apreensão e outras medidas assecuratórias nos casos em 
que haja suspeita de que os bens, direitos ou valores sejam produ-
to do crime ou constituam proveito dos crimes previstos nesta Lei, 
procedendo-se na forma dos arts. 125 e seguintes do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal . (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º Na hipótese do art. 366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal , o juiz poderá deter-
minar a prática de atos necessários à conservação dos bens, direitos 
ou valores. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º A ordem de apreensão ou sequestro de bens, direitos ou 
valores poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, 
quando a sua execução imediata puder comprometer as investiga-
ções. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 60-A. Se as medidas assecuratórias de que trata o art. 60 
desta Lei recaírem sobre moeda estrangeira, títulos, valores mobi-
liários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, será de-
terminada, imediatamente, a sua conversão em moeda nacional. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º A moeda estrangeira apreendida em espécie deve ser en-
caminhada a instituição financeira, ou equiparada, para alienação 
na forma prevista pelo Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2º Na hipótese de impossibilidade da alienação a que se re-
fere o § 1º deste artigo, a moeda estrangeira será custodiada pela 
instituição financeira até decisão sobre o seu destino. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

§ 3º Após a decisão sobre o destino da moeda estrangeira a 
que se refere o § 2º deste artigo, caso seja verificada a inexistência 
de valor de mercado, seus espécimes poderão ser destruídos ou 
doados à representação diplomática do país de origem. (Incluído 
pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 4º Os valores relativos às apreensões feitas antes da data 
de entrada em vigor da Medida Provisória nº 885, de 17 de junho 
de 2019, e que estejam custodiados nas dependências do Banco 
Central do Brasil devem ser transferidos à Caixa Econômica Federal, 
no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, para que se proceda à 
alienação ou custódia, de acordo com o previsto nesta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 13.886, de 2019)
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Art. 61. A apreensão de veículos, embarcações, aeronaves e 
quaisquer outros meios de transporte e dos maquinários, utensí-
lios, instrumentos e objetos de qualquer natureza utilizados para 
a prática dos crimes definidos nesta Lei será imediatamente comu-
nicada pela autoridade de polícia judiciária responsável pela inves-
tigação ao juízo competente. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 
2019)

§ 1º O juiz, no prazo de 30 (trinta) dias contado da comunicação 
de que trata o caput , determinará a alienação dos bens apreendi-
dos, excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma da legisla-
ção específica. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º A alienação será realizada em autos apartados, dos quais 
constará a exposição sucinta do nexo de instrumentalidade entre o 
delito e os bens apreendidos, a descrição e especificação dos obje-
tos, as informações sobre quem os tiver sob custódia e o local em 
que se encontrem. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º O juiz determinará a avaliação dos bens apreendidos, que 
será realizada por oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias a con-
tar da autuação, ou, caso sejam necessários conhecimentos espe-
cializados, por avaliador nomeado pelo juiz, em prazo não superior 
a 10 (dez) dias. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º Feita a avaliação, o juiz intimará o órgão gestor do Funad, 
o Ministério Público e o interessado para se manifestarem no prazo 
de 5 (cinco) dias e, dirimidas eventuais divergências, homologará o 
valor atribuído aos bens. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 6º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 9º O Ministério Público deve fiscalizar o cumprimento da re-

gra estipulada no § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

§ 10. Aplica-se a todos os tipos de bens confiscados a regra 
estabelecida no § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

§ 11. Os bens móveis e imóveis devem ser vendidos por meio 
de hasta pública, preferencialmente por meio eletrônico, assegu-
rada a venda pelo maior lance, por preço não inferior a 50% (cin-
quenta por cento) do valor da avaliação judicial. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

§ 12. O juiz ordenará às secretarias de fazenda e aos órgãos de 
registro e controle que efetuem as averbações necessárias, tão logo 
tenha conhecimento da apreensão. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

§ 13. Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, a 
autoridade de trânsito ou o órgão congênere competente para o re-
gistro, bem como as secretarias de fazenda, devem proceder à regu-
larização dos bens no prazo de 30 (trinta) dias, ficando o arrematan-
te isento do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, 
sem prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo proprietário. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 14. Eventuais multas, encargos ou tributos pendentes de 
pagamento não podem ser cobrados do arrematante ou do órgão 
público alienante como condição para regularização dos bens. (In-
cluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 15. Na hipótese de que trata o § 13 deste artigo, a autorida-
de de trânsito ou o órgão congênere competente para o registro 
poderá emitir novos identificadores dos bens. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

Art. 62. Comprovado o interesse público na utilização de quais-
quer dos bens de que trata o art. 61, os órgãos de polícia judiciária, 
militar e rodoviária poderão deles fazer uso, sob sua responsabili-
dade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização 
judicial, ouvido o Ministério Público e garantida a prévia avaliação 
dos respectivos bens. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 1º-A. O juízo deve cientificar o órgão gestor do Funad para 

que, em 10 (dez) dias, avalie a existência do interesse público men-
cionado no caput deste artigo e indique o órgão que deve receber o 
bem. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º-B. Têm prioridade, para os fins do § 1º-A deste artigo, os 
órgãos de segurança pública que participaram das ações de investi-
gação ou repressão ao crime que deu causa à medida. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2º A autorização judicial de uso de bens deverá conter a des-
crição do bem e a respectiva avaliação e indicar o órgão responsável 
por sua utilização. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º O órgão responsável pela utilização do bem deverá enviar 
ao juiz periodicamente, ou a qualquer momento quando por este 
solicitado, informações sobre seu estado de conservação. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º Quando a autorização judicial recair sobre veículos, em-
barcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade ou ao órgão 
de registro e controle a expedição de certificado provisório de regis-
tro e licenciamento em favor do órgão ao qual tenha deferido o uso 
ou custódia, ficando este livre do pagamento de multas, encargos 
e tributos anteriores à decisão de utilização do bem até o trânsito 
em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor da 
União. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º Na hipótese de levantamento, se houver indicação de que 
os bens utilizados na forma deste artigo sofreram depreciação su-
perior àquela esperada em razão do transcurso do tempo e do uso, 
poderá o interessado requerer nova avaliação judicial. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º Constatada a depreciação de que trata o § 5º, o ente fe-
derado ou a entidade que utilizou o bem indenizará o detentor ou 
proprietário dos bens. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 9º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 10. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 11. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 62-A. O depósito, em dinheiro, de valores referentes ao 

produto da alienação ou a numerários apreendidos ou que tenham 
sido convertidos deve ser efetuado na Caixa Econômica Federal, por 
meio de documento de arrecadação destinado a essa finalidade. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º Os depósitos a que se refere o caput deste artigo devem 
ser transferidos, pela Caixa Econômica Federal, para a conta única 
do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalida-
de, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do momento da 
realização do depósito, onde ficarão à disposição do Funad. (Incluí-
do pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2º Na hipótese de absolvição do acusado em decisão judicial, 
o valor do depósito será devolvido a ele pela Caixa Econômica Fede-
ral no prazo de até 3 (três) dias úteis, acrescido de juros, na forma 
estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 3º Na hipótese de decretação do seu perdimento em favor da 
União, o valor do depósito será transformado em pagamento defi-
nitivo, respeitados os direitos de eventuais lesados e de terceiros de 
boa-fé. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
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§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal, por 
decisão judicial, devem ser efetuados como anulação de receita do 
Funad no exercício em que ocorrer a devolução. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

§ 5º A Caixa Econômica Federal deve manter o controle dos 
valores depositados ou devolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

Art. 63. Ao proferir a sentença, o juiz decidirá sobre: (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - o perdimento do produto, bem, direito ou valor apreendido 
ou objeto de medidas assecuratórias; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

II - o levantamento dos valores depositados em conta remune-
rada e a liberação dos bens utilizados nos termos do art. 62. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Os bens, direitos ou valores apreendidos em decorrência 
dos crimes tipificados nesta Lei ou objeto de medidas assecurató-
rias, após decretado seu perdimento em favor da União, serão re-
vertidos diretamente ao Funad. (Redação dada pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

§ 2º O juiz remeterá ao órgão gestor do Funad relação dos bens, 
direitos e valores declarados perdidos, indicando o local em que se 
encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para os 
fins de sua destinação nos termos da legislação vigente. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 4º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do 

processo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, reme-
terá à Senad relação dos bens, direitos e valores declarados perdi-
dos em favor da União, indicando, quanto aos bens, o local em que 
se encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para 
os fins de sua destinação nos termos da legislação vigente.

§ 4º-A. Antes de encaminhar os bens ao órgão gestor do Funad, 
o juíz deve: (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

I – ordenar às secretarias de fazenda e aos órgãos de registro e 
controle que efetuem as averbações necessárias, caso não tenham 
sido realizadas quando da apreensão; e (Incluído pela Lei nº 13.886, 
de 2019)

II – determinar, no caso de imóveis, o registro de propriedade 
em favor da União no cartório de registro de imóveis competente, 
nos termos do caput e do parágrafo único do art. 243 da Constitui-
ção Federal, afastada a responsabilidade de terceiros prevista no 
inciso VI do caput do art. 134 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 (Código Tributário Nacional), bem como determinar à Se-
cretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União a 
incorporação e entrega do imóvel, tornando-o livre e desembara-
çado de quaisquer ônus para sua destinação. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 6º Na hipótese do inciso II do caput , decorridos 360 (tre-

zentos e sessenta) dias do trânsito em julgado e do conhecimento 
da sentença pelo interessado, os bens apreendidos, os que tenham 
sido objeto de medidas assecuratórias ou os valores depositados 
que não forem reclamados serão revertidos ao Funad. (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 63-A. Nenhum pedido de restituição será conhecido sem 
o comparecimento pessoal do acusado, podendo o juiz determinar 
a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou 
valores. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 63-B. O juiz determinará a liberação total ou parcial dos 
bens, direitos e objeto de medidas assecuratórias quando compro-
vada a licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos bens, 

direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e 
ao pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas decorren-
tes da infração penal. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 63-C. Compete à Senad, do Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública, proceder à destinação dos bens apreendidos e não 
leiloados em caráter cautelar, cujo perdimento seja decretado em 
favor da União, por meio das seguintes modalidades: (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

I – alienação, mediante: (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
a) licitação; (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
b) doação com encargo a entidades ou órgãos públicos, bem 

como a comunidades terapêuticas acolhedoras que contribuam 
para o alcance das finalidades do Funad; ou (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

c) venda direta, observado o disposto no inciso II do caput do 
art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

II – incorporação ao patrimônio de órgão da administração 
pública, observadas as finalidades do Funad; (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

III – destruição; ou (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
IV – inutilização. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 1º A alienação por meio de licitação deve ser realizada na 

modalidade leilão, para bens móveis e imóveis, independentemen-
te do valor de avaliação, isolado ou global, de bem ou de lotes, as-
segurada a venda pelo maior lance, por preço não inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 2º O edital do leilão a que se refere o § 1º deste artigo será 
amplamente divulgado em jornais de grande circulação e em sítios 
eletrônicos oficiais, principalmente no Município em que será rea-
lizado, dispensada a publicação em diário oficial. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

§ 3º Nas alienações realizadas por meio de sistema eletrônico 
da administração pública, a publicidade dada pelo sistema substi-
tuirá a publicação em diário oficial e em jornais de grande circula-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 4º Na alienação de imóveis, o arrematante fica livre do pa-
gamento de encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de exe-
cução fiscal em relação ao antigo proprietário. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 5º Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves de-
verão ser observadas as disposições dos §§ 13 e 15 do art. 61 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 6º Aplica-se às alienações de que trata este artigo a proibição 
relativa à cobrança de multas, encargos ou tributos prevista no § 14 
do art. 61 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 7º A Senad, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
pode celebrar convênios ou instrumentos congêneres com órgãos e 
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municí-
pios, bem como com comunidades terapêuticas acolhedoras, a fim 
de dar imediato cumprimento ao estabelecido neste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 8º Observados os procedimentos licitatórios previstos em lei, 
fica autorizada a contratação da iniciativa privada para a execução 
das ações de avaliação, de administração e de alienação dos bens a 
que se refere esta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 63-D. Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Públi-
ca regulamentar os procedimentos relativos à administração, à pre-
servação e à destinação dos recursos provenientes de delitos e atos 
ilícitos e estabelecer os valores abaixo dos quais se deve proceder à 
sua destruição ou inutilização. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)



LEGISLAÇÃO- DIREITO PENAL

12

Art. 63-E. O produto da alienação dos bens apreendidos ou 
confiscados será revertido integralmente ao Funad, nos termos do 
parágrafo único do art. 243 da Constituição Federal, vedada a sub-
-rogação sobre o valor da arrematação para saldar eventuais mul-
tas, encargos ou tributos pendentes de pagamento. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não prejudica 
o ajuizamento de execução fiscal em relação aos antigos devedores. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 63-F. Na hipótese de condenação por infrações às quais 
esta Lei comine pena máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, 
poderá ser decretada a perda, como produto ou proveito do crime, 
dos bens correspondentes à diferença entre o valor do patrimônio 
do condenado e aquele compatível com o seu rendimento lícito. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º A decretação da perda prevista no caput deste artigo fica 
condicionada à existência de elementos probatórios que indiquem 
conduta criminosa habitual, reiterada ou profissional do condena-
do ou sua vinculação a organização criminosa. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 2º Para efeito da perda prevista no caput deste artigo, enten-
de-se por patrimônio do condenado todos os bens: (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

I – de sua titularidade, ou sobre os quais tenha domínio e be-
nefício direto ou indireto, na data da infração penal, ou recebidos 
posteriormente; e (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

II – transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante con-
traprestação irrisória, a partir do início da atividade criminal. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 3º O condenado poderá demonstrar a inexistência da incom-
patibilidade ou a procedência lícita do patrimônio. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

Art. 64. A União, por intermédio da Senad, poderá firmar con-
vênio com os Estados, com o Distrito Federal e com organismos 
orientados para a prevenção do uso indevido de drogas, a atenção 
e a reinserção social de usuários ou dependentes e a atuação na 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, 
com vistas na liberação de equipamentos e de recursos por ela arre-
cadados, para a implantação e execução de programas relacionados 
à questão das drogas.

TÍTULO V
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Art. 65. De conformidade com os princípios da não-intervenção 
em assuntos internos, da igualdade jurídica e do respeito à integri-
dade territorial dos Estados e às leis e aos regulamentos nacionais 
em vigor, e observado o espírito das Convenções das Nações Unidas 
e outros instrumentos jurídicos internacionais relacionados à ques-
tão das drogas, de que o Brasil é parte, o governo brasileiro pres-
tará, quando solicitado, cooperação a outros países e organismos 
internacionais e, quando necessário, deles solicitará a colaboração, 
nas áreas de:

I - intercâmbio de informações sobre legislações, experiências, 
projetos e programas voltados para atividades de prevenção do uso 
indevido, de atenção e de reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas;

II - intercâmbio de inteligência policial sobre produção e tráfico 
de drogas e delitos conexos, em especial o tráfico de armas, a lava-
gem de dinheiro e o desvio de precursores químicos;

III - intercâmbio de informações policiais e judiciais sobre pro-
dutores e traficantes de drogas e seus precursores químicos.

TÍTULO V-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO FINANCIAMENTO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 65-A . (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 66. Para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º des-
ta Lei, até que seja atualizada a terminologia da lista mencionada 
no preceito, denominam-se drogas substâncias entorpecentes, psi-
cotrópicas, precursoras e outras sob controle especial, da Portaria 
SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998.

Art. 67. A liberação dos recursos previstos na Lei nº 7.560, de 
19 de dezembro de 1986, em favor de Estados e do Distrito Federal, 
dependerá de sua adesão e respeito às diretrizes básicas contidas 
nos convênios firmados e do fornecimento de dados necessários à 
atualização do sistema previsto no art. 17 desta Lei, pelas respecti-
vas polícias judiciárias.

Art. 67-A. Os gestores e entidades que recebam recursos pú-
blicos para execução das políticas sobre drogas deverão garantir o 
acesso às suas instalações, à documentação e a todos os elementos 
necessários à efetiva fiscalização pelos órgãos competentes. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 68. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão criar estímulos fiscais e outros, destinados às pessoas fí-
sicas e jurídicas que colaborem na prevenção do uso indevido de 
drogas, atenção e reinserção social de usuários e dependentes e na 
repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito de drogas.

Art. 69. No caso de falência ou liquidação extrajudicial de em-
presas ou estabelecimentos hospitalares, de pesquisa, de ensino, 
ou congêneres, assim como nos serviços de saúde que produzirem, 
venderem, adquirirem, consumirem, prescreverem ou fornecerem 
drogas ou de qualquer outro em que existam essas substâncias ou 
produtos, incumbe ao juízo perante o qual tramite o feito:

I - determinar, imediatamente à ciência da falência ou liquida-
ção, sejam lacradas suas instalações;

II - ordenar à autoridade sanitária competente a urgente ado-
ção das medidas necessárias ao recebimento e guarda, em depósi-
to, das drogas arrecadadas;

III - dar ciência ao órgão do Ministério Público, para acompa-
nhar o feito.

§ 1º Da licitação para alienação de substâncias ou produtos não 
proscritos referidos no inciso II do caput deste artigo, só podem par-
ticipar pessoas jurídicas regularmente habilitadas na área de saúde 
ou de pesquisa científica que comprovem a destinação lícita a ser 
dada ao produto a ser arrematado.

§ 2º Ressalvada a hipótese de que trata o § 3º deste artigo, o 
produto não arrematado será, ato contínuo à hasta pública, destru-
ído pela autoridade sanitária, na presença dos Conselhos Estaduais 
sobre Drogas e do Ministério Público.

§ 3º Figurando entre o praceado e não arrematadas especiali-
dades farmacêuticas em condições de emprego terapêutico, ficarão 
elas depositadas sob a guarda do Ministério da Saúde, que as desti-
nará à rede pública de saúde.

Art. 70. O processo e o julgamento dos crimes previstos nos 
arts. 33 a 37 desta Lei, se caracterizado ilícito transnacional, são da 
competência da Justiça Federal.

Parágrafo único. Os crimes praticados nos Municípios que não 
sejam sede de vara federal serão processados e julgados na vara 
federal da circunscrição respectiva.

Art. 71. (VETADO)
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Art. 72. Encerrado o processo criminal ou arquivado o inquéri-
to policial, o juiz, de ofício, mediante representação da autoridade 
de polícia judiciária, ou a requerimento do Ministério Público, de-
terminará a destruição das amostras guardadas para contraprova, 
certificando nos autos. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 73. A União poderá estabelecer convênios com os Estados 
e o com o Distrito Federal, visando à prevenção e repressão do trá-
fico ilícito e do uso indevido de drogas, e com os Municípios, com o 
objetivo de prevenir o uso indevido delas e de possibilitar a atenção 
e reinserção social de usuários e dependentes de drogas. (Redação 
dada pela Lei nº 12.219, de 2010)

Art. 74. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após 
a sua publicação.

Art. 75. Revogam-se a Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
e a Lei nº 10.409, de 11 de janeiro de 2002.

CRIMES HEDIONDOS (LEI Nº 8.072/90)

A Lei dos Crimes Hediondos origina-se na Constituição de 1988, 
em seu artigo 5º, inciso XLIII, 

Em 1990, surgiu a lista de crimes hediondos, que classificou 
como inafiançáveis os crimes de extorsão mediante sequestro, la-
trocínio ou seja, roubo seguido de morte e o estupro, negando aos 
autores destes crimes os benefícios da progressão de regime.

O autor do crime hediondo é obrigado a cumprir pena em regi-
me integralmente fechado, salvo no caso do benefício do livramen-
to condicional com 2/3 da pena.

A Lei foi alterada em 1994, através da lei 8.930/1994. A altera-
ção consistiu em incluir o homicídio qualificado na Lei dos Crimes 
Hediondos. 

Atualmente dispõe a Lei acerca do tema:

São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipifi-
cados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, consumados ou tentados: 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); 
(Redação dada pela Lei nº 13.142, de 2015)

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 
2º) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3º), quando pra-
ticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da For-
ça Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015)

II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o); 
IV - extorsão mediante sequestro e na forma qualificada (art. 

159, caput, e §§ lo, 2o e 3o); 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o); 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o); 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). 
VII-A – (VETADO) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de pro-

duto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e 
§ 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de 
julho de 1998). 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de ex-
ploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 
218-B, caput, e §§ 1º e 2º) (Incluído pela Lei nº 12.978, de 2014).

Assim, nota-se que a Lei de Crimes Hediondos é norma que 
trouxe significativa mudança ao ordenamento, uma vez que o Esta-
do passou a tratar determinados crimes de maior gravidade social 
com maior rigidez, classificando-os como crimes hediondos.

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inci-
so XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos 
tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada pela Lei nº 
8.930, de 1994) (Vide Lei nº 7.210, de 1984)

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e 
VIII); (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 
2o) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3o), quando pra-
ticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da For-
ça Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015)

II - roubo: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 

157, § 2º, inciso V); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 

2º-A, inciso I) ou pelo emprego de arma de fogo de uso proibido 
ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte 
(art. 157, § 3º); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, 
ocorrência de lesão corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 
159, caput, e §§ lo, 2o e 3o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
1994)

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o); (Redação dada pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 
4o); (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). (Inciso in-
cluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de pro-

duto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e 
§ 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de 
julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de ex-
ploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 
218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Incluído pela Lei nº 12.978, de 2014)

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato 
análogo que cause perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados 
ou consumados: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
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I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 
2.889, de 1º de outubro de 1956; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso 
proibido, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no 
art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório 
ou munição, previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à 
prática de crime hediondo ou equiparado. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilíci-
to de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis 
de: (Vide Súmula Vinculante)

I - anistia, graça e indulto;
II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007)
§ 1o A pena por crime previsto neste artigo será cumprida ini-

cialmente em regime fechado. (Redação dada pela Lei nº 11.464, 
de 2007)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3o Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fun-

damentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. (Redação 
dada pela Lei nº 11.464, de 2007)

§ 4o A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 
21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o 
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de 
extrema e comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 11.464, 
de 2007)

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segu-
rança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas a 
condenados de alta periculosidade, cuja permanência em presídios 
estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.

Art. 4º (Vetado).
Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso:
“Art. 83. ..............................................................
........................................................................
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de con-

denação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não for 
reincidente específico em crimes dessa natureza.”

Art. 6º Os arts. 157, § 3º; 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º; 213; 
214; 223, caput e seu parágrafo único; 267, caput e 270; caput, to-
dos do Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 157. .............................................................
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de 

reclusão, de cinco a quinze anos, além da multa; se resulta morte, a 
reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa.

........................................................................
Art. 159. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a quinze anos.
§ 1º .................................................................
Pena - reclusão, de doze a vinte anos.
§ 2º .................................................................
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.
§ 3º .................................................................
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.
........................................................................
Art. 213. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.

Art. 214. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
........................................................................
Art. 223. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a doze anos.
Parágrafo único. ........................................................
Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos.
........................................................................
Art. 267. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
........................................................................
Art. 270. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
.......................................................................”
Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte 

parágrafo:
“Art. 159. ..............................................................
........................................................................
§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor 

que denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertação do seqüestra-
do, terá sua pena reduzida de um a dois terços.”

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no 
art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, 
prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins ou 
terrorismo.

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à 
autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu desmantela-
mento, terá a pena reduzida de um a dois terços.

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados 
nos arts. 157, § 3º, 158, § 2º, 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º, 213, 
caput e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, 
214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, to-
dos do Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite 
superior de trinta anos de reclusão, estando a vítima em qualquer 
das hipóteses referidas no art. 224 também do Código Penal.

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte reda-
ção:

“Art. 35. ................................................................
Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo serão 

contados em dobro quando se tratar dos crimes previstos nos arts. 
12, 13 e 14.”

Art. 11. (Vetado).
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

LEI MARIA DA PENHA (LEI Nº 11.340/06)

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe 

sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal 

e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do 
art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela Re-
pública Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medi-
das de assistência e proteção às mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar.

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, 
orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e reli-
gião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver 
sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoa-
mento moral, intelectual e social.

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o 
exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimen-
tação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao es-
porte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, 
ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir 
os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésti-
cas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negli-
gência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as con-
dições necessárias para o efetivo exercício dos direitos enunciados 
no caput.

Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins 
sociais a que ela se destina e, especialmente, as condições pecu-
liares das mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

TÍTULO II
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica 
e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no 
gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psi-
cológico e dano moral ou patrimonial: (Vide Lei complementar nº 
150, de 2015)

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o 
espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo 
familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade 
formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, 
unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor 
conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente 
de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo 
independem de orientação sexual.

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher consti-
tui uma das formas de violação dos direitos humanos.

CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CON-

TRA A MULHER

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, entre outras:

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que 
ofenda sua integridade ou saúde corporal;

II - a violência psicológica, entendida como qualquer condu-
ta que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou 
que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que 
vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças 
e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, ma-
nipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, 
insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, ex-
ploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio 
que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; 
(Redação dada pela Lei nº 13.772, de 2018)

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que 
a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexu-
al não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da 
força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 
a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contra-
ceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à 
prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipula-
ção; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e 
reprodutivos;

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer condu-
ta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total 
de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, 
bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os desti-
nados a satisfazer suas necessidades;

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que 
configure calúnia, difamação ou injúria.

TÍTULO III
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR

CAPÍTULO I
DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica 
e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto arti-
culado de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, 
assistência social, saúde, educação, trabalho e habitação;

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras 
informações relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou 
etnia, concernentes às causas, às conseqüências e à freqüência da 
violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematiza-
ção de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação pe-
riódica dos resultados das medidas adotadas;

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família, de forma a coibir os papéis 
estereotipados que legitimem ou exacerbem a violência doméstica 
e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º , no 
inciso IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal 
;

IV - a implementação de atendimento policial especializado 
para as mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à 
Mulher;
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V - a promoção e a realização de campanhas educativas de pre-
venção da violência doméstica e familiar contra a mulher, voltadas 
ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão desta Lei e 
dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou 
outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos gover-
namentais ou entre estes e entidades não-governamentais, tendo 
por objetivo a implementação de programas de erradicação da vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher;

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da 
Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais per-
tencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I quanto às 
questões de gênero e de raça ou etnia;

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem 
valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana 
com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de 
ensino, para os conteúdos relativos aos direitos humanos, à eqüida-
de de gênero e de raça ou etnia e ao problema da violência domés-
tica e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência domés-
tica e familiar será prestada de forma articulada e conforme os prin-
cípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, 
no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 
entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergen-
cialmente quando for o caso.

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher 
em situação de violência doméstica e familiar no cadastro de pro-
gramas assistenciais do governo federal, estadual e municipal.

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência do-
méstica e familiar, para preservar sua integridade física e psicoló-
gica:

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, inte-
grante da administração direta ou indireta;

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o 
afastamento do local de trabalho, por até seis meses.

 III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o 
caso, inclusive para eventual ajuizamento da ação de separação 
judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de dissolução 
de união estável perante o juízo competente.(Incluído pela Lei nº 
13.894, de 2019)

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência domésti-
ca e familiar compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do 
desenvolvimento científico e tecnológico, incluindo os serviços de 
contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 
Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 
(AIDS) e outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos 
casos de violência sexual.

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência 
física, sexual ou psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher 
fica obrigado a ressarcir todos os danos causados, inclusive ressarcir 
ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, os 
custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total trata-
mento das vítimas em situação de violência doméstica e familiar, 
recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo de Saúde do 
ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem 
os serviços. (Vide Lei nº 13.871, de 2019) (Vigência)

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso 
de perigo iminente e disponibilizados para o monitoramento das 
vítimas de violência doméstica ou familiar amparadas por medidas 
protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Vide Lei nº 
13.871, de 2019) (Vigência)

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo 
não poderá importar ônus de qualquer natureza ao patrimônio da 
mulher e dos seus dependentes, nem configurar atenuante ou en-
sejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Vide Lei nº 
13.871, de 2019) (Vigência)

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar 
tem prioridade para matricular seus dependentes em instituição 
de educação básica mais próxima de seu domicílio, ou transferi-los 
para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios do registro da ocorrência policial ou do processo 
de violência doméstica e familiar em curso.(Incluído pela Lei nº 
13.882,de 2019)

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependen-
tes matriculados ou transferidos conforme o disposto no § 7º deste 
artigo, e o acesso às informações será reservado ao juiz, ao Minis-
tério Público e aos órgãos competentes do poder público.(Incluído 
pela Lei nº 13.882,de 2019)

CAPÍTULO III
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

Art. 10. Na hipótese da iminência ou da prática de violência do-
méstica e familiar contra a mulher, a autoridade policial que tomar 
conhecimento da ocorrência adotará, de imediato, as providências 
legais cabíveis.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao 
descumprimento de medida protetiva de urgência deferida.

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência do-
méstica e familiar o atendimento policial e pericial especializado, 
ininterrupto e prestado por servidores - preferencialmente do sexo 
feminino - previamente capacitados. (Incluído pela Lei nº 13.505, 
de 2017)

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência domésti-
ca e familiar ou de testemunha de violência doméstica, quando se 
tratar de crime contra a mulher, obedecerá às seguintes diretrizes: 
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da 
depoente, considerada a sua condição peculiar de pessoa em situ-
ação de violência doméstica e familiar; (Incluído pela Lei nº 13.505, 
de 2017)

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em si-
tuação de violência doméstica e familiar, familiares e testemunhas 
terão contato direto com investigados ou suspeitos e pessoas a eles 
relacionadas; (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquiri-
ções sobre o mesmo fato nos âmbitos criminal, cível e administrati-
vo, bem como questionamentos sobre a vida privada. (Incluído pela 
Lei nº 13.505, de 2017)

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência domés-
tica e familiar ou de testemunha de delitos de que trata esta Lei, 
adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte procedimento: (Incluído 
pela Lei nº 13.505, de 2017)

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado 
para esse fim, o qual conterá os equipamentos próprios e adequa-
dos à idade da mulher em situação de violência doméstica e familiar 
ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida; (Incluí-
do pela Lei nº 13.505, de 2017)
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II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por pro-
fissional especializado em violência doméstica e familiar designado 
pela autoridade judiciária ou policial; (Incluído pela Lei nº 13.505, 
de 2017)

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou mag-
nético, devendo a degravação e a mídia integrar o inquérito. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.505, de 2017)

Art. 11. No atendimento à mulher em situação de violência do-
méstica e familiar, a autoridade policial deverá, entre outras provi-
dências:

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando 
de imediato ao Ministério Público e ao Poder Judiciário;

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao 
Instituto Médico Legal;

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes 
para abrigo ou local seguro, quando houver risco de vida;

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a 
retirada de seus pertences do local da ocorrência ou do domicílio 
familiar;

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e 
os serviços disponíveis, inclusive os de assistência judiciária para o 
eventual ajuizamento perante o juízo competente da ação de sepa-
ração judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de disso-
lução de união estável.(Redação dada pela Lei nº 13.894, de 2019)

Art. 12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade 
policial adotar, de imediato, os seguintes procedimentos, sem pre-
juízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a 
representação a termo, se apresentada;

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e de suas circunstâncias;

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente 
apartado ao juiz com o pedido da ofendida, para a concessão de 
medidas protetivas de urgência;

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da 
ofendida e requisitar outros exames periciais necessários;

V - ouvir o agressor e as testemunhas;

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos 
sua folha de antecedentes criminais, indicando a existência de man-
dado de prisão ou registro de outras ocorrências policiais contra 
ele;

VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou pos-
se de arma de fogo e, na hipótese de existência, juntar aos autos 
essa informação, bem como notificar a ocorrência à instituição res-
ponsável pela concessão do registro ou da emissão do porte, nos 
termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do 
Desarmamento);(Incluído pela Lei nº 13.880, de 2019)

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao 
juiz e ao Ministério Público.

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autorida-
de policial e deverá conter:

I - qualificação da ofendida e do agressor;
II - nome e idade dos dependentes;
III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicita-

das pela ofendida.
IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com 

deficiência e se da violência sofrida resultou deficiência ou agrava-
mento de deficiência preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.836, de 
2019)

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referi-
do no § 1º o boletim de ocorrência e cópia de todos os documentos 
disponíveis em posse da ofendida.

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou pron-
tuários médicos fornecidos por hospitais e postos de saúde.

Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de 
suas políticas e planos de atendimento à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, darão prioridade, no âmbito da Po-
lícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Atendimento 
à Mulher (Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de 
equipes especializadas para o atendimento e a investigação das vio-
lências graves contra a mulher.

Art. 12-B. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
§ 2º (VETADO. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos 

necessários à defesa da mulher em situação de violência doméstica 
e familiar e de seus dependentes. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 
2017)

Art. 12-C. Verificada a existência de risco atual ou iminente à 
vida ou à integridade física da mulher em situação de violência do-
méstica e familiar, ou de seus dependentes, o agressor será imedia-
tamente afastado do lar, domicílio ou local de convivência com a 
ofendida: (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

I - pela autoridade judicial; (Incluído pela Lei nº 13.827, de 
2019)

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede 
de comarca; ou (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca 
e não houver delegado disponível no momento da denúncia. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.827, de 2019)

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o 
juiz será comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção ou a revogação da 
medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério Público conco-
mitantemente. (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à 
efetividade da medida protetiva de urgência, não será concedida 
liberdade provisória ao preso. (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

TÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Ao processo, ao julgamento e à execução das causas 
cíveis e criminais decorrentes da prática de violência doméstica e 
familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas dos Códigos de 
Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa 
à criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitarem com o 
estabelecido nesta Lei.

Art. 14. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher, órgãos da Justiça Ordinária com competência cível e crimi-
nal, poderão ser criados pela União, no Distrito Federal e nos Terri-
tórios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento e a execução 
das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher.

Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se em 
horário noturno, conforme dispuserem as normas de organização 
judiciária.

Art. 14-A. A ofendida tem a opção de propor ação de divórcio 
ou de dissolução de união estável no Juizado de Violência Domésti-
ca e Familiar contra a Mulher.(Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019)

§ 1º Exclui-se da competência dos Juizados de Violência Do-
méstica e Familiar contra a Mulher a pretensão relacionada à parti-
lha de bens.(Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019)
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§ 2º Iniciada a situação de violência doméstica e familiar após o 
ajuizamento da ação de divórcio ou de dissolução de união estável, 
a ação terá preferência no juízo onde estiver.(Incluído pela Lei nº 
13.894, de 2019)

Art. 15. É competente, por opção da ofendida, para os proces-
sos cíveis regidos por esta Lei, o Juizado:

I - do seu domicílio ou de sua residência;
II - do lugar do fato em que se baseou a demanda;
III - do domicílio do agressor.
Art. 16. Nas ações penais públicas condicionadas à representa-

ção da ofendida de que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à 
representação perante o juiz, em audiência especialmente designa-
da com tal finalidade, antes do recebimento da denúncia e ouvido 
o Ministério Público.

Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica 
e familiar contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de 
prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que impli-
que o pagamento isolado de multa.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, ca-
berá ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as me-
didas protetivas de urgência;

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de as-
sistência judiciária, quando for o caso, inclusive para o ajuizamento 
da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casa-
mento ou de dissolução de união estável perante o juízo competen-
te;(Redação dada pela Lei nº 13.894, de 2019)

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as provi-
dências cabíveis.

IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a 
posse do agressor.(Incluído pela Lei nº 13.880, de 2019)

Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser conce-
didas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido 
da ofendida.

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedi-
das de imediato, independentemente de audiência das partes e de 
manifestação do Ministério Público, devendo este ser prontamente 
comunicado.

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada 
ou cumulativamente, e poderão ser substituídas a qualquer tempo 
por outras de maior eficácia, sempre que os direitos reconhecidos 
nesta Lei forem ameaçados ou violados.

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a 
pedido da ofendida, conceder novas medidas protetivas de urgên-
cia ou rever aquelas já concedidas, se entender necessário à prote-
ção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o 
Ministério Público.

Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução 
criminal, caberá a prisão preventiva do agressor, decretada pelo 
juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 
representação da autoridade policial.

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, 
no curso do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, 
bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifi-
quem.

Art. 21. A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais 
relativos ao agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à 
saída da prisão, sem prejuízo da intimação do advogado constituído 
ou do defensor público.

Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação ou 
notificação ao agressor .

SEÇÃO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA QUE OBRIGAM O 

AGRESSOR

Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de ime-
diato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes 
medidas protetivas de urgência, entre outras:

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com 
comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei nº 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003 ;

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com 
a ofendida;

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemu-

nhas, fixando o limite mínimo de distância entre estes e o agressor;
b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por 

qualquer meio de comunicação;
c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a 

integridade física e psicológica da ofendida;
IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes meno-

res, ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar ou serviço si-
milar;

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.
VI – comparecimento do agressor a programas de recuperação 

e reeducação; e(Incluído pela Lei nº 13.984, de 2020)
VII – acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de 

atendimento individual e/ou em grupo de apoio.(Incluído pela Lei 
nº 13.984, de 2020)

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplica-
ção de outras previstas na legislação em vigor, sempre que a segu-
rança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, devendo a provi-
dência ser comunicada ao Ministério Público.

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o 
agressor nas condições mencionadas no caput e incisos do art. 6º 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz comunicará 
ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas proteti-
vas de urgência concedidas e determinará a restrição do porte de 
armas, ficando o superior imediato do agressor responsável pelo 
cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos 
crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de ur-
gência, poderá o juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio da 
força policial.

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que cou-
ber, o disposto no caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei no 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).

SEÇÃO III
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA À OFENDIDA

Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de ou-
tras medidas:

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa ofi-
cial ou comunitário de proteção ou de atendimento;

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus depen-
dentes ao respectivo domicílio, após afastamento do agressor;
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III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo 
dos direitos relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos;

IV - determinar a separação de corpos.
V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em 

instituição de educação básica mais próxima do seu domicílio, ou 
a transferência deles para essa instituição, independentemente da 
existência de vaga.(Incluído pela Lei nº 13.882,de 2019)

Art. 24. Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade 
conjugal ou daqueles de propriedade particular da mulher, o juiz 
poderá determinar, liminarmente, as seguintes medidas, entre ou-
tras:

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor 
à ofendida;

II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos 
de compra, venda e locação de propriedade em comum, salvo ex-
pressa autorização judicial;

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao 
agressor;

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, 
por perdas e danos materiais decorrentes da prática de violência 
doméstica e familiar contra a ofendida.

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente 
para os fins previstos nos incisos II e III deste artigo.

SEÇÃO IV
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.641, DE 2018)

DO CRIME DE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS 
DE URGÊNCIA

DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas pro-
tetivas de urgência previstas nesta Lei:(Incluído pela Lei nº 13.641, 
de 2018)

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.(Incluído 
pela Lei nº 13.641, de 2018)

§ 1º A configuração do crime independe da competência ci-
vil ou criminal do juiz que deferiu as medidas.(Incluído pela Lei nº 
13.641, de 2018)

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autorida-
de judicial poderá conceder fiança.(Incluído pela Lei nº 13.641, de 
2018)

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras 
sanções cabíveis.(Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 25. O Ministério Público intervirá, quando não for parte, 
nas causas cíveis e criminais decorrentes da violência doméstica e 
familiar contra a mulher.

Art. 26. Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras 
atribuições, nos casos de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, quando necessário:

I - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de edu-
cação, de assistência social e de segurança, entre outros;

II - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de 
atendimento à mulher em situação de violência doméstica e fami-
liar, e adotar, de imediato, as medidas administrativas ou judiciais 
cabíveis no tocante a quaisquer irregularidades constatadas;

III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra 
a mulher.

CAPÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Art. 27. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mu-
lher em situação de violência doméstica e familiar deverá estar 
acompanhada de advogado, ressalvado o previsto no art. 19 desta 
Lei.

Art. 28. É garantido a toda mulher em situação de violência do-
méstica e familiar o acesso aos serviços de Defensoria Pública ou de 
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei, em sede policial e 
judicial, mediante atendimento específico e humanizado.

TÍTULO V
DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR

Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher que vierem a ser criados poderão contar com uma equipe 
de atendimento multidisciplinar, a ser integrada por profissionais 
especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde.

Art. 30. Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, 
entre outras atribuições que lhe forem reservadas pela legislação 
local, fornecer subsídios por escrito ao juiz, ao Ministério Público 
e à Defensoria Pública, mediante laudos ou verbalmente em audi-
ência, e desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, 
prevenção e outras medidas, voltados para a ofendida, o agressor e 
os familiares, com especial atenção às crianças e aos adolescentes.

Art. 31. Quando a complexidade do caso exigir avaliação mais 
aprofundada, o juiz poderá determinar a manifestação de profissio-
nal especializado, mediante a indicação da equipe de atendimento 
multidisciplinar.

Art. 32. O Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta or-
çamentária, poderá prever recursos para a criação e manutenção 
da equipe de atendimento multidisciplinar, nos termos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 33. Enquanto não estruturados os Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, as varas criminais acumula-
rão as competências cível e criminal para conhecer e julgar as cau-
sas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra 
a mulher, observadas as previsões do Título IV desta Lei, subsidiada 
pela legislação processual pertinente.

Parágrafo único. Será garantido o direito de preferência, nas va-
ras criminais, para o processo e o julgamento das causas referidas 
no caput.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Fa-
miliar contra a Mulher poderá ser acompanhada pela implantação 
das curadorias necessárias e do serviço de assistência judiciária.

Art. 35. A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
poderão criar e promover, no limite das respectivas competências:

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mu-
lheres e respectivos dependentes em situação de violência domés-
tica e familiar;

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes me-
nores em situação de violência doméstica e familiar;

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saú-
de e centros de perícia médico-legal especializados no atendimento 
à mulher em situação de violência doméstica e familiar;
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IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência do-
méstica e familiar;

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.
Art. 36. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão a adaptação de seus órgãos e de seus programas às 
diretrizes e aos princípios desta Lei.

Art. 37. A defesa dos interesses e direitos transindividuais pre-
vistos nesta Lei poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Mi-
nistério Público e por associação de atuação na área, regularmente 
constituída há pelo menos um ano, nos termos da legislação civil.

Parágrafo único. O requisito da pré-constituição poderá ser 
dispensado pelo juiz quando entender que não há outra entidade 
com representatividade adequada para o ajuizamento da demanda 
coletiva.

Art. 38. As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar 
contra a mulher serão incluídas nas bases de dados dos órgãos ofi-
ciais do Sistema de Justiça e Segurança a fim de subsidiar o sistema 
nacional de dados e informações relativo às mulheres.

Parágrafo único. As Secretarias de Segurança Pública dos Esta-
dos e do Distrito Federal poderão remeter suas informações crimi-
nais para a base de dados do Ministério da Justiça.

Art. 38-A. O juiz competente providenciará o registro da me-
dida protetiva de urgência. (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

Parágrafo único. As medidas protetivas de urgência serão regis-
tradas em banco de dados mantido e regulamentado pelo Conselho 
Nacional de Justiça, garantido o acesso do Ministério Público, da 
Defensoria Pública e dos órgãos de segurança pública e de assis-
tência social, com vistas à fiscalização e à efetividade das medidas 
protetivas. (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
no limite de suas competências e nos termos das respectivas leis de 
diretrizes orçamentárias, poderão estabelecer dotações orçamen-
tárias específicas, em cada exercício financeiro, para a implementa-
ção das medidas estabelecidas nesta Lei.

Art. 40. As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 41. Aos crimes praticados com violência doméstica e fami-
liar contra a mulher, independentemente da pena prevista, não se 
aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

Art. 42. O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso IV:

“Art. 313. .................................................
................................................................
IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a 

mulher, nos termos da lei específica, para garantir a execução das 
medidas protetivas de urgência.” (NR)

Art. 43. A alínea f do inciso II do art. 61 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 61. ..................................................
.................................................................
II - ............................................................
.................................................................
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou com violência 
contra a mulher na forma da lei específica;

........................................................... ” (NR)
Art. 44. O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 129. ..................................................
..................................................................

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, 
irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha 
convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domés-
ticas, de coabitação ou de hospitalidade:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos.
..................................................................
§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada 

de um terço se o crime for cometido contra pessoa portadora de 
deficiência.” (NR)

Art. 45. O art. 152 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 
de Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 152. ...................................................
Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a 

mulher, o juiz poderá determinar o comparecimento obrigatório do 
agressor a programas de recuperação e reeducação.” (NR)

Art. 46. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após 
sua publicação.

ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES 
ACERCA DOS INSTITUTOS DE DIREITO PENAL

A visão atual dos tribunais superiores quanto ao âmbito de 
aplicação do princípio da insignificância aos reincidentes

O Direito Penal deve se preocupar tão somente com a proteção 
dos bens mais importantes e indispensáveis para a própria sobre-
vivência da sociedade. Com este direito objetiva-se tutelar os bens 
que, por serem extremamente relevantes, não podem ser protegi-
dos de maneira satisfatória pelos demais ramos do Direito.

Por esse motivo, apesar de não estar previsto no ordenamento 
jurídico pátrio, o princípio da insignificância foi acolhido pela doutri-
na e jurisprudência nacional, buscando formar limites para a tipifi-
cação penal. Logo, o princípio diminui o campo de incidência desse 
direito ao considerar atípicas condutas que, embora sejam formal-
mente típicas, acarretem insignificantes ofensas ao bem tutelado e 
por tal razão não possuem relevância penal.

Apesar de manifestamente aceito pela doutrina e jurisprudên-
cia, por não estar positivado no Direito Penal, o princípio em ques-
tão deixa algumas dúvidas sobre a possibilidade de sua aplicação. 
Além do mais, os critérios em regra utilizados pela doutrina e juris-
prudência não são incisivos, o que faz com que os julgamentos dos 
magistrados e os entendimentos de doutrinadores sejam múltiplos 
de acordo com cada caso concreto, ou mesmo com cada entendi-
mento.

Parte dos doutrinadores e dos magistrados entende que para a 
aplicação do princípio da insignificância devem ser apreciados ape-
nas os aspectos objetivos do fato, de forma que os outros elemen-
tos de caráter subjetivo (antecedentes, motivação, personalidade 
etc.), que para estes estariam vinculados à culpabilidade, deveriam 
ser excluídos.Outra parte, entretanto, pondera que os critérios sub-
jetivos também devem ser considerados.

A discussão sobre a possibilidade de aplicação do princípio se 
torna ainda maior nas circunstâncias de maus antecedentes, rein-
cidência, habitualidade ou prática reiterada de delitos pelo agente, 
uma vez que nessas ocasiões o ilícito, individualmente, poderia ser 
avaliado insignificante, mas, em um conjunto, indicaria um maior 
grau de reprovabilidade ou de periculosidade social. Alguns estu-
diosos acreditam que a aplicação do princípio da insignificância não 
caberia aos reincidentes, em razão da ofensividade da conduta dos 
mesmos, que por mais de uma vez violaram norma legal. Outra par-
cela de estudiosos acredita sim ser possível a aplicação do referido 
princípio, uma vez que a circunstância da reincidência, por si só, 
não pode ser apta a impedir o reconhecimento da exclusão da ti-
picidade.
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Destarte, a presente pesquisa buscará, justamente, avaliar de 
que forma os Tribunais Superiores estão aplicando o princípio da 
insignificância atualmente, observando quais são os critérios em-
pregados e as principais discussões que permeiam o tema, de ma-
neira especial ao que diz respeito à aplicação deste princípio aos 
reincidentes.

Do direito penal
Quando ocorrer um ilícito civil, aquele que o causou terá a obri-

gação de repará-lo civilmente. Contudo, em alguns casos, a repara-
ção civil não se mostra suficiente para restringir a prática de ilícitos 
jurídicos mais graves, que atinjam bens jurídicos relevantes, razão 
pela qual o Estado se vale de sanções mais severas, reguladas pelas 
normas do Direito Penal.

Segundo Cezar Roberto Bitencourt:
“O Direito Penal apresenta-se com um conjunto de normas ju-

rídicas que tem por objeto a determinação de infrações de natureza 
penal e suas sanções correspondentes – penas e medidas de segu-
rança. Esse conjunto de normas e princípios, devidamente sistema-
tizados, tem a finalidade de tornar possível a convivência humana, 
ganhando aplicação prática nos casos ocorrentes, observando rigo-
rosos princípios de justiça”. (BITENCOURT, 2011, p.32)

Deste modo, o Direito Penal é constituído por um conjunto de 
regras e princípios destinados à tutela dos bens jurídicos mais re-
levantes para a sociedade, como a vida, honra, liberdade, saúde, 
propriedade, dentre outros. Este conjunto de normas jurídicas de-
fine as infrações de natureza penal e suas consequências jurídicas 
correspondentes, penas ou medidas de segurança.

Nas precisas palavras de Rogério Greco, “com o Direito Penal 
objetiva-se tutelar os bens que, por serem extremamente valiosos, 
não do ponto de vista econômico, mas sim político, não podem ser 
suficientemente protegidos pelos demais remos do Direito” (GRE-
CO, 2011, p.2).

Finalidade
O Direito Penal tem como função resguardar os valores funda-

mentais para a subsistência da vida em sociedade. Essa função é de-
sempenhada não somente pela ameaça, pela possibilidade de uma 
sanção penal, mas também através de um compromisso ético-social 
entre Estado e indivíduo. Por este compromisso busca-se o respeito 
às normas não por medo de uma sanção, mas por conscientização 
da necessidade de se respeitar os bens jurídicos coletivos.

Toda lesão a um bem jurídico, que mereça a atenção do Di-
reito Penal, trás consigo uma consequência indesejada. Contudo, a 
ação que causou a consequência nem sempre será censurável, afi-
nal a reprovação depende, além do resultado, do comportamento 
consciente ou negligente do seu autor. Assim, o Direito Penal deve 
buscar a justa reprovação da conduta, para que seu papel não seja 
coercitivo e cause apenas medo na população, de forma que o com-
promisso ético-social firmado entre o Estado e o indivíduo continue 
sólido, e este continue levando consigo a consciência dos valores 
necessários para o seu convívio em sociedade.

Direito Penal Mínimo
Conforme esclarecido, o Direito Penal deve ocupar-se apenas 

da proteção dos bens essenciais ao convívio em sociedade. Assim, 
quando esta tutela puder ser prestada pelos demais ramos do Di-
reito, ele deve afastar-se e permitir que estes assumam o encargo, 
sem sua intercessão.

A teoria do Direito Penal Mínimo, apesar de não estar positi-
vada no ordenamento jurídico pátrio, vem chamando a atenção de 
grande parte dos juristas. Segundo essa teoria o Direito Penal só 
deve interferir nas situações em que o bem jurídico lesado for de 
real interesse à coletividade e não puder ser reparado pelos demais 
ramos do Direito, de forma que exista uma adequação entre a con-
duta e a ofensa ao bem jurídico tutelado. A teoria procura, portan-
to, evitar que a lei penal seja aplicada em excesso e para tal busca 
amparo nos princípios basilares do direito, tais como: insignificân-
cia, intervenção mínima, adequação social da conduta, fragmenta-
riedade, subsidiariedade, proporcionalidade, dignidade da pessoa 
humana, dentre outros.

O Direito Penal Mínimo, amparado por estes princípios, busca 
excluir a tipicidade de condutas que, apesar de se enquadrarem em 
um tipo penal positivado, não violaram o ordenamento jurídico por 
serem insignificantes e irrelevantes diante do bem jurídico lesado.

Sobre o tema afirma Paulo Queiroz:
“Dizer que a intervenção do Direito Penal é mínima significa 

dizer que o Direito Penal deve ser a ‘ultima ratio’, limitando e orien-
tando o poder incriminador do Estado, preconizando que a crimina-
lização de uma conduta somente se justifica se constituir um meio 
necessário para a proteção de determinado bem jurídico. O Direi-
to Penal somente deve atuar quando os demais ramos do Direito 
forem insuficientes para proteger os bens jurídicos em conflito” 
(QUEIROZ, 1999, IBCcrim, nº 74)

A teoria ganha ainda mais adeptos quando analisada a atual 
situação do sistema prisional brasileiro, que tem, muitas vezes, se 
tornado um meio cruel de punição, chegando inclusive a afetar os 
bens jurídicos mais importantes, como a vida, a integridade física 
e mesmo a liberdade sexual. Ademais, o simples fato de se ocu-
par a justiça com delitos insignificantes, que além de gerar mais 
gastos para o Estado, faz com que a justiça se torne mais lenta e 
que aqueles que realmente devem ser punidos fiquem aguardando 
julgamento em liberdade ou se aproveitando da prescrição, já são 
motivos à melhor aceitação da teoria em análise.

Deste modo, deve-se observar se a conduta praticada pelo 
agente lesou um bem jurídico de forma a merecer a apreciação do 
Direito Penal e a aplicação deste como ultima ratio, afinal o Direito 
busca a justiça e, portanto, não seria justo que condutas ínfimas 
fossem enquadradas em tipos penais criados para proteger bens 
jurídicos relevantes e de maior gravidade.

Princípio da Insignificância
Como o Direito Penal deve se ocupar apenas das ofensas diri-

gidas aos bens jurídicos relevantes, necessário foi que a doutrina 
estabelecesse um princípio que excluísse a incidência desse Direito 
de certas lesões insignificantes. Surgiu, então, o princípio da insig-
nificância.

Segundo o doutrinador Fernando Capez (2012, p.29), e parte 
majoritária da doutrina, o princípio da insignificância é originário do 
Direito Romano, de cunho civilista, sendo que o referido princípio 
funda-se no conhecido brocardo de minimis non curat praetor. Tal 
princípio foi introduzido no Direito Penal por Claus Roxin, em 1964, 
na Teoria da insignificância da lesão ao bem jurídico, segundo a qual 
se excluem os fatos considerados de pequena importância. De acor-
do com tal princípio, sendo a lesão insignificante, não haverá ne-
cessidade de intervenção do Direito Penal, pois este deverá intervir 
nas relações sociais apenas quando esta interferência mostrar-se 
estritamente necessária.
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O princípio da insignificância não está previsto explicitamente 
na legislação brasileira, sendo, portanto, uma criação doutrinária, 
cujos parâmetros de reconhecimento devem ser estabelecidos pela 
jurisprudência. Logo, por não ter previsão na legislação vigente, a 
doutrina e também a jurisprudência, encontram certa dificuldade 
em definir efetivamente este princípio, o que causa também um 
problema em se estabelecer seu real alcance nas diversas situações, 
tornando os entendimentos variados.

Cezar Roberto Bitencourt afirma que
“Segundo este princípio, é necessária uma efetiva proporcio-

nalidade entre a gravidade da conduta que se pretende punir e a 
drasticidade da intervenção estatal. Frequentemente, condutas que 
se amoldam a determinado tipo penal, sob o ponto de vista formal, 
não apresentam nenhuma relevância material, por não produzirem 
uma ofensa significativa ao bem jurídico tutelado. Nessas circuns-
tâncias, pode-se afastar liminarmente a tipicidade penal porque em 
verdade o bem jurídico não chegou a ser lesado”. (BITENCOURT, 
2011, p.327-328)

Rogério Greco (GRECO, 2011), ao tratar do princípio da insig-
nificância, ensina que este não será admitido em toda e qualquer 
infração penal, entretanto, afirma que existem certas condutas que 
não são merecedoras da atenção do Direito Penal, condutas estas 
que poderão ser beneficiadas pelo princípio em análise.

Diante do exposto, podemos concluir que o princípio da insigni-
ficância busca assegurar que as ofensas inexpressivas aos bens jurí-
dicos não são capazes de justificarem a incidência do Direito Penal, 
tendo em vista que este só se ocupará das violações relevantes do 
ponto de vista jurídico.

O princípio da insignificância se sustenta na ideia de que o Di-
reito Penal não deve se ocupar com condutas insignificantes, de 
mínima importância, que não chegam a causar maiores prejuízos 
sociais ou materiais, mas sim de condutas que sejam de fato dano-
sas e provoquem desequilíbrio efetivo nas relações sociais.

Portanto sua finalidade é reduzir ainda mais o âmbito de in-
cidência do Direito Penal, reiterando sua natureza fragmentária e 
subsidiária, de forma a instituir uma apropriada proporcionalidade 
entre o delito e a pena. Em síntese, deve funcionar como um apoio 
ou mesmo uma orientação aos operadores do direito, para que es-
tes não se detenham simplesmente a lei positivada, de forma iso-
lada, na intenção de incriminar condutas de pequena ou nenhuma 
importância econômica ou social.

Princípios do direito penal
Buscando delimitar o que de fato vem a ser o princípio da in-

significância, devemos analisá-lo em conjunto com os demais prin-
cípios do Direito Penal, que juntos, formam sua base e seu funda-
mento.

Pelo Princípio da Intervenção Mínima, o Direito Penal, como 
amplamente afirmado neste trabalho, deve intervir apenas nas si-
tuações em que houver real necessidade de proteção à coletivida-
de. O legislador deve, através de uma análise do momento em que 
vive a sociedade, e toda vez que entender que os demais ramos do 
Direito não são capazes de proteger de forma satisfatória o bem 
ameaçado, selecionar quais condutas irão merecer a atenção desse 
Direito. Neste sentido, percebe-se um princípio limitador do poder 
punitivo do Estado.

Assim, o princípio da intervenção mínima busca orientar o 
legislador na seleção dos bens mais importantes e necessários ao 
convívio em sociedade e, ainda, servir como um norte para que este 
retire da proteção do Direito Penal os bens que, no passado, eram 
considerados especialmente importantes e que atualmente, em ra-
zão da evolução da sociedade, podem ser perfeitamente protegidos 
pelos demais ramos do Direito.

Assim, o Direito Penal assume um aspecto subsidiário e a sua 
intercessão se justifica quando falharem as demais formas de res-
guardar o bem jurídico, previstas nos demais ramos do Direito.

Ao se falar de insignificância e intervenção mínima é impossí-
vel não remeter à ideia de lesividade, vez que se a lesão é mínima, 
necessário é aceitar que o bem jurídico tutelado pelo Direito Penal 
não foi atingido.

Nilo Batista afirma existirem quatro funções básicas deste prin-
cípio, conforme preleciona Rogério Greco(BATISTA apud GRECO, 
2011).A primeira função do princípio da lesividade, proibir a incri-
minação de uma atitude interna, assegura que ninguém poderá ser 
punido por seus pensamentos ou sentimentos pessoais, se estes 
não forem externados e não produzirem lesão a bens de terceiros. 
Através da segunda função, proibir a incriminação de uma conduta 
que não exceda o âmbito do próprio autor, nota-se que o Direito 
Penal não poderá punir as condutas que não sejam lesivas a bens 
de terceiros, sempre que estas condutas não excederem ao âmbito 
do próprio autor.

A terceira função do princípio em análise, proibir a incrimina-
ção de simples estados ou condições existenciais, busca impedir 
que o agente seja punido por quilo que ele é, e não pelo que fez. 
Finalmente, a quarta função, proibir a incriminação de condutas 
desviadas que não afetem qualquer bem jurídico, busca impedir a 
incidência de aplicação da lei penal àquelas condutas que, ainda 
que desviadas, aqui entendidas como as que causam desprezo à 
sociedade e são reprovadas sob o aspecto moral, não afetam qual-
quer bem jurídico de terceiros.

A fragmentariedade do Direito Penal é o resultado da adoção 
dos princípios da intervenção mínima, da lesividade e da adequa-
ção social, que buscaram conduzir o legislador no processo de cria-
ção dos tipos penais.

Na lição de Rogério Greco:
“O caráter fragmentário do Direito Penal significa, em síntese, 

que, uma vez escolhidos aqueles bens fundamentais, comprovada 
a lesividade e a inadequação das condutas que os ofendem, esses 
bens passarão a fazer parte de uma pequena parcela que é protegi-
da pelo Direito Penal, originando-se, assim, a sua natureza fragmen-
tária”. (GRECO, 2011, p.59)

O ordenamento jurídico se atém a uma grandeza de bens e in-
teresses particulares e coletivos. Deste modo, o legislador, ao esti-
pular um tipo penal, tem em vista tão somente o prejuízo relevante 
que a conduta tipificada como criminosa possa causar a socieda-
de e a ordem jurídica, não dispondo de meios para evitar que essa 
disposição legal atinja, também, condutas insignificantes, de modo 
desproporcional.

De acordo com o princípio da adequação social, o Direito Penal 
tipifica apenas as condutas consideradas relevantes socialmente, 
caso contrário, não seriam imputadas como delitos. Portanto, de-
terminadas condutas, por serem consideradas “socialmente ade-
quadas”, não podem ser consideradas criminosas e nem revestidas 
de tipicidade, por conseguinte, não serão merecedoras da atenção 
deste ramo do Direito. Existe, deste modo, uma seleção de compor-
tamentos e valoração desses pelo Direito Penal. Assim, determina-
das condutas, mesmo que expressas no dispositivo legal e passí-
veis de algum tipo de punição precisam ser relevantes, afinal não 
é incomum a discrepância entre as normas penais positivadas e o 
socialmente permitido ou tolerado.

Neste sentido dispõe Luiz Regis Prado:
“A teoria da adequação social, concebida por Hans Welzel, sig-

nifica que, apesar de uma conduta se subsumir formalmente ao 
modelo geral, não será considerada típica se for socialmente ade-
quada ou reconhecida, isto é, se estiver de acordo com a ordem 
social da vida historicamente condicionada”. (PRADO, 2010, p.153)
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Deste modo, o princípio da adequação social visa garantir que 
os comportamentos, independentemente de previsão legal ou não, 
que não confrontarem o entendimento social de justiça, não po-
dem ser considerados criminosos e tampouco serem passíveis de 
punição.

Entende-se, portanto, que tanto o princípio da insignificância 
quanto o da adequação social são motivos para a exclusão da tipici-
dade material. Entretanto estes princípios se diferem vez que o pri-
meiro se refere a condutas irrelevantes que alcançam o bem jurídi-
co tutelado, independentemente de reprováveis pela sociedade ou 
não, enquanto o segundo se refere às condutas socialmente aceitas 
e que por tal razão não podem ser incriminadas. Deste modo, além 
de buscarem afastar a tipicidade, ambos têm a função de auxiliar os 
magistrados em suas decisões.

Críticas ao princípio da insignificância
Por não ter previsão legal o princípio da insignificância não é 

plenamente aceito. Uma corrente mais radical de doutrinadores 
entende que, havendo previsão legal, todo e qualquer bem merece 
a atenção do Direito Penal, pois se assim não o fosse, haveria um 
estado de insegurança jurídica. Existem ainda críticas no sentido de 
que, por ser o princípio da insignificância obra doutrinária, não se 
pode ao certo estipular seu real conceito, ou seja, o princípio pade-
ceria de uma imprecisão terminológica.

Os críticos do princípio da insignificância, baseando-se no arti-
go 98, inciso I da Constituição Federal, reforçam sua tese argumen-
tando que os juizados especiais já seriam o suficiente e adequado 
a julgar as infrações de menor potencial ofensivo. Afirmam, ainda, 
que a aceitação do princípio significaria a ausência de resposta jurí-
dica a situações que violam e lesionam direitos.

Contudo, razão não assiste a estes estudiosos.
Em primeiro lugar, pensamentos extremados como estes nos 

levariam a situações absurdas. Afinal o legislador ao criar um tipo 
penal não teve a intenção de abranger com este todas as situações, 
mas tão somente as de real relevância. Não se pode imaginar, por 
exemplo, ter tido o legislador a intenção de punir nas iras do artigo 
155 do Código Penal, furto, o namorado que, ao passar em frente a 
uma floricultura delicadamente pega, em um vaso repleto de mar-
garidas, uma destas e entrega à namorada. Em segundo, os juizados 
especiais criminais buscam regular o processo de ofensas menores, 
confirmando, portanto, a validade do princípio da insignificância 
em determinados casos concretos.

Ademais o simples fato de não haver um conceito formal não 
impede a aplicação do princípio em análise, pois este é baseado 
nos fundamentos do Direito Penal, pelo seu caráter subsidiário e 
fragmentário, atuando como um limite implícito da norma penal, 
evitando seus excessos. Além de ser reconhecido pelos Tribunais 
Superiores, conforme analisaremos a diante.

Segundo Rogério Greco, “o princípio da insignificância, defendi-
do por Claus Roxin, tem por finalidade auxiliar o intérprete quando 
da análise do tipo penal, para fazer excluir do âmbito de incidência 
da lei aquelas situações consideradas como de bagatela” (GRECO, 
2011, p.65).

Assim, o princípio da insignificância, apesar de não estar pre-
visto explicitamente na legislação brasileira, vem sendo aceito pela 
doutrina e jurisprudência, uma vez que o Direito Penal só deve se 
ocupar com os bens mais relevantes, para que a lei penal não atue 
em excesso e perca sua real função.

Reincidência
Em sentido informal, comum, a expressão reincidir significa 

repetir um determinado ato, tornar a fazer a mesma coisa. Para o 
Direito Penal, reincidir significa executar um novo delito quando já 
se é condenado por delito anterior, sendo necessário o trânsito em 
julgado desta condenação precedente.

O Código Penal, em seu artigo 63, traz o conceito legal de rein-
cidência, segundo o qual: “verifica-se a reincidência quando o agen-
te comete novo crime, depois de transitar em julgado a sentença 
que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime ante-
rior” (BRASIL, 2012, p.516).

Para Fernando Capez a reincidência “é a situação de quem pra-
tica um fato criminoso após ter sido condenado por crime anterior, 
em sentença transitada em julgado” (CAPEZ, 2012, p.507).

Luiz Regis Prado dispõe que:
“De conformidade com o ordenamento jurídico-penal brasilei-

ro, a reincidência perfaz-se pela prática de novo crime pelo agente, 
depois de transitada em julgado a sentença que, no país ou no es-
trangeiro, o tenha condenado por crime anterior (art.63, CP). Não 
se exige o efetivo cumprimento da sanção penal imposta pelo delito 
precedente (reincidência ficta), bastando a condenação irrevogável. 
(…) A reincidência, enquanto circunstância agravante, influi na me-
dida da culpabilidade, em razão da maior reprovabilidade pessoal 
da ação ou omissão típica e ilícita.” (PRADO, 2010, p.487)

Sua utilização está prevista no artigo 61, inciso I, do Código Pe-
nal brasileiro, onde se lê: “são circunstâncias que sempre agravam 
a pena, quando não constituem ou qualificam o crime: I – a reinci-
dência” (BRASIL, 2012, p.515).

Conforme visto, a reincidência está prevista no artigo 63 do 
mesmo diploma legal, onde. Conforme o artigo 64 do Código Penal, 
os efeitos da condenação não serão perpétuos, pois essa não pre-
valecerá se entre a data de cumprimento ou da extinção da pena 
e a nova infração, posterior, houver decorrido período de tempo 
superior a cinco anos. Ainda conforme o citado artigo para os efei-
tos da reincidência não se considera os crimes militares próprios e 
políticos.

A Aplicação do princípio da insignificância aos reincidentes
Por tratar o presente estudo sobre a visão atual de nossos Tri-

bunais Superiores quanto ao âmbito de aplicação do princípio da 
insignificância aos reincidentes, e tendo como norte toda a matéria 
abordada até aqui, passemos a análise específica do problema.

Julgados dos Tribunais Superiores
Analisaremos neste ponto qual tem sido o entendimento do 

Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) quanto à aplicação do princípio da insignificância aos reinci-
dentes, em que bases se fundam estes entendimentos e se eles são 
ou não entendidos de maneira unanime pelos Ministros.

Aspectos essenciais
Em termos jurisprudenciais, o Supremo Tribunal Federal, de-

pois de numerosos julgados, quando do julgamento do HC 84.412-
SP, instituiu critérios para a aplicação do princípio da insignificância. 
Critérios estes vastamente aceitos pelos tribunais e pela doutrina. 
In verbis, teor do HC 84.412-SP do Supremo Tribunal Federal:
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“EMENTA: PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA – IDENTIFICAÇÃO 
DOS VETORES CUJA PRESENÇA LEGITIMA O RECONHECIMENTO 
DESSE POSTULADO DE POLÍTICA CRIMINAL – CONSEQÜENTE DES-
CARACTERIZAÇÃO DA TIPICIDADE PENAL EM SEU ASPECTO MATE-
RIAL – DELITO DE FURTO – CONDENAÇÃO IMPOSTA A JOVEM DE-
SEMPREGADO, COM APENAS 19 ANOS DE IDADE – “RES FURTIVA” 
NO VALOR DE R$ 25,00 (EQUIVALENTE A 9,61% DO SALÁRIO MÍNI-
MO ATUALMENTE EM VIGOR) – DOUTRINA – CONSIDERAÇÕES EM 
TORNO DA JURISPRUDÊNCIA DO STF – PEDIDO DEFERIDO. O PRIN-
CÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA QUALIFICA-SE COMO FATOR DE DESCA-
RACTERIZAÇÃO MATERIAL DA TIPICIDADE PENAL. – O princípio da 
insignificância – que deve ser analisado em conexão com os pos-
tulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado 
em matéria penal – tem o sentido de excluir ou de afastar a própria 
tipicidade penal, examinada na perspectiva de seu caráter material. 
Doutrina. Tal postulado – que considera necessária, na aferição do 
relevo material da tipicidade penal, a presença de certos vetores, 
tais como

(a) a mínima ofensividade da conduta do agente, 
(b) a nenhuma periculosidade social da ação, 
(c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento 

e 
(d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada – apoiou-se, 

em seu processo de formulação teórica, no reconhecimento de que 
o caráter subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função 
dos próprios objetivos por ele visados, a intervenção mínima do Po-
der Público.

O POSTULADO DA INSIGNIFICÂNCIA E A FUNÇÃO DO DIREITO 
PENAL: “DE MINIMIS, NON CURAT PRAETOR”. – O sistema jurídico 
há de considerar a relevantíssima circunstância de que a privação 
da liberdade e a restrição de direitos do indivíduo somente se justi-
ficam quando estritamente necessárias à própria proteção das pes-
soas, da sociedade e de outros bens jurídicos que lhes sejam essen-
ciais, notadamente naqueles casos em que os valores penalmente 
tutelados se exponham a dano, efetivo ou potencial, impregnado 
de significativa lesividade. O direito penal não se deve ocupar de 
condutas que produzam resultado, cujo desvalor – por não impor-
tar em lesão significativa a bens jurídicos relevantes – não represen-
te, por isso mesmo, prejuízo importante, seja ao titular do bem ju-
rídico tutelado, seja à integridade da própria ordem social.” (STF HC 
84.412/SP, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, jul-
gado em 19/10/2004, DJ 19-11-2004 PP-00037 EMENT VOL-02173-
02 PP-00229 RT v. 94, n. 834, 2005, p. 477-481 RTJ VOL-00192-03 
PP-00963). Grifo nosso.

Dessa forma, tem-se aceito que são quatro os aspectos essen-
ciais do fato a serem considerados em se tratando da aplicação do 
princípio da insignificância: 

1) a mínima ofensividade da conduta; 
2) a ausência de periculosidade social da ação; 
3) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento 

do agente; e 
4) a inexpressividade da lesão jurídica causada. Vejamos cada 

um deles:

Mínima ofensividade da conduta
Por mínima ofensividade da conduta pode se entender aquela 

que não atinge o bem jurídico tutelado pelo Direito Penal, estando, 
deste modo, intimamente relacionada ao princípio da lesividade, 
que proíbe a atuação desse ramo do Direito nas hipóteses em que 
o bem jurídico relevante de terceira pessoa não esteja realmente 
sendo atacado.

Por conseguinte, a conduta do agente deve ser capaz a provo-
car um dano ou um risco de dano relevante a um interesse.

Ausência de periculosidade social da ação
Assim, a ausência de periculosidade social da ação, como um 

dos aspectos essenciais do fato a serem considerados em se tra-
tando da aplicação do princípio da insignificância, versa sobre a 
ponderação das consequências ocasionadas pela conduta e por sua 
eventual descriminalização na sociedade como um todo. Ou seja, a 
aplicação do princípio da insignificância em um caso real só ocorre-
rá quando não houver perigo social da ação.

Reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do 
agente

O terceiro aspecto essencial a ser analisado em se tratando da 
aplicação do princípio da insignificância é o reduzidíssimo grau de 
reprovabilidade do comportamento do agente, que pode ser rela-
cionado ao princípio da adequação social, uma vez que, determi-
nadas condutas, por serem consideradas “socialmente adequadas”, 
não podem ser consideradas criminosas e nem revestidas de tipi-
cidade, por conseguinte, não serão merecedoras da atenção desse 
ramo do Direito.

Segundo o princípio da adequação social, os comportamentos 
que não confrontarem o entendimento social de justiça, não po-
dem ser considerados criminosos e tampouco serem passíveis de 
punição.

Deste modo, o reduzido grau de reprovabilidade do comporta-
mento do agente consiste na avaliação do desvalor da ação diante 
da sociedade.

Inexpressividade da lesão jurídica causada
O quarto e último aspecto essencial, instituído pelo Supremo 

Tribunal Federal, a ser analisado em se tratando da aplicação do 
princípio da insignificância é a inexpressividade da lesão jurídica 
causada, que diz respeito ao ínfimo valor da coisa.

Assim, a lesão jurídica causada pela conduta do agente deve 
ser insignificante, ou seja, o Direito Penal não deve se ocupar com 
condutas que são inexpressivas, de mínima importância, que não 
chegam a causar maiores prejuízos sociais ou materiais, mas sim 
de condutas que sejam de fato danosas e provoquem desequilíbrio 
efetivo nas relações sociais.

Crítica aos aspectos essenciais
O doutrinador Paulo Queiroz critica a redundância dos critérios 

adotados pelo Supremo Tribunal Federal, afirmando que os requi-
sitos repetem a mesma ideia por meio de terminologias diferentes.

Segundo o professor os requisitos são repetitivos, uma vez que, 
segundo ele, todos tendem para o grau da lesão jurídica:

“É de notar, por fim, que há diversos precedentes do Supremo 
Tribunal Federal condicionando a adoção do princípio aos seguintes 
requisitos: 

a) mínima ofensividade da conduta; 
b) nenhuma periculosidade social da ação; 
c) reduzidíssimo grau de reprovabilidade; 
d) inexpressividade da lesão jurídica. 

Parece-nos, porém, que tais requisitos são tautológicos. Sim, 
porque, se mínima é a ofensa, então a ação não é socialmente peri-
gosa; se a ofensa é mínima e ação não perigosa, em consequência, 
mínima ou nenhuma é a reprovação; e, pois, inexpressiva a lesão 
jurídica. Enfim, os supostos requisitos apenas repetem a mesma 
ideia por meio de palavras diferentes, argumentando em círculo”. 
(QUEIROZ, 2010, p.63)
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Possibilidade de aplicação do princípio da insignificância aos 
reincidentes

Não são raros os julgados que verificam a possibilidade de apli-
cação do princípio da insignificância aos reincidentes. Vejamos al-
guns exemplos:

O julgamento do Habeas Corpus, com pedido de liminar, im-
petrado pela Defensoria Pública da União em favor de G.S.D.S.M, 
contra acórdão formalizado pela Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, nos autos do HC n.215.912/RS, rel. Min. Laurita Vaz, é 
um dos exemplos. No presente caso, o paciente foi representado 
pela prática de ato infracional análogo ao crime de furto simples 
tentado. A representação ministerial foi julgada procedente e apli-
cada ao paciente a medida socioeducativa de internação. Inconfor-
mada a defesa interpôs recurso de apelação no Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio Grande do Sul, ao qual foi negado provimento. 
Impetrando, então, habeas corpus no Superior Tribunal de Justiça 
para reconhecimento da incidência do princípio da insignificância, 
em razão do valor da res furtiva, consistente em apenas R$80,00 
(oitenta reais). Ressalte-se, por ser o ponto chave desta pesquisa 
que, no caso concreto em análise, o paciente é reincidente.

Em seu voto o Relator, Ministro Gilmar Mendes, destacou seu 
entendimento no sentido da possibilidade de aplicação do princípio 
da bagatela, ou insignificância, em casos a envolver reincidentes.

Relata o Ministro que “o princípio da bagatela, como postula-
do hermenêutico voltado à descriminalização de condutas formal-
mente típicas atua, exatamente, sobre a tipicidade” (STF – Habeas 
Corpus 112.400/RS. DJe 08/08/2012). Neste sentido, conforme en-
tendimento do Ministro Gilmar Mendes, é necessário conjugar a 
tipicidade formal e a tipicidade material (item 3.4 deste trabalho) 
para que se possa falar em um caso típico, que mereça a atenção 
do Direito Penal, sendo que, no presente caso, não seria razoável 
que este ramo do Direito atribua relevância a hipótese de furto ten-
tado de uma niqueleira contendo R$80,00 (oitenta reais). Vez que, 
diante do seu caráter subsidiário, o Direito Penal deve se ocupar tão 
somente com a proteção dos bens jurídicos mais relevantes.

Considerando os vetores que devem ser objetivamente anali-
sados, para a incidência do princípio da insignificância, o Ministro 
afirma ter sido o prejuízo material insignificante e a conduta não ter 
causado relevante lesividade à ordem social, caracterizando atípica 
a conduta imputada.

Ao que se refere ao fato de ser o paciente reincidente o Minis-
tro Gilmar Mendes esclarece:

“Ademais, malgrado os persuasivos fundamentos invocados 
pelo Superior Tribunal de Justiça ao denegar a ordem, tenho para 
mim que, ao invocar a condição de reincidente como obstáculo à 
aplicação do princípio da insignificância, afastou-se da melhor ju-
risprudência sufragada por esta Corte. É que, para a aplicação do 
princípio em comento, somente aspectos de ordem objetiva do 
fato devem ser analisados. E não poderia ser diferente. Levando-se 
em conta que o princípio da insignificância atua como verdadeira 
causa de exclusão da própria tipicidade, equivocado é afastar-lhe 
a incidência tão somente pelo fato de o paciente ser reincidente. 
Partindo-se do raciocínio de que crime é fato típico e antijurídico — 
ou, para outros, fato típico, antijurídico e culpável —, é certo que, 
uma vez excluído o fato típico, não há sequer que se falar em crime.

É por isso que reputo mais coerente a linha de entendimento 
segundo a qual, para a incidência do princípio da bagatela, devem 
ser analisadas as circunstâncias objetivas em que se deu a práti-
ca delituosa, o fato em si, e não os atributos inerentes ao agente, 
sob pena de, ao proceder-se à análise subjetiva, dar-se prioridade 
ao contestado e ultrapassado direito penal do autor em detrimen-
to do direito penal do fato”. (STF – HABEAS CORPUS 112.400 RIO 

GRANDE DO SUL – SEGUNDA TURMA. RELATOR: MIN. GILMAR 
MENDES. PACTE.(S): G.S.D.S.M.. IMPTE.(S): DEFENSORIA PÚBLICA 
DA UNIÃO. PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL E 
OUTRO(A/S). COATOR(A/S)(ES): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
DJe 08/08/2012).

Assim, segundo esse entendimento, devem ser irrelevantes 
as considerações de ordem subjetiva, sendo que para a aplicação 
do princípio em análise bastariam apenas os aspectos objetivos do 
fato.

Diante do exposto, o Ministro concedeu a ordem para cassar a 
decisão emanada do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

Segue a ementa de decisão:
“Habeas corpus. 2. Ato infracional análogo ao crime de furto 

tentado. Bem de pequeno valor (R$ 80,00). Mínimo grau de lesivida-
de da conduta. 3. Aplicação do princípio da insignificância. Possibi-
lidade. Precedentes. 4. Reincidência. Irrelevância de considerações 
de ordem subjetiva. 5. Ordem concedida.” (STF – HABEAS CORPUS 
112.400 RIO GRANDE DO SUL – SEGUNDA TURMA. RELATOR: MIN. 
GILMAR MENDES. PACTE.(S): G.S.D.S.M.. IMPTE.(S): DEFENSORIA 
PÚBLICA DA UNIÃO. PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL 
FEDERAL E OUTRO(A/S). COATOR(A/S)(ES): SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. DJe 08/08/2012). Grifo nosso.

Outro caso concreto, citado como exemplo, é o julgamento 
do Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de 
Edilson Bezerra da Silva, em adversidade ao acórdão proferido pelo 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, que deu par-
cial provimento ao apelo defensivo, apenas para reduzir a pena im-
posta ao paciente em primeiro grau. No presente caso o paciente 
foi condenado, como incurso nas sanções do artigo 155, caput, c/c 
artigo 61, inciso I, ambos do Código Penal Brasileiro, à pena de 1 
(um) ano e 2 (dois) meses de reclusão, no regime fechado, além de 
multa.

Em seu voto o Relator, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 
também esclarece que o princípio da insignificância tem sido aco-
lhido pelo magistério doutrinário e jurisprudencial, como causa 
supralegal de exclusão de tipicidade, de forma que a tutela penal 
seja aplicada somente quando ofendidos os bens mais relevantes e 
necessários à sociedade.

O Ministro também faz referência aos elementos que devem 
ser objetivamente analisados para a incidência do princípio da in-
significância (item 6.1.1 deste trabalho) e afirma que, no caso em 
análise, mostra-se aplicável o postulado permissivo, visto que evi-
denciado o pequeno valor do bem subtraído – uma bolsa usada, 
avaliada em R$8,00 (oito reais).

Por fim o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho afirma estar 
consolidado que o fato de ser o paciente reincidente não impede o 
reconhecimento do delito como sendo insignificante, importando o 
fato em tela na atipicidade da conduta. Entretanto, apesar de haver 
absolvido o paciente com fulcro no artigo 386, inciso III do Código 
de Processo Penal, o Ministro apresenta uma ressalva, afirmando 
que, a seu entendimento, a extensa ficha criminal do paciente se 
mostraria suficiente para impedir a aplicação do princípio. Vejamos:

“Todavia, o paciente possuir extensa ficha de antecedentes 
criminais, o que, a meu sentir, mostra-se suficiente para impedir 
a aplicação do princípio da insignificância, visto que revela uma 
personalidade corrompida pela prática criminosa, denotando, por 
conseguinte, evidente periculosidade para a sociedade em geral. 
No entanto, curvo-me ao entendimento já amplamente conso-
lidado nesta Corte Superior.” (STJ HC 146.813/MG, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA,STJ, julgado em 
22/06/2010, DJe 09/08/2010).
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Como outro exemplo podemos citar o Habeas Corpus impetra-
do em favor de Silvana Ramos da Silva contra acórdão do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, que negou provimento ao apelo 
defensivo lá interposto. No presente caso o paciente foi condena-
do à pena de 1 (um) ano e 3 (três) meses de reclusão, a ser cum-
prida inicialmente em regime semiaberto, e ao pagamento de 15 
(quinze) dias-multa, pala suposta prática do crime previsto no artigo 
180, caput, do Código Penal, pois teria adquirido pela quantia de 
R$40,00 (quarenta reais), sabendo ser produto de crime, 5 (cinco) 
cadeiras, bens estes posteriormente avaliados em R$75,00 (setenta 
e cinco reais). Ressalte-se ser o paciente reincidente.

Em seu voto o Relator, Ministro OG Fernandes, esclarece que:
“A intervenção do Direito Penal apenas se justifica quando o 

bem jurídico tutelado tenha sido exposto a um dano com relevante 
lesividade. Não há, outrossim, a tipicidade material, mas apenas a 
formal, quando a conduta não possui relevância jurídica, afastan-
do-se, por consequência, a intervenção da tutela penal, em face do 
postulado da intervenção mínima. É o chamado princípio da insig-
nificância. Tal princípio tem sido acolhido como causa supralegal 
de exclusão de tipicidade. Vale dizer, uma conduta que se subsu-
ma perfeitamente ao modelo abstrato previsto na legislação penal 
pode vir a ser considerada atípica por força desse postulado”. (STJ 
HC 142.586/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, STJ, 
julgado em 10/06/2010, DJe 01/07/2010).

Neste sentido o Ministro esclarece que se verifica a aplicação 
do princípio em análise quando presentes os elementos que devem 
ser analisados para sua incidência (item 6.1.1 deste trabalho). Sen-
do que no presente caso ele reconhece a mínima ofensividade do 
comportamento do paciente, afirmando ser de rigor o reconheci-
mento da atipicidade da conduta.

Ao que diz respeito à reincidência o Ministro esclarece:
“Destaca-se, ainda, que, segundo a jurisprudência consoli-

dada nesta Corte e também no Supremo Tribunal, a existência de 
condições pessoais desfavoráveis, tais como maus antecedentes, 
reincidência ou ações penais em curso, não impedem a aplicação 
do princípio da insignificância.” (STJ HC 142.586/SP, Rel. Ministro 
OG FERNANDES, SEXTA TURMA, STJ, julgado em 10/06/2010, DJe 
01/07/2010). Grifo nosso.

Diante do exposto, e tendo em vista que a reincidência não 
pode ser condição desfavorável a impedir a aplicação do princípio 
da insignificância, o Ministro OG Fernandes absolve o paciente.

Por todas as jurisprudências analisadas neste ponto, podemos 
concluir que, nos casos específicos apresentados, o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) quanto à possibilidade de aplicação do princípio da insignifi-
cância aos reincidentes, se baseiam no fato de que a existência de 
circunstâncias pessoais desfavoráveis ao agente, bem como o fato 
de ser ele reincidente, por si só, não impedem a incidência do prin-
cípio em análise, o qual deve pautar-se em critérios objetivos.

Para estes juristas, não havendo tipicidade, as circunstâncias 
pessoais do autor do ato não possuem o condão de transformar 
esse fato em ilícito. Assim, uma lesão insignificante à tutela do Di-
reito Penal, ainda que de autoria de um reincidente, não pode ser 
considerada típica, por não haver lesão relevante.

Impossibilidade de aplicação do princípio da insignificância 
aos reincidentes

Por outro lado, vários são os julgados que verificam a impossi-
bilidade de aplicação do princípio da insignificância aos reinciden-
tes. Vejamos alguns exemplos:

No julgamento do Habeas Corpus, com pedido de liminar, im-
petrado em beneficio de Charles Pasquali Abreu contra acórdão 
prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça, no qual o paciente foi 
denunciado como incurso nas sanções do artigo 155, caput, c/c ar-
tigo 14, inciso II, ambos do Código Penal (tentativa de furto), por ter 
supostamente tentado subtrair para si uma bolsa, documentos, car-
tões de crédito, um celular, uma nota fiscal e a quantia de R$50,00 
(cinquenta reais), sendo o paciente reincidente, foi negado o reco-
nhecimento do princípio da insignificância.

Em seu voto o Relator, Ministro Luiz Fux, afirma que o princípio 
da insignificância só incidirá quando presentes, cumulativamente, 
as condições objetivas abordadas no item 6.1.1 deste trabalho. Es-
clarece, ainda, que:

“A aplicação do princípio da insignificância deve, contudo, ser 
precedida de criteriosa análise de cada caso, a fim de evitar que sua 
adoção indiscriminada constitua verdadeiro incentivo à prática de 
pequenos delitos patrimoniais. Em que pese haver entendimento 
de que somente devem ser considerados critérios objetivos para o 
reconhecimento dessa causa supralegal de extinção da tipicidade, a 
prudência recomenda que se leve em conta a obstinação do agente 
na prática delituosa, a fim de evitar que a impunidade o estimule 
a continuar trilhando a senda criminosa.” (STF – HABEAS CORPUS 
108.403 RIO GRANDE DO SUL. PRIMEIRA TURMA. RELATOR: MIN. 
LUIZ FUX. PACTE.(S): CHARLES PASQUALI ABREU. IMPTE.(S): DEFEN-
SORIA PÚBLICA DA UNIÃO. DJe: 05/02/2013).

 
Afirma o Ministro, em seu voto, que não se deve analisar tão 

somente o valor da res furtiva, mas também as circunstâncias do 
fato, para que se possa decidir sobre seu enquadramento ou não 
na hipótese de crime insignificante, bem como o reflexo da conduta 
no âmbito da sociedade. Razão pela qual, tendo em vista ser o pa-
ciente reincidente, o Ministro assegura ser inaplicável o princípio da 
insignificância e mantém a decisão do Superior Tribunal de Justiça.

Em outro julgamento do Supremo Tribunal Federal, Habeas 
Corpus impetrado em favor de Fábio Martins contra acórdão pro-
ferido pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, o Relator, 
Ministro Joaquim Barbosa, também se posiciona pela impossibili-
dade de aplicação do princípio da insignificância aos reincidentes. 
Neste caso o paciente foi condenado à pena de 1 (um) ano e 8 (oito) 
meses de reclusão, em regime semiaberto, pela tentativa de furto 
de um aparelho receptor de antena parabólica, avaliado à época 
dos fatos em R$100,00 (cem reais).

Em seu voto o Ministro afirma estarem ausentes os requisitos 
autorizadores da incidência do princípio da insignificância. Afirman-
do que:

“Como se sabe, a jurisprudência desta Corte é firme no senti-
do de que o reconhecimento do princípio da insignificância exige 
a satisfação de quatro vetores, que são: a mínima ofensividade da 
conduta do agente, a ausência de periculosidade social da ação, o 
reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e a inex-
pressividade da lesão jurídica provocada” (HC nº 84.412, rel. Min. 
Celso de Mello, Dj nº 222, de 19.11.2004). (STF – HABEAS CORPUS 
108.282 MINAS GERAIS. SEGUNDA TURMA. RELATOR: MIN. JOA-
QUIM BARBOSA. PACTE.(S): FÁBIO MARTINS. IMPTE.(S): DEFENSO-
RIA PÚBLICA DA UNIÃO. DJe 09/03/2012).

Neste sentido afirma o relator, Ministro Joaquim Barbosa, que 
no presente caso, mesmo se considerando o valor da coisa insigni-
ficante, não estariam preenchidos todos os requisitos para a aplica-
ção do princípio em análise, uma vez que existe a reprovabilidade 
do comportamento e a periculosidade da ação, tendo em vista ter 
sido o furto qualificado pelo concurso de agentes e ser o paciente 
reincidente e criminoso habitual. Diante disso, o Ministro assegura 
ser inviável a aplicação do princípio da insignificância.
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Outro caso concreto é o julgamento do Habeas Corpus, com 
pedido de liminar, impetrado em favor de Leimar Baretta, em face 
do acórdão proferido, em sede de apelação, pelo Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul. No presente caso o paciente foi denunciado 
como incurso no artigo 180 do Código Penal, por receptar uma ba-
teria automotiva avaliada em R$80,00 (oitenta reais).

Em seu voto a Relatora, Ministra Laurita Vaz, afirma que a apli-
cabilidade do princípio da insignificância deve observar as particula-
ridades do caso concreto, de forma que se possa avaliar o potencial 
grau de reprovabilidade da conduta e identificar, ou não, a necessi-
dade da atuação da tutela penal. Neste sentido, afirma a Ministra 
que:

“De fato, a aplicabilidade do princípio da insignificância é ca-
bível quando se evidencia que o bem jurídico tutelado (no caso, o 
patrimônio) sofreu mínima lesão e a conduta do agente expressa 
pequena reprovabilidade e irrelevante periculosidade social.

Na hipótese dos autos, porém, não há como se afirmar o desin-
teresse estatal à repressão da conduta praticada pelo ora Paciente. 
(…)

Assim, a despeito do reduzido valor da res furtiva, não ocorre o 
desinteresse estatal à repressão do delito praticado, pois, conforme 
ressaltou o acórdão que deu provimento ao apelo ministerial, para 
determinar o recebimento da denúncia, demonstrado o desvalor 
da conduta e o fato criminoso não é algo isolado na vida do Pacien-
te, como se verifica da folha de antecedentes criminais acostada 
às fls. 171/172.” (STJ – HC 205867 / RS – QUINTA TURMA – Rela-
tor(a): Ministra LAURITA VAZ. IMPETRANTE: ADRIANA HERVÉ CHA-
VES BARCELLOS – DEFENSORA PÚBLICA. IMPETRADO: TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PACIENTE: LEIMAR 
BARETTA DJe: 04/12/2012)

Ante o exposto a Ministra afirma que o princípio em análise 
não possui o condão de proteger e regularizar constantes condutas 
desvirtuadas, mas sim de impedir que desvios de condutas ínfimas 
e isoladas sejam sancionadas pelo Direito Penal. Assim, diante da 
efetiva reincidência do paciente a Ministra Laurita Vaz denega a or-
dem de habeas corpus.

Diante de todas as jurisprudências analisadas neste ponto, po-
demos concluir que, nos casos específicos apresentados, o enten-
dimento do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) quanto à impossibilidade de aplicação do princípio 
da insignificância aos reincidentes, se baseiam no fato de que a ve-
rificação da tipicidade penal não deve, e nem pode, ser entendi-
da como um exercício abstrato de adequação do fato concreto à 
norma jurídica. Segundo este entendimento, para haver ou não a 
configuração da tipicidade é necessário uma análise valorativa das 
circunstâncias do caso concreto, buscando verificar se, de fato, a 
conduta foi socialmente irrelevante.

Ainda conforme entendimento desses juristas a lei não seria 
útil se fosse admitida a reiteração de delitos que, se analisados indi-
vidualmente, não superariam determinado valor tido como insigni-
ficante, mas em conjunto seriam excessivos e ofensivos à coletivida-
de. Afirmam também que a possibilidade de incidência do princípio 
da insignificância aos reincidentes caracterizaria um verdadeiro in-
centivo ao descumprimento da norma legal, de forma que a crimi-
nalidade “insignificante” se tornaria um meio de vida.

Divergência de entendimento entre os Tribunais
Os julgamentos dos Tribunais Superiores estão, em sua gran-

de maioria, condicionados a acolher a necessidade da utilidade de 
determinados elementos que devem ser considerados para que se 
possa admitir ou não a possibilidade de se aplicar o princípio da in-
significância. Elementos estes que foram instituídos pelo Supremo 

Tribunal Federal, quando do julgamento do HC 84.412-SP, sendo: 
a mínima ofensividade da conduta; a ausência de periculosidade 
social da ação; o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do compor-
tamento do agente; e a inexpressividade da lesão jurídica causada 
(ver item 6.1.1).

Contudo, a grande divergência de entendimento entre os pró-
prios Ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ), conforme exposto nos itens anteriores, está 
relacionada à possibilidade ou não de se considerar critérios subje-
tivos daqueles infratores sentenciados que cometeram novo delito.

Parte da jurisprudência entende que para a aplicação do princí-
pio da insignificância só devem ser analisados os critérios objetivos, 
instituídos pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento 
do HC 84.412-SP (item 6.1.1). Portanto, segundo este entendimen-
to, os critérios subjetivos, tais como reincidência, personalidade, 
culpabilidade, dentre outros, não devem ser levados em conside-
ração.

Deste modo, a reincidência não poderia ser obstáculo à apli-
cação do princípio em análise, uma vez que somente aspectos de 
ordem objetiva do fato devem ser considerados. Ou seja, a insignifi-
cância exclui a própria tipicidade do fato, e não havendo tipicidade 
não há que se falar em fato típico e consequentemente em crime, 
não existindo, assim, razões para impedir a aplicação do princípio 
somente pelo fato de ser o paciente reincidente.

Apesar de haver entendimentos de que somente devem ser 
considerados critérios de ordem objetiva para o reconhecimento 
desse princípio, outra corrente entende ser necessária sim a consi-
deração de critérios subjetivos.

Para essa parte da jurisprudência os critérios subjetivos podem 
indicar a afeição do paciente à prática delituosa, e a impunidade, 
proporcionada pelo benefício da aplicabilidade do princípio, servirá 
somente para estimulá-lo a seguir um caminho criminoso. Assim, 
a aplicação do princípio contribuiria para aumentar a sensação de 
insegurança jurídica vivido pela sociedade.

Portanto, segundo este entendimento, os critérios elencados 
pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, por si só, não 
podem ser suficientes para caracterizar ou não a aplicabilidade do 
princípio da insignificância, devendo o magistrado analisar também 
os critérios subjetivos e as circunstâncias do caso concreto. Afinal o 
criminoso reincidente, ainda que cometa crime insignificante, não 
pode ser julgado pelo Direito Penal como se tivesse tido um com-
portamento irrelevante, pois crimes ajuizados insignificantes, quan-
do avaliados isoladamente, mas relevantes, quando em conjunto, 
não merecem referido benefício de exclusão de tipicidade.

 Neste sentido exemplifica a Ministra Cármem Lúcia:
“Imagine-se a pessoa que, mesmo já tendo sido condenada em 

definitivo por crime anterior, todos os dias, furta de bancas de jor-
nal, situadas em locais diversos, um cartão telefônico no valor de 
R$ 15,00, de maneira que os delitos subsequentes não fossem con-
siderados como continuação do primeiro. Um único crime, quando 
analisado sozinho, poderia configurar a bagatela, porém, no final do 
mês, essa pessoa teria furtado aproximadamente R$ 450,00, quan-
tia próxima à do salário mínimo vigente e com a qual muitos tra-
balhadores honestos sobrevivem.” (STF – HABEAS CORPUS 111.618 
MINAS GERAIS. PRIMEIRA TURMA. RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚ-
CIA. DJe 15/06/2012)

Desta forma, para essa parte da jurisprudência o princípio da 
insignificância não possui a finalidade de proteger reiteradas con-
dutas ilícitas, mas tão somente de impedir que condutas ínfimas e 
isoladas sejam apreciadas pelo Direito Penal.

A doutrina também diverge sobre o tema. Luiz Regis Prado pre-
ceitua que:
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“A restrição típica decorrente da aplicação do princípio da insig-
nificância não deve operar com total falta de critérios, ou derivar de 
interpretação meramente subjetiva do julgador, mas ao contrário 
há de ser resultado de uma análise acurada do caso em exame, com 
o emprego de um ou mais vetores – vg., valoração socioeconômica 
média existente em determinada sociedade, culpabilidade, perso-
nalidade, conduta social, antecedentes – tidos como necessários à 
determinação do conteúdo da insignificância. Isso do modo mais 
coerente e equitativo possível, com o intuito de afastar eventual 
lesão ao princípio da segurança jurídica”. (PRADO, 2010, p.158)

Logo, para o doutrinador, devem ser considerados aspectos 
subjetivos à aplicação do princípio da insignificância.

Os doutrinadores Julio Fabbrini Mirabete e Renato N. Fabbrini 
também discorrem a respeito do tema. Vejamos:

“Acentua-se que na aplicação do princípio da insignificância 
devem ser considerados somente os aspectos objetivos do fato, 
excluindo-se outros de caráter subjetivo (antecedentes, personali-
dade, motivação etc.), os quais estariam vinculados à culpabilida-
de. Ou o fato praticado pelo agente, objetivamente e em si mesmo 
considerado, é contrário ao Ordenamento Penal ou não é. Parte da 
jurisprudência, porém, inclina-se para a consideração também de 
critérios subjetivos. A controvérsia tem se evidenciado, sobretudo, 
nos casos de maus antecedentes, reincidência, habitualidade ou 
prática reiterada de delitos que individualmente seriam considera-
dos de bagatela, mas que em seu conjunto apontam para um maior 
grau de reprovabilidade ou de periculosidade social. Consistindo a 
culpabilidade na reprovabilidade da conduta típica e antijurídica, é 
certo que não se devem invocar critérios de medida de culpabilida-
de atinentes à pessoa do agente para afastar a insignificância onde 
esta deve ser reconhecida. A insignificância há de ser aferida de 
forma objetiva, porque a antijuridicidade é uma medida objetiva, 
diante do caráter de validade geral da norma e porque a verificação 
da contrariedade ou não de um fato ao Ordenamento independe de 
quem o praticou”. (MIRABETE; FABBRINI, 2012, p.103)

Neste sentido, para os doutrinadores, à aplicação do princípio 
da insignificância devem ser analisados somente os aspectos objeti-
vos, afinal a contrariedade ou não de um fato ao ordenamento pe-
nal não está condicionada a quem o praticou, ou o fato é contrário 
por si só, ou não.

Neste viés, segundo entendimento de Julio Fabbrini Mirabete 
e Renato N. Fabbrini (2012, p.103), deve haver prudência na apli-
cação do princípio da insignificância, a fim de impedir a impunida-
de de comportamentos que, embora gerem danos insignificantes, 
sejam altamente reprováveis ou revelem alguma periculosidade 
social. Assim como para se evitar o incentivo, pela previsão da pos-
sibilidade de afastamento da sanção penal, a habitualidade ou mes-
mo a propagação de ataques aos bens tutelados pelo ordenamento 
jurídico.

EXERCÍCIOS

1. Nos moldes da Lei Federal n° 10.826/2003, a comercialização 
de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas físicas so-
mente será efetivada mediante autorização

(A) do Sinarm.
(B) da Polícia Militar.
(C) da Polícia Federal.
(D) do Exército.
(E) da Guarda Municipal.

2. Considere que Flora é ocupante de cargo de Guarda Muni-
cipal Feminino de um Município com 90 mil habitantes, que não 
integra nenhuma região metropolitana. Nessa situação hipotética, 
a Lei Federal n° 10.826/2003 estabelece, expressamente, que Flora

(A) não tem direito a usar arma de fogo em serviço.
(B) tem direito a usar arma de fogo em serviço e fora dele.
(C) não pode usar arma de fogo por ocupar cargo de Guarda 
Feminino.
(D) tem direito a usar arma de fogo em serviço.
(E) deve usar a sua arma de fogo particular quando em serviço.

3. Considerando o entendimento sumulado e a jurisprudência 
do STJ acerca da interpretação da Lei n.º 10.826/2003, que dispõe 
sobre o registro, a posse e a comercialização de armas de fogo e 
munição, assinale a opção correta.

(A) Para a configuração do tráfico internacional de arma de 
fogo, acessório ou munição, não basta apenas a procedência 
estrangeira do artefato, sendo necessária a comprovação da 
internacionalidade da ação.
(B) Em razão do princípio da mínima lesividade, aquele que de-
tém o porte legal não responderá pelo crime de importar arma 
de fogo sem autorização da autoridade competente.
(C) O delito de comércio ilegal de arma de fogo, acessório ou 
munição foi abrangido pela abolitio criminis temporária previs-
ta na referida lei.
(D) A inaptidão de arma de fogo para efetuar disparos, ainda 
que comprovada por laudo pericial, não é excludente de tipi-
cidade.
(E) O princípio da consunção aplica-se no caso de haver apre-
ensão de armas de fogo e munições de uso permitido e restrito 
em um mesmo contexto fático.

4. Conforme dispõe a Lei n° 10.826, de 2003, a posse irregu-
lar de arma de fogo de uso permitido (possuir ou manter sob sua 
guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior 
de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de 
trabalho, desde que seja o titular ou o responsável legal do estabe-
lecimento ou empresa) constitui crime sancionável com a seguinte 
pena:

(A) detenção, de 1 a 2 anos, e multa.
(B) reclusão, de 1 a 3 anos, e multa.
(C) detenção, de 1 a 3 anos, e multa.
(D) reclusão, de 2 a 4 anos, e multa.
(E) reclusão, de 3 a 6 anos, e multa.

5. De acordo com o Estatuto do Desarmamento (Lei n° 10.826, 
de 2003), compete ao Sistema Nacional de Armas – Sinarm:

1. cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como con-
ceder licença para exercer a atividade.

2. identificar as características e a propriedade de armas de 
fogo, mediante cadastro.

3. cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vincu-
ladas a procedimentos policiais e judiciais.

4. cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendi-
das no País e no exterior.

Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas corretas.
(A) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 3.
(B ) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 4.
(C) São corretas apenas as afirmativas 1, 3 e 4.
(D) São corretas apenas as afirmativas 2, 3 e 4.
(E) São corretas as afirmativas 1, 2, 3 e 4.
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6. Geromel é Delegado da Polícia Civil do Estado JJ e recebe da 
polícia repressiva dois indivíduos acusados por crime considerado 
hediondo, os quais recolhe para as instalações carcerárias. Poste-
riormente, recebe requerimento de advogado constituído para re-
laxar a prisão dos acusados. Nos termos da Lei nº 8.072/90, não é 
possível arbitrar para os crimes nela tipificados:

(A) caução
(B) seguro
(C) fiança
(D) garantia

7. Daniel é Delegado da Polícia Civil e encabeça investigação 
sobre múltiplos assassinatos ocorridos na periferia do município 
HO. Como fruto dessas investigações, descobre que o autor de três 
crimes é VR, alcunha “Caolho”, pertencente a grupo de extermínio 
que atua em alguns bairros do município. Nos termos da Lei nº 
8.072/90, pode ser afirmado que:

(A) os homicídios praticados são caracterizados como crimes 
hediondos
(B) os homicídios praticados pela ausência de qualificação não 
são hediondos
(C) os homicídios praticados não são hediondos, pois pratica-
dos por um agente
(D) os homicídios praticados são hediondos por serem pratica-
dos em comunidades pobres

8. Camila é investigadora da Polícia Civil, sendo ferida grave-
mente em confronto com grupo de pessoas portando armas de 
grosso calibre. Nos termos da Lei nº 8.072/90, é considerado crime 
hediondo o praticado dolosamente contra agente de segurança que 
resulte em:

(A) lesão corporal de natureza leve
(B) lesão corporal de natureza média
(C) lesão corporal de natureza gravíssima
(D) lesão corporal de natureza grave

9. Conforme a Lei n.º 8.072/1990, é considerado hediondo o 
crime de

(A) favorecimento da prostituição ou de outra forma de explo-
ração sexual de mulheres.
(B) infanticídio.
(C) extorsão qualificada por qualquer resultado.
(D) lavagem de dinheiro.
(E) epidemia com resultado morte.

10. Segundo o que dispõe a legislação nacional acerca dos cri-
mes hediondos (Lei n° 8.072/1990),

(A) o feminicídio não consta do rol dos crimes hediondos.
(B ) o crime de favorecimento da prostituição ou de outra forma 
de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerá-
vel é hediondo.
(C) o crime de corrupção é definido como hediondo de acordo 
com o ordenamento jurídico.
(D) o delito de exposição a perigo embarcação ou aeronave, 
própria ou alheia, ou praticar qualquer ato tendente a impedir 
ou dificultar navegação marítima, fluvial ou aérea é hediondo, 
conforme o Código Penal.
(E) o crime de lesão corporal dolosa, em nenhuma de suas mo-
dalidades, é, para efeito da lei brasileira, hediondo.

11. Marque a alternativa incorreta:
(A) A extinção da punibilidade do crime principal não se esten-
de ao crime acessório.
(B )São efeitos automáticos da condenação tornar certa a obri-
gação de indenizar o dano causado pelo crime, e a incapacida-
de para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela 
nos crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos con-
tra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar, contra 
filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou cura-
telado.
(C) Nos termos da Lei n° 7.716/1989, que define os crimes re-
sultantes de preconceito de raça ou de cor, constitui efeito da 
condenação a perda do cargo ou função pública, para o servi-
dor público, e a suspensão do funcionamento do estabeleci-
mento particular por prazo não superior a 3 (três) meses; no 
entanto, tais efeitos não são automáticos, devendo ser motiva-
damente declarados na sentença.
(D)É admissível a adoção do regime prisional semiaberto aos 
reincidentes condenados a pena igual ou inferior a 4 (quatro) 
anos, se favoráveis as circunstâncias judicias.

12. Considere:
I. Jadson, empregado de determinada empresa privada, por 

motivo de discriminação de raça, teve impedida sua ascensão fun-
cional por seu chefe Flávio.

II. Alisson exigiu, em anúncio de recrutamento de trabalhado-
res, aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para emprego 
cujas atividades não justifiquem essas exigências.

De acordo com a Lei Federal nº 7.716/1989, que define os cri-
mes resultantes de preconceito de raça ou de cor, Flávio

(A) ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços 
à comunidade, incluindo atividades de promoção da igualdade 
racial, enquanto que Alisson incorrerá na pena de reclusão.
(B ) incorrerá na pena de reclusão, enquanto que Alisson ficará 
sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comu-
nidade, incluindo atividades de promoção da igualdade racial.
(C)incorrerá na pena de detenção, enquanto que Alisson ficará 
sujeito às penas de multa ou de prestação de serviços à comu-
nidade, incluindo atividades de promoção da igualdade racial.
(D)incorrerá na pena de reclusão, enquanto que Alisson ficará 
sujeito à pena de detenção, não se sujeitando à prestação de 
serviços à comunidade.
(E) e Alisson incorrerão na pena de reclusão, ficando, ainda, 
sujeitos às penas de multa ou de prestação de serviços à comu-
nidade, incluindo atividades de promoção da igualdade racial.

13. O sujeito que dispõe em seu estabelecimento comercial 
regra, recusando ou impedindo acesso ao estabelecimento, negan-
do-se a servir, atender ou receber clientes ou compradores em ra-
zão de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional cometerá 
o delito

(A) de calúnia.
(B ) contra a relação de consumo.
(C) de racismo.
(D)de injúria preconceituosa.
(E) de homofobia.



LEGISLAÇÃO- DIREITO PENAL

30

14. Segundo a Lei nº 7.716/1989, é crime resultante de discri-
minação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência 
nacional, impedir

(A) a ascensão funcional de servidores públicos estatutários, 
excluindo-se os prestadores de serviço em regime celetista.
(B ) a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma 
de benefício profissional, excluídos os cargos da administração 
pública indireta.
(C) o acesso de pessoa habilitada, a qualquer cargo da admi-
nistração pública, bem como das concessionárias de serviços 
públicos.
(D)o acesso de pessoa devidamente habilitada a cargo da ad-
ministração direta, o que não se aplica aos entes privados em 
regime de concessão de serviços públicos.

15. A Lei Federal n° 7.716/1989, define os crimes resultantes 
do preconceito de raça ou de cor no território nacional. No con-
junto dos crimes tipificados um deles diz respeito às interações de 
indivíduos negros ou pretos, homens e mulheres, com a educação 
escolar e quando houver

(A). processos recorrentes de reprovação e retenção de aluno 
em cursos sequenciais e presenciais de educação escolar – bá-
sica ou superior.
(B ) o impedimento ou recusa da matrícula de aluno em estabe-
lecimentos oficiais de educação básica.
(C) a recusa, a negação ou tolhimento da inscrição de aluno 
em estabelecimento de ensino público ou privado de qualquer 
grau.
(D) a recusa do estabelecimento público ou privado de ensino 
em disponibilizar documento comprobatório do rendimento 
escolar e de percentuais de frequência do aluno.
(E) a denegação de certificado de conclusão ou diploma de ní-
veis ou etapas de educação básica ou superior em estabeleci-
mentos públicos de ensino.

16. O funcionário público que submeter pessoa sob sua guarda 
ou custódia a vexame ou a constrangimento não autorizado em lei 
responderá criminalmente por

(A) constrangimento ilegal.
(B )exposição a perigo.
(C) maus-tratos.
(D)calúnia.
(E) abuso de autoridade.

17. Constitui-se abuso de autoridade:
(A) constranger alguém com emprego de violência ou grave 
ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental para provo-
car ação ou omissão de natureza criminosa;
(B ) submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 
com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofri-
mento físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal 
ou medida;
(C) constranger alguém com emprego de violência ou grave 
ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:com o fim 
de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de 
terceira pessoa;
(D) levar à prisão e nela deter quem quer que se proponha a 
prestar fiança, permitida em lei;
(E) constranger alguém com emprego de violência ou grave 
ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental: em razão 
de discriminação racial ou religiosa.

18. Analise as alternativas abaixo, e marque a CORRETA.
(A) Aquele que foi vítima do abuso de autoridade poderá re-
presentar a suposta autoridade culpada, dirigindo petição a 
qualquer órgão do Ministério Público, independentemente, da 
competência daquela Instituição para iniciar o processo junto à 
autoridade culpada.
(B )O direito de representação será exercido por meio de peti-
ção, dirigida à autoridade superior que tiver competência legal 
para aplicar, à autoridade civil ou militar culpada, a respectiva 
sanção administrativa ou penal, tão somente.
(C) Estão sujeitos à prática de crime de abuso de autoridade 
toda autoridade pública, que exerça cargo, emprego ou função 
pública, de natureza civil, ou militar, ainda que transitoriamen-
te e com ou sem remuneração.
(D)Não pode constituir abuso de autoridade qualquer atentado 
praticado à liberdade de locomoção, por parte da autoridade 
apontada durante licença ou férias remuneradas.
(E) Quando o abuso for cometido por agente de autoridade 
policial, civil ou militar, de qualquer categoria, poderá ser comi-
nada a pena autônoma ou acessória, de não poder o acusado 
exercer funções de natureza policial ou militar no município da 
culpa, por prazo de cinco a dez anos.

19. Leia as afirmativas a seguir:
I. É vedado ao servidor público prejudicar deliberadamente a 

reputação de outros servidores ou de cidadãos que deles depen-
dam.

II. Constitui abuso de autoridade levar à prisão e nela deter 
quem quer que se proponha a prestar fiança, permitida em lei.

Marque a alternativa CORRETA:
(A) As duas afirmativas são verdadeiras.
(B ) A afirmativa I é verdadeira, e a II é falsa.
(C)A afirmativa II é verdadeira, e a I é falsa.
(D)As duas afirmativas são falsas.

20. Leia as afirmativas a seguir:
I. O atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao 

exercício do voto, ao direito de reunião e à incolumidade física do 
indivíduo são legais e permitidos quando realizados por um funcio-
nário público concursado.

II. Constitui abuso de autoridade qualquer atentado aos direi-
tos e garantias legais assegurados ao exercício profissional.

Marque a alternativa CORRETA:
(A) As duas afirmativas são verdadeiras.
(B )A afirmativa I é verdadeira, e a II é falsa.
(C) A afirmativa II é verdadeira, e a I é falsa.
(D) . As duas afirmativas são falsas.

21. A respeito da Lei no 9.455/1997 (Lei da Tortura), assinale a 
alternativa correta.

(A) A consumação se dá com o emprego de meios violentos, 
ocasionando sofrimento físico ou mental, englobando, inclusi-
ve, o mero aborrecimento, o qual é apto a configurar o crime 
de tortura.
(B ) A tortura-castigo exige uma relação de guarda, poder ou 
autoridade entre o sujeito ativo e o passivo.
(C) A diferenciação entre a tortura e os maus-tratos é o ele-
mento subjetivo. No crime de maus-tratos, não há o animus 
corrigendi, disciplinandi, já no crime de tortura, o agente tem 
esse ânimo, além de agir com ódio, com vontade de ver um 
sofrimento desnecessário, com sadismo.
(D)O objeto jurídico tutelado pela norma penal no crime de tor-
tura é apenas a integridade corporal e a saúde física.
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(E) O dolo específico não constitui elementar fundamental para 
a configuração das modalidades do crime de tortura previstas 
no art. 1o da Lei no 9.455/1997.

22. Analise as afirmativas abaixo com fundamento na Lei n° 
9.455, de 7 de abril de 1977, que define os crimes de tortura e dá 
outras providências.

1. Aumenta-se a pena do crime de tortura de um sexto até um 
terço se o crime é cometido mediante sequestro.

2. A pena para o crime de tortura, quando resulta morte, é de 
reclusão de oito a doze anos.

3. O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou 
anistia.

4. O condenado por crime de tortura, quando resulta lesão cor-
poral de natureza grave ou gravíssima, iniciará o cumprimento da 
pena em regime fechado.

Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas corretas.
(A) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 3.
(B) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 4.
(C)São corretas apenas as afirmativas 1, 3 e 4.
(D)São corretas apenas as afirmativas 2, 3 e 4.
(E)São corretas as afirmativas 1, 2, 3 e 4.

23. Acerca do crime de tortura, previsto na Lei 9455/97, é IN-
CORRETO afirmar que

(A) configura tortura constranger alguém com emprego de 
violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou 
mental, com o fim de obter informação, declaração ou confis-
são da vítima ou de terceira pessoa.
(B)configura tortura constranger alguém com emprego de 
violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou 
mental, para provocar ação ou omissão de natureza criminosa.
(C)configura tortura constranger alguém com emprego de 
violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou 
mental, em razão de discriminação racial ou religiosa.
(D) na mesma pena do crime de tortura incorre quem submete 
pessoa presa ou sujeita a(à) medida de segurança a sofrimento 
físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto 
em lei ou não resultante de medida legal.
(E) na mesma pena incorre quem se omite em face das condu-
tas descritas como tortura, quando tinha o dever de evitá-las 
ou apurá-las.

24. A respeito dos Crimes de Tortura, regulados pela Lei nº 
9.455/1997, assinale a alternativa correta.

(A) A pena prevista para o crime de tortura consistente em sub-
meter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com em-
prego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico 
ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo, é de reclusão de dois a cinco anos.
(B)A pena prevista para aquele que se omite em face de condu-
tas que caracterizam crimes de tortura, quando tinha o dever 
de evitá-las ou apurá-las, é de um a três anos.
(C) O agente público que pratica uma das condutas que caracte-
rizam crimes de tortura terá a pena aumentada em dois terços.
(D) O agente público condenado por crime de tortura perderá o 
cargo, função ou emprego público e sofrerá interdição para seu 
exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada.
(E) O crime de tortura é insuscetível de fiança ou graça, mas é 
suscetível de anistia.

25. Aquele que constranger alguém com emprego de violência 
ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental, com o 
fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de 
terceira pessoa, pratica crime de:

(A) homicídio.
(B)omissão de socorro.
(C) maus-tratos.
(D) tortura.
(E) constrangimento ilegal.

26. O Estatuto da Criança e do Adolescente, sob a Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 é o principal instrumento normativo do Bra-
sil, o qual determina os direitos e garantias fundamentais a crianças 
e adolescentes. Assegurados nessa lei, analise as assertivas e assi-
nale a alternativa correta.

I. A garantia de prioridade compreende entre outros aspectos 
a preferência de receber proteção e socorro em quaisquer circuns-
tâncias.

II. Compete ao poder público proporcionar assistência psicoló-
gica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como 
forma de prevenir ou minorar as consequências do estado puerpe-
ral.

III. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças 
acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado a partir do dia do acolhimento.

IV. Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em 
que o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com 
doença crônica.

(A)Apenas I e II estão corretas.
(B)Apenas I, II e III estão corretas.
(C) Apenas III e IV estão corretas
(D) Todas as alternativas estão corretas.

27. Com base na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, conhe-
cida como Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), analise as 
seguintes afirmativas.

I. A efetivação de direitos da criança e do adolescente referen-
tes à vida, à saúde, à alimentação, ao esporte, entre outros, devem 
ser assegurados pela família, comunidade, sociedade em geral e 
pelo poder público.

II. Diante do interesse de uma gestante ou mãe desejar entre-
gar seus filhos para a adoção, essas mulheres devem ser encami-
nhadas à Justiça da Infância e da Juventude, sem constrangimento.

III. Acriança e o adolescente devem ter, assegurados pelo Es-
tado, o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para 
os que a ele não tiveram acesso na idade própria, a progressiva ex-
tensão da obrigatoriedade e gratuidade ao Ensino Médio e aten-
dimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino.

Estão corretas as afirmativas
(A) I, II e III.
(B)I e II, apenas.
(C) I e III, apenas.
(D) II e III, apenas.
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28. O capítulo V, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
trata das questões ligadas ao direito à profissionalização e à prote-
ção no trabalho. Com base nesse capítulo, analise as seguintes afir-
mativas, em relação aos adolescentes empregados, aprendizes, em 
regime familiar de trabalho e alunos de escolas técnicas assistidos 
em entidade governamental ou não governamental.

I. É proibido o trabalho noturno, realizado entre as 22h de um 
dia e as cinco horas do dia seguinte.

II. Esses adolescentes não podem ser expostos a trabalhos pe-
rigosos, insalubres e / ou penosos.

III. Qualquer tipo de trabalho poderá ser realizado em horários 
e locais que coincidam com o horário de frequência à escola.

Estão corretas as afirmativas
(A) I e II, apenas.
(B)I e III, apenas.
(C) II e III, apenas.
(D) I, II e III.

29. O acompanhamento domiciliar é previsto expressamente 
no Estatuto da Criança e do Adolescente

(A) para o atendimento das crianças na faixa etária da primeira 
infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer 
natureza, se necessário.
(B)nas hipóteses de desistência dos genitores da entrega de 
criança após o nascimento, pelo prazo de 180 dias.
(C) para crianças e adolescentes reintegrados à sua família na-
tural ou extensa após a permanência em serviços de acolhi-
mento institucional.
(D) às gestantes que apresentem gravidez de alto risco à saúde 
e ao desenvolvimento do nascituro.
(E) às crianças detectadas com sinais de risco para o desenvol-
vimento biopsicossocial por meios dos protocolos padroniza-
dos de avaliação.

30. De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
analise as assertivas e assinale a alternativa correta.

I. Para efeitos desta Lei, considera-se criança a pessoa até 12 
anos de idade incompletos e adolescente aquela entre 12 e 18 anos 
de idade.

II. Tem garantia de prioridade a precedência de atendimentos 
nos serviços públicos ou de relevância pública.

III. As gestantes ou mães que manifestarem interesse em entre-
gar seus filhos para adoção serão necessariamente encaminhadas 
ao Conselho Tutelar de sua cidade para dar início ao processo.

IV. A garantia à convivência da criança e do adolescente com a 
mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas periódicas, 
só será possível mediante a autorização judicial previamente soli-
citada.

V. Será garantida a convivência integral da criança com a mãe 
adolescente que estiver em acolhimento institucional.

(A)Apenas I, II e V estão corretas.
(B)Apenas I, III e IV estão corretas.
(C) Apenas II, IV e V estão corretas.
(D) Apenas II, III e IV estão corretas.
(E)Todas estão corretas.

31. Com base na Lei no 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
rege o Estatuto do Idoso, assinale a alternativa incorreta.

(A) É dever exclusivo da família prevenir a ameaça ou a violação 
aos direitos do idoso.
(B)As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção 
outras decorrentes dos princípios por ela adotados.
(C) Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direi-
to a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as 
condições adequadas para a sua permanência em tempo inte-
gral, segundo o critério médico.
(D) É considerado como violência contra o idoso qualquer ação 
ou omissão praticada em local público ou privado que lhe cau-
se morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico.

32. Sobre as medidas de proteção e a política de atendimen-
to ao idoso, previstas na Lei nº 10.741/2003, assinale a alternativa 
correta.

(A).As medidas de proteção são aplicáveis apenas quando hou-
ver processo judicial que ateste ter sido o idoso vítima de omis-
são ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento.
(B) As medidas de proteção ao idoso não poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
(C) As entidades governamentais e não-governamentais de 
atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do 
Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos 
em lei.
(D) As entidades governamentais e não-governamentais de as-
sistência ao idoso se sujeitam à inscrição de seus programas, 
junto ao órgão competente da Vigilância Sanitária sendo fiscali-
zadas apenas pelos Conselhos dos Idosos no âmbito Municipal, 
e em sua falta, Estadual ou Nacional.
(E) O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao 
idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar 
em detrimento do idoso, não sendo aplicáveis a ele sanções 
administrativas.

33. Os direitos fundamentais dos idosos estão descritos em 
vários capítulos da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.

Sobre esses direitos fundamentais, é incorreto afirmar:
(A) O direito à liberdade compreende aspectos tais como a fa-
culdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços 
comunitários, ressalvadas restrições legais, emitir opinião e ex-
pressão, praticar esportes e diversões, entre outras elementos.
(B) . O idoso tem direito à prevenção e à manutenção à saúde, 
que serão efetivadas por meio de cadastramento da população 
idosa em base territorial, atendimento geriátrico e gerontológi-
co em ambulatórios, e de atendimento em unidades geriátricas 
de referência, especializadas nas áreas de geriatria e geronto-
logia social.
(C) No que se refere à profissionalização e ao trabalho, o idoso 
não tem direito a qualquer exercício profissional, independen-
temente de suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.
(D) É direito do idoso acessar a uma moradia digna, que poderá 
ser com a família natural ou substituta, desacompanhado, se 
tiver esse desejo e, ainda, em instituição pública ou privada.
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34. Assinale a alternativa correta nos termos da Lei nª 10.741, 
de 1ª de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso.

(A) A obrigação alimentar é dever da família, não podendo o 
idoso optar entre os prestadores.
(B)Nos veículos de transporte coletivo, serão reservados 20% 
dos assentos para os idosos.
(C) É permitida a discriminação do idoso nos planos de saúde, 
com a cobrança de valores diferenciados em razão da idade.
(D) Em todo atendimento de saúde, os maiores de oitenta anos 
terão preferência especial sobre os demais idosos, exceto em 
caso de emergência.
(E) É assegurada prioridade na tramitação dos processos judi-
ciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com 
idade igual ou superior a 55 anos.

35. Conforme o Estatuto da Pessoa Idosa, a prevenção e a ma-
nutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio

(A) do cadastramento da população idosa em base territorial.
(B)da prática de esportes e de diversões.
(C) da participação na vida familiar e comunitária.
(D) da faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.
(E) da inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral, 
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da auto-
nomia, de valores, ideias e crenças, dos espaços e dos objetos 
pessoais.

36. No que se refere a organização criminosa, assinale a opção 
correta, com base na Lei n.º 12.850/2013.

(A)Organização criminosa não configura um tipo penal incrimi-
nador autônomo, mas meramente a forma de praticar crimes.
(B)A associação estável e permanente de três ou mais pessoas 
para a prática de crimes é requisito para a configuração de or-
ganização criminosa.
(C) É circunstância elementar da organização criminosa a finali-
dade de obtenção de vantagem de qualquer natureza median-
te a prática de infrações penais, consumando-se com a prática, 
pelos membros da organização, de quaisquer ilícitos com pe-
nas máximas superiores a quatro anos.
(D) É circunstância elementar da organização criminosa a es-
trutura ordenada, caracterizada pela divisão formal de tarefas 
entre os membros da sociedade criminosa.
(E)Organização criminosa é crime comum, não exigindo quali-
dade ou condição especial do agente, mas terá pena aumenta-
da se houver concurso de funcionário público e a organização 
valer-se dessa condição para a prática de infrações penais.

37. Abel é investigador da Polícia Federal, sendo integrante de 
equipe que trabalha em inquérito sobre organizações criminosas. 
Como orientação da chefia do setor especializado, busca utilizar to-
das as autorizações legais para produzir provas. Nos termos da Lei 
nº 12.850/2013, um dos meios de obtenção de prova consiste em:

(A)investigação social
(B)decisão judicial prévia
(C) colaboração premiada
(D) ato de execução

38. As penas do crime de promover, constituir, financiar ou in-
tegrar organização criminosa, do art. 2° da Lei n° 12.850/13, são 
aumentadas de 1/6 a 2/3, nos termos do parágrafo 4° , se

(A)houver impedimento ou, de qualquer forma, embaraçar-se 
a investigação de infração penal cometida no seio da organiza-
ção criminosa.
(B)na atuação da organização criminosa houver emprego de 
arma de fogo.
(C) houver concurso de funcionário público, valendo-se a or-
ganização criminosa dessa condição para a prática de infração 
penal.
(D) o acusado exercer o comando, individual ou coletivo, da 
organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente 
atos de execução.
(E)das ações diretas ou indiretas da organização criminosa re-
sultar morte.

39. Tendo em conta a Lei das Organizações Criminosas, assinale 
a alternativa correta.

(A)A interceptação telefônica, uma vez autorizada pela Auto-
ridade Judicial, em se tratando de crime praticado por organi-
zação criminosa, poderá ser automaticamente renovada, pela 
Autoridade Policial.
(B)O acesso a dados cadastrais de investigados, tais como en-
dereço, qualificação e filiação, quando solicitados a administra-
doras de cartão de crédito e provedores de internet, depen-
dem de autorização judicial.
(C)Determinado o depoimento do investigado, é assegurado 
ao defensor acesso aos autos, com antecedência mínima de 3 
(três) dias, desde que o feito não seja sigiloso.
(D) A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investi-
gação será autorizada, inicialmente, pelo prazo de até 6 (seis) 
meses, sendo possíveis renovações, desde que comprovada a 
necessidade.
(E)A ação controlada, consistente no retardamento da inter-
venção policial à atividade praticada por organização crimino-
sa, poderá ser adotada, de ofício, pela Autoridade Policial, sem 
necessidade de prévia comunicação à Autoridade Judicial.

40. A respeito da colaboração do autor, coautor ou partícipes, 
com as autoridades policiais e judiciárias, a fim de redução ou exclu-
são de pena, prevista na Lei de Drogas, Lavagem de Dinheiro, Orga-
nização Criminosa e Crime Hediondo, assinale a alternativa correta.

(A)A colaboração constante da Lei de Drogas prevê isenção de 
pena ao acusado ou indiciado que colaborar na identificação de 
demais coautores e possibilitar a recuperação total do produto 
do crime.
(B)A colaboração prevista na Lei dos Crimes Hediondos, para o 
crime de extorsão mediante sequestro praticado por mais de 
um agente, prevê isenção de pena àquele que o denunciar à 
autoridade, desde que resulte na libertação do sequestrado.
(C) A colaboração premiada prevista na Lei de Organização Cri-
minosa poderá ser realizada tanto na fase investigatória quanto 
na fase judicial, mas não após sentença.
(D) A colaboração premiada prevista na Lei de Organização Cri-
minosa poderá implicar perdão judicial e substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direito ao colaborador, 
na hipótese de recuperação total ou parcial do produto de cri-
me.
(E)O não oferecimento de denúncia em face do autor colabora-
dor é taxativamente prevista na Lei de Organização Criminosa e 
Lavagem de Dinheiro.
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41. De acordo com a Lei n.º 9.296/1996, a interceptação de 
comunicações telefônicas

(A)poderá ser determinada de ofício por delegado.
(B)não será admitida se a prova puder ser obtida por outros 
meios disponíveis.
(C) será admitida somente nos casos de crimes em que a pena 
mínima for igual ou superior a dois anos de detenção.
(D) será conduzida por membro do Ministério Público, com vis-
tas ao delegado, que poderá acompanhar os procedimentos.
(E)poderá ser prorrogada a cada trinta dias, desde que respei-
tado o prazo máximo legal de trezentos e sessenta dias.

42. Em relação à prova obtida por meio de interceptação tele-
fônica e ao sigilo telefônico, assinale a opção correta, tendo como 
referência a Lei n.º 9.296/1996 e o entendimento doutrinário e ju-
risprudencial dos tribunais superiores.

(A)A prova obtida por força de interceptação telefônica judicial-
mente autorizada poderá, a título de prova emprestada, sub-
sidiar denúncia em outro feito que investigue crime apenado 
com detenção.
(B) A quebra do sigilo de dados telefônicos pertinentes aos da-
dos cadastrais de assinante e aos números das linhas chamadas 
e recebidas submete-se à disciplina da referida legislação.
(C) A referida lei de regência condiciona a possibilidade de 
imposição da medida de interceptação telefônica na fase de 
investigação criminal à instauração do inquérito policial com-
petente.
(D) Para a determinação da interceptação telefônica, é neces-
sário juízo de certeza a respeito do envolvimento da pessoa a 
ser investigada na prática do delito em apuração.
(E)Gravação telefônica realizada por um dos interlocutores sem 
o conhecimento do outro e sem autorização judicial caracteriza 
meio ilícito de prova por violar o direito à intimidade constitu-
cionalmente protegido.

43. No que tange a interceptação das comunicações telefônicas 
e a disposições relativas a esse meio de prova, previstas na Lei n.º 
9.296/1996, assinale a opção correta.

(A)A referida medida poderá ser determinada no curso da in-
vestigação criminal ou da instrução processual destinada à 
apuração de infração penal punida, ao menos, com pena de 
detenção.
(B) A existência de outros meios para obtenção da prova não 
impedirá o deferimento da referida medida.
(C) O deferimento da referida medida exige a clara descrição do 
objeto da investigação, com indicação e qualificação dos inves-
tigados, salvo impossibilidade manifesta justificada.
(D) A utilização de prova obtida a partir da referida medida para 
fins de investigação de fato delituoso diverso imputado a ter-
ceiro não é admitida.
(E) A decisão judicial autorizadora da referida medida não po-
derá exceder o prazo máximo de quinze dias, prorrogável uma 
única vez pelo mesmo período.

44. Nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal, a quebra do 
sigilo de comunicações telefônicas pode ser determinada

(A) . pelo Poder Judiciário e pelo Ministério Público.
(B) pelo Poder Judiciário, somente.
(C)por autoridade policial e pelo Ministério Público.
(D) pela fiscalização tributária, somente.
(E)pelo Ministério Público, somente.

45. Assinale a alternativa correta com relação às disposições 
processuais penais especiais.

(A) . A transação penal prevista na Lei dos Juizados Especiais 
Criminais é aplicável aos crimes praticados contra a violência 
doméstica.
(B)Na colaboração premiada em crimes de organização crimi-
nosa, o juiz poderá reduzir a pena privativa de liberdade em até 
1/3, desde que a personalidade do colaborador, a natureza, as 
circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato crimi-
noso sejam adequadas à benesse.
(C) O juiz está adstrito às condições previstas na Lei na hipóte-
se de oferecimento de proposta de suspensão condicional do 
processo.
(D) Nos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e va-
lores deve ser observado o procedimento processual especial 
previsto na legislação em vigor.
(E)Não será deferida a interceptação de comunicações telefô-
nicas quando o fato criminoso investigado for punido, no máxi-
mo, com pena de detenção.

46. No que se refere à inelegibilidade relativa por motivo fun-
cional, é correto afirmar que

(A)para concorrem a outros cargos, o Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses 
antes da diplomação.
(B)para concorrem aos mesmos cargos, o Presidente da Re-
pública, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os 
Prefeitos devem licenciar-se aos respectivos mandatos até 4 
(quatro) meses antes do pleito.
(C) para concorrem aos mesmos cargos, o Presidente da Repú-
blica, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Pre-
feitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 1 (um) 
mês antes da diplomação.
(D) para concorrem a outros cargos, o Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos até a data da di-
plomação.
(E) para concorrem a outros cargos, o Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses 
antes do pleito.

47. A respeito da infidelidade partidária, é correto afirmar que 
ela é causa da perda do mandato

(A)quando um Deputado é filiado a um partido e deixa a le-
genda em razão deste ter sido incorporado por outro partido 
político.
(B)na hipótese de um Deputado ou Senador se desfiliar de uma 
legenda partidária para ingressar em um novo partido recém-
-criado.
(C)se um Deputado se desfilia do seu partido, sem justa causa, 
o que não ocorre quando a desfiliação se dá, por exemplo, por 
parte de Prefeito e Governador.
(D) na hipótese de um parlamentar se desfiliar do seu partido, 
simplesmente porque a agremiação praticou substancial mu-
dança do seu programa.
(E)pela mera desfiliação partidária de Vereador, ainda que este 
tenha se desligado da legenda por conta de grave discrimina-
ção pessoal.
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48. As Juntas Eleitorais são órgãos da Justiça Eleitoral e tem 
previsão expressa no Código Eleitoral (Lei nº 4.737/1965). Sobre o 
assunto, assinale a alternativa correta:

(A) Compor-se-ão as juntas eleitorais de um juiz de direito, que 
será o presidente, e de 4 (quatro) cidadãos de notória idonei-
dade. Os membros das juntas eleitorais serão nomeados 60 
(sessenta) dia antes da eleição, depois de aprovação do Tribu-
nal Superior, pelo presidente deste, a quem cumpre também 
designar-lhes a sede
(B)Compete à Junta Eleitoral expedir diploma aos eleitos para 
cargos municipais. Nos municípios onde houver mais de uma 
junta eleitoral a expedição dos diplomas será feita pelo que for 
presidida pelo juiz eleitoral mais antigo, à qual as demais envia-
rão os documentos da eleição
(C)Não podem ser nomeados membros das Juntas, escrutina-
dores ou auxiliares, dentre outros, os candidatos e seus paren-
tes, ainda que por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, e 
bem assim o cônjuge ou companheiro
(D) Ao presidente da Junta é facultado nomear, dentre cida-
dãos de notória idoneidade, escrutinadores e auxiliares em 
número capaz de atender a boa marcha dos trabalhos, sempre 
que houver mais de dez urnas a apurar

49. Sobre a organização da Justiça Eleitoral, no que se refere à 
sua composição e competência, bem como às atribuições do Minis-
tério Público Eleitoral, analise atentamente as afirmativas abaixo e 
dê valores Verdadeiro (V) ou Falso (F).

( ) O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á de sete membros, 
escolhidos: mediante eleição, pelo voto secreto, três juízes dentre 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal e três juízes dentre os 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça; e, por indicação do Pre-
sidente da República, um juíz dentre seis advogados de notável sa-
ber jurídico e idoneidade moral, nomeados pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

( ) Segundo o Código Eleitoral, são irrecorríveis as decisões do 
Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que declararem a invalidade de 
lei ou ato contrário à Constituição Federal e as denegatórias de “ha-
beas corpus” ou mandado de segurança, das quais caberá recurso 
ordinário para o Supremo Tribunal Federal, interposto no prazo de 
3 (três) dias. 

( ) Caberá recurso das decisões dos Tribunais Regionais Eleito-
rais quando ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois 
ou mais tribunais eleitorais ou denegarem habeas corpus, mandado 
de segurança, habeas data ou mandado de injunção. 

( ) Exercerá as funções de Procurador Geral, junto ao Tribunal 
Superior Eleitoral, o Procurador Geral da República, funcionando, 
em suas faltas e impedimentos, seu substituto legal. Já nos Tribu-
nais Regionais Eleitorais, servirá como Procurador Regional os res-
pectivos Procuradores de Justiça de cada Estado e, onde houver 
mais de um, aquele que for designado pelo Procurador Geral da 
República.

Assinale a alternativa que apresenta a sequência correta de 
cima para baixo.

(A) V, F, F, V
(B) V, V, F, F
(C) F, V, V, F
(D) V, V, V, F

50. A requisição de instauração de inquérito policial pelo Minis-
tério Público Eleitoral para apurar condutas de prefeito

(A) não demanda autorização judicial, excetuados os atos sujei-
tos à reserva de jurisdição.
(B) demanda autorização judicial e a consequente supervisão 
pela corte competente.
(C) demanda autorização judicial, sob pena de declaração de 
nulidade relativa da investigação criminal.
(D) demanda autorização judicial, sob pena de declaração da 
nulidade absoluta da investigação criminal.
(E) não demanda autorização judicial, assim como as requisi-
ções de investigação contra autoridades com prerrogativa de 
foro no STF.

51. Todas as alternativas abaixo apresentam infrações de trân-
sito qualificadas na legislação como “gravíssimas”, EXCETO:

(A) Disputar corrida.
(B) Dirigir ameaçando os pedestres que estejam atravessando a 
via pública, ou os demais veículos.
(C) Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra subs-
tância psicoativa que determine dependência.
(D)Deixar o condutor de prestar socorro à vítima de acidente 
de trânsito quando solicitado pela autoridade e seus agentes.

52. Assinale a única alternativa em que há uma infração grave.
(A) deixar o condutor ou passageiro de usar o cinto de segu-
rança
(B) transportar crianças em veículo automotor sem observân-
cia das normas de segurança especiais
(C) dirigir ameaçando os pedestres que estejam atravessando a 
via pública, ou os demais veículos
(D) usar o veículo para arremessar, sobre os pedestres ou veí-
culos, água ou detritos

53. Quanto ao uso de luzes em veículo, o condutor NÃO obede-
cerá à seguinte determinação:

(A) O condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando 
luz baixa, durante a noite e durante o dia nos túneis providos 
de iluminação pública e nas rodovias; o condutor utilizará o pis-
ca-alerta nas seguintes situações: a) em imobilizações ou situa-
ções de emergência; b) quando a regulamentação da via assim 
o determinar.
(B)O condutor manterá acesas pelo menos o farol baixo do ve-
ículo quando sob chuva forte, neblina ou cerração; o condutor 
manterá acesas, à noite, o farol baixo quando o veículo estiver 
parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros 
e carga ou descarga de mercadorias.
(C) Nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, ex-
ceto ao cruzar com outro veículo ou ao segui-lo; os veículos de 
transporte coletivo regular de passageiros, quando circularem 
em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados 
deverão utilizar-se de farol de luz baixa durante o dia e a noite.
(D) A troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por cur-
to período de tempo, com o objetivo de advertir outros moto-
ristas, só poderá ser utilizada para indicar a intenção de ultra-
passar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência 
de risco à segurança para os veículos que circulam no sentido 
contrário; durante a noite, em circulação, o condutor manterá 
acesa a luz de placa.
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54. Sobre os crimes de trânsito, assinale a alternativa correta.
(A) A multa reparatória poderá ser superior ao valor do prejuízo 
demonstrado no processo.
(B) A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor tem 
a duração de seis meses a cinco anos.
(C) A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor pode ser imposta 
isolada ou cumulativamente com outras penalidades.
(D) Aos crimes cometidos na direção de veículos automotores, 
previstos no Código de Trânsito Basileiro, por serem crimes es-
peciais, nunca se aplicam as normas gerais do Código Penal e 
do Código de Processo Penal.

55. Ainda de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, 
marque o item CORRETO sobre o enunciado abaixo:

Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trânsito de 
que resulte vítima:

(A) Se imporá a prisão em flagrante e não se exigirá fiança se 
prestar pronto e integral socorro à vítima.
(B) Não se imporá a prisão em flagrante e não se exigirá fiança 
se prestar pronto e integral socorro à vítima.
(C) Se imporá a prisão em flagrante e se exigirá fiança se prestar 
pronto e integral socorro à vítima.
(D) Nenhum dos itens anteriores está correto.

56. Em relação aos Juizados Especiais Criminais, correto afirmar 
que

(A)a competência será determinada pelo lugar em que foi pra-
ticada a infração penal ou pelo domicílio da vítima, a critério 
desta.
(B) cabível a interposição de recurso em sentido estrito, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, contra a decisão de rejeição da denúncia 
ou queixa, com abertura de vista para apresentação das razões 
em 08 (oito) dias.
(C) não cabe recurso especial contra decisão proferida por 
turma recursal, competindo a esta, porém, processar e julgar 
mandado de segurança contra ato de juizado especial.
(D) cabem embargos de declaração, no prazo de 05 (cinco) dias, 
quando, em sentença ou acórdão, houver obscuridade, contra-
dição ou omissão, sem interrupção, contudo, do prazo para a 
interposição de recurso.
(E) os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em 
horário noturno e em qualquer dia da semana, incabível, po-
rém, a prática em outras comarcas.

57. Em ação penal privada, pedido de suspensão condicional 
do processo

(A) não é cabível, assim como a transação penal, porque tanto 
esse pedido quanto a transação penal são exclusivos de ações 
penais públicas.
(B) é cabível, desde que oferecido pelo Ministério Público, por 
ser um direito público subjetivo do acusado.
(C) não é cabível, diferentemente da transação penal, haja vista 
expressa disposição legal.
(D) é cabível, desde que oferecido pelo ofendido.
(E) é cabível somente em favor do réu, haja vista a possibili-
dade de ofensa ao princípio da indivisibilidade da ação penal 
privada.

58. No juizado especial criminal, a sentença
I poderá sujeitar o réu a pena restritiva de direitos.
II não poderá substituir pena privativa de liberdade por pena 

restritiva de direitos.
III não poderá aplicar a extinção da punibilidade em decorrên-

cia da prescrição.
IV deverá absolver o acusado sempre que identificar incompe-

tência material do juizado para a causa.
Assinale a opção correta.
(A) Apenas o item I está certo.
(B)Apenas o item II está certo.
(C) Apenas os itens I e IV estão certos.
(D) Apenas os itens II e III estão certos.
(E) Apenas os itens III e IV estão certos.

59. Em se tratando de sentença condenatória proferida no jui-
zado especial criminal, a dosimetria da pena

(A) será obrigatória somente no caso de pena privativa de liber-
dade cumulada com multa.
(B) será obrigatória no caso de sentença que fixa pena privativa 
de liberdade.
(C) não se aplica, independentemente da pena imposta.
(D) será obrigatória somente no caso de pena privativa de liber-
dade por período igual ou superior a dois anos.
(E) será obrigatória somente no caso de o juiz substituir a pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos.

60. Nos casos de crimes em que a pena mínima cominada é 
igual ou inferior a um ano, o Ministério Público poderá oferecer a 
suspensão condicional do processo no momento

(A) da audiência de instrução.
(B) da audiência preliminar.
(C) da lavratura do termo, antes da sentença.
D. do oferecimento da denúncia.
(E) da audiência de conciliação.

61. Sobre Juizados Especiais Cíveis da Justiça Federal, é correto 
afirmar:

(A) São regidos pela Lei no 10.259/2001 e a eles não se aplica 
a Lei no 9.099/1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais da Justiça Estadual.
(B) Compete ao Juizado Especial Cível da Justiça Federal proces-
sar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal 
até o valor máximo de quarenta salários mínimos, bem como 
executar as suas sentenças.
(C) Autarquias e fundações federais podem ser parte no Juiza-
do Especial Cível da Justiça Federal, como autoras, desde que a 
causa respeite o valor de alçada
(D) No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial Cível 
da Justiça Federal, a sua competência é relativa.
(E) Excluem-se da competência do Juizado Especial Cível da 
Justiça Federal as ações que tenham por objeto a anulação ou 
cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de nature-
za previdenciária e o de lançamento fiscal.

62. Nos termos da Lei nº 10.259/2001, que dispõe sobre Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, assi-
nale a afirmativa correta.

(A) Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tri-
bunal do júri, decorrente da aplicação das regras de conexão e 
continência, é vedada a transação penal.
(B) Incluem-se na competência do Juizado Especial Cível as cau-
sas de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, 
execuções fiscais e por improbidade administrativa.
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(C) Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, 
para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze 
parcelas não poderá exceder o valor de 30 salários mínimos.
(D) Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e 
julgar os feitos de competência da Justiça Federal relativos às 
infrações de menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de 
conexão e continência.

63. Considere as seguintes causas:
I. Sobre bens imóveis de fundação pública federal.
II. Para a anulação ou cancelamento de ato administrativo fede-

ral de natureza previdenciária.
III. Que tenham como objeto a impugnação da pena de demis-

são imposta a servidores públicos civis.
IV. Que tenham como objeto a impugnação de sanções discipli-

nares aplicadas a militares.
De acordo com a Lei no 10.259/2001, compete ao Juizado Es-

pecial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de compe-
tência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, 
bem como executar as suas sentenças. NÃO se incluem na compe-
tência do Juizado Especial Federal as causas indicadas APENAS em

(A) I, III e IV.
(B) I e III.
(C) I e IV.
(D) II e III.
(E) II e IV.

64. Considere a Lei 10.259/2001 e assinale a alternativa cor-
reta:

(A) Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e 
julgar os feitos de competência da Justiça Federal relativos às 
infrações de maior potencial ofensivo, respeitadas as regras de 
conexão e continência.
(B) Não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer 
ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, inclu-
sive a interposição de recursos, devendo a citação para audiên-
cia de conciliação ser efetuada com antecedência mínima de 
trinta dias.
(C) Se incluem na competência do Juizado Especial Cível as cau-
sas que tenham como objeto a impugnação da pena de demis-
são imposta a servidores públicos civis ou de sanções discipli-
nares aplicadas a militares.
(D) Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conci-
liar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o va-
lor de quarenta salários mínimos, bem como executar as suas 
sentenças.

65. Assinale a alternativa incorreta, nos termos da Lei 
10.259/2001:

(A) Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou 
ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, que 
apresentará o laudo até cinco dias antes da audiência, indepen-
dentemente de intimação das partes.
(B) Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei fe-
deral quando houver divergência entre decisões sobre ques-
tões de direito material proferidas por Turmas Recursais na 
interpretação da lei.
(C) Nas ações previdenciárias e relativas à assistência social, 
havendo designação de exame, serão as partes intimadas para, 
em quinze dias, apresentar quesitos e indicar assistentes.
(D)Os honorários do técnico serão antecipados à conta de ver-
ba orçamentária do respectivo Tribunal e, quando vencida na 
causa a entidade pública, seu valor será incluído na ordem de 
pagamento a ser feita em favor do Tribunal.

66. A sonegação é um problema cujos efeitos atingem a socie-
dade como um todo, diante do comprometimento da arrecadação 
de recursos para a manutenção do Estado e para a garantia dos di-
reitos sociais assegurados aos indivíduos pela Constituição Federal 
de 1988 (TEIXEIRA, 2018). A sonegação fiscal é um crime. Constitui 
crime de sonegação fiscal:

I. Inserir elementos inexatos, sem intenção, tendo como con-
sequência o aumento do valor do pagamento de tributos devidos 
à Fazenda Pública.

II. Alterar faturas e quaisquer documentos relativos a opera-
ções mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública.

III. Prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, in-
formação que deva ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de 
direito público interno, com a intenção de eximir-se, total ou par-
cialmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais 
devidos por lei.

Está correto o que se afirma em:
(A) Somente II.
(B) Somente I e III.
(C) Somente II e III.
(D) Somente III.
(E) Todas as afirmativas.

67. Tendo em conta a Lei nº 8.137/90, na parte relativa aos cri-
mes tributários, assinale a alternativa correta.

(A) Os crimes previstos no artigo 1º , incisos I a IV, são de natu-
reza formal e, portanto, caracterizam-se independentemente 
do prejuízo decorrente da supressão ou redução de tributo.
(B) Os crimes previstos no artigo 2º , incisos I a V, são de nature-
za material e, portanto, caracterizam-se apenas se implicarem 
prejuízo decorrente da supressão ou redução de tributo.
C. Os crimes previstos no artigo 3º , incisos I a III, são próprios 
de funcionários públicos.
(D) Desatender às exigências das autoridades fiscais, não for-
necendo a documentação solicitada, é conduta atípica penal-
mente.
(E) Dano grave à coletividade pode implicar aumento de pena 
de até 1/3, nos crimes previstos nos artigos 1º , 2º e 3º .

68. A respeito das infrações penais previstas no Código de De-
fesa do Consumidor, assinale a opção correta.

(A) Não constitui crime dificultar o acesso do consumidor às 
informações que sobre ele constem em cadastros, bancos de 
dados, fichas ou registros.
(B) Não se considera, para fins de redução da fiança, a situação 
econômica do réu ou do indiciado.
(C) É conduta atípica empregar — na reparação de produtos — 
peças ou componentes de reposição usados, sem autorização 
do consumidor.
(D) A pena de interdição temporária de direitos não é aplicável 
aos condenados por crimes contra as relações de consumo.
(E)Constitui crime contra as relações de consumo fazer ou pro-
mover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou 
abusiva.

69. As condutas constantes das alternativas a seguir consti-
tuem crimes contra a ordem tributária. Dentre elas, a única possí-
vel de ser praticada por funcionário público, nos termos da Lei no 
8.137/90, é a de

(A) extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documen-
to, de que tenha a guarda em razão da função; sonegá-lo, ou 
inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamento in-
devido ou inexato de tributo ou contribuição social.
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(B) exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte be-
neficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou 
deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal.
(C) deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, 
incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou 
entidade de desenvolvimento.
(D) utilizar ou divulgar programa de processamento de dados 
que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir 
informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 
Fazenda Pública.
(E) elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento 
que saiba ou deva saber falso ou inexato.

70. Dispõe a Lei nº 8.137/90 sobre os crimes contra a ordem 
tributária, econômica e contra as relações de consumo:

(A) Constitui crime contra a ordem econômica sonegar insumos 
ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-
-los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o 
fim de especulação.
(B) Constitui crime funcional contra a ordem tributária o fun-
cionário público deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com 
o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 
por órgão ou entidade de desenvolvimento.
(C) Fraudar preços por meio de junção de bens ou serviços, 
comumente oferecidos à venda em separado, constitui crime 
contra as relações de consumo, punido com detenção, de 6 
(seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
(D) Destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercado-
ria, com o fim de provocar alta de preço, em proveito próprio 
ou de terceiros, constitui crime contra as relações de consumo, 
punindo-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a de-
tenção de 1/3 (um terço) e a de multa à quarta parte.
(E) Formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertan-
tes, visando à fixação artificial de preços ou quantidades vendi-
das ou produzidas, constitui crime contra a ordem econômica, 
punido com reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

71. Quanto às medidas protetivas de urgência, correto afirmar 
que

(A) indispensável prévia manifestação do Ministério Público 
para a sua concessão, se requeridas pela ofendida.
(B) serão aplicadas isolada ou cumulativamente, vedada poste-
rior substituição por outras, embora possível a decretação da 
prisão preventiva para garantir a execução das impostas.
(C) podem consistir na restrição ou suspensão de visitas aos 
dependentes menores, dispensada manifestação de equipe de 
atendimento multidisciplinar ou serviço similar.
(D) a ofendida, salvo se defendida por advogado constituído, 
deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao agres-
sor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da 
prisão.
(E)podem consistir na suspensão da posse ou restrição do por-
te de armas, com comunicação ao órgão competente.

72. No que diz respeito à assistência à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, a Lei Maria da Penha prevê

(A) a inclusão da mulher no cadastro de programas assisten-
ciais governamentais, por prazo indeterminado.
(B) o acesso prioritário à remoção caso a vítima seja servidora 
pública ou funcionária de empresa privada com filiais em ou-
tras localidades.
(C) o não cabimento de fiança ao agressor preso em flagrante 
descumprindo medidas protetivas de urgência.

(D) a manutenção do vínculo trabalhista por até seis meses 
quando necessário o afastamento da vítima do seu local de 
trabalho.
(E) a obrigação do agressor de ressarcir custos de tratamento 
de saúde da vítima, inclusive ao Sistema Único de Saúde (SUS), 
hipótese em que fará jus à circunstância atenuante.

73. Conforme a Lei Maria da Penha, caracteriza forma específi-
ca de violência doméstica e familiar contra a mulher

(A) a retenção de seus documentos pessoais, o que constitui 
violência patrimonial.
(B) conduta que a impeça de usar método contraceptivo, o que 
constitui violência moral.
(C) a destruição de seus objetos e instrumentos de trabalho, o 
que constitui violência física.
(D)conduta que limite o exercício de seus direitos sexuais, o 
que constitui violência psicológica.
(E) conduta que a faça participar de relação sexual não deseja-
da, mediante intimidação ou ameaça, o que constitui violência 
moral.

74. Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar 
contra a mulher, admite-se

(A) transação penal.
(B) pena de prestação pecuniária.
(C) suspensão condicional da pena.
(D) suspensão condicional do processo.
(E) pagamento isolado de pena de multa.

75. Com base nas disposições da Lei Maria da Penha, é correto 
afirmar que

(A) os juizados de violência doméstica e familiar não têm com-
petência para julgar ação de dissolução de união estável.
(B)os juizados de violência doméstica e familiar não têm com-
petência para processar pretensão relacionada à partilha de 
bens.
(C) o juizado do domicílio ou da residência da ofendida tem 
competência absoluta para os processos cíveis regidos pela lei 
em questão.
(D) a ofendida, havendo concordância, poderá entregar intima-
ção ao agressor, no intuito de promover maior celeridade ao 
ato.
(E) a competência da ação de divórcio deve ser declinada para 
o juízo competente em caso de violência doméstica e familiar 
ocorrida após o ajuizamento dessa ação.

76. No que concerne à lei de drogas, correto afirmar:
(A)cabível a redução da pena de um sexto a dois terços para o 
agente que tem em depósito, sem autorização ou em desacor-
do com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 
insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas, 
desde que primário, de bons antecedentes, não se dedique às 
atividades criminosas nem integre organização criminosa.
(B) o juiz, na fixação das penas, em igualdade de condições 
com todas as circunstâncias previstas no Código Penal para es-
tabelecimento das sanções básicas, considerará a natureza e a 
quantidade da substância ou do produto.
(C) a pena de multa pode ser aumentada até o limite do triplo 
se, em virtude da situação econômica do acusado, considerá-la 
o juiz ineficaz, ainda que aplicada no máximo.
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(D) para a caracterização da majorante do tráfico entre Estados 
da Federação ou entre este e o Distrito Federal, necessária a 
efetiva transposição das respectivas fronteiras, não bastando 
a demonstração inequívoca da intenção de realizar o tráfico 
interestadual.
(E) é de dois anos o prazo de prescrição no crime de posse de 
droga para consumo pessoal, não se aplicando, contudo, as 
causas de interrupção previstas no Código Penal.

77. Caio Tácito coordena o setor antidrogas do município X e 
busca organizar eventos educativos quanto aos efeitos nocivos da 
utilização de drogas ilícitas. Nos termos da Lei nº 11.343/2006, deve 
ser instituído:

(A) o dia nacional de Políticas sobre drogas
(B)a semana nacional de Políticas sobre drogas
(C) o mês nacional de Políticas sobre drogas
(D) o ano nacional de Políticas sobre drogas

78. Conforme as disposições da Lei n.º 11.343/2006 — Lei Anti-
drogas — e suas alterações, a internação de dependentes de drogas

(A) poderá ser requerida pelo assistente social se for involun-
tária e desde que na absoluta falta de familiar ou responsável 
legal.
(B) perdurará apenas pelo tempo necessário à desintoxicação, 
no prazo máximo de 180 dias.
(C) poderá ser interrompida pelo médico a requerimento da 
família ou do representante legal, desde que já tenha ocorrido 
a desintoxicação.
(D) deverá ser realizada em comunidades terapêuticas ou esta-
belecimentos interdisciplinares de saúde.
(E) deverá ser autorizada por psicólogo devidamente registrado 
no conselho do estado onde se localize o estabelecimento no 
qual se dará a internação.

79. A proibição no território nacional das drogas e do plantio, 
da cultura, da colheita e da exploração de vegetais e substratos dos 
quais elas possam ser extraídas ou produzidas não é novidade em 
nosso direito. Isso já ocorria nas legislações anteriores. Sobre a Lei 
Federal Nº 11.343/2006 (Lei das Drogas), marque o item INCORRE-
TO:

(A) Muitos dos vegetais que podem ser empregados para a 
produção de drogas igualmente podem servir de matéria-pri-
ma para a elaboração de remédios ou serem usados em expe-
rimentos científicos.
(B) Assim, mediante autorização legal ou regulamentar, e sem-
pre com acirrado controle, podem ser plantadas, colhidas e 
exploradas.
(C) A citada Lei das Drogas ressalva a possibilidade do plantio, 
da colheita, da cultura e da exploração de vegetais e substratos 
dos quais possam ser extraídas ou produzidas drogas quando 
houver autorização legal ou regulamentar.
(D) Porém não há nenhum tipo de ressalva ou permissão sobre 
Substâncias Psicotrópicas, a respeito de plantas de uso estrita-
mente religioso.

80. Considere hipoteticamente que H. T. B., meliante conhecido 
na região do Rio Vermelho, no horário de almoço, próximo ao res-
taurante XYZ, foi preso por estar fumando um cigarro de maconha. 
Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça,

(A) H. T. B. praticou tráfico ilícito de drogas, previsto no art. 33, 
caput, da Lei de Drogas.
(B) a conduta de H. T. B. é atípica, tendo em vista a grande 
quantidade de droga adquirida para uso próprio.

(C) o Princípio da Consunção é reconhecido e aplicável ao caso, 
pois não há ofensa a terceiros, apenas ao próprio corpo, tor-
nando a conduta atípica.
(D) a conduta de H. T. B. configura uso de drogas, o qual ainda é 
crime, embora tenha ocorrido sua despenalização, ou seja, não 
se aplica pena privativa de liberdade.
(E) o Princípio da Adequação Social é aplicável, pois se trata de 
tráfico de drogas.
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